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OBJETO: Registro de Preços, \,isando Íutura e eventual contratâçào d('

pessoa jurídica para pl'estar serviços de realizaçào de exames laboratoriais de

nnnlises clínicas, de tbnna palcelada, de interesse da Secretaria Municipal de

Sairde e Saneamento, para atender as necessidades do rnunicípio de Santo

.Arrtônio dos Lopes/MA.
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DESPACHO

4
x?,

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Desta,

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAçÃO DA MINUTA DO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do

Processo Administrativo ns 202209-0001, para exame da minuta do instrumento convocatório e

anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório da modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNlCA, conforme a legislação em vigor, cujo objeto é o Registro de Preços visando a futura
e eventual contratação de pessoa .jurídica para prestar serviços de realização de exames

laboratoriais de análises clínicas, de forma parcelada, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, nos termos da Lei nq 10.520, de 17 de julho de 2007, do Decreto ns 10.024, de 20 de

setembro de 2019, Decreto Municipal 042/201,8; Decreto Municipal 054/2018, lei

Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando su bsidiariamente, a

Lei Federal ne 8.666, de 21 de.iunho de 1993, e demais legislações aplicáveis à matéria.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida aprovação

consubstanciado por meio de parecer prévio, encaminhe-o a Secretaria Municipal de

Plane.iamento e Adminlstração para prosseguimento dos atos administrativos legais,

concernentes à fase externa do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ense.jo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA,

08 de novembro de 2022.

Jffiun*üMd+",.Ê{1srn"
Secretaria Municipal de 5aúde e Saneamento - SEMUS

Port. n'010/2021-GP

Rua do lmpério, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



SaBto 
^ntônb 

dos

ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICI'lAÇÕES U CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei
Federal n.' 10.52012002. Lei Federal n" 8.666193; Leí
Complementar n" 12312006 e alterações. Decreto Federal no

10.02412019. Decreto Municipal n' 04212018. Registro de

Preços visando Íttura e eventual contratação de pessoa (s)
jurídica (s) para prestar serviços de realização de exames

laboratoriais de análises clínicas. de forma parcelada, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,

para atender as necessidades do município de Santo

Antônio dos Lopes MA. Análise das Minutas. Ressalvas

e/ou Recomendações.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e demais interessados.

Trata-se da análise jurídica prévia de nrinuta de edital de licitaçâo e respectivos
anexos, na modalidade Pregão Eletrônico, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos
do artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666. de 1993. c/c inciso IX do art. 8" do
Decreto n.o 1 0.024 /20 19.

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECERJURÍDICO

Forçoso salientar que. não obstante o art. 40, §2', da Lei n'8666193 preveja que o
projeto básico/termo de referência, e o orçamenlo estimado em planilhas, constituam anexos do

edital. dele fazendo parte integrante. a presente manifestação restringe-se tão-somente a

análise dos requisitos elencados no art.40 do referido diploma legal, não sendo, portanto,

atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realização de pesquisa de

mercado, presumindo-se. em lace da boa-fé do setor responsável, a não caracterização de

superÍàturamento ou sobre preço. bem como se presume que as especificações técnicas contidas
no Termo de ReÍ'erência. inclusive quanto ao cletalhamento do objeto da contratação e suas

características. teúam sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, dessa

forma, a presente análise examinará. exclusivamente, os aspectos legais e formais da MINUTA

I
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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
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DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza

estritamente técnica, em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade competente

municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades da

Administração, a qual deverá observar necessariamente os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido. cabe expormos o teor do enunciado n'07 do Manual de Boas Práticas

Consultivas/CGU/AGlJ. o qual traz o que se segue: "0 órgão Consultivo não deve emitir
mandeslações conclusivas sobre temos não jurídicos, túis como os íécnicos, adminklrativos
ou de conveniência ou oportunidade".

Finalmente. é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de disoricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não. tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção, caso hajam.

ANALISE DT],TIDA DAS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos

lnicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando modelos
pré-elaborados. atitude louvável. por prestar importante colaboração na uniformização dos
procedimentos com vistas ao aperleiçoamento. eficiência. e celeridade nos processos

licitatórios.

Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades

de cada objeto. ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela

quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários nas minutas para a sua

adequação ao caso concreto.

Além disso. uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que

importa em frequentes aperfeiçoamentos e alualizações, é possível que sejam feitas
recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise. ,,UTUAÇÃg

r,r. pRCc

Minuta de Edital

O art. 8" do Decreto n.' 10.02412019 exige que o processo licitatório, na sua forma
eletrônica, seia instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento

equivalente. e. se lor o caso. minuta da ata de registro dc preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles
previstos no art. 40 da Lei Federal n" 8.666, de 1993, a lluz da Lei n". 10.520/2002 e no que

2
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Santo Antônio doÉ

couber às disposições do Decreto Federal n'. 10.024l2019 e outro dispositivos legais pertinentes

ao caso.

Os artigos 27 a 3l da l-ei Federal n" 8.666. de 1993. relacionam e limitam a

documentação relerente à habilitação dos licitantes. nada mais podendo ser exigido a esse título,

ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos Íbram

anexados aos autos do processo, e atendem às principais exigências, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência (art.

8", II, do Decreto Federal n.' 10.02412019). que, além da descrição do objeto, deve trazer outros
elementos importantes para a caracterização da contratação. como deveres e obrigações das

partes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no caso de pregão para a aquisição de bens/serviços comuns,
podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserçâo no Projeto Básico dos

elementos de descrição técnica do obieto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de

Referência, para que aquele làça as vezes deste: ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto

Básico e Termo de Referôncia). cada um obsen'ando os requisitos impostos na respectiva lei
de regôncia.

O Termo de Relerêncial é então. em suma- o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação,
sobretudo em relaçào à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a

definição dos métodos. a estratégia e suprimento. e o prazo da execução do contrato. Tal
documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.2

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última página

do Termo de Referência. portanto, foi cumprida a exigência legal. 
ÀUTUAÇÃG

N" PRoC- -\ ''#L-
'. srÍJ'óú qêsoon5ivrIDe acordo com a definição do §2ô do art.90 do Decreto Municipal no 0422013

2ConÍorme art.90, inc. ldo Decreto Municipal no 04712018.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA CEP 65.730-000
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Minuta de contrato ou instrumento substitutivo

Da análisc da minuta do contrato constante do processo em epígra pôde-se

constatar o cumprimento dos requisitos legais. O artigo 90 da Lei Federal n." 10.52012002,

preconiza que "aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as nolrnas da Lei no

8.666. de 2l de iunho de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve ser

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no aÍigo 55 da Lei Geral

das Licitações.

Verificou-se, poÍanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos
e previsôes expressas na minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos. sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 desta Lei;
. Objeto e seus elementos característicos:
o Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços. os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do eÍ-etivo pagamento;

. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento definitivo. conforme o caso:

. O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica:

o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução. quando exigidas.
. Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

o Os casos de rescisão-

o O reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei Federal n." 8.666193:

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;
o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;
o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela Administração Pública

com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá

constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art.

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Ântônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000 g-
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32 desta l-ei
IUTUAQÀ,ru

Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão eletrônico, tão somente no que

conceme aos seus aspectos i urídicos-formais. abstraídas qualquer consideração acerca de

valores. das questões técnicas. da oportunidade e das adequações de demandas, que não sofrem

apreciação jurídica. resguardando, ainda. o poder discricionário do gestor público quanto ao

juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opina-se favoravelmente
pela realizaçào do procedimento licitatório em questão, motivo pelo qual esta unidade jurídica
manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identificar óbices legais ao

prosseguimento do presente processo.

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise iurídica da Minuta do

Edital e seus anexos. recomcndando-se. em na fase extema da licitação, o atendimento integral
ao Edital e às Leis que regem a matéria.

E o parecer. SMJ

Santo Antônio dos Lopes - MA. l6 de novembro de 2022

SAMARA CARVALH SOUZ DIAS - OAB/MA no 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/202 I -GP

5
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PORTAiIA N" O061202I- GPSAL

Santa Ar*ôírlo dos
.ÜTUAÇAU
eFOC --rr-_!tp-t'v-
í-"*,4, ct+"*'

rl

O PREFEIIO DO MI-NICIPIO DFI SANTO A-r-'IONIO DOS LOPE-q. Estado do

l\'Íamnlião. no uso das atrihuições que lhc confere a Lei Orgânice do município de Santo

Antônio dos Lopes-MÀ e a Lei tuÍrmicipal N' 02 dê 27 de.laneiro de 2017 que'Disp,)c
sohrt a Reorganizttção :ldministrariva ílo Município de Santo Ántônlo àtts Lopcs. F.:ttttiu

clo )4arothàa. cria corços r,le prottimento em conis.ção e.funÇõe'' p'aíifit:ad .t. Lleline t)s

respectivos símbctlos e ./ixa os talores dos sub:;ídios corÍespohdente.ç; arribui
cotllpe!ênci.ls uôs Íirg[ios e aas seus dirigenles e dá ouÍl'ã,r Prol,idência.s, rewtgrt a Lt!
Municipal n" 03 de 1,1 de Ágosto de 20l C, e stas alterações e dá outrat providência.s'.

RESOI,\,'E

Ârr. r". Nomear SÂlVLaR{ CÀRVALHO SOUZÀ DIAS. prcnatJora <ie RG 91r73699ti-
7 SSPiN4A e ('PF 745.107,{!3-87, para ocupar o cargo dc Diretora do Departamento
.lurídico do muaicípio de Santo Antônio tios Lopes-VlÀ.

ern contrário

CABD.]E]'F. DO PRE,FEITO ML]-I\ICIP.AL I]E SANTO ANTON]O DOS
Í .rJPES-\'1A. 04 de Ianeiro de 202'l .

C /),/ i ;-i

'uê*xú 
&o*-rtili"'

I Pleffto Municipat

GONFE

Certifico t

2À
ot ,t,l

Aveo;da PresidenteVar9as, Ne 446, Centro. Santo Antônio dos LopÊs-MA- CEÊ 65.730_O0O

{rt- 2'r. Eslâ Portal ia entrará ern vigor na data cle sua ctrblicagâo. revogadas as disposicões
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ESTAOO DO MARANH
PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
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EDI'I'AI, Df PTTBLICAÇÂO

5anto lultônio doe ÀUTUAÇAT
N" PROC-fr-'1»--

í"^,oonesPn"sa"

Peio presente EDlTAt, DE P{.IBLICA(jÃO, o Prefeito lvtunicipal
de S;\NTO ANIONIO DOS LOPES, Estado do i\,Íaranhão, LMANI;EI, LllvÍ,q DE
OLIVEIRA. no uso de srÉs arribuiçôes pre'iistas na Lei Orgànicado Municipio, tàz s;rbcr'

a todos os herLritantes ric SANTO ANTOr'\IO DOS LOPES-Iú{. às autolidadcs
municipais e esraduais, e a qucm inleressar possa que, PUBLICA a Portaria n" 00{r-
GPSAL de 0.1 de Janúro de 2O7l que Nomeia SAMAR.,\ CARVALHO SOUZA DIirS.
pcrradclra de RC 9()736998-7 SSPiN4A e CPF ?45.10?.1l3-81. para ôcupar o câr.rrr: dr:
Drretora do DepaÍamen'to Jurídico rio nrunicípio de Santo Antônio dos Lopes,MA. pu.r'a
que d{)rayanlc passe a vigcr cirr seus eleilos iegais. [i. para que. no amanhã, não se aleguc
ignor'ância, làço público o prese:rte Ediral que será afixado em local de çostunre e de tãcil
3cesso âo público e oürlicado riü D;ário Otioia.l do Murricípio dc Santo Anrônio rtos
t-opes-lr,1A- I)ou a Portaria n" 006-GI,SAL de 04 de Janeiro de 2021 poi.publ.icada.

íJAtsINEl'E I)O PRE}:EITO DE
í.OPl:lS. Estado do Maranhão. 04 de .Ianeiro de 202 t .

SANTO ANTONIO DOS

PUBI-IQliE.SI:

RE(ilsl"RE-Sri GONFERE ECIM O ORIGINAL

Ce,rl rflcc otocópia e reProõuça(

quc mc fol exiLrido

l6 11 I).OL»
Prefeito Mruricipal

CERTIFICO_ qüe nesla dara publiquei c registrei a presenrePort*ria n" 006-GPSÂL de 04 de Janeiro de 202i. por'ineio de Etliral. rendo sidcrafixado um exemplar tc A*iun do prédio iia preÍbitr-u.; Municipal. no OU,i, ôfoiof J,lll,nicípio dc santo Antônio dos r.opes-ví-{ e cremeis locais de á""..o uo público.

Santo Aatônio dos I-opes-MA, 04 de Janeüo de 2021

Ir* l* l,h.L[
ÀN.i.t Lin Sil\ú c \llti.1
Secretáia LíüniciDâl de

PiúÇjdrllrjntr] e Adlt1inisiraçilo

Avenida Presidente Vârgas, Nç 446, CenÚo, Santo An1ônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOD

t,

p_



Diírio Oli.iãl Eleúónico Edigõo n^ 2/2021 PublicôçÀôi 0:r01 i2021
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D I ário Oficial Eletrôn ico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

ln6tiuii.lo pola L€l MÚI-ilal l.l' 016 rlo 09 rlê OúubÍo .1ê 2or7 | Âno Edl(áo. 212021 S.ntô Ânlô.riô doÉ LoF.! . MA, 051011202í

súlxrd rls c$nesp.nde.res; âtr bui corpetôncis ac's áÍsÉos l,- aos s€us dirigênl€§
s dá ouÍes prúüdénciâs. râvogB â .sr Munlcipâl n: 03 de 14 de Arc:,lo dê ?CiC .
süEs êjÍ€Ísço6 ê dii odÍss provldêí.jas'EXPEDIENTF

O Oiáno Ollcràl EloÍcnico do Munici?ió do Sànto Aíto.ro.G Lôpes - MA.

cíiâ.Jo pêra Lsl N" 0rô dê 09 d€ outubm Cé 2017, áÍclu6rvãnrente m loídià
elê:ónica. a JE p.blcêção da AdministaÇão Dnáâ d6!tê Muràpío.
ÀçERVO

ENTiDÁDE
P,,:íeil{.â Muni.iFld6 Sanlo Ántcnlo cos LoDes - MÂ
CÀaJ: cÍt. /2,720!001-10. Preíeío rEud llÍl'á dê Olvsf3 (Ér!-)
EnCereço. Áv Píêsidenle Vã gar. ,l-4ô, Ceilro. Sáí\to Ánronio d.s LopsÉ -
[lâ.rnn;io' a.f P: ô47:lOJÍ)0
-, elê-Íôné (99) .tri66-- : 31 c-írâl: dom@stoÊitoniodo3lôpéÊ rra.OÍty.bÍ

S 6' Lre *o!11ôrnodô6lopês.rnr.oi:v.or

as 6c c6e :r, OiÀir Or,.,á EletÍO.rco de Sànl. Ánlúr.§ Jos LoF,€s Fo,'4l áe eY I

.ü1 rliüdà, '.:,dv.t, íi 'rtcmr., oor F,ro rin 5cq, |rr1 cnde..qc 
i

riíÊ<.rdom.sl(mto' oc.sbpês.nâ gov br. l

PaÍa pesqui5a por qíalqier teÍftD e utrlrzaçêo de lrlt.os, ac.6to I

h{Ês-,idom stoan!.niodêêlopes-mâ.g6v.b{ A6 ccosullas, tcsilisnr e dowÍroâ.1 i
sÉo de aceslo grátuilo é ird€p€r1d€I1tâ de qualq{-têr cadastrc. I

Ar1. 1' No.hear MARIÂ LIA S LVA E SILVA, porEdord de RG 25€0291200ii)
S5n;t4A ê CFF 0ll 1t'ti.(re3-01 parà ocrrpEr o cEÍgo de SECRE-ÂRIÁ
[tU\lclFÀl DF Pl^NEJAIVIENTO F AOMIi\ISTRAçÃO do munrc po cê sânlô

^nlõniô 
dos I opês-tui4.

4rl. 2q. 
^ 

scaíclÀíiír Mrn)icioâl Je RanejaÍncnto € Àdn{nrsÍâção iêrâ OÍce.adoín
dc uesgesas dBs contaa públicas, s€ído íesÉcaaâvêl pelâ G-"§.ào ir

Môvimen!âçáo las Conrss Bencâriâs dâ PÍêÍêiuÍs Hunrcipll d. Sínio Anrônro

dcs Lcpes MA. CNPi N" t617212A\OO1-1O

RiSOLVE

Ârl. 3', gsiâ Poítad6 €ntrâíá 6fi vgor na oatâ d€ sua puulicâÇrc. revogôrss âs
dispi)siçôe,r elr conlrcr d

GÂBl\ETE DO PREFEIIÔ iÍIJNICIPAL DE SAIITO ANTONIO rJ-'l LÔPES-tla
04 de JaneiroiB 2021

EmãnucÍ Lih. dê Ôliveiíâ

,,rUTtJAÇAr-
i]" PROC

Gabinete cio Prefeilo
PÔRTÂRIA N' O03/202í. GPSAL

\
a -iJF

. ..Y,.-

O PREFEITO DO MUNICiPIC DT SANÍO ANTONIO OOS IoPFS- EStAdO dO

Ilãranhár, nôuso das âúi&riç5ê! qLê lhe conÍê.e â LsiC\Ígána!€ do múnicipro d€
Senl: Anlônio dôs I D?€s'i\.14 ? a Lei túúnic:pâl tF 02 d6 27 dê J3nêno de 2!17
cúe Dtt?oa solrt 3 R--aryarizaçá. ATnnisln\vâ Ct Hudcipb de saó,o Anta{rkl
ttos L.p6s, tltbJo io Marn.héo .|á .àtgos oé n.ottrcnt.6ê cr,,is§;io ír

i!/iqó€s orr,rícadrs. cleftDe os .espêclitos slfibnlos e t t).rs t,é'cre3 Jo§
rbr!Ít'os c., c.tÃ.oentos: êllaut t:uflp.téncias aos êrqár)sir iros seús oiir§exlcs

ecléautú!;pú,irlét)cias.revogsaLctMuni.ipaíâat)Adê.l4deAaostoie2q10c
e!às Bltoraç44-.5 c dá outaE prc',rléncias

À,rarânháo, no uso Éâs alrlbulções qualhe colliêre a Lei Orgânicã dc mE,icí?i.r cla
SarÍo AntürÉ do3 Lcp€s.l/tA ê a lei Mr,Í,icipâl N' 02 Ce 2/ dê -aÍreko de 2317
quê 9rsrõê Íotr.j 3 Rsorganiz!çáo Âdtr,oi5tatlva dc MúnrcaÍro d! Sanlo ÂÍlônD
dos LcJe!. E§(à!o do lraÍa.1hâo .Íia sarç.: de rolinrenlo aÍ corissào ü
Í('nç5es qraül cadâ§. dÊÍne cs resp€.t'vês simbolos c íxê o§ ?slr-es dos
subsadiirs co.3spÚraânlês. âr ibui @ír p6lénc âs âos óroàos r ãós Érs i, r 9ârt6
e dá oukas p.ovidênclâs, ievogã s Le. M,rnrclpal n. 03 d€ 14 dê Agôs1. úe Zú10 i
suas allerêçóss € dá oulras O.orid6nE€s'

{j PREFETTO OO MUNICIPIO OE S^N'O 
^NTONIO 

DOS !OPÉS. Estádô do
Àlàra.hào no Lso Câs âÍibriça.s q!6lte co.tÉrê a l.i Orgâôiôâ dó míi.ipiô aê
Snn:o AnLónio dôs LoFes-rrA e a Le MJn,êpêlN"a2dc27dêJaíÊú5.1.2C17
.lue OrsÉ. snbrc â ReôÍgánlàFã. 

^:iminhrâtivs 
co l\núirJ:,r ae SânIâ Ar,ténlc

los LÕFes, Estâdo do liaranlãol cla câr§os de prcvirlcito cr: cêmiÂsào ':
ÍunÇócs qrnliÍ.adas. deÍnre D5 resoêcltvós simbolos e'ixã ús lalores dos

PORÍARIA N' l)05]202í. GPSAL

C PREFE']O DO MUNICI PIO DE SÁN-O ANiONiO oos I oPêS Es.'arr or

Emânuêllrma ç? Oliv€íâ

PORTARIA N" OO6i 2021. GPSAI

RESOLVE

/iÍr 1' NoÍêâÍ SÀM^RA CARVÀLHO SouzA DIAS pôriacoÍá ie RG

o PRÊFEt't ô oo MirNic;pio oE s.\NÍo ANÍoNto Dos LopES. Esrâd. .lo
Naíanrao, no rs. diJs alriluaçôas que l!r. corú.re â Lêi Ô.Jánr:? il. úuni.iÊro ce
Santô Antôí o (os Lcpês-i\rA ê â Lei Municipal N. C2 4e 21 t$i .Ja:ei@ de 2t17
q!e Dissaê sobre, ReoÍganizàÊô Adm,nrsrzliva dr' l,lurlcip ó de Sa.b AntFi.
dos Lopê§, Éstsdd do Maránhão, cÍiâ rárqôs de nrovimênió enr co,n 3szo É
Ítlnç@s çÍaLr rcàar\. ÍlêÍne os rcspêê:lvo§ §iftbôlô§ o Íirâ ô6 v.lôiê. dô§
Êubslikr! co.r*pondentBs; âlr .ui .ompctêncras âos órgáos e rs seus dtÍlgentcs
e da ourÊs provdeh:lâs, revo€E s Lsr Munldpâl n'03 ce 14 dà Ag.sru ce 2c'c e
suas alt€.sçôss e &i.urras prcviderclô3.

Arl. 1o llome!í FALTiA DÀIANNE !lÍvla t E^1, DoÉdo.â .lê R.J 01359223201Ê4
SSPllvl^ ê oPE ?21.521.9rj-a1, para ocrpar Ê cúrq(, de SECiETÁR|A
I\,IUNICIPÂL IJE ORÇAÀj!=NTÔ E t-lNANÇAS do municrpú (lê I;anlc Âarôrlr &)s

Âr1. 1' Nomcâr RICÂIIDO ÁLGUSTO DJ^RÍE oOVERA, pôrtáctor cê RG
811ôô3204Ii1 SEJUSP,'1rÁ é C/; 916.9S8.780-72 oaÍa o cârgo iie
PÂôCuhÂooR oô Í\rUNlCiPtc de sânro Ántonlo dos Lôí,c§-tvlq.

Arl. ã Estâ Pôrirriã enrrâíá âxr viBor r. d,iá d€ 6Je públi.açãô, rêrrgádâs as
d spôsiçôes em ?ontá o.

^n. 
?" A SccretáÍr€ lvrüriciFel de OrÉmsnto e ijinãnç:s sôrá Orde âdoré dê

Drspes:! das.rcnias püHicas. s€nCo .esponsávd 
F€la Oetiã(' ã l,ícrÍnen:aç3o

crs C.:ta1 3.ncaaas ca Preieitur" lJlu-rcLpal de Sa.lto Anronlo {!i Lcpcs - tilA.
(;lrPJ M m. r /2.??.070001-10

GÂBI\ETE OO PREI-EITO MUNICIPA. DE SAN'O ANÍONIC, DOS LOPES.IúÀ
aos qu8tío di€s (xl.nósds Janenodoàn) dE dois nil e vinte p !r

Enanuel LrmB de o iveira

A.i. 3'. Esta ,oíarh êntiará en vrgo. na data de s!,a publ€aÇio. rêvrnadaÉ âs
disposiçoês em co,'1,üÍio.

GABINETÉ DCI PREFEIlO MUN CIPAL DE SAI.iTCANIO\lO 00,§ LOPEltr'lA
X.r.iê.1âíêi,o dà 202i

ATOS OFIC1AIS DO PODER ÊXECUTIVO MUNICIPAL

P( bi urê Múnicrpal de sanrc A.6nic d6 lopes - M^, 
^v. 

P.*id€ÕlÊ várgâs 440, Çe.lro, sântc Arrtcnio (lcs Lcpe§ - MaBnnao - 6EP: 6573C).0110

Éle,.5ioa_ronio{bslcp€3.ro €w.5,
O ár ô Ofi.ialElcróoi.o do Mu.rcplú - S.-{r.):ana tulu.ic'pBl ,ê r,lânelârÉilo e Àdriislráçào - dod@sioan(,cn6doslopas.-..gov.bÍ

Edlção .ro 22021
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R:SOL':



O ;,NEIiITO DO MUNICii:!Ô DF SÀNÍO ANÍONIO DOS I.OPES. ESIêdA 
'JO

Lis:rn,ir15, no Lso oss âlnbuçôe. quc lhe confêrê a Lei Orgânlcã do JnunicÍBo de
sull! Anr{inrô dos Lopc§-À,{À e â Lei lrroicrpal N" 02 de 27 dê ,,anerÍo d€ 2017
.ue Dispôe slbB â RecrgânEação Ácmi&stáÚâ do MúNci)ic dê sântô an:ü')lÍJ

ros L3D€s, Eslâdo .io Mâíânhao, cr,a car(Jôs de pr.v Íento e{n cori§§ão ê
.tinÇacs grâriÍ.âdâ!. a.Íinc o. re:peclllcs slhb.ros e Í)iâ 5s v2l(Íen ios
sL,bsidios cóÍcstx,nd€ntâs: atibJ; coílPetaníãs aÉ c4,ào3 d .rs seE dÉgenÉs
.i dá our,âs provrdérruri§. revogs a Ler Munldpá n" 03 ca 14 de Agosiô dír 2010 ê
suôs âltêràçóês e dâ ouliaE pÍoviCênclã .

:n/3ô998.7 ÊSPrlÀ ê CPF 715.107 11Ta/. páê ocupar o €rgú de DiRF I ORA

-]O otPr\RT^Ma',1ÍC .,,ilRÍtlco do municlpro ée Sánl,r Artarrro rlos:opes_MÀ

Áá 2. Êslâ :o.lari6 êolíara sm ügor na dala dê sla pL:U czçéo. revogadâs as

drspos çôes êm côntráric,

.ÀBII\E-IÉ DC PRLF=ITC MUNICIPAL DÉ SANTO AN IONIO OOS LOPES'MA
4.1 Cê.,:!^!do dê202'1.

Ema ucr Lima d6 olivêka

RESOLVE

€manuêl L ma .lo Olivêúá

PoRTARTA Ni 008/?021- gPS^L

II:S?LVE

Án 1' Dergná. Pé.lLrllNl)A SOUSA CARVAL TO NASCIME\IO. porta!ôrj dê
RG 0,17]0608:ü99-0 SSPÍúA e CFF 433 151.353 C,1. sé'vdora in,€sràô:É Jo
qü.dío êfa'j;o dr mlrõ.ipio. para oflpâ. o caEo de sTCRF-ARLA \,tuNicl-AL
Dr: [OUCÁÇÀ3 lo mLnicÍ3io de Sãíto Anlór o dos Lop€s'\rÂ

A.'i 2ô 
^ 

Sêcretáqa lVuoicip,lde Educ!ção scÍé O.denirdorã de DesFc6ês d.
Fufdo l"lunicipal de lúanuleoçêo e O€senvo{vimênto ds Educáção Báslú e::ic
Vêloi7âi.r nos Pronlisio_âi6 és Eorcação-FUNDEB

DiárioOíêirl Elct ôni.o Ediqâo n" 2120ã P u h,ic.ção: 05101 izo21

RESOLVE

E.ra.lel Llmâ.1é Oli,Êna l
\

PORÍARIÂ N' O,10]2021. GPSAL

RESOLVE

Ad. 1Ô- Nom.ar MARIA -lMA uÀ SILVÁ NEÉfri ncrtaÉo,3 .iâ Ri-l
0000354ê3095 3 SSPâ,i/\ o CPF 890 1ô6.733-18. pilii oci-par n cr.go de
SECRETÀRIA [íUI.ICIPAL fE SAÚ]E E SANTÀMENÍO dO iNUNiCiPO d' SANb
Á ü,,ó Cos LopesrttA

O ÊREFEITO JO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPFS. i§INdO dO

|,lar Jlhão, .o uso dãs efibúçôês que lhs conlere a LelO\iniçadr municlpo dê

Sanlo Antólrlo dcs LoF€+MA ê â Lêi MunÊipal N" 02 de 2/ dê Janeiro d6 20r .
que ,isoôB 3obr€ s Reorganizaçáo Admini§t?tive dc MÚn,cirio ce Sânlo Àf1ônio

dos Ior€s, Estâdo do Maranhão, cria cãrgca de provÍ ento sm tomi§§ài !
lrnsires qratiícadas, deÍir\ê os respictivos slmbolos a Íixa os vâl!í€s dos
sub§idio§ corEspddêntes atibui cotr p§iànc âs âos óQaoê ê :io§ §€Ls ck Eêôle§
e dé ourÍas p..vidàdas. relogs â Lê Mrr.clpâl:tq03d61ncea€oê'ode2010.
§uâs all*ãçoês e dâ outías 9roüdânclâ6.

Arl. 1". r)esignãr FRÀNCISCA V^RTA SCUSA CARV^ HÔ DOS SAN-Os.
,ona4ora r:ê RG 1ô582LlS2Cl1-6 SSP/iIA s aPF 825.976 501-91, ser' áoÍ3

m$qrántÉ ao quâcro eíeL,vc cc mu_i:ipio. paÍa ocJpar o .âr?a o: SE(:RÍ:TARIA
D^ I.IULHER do [4un c pio de Senlo Ântôrlo dos Lopss-{üÂ.

Àl1. 2. EsÉ Pcnsíiâ ênlrsrá êB viqor nâ calâ dê sra oublicaçáê. :e\6qncas .is
d §postçô€s êh çontôrio.

GABINETE DO PRÊFEIÍO I/UNICIPAL OI SAÀ''O ANTONIO }CS OP
ãosqualío diâs do,nàsde raneiÍc dc ano úÉ C.is mil? s.te e ufr 'iffjuaca.

Art 1o. ra1:inenr l]^DILLA OÂ SILVA CAi,1POS, pôrlê{bÍà dc RC 031ú43i19200Ê2
SSPrfÍ^ e CrF 03311e1.513-38, pâÍa ôcúpar o csrqc oe SECRETÁRlA
\11,]NICIFAL I)E ASSISIÉNCIA SOCIAL, JUVEN]UDE E TÊABALHI] IIO

m,rnrclpi. d. Sanlo prrtôniô dos lopes-MA

A: 3'. 
^ 

SeüeGria tíunicrfr?l de As6 sténcia Srciãt. JuvêrtLdê ê Tíarãlhtr sêrá
OideDloÍâ !iê D€spe,trÍ; d. ;undo l4u,ic'prl de Àssrstarcia Socâl-FLrÁS
conÍ.Íirc :L 57. paíáímío únicÉ d. Lêi lvluhicipal quê rrispoe 5b.e c Sistcn,a
Ú,r.{,o ic Àssistêôôl,l €ocial na munrcipio de Santo Ánt?tn,o dos Lcoes . dr:i ôDrras

o pREFeltô )o trtuNtciplc DE sANTo ÀNIoNlo Dos LôPES Esrrdo do
tiaÍenhão no u$ dãs áÍiuuções quâ lhê conÍcrê a L€iOí-cânr.ã do uniclpode
Sanro Antõíic dos LoFe§-MA e â lsi Municlpal N" 0? da 2( ct2 .)êtenc de 2117
qúê ,);sp56 soà..ê á R.oaganizaçào A.inlinistunvà dc tihicipio de Saítô A.tõaio
dos lopes, Eêiaóa 4. liatanhàõ, cítâ càtgos de pt.vincptê àn coú).sao e
t.incõ?s g.at)ncaÍJas, d€finé os r.csp€ctiyo§ !;ii1oo!os a íixa cs raloÊs dr!
sübsidícs c. Íc<pondeõlas, âniíjuÍ compàÍé|1.ias aos óry.ros á êrs sers drÍersn;ês
e dá oltràs pÍov'.1i cJas. rcvoítã a LéiMunô4rd n'A3dé 14 dê Agasto tê 201.@
s@s aléações e dá o,has prordrrlle"-.

A-r 3' Fslá PôÍtsdâ e.lrâ.á cm !jgo'n! drlã de suâ )ublc,.áo. revog..lís as
dispo!'ç,ies ên .on1éno

GÁAlNITE OO PR:TTlio I.jUNICIPAI DE SÀNTô ANÍONIO DOS I oPES-MÂ,
ô4 de Jz:,ino dê 202 L

Á4 !o À sB.Jeráir Munic pâl de §rúds e sâncí1r€nl. seíá o-lenaccrâ rte
Despes8s das d€insis ronlas p!'li.as. sê,loo ,e!p.usêJei Êela !',âsli,i c
Movllnorjtaçàc das Cont66 tsancânas da Fte,eituÍa IVunlcipa; dE Sânto Alltê,nic
dos lçres/lúÂ, CNPJ n.'01i.1/2 720,IC001-10 e Funoo MuriciDal d6 -câ-rlc ê
SâlêaaronLo. CNÍ,-r 1 1 .745.30.ê,,!OC i -27-

O PRtFEIÍO lC ML.NICIPIO JE SAI\TO Âl\ iONIC OOS I OPÉS, Estaoo do
Li.i,.Írt.j!, no asc dâs ãr. bliçÕo§ qu€ lhe aônrc.e ã Let oÍtá.iaá ilc Buni.ifiô de
Srnln AíiÔiic, dos Lôpês-MÁ e a Le' tulu^ioip€l Nô At de 2t- i. Jznath ne 2017
qcê Disrõ{:} §o5.-- á Rco'ganização 

^Íjn,nisr.â:ivâ 
do Uunicípiô Ce Sã.lo A,it5nio

dos Lopês. astâdo dô lúaránhác. cíi. cê.gos dê p.oyrffent() um..ômissrlo e
Íu,rçt1e! .rêtiÍicadas d€Íi4e os respsctivos .J,r..bolos i, I ra ce ,r.torês cor
suLsirlii:i .oíêsp.rrjentes âlribui coÉpáiélúrâs als órgãos § ros ser. din.tân:ês
ê .t1 úul!âs Drôa'aan.jià6. r.v.rga a Lêr Íúu icioá 1'03 dN 14 de Agostc d€ 2010 e
sunj ,llÊ.ãçôes e lá .utrâq.,oúdôncü

AÍ1. 30 E§ia Pc:râna enÍàÍá êm vrgcr íâ dârê ce súa pubticeÉc, revogriâs 2s
dlsíx)siÇoes em cofltrár.o

6A8INE.IE OC PREFEIiO i/1UN]CIPÁI, T,E SANTo ANTONIO oos LÔ!,EÍ].M}
L\4 Ce Ê'êiro 3c ?021.

{ír 3ú. :sia Poíaria 6nirá.á êm vigor nê clâlâ de EUa DLbliceÊc. rêvo0adas as
dispos Çôes ám qrílrâno,

GAAINETÉ CO PtlaJa'iO [4Ut\lClPAL ÔF sÂNÍo ÁNToNk) oÔs I ôPEê-MÁ
O,t a. :..n:iode21?1.

Fnrd, !el L-,nâ de Oli/iíd

PORÍARIA N" 011/2021, GPSAL

Aí. 3" E3(s i!..ariã ítàÍê em vigôr nil dala de su, put'licaçáo Íe'/oqâdãs ô

O PÊEFÉI]C CO MU''IICIPIO OE SA\TO À\TONIO COS LOPES, ESI'CO C'
l,laranháo, r€ us. das ainbuçÕÊ§ .lu€ lt6 e-íê.e a Lê Ol!ãni.ã d. md ric ipio cê
Santa Anrênlo Jos Lopes-MA e a Lei MLrí,icipel N. 02 Ct) 27 íte Jarci.a Ce 2017
que Di§roê scirê 3 Rcoaganizàçâo AdninistÍàti,á &) Munn ipio de Santó Aatõhio
.!õs t-ópêe, Estãítô tJ. Maáih,áo, c.i6 d.{].,s ds pr.vintcd) en .on,i$aa e
tu.Çõcs g.êliíitaí1as, 4alne os rcspàcliv.s srrào/os e /na os ?6/ê/es ros
§,Ôilúos .ôrGsrordcniss. atrihti c.rtô€ténc;as aos ôElrs o áos sêrr dl,!€.res
c dá cuÍÉs ptoti.)áÍ1clÉs, tcl,.lgâ E Lêi MLrúcipa:na 03 dt: 14 de Aç6to.t. 2,.)j o e
surs àÍêràções e dà cutràs poyi*irciÉs

Â1. 1, Nomeár ÁÉcto R^rros ttOUF{A. porládor do HG 0131732o2c6o.r
SSP/i 

^ 
a Crl OO:.772.0/3-6lJ, pa.à ctc-çàt o cargc dÉ S:CRETÀI l(r

'.IUNICI!ÂL 
DÉ ÍRÀNS]TO, TRÀNSPORTIS E MOBILIOACE dO Í!1:'PiU 

'CSânlo À-1ó.iodG LoDês MÁ.

Eôü.u61 La'hâ dê Olivâl.a

PrcÍeirrE' Municpalde santoAnroniodos ro2Fs. À,1Â, Av Presidsrle vârgâs.4a6. car{ío. saílo amonb !c lrpes - MêrEnhác - cirr 05/19000
s"@.slosôlônidlôdopes.ma.90v.5Í

OràÍ o Cfqal _:lôt-ón'.o 
oo r,úunrclpi. - Scscrãnã Munlctpalile Plânê,ámênrc ô Admintst?çêo- doÍ@3loánlooicdGlopês.re.gov-y
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PM SAL-MA

Fls. z.;li)
Servidpr(a)Wt,l'

t'-"rãi.&.
pREFE|TURA MUNtctpAL DE sANTo ANTôNlo Dos LopES
CNPJ: 06. 1 72.72010001-1 0

pREFETTURA MUNrcrpAL DE sANTo ANTôNro Dos LopES
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2022

Processo Administrativo n." 202209-0001

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, sediada na Av. Presidente
Vargas, no. 446, CenÍo - Santo Antônio dos Lopes/MA, realizará licitação, para registro de preços, na

modalidade pReCÃO, na forma ELETRONICA, com cntêflo de Julgamento: menor preço global, sob a
forma de execuçáo indireta, nos teÍmos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n" 10.024.

de 20 de setembro de 2019, dos Decretos l\/unicipais 04212018 e 05412018, da Lei Complementar n"
'123. de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

PRAZO PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS

lnicio: ?311112022 às 07h00min
Término: 0611212022 às 07h59mrn.

Data da sessão: 0611212022

Horário:09h00min.
Local: Portal de Compras Públicas - ww!v- portaldecomprasoublicas.com br
Total de páginas: 52 (cinquenta e duas) páginas

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçáo é a escolha da pÍoposta mais vantalosa para a contrataçáo de
pessoa jurídica para prestaÍ serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas.
de interesse da Secretaria Municipal dê Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA

1 .2 O critério de julgamênto adotado será o de menor preço global, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto ás especrficações do objeto.

13. Em caso de divêÍgência existente entre as especificaçóes dos itens dêste obiêto
descritas no Portal de Compras Públicas e as êspecificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

1.4. As regrâs rêferêntes aos órgáos geÍênciador e participantes, bem como a eventuais adesÕes sào
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S}

*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1 Os interessados em participar deste Pregão dêverâo credenciar-se, previamente, perante o sisterna
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitao wlvw. portaldecompraspublicas.com. br

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados deverão dispor de chave de identificaÇão e
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também

1
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deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçóes detalhadas para
sua correta utilizaÇâo.

2.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderáo obter maiores
informaçÕes na página www. portaldecompraspublicas.com. br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal, ou pelo e-mail fâlêcom@portaldecompraspublicas.com. br.

2.4. O licitante será responsável por todas as transaÇÕes que forem êfetuadas em seu nome no sistema
eleÍônico. assumindo como íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transaÇáo por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, náo cabendo ao provedor do sistema ou

à Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes (órgáo que promove a licitação) responder por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidadê do licitante ou
de seu representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica parc Íealizaçáo das kansaÇÕes
inerentes a este Pregão.

2.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveráo ser comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

2.8. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes com apoio
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônrco para

esta licitaÇão

3. DA PARTICIPAÇÂO NO PREGAO.

3.1. Poderâo participar deste Pregão intêressados cujo ramo de atividade seja compatÍvel
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema do Portal de

Compras Públicas.

3. 1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar no. 123, de 2006.

3.2. Não poderão participaÍ desta licitaçâo os inteÍessados:

3.2.'1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislaÇão vigente

3.2.2 que náo atendam às condiÇÕes deste Edital e seu(s) anexo(s)i

3.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para Íeceber citação e responder administrativa ou judicialmentei

3.2.4 que se enquadrem nas vedaÇóes previstas no artigo 9' da Lei n" 8.666, de 1993,

3.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em pÍocesso de

dissoluçáo ou liq uidação:

3.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcioi

3.2.7 organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nêssa

condigão (Acórdáo n" 74612014-f CU-Plenário),

3.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da lnstruçáo
Normativa SEGES/I\4P n" 5. de 2017

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/lvlA
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A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiÇão sujeitaÍá o licitante às sançôes
previstas em lei e neste Edital.

3.4. Nos termos do art 5" do Decreto n'9.507, de 2018, e vedada a contratação de pessoa

.iurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou funçáo dê confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contrataÇão, ou

b) de autoridade hierarq uicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.4.1 Paê os fins do drsposto neste item, considera-se familiar o cônjuge. o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro gÍau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 5', inciso V. da
Lei no 12.8í3, de 16 de maio de 2013 e art. 2o, inciso lll, do Decreto n." 7.203, de
04 de junho de 2010);

3.5. Nos termos do art. 7" do Decreto n" 7.203, de 2010, e vedada, ainda, a utilizaçáo, na
execuÇão dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou funÇão de confianÇa neste órgão contratante.

3.6. Como condição para partrcipação no Pregáo, o licitante assinalará "sim" ou "náo" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às sêguintes declaraçôes:

3.7 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n" 123, de2006, estando

apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8. nos itens exclusivos para participação de microempresas e êmpresas de pequeno
porte, a assinalaÇáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3.9. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecrdo previsto na Lej Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3 10. DeclaraÇão de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exrgências do Edital;

3.1 1 . que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos. na cond ição de aprendiz, nos termos
do artigo 7". XXX|ll. da Const,tuiÇão:

3.12. A declaração Íalsa Íelativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante
às sanÇÕes previstas em lei e neste Edital.

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto ofertado
e o preço, atê a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÇão exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
J
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4.3 Os licitantês poderáo deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o drreito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

4 4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a

documentaçáo de habilitaÇão. ainda que haja alguma restrição de Íegularidade fiscal e trabalhista,
nos termos do art 43, § 1" da LC no 123 de 2006

4.5 Incumbirá ao licrtante acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrônico durante a
sessáo pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4 6 Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

47. Não será estabelecida, nessa etapa do ce(ame, ordem de classificaÇáo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedjmentos de
negociaÇão e julgamento da proposta

4.8. Os documentos que compÕem a proposta ê a habilitaÇão do licitante melhor
classificado somente serão dispon ibilizados para avaliaÇão do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de lances

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos (conforme modelo do anexo ll):

5.í.1 Número(s) do(s) item(ns);

5 1 .2 Descrição dos exames/serviços,

5.1 .3 Valor unitário por item,

5.1 .4 Valor total global.

5.2 Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os Õustos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

rndrretamente na prestação dos servrços

5.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco
no dimensionamento dos quantatativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo se.ia satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1" do artigo 57 da Lei n' 8.666, de 1993.

5.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior às necessidades da contratante, a Administração devêrá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
seÍviços demandados e executados, concomitantemente com a realizaçáo, se
necessário e cabivel. de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.

63, §2" da lN SEGES/MPDG n.5t2017.

er&

Prefeitura Munacipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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5.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas
as orientaçÕes a seguir:

5.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual,

5.4.2 cobçeo de percentual maior que o adequado: o excesso sêrá suprimido.
unilateralmênte, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou reduÇáo.
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do dábito.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaÇão adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoêiro ou
à ÍiscalizaÇão, a qualquêr tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviÇos, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigentê.

57. A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedadê do cumprimento das
disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
Íornecer os materiais, equipamentos ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execuÇão contratual. promovendo, quando requerido. sua
substituição.

5 8. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciâ|, quanto na etapa de lances, seráo
de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o dirêito de plêitêar qualquer
alteração, sob alêgaçào de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.9. O prazo de validade dã proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentaÇáo.

5.1 0 Os licitantes devem respeitar os pÍeÇos máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçÕes públicas. quando participarem de licitaçÕes públicas

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da prêsênte licitaçáo dar-se-á êm sessão pública, poÍ meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades. ou não apresentem as especificaçÕes exigidas no Termo de

Referência.

PM SAL-MA
Fls. .1* I
servilo(a)

, \).-

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3 A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário. levado a efeito na fase de aceitaçâo.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

Prefeitura l\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/tMA.
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PÍegoeiro e os
licatantes.

65 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamentê por mêio
de sistema eletrônico, sendo imêdiatamentê informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro

O lance deverá ser ofertado considerando o menor preço global.

Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferenÇa de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos
lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
'1,00 (um real).

Será adotado para o envio de lances no pregáo eletÍônico o modo de disputa aberto", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorÍogaçôes

A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso. será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duraçáo da sessáo pública.

A prorrogaÇão automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários

68

69

6.13. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessáo pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15 Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6. 16 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identifacação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compêtitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema êletrônico para o pregoeiro persistir poÍ tempo supêrior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicaÇão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação

6.19. O critério de julgamento adotado sêrá o mênor preço global, conrorme definido neste
Edital e sêus anexos.

6 20. Caso o licitante náo apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relaçáo a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática. junto à Rêcêita Fêderal, do porte

da entidade empresanal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta

66
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for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicaÊse o disposto
nos arts 44 e 45 da LC no 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

6.22. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempatê, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
maniíeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licatantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçào.
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem antêrior.

625. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoÍ oferta.

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3", § 2", da Lei no 8.666, de '1993, assegurando-se a preferência, sucessivamênte,
aos serviços:

6.26.1 prestados por empresas brasileiras,

6.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dê

tecnologia no Pais:

6.26.3 prestados por empresas quê comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em ler para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

627. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteadâ pelo sistema eletrônico dentre as
pÍopostas ou os lances empatados.

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diferentes das previstas neste
Edital.

6.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.28.2 O pregoerro solicitará ao licitante melhor classificado que, no Wazo de 04

(quatro) horas envie a proposta adequada ao último lance oíertado após a

negociaçáo realtzada, acompanhada, se for o caso. dos documentos

complementares, quando necessários à conÍirmaÇão daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

6.28.2.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.29. Após a negociaÇão do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. EnceÍada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao obleto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipuiado

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7o ê no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com a Proposta de Preços,
a ser preenchida pêlo licitante em relaÇão à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

2.3. A proposta de preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamenle via sistema,
no prazo de 04 (quatro horas), contado da solicitação do prêgoeiro, com os respectivos
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitação do lancê vencedor.

7.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da proposta de preços não caracteriza
motivo suficiente para a desclassificaÇâo da proposta. desde que náo contrariem exigências legais.

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.í do Anexo Vll-A da
ln SEGES/MP n. 512017. que.

7.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital,

7.5.2 contênha vício insanável ou ilegalidade;

7.5.3 náo apresente as especiÍicaçÕes técnicas exigidas pelo Termo de ReÍerência;

7.5.4 apresentar preço Íinal superior ao preço máximo fixado (Acórdáo n'145512018 -
TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mlnimo exigido, ou que
apresentar preço manifestamente inexequível,

7.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

7 .5.4.1.1 . for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preÇos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e
instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneraçâo.

7 .5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,
tais como leis. medidas provisoflas e convenÇões coletivas de trabalho
vigentes.

7.6. Se houver indícios de inexequ ibilidadê da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3'do artigo
43 da Lei n" 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 94 do Anexo Vll-A da lN
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legaiidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

7 8. Na hipótese de necessidade de suspensào da sessão pública para a rcalizaçâo de diligências
com vistas ao saneamento das propostas. a sessáo pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

**_.
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7 9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponívêl no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de nâo aceitaÇão
da proposta.

7 10 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇão fundamentada
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo.

7 11 Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor Íinal ofertado.

7 12 Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta de preços deverão refletir
com fidelidade os custos necessários à prestação do serviço.

7 13. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta

7 14 O aluste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quê nâo alterem a
substância das propostas,

7 15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando náo cabivel esse
regime.

7 16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará ã proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.17 Havendo necessidade, o Pregoeiío suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

7.18. Nos itens náo exclusivos para a partrcipaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte

sempre que a proposta não for aceita, ê antes de o Pregoeiro passar à subsêquênte, haverá nova
verificação, pelo sistema, da evêntual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n" 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.19. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaÇão do
licitante, obseÍvado o disposto neste Edital.

a) SICAF, no que couber,
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

ContÍoladoria-Geral da União (www portaldatransparencia qov brlceis);
c) CadastÍo Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa.
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
www cni. ius. br/improbrdadê admlconsultar tequ€lda.Bbp

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de CondenaçÕes por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU'

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes/MA.
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8.í Como condiçáo prêvia ao êxame da documentação de habilitação do licitante detêntoÍ da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das
condrÇóes de participaçáo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a
participação no certame ou a futura contrataçáo, mêdiante a consulta aos seguintes cadastros:
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8.1 .1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituaçáo das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídrca do ÍCU (https://certidoesapf.apps.tcu. gov. bí)

8.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se
houve fraudê por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.1.1.1. A tentativa de burla será vêrifacada por meio dos vínculos
societários, linhas de Íornecimento similares. dentre outros.

8.1 .1 .1 .2. O licitante será convocado para manifestaçáo prevaamente à

sua desclassificação.

8.1.2. Constatada a existêncra de sançáo, o Pregoeiro Íeputará o licitante inâbilitado.
por falta de condiçâo de partrcrpaÇão

8.1.3. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sastema, da eventual
ocorrência do empate ficto, prêvisto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a discipllna antes estabelecida para aceitaçáo da proposta
subsequente.

8.2. Caso atendidas as condiçÕes de participaçáo, a habilitaÇáo dos licitantes será veriflcada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relaÇão à habilitação

luridica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.
conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

8.2.1. O interessado. para efeitos de habilataÇáo prevista na lnstruçáo Normativa
SEGES/IVIP n' 03, de 2018 mediante utilizaçáo do sistema, deverá atender às
condiçÕes exigidas no cadastramento no SICAF atê o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recêbimento das propostas,

8.2.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentaçâo atualizada.

8.3.Havendo a necessidade dê envio de documentos de haballtaçáo complementares,
necessários à confirmaÇâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

sêrá convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 04
(quatro) horas, sob pena de inabilitaçáo

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvrda em
relação à integridade do documento digital

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diÍerentes,
salvo aqueles legalmente permitidos

8.6. Sê o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo êstaÍ em nome da matriz,
e se o licitantê foÍ a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aquêles documentos que, pela própria natuÍeza, comprovadamênte, Íorem
emitidos somente em nomê da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz ê Íilial com diferenÇas de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

compÍovada a centralizaÇão do recolhimento dessas contribuiÇÕes.

ü

ESTADO DO MARANHÃO
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8.7. Habilitação jurídica:

I7 .1 . No caso de sociedade êmpresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sedê, acompanhado de documento
comprobatóíio de seus admin istradores,

8.7.2. inscriçáo no Registro Público dê Empresas Mercantis onde opera, com
averbaÇão no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
fil,al ou agência;

8.7.3. No caso de Sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas JurÍdicas do local de sua sêde, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores,

8.7.4. decrêto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estranqeira
em funcionamento no Pais,

I7.5. Os documentos acima deveÍão estaÍ acompanhados de todas as
alterações, ou, da consolidaçáo respectiva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

8.8.'l. prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas. conforme o caso,

8.8.2. prova de regularidade fiscal perantê a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Sêcretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os creditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridadê
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751 , de 0211012014. do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacronal

88

8.8.3

8.8.4

8 8.5

8.8.6

8.8.7

8.8.8

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Têmpo de Serviço (FGTS):

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.
mediante a apresentaÇâo dê certidáo negativa de debitos trabalhistas (CNDT)
ou certidão positiva com efeito de negativa.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posrtiva com efeitos de Negativa.
expedida pelo Estado do domicílio. comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto à

DÍvida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio, comprovando a
regularidade para com a Fazênda Estadual

Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dê Nêgativa,
relatava à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede
da empresa licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

Cêrtidão Negativa. ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa. quanto à

Dívida Ativa do Municipio, expedida pelo Municipio do domicilio ou sede da

empresa Iicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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8.8 9 Alvará de localizaÇáo e funcionamento vigente,

8 8 '10. Alvará Sanitário vigente.

8811. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
Íelacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do sêu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

8.8.12. caso o licitante detentor do menor seia qualificado como microemoresa
ou empresa de pequeno porte deverá aoresentar toda a documentaÇão
exioida oara êfeito de comorov aCA o de íeqularidade fiscal, mesmo oue esta
aoresente a lo uma restfl áo, sob pena de inabilitacáoC

89 QualificaÇão Econômico-Financeira:

I 9.1. cêrtidão nêgativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

8.9.2 balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da ler. que comprovem a boa situaÇão íinanceira da
empresa, vedada a sua substrtuição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
aPresentaÇão da proposta:

8.9.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentaÇâo de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis
referentes ao periodo de existência da sociedade,

8.9.3. comprovação da boa situaÇão financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez GeÍal (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes Íórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a

P tazo
Longo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo C irculante
Passivo C irculante

I 9.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem Íesultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Gerãl (SG) ê Liquidez Corrente (LC), dêveráo comprovaÍ patrimônio
liquido de 11o/o (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo ou do item
pertinente.

8.10 Qualificação Técnica:

I 1 1 . Apresentaçáo de, no mínimo. 0l (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compativel com o objeto desta licitaçáo. expedido por pessoa luridica de direito público ou privado,

Prefeitura l\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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que o licitante píestou, ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou
similares aos da presente licitaçáo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endêrêço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administÍadores. procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
lndicação de seu nome completo e cargo/função.

8.12. Oeclaração formal de cumprimento de todas as exigências previstas na NR 32
(Portaria MTE n.o 485, de 11 de Novembro de 2005) que rêge a SeguÍança e Saúde no
Trabalho em Serviços de Saúde ê alteraçÕes.

8.13 Cópia do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) adequado a NR 09 e
cópia do PCIVISO (Programa de ConÍole Médico de Saúde Ocupacional) adequado a NR 07,
devidamente assinados pelos profissionais responsáveis.

8.14 Declaração de que tem em seu quadro funcional, ou, que disponibilizará pessoal
técnico e condições especificas pãra atêndrmento aos itens do presente editali

8.15. Apresentar autorização de funcionamento na execução dos serviÇos expedido pelo
órgão competente, q uando aplicáveli

8.16. Certidão de Registro e quitaÇáo com o Conselho Rêgional de Farmácia ê Bioquímica
ou Conselho Regional de Biomedrcina, relativos à empresa e seus responsáveis técnicos, quando

aplicável.

8.17 Relaçáo da equipe técnica responsável pela execução dos serviços através de registro
e quitaÇão com os respectivos conselhos, demonstrando vinculo entre os profissionais e a

empresa prestadora dos serviços contatados,

8.18. Certificado de participaÇáo em, pelo menos, um Programa de Ensaio de Proficiência,

emitido por empresa devidamente autorizada pela ANVISA,

8.19. Não será exigido neste edital, atestado de vistoria, no entanto, reiteramos que o
interessado observe atentamente ao Termo de RefeÍência quanto à execuçâo da prestação
de serviços e seus detalhes.

8.20. A existência de restriçào relativamente à regularidade íscal e trabalhista náo impede
que a licitante qualificada como microempÍesa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.21. A declaíaçáo do vencedor acontecerá no momento imedjatamente posterior à fase de
habilitaçáo

8.22 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pêquêno
porte. e uma vêz constatada a existência de alguma restrição no que tange à Íegularidade fiscal e

trabalhista. a mesma será convocada parâ, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularizaçâo. O prazo poderá ser prorÍogado por igual perÍodo, a critério

da adminisÍaçáo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.23. A náo-regularização fiscal e trabalhista no prazo prêvisto no subitem anterior acarretará
a inabilitaçáo do licitante, sem preluizo das sançóes previstas neste Edital, sendo Íacultada a

convocaçáo dos licitantes remânescentes, na ordem de classiflcação Se. na ordem de

classificação, segujr-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restriÇão na

documentaÇão fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo pÍazo pa.a regularizaçáo.

824 Havêndo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão inforn'rando no "chat" a nova data e horário para a continuicjade

da mesma.
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825 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por náo apresentar
qualsqueÍ dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

I26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edatal, o licitante
será declarado vencedor.

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9. 1 A proposta íinal do licitante dêclarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro
horas), a contar da solicitaÇáo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1 .1 . ser redigida em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrêlinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demaas rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. apresentar a proposta adequada de formaÇâo de preÇos, devidamente ajustada
ao Iance vencedor,

9.1 .3. conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licatante vencedor,
para fins de pagamento.

92. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execuçáo do contrato e aplicaçáo de eventual sançáo à Contratada,
se for o caso

9.2.1. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.

9.2.2 Também é recomendável que a empresa declarada vencedora, apresente
ainda na pÍoposta readêquada o nomê completo, RG e CPF do responsável pela

assinatura da Ata de Rêgistro de Preços, bem como contatos telefônicos ou e-mail.

9 3. Os preÇos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

I4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão os
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos poÍ extenso,
prevaleceráo estes últimos.

9.5 A ofêrta deverá ser firme e precisa, limitada, rigoÍosamente, ao objeto deste
Edital, sêm conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um rêsultado, sob pena de desclassificação.

16 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaÇôes ali contidas ou quê estabelêça vÍnculo

à proposta de outro licitante

9 7 As propostas que contenham a descíção do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponÍveis na internet. após a homologaÇão

1O DOS RECURSOS

10.'1 . O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçâo Íiscal

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno po(e, se for o caso, concederá o prazo de

no rnínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manrfeste a intenÇáo de recorrer. de foÍma

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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motivada, asto é, andicando conÍa quais decisÕes pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

10.2. Havendo quem sê manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivaÇáo da intenÇão de íecorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente

10.2 1. Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mêrito recursal, mas apenas
verificará as condiÇÕes de admissibilidade do recurso.

102.2. A falta dê manifestaçào motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse diÍeito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes.
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazÕes também pelo sistema
eletrônico, em ouÍos três dias, que comeÇarâo a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanêcerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital

11 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

1 1.1 A sessáo pública poderá ser reaberta

11.1.1 . Nas hipóteses de pÍovrmento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realizaçâo da sessão pública precedente ou em que se.,a anulada a própria sessão
pública, situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

1'l..1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularizaÇão Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n"

12312006. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa dê lances.

11 .2.

reaberta
Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessáo

11.2.1. A convocaÇão se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de
acordo com a fase do procedimento licjtatório

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF e/ou nos documentos apresentados. sendo responsabilidade do licitantê manter
seus dedos atualizados.

12 DA ADJUDICAçÀO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declaÍado vencedor. por ato do

Pregoeiro, caso náo haja interposrÇáo de recurso, ou pêla autoridade competente, após a regular

decisáo dos recursos apresentados.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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12.2 Após a fase recursal, constatâda a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento hcitatório

.13 DA GARANTIA DE EXECUÇAO

13 1 Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contrataÇáo

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias.
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços.
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sôb pêna de decair do direito à
contratação, sem preluizo das sançÕes previstas neste Edital.

14 2 Alternativamente à convocaçáo para comparecêr perante o órgáo ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçâo poderá encaminhá)a pata
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assrnada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

'14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de RegistÍo de Preços
poderá ser proíogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedo(s), durante o seu transcurso e desde que devidamente acerto.

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de PreÇos quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaÇão do

Icrtante vencedor, a descriÇão do(s) item(ns). as rêspêctivas quantidades, preÇos

registrados e demais condições

15 DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitaçáo, êm sendo Íêalizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contrataçáo.
sem preluízo das sanÇões previstas neste Edital.

15 2. 1 . Alternativamente à convocaçâo paÍa comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura. mediante correspondêncra postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá sêr prorrogado, por igual período,
por solicitaÇáo lustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instÍumento êquivalênte, emitida à empresa
adludicada. rmplica no rêconhecrmento de que:

15 3 1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negôcios
ali estabelecida as disposiÇóes da Lei n" 8.66ô, de 1993,

,ti&

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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15.3.2. a conÍatada sevincula à sua propostaeàs previsôes contidas noedital eseus
anexos,

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pÍevistas
nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação está disposto na minuta do instrumento contratual.
prorrogável conforme previsão informada no mêncionado instrumento.

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preÇos, será exigida a comprovaçáo
das condiçÕes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preÇos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitaÇão não comprovar as condiçôes de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preÇos. a

Administração, sem prejuízo da aplrcaçáo das sançoes das demais cominações legais cabiveis a

esse licitante. poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçâo. para, após a

comprovaçáo dos requisitos para habilitaçâo, ânalisada a píoposta e eventuais documentos
complementaÍes e, feita a negociaçáo, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16 DO REAJUSTE
16.1. As regras acerca do realuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
RefeÍência. anexo a este Edital.

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios dê aceitação do objeto e de fiscalizaÇáo estão previstos no Termo de
Referência.

18 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigaçoes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
ReÍerência.

20 DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002. o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. neo assinar o termo de contrato ou aceitar/retiraÍ o instÍumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta,

20.1.2. nào assinar a ata de registro de preÇos, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentaçáo falsa;

20.1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame,

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do ob.letol

20.1.6 não mantiver a propostai

20.1.7. cometer Íraude fiscal

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
17
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19.1. As regras acerca do pagamento sáo as estabelecidas no Termo de Rêferência, anexo
a este Edital.
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20.2. As sançÕes do item acima também se aplicam aos intêgrantês do cadastro de reserva,
caso haja, êm pregão para registro de preços, que, convocados, náo honrarem o
compromisso assumido injustaficadamente.

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçoes de participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licrtação, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

20.4. O licüante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabalidade civil e criminal, às seguintes
sanÇÕes:

204.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo

acarretarem pÍeluizos significativos ao objeto da contrataÇão,

20.4.2. Mulla de 05% (cinco por cento) sobÍe o valor estimado do(s) item(s)
pÍejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes/NIA, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4. DeclaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇáo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados,

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

20.6. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, houver indicios de prática de
infração administÍativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13, como ato lesivo à
administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa devêrão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÇáo de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuraÇão e o julgamento das demais infraçôes administrativas não considêradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de
1o de agosto de 20í 3, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa

20.8. O processamento do PAR náo interÍere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuraÇão da ocorrência de danos e pre.iuizos à Administraçâo
Pública Fêderal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação

de agente público

20.9. Caso o valor da multa nâo sela suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopês/MA poderá cobraí o valor

remanescente ludicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Iicitante/adludicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lêi no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784. de 1999

2Q.11. A autoridade competente, na aplicação das sanÇÕes, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bêm como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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20.'12. As sançÕes por atos pratrcados no dêcorÍer da contratação estáo previstas no Termo
de Referência.

21 DA FoRMAÇÂo Do CADASTRo DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão rêduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.2. A apresentaçâo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva

21.4. Esta ordem de classiÍicação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contÍataçÕes e somente seÍá utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro canôelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n'7.8921213.

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E OO PEOIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública,
qualquer pessoa poderá rmpugnar este Edital

22.2. A impugnaÇáo poderá ser realizada por forma eletrônica, por meio da plataforma de
pregáo eletíônico "Portal de Compras Püblicas', ou poÍ petiçâo dirigida ou pÍotocolada no
endêreço Prédio da Comissào Permanente de LicitaÇão. localizado na Praça Abraáo Ferreira. Si N.

Bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes. Estado do l\ilaranháo. CEP: 65.730-000

22.3. CabeÀ ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboíaÇão deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data
de recebrmento da impugnaÇão

22.4. Acolhida a impugnaÇão. será definida e publicada nova data para a realizaÇáo do

certame

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro. ate 03 (três)dras úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública. exclusivamente por mêio eletÍônico via internet, no endereço indicado no Edital

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias

úteis, contado da data Ce recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios íormais

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnaçoes ê pêdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

227.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e

deverá ser motrvada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇáo.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e

vincularão os partrcipantes e a Administraçâo.

23 DAS DTSPOS|çÔES GERATS

23.1. Da sessáo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico

Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
19 t
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23 2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não hara comunicação em contrário, pelo Pregoêiro.

23 3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessáo pública
observarão o horário de Brasilia - DF.

23 4. No julgamento das propostas e da habilitaÇão, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍlcácia
para frns de habrlrtaÇão e classrÍicaçáo

23.5. A homologaÇão do resultado desta licitaÇáo não implicará direito à contrataÇão.

23.6. As normas disciplinadoras da licitaçáo seráo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da
AdministraÇão, o princípio da isonomia. a Íinalidade ê a seguranÇa da contratação.

237. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentaÇâo de suas
propostas e a AdministraÇáo não será em nenhum caso, responsável por esses custos.
rndependentemente da conduÇão ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirse-á o dia
do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias de êxpediente
na Administração.

23.9. O desatendimento de exigêncras formais náo essenciais náo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

23 10. Em caso de divergêncra entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compÕem o processo. prevalecerá as deste Edital.

23.11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.0ortaldecômprasoublicas corn br, e também poderâo ser lidos e/ou obtidos no endereÇo

eletrônico www. stoanton roloslooes rna -q-olol, ou ainda no predio da comissão permanente de
licitaÇão, no endereço: Praça Abraáo Ferreara. S/N. Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA, nos
dias úteis. no horário das 08h00 horas às 12h00 horas.

23.12. lntêgram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anêxos:

23.12.1 . ANEXO I - Termo de Referência;

23.12.2. ANEXO ll - Proposta de Preços,

23.12.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços;

23.12.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 18 de novembro de 2022

h* h;r- uiruUl*"'f[,r,r
V MARIA LIMA DA SILVA I1IERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01012021

PrêfêituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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TERMO DE REFERENCIA
Prefeitura Munrcipal de Santo Antônio dos Lopes/lvlA

PREGAO N" O09/2022 - SRP
Processo Administrativo n." 202209-0001

íttotce
. lntrodução.
. Objeto.
. Justificativa da contratação.
. DescriÇão da soluÇáo.
. Prczo, local e demais condiÇÕes de exêcução dos serviços.
. Requisitos de contrataçáo
. Vistoria para a licitação.
. ObrigaçÕes da contratante
. ObrigaÇÕes da contratada.
. Da SubcontÍatação.
. Controle e fiscalizaçào da execução.
. Do recebimento e aceitação do objeto.
. Do pagamento.
. Reaiuste.
. Garantia de execuçáo.
. Das sançÕes admanistrativas.
. Estimativa de preÇo.
. Recursosorçamentários

1. TNTRODUÇAO.

1 .1. Os serviços relacionados neste Termo de Referência têm como prioridade, sanar as
necessidades e levar atendimento aos municipes de Santo Antônio dos Lopes - MA. visando
assim, manter a qualidade. eficiência e bons resultados nos trabalhos ofertados pela Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento.

1.2. O presente processo de contrataçáo tem como um dos fundamentos legais o artigo 2"

da Lêi 8080 de í 990 que dispóe que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo
o Estado prover as condiçóes indispensáveis ao seu pleno exercicio. Além disso, no §2". do artigo
4o da mesma legislaÇão, dispoe que a iniciativa privada poderá partrcrpar do Sistema Unrco de
Saúde - SUS, em caráter complementar.

1 3 Os quantitatavos dos servrços. Íoram estimados pelos responsáveis técnicos da

Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autôrizados pela autoridade
competente da U nidades Gestora

1.4. As especificaçoes técnicas e quantitativos dos serviços a serem prestados, estáo de

acordo com o previsto no artigo 15, § 70, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no subitem
2 2 do presente Termo de Referenoa

1 5 Em atenÇão ao artigo 3o do Decreto ÍVlunicipal n'. 04212018, informamos que o

quantitativo dos serviços requisitados leva em consideraçáo o atendimento das necessidades da
Administração lvlunicipal. dentro do período de 12 (doze) meses - periodo máximo da vigência da

Ata de Registro de Preços - inclusrve o atendimento de situaÇÕes amprevisíveis, tendo em vista
que a Ata de Rêgistro de PreÇos Íráo peÍnrite qualquer aditivo. A estimativa dos serviÇos a serem

executados e sua provável utilizaçáo foi baseada em funçáo de cálculo com base na necessidade

drária dos serviços e ainda, pelo aumento da procura dos serviços de realizaçáo de exames por

parte dos usuários que buscam o Sistema único de Saúde - SUS.

PÍefeitura ltilunicipal de Santo AnIônio dos LooesiMA

.!rcIL

21 f



PM SAT,MA

Fls. ) í/
Servidor(a)

b.-tt, ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DIf,S LOPES
CNPJ: 06.'l 72.72010001 -10

2. OBJETO

2 1. O objeto da presente licitaÇáo e a êscolha da proposta mais vantajosa para a contrataÇão de
pessoa juridica para prestar serviÇos de tealizaçâo de exames laboratoriais de análises
clÍnicas, de interesse da SecÍetaria Municipal de Saúde e Saneamento. para atender as
necêssidades do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

2.2. Detalhamento dos itens, procedimento. quantidades estimadas de consumos e valoÍes
u nitários e totais:

DOSAGEM DE POTASSIO 02.02.01.060-0

-ie,

IÍEM DESCRIçÃO coDtGo sus QUANT

VALOR

MÉDIo

UNlTÁRIO

VATOR

MÉDIO

TOTAI.

ÊXAMES BIOQUIMICOS

1 DEÍERMINAÇÃO DÊ CURVA GLICÊMICA (2 DoSAGENS) 02.02 01.004,0 105 Rs 3,63 Rs 381,15

2 DETERMINAÇÃO DE CURVA GtICÊMICA (5 DOSAGENS) 02 .o2 .ol .ao? 4 10s Rs 12,24 Rs 1.285,20

3 DOSAGEM DE ACIDO ÚRICO SERICO 02.02.01.012 0 6.7 20 R5 2,47 Rs 16.s98,40

ri I]OSAGFM DF AMIt ASF SFRICA 02.02.01.016 0 Rs 4,92 R5 4.920,00

DOSAGEM DE BILIRRUBIN,A TOTAL E FRAÇOES 02.02.01 020 1 Rs 8,2s R5 8.2s0,00

6 DOSAGEM DE CALCIO TOTAI. 02.02.01.021-0 Rs 8,35 Rs 9.363,20

1 DOSAGEM DE CLORETO SÉRICA 02.02.01.026-0 140 R$ 2,22 Rs 310,80

8 DOSAGFM DF COI FSTFROI-HD{ 02 .02 .01 .427 -9 16.800 Rs 6,27 Rs 10s.336,00

9 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02 .02 .01 .428 / 16.800 Rs s,33 Rs 89.544.00

10 DOSAGEM DE COLESTEROL TOÍAL 02.02.01 029,5 16.800 Rs 4,82 R5 80.976,00

1l
DOSAGEM DE CREATININA (SÉRICO, UR'NÁRIO E UIRNA

24HORAS)
02.02.01.031 7 Rs 4,18 R5 70.224,00

l2 DOSAGEM DE CREATININOFOSFOQUINASE(CPK) 02.02.01.032 5 560 Rs 4,12 R5 2.307,20

13 DOSAGEM DE CREATININOFOSFOQUINASE FRACAO MB 02.02.01.033 3 424 R5 4,7 7 R5 1.978,20

1A DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁIICA 02.02 01.036-8 350 Rs 4,08 RS 1.428,00

15 02 02 01.038 4 R5 18,0s Rs 9.02s,00

16 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 02.02.01.039 2 350 Rs 4,34 R5 1.519,00

11 DOSAGEM DE FOSTATASE ALCALINA

DOSAGEM DE FOSTORO

42.42 .01 .042-2 560 R5 2,06 Rs 1.1s3,60

18 02.02 01.043-0 560 Rs 2,19 R5 Í.226,40

19 DOSAGEM DÉ GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE (GG I) 02.02.01.046-5 2.000 Rs 3,68 Rs 7.360,00

2A DOSAGEM DE GLICOSE o) o) a1 447-1 21 000 Rs 1,87 Rs 39.270,00

21 DOSAGEM DE HEMCGLOBINA GLICOSITADA 02.02.01 050-3 2.900 Rs 8,52 Rs 24.998,00

22 DOSAGFM DF I ACÍAÍO 02 .02 .a ! .453 t3

DOSAGEM DE LIPASÊ 02.02.01.055 4

210 Rs 3,67 Rs 770,70

23 800 RS 2,50 Rs 2.000,00

21 DOSAGÊM DE MAGNÉ5IO 02.02.ú1-.056-2 550 Rs 2,s0 Rs 1.375,00

DOSAGEM DE MUCO PROTEINAS 02.02.01.057-0 280 Rs 2,14 Rs 6s5,20

26 5s0 Rs 3,00

PreÍeitura Munrcrpai de Santo Antônio dos Lopes/MA
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21 DOSAGEM DE PROTEINAS IOTAIS 2.01.061 9

DOSAGEM DE PROTEINAS '] OI AIS E FRACOES 02.02.01.062.1

58 DETERMINAçÃO DE FATOR RÊUMATÓIDE 02.02.03.007 5

i',t*&"

*i_r,r8

R9 9,2s

R$ 7.4G4,00

Rs 3.336,00

DETERMTNAçÃo euANTtrAÍrvA DE pRorEtNA c REAÍtva 102.02.03.008 3 1.500

2.440 Rs 3,11

350 R5 3,6s Rs 1.277,s0

29 DoSAGEM DE sóDro 02.02.01.063-5 R5 2,0s Rs 717,S0

30
DoSAGEM DETRANSAMtNASE GLUTAMtco oxALAcÉÍtcA
(rco) 02 02 01 064 3 11.900 Rs 2,09 Rs 24.871,00

31
DOSAGEM DE IRANSAMINASE GLUTAMICO PIRUVICA

lTGP)
02.02.01 06s 1 R$ 2,34 RS 27.845,00

32 DOSAGEM DE TRIGLICTRIDEOS 02.02.01.067.8 18 000 Rs 3,74 RS 67.320,00

33 DOSAGEM DE UREIA SERICA 02.02.41.069 4 18.000 R5 1,85 R5 33.300,00

34 DOSAGEM DE VIÍAMINA 812 02.02.01.070 8 7A Rs 1s,83 RS 1.108,10

35 02 02.01.003 1 84 RS 1s,6s R$ 1.314,60

36 DOSAGEM OE TRANSFERRINA 02 02.01.066-0 100 Rs 4,41 R5 441,O0

37 DOSAGÊM D€ 25 HIDROXIVITAMINA D 200 Rs 15,17 RS 3.034,00

38 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 10 R5 3,78 R5 37,80

ExAMES HEMAToTóGros E HEMosrAstA

l9 CONIAGEM DT PLAQUETAS a2.o2.o2.aa2 9 20.000 RS 2,86 Rs s7.200,00

40 coNTAGEM DE REÍrcuLóclToS 42.02.o2.aa3 7 42 R5 2,7s R5 11s,s0

41 DETERMtNAçÃo DE TEMpo Dr coAGULAÇÃo a2 .02 .02 .401 .a 105C R5 2,95 R5 3.097,s0

42 DEIERMINAçÃO DE ÍEMPo DT SANGRAMENÍo DE DUKE 02.02.02 009 6 R5 4,54 R5 4.767,00

43 1.050 RS 6,11 RS 6.41s,s0

,14 1.050 R5 2,70 R5 2.835,00

,15 1.050 Rs 3,04 R$ 3.192,00

46

DETERIúINAÇÃO DE ÍEMT,O DE IRoMBoPLASTINA
PARCIAL AÍIVADA(ÍTPA}

DETERMINAÇAO DE IFMPO T i\ÍIVIDADÉ DA

PROTROMBINA(I AP)

02.02.02.013-4

42.42 c)..474-2

02.02.02.015-0

02.c2.02.030 4DOSAGEM DE H EIüOGLOSINÀ

DETERMTNçÃo DE vEtoctí.)aúi DE

HEMoSSEDIMENAçÃo(vÊrst

2.100 RS 1,79 Rs 3.7s9,00

41 20.0c0 RS 4,67 RS 93.4oo,oo

48 20 000 R5 3,19 RS 63.8oo,oo

1C Rs 4,u RS 41,10

50

€RITRoGRAMA {ERtTROCTTOS, H€MO(.t.OBtN,\
HEMATóCRrr o)

02.02.02.036-3

PESQUISA DE H EMOGLOEINA S

LEIJCOGRAMA

PESQUISA DE CELULAS LE

02.02.02.039 8

02.02.02.044 -4

42.02.02.0414

10 R5 2,73 R5 27,30

5i PT SQU ISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046 0 10 Rs 3,ls R5 31,s0

5) PRovA DE RETRAçÃo Do coacULo c2.02.o2.a49 \ 2.00c Rs 2,73 Rs s.460,00

PROVA DO LAÇO 02.02 02.050-9 2.100 Rs 2,7) RS s.733,00

5! TESTE DIR€TO DE ANTIGLOBUI.I[]A JT!MÂNA(TAD} 02.c2.c2 054-1 2AA R5 2,73 R5764,4o

55 DO5AGEM DE FIBRINOGÉN IO 02.02.02.029-0 t0 RS 4,60 Rs 46,00

aj2.02 0-r.03s-5 10 RS s,41 RS 54,10

02.02.L1i.006 7 10 R5 9,24 RS 92,40

ELETROFORESE DE HEML]'I.OBINA

57 DETERMTNAçÃo DE coMpLEM€NTo {chs0)

ExAMÉs soRoLóGtcos E tMUNo[ócrcos

1.24O

59

Prefeitura Municipal de Santo Antôrio dos Lopes/MA

Rs 13.875,00

28

350

11.900

DETERMINACAO DE CROÍV]AIOGRAFIA DE AMINOACIDOS

02.02.07.016 7

02.02.01.022-8

I

1.050
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R5 16,61 R5 46.508,00

61 02 .42 .43 .0L2,L 10 RS L7,2i R5 172,70

62 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 02.02.03.013 0 10 R5 17,21 R5 172,10

63 DOSAGTM DT I\4UNOGTOBULINA A (IGA, 02.02 03.015 6 10 Rs 17,16 R5 171,60

64 DOSAGTM DT IMUNOGLOBL]LINA I (IGI) 02.02.03.016 4 140 Rs 10,03 RS 1.404,20

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 02.02 03.018-0 140 RS 17,16 RS 2.402,40

66 PESQUISA DE ANIICORPOS ANTINUCLEO.FAN 02.02 03.059 8 110 RS 18,11 RS 1.992.10

61
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O

(AsLo)
02 .02 .o3 .047 4 630 RS 3,10 Rs 1.953,00

68 PTSQUISA DE ANTI.HIV.l (WESIERN ELOT) 02.02.03 029 6 I RS 87,92 Rs 703,36

69 PESQUISA DÊ ANTICORPOS ANTI-HlV1+HlV2 (ELlsA) 02.02.03.030 0 2100 Rs 13,08 Rs 27.468,00

10
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANÍIGENO DE

SUPERFICIE DO VIRU(ANII HBS)
02.02.03.063,6 140 Rs 18,55 Rs 12.98s,00

11
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA

HEPATTTE C (ANTt BCV)
02 .02 .03 .467 9 700 RS 18,ss RS 12.985,00

7) PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTiCITOMFGALOVIRUS a2 .02 .03 .47 4 1 taa R5 11,49 RS 8.043,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPTASMA 02.02.03.076 8 700 Rs 18,03 R5 12.621,00

/A
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA

HEPATIIE A (HAV)
02.02.03.080,6 taa Rs 19,68 R5 13.776,00

75
PESQUISA DÊ ANTICORPOS IGG CONIRA O VIRUS DA

RUEEOLA
02.02.03.081-4 700 RS 18,29 RS 12.803,00

16 PESQUISA OE ANTICORPOS IGM ANTICIÍOMEGALOVIRUS 02.02.03.08s.7 700 Rs 11,63 R5 8.141,00

fl PESQUISA OE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087 l 700 R$ 18,80 Rs 13.160,00

78
PESQUISA DE ANIICORPOS IGM CONTRA O VIRt]S DA

HEPAÍITE A (HAV)
02.02.03.091-1 700 RS 18,ss RS 12.9s5,00

79
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTPA O VIRUS DA

RU BEOLA
c2.02.03.092,0 700 Rs 17,16 Rs 12.012,00

80
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICII DO VIRUS DA

HEPATIÍE B(HBSAG)
02.02.03 097 0 700 R5 19,87 R5 13.909,00

81 TEsÍÊ DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.111,0 12.000 Rs 3,11 RS 37.320,00

82 TESTE FTA-A8S IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.112-8 74 RS 10,52 RS 148,68

TESTE FTA-A8S IGM P/ DIAGNOSTICO DA SITILIS 02.02.03.113.6 14 R5 10,00 Rs 140,00

84
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR

TMUNOFLUORESCENCTA)
a2 42.03 042 1 10 Rs 17,2s RS 172,s0

E5 PESQUISA DT ANTICORPOS ANTII JRECúLOOUL INA 02.02.03 rJ62,8 
I

10 Rs 17,41 RS 174,10

86
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES

SIM P LES
02.02.03.084-9 50 R5 17,16 RS 8s8,oo

E7 02.02.03.095 4 50
PÊSQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRÀ O VIRUS HERPES

SIMPLES

Prefeitura i\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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PESQUISA DE ANIIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 02 .o2 .43 .096-2

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANIIIRYPANOSOMA
CRUZI

02 .o2 .03 .011 -6

DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO {HGH) 10

Prefeitura [Vlunrcipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
25

+

E8 10 RS 133,s0

89 6 RS 9,2s Rs ss,so

90
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA
cR LrTl

02.02.03.088 1 6 Rs 9,2s RS 5s,so

91
PÉSQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS

EPSTEIN.BARR
02.02.03.083 0 5 Rs 77,74 RS 88,70

92
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFITOS CONÍRA O

VIRUS EPSTEIN.BARR
02.02.03.073-3 R5 3,28 Rs 16,40

93
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA

VARICELA HERPES ZOSTER
02.02.03 082-2 RS 17,16 Rs 8s,80

94
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA

VARICÊLA.HERPES ZOSTER
02.02.03.093 8 5 Rs 17,16 Rs 8s,80

95 o).42.03.127 7 100 RS 13,3s RS 1.335,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI.HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 100 RS 17,16 Rs 1.716,00

EXAMES COPROT-OGtCOS

91
PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARFS (OXIURUS

oxruRA)
02.02.04 005,4 RS 2,07 RS 248,40

9ti PESQUI5A DE LARVAS NAS IFlLS 02.02.04.008 9 1)l Rs 3,00 Rs 360,oo

99 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 42.02.44 009,1 720 RS 1.76 RS 211,20

1C0 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOIV]AS 02.02.04.011-9 2A Rs 1,6s RS 33,00

101 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 02.02 44.012 1 18.000 Rs 1,6s R5 29.700,00

102 PESQUISA DE ROTAVIRUS NA5 FEZES 02.02.04.013 5 50 R$ 10,2s RS s12,so

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES a2.02.04 a14 3 1A Rs 1,9s R5 136,s0

EXAMES HORMONAIS

ta4 DOSAGEM DE 17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA 02 .02 .46 004-1 1íJ R5 10,80 RS 1o8,oo

105 DOSAGEM DE ADRENOCORIICOIROf ICO (ACIH) 02.02.06.008 0 10 R$ 14,12 Rs 141,20

i06 DOSAGEM DE ANDROSTENED CNA 02.02.06.0110 10 Rs 11,s3 Rs 11s,30

147 DOSAGEM DÊ CALCITON IÍ\A c2.02.06.012 8 10 R$ 14,38 RS 143,80

108 DOSAGEM DE CORT]SOL 02.02.06 013 6 10 Rs 9,91 RS 99,10

109 DOSAGEM DE DEH IDROEPIANDROSIERONA (DHEA) 02.02.06.014 4 10 Rs 11,2s Rs 112,s0

110 DOSAGEM DE OIH IDROTESTOÍERONA (DHI) 02.02.06.015,2 1o R5 11,71 Rs 117,10

111 DOSAGEM DE ESTRADIOL 02.02 06 016 0 40 Rs 10,60 Rs 424,00

1.12 DOSAGEM DE ESTRIOL a2.42.a6.011 9 40 RS 11,ss RS 462,00

1i3
DOSAGEM DE GLOBULINA ÍRANSPORTADORA DE

TIROXINA
02.02.06.020 9 .10 R5 1s,34 Rs 1s3,40

114
DOSAGEM DE GONADOTFOFINA LORIONICA HUMANA
(HCG, BETA HCG)

02.02.06.021-7 2.400 Rs 7,87 Rs 18.888,00

115 RS 10,82 Rs 108,20

ESTADO DO MARANHÃO

RS 13,3s

5

oosAGEM Do ANTiGENo ca 12s
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116 DOSAGEM DE HORMONTO FOLICULO-ESTtfirJL ÀÍ!rE (t-SH)
I

02.i12.06.021-3 | 450
I

DOSAGEM DE HORMONIO TUIEINIZANTE (IH) 450

02.02.08.001-3

Prefeitura l\4unicrpal de Santo Antónro cios Lopes/MA
26
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Rs 8,00 R5 3.600,00

Rs 9,04 Rs 4.068,00

118 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESÍIMULANTÊ (TSHI 02.02.06.025-0 600 Rs 9,27 R5 s.s62,00

119 DOSAGEM DE INSUTINA 02 02.06.026-8 1_4 R5 10,17 Rs 142,38

724 DOSAGEM DE PARATORMONIO 02 0) 06 0?1-6 10 RS 43,13 Rs 431,30

121 OOSAGEM DE PEPÍIDEO C 02.02.06.028-4 10 R5 15,89 Rs 1s8,90

122 DOSAGEM DE PROGESTERONA 02 .02 .06 .429 2 2L0 Rs 10,22 Rs 2.146,20

121 DOSAGEi\,1 DE PROLACTINA 02.02.06.030 6 210 Rs 10,15 Rs 2.131,50

1_24 DOSAGEM DF SOMA I OMI DINA C (IGI I) a2 .02 .06 .432- 2 10 Rs 1s,3s Rs 1s3,s0

125
DOSAGEM DE SULFATO DE H IDROEPIAN DROSTERONA
(DHEAS)

02.02.06.033,0 10 R5 13,11 R5 131,10

126 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034-9 214 R5 10,43 Rs 2.190,30

127 DOSAGEM OE ÍESÍOSTERONA IIVRF 02.02.06.035 7 140 Rs 13,11 R5 1.83S,40

128 DOSAGEM DE TIREOGLOEULINA

DOSAGEM DE TtROXtNA (Í4)

í)OSAGÊM Dl -IROXINA llVRt (-4 Lr/Rt)

02.02.06.036 5 110 Rs 1s,34 Rs 1.687,40

129 02.02.06.037-3 s00 Rs 10,43 Rs 5.21s,00

i30 02.02.06 038 1

02.02.06.039 0

500 Rs 11,8s RS s.925,00

131 DOSAGEM DE TR O0OTTRONTNA (T3) 270 Rs 22,39 RS 4.701,90

132 DOSAGEM DÉ E5ÍRONA 02.02.06 418 7 Rs 12,43 RS 74,58

EXAMES CITOPATO[ÓGICOS

133
EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO

VAGINAL/MICROFLORA
02.03.01.c01 I 500 Rs 22,s5 Rs 11.275,00

111
EXAME DE CtTOLOGtA ONCOITCA (EXCETO CERVTCO

VAGINAL)
02 03.01.003-5 500 Rs 20,48 Rs 10.240,00

115 a2 a3 .02 .042 2 150 Rs 68,14 Rs 10.221,00

136 BIOPSIA DE PROSTAÍA 02.01.01.041,0 200 Rs 237 ,62 Rs 47.s24,00

EXAMES TOXO[ÓGtCOS OU DE MONTTORTZAçÃO TERAPEUTTCAS

737 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 02.02.07.005 0 Rs 1s,64 Rs 156,40

r38 a2 .42 .01 .041 -1 10 R5 2,01 Rs 20,10

139 DOSAGEM DE ALUMINIO 02 02.07.003 5 1C R5 26,00 Rs 260,00

140 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TR]CICLICOS a2 42.07.07L 5 10 Rs 10,61 Rs 106,10

141 DOSAGEM DE BARBITURATOS 02.42.07 0!) 3 10 R5 13,13 Rs 131,30

142 DOSAGEM DI BENZODIAZEPINICOS

DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA

02 .42 .07 .073-1 10 Rs 13,47 Rs 134,70

143 02.02.07.01s.8 10 RS 17,s2 R5 175,20

744 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 02.02 47.020-4 10 R5 8,96 Rs 89,60

145 DOSAGEM DE FENITOINA 02.42.41 c22 0 10 R5 3s,80 Rs 3s8,00

146 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 42.42.07.024 a i0 R5 10,00 Rs 100,00

741 DOSAGEM DE ZINCO a2 42.07.435 2 10 R$ 16,48 RS 164,80

EXAMES MtCROBTOTÔGrCOs

700 Rs s,81 R5 4.067,00148 ANTIBIOGRAMA

EXAME ANATOMO PAIOI OGICO DO COL O I]TERINO

10

DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO
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149 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAÀR ,HAI\Shl'liASt) J oz o.z.og.oos.e 1A Rs 4,90 Rs 343,00

150 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (IiTBEÊ'ULOSE) 0.i.02.08.006-4 10 RS s2o,10

2.3. O somatório dos valores totais. considerando todos os tipos de exames e suas
quantidades correspondem ao valor médio de: R$ 1 459 998,29 (um milhão. quatrocentos e
cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos).

2.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses. com base no artigo 57, ll, da Lei 8.666, de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO
3. '1. lvlodernos recursos tecnológicos de apoio ao diagnôstico vieram proporcionar ao médico todos

os meios necessários para um diagnóstico preciso, tanto do ponto de vista topográfico com o
etiológico e. o quê é mais importantê, mais precoce com evidente benefÍcio para os pacientes.

3 2 As tecnologias de apoio ao diagnóstico trouxeram maior seguranÇa ao médico e o apoio
necessário para tomada de decisóes importantes no tocante à conduta e ao tratamento. seja
nos casos de urgência, seja nas doenças crônicas. [4udaram a face da medicina, e hoje não

existe a menor possibilidade de exercer a medicana sem estes recursos. Os exames
laboratoriais, tornaran]-se um rnstrumento de extrema Íelevància na prática da medicina
modêrna, como componente rmportante, senão o rÍlais importante, das tecnologras de apoio
ao d iagnóstico;

3.3. A necessidade de eficácia e eficiência nôs estabelecimentos de saúde hospitalares. na prática

da assistência em saúde em respostas rápidas da gestão desse recurso de apoio diagnóstico

Prefeitura lvlünicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
27

,y

RS 7,43

1s1 CUTTURA DE BACTERIAS P/ IDINTITICACAO 02.02.08.008-0 700 Rs s.62 Rs 3.934,00

t52 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 02.02.08.013 7 7A Rs 4,18 Rs 292,60

153 EXAME MTCROBTOLOGTCO A FRTSCO (DlREr O) 02.02.08.014 5 7A R5 3,66 Rs 2s6,20

154 HEMOCULIU RA 02.02.08.015,3 7A R5 11,49 RS 804,30

IMUNOHÊMATOLÓGICOS

155 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRU PO A8O 02.02.12.002,3 5.600 Rs 2,03 Rs 11.368,00

156 PESQU]SA DE FATOR RH (INCLU D FRACOi 02.o2.12 008-2 5.600 Rs 1,84 Rs 10.304,00

151 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009 0 210 R$ 2,73 RS s73,30

ExAMES oE URoANÁLrsEs

158
ANÁUSE DE cARACTERES tÍsrcos. ELEMENToS E

SÉDIMENÍOS NA URINA
02.02.0s.001-7 18 000 Rs 3,93 Rs 70.740,00

159 02.02.05.002-5 10 R5 3,s1 R$ 3s,10

02.02.05.008 4 10 R5 2,91 Rs 29,10

161 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA

CLEARANCE DE CREATININA

DOSAGEM DE CITRAIO

02 02.05.009-2 R5 8,41 R$ 2.94r,50

162 02 02 05 010 6 10 R5 4,29 RS 42,90

161 DosA6EM DE pRorEÍNAS (uRrNA DE 24 HoRAS)

DO5A6EM DE OXALATO

02.02.0s 0r.1-4 84 RS 2,36 R519a,24

t64 c2.02.05.031 9 R5 2,04PESQUISA DE ÍIROSINA NA URINA 10 Rs 20,40

165 PESQUISA DE GATACTOSE NA URINA 02.o2.45.424-6 1i) Rs 3,92 R5 39,20

ExAMES EM ourRos rÍeurDos Bro[óGrcos

166 DOSAGEM DE FRUTOSE 02.02 09.010-8 Rs 2,s4 R5 12,70
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minrmizando ainda mais o tempc d-Ê permanência eiou reabilitaçáo do paciente pelo uso
correto da terapêutica ou até mesÍ no Êvrtândo-se a possibrhdade dê óbitos,

3.4. Considerando que a ausência da contrataçáo de rais serviÇos, pode trazer prejuizos
irreversiveis à Saúde dos munícipes sobretudo dos mais carentes, que tem na Secretãria
N4unicipal de Saúde e Saneamento como único meio para realizarem seus exames para o
diagnóstico ou tratamento da moléstia que os acomete,

3 5. Baseando-nos nas consideraÇôes acima, acreditamos ser de extrema relevância para a gestáo
da saúde no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, a contrataÇão de empresa
especializada nos serviços de diagnôstico, em conformidade com a legislação em vigor,
conforme detalhamento condito neste termo.

4. DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃO:

4.1 Foi realizado planejamento por esta Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a
qual resultou na lista de exames que esta insêrta no ilem 2.2. cujo objetivo é servir a todos os
municipes um ótimo atendimento.

5. PRAZO, LOCAL E DEMATS COND|ÇOÊS DE EXECUÇAO DOS SERVTÇOS

5.í Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão prestados à Prefettura
l\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, a partir da assrnatura do contrato ou documento equivalente e serão acompanhados
e recebidos provisoriamente por comissáo ou servidor devidamente desagnado, para posterior
comprovação da conformidade, quantidade e especificaÇôes dos serviÇos, e definitivamente após
a comprovaçâo da qualidade e quantidade do obleto e consequente aceitaÇão,

5.2 Após a emissão de nota de empenho e assinatura do contrato, a Empresa vencedora
do certame terá 15 (quinze) dias úters para iniciar a execução dos serviços solicitados, que devera
ser realizada de Íorma parcelada de acordo com a demanda/solicitaçáo da Sêcrêtaria Municipal
de Saúde e Saneamento.

5.3 Os serviços contratados serào requeÍidos através de encaminhamênto prôprio do
municipio de Santo Antonio dos Lopes/[IA, ou por qualquer outra unidade de saúde via SUS, salvo
os casos de unidades em que paciente foi regulado pelo SUS, nos casos de empresas contratadas
para prestar serviço através de processos administrativos e .,udiciais, e quando não houver a

especialidade medida na Rede Pública de Saúde.

5 4 Todos os pedidos devem estar autorizados pelos íepresentantes da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento da cidade de Santo Antônio dos Lopes/MA.

5.5 Para os itens dos quais existem a necêssidade de coleta, a empresa contratada deverá
Íealtzat a coleta do material necessariamênte no âmbito do Í\ilunicípio de Santo Antônio dos
Lopes/lvlA, no horário compreendido das 07h30min às 17h00min, em estabelecimento com
condiÇóes de higiene e seguranÇa adequado. conforme determinado pelas normas do Ministério
da Saúde, Vigilância Sanitária. OrganizaÇáo Mundial de Saúde e demais órgãos competentes.

5 6 E vedado à contratada. o uso de instalaÇoes peítencentes á Administração Pública,

5 7 Fica vedado o atendimento de paciente com solicúação de médico particular. convênio.
plano de saúde ou de qualquer outra procedência que não seja a descria no item 5 3 e 5.4.

Prefeitura Municipai de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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5.8. A CONTRATADA so rêreberá o pac,:-.irtc qire apresentar no ato de seu atendimento
solicitaÇão de procedimento devioamente preenchrda com carimbo e assinatura do médico
solicitante.

5 9 A CONTRATADA deverá executar os exames atÍavés de proÍissionais especializados
inscritos nos respectivos ConSelhos de Classe, responsabilizando-se por quaisquer danos
causados pelos mesmos, aos pacrentes decorrentes de omjssão, negligência, imperícia ou
imprudência.

5 10. A CONTRATADA no momento da realizaçáo do exame deverá ter estrutura apropriada
com capacidade e espaço paÍa atender as exigências de distanciamento e isolamento dos
pacientes com suspêitas ao Coronavírus (COVID-19), caso haja nova proliíeração deste. ter
profissional parc realiz a higienizaçáo do ambiente conforme as orientaÇÕes e protocolos da

Organizaçáo Mundial e de protocolo do Ministério da Saúde, garantindo um atendimento seguro.
humanizado, qualificado. eficaz e com equrdade

5 11. Todo o material coietado deverá ser identificacjo com nome. mediante rotulagem dos
recipiêntes com etiquetas autoadesivas Dêverá ser indicado nos resultados dos exames o método
de análise utilizado para cada dosagem e ou exame com os devidos valores de reÍêrência quando
pertinentes.

5.12. As despesas com reagéntes e demais materiais de consumo necessário a execução
dos serviços. bem como os equiparnentos e os recursos humanos que se façam necessários ao
perfeito e bom desempenho dos serviços. será de total responsabilidade da contratada, ou seja,

sem ônus extra para a contratante.

5.13 Os custos com a manutençáo do local de coleta, materiais de EPI (equipamento de
proteção individual) e transporte dos materiais coletados ao laboratório de anál,se, serão de total
responsabilidade da contÍatada, ou seja, não ensejará íevisão do contrato em razáo de eventuais
custos não previstos ou decorrente de erro, omissáo ou qualquêr outro pretexto.

5 14 A CONTRATADA deverá apresentar documentação (ou Ceclaração) que comprove que

o exame será realizado por empresa especializada de análises laboratoriais habilitada nos

Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN).

515. A CONTRATADA emitirá por escrito crdem de execuçáo, com a quantidade e

identificaÇão dos serviços que serão prestados, o prazo de execuÇão. a identificaÇão do gestor

responsável pela emissáo da ordem. a identiÍlcaçáo da pessoa jurídica a que se destina a ordem
e a assinatura das partes.

5.16. A assinatura das pates poderá ser substituída por outro mero idôneo de provâ que

demonstre o eÍetivo recebimento da ordem de execuçáo.

5.17 . A ordem de execução será preferencialrnentê enviada por meio eletrônico em endereÇo

informado pela CONTRAÍADA na assrnatura da Ata de Registro de PreÇos.

5 18. A CONTRATADA terá que entregar os laudos dos exames aos usuários em prazo não

superior a 03 (três) dias úteis.

519. ACONTRATADAde',.eráatendeíaResoluÇãoRDC/ANVISAn'302,de13deoutubro
de 2005, no que couber.

5.20. Nos valores prcpostos estarão inclusos todos e quaisquer custos operacionais ou

logisticos, (transportes, entrega. armazenamento, transbordo, depósito, seguÍo. carregamento
etc ). encargos previdenciáÍios. trabalhrstas. tnbutários, comerciais e qualquer outros que incidam

direta ou rndiretamente na execuçào do objeto da licitaçáo/contrato não previstos na proposta. seja
por eÍro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

Prefeitura l\4unrcipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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5.21. O prazo para conclusào dos ser,iÇos requisitàdos poderá ser prorrogado, mantidas as
demais condiçÕes da contrataÇáo decorrente cjesta licitação e assegurada a manutenÇão do seu
equilibrio econômico-íinanceiro, desde que ocorra algurn dos motivos elencados no §1o do art 57
da Lei Federal n 8.666/93.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

6l.DeclaraÇão do licitante de que tem pleno conhecimento das condiÇóes necessárias para a
prestaçáo do serviço.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÀO.

7 .1.Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, O LICITANTE PODERÁ
REALIZAR VISTORIA NAS INSTALAÇÔES DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às
16h30min. caso entenda por necessár'o.

7.2.Caso o licitante entenda por necessário rcalizat a vistoria, o Vazo paÍa vistoria iniciar-se-á no
dia útil seguinte ao da publicação do Edital estendendo-se atê o dia útil anterior à data prevista
para a abertura da sessáo pública

7.2.1 Para a vistoria, o licitante, ou ô seu representante legal. deverá estar devidamente
identificado, apresentando docu!r'rento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilriaÇáo para a rea|zaçáo da vistoria.

7.3. A náo realizaçáo da vistoria quando facultativa, náo poderá enlbasar posteriores alegaçÕes de
desconhecrmento das rnstalaçÔes divrdas ou esquecimentos de quarsquer detalhes dos locars
da prestaÇão dos serviÇos. devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviÇos

decorrentes.

7.4.4 licitante deverá declarar que tomou conhecamento de todas as inÍormações para o
cumprimento das obrigaÇôes objeto da licitaÇáo

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todâs âs obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos servaços. por servidor êspecialmentê
desrgnado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as provrdências cabíveis,

8.3. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrêncra de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua
correçáo. certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas,

I4 Pagar à Contratada o valor rêsultante da prestaÇáo do serviço, r'ro prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Refeíência:

8.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber, em conformidade com o itern 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.

5t2017 .

Náo praticar atos de ingerência na admrnrstraçáo da Contratada. tais como86

.-
ESTAOO OO MARANHÁO
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86.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contrataÇão prevrr o atendimento direto, tais como nos serviços de rêcepÇão e
apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contrataÇão de pessoas para tÍabalhar nas empresas Contratadas:

8.6.3. consrderar os trabalhadorês da Contratada como colaboradores eventuais do
pÍóprio órgão ou entidade responsável pela contratação.

I7. Fornecer por escrito as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

8 8. Realizar avaliaÇÕes periódicas da qualidade dos serviços, após sêu recebimênto,

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes/MA. para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento das obrigaçóes
pela Contratada,

9. OBRIGAçÔES DA CONTRATAOA

9.1. Executar os serviços conforme especificaçóes deste Termo dê Referência e de sua
proposta. com a alocação dos empregados necêssários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de foÍnecer e utrlizar os matenais e equipamentos. ferramentas e utensÍlios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Rêferência e em
sua proposta;

92. Reparar, corrigir remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. no

Vazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorrêçÕes resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

9 3. ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado. devendo ressarcar imediatamente a Administração em sua
integralidade. ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia. caso exigida no edital. ou

dos pagamentos devidos à Contratada o valor correspondente aos danos soÍridos:

I4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviÇos a serem
executados, em conformidade com as normas e determinaÇÕes em vigor

I5 Vedar a utilizaÇáo. na execução dos serviços, de empregado que sêja familiar dê
agente público ocupante de cargo em comrssáo ou funçáo de conflanÇa no órgáo Contratante nos
termos do artigo 7" do Decreto n i 203, de2010,

9.6. Quando náo for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICê.F, a empresa contratada deverá êntregaÍ ao setor responsável pela

Íiscalização do contrato, até o dia trinta do rnes seguinte ao da prestaÇâo dos serviços, os
seguintes documentosr 1) prova de regularidade íelativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dirrrda Ativa da União, 3) certidÕes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme
alínea "c" do item '10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/I\íP n. 512017.

.-*"IÍ.,

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.

Convençáo. Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhrstas. sociais, previdenciárias. tributárias e as demais
previstas em legislação especÍfrca, cuja inadimplência não transÍere a Íesponsabilidade à

Contratante

Prefeitura Munrcipai de Santo Antônio dos Lopes/MA
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9I Comunicar ao Fiscai do c-:ltr..]l'o no prazo d,', 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que si, ve,iiique no locai dos servrÇos.

9I Prestar todo esclarecimento ou rnformação solcitada pêla Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, poÍ determinaÇão da Contratante qualquer atividade que não estê.ia sendo
executada de acordo com a boa técnica ôu que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

I 11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íêrramentas, e tudo o quê

for necessário à execução dos serviços durante a vigêncaa do contrato.

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acoído com os documentos e especificaçôes que integram este Termo
de RefeÍência. no prazo determinado

9.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinentê,

cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condiÇÔes de seguranÇa. higiene e disciplina

9.14 Submeter previamente, por esc,rto, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanÇas nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes.

9.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre,

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
ãssumidas, todas as condições de habilitaÇáo e qualiÍicaÇáo exigidas na licitação,

I 17 Cumprir. durantê todo o periodo de execução do contrato, a reserya de cargos prevista
em ler para pessoa com deficiêncra ou para reabilitado da Prevrdência Social, bem como as regras
de acessibilidade previstas na legislaÇão, quando a contratada houver se beneÍiciado da
preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

I 18. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.19 Arcar com o ônus decoríente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros
e incertos.

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de êmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante,

I21. Prestar os serviços denÍo dos parâmetros e rotinas estabelecidos. fornecendo todos
os matenais equipamentos e utensÍlios em quantidade. qualidade e tecnologia adequadas, com
a observância às íecomendaÇÕes aceitas pela boa técnica. normas e legislaÇão,

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10 1 Não será admitida a subcontrataçào deste obJeto licitatóno

11. CONTROLE E F|SCAL|ZAÇÃO OA EXECUÇÃO

11 1 . O acompanhamento e a fiscalizaçáo da exêcuçào do contrato consastem na verificação
da conformidade da prestaçáo dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empÍêgados,

Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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de forma a assegurar c perfa:ilc cLrTlprirnento Cô eli,ste, que seráo exercidos por um ou mais
representantes da Contratante. ,tsc'ecialrnente designados, na forma dos arts. 67 ê 73 cja Lei no

8.666, de 1993

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificaÇão necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequaÇào da prestaÇão do serviço deverá ser rcalizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

11.4. A Íiscalizaçáo do contrato, ao veriflcar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviÇo, deverá comunicar à

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente rea|zada, respeitando-se os limites de alteraçáo dos valores contratuais previstos no

§ 1" do artigo 65 da Lei no 8.666. de 1993.

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execuÇão dos
serviÇos deverá ser verificada luntamente com o docu mento da Contratada qúe contenha a relaÇáo
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especificaÇÕes técnicas, tais ôomo: marca, qualidade e forma de uso.

1í.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as provrdêncir,s necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.
conÍorme o disposto nos §§ 1'e 2" do art. 67 da Lei n" 8 666. de 1993

11 .7 O descumpÍimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sançÕes administrativas prevlstas neste Termo de Referência
e na legislaÇão vigente, podendo culminar em rescisào contratual, conforme disposto nos aí1igos
77 e 87 da Ler n" 8.666, de '1993

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execuçáo contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e srstemática. podendo ser exercidas por servrdores. equipe de
fiscalização ou único servidor. descje que, no êxercício dessas atribuiÇÕes. fique assegurada a

distinÇáo dessas atividades ê. em razáo do volume de trabalho. não comprometa o desempenho
de todas as aÇÕes Íelacionadas à Gestáo do Contrato.

11.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará instrumento para afêriÇáo da qualidade da prestaçáo dos serviços, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadorês estabêlêcidos, semprê quê a

CONTRATADAI

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas: ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçáo do serviço,
ou utilizá-los com quaiidade ou quantidade inferior à demandada.

11.9.1. A utilização do lÍvlR não impede a aplicaÇão cor'rcomitante de outros mecanismos para a

avaliaçáo da prestação dos serviços.

1 1 .10. Durante a execuçâo do objeto. o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o n ível

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçáo. devendo intervir para requerer à

CONTRATADA a correçáô das faltas. Íalhas e iíregularidades constatadas.

11.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execuçáo do objêto ou, se for o caso, a avaliaçáo dê desempenho e qualidade da prestaçáo dos
serviços realizada.
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11.12. Em hipótese alguma será .r(tmitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliaçáo de desempenho e qualjdade da prestaÇão dos serviÇos realizada.

1113 A CONTRATADA poderá apresentar lustificatÍva para a prestaçâo do serviço com
menor nÍvel de conformidade que poderá ser aceita pelo fiscal têcnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheros ao
controle do prestador.

11.14. Na hapótese de comportâmento continúo de desconformidade da prestação do serviÇo
êm relaçáo à qualidade exigida. bem como quando esta ultrapassar os nÍveis minimos tôleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sançÕes à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

11.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária semanal ou mensal, desde que o
perÍodo êscolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualadade

da prestaçáo dos serviÇos.

1116. As disposiÇÕes previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da
lnstíuçáo Normativa SLTI/MP n'05. de 2017. aplicável no que for pêrtinente à contrataçáo

11 17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive pêrante tercelros por qualquer irregularidade, ainda que resultantê de
imperfeiÇÕes técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade
rnferior e. na ocorrência desta, náo rmplica corresponsabilidadê da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
servrços, nos termos abaixo.

122. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual,

12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial, ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentaçáo acima, da seguinte forma:

12.3.1. A contratante realizará inspeção minucrosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes. acompanhados dos profrssionais encarregados pelo
serviço. com a finalidade de venficar a adequação dos seÍviços e constâtar e relacionar
os arremates, retoques e revisÕes finais que se flzerênr necessários.

12.3.1 .1. Para efeitô de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliaçÕes da execução do objeto ê, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviÇos realizados em
consonância com os indicadores previstos, que podêrá rêsultar no
redimensionamento dê valoÍes a serem pagos à contratada. registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contÍato

12.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às

suas expensas no todo ou em parte. o objeto êm que se verificarem vÍcios.
defeitos ou incorreÇões rêsultantes da exêcução ou materiais êmpregados.
cabendo à fiscalizaÇão não atestar a última e/ou única mediÇáo de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.
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12.3.1 3 Qr;a",,1(, ., liscalizaçãJ fc: e<ercida por um único servidor, o relatório
circuílstârrcie,lo deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocotrênoas na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica
e administrattva e demais documentos que julgar necessár,os, dêvendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

12.3 1.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser
feito. com a entrega do último.

12.3.1.4.1 Na hipótese de a verifrcaÇão a quê se refere o parágraÍo anterior
não ser procedrda tempestivamente, Íeputar-se-á como
rca|zada. consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

12.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços.
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execuçáo dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

12.4.1. Rea|zaÍ a análise dos relatórios e de toda a documêntaÇáo apresentada pela fiscalizaçáo
e, caso haja irregularidades que impeÇam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuars i)ertinentes. solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correçÕes:

12.4.2. Emilt Termo Circunstanciado para efeito dê recebimênto definitivo dos serviÇos
prestados, com basê nos relatórios e documentaÇÕes apresentadas, e

12.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, côm o valor exato
dimensionado pela fiscalização com base no lnstrumento de Mediçáo de Resultado
(lMR), ou instrumento substituto.

12.5 O recebimento provisóíio ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuizos resultanres da rncorreta execuÇão do contrato. ou, em qualquer época.

das garantias concedidas ê das responsabi[dades assumidas em contrato e por forÇa das
disposiçóes legars em vigor.

12.6. Os serviços poderâo seÍ rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com

as especificaçôes constantes neste Termo de Refêrência e na proposta. devendo ser

corrigidoskeÍeitos/substitu idos no prazo fixado pôlo fiscâl do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicaÇáo cle penalidades.

13. DO PAGAMENTO

13 1 O pagamento será eÍetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

13.2. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento dêÍinitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

13.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veÍificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e êssenciais do documento, tais como:

í 3.3. í. o prazo de validadei

13.3.2. a data da emissão:

'13.3.3. os dados do contrato e do órgáo contratante:
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13.3 4 o período de prestação dcs seivrÇos.

13 3 5. o valor a pagar; e

13 3 6. eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.

13.4. Havêndo erro na apresentaÇáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidaçáo da despesa, o pagamento ficaÍá sobrestado até quê a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótesê o Wazo pa2 pagamento iniciar-se-á apôs a comprovaÇão
da regularizaçáo da situaçáo, náo acarÍetando qualquer ônus para a Contratante;

13.5. Nos termos do item í. do Anexo Vlll-A da lnstruçâo Normativa SEGES/MP no 05, de

2017 . seÍâ efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadê veÍificada.
sem prejuízo das sanÇões cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.5.1 . náo produziu os resultados acordados

13.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou nâo as executou com a qualidade

mínima exigida,

13.5.3. deixou de utilizar os materiais e recuÍsos humanos exigidos para a execuçâo do serviÇo,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.6 Será considerada data do pa-qamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

137 Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento a Administíaçáo
deverá realizar consulta para ldentificar possível suspensão temporária de participação em
licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

138 Nâo havêndo regularizaÇão ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência dê pagamento a ser
efetuadô, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

139. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotaÍ as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

13 10. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente,

até que se decida pela rescisáo do contrato.

'13.10.1. Será rescindido o contrato em execuÇão com a contratada inadimplente. salvo por

motivo de economicidade, seguÍança nacional ou outro de inteÍesse público de alta
relevâncra, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

13 11. Quando do pagamento, será efetuada a retênçáo tributária prevista na legislaçáo

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 daLet 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo
XI da lN SEGES/MP n. 512017 . quando couber.

13 12 E vedado o pagamento. e qualquer título. por serviços prestados, à empresa privada

que tenha em seu quadro socretário servidor público da ativa do orgão contratante, com

fundamento na Lei de Diretrizes OrÇamentárias vigente.

1313. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desdê que a Contratada não tenha

concoÍrido de alguma Íorma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaÇáo
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financeira devida pelâ Ccntratãnte. entre a dala do !encimento ê o efetivo adimplemento dâ
parcela é calculada mediante a apl,í)ação da segu;nte fórmula:

El\4=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios.
N = Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,
VP = Valor da parcela a ser paga

I = indice de compensaÇão Íinanceira = 0,00016438, assam apurado:
(6 / í00 ) l= 0,00016438

| = (TX)

{""**§§:,.

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

,I4. REAJUSTE

14.1. Os preÇos sáo Íixos e lrrealUstáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14.1.í Dentro do prazo de vigêncra do contrato e mediante solicataÇão da contratada. os preços

contratados poderão soÍre, Íeajuste após o interregno de um ano.

142. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último realuste

14.3. No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a imDortância calculada pela últrma variação conhecida. liquidando a

diferenÇa correspondêntê tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços cio valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

14 4. Nas aferiçÕes flnais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
14.5. Caso o índice estabelecido para rea.iustamento venha a ser extrnto ou de qualquer

forma náo possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado
pela legislação entáo em vigoÍ.

14.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo

índice oficaal, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo

14.7. O rêajuste será realizado por apostilamento.

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO

16. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infraçáo administrativa nostermosda Lei n"10.520 de 2002. a CONTRATADA

l= 365

que

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obÍigaçÕes assumidas em decorrência da

contrataÇão,

ensejar o retardamento da execução do objêto;

falhar ou fraudar na execuÇâo do contrato;

comportar-se de modo inidôneo; ou

cometer fraude fiscai.
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16.2. Pela inexêcução total ou Dáii.._!r-l ,jo olrjeto deste contrato, a Administraçáo pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sancóes

16.2.1. Advertência por escrito. quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaÇôes
contratuais consideradas Íaltas leves. assim entendidas aquelas que não acarrêtam
prejuízos significativos para o serviÇo contratado,

'16.2.2. Multa de:

16.2.2.1. 0,1% (um décimo poí cento\ alé O.2% (dois dêcimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a rncidência a '15 (quinze) dias. Após o dêcimo quinto dia e a critério
da Administraçáo, no caso dê execuçáo com atraso, poderá ocorrer a nâo-
aceitação do obleto, de forma a configuÍar, nessa hipótese, inexecuÇão
total da obngação assumida, sem preJuizo da rescisão unilateral da avenÇa,

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudacado. em caso de atraso na exêcuÇào do objeto, por período superior
ao previsto no subitem acima, ou de inexecuçáo parcial da obrigaçáo
assumida,

16.2.2.3. 0,1% (um décirno por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o valor
adJudicado. em casc de inexecu,,lâo total da obrigaçáo assumida,

16 2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamênto constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2 5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos seráo
consideradas independentes entre si.

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anosi

16.2 4 Sanção de impedamento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniáo, com o
consequente descredenciamentc no SICAF pelo prazo de até cinco anos

16.2.4.1 A SanÇão de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipôteses previstas como iníração
administrativa

16 2.5. Declaragão de inidonêidade para licitar ou contratar com ã Administraçâo Pública.
enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da puniçáo ou até que seja promovida a
rêabilúação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre quê a contratada ressarcir a contratante pelos prejuÍzos causados:

16.3. As sanÇÕes previstas neste edital poderão ser aplicadas à CONTRATADA Juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Para efeito de aplicaçáo de multas. ás infraÇôes são atribuídos graus, de acordo com
astabelasle2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0 2o/o ao d@ sobre o valor mensal dô contrato
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2 C.4ol: ao dia sobre o valor mensal do contrato

0.8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

4 1 .64/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3.2yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

rN FRAÇÃo

ITETú oEScRrÇÃo

1

Permrtir situacão que cne a possibaljdade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência.

05

2

Suspender ou iÍ')terromper, salvo motivo de força maior
ou caso forturto. os serviços contratuais por dia e por
un idade de atendimento,

a4

Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia:

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização por serviço e por dia:

02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expedrente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia,

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduadade e a
pontualidade de seu pessoal. por Íuncionário e por dia:

Cumprir determinaçáo tormal ou instruçáo
complernentar do órgão fiscalizador por ocorrência,

a2
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Substituir empr6gadc que se i.o.lduza de modo

inconveniente ou nâo atenda às necessidades do

servrço por ÍuncioÍrario e por dra

16 5. Também ficãm sujeitas às pên3lidadês do art. 87. lll e lV da Lei no 8.666, de 1993. as
empresas ou profissionais que.

165 í. tenham sofrido condenaÇáo defrnitiva por praticar, por meio dolosos. Íraude fiscal no
recolhimento dê q uaisquêr tÍibutos,

16.5.2. tenham praticado atos ilicitos visando a Írustrar os objetivos da licitaÇão;

16 5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de
atos ilicitos praticados.

16ô A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á êm processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de
1999.

16 7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzados dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, ou

deduzidos da garantia. ou ainda. quando for o caso, seÍáo inscÍitos na Divida Ativa e cobrados

ludicialmente.

16 I Caso o valor da multa náo se.ia suficiente para cobriÍ os prejuizos causados pêla

conduta do licitantê, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sancÕes, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

AdministÍação. obsêrvado o princípio da proporcionalidade.

16.10 Se durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prátaca de

infração administrativa tipificada pela t.ei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública naoonal ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuraçáo da rêsponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de

investigaÇão prelimjnar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.
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Cumprir quaisquer dos itens do Edital ê seus Anexos
náo previstos nesta tabela de multas, após íeincidência
formalmente notifrcada pelo órgâo fiscalizador, por item
e por ocorrência,

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos prevrstos no edital/contrato:

11
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seus funcionários
de obrigaçÕes da 01
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16.11 A apuraçãc e o julganren.o cias dernâis :nfraÇÕes administrativas não consideradas
como ato lesivo à AdmrnrstraÇã.J Publica naciünal cu estrangeira nos termos da Lei n"'12.846
de '1o de agosto de 201 3 segdiíao seu rito normai na unidade administrativa.

16 12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos procêssos
administrativos específicos para apuraÇão da ocorrêncla de danos e prejuizos à Administraçáo
Pública rêsultantes cje ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com ou sem a participaÇão de
agente público.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS

17 1 O custo estimado dâ contratação é de R$ 1 .459.998,29 (um milhão, quatrocentos e cinquenta
e nove mil, novecentos e nôventa e ôito reais e vinte e nove centavos)

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18 1 A ClassificaÇâo orçamentána paÍa o presente objeto é a seguinte

Orgão

Unidade Orçamentária

Fúnção

Sub-Função

Programa

PÍojeto Atividade

Classificação Econômica
Fonte dê Íecurso

Orgão

Unidade
Orçamentária
Funçâo

Sub-Função

Programa

Projelo Atividade

Classificação Econômica

06- Sec [rr^ ''9 Saúde e Sareament(,

06.0'1 - Sec. l\rünicipal de Saúde e Saneamento

1. - Saude

122 - AdministÍacão GeÍal

0037 - Gesláo de Politicâ da Aominrstrâção GeÍal

2.029 - l\ranul. e Funcionameito dê Sec Saúoe

3 3 90 39 00 - Outros Sery. TeÍc Pessoa Júriorca
1 5100200 - Receitê de lmpostos e Transf Saude

06- Sec lúun de Seúde e Saneamêito

06 02 - Fundo Munrc,palde Saúde - FÍúS
10 - Sâúde

301 - Atencãc Básica

0171 - Gestão ce Política da Saúde Pública

2.035 - l\,4anut e Func da Redê Públrca de Saúde

3 3 90 39 00 - Oulíos Serv I-erc. Pessoa Jurídica

15100200 - Receita de impostos e transÍ -saúde
1600000000 -T.ansf SUS Bloco de Manutencáo

I9. JUSTIFICATIVA DO JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO GLOBAL

'19 í. De acordo com o que dispõe o artigo 23, §§ 1'e 70, da Lei 8666/93 e a Súmula 247-ÍCU.
tem-se que

Aft. 23 As modalidades de licítaÇão a que se referem os incisos I a lll do
aftigo anterior setão determnadas em função dos seguintes limites. tendo em
vista o valor estimado da contratação (...)
§ ío As obras. serviços ê cornpras efetuadas pela Administração serão
divídidas em tantas parcelas quantas se comprovarenl técníca e
economicamente vtáveis. procedetúo-se à lícítação com vlstas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercada e à ampliação da
competitiviclade sem perda da economia de escala. (...)

§ 7a Na compra de bens de notureza divisível e desde que náo haja prejuízo
para o conjunto ou complexo e permiticla a cotação de quantidade inferior à
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demandada na lrcitácão. con? yista.s a ampliação da competitividade. podendo
o edital fixar quantitativo nÍnimo para preservar a economia de escala.

1 9 2 Súmula no 247 - ÍCU

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço globat.
nos edltals das licitaçÕes para a contratação de obras. serviços. compras e
alienações. culo objeto seja divisivel, desde oue nao h a preiuízo para o
con unto ou com Dlêvo ott ade economia de escara tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla pafticipação de lícitantes que embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisiÇão da
totalidade do objeto possam fazêlo com relação a itens ou unidades
autônomas. devendo as exigências de habilitaÇão adêquar-se a essa
divisibilidade".

19.3 As disposiÇÕes acima expostas evidênciam de forma clara e incontestável o caráter
excepcional do rêgramênto que compele a Administraçáo Pública a licitar o objeto em diversos itens,
posto que, sáo claras ao condicionar tal obrigaçâo à comprovação da viabilidadê técnica e econômrca
de tal fracionamento, assim como. à inexistência da perda da economia de escala.

'19.2. E evidente que, dependendo das circunstâncias, a divisão do objeto em vários itens permitirá

um maior número de licitantes e que tal tato democratrza o acesso às contrataçóes públicas
Entretanto. o que se objetiva com o processo licitatóno, além da democralizaçâo da participação. e a
maior vantajosidade para a Administraçã0.

19.4 Ao observar o princípio da legalidade entende-se que a Administraçáo Pública deve sujeitar-se
a divisão do objeto pretendido em tantos itens quanto for possÍvel, sendo constatadas as
condicronãntes contidas nos dispositivos legais acima apontados, contanto que, esteja demonstrado
a ausência de qualquer espécie de preluízos, seja de ordem Íinanceira, seja relativa à eficiêncra
administrativa, tendo em vista que também se encontra vinculada à tal Princípio Constitucional.

19.5. Dito isto, e considerando a necessrdade de garantir a prestaÇáo de sêrviços essenciars à
populâçáo de Santo Antônio dos Lopes/MA, por intermédic da íeaiizaçâo de exames laboratoriais, ã

fim de obter diagnósticos precisos em tempo hábil e que ofereçam mais comodidade aos munícipes
a presente contrataçáo ressalta a importància que estes sejam feitos em uma mesma unidade
(laboratório). A estratégia de realizar os exames em um único laboratóÍio central também prioriza
garantir a uniformidade da metodologia utilizada, evitando as possíveis variaçÕes inevitáveis entre
laboratórios em casos de serviÇos descentralizados de exames, outro importante ponto a ser
ressaltado é a padronizaÇáo do serviço que será ofertado, garantido dessa maneira maior qualidade

ao mesmo.

1 I 6. Se a lacitaÇáo for realizada por lotes ou por itens poderá ocorrer vencedores distintos. e. em se
tratando de exames laboratoriais, acarretará transtornos para os pacientes e dificultará a logistica para

a própria administraÇáo, pois os pacientes teriam que deslocaÊse para mais de um laboratório para

realizar exames de rotina, é importante ressaltar que alguns desses exames requer tempo de preparo

por parte do paciente (jejum, por exemplo) e isso poderia implicar em mais de um dia para que o

mesmo consiga fazer todos os exames solicitados o que ocasionaria atraso na entrega de resultados

dos exames. é importante frisar que quem procura por esses tipos de serviços necessitam de agilidade
para que sela fêito um retorno rápido ao médico e dessa maneira seja obtido o diagnóstico que

necessitam.
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19.7. Portanto, objetivando a sirnpiificaçáo, a padronizaçáo dos procedimentos de acompanhamento,
o controle da execuçáo dos serviÇos. bêm como. niveiar a qualidade dos mesmos, torna-se necessária
o julgamento pêlo menor preço global. evrtando ainda diversidade de prestadores de serviÇo.

20. FUNDAMENTAçAOLEGAL
20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei no. 1 0.520, de '17 de julho de 2002

do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 04212018 Decreto Nilunicipal

05412018. da Lêi Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 e alteraçóes, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital

bem como demais lêgislaÇoes que norteiam a matéria.

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA
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ANEXO II

PREGÃO ELETRONICO N'. OO9/2022

PROPOSTA DE PREÇOS

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
PraÇa Abraão Feíreira, n" s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/l/A.

REÍErENtE PREGÃO ELETRONICO NO OO9/2022

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.o 009/2022, cuJo o
objeto da presentê licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataÇáo de pessoa(s)
Juridica(s) para prestar serviços de realizaÇão de exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. para atender as necessidades do município dê Santo
Antônio dos Lopes/MA. conforme condiçÕes. quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus
anexos de interesse da Secretaria lvlunicipal de Saúde e Saneamento, e após tomar conhecimento de
todas as condiçÕes lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

A§ t§i i)itr.,.r,,:.:.;ti... .;ir,,riÁa] 5AÇ i:,*il i§Êãh,:rAVíriS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EM PRESA

NON,l E FANTASIA

I lNSCRtÇÃO EST.ADUAL (se houver)

E N DE REÇO M U N ICIPIO lu

NOME COM PLETO

I MAIL

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINAÍURA DE ATA E CONTRATO

CPF

- l/iu NrcrPo

MAIL

DAD05 BANCÁRIOS

UF

\/ BANco AGENCIA CON IA CORRENTE

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS VALORES UNITARIOS E

TOTAIS,

DESCRTçÃO QUANT. V. UNIT V.TOTAt

+-+-
___L

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Rêal -
RS).lá incluidos todos os tributos. custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquêr
outras despesas incidentes sobre o obJeto da iicitaçâo.
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8. lnformamos, desde já, que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitaçáo, os pagamentos deverào
Ser creditados à CONTA CORRENTE N. , AGENCIA N". , BANCO

ESTADO DO MARANHÃO

em nome de

9. lnformamos que o Representante que assinaÍá a Ata de Registro de Preços e o(s) futuro(s)
ConÍato(s), será o Sf Portador do RG. sob o n' e CPF n.

, com residência na

(local e data)

(Norne € assinatura do responsável da empresa)

3. Declaro conhecer a legislaçáo de rer,ência desta licitaçáo e que a prestaÇão dos servaços será de
acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

4,QplazodeValidadedeStapropoStaede-(-),diaS,contadoSdadata
de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do PÍegáo Eletrônico n" 00912022

5 Declaro que a prestaÇão dos serviÇos licitados seráo iniclados no prazo máximo de _
. contados do recebimento da Ordem de Fornecimento

PM SAI-,MA

Fts._3L,4_
Servido(a)
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ANEXO t

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N ' XXX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA. com sede no(a) ......, na cidade de.......,
inscrito(a) no CN PJ/MF sob o n" ..., neste ato representâdo(a) pelo(a) ...... (cargoe nomeJ, nomeado(a)
pela Portaria n" ...... de .... de ..... de 200. . publicada no ..... de ..... de ....... de ....., portadoÍ da
matrÍcula funcional no ............... ., considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no ......120..., publicada no ...... de
. L .120 .., processo administrativo no ... .. ., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 dejunhode 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7.892, de 23 de janeirode2013 eêm
conformrdade com as drsposrÇÕes a segurr

í. DO OBJETO

1.1 O obleto da presente licitaçâo é a escolha da proposta mais vantajosa para a
conÍataÇão de pessoa(s) luridica(s) pare rrrestar serviçcs dê realizaçáo de exames laboratoriais
de análises clinicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento para atender
as necessidades do municÍpio de Santo AntÔnio dos Lopes/MA que é parte integrante desta Ata,

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1 O preÇo registrado, as especiflcaçÕes do objeto e as demais condiçôes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem;

ITEM DESCRTçÃO QUANT. V. UNIT V.ÍOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referênte ao presente registro de preÇos consta
como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À era Oe REGTSTRO DE PREÇOS

3.1 A ata de registro de preços, duÍante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidadê da administração pública que não tenha participacjo do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente Justificada a vantagem e respeitadas.
no que couber, as condiçóes e as rêgras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 ê no Decreto
n" 7 892. de 2013

Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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3.1 1 . A maniÍestação do crgáo gererlciador cie que trata o subitem anterior. salvo para adesÕes
feitas por órgáos ou -.ntrdades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realizaçáo de estudo. pelos óÍgáos e pelas entidades que náo participaram do registro de
prêços, que demonstre o ganho de eficiêncla, a viabilidade e a economicidade para a
administraÇáo pública federal da utilização da ata de registro de prêÇos.

3.2. Caberá ao prestador de servicos, beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo pela prestaçáo do serviÇo, desde
que esta não prejudique as obrigaÇões anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

3.3. As contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão excêder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e regisÍados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4 As adesÕes à ata de registro de preÇos sáo limitadas, na totalidade. ao dobro do quantitativo
dê cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes. independentemente do número de órgáos não participantes que eventualmente
aderirem.

3.5. Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a

contrataçáo solicitada em até nr,venta dias. oi)seÍvado o prazo de validade da Ata de Registro
de PreÇos.

3.5.1.Caberá ao órgão gêrenciador autorizar. excepcional e justificadamente. a prorÍogaçào do
ptazo paÍa eÍetivaÇão da contrataçáo, Íespeitado o prazo de vigência da ata. desde que

solicitada pelo órgão náo participante.

4. VALIDADE OA ATA

41. A validade
do(a)......

da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parlir

, náo podêndo ser prorrogada

5. REVISÂO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços regrstrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos
preÇos píaticados no mercado ou de fato que elevê o custo do objeto registrado, cabendo à

Administraçáo promover as negocraçôes junto ao(s) foÍnecedo(es).

5.2. Quando o prêço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por

motivo supêrveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a
reduÇão dos preÇos aos valores prattcados pelo mercado.

5 3 O prestador de sêrviçôs que náo aceitar reduzar seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

5 4 1 . liberar o prestador de servtços do compromisso assumido, caso a comunicaçáo

ocorra antes do pedido cje fornecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motjvos e comprovantes apresentados; e

5.4 2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade

de negociação

Prefertura lvlunicipal de Santo António dos Lopes/MA
47 f



ESTAOO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DÜS LOPES
CNPJ: 06.1 72.7201000'l -1 0

5.5. Náo havêndo êxito nas negociaÇÕes, o óÍgáo gerenciador deverá proceder à revogaçáo
desta ata de regastro de preços. adotando as mêdidas cabiveis para obtençáo da contratação mais
vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviÇos serâ cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçÕes da ata de registro de preÇos;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçâo. sem Justiflcativa aceitável,

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preÇo regrstrado, na hipótese deste se tornar superior
àquêles praticados no meÍcado. ou

5.6 4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgáo(s) partacipante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipôteses previstas será formalizado por despacho
do órgâo gerenciador, assêgurado o contraditorio e a ampla defesa.

5.8 O cancelamento do regrstro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou forÇa maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1 por razào de interesse público, ou

5.8 2 a pedido do fornecedor

6, DAS PENALIDAOES

6.1. O descumprimentô da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÇáo das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1 .As sançÕes do item acima também se aplicam aos jntegrantes do cadastro de reserva,
em pregão para rêgistro de preços que convocados. náo honrarem o compromisso
assumido in.iustiÍicadamente. nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024/19.

6.2. E da competência do órgáo gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X. do Decreto no

7 .89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos
órgáos participantes. caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7 89212013\.

6.3. O ôrgão participante deveÍá comunicar ao órgão gerencrador qualquer das ocorrências
previstas no art 20 do Decreto n' 7.89212013. dada a necessidade de instauraçáo de
procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor

7. CONDTÇOES GERATS

7 1. As condiçÕes gerais da prestação dos serviÇos, as obrigaçÕes da AdminisÍação e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condiÇôes do ajustê, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregáo. contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. será

anexada a esta Ata de Registro de PreÇos. nos termos do art 1 1 , §4o do Decreto n. 7 892. de

2413
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Pata ÍtÍmeza e validade do pactuado. a presente Atá foi lavrada em
depois de lida e achada em ordêrn vai assrnada pelas partes

(....) vias de igual teor, que,

Santo Antônro dos Lopes XX, de XXXX, de 2022
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) Íornecedoí(es)
registrado(s)

PreÍeitúra Münicipal de Santo Antônio dos LopesiMA
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Servido(a)
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PM SAI.MA
Fls. 1( ?
Servidor(â)

dEt PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI.ITO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.7201000í -1 0

ANEXO IV
TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçAO DE
sERVrÇOS N" ........1...., QUE FAZEM ENTRE St A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LoPES/MA. POR TNTERMEDTO DO (A)

E A EMPRESA

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, por intermédio do(a) .............
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX. com sede no(a) ......................., na
cidade de .... . /Estado.... inscrito(a) no CNPJ sob o no........... ...... . . . ... . neste
ato representado(a) pelo(a) ..... .... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no .... de
de ......... .......... de 20..., publicada no XXX de ..... de . .. ........ de ..........., doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ....... ......... ... .. inscrito(a) no CNPJ sob o no .............. sediado(a)
na .. ..., em ........ .. ... ..... doravante dêsignada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) .. , porlado(a) da Carteira de ldentidade no . ... . ... . . .. .. . . . , expedida
pela (o) .. e CPF nô .. tendo em vista o que consta no Processo no

....... e em observância às disposiÇÕes da Lei no 8.666, de 21 de lunho de 1993, da Lei
n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 04212018 resolvem cêlebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de PreÇos n' ......... 120...., mediante as

cláusulas e condiçoes a seguir enuncradas

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1 1 O obleto da presente licitaÇão e a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataÇáo
de pessoa(s) JUÍídica(s) para prestar serviços de realizaçáo de exames laboratoriars de análises
clínicas, de interesse da Secretaria l\4unicipal de Saúde e Saneamento, para atender as
necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA conforme côndiÇÕes, quantidadês

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

12 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo. icientificado no preâmbulo e à

proposta vencedora. independentemente de transcnçáo.

1 3 Objeto da contrataçâo

TEN,4 DESCRTÇÀO oUANTIDADE V, UN V TOTAL

2. ÇL USULA SEGUNDA - VIG N CIA
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contíato ê aquele fixado no Edital, com início na data de

.......1 ....../...... eêncerramentoem ...1.........1...........podendoserproÍogadoporinteresse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses. desde que ha.ja autorização Íormal da autoridadê
competente e observados os seguintes requisitos

2.1 1 . Os serviços tenham sido prestados regularmente
2.1 .2. Esteja formalmente demonstrado que a Íorma de prestaçáo dos serviços tem

natureza continuada:
2.1 .3 Seja juntado rêlatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com inÍormaçÕes

de que os serviços tenharn sido prestados regularmente,

PreÍeitura Ívlunicipâi de llanto Antônio dos Lopes/l\44
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tls. 1!a
servidor(a)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂI:TO ATIíÇFIIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

2.1.4. Seja juntada Justifica|,/; e motivo, Dor escrito, de que a Administraçâo mantém
interesse na realizaÇáo do sêrviç0,
2.1.5. SeJa comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a AdministraÇáo,
2.1 .6. HEa manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação:
2.1 7. Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇôes iniciais de habilitaÇão.

4, CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataÇão estáo orogramadas em dotação orçamentária
própria. prevista no orçamento para o exercício de 20. . , na classificação abaixo:

Ôrgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-FunÇão
Programa
Projêto Atividade
Classificação Econômica

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 . Náo haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÇão.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME OE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÂO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os matenais
que seÍão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE sáo aqueles previstos no Termo de
Referencra. anexo do Ed itar

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
I 1. As obrigaçoes da CONTRATANTE e da CONTRATê,DA são aquelas previstas no Termo de
Referência. anexo do Ed ital

10. CLAUSULA DECIMA . SANÇOES ADMINISTRATIVAS.
10.1.As sançÕês relacionadas à execução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de
Referencra anexo do Ed rtal

Prefeitura Ír4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/l/A

,1

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 O valor mensal da conÍataÇão e de R$.......... (.... ). perfazendo o valor total de R$..... .(....).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou lmpostos, encargos sociais, trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos a
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de servigos efetivamente prestados

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O Wazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçÕes a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de ReÍerência

6. CLÁUSULA SEXTA . REAJUSTE
6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Refêrência,
anexo a este Contrato.



PM SAL-MA
rrs. -:,{/
Servidor(â)ESTADO DO MARANHÃO
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
1 1 .1 . O presente Termo de Contrato p!-,derá ser rescindidol

1 1 1 . 1 . por ato unilateral e escrito da AdmrnrstraÇáo, nas sitüaçÕês previstas nos incisos I a Xll e
XVll do art. 78 da Lei n" 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei. sem prejuízo da aplicaçáo das sançóes pi'evistas no Termo de Referência. anexo ao Edital:

1 1.'1.2. amigavelmente. nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n" 8.666, de 1993.
11.2 Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se á
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa
113 A CONTRATADA reconhecê os direitos da CONTRATANTE em caso dê rescrsâo
administrativa prevista no art. 77 da Ld n" 8.666. de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possivel. será precedado:

'11.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
11.4.2. Relação dos pagamentos lá efetuados e ainda devidos;
1 1.4.3 lndenizaÇões e multas.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDAçOES
12. 1 1 . E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviÇos sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE salvo nos casos previstos em lei.

I3. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERAçOES
131 Evêntuars alteraçÕês contratuais reger-se-ão pelà disciplina do art.65 da Lei no 8666. de
1993

13.2 A CONTRATADA é obrigada a âceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscrmos
ou supressoes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vrnte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do conÍato
133.4s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por centô) do valôr inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14 1 Os casos omissos serão decrdidos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666. de '1993. na Ler n0 10 52A de 2002 ê demâis normas federais aplicávers e.

subsidiariamente, normas e principios gerais dos contratos.

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15 1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento em nreros oÍiciais
por extrato, no pazo previsto na Lei n'8.666 de 1993.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FORO
16'1. O Foro para solucionar os litigios que dêcorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato

seÍá o da SeÇão Judiciária de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhâo.

Parc Íimeza e validade do pactuado, o presentê Termo de Contrato for lavrado êm duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentês.
.... de..... ... .. dezo..

Representante legal da CONTRATAN'f E

Representante legal da CONTRATADA

*§t,

TESÍE|llUNHAS

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\4A
52
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CPNJ: 06.172.72010001-l 0

DESPACHO
,"|!"Yoro,

i^,
Ao Sr.

Hernane Lopes Alencar
Pregoeiro Municipal

PROVDÉNCNS PARA. I'OR1,YAII PÚBL]CO O AVISO DE LICITAÇÀO

Senhor Pregoeiro.

Informamos que já lbram realizados os atos processuais indispensáveis. quais

sejam. Pesquisa de Preços de Mercado. Dotação Orçarnentária, Termo de Referência"

Autorização para Aberlura de Ptoccdimento Licitatório por pafie da Autoridade Supcrior.

bem como o lldital, devidamente exarninado pela Procuradoria Municipal. Porlanto, solieito

que sejam tomadas as providências necessárias para tornar público o aviso de licitaçào.

contendo. de lorma precisa. a data. horário. local de realização da sessão de julgamento. tudo

cm conlbrmidade com as determinaçôes legais.

Prefeitura Municipal de Santti Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, em 2l de

ncrvembro de 2022.

\o* l.* d* , ol
MA/RIA LTA S'ILVA F SILVA.

Secretária N{unicipal de Planejamento e Administração
Portaria 004/202 1 -GPSAL.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro. Santo Antônio dos s/MA

ASSUNTO: ENCAMINHAMEN.IO DE EDITAL PARA TOMADA DAS

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo n'202209-0001, para a realizaçâo de PREGÀO. na Íbrma ELETRÔNICA,
cujo ob.leto é Registro de Preços visando futura e eventual contratação de pessoa (s) jurídica
(s) para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises clinicas. de forma
parcclada. de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Sanearnento. para atendcr as

necessidades do município de Santo Antônio dos [.opes MA.

1
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10 105 504.2.055.0000 N4anutenção dâs Ações ê Viqilância Sanitária e
Epidemiológica; 3.0.00 00.00-Despesas Correntesj 3.3.00.00.00 Outras
Despesas Correntest3.3 90.30 00 [.4aterial de
consunro stGitATÁRtos: JosÉ RoN-NtLDE pEREtRÂ DE
SOUSA, portador dã CIRG na. 0000063105393-4 SSP[4A, do CpF n!.
621.041 873 20 - Prefeito Municipal, pela CONÍRÁTANTE; trapuá
PiÍes Galvâo, RG na 188.050 55PMA, CPt ns 105.795.423,04.
Proprietário, pela CONTRATADA. Í\4irador(f.,lA), 24 de fevereiro de

2011 .

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRAÍO NR.029/2017

PROCESSO Na 00.00.0112017 - PREGAO pRESENCtAL N! 009/2017 -
CONTRATo NR.029/2017 - PARTES: [.4uni.ípio de lt4irãdor (N44) e a

empresa R DOS RElS RIBEIRO DA SILVA-ME, inscrita no CNPI sob o

n. a 00.130.381/0001 23 ESPÉClE: Contrato de Prestaçào de

Serviços. OBTETO: Serviços de Limpeza Pública no Muni(ipio de
Mirador-MA BASE LEGAL: Lei Federal n. a 8.666/93 e alteraçôes
posteriores - PRAZO DE EXECUçÂO: 10 (DEZ) [r]ESES DATA DE

ASS NATURA D0 CoNTRATo: 03/03/2017 - VALOR GLOBAL: Valor
global de RS107.014,18 (Cento e Sete Mil e catorze rears e dezoito
aentavos) rnensal, pelo período de 10(dez) lvleses, totalizàndo o valor
qlobal de Rs 1070.141.80 (Hum L4ilhão. e Setenta IIil e cento e

qLrarenlô e !m reais e ortenta centavos). - RECURSOS
ORçAMENTÁRIOS: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA

ESTRUTURÀ, OBRAS E ÍRANSPORTES -I5.451.2I0.2.017.000
MANUTENçÀO DOS SERVIçOS DE LIMPEZA PUBLICA,
3.0.00.0o.00 -DESPESAS CORRENTES; 3.3.00.00.00 OUTRAS

DESPESAS CORRENTES; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCETROS-PESSOA ,|URiDtCA STGNATÂRrO5: JOSE RON-NILDE

PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRG na. 0000063105393-4 55Plt4A,

do CPF n0.621 041.873-20 - Prefeito [4unicipal, pela CoNTRATANTE;

RAIMUNDO DOS REIS R|EE|RO DA SILVA, CNH n0 00205951371,

DETRAN/i4A, CPF nc040.469.128-55, Proprietário, pêla CONTRATADA.

N4irador (lÍA), 03 de março de 2017

ExTRATO DE CONTRATO: CONTRÀTO NR.025/2017

pRocFSso Na 00.00.009/2017 - PREGÁO PRESEI'lClAL Na 006/2017 -
CONTRATO NR.025/2017 - PARTES: f4unicípiô de L{irador (lt4A) e a

emp e>d ANrO\ O L DE SOUSA COIqFRCIO [rE TGASES U\lÀO'. rnsrrild

^o c\P_ soo o 1., oo.Á95.541/0001-27- ESPECIE: Conlrdto oe

Fornecimento. oBTETO: Aguisição dê oxigênio Medicinal para a

S€crêtaria dê Saúde do Muni<ípio de Mirador/MA- AASE LEGAL:

.ei n.0 10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei n.q I666/93 e

alteraçôes posleriores - PRAZO oE FORNECIMENTOT até 31 de

dezembro de 2017 DATA DE ASSINATURA DO CONTRAÍOr 24102/2017

VALOR GLOBAL: Valor global de Rs 50.000,00 (Cinquenta l'4il Reais)

REcURSOs oRçAMENTARIOS: 1o sAUDE'
10.302.502-2.050.000 Manutenção de Hospitais ê cêntros de

Saúde 3.0.00.00 0ESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras Despesas

Corre-res 3 3.90 39.00 l4àteíal de ConsuÍo SIGNATÀRIOS: .IOSE

RON.NILDE PERÉIRA DE SOU5A, poTtadoT da C RG N!,

0000063105393-4 SSPMA, do CPF na. 621.041.873-20 Prefeiro
[4unicipâ1, pela CONTRATANTE; ANTONIO LOPES DE SOUSA, CNH

ne 01.604.327145 [44 CPF na 226.081.173-68, Proprietário, peta
CONTRÂTADA. [,1irador ([44), 24 de fevereiro de 2017.

".,'"'"pco.

CONCORRE{ClÂ Ns: 001/2017

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Obl.to: .egÉro oe p'e(os oà'a ere1tuà, (o-r arcrào oe e1o'e! espe!. rcdc e_ (e..;o 0e
d'p o d. u\o 

'lo,á(àol 
do\ requ 1r€\ !{pads pq,ádo> dê ges(áo oub (c .o-àb dcde

ê aboracào de prolottas orçamentanàs 1PPÂ, LoO e LOA) portô da traôspaÍén.,a (ont'o:e doe
mooíos p ed,a' teÍto,Éie tàxôe de seryços lrâàôos de nreress. dà p.ere:! a de sà.ià R ta

sÉ

AVISO DE LICIÍACÀO PUELICA

ÂVISO DE LICITAçÂO PÚ8LICA. A Comissáo Permanênte de
Licitação - CPL, do município de Santa Rita-í!lA, avisa aos interessêdos
que realizará na sede da Prefeit!ra, Praça Dr. Carlos N4acieira. S/Na

CenLr0, CEP 65.145-000, Santa Rita - [44, Licitaçào Pública na

modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal N0:

8.666/1993, Lei N!: 10.520/2002 e demais normas pertinentes à

espécie. O Editale seus Anexos onde serào encontradàs as descrições

completàs do objeto estão à disposiçâo dos iôteressados no endereço
supra, de 2d a 6e feira, ôo horário das 08r00 às 12:00 horas, onde
poderào ser consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o

pagamento do valor de RS 50,00 (cinquenta reôis) através de Doc. De

Arrec t4unicipal - DAI'4, emitido pela Cor. dê Arrec. do l.4unicípio (Setor

de Gestão Tributária), conforme especificações abaixo. Qualquer
informàçáo poderá ser obtidã pelo telefone (0**98) - 3346-8094 e/ou

no eôdereço supraaitado.

ohj.to:.o.úãtàçào de enrpresa espe( a zadôem Íea za!ào de servcos/oo'àsde ê49É1ià.à 0à r
consrrlqáodà Pon(p do mun.ipodesantà Atà que q. oTrerrôdô Povoado0u oúboàsdearei i
Porto a€qr€ sobrê o ro rapêcuru de ôrereste dô Prefertu,a óe sànta Rta MA

SANÍA R TA . IüA, 30 DE IúARÇO DE 2017, FRANCISCA CARLA

SOARES CUNHA - PRESIDENTE OA CPL.

OECRETO N9 019 DE 30 DE MARçO DE 2017. DISPOE SOBRE

DELEGAçao DE coMpETENcras E auroRtzacÀo paRÂ

ORDENADORES DE DESPESAS ASSINAREM DOCUMENTOS

coNTÁBEts, DE LtcrraçoEs, DE pREsraÇÃo DÉ coNTAS,
ENTRE OUTROS.

DECRETO Ns 019 DE 30 DE MARço DE 2017. Dispõe sobre
delegação de.ompetências e autorização para ordenadores de

despesas assinàrem documentos contábeis, de licitações, de prestação

dê contas. ênLre outros.

O Prefeito [.4unicipal de Santo Antônio dos Lopes - l4A, Sr. Emânuel

Lima de Oliveira, no uso de suas atribLrições legais, corn fundãmento

na Lêi orgânica Municipal, considerando o que dispôe o §2" do

artigo 2' da lnstruçáo Normativa TCE-MA n" 009/2005 do Triblnal
de Contas do Êstado do l\,1aranhão,

diario.famem.org.br. 9, famem.org.bí
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Considerôndo que o ordenador de despesa é responsável pelos atos
praticados com os recursos públicos e, portanto, tefir o dever de

prestar contas;

Consrderando a distribuiçào e o escalonamento das funçôes nos ór9áos
públicos municipais e as atribuiçôes dos gestores públicos,

DECRETÀ

Ârt. 1e. Fica delegada a competência de ordenador de oespesas dà

Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes ao Secretário
l4unicipal de Planejamento ê Administraçáo, isoladamente ou em

.onj!nto com o Secretário [4unicipal de orçamento e Êinanças, ficando

autorizado a autorizar abertura de licitaçã0, ratiícar contrataçoes

diretas, assinar empenhos e ordêns de pagamento, hornologar e

adi!dicôr licitaçôes, assinar balancêtes, balânços, orçamenlos e

demais documentos contábeis, encâminhat documenlos, responder

diligênciâs e demais solicitações dos Trib!nàis de contas do Éslado e

\-, da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União.

§ t! Fica ôutorizado ao ordenãdor de despesa, Secretário l.4unicipôl de

Orçarnento e Finanças, exclusivamente a movimentar as contas

bancárias por rneio de emissão de ordens bancárias eletrónicas em

conj!nto com o Senhor Prefeilo [4unicipal ou o Tesoureiro f4unicipal.

§ 2ç Ficam excluídos da abrangência da competência prevista nêste

aftigo as Sêcretàrias lvunicipais de SaÚde e Sêneamento, Educaçào e

Assistência Social, luventude e Trabalho, quàndo utilizarem rêcursos

provenientes das transferências estaduâis e federais.

Art, 2e. A competência do Secretário N4unicipal de Planeiamento e

Administraçáo referem-se às despesas vinc!làdas à própria Secretariô

Ny'L.lnicipal de Administraçáo e Planeiamento, e à Se.retaria [4unicipal

de Cultura, secrêtaria I\4unicipal de Obras. Habitação e lJrbanismo,

Secretaria 14unicipal de Aqricultura, Pecuária e Abastecimento,

Secretaria [4unicipal de ]\,leio Ambiente, Secrelaria lt4unicipal de

Trânsito, TransporLe e t4obilidade, Secretaria 14unicipal de

Cornunicação Social, Secretaria [4unicipal de Esporte e Lazer,

Secretaria [4unicipal de Desenvolvimento, Econômico e ]ndustrial,
v Secretaria ly'unicipal Orçamento e Finanças, Secretaria [,lunicipal

Íurismo, Secretaria t'4unicipal da 14ulher, Secretaria lllunicipal de

Gestão Governamental e Articulação Política e do Gabinete do Prefeito

It4unicipal;

Art.3". Os Ordenãdores de Despesa exercerão as àtividades sem

prejuízo das demais atribuiçôes dos seus cargos ou fuôçõe5.

Art, 4" - Este Decreto êntra em viqor na data de sua publicaçáo,

rêtroagindo seus à daLâ de 01i03/2017.

ÂÊ. 5" - Revogam-se às disposiçôes ern contrário.

Gabinete do PreÍeito Nlunicipalde Santo Antônio dos Lopes' Estado do

Mâranhã0, em 30 de mêrço de 2017.

Ernânuel Lima de Oliveira Prefeito t unicipal

Pr€feiturâ Municipâl de Sucupira ds §Jo

AVISO DI CHÀMADA PUBLICÀ

Avtso DE CHAMADA PúBLtca Ne U2ot7, tot^a púbtico, parâ

conhecimen[o dos inleressôdos que realizará às 10:00 horas do dia 17

de abril de 2017, na Prefeilura lt4unicipal de Sucupira do Norte - try'A na

Sala da Comissâo Permanente de Licitação ôã Rua Hilderico Rufino

Gur.naÍàes oa 111. Cenlro, CHAIt4ADA PUBTCA Ne 01.2017. pa ê

aquisiçáo de gêneros âlimentícios da âgricul[ura fêrniliar, de interesse

da secretôria municipêl de Educação para atender as neaessrdêdês da

alimentaçâo escolar dos alunos môtriaulados na rede municipal de

ensino, em atendimento a Lei Nç 11.947l2009 e Resol!ção CD/FNDE Nc

2612013, Este Edital poderá ser exôminado e obtido graLuitamente no

ende.eço supra, de 2a a 6ê feira, no horário de B:00 às 12:00 horas.

Su.upirà do \orte- f..4A. 23 de rrà.ço oe 20l7 ISABEL ÂQUINO RÉGO

BARROS.PRESIDENTE DA CPL.

Âvtso

avtso DE LtcrraçÁo/pRE6Âo pREsENctaL Ns 1s/2o17, A

Prefeitura municipàl de 5ucupira do Norte-i,44 torna públlco, pôra

conhecimento dos interessados que realizará às 10:00 horas do dia 07

dê ôbril de 2017. na Prefeitura lt4unicipôl de Suc!pira do NorLe [44 na

Sala da Comissáo Central de Licitaçâo na Ruà Hilderico Rufino

6uina'àes 10 I11. Centro lr(ila(áo nà mooàliddoe PREGÃO

PRESENCIAL Ne 15/2017/CPL, do tipo lúenor Preço Por ltem. cujo

objeto é a €ontratação de empresô especializada na realizaçáo da

Festividade do "feira folia", Este Edital e seus anexos poderão ser

exàminados e obtidos qratuitamente no endereço supra, de 2e a 6é

feira, no horário de 8r00 às 12:00 horas Sucupira do Nofte I'44. 23 de

[4ArçO dE 2017, ISABEL AQUINO RÊGO BARROS.PRESIDENTE DA

CPL.

PORTARIA NS. 03U2017.

Dispõe acerca dà norneação da servidora Mariâ de Jesus Morais
Brasil, pôra reinteqração ao quadro de Docentes dâ Secrelaria

It4Lrnicipô1de Educação de Tunt!n'r- N4A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTAOO DO MARANHAO,

no uso de suas ãlribuiçoes legais, ê aom esteio no que dispôe o art. 18

§ 24, lã lV, c/c art. 19, § 3a, § 4e e Aar.20, da Lei na. 72112008 de 16 dê

oe?e-rb,o dp 2008 q-e dtspõe soDre o qeqi-.1ento,Líd,i o Únrco oos

Servidores Públicos l4unicipais de Tuntllm - lúA ê Art. 67, v, c/c Art

87, ll "a" da Lei Orgâni(a do município de Íunturn (1,44)i

RESOLVE:

Art. ls. Non]ear a sra. litARlA DE ,ESUS MORAIS BRASIL,

portâdora do RG n.e16736282001-3 SSP ' I\44 eCPF n.a 253921363-53,

para exercer em caráter efetivo, o carqo de Professoí de 19. ao 5e.

Ano do Ensino Fundamêntal, Nívei P - I,do quadro de pessoal do

municipio de Íunturn(N4A), por delerminaçáo iudicial através de

Considerando os princípios que regem a fiscalizaçáo contábil,

orçôrnentária financeira e patrimonial dos recursos públicos;

diario.famem.org.br ' 10 ' famem.org br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LO
CNPJ: 06.1 72.720l000r-r0

Santo Antônio dos

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n'.202209-0001, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu. Hemane
Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

1. RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data. recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Ofício da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento contendo a solicitação
de compras e planilha com especificações. (fls. 002/013);

b) Portarias do Responsável com sua publicação. (fls. 014/0f0;
c) Despacho de autorização do Gabinete do Prefeito. (Ít,016);

d) Despacho ao setor de protocolo e cópia da portaria do responsável e sua
publicação. (fls. 017/020);

e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo, com cópia da portaria do responsável. (fls. 021/024);

t) Despacho Administrativo solicitando pesquisa de preços e planilha com
especifi cações e quantitativos. (fl s. 025/03 I );

g) Juntada de Banco de Dados, Pesquisas de Preços e Mapa de apuração. (fls.
032t2r4);

h) Despacho de encaminhamento da Pesquisa de Preços, poftaria e publicação
da responsáve1. (fls. 215l218);

i) Solicitação de Dotação Orçamentríria por paÍe da Secretaria de Planejamento
e Administração à Secretaria de Orçamento e Finanças. (Ít. 219);

j) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria Municipal de
Orçamento e Finanças ao Contador Geral e cópia da portaria do responsável.
(fls.220/223);

k) Certidão de Dotação Orçamentária expedida pelo Departamento de

Contabilidade, poÍaria e publicação do responsável. (fls.2241228);

l) Declaração de adequação orçamentária e Íinanceira. (f1.229);

m) Offcio solicitando a elaboração do Termo de Referência. (fls.230/231);

n) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de
referência e demais exigências e (f1s.2321254);

o) Despacho de encaminhamento do Termo de Referência. (fi.255);

p) Termo de Aplovação do Termo de ReÍ'erência emitido pelo gabinete do
prefeiro. (Í1. 256);

q) Autorização para Instauração de Procedirnento Licitatório, emitida pela

Autoridade Superior. (Í1. 257);

.tr
Praça Abraào Ferreira S,tJ. Centro. Santo Antôr.rio dos Lopes-MA
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r)
s)

t)

u)

v)

kH ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 06. I 72.720/000r-r0

Minuta de Edital. (fls. 258/309);

Despacho de solicitação de parecer da análise jurídica quanto à minuta de

ediral. (fl. 310);
Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo Departamento Jurídico

do município e portaria do responsável. (fls.311/319);
Edital Definitivo. (fls. 320/371);

Despacho de encamiúamento de Edital ao pregoeiro e cópia do Decreto

019/17. (fls.3721314).

2 DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n'. 202209-0001 ;

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

3. DOOBJETO

DESCRIÇÀO: O objeto da presente licitagão é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de

análises clínicas. de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as

necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

4.1. Da modalidade Licitatória
In casu, no presente procedimento pretende-se a contratação de pessoajurídica para

prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Edital e seus anexos, objeto considerado comum.

t. Atestada a natureza e classificação do objeto pretendido, como Br!!§JÁgigs.
comuns nos termos do art. 1" da Lei Federal n." 10.520102:

Árt. l'Para aquisição de bens e serttiços comuns, poderá ser adolada a
Iicitação na modalidade de pregõo, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objeÍivomente definidos pelo edital, por meio de especifcações
usuais no mercado.

#

AUTUAÇÃo

#-
Nc Proc 202209 00(
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4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÀO

- MODALIDADE:Pregão"Eletrônico";
- NUMERO DO PREGAO:00912022
- TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Global";
- MODO DE DISPUTA: "Aberto".



ESTÂD() DO NIARANHAO
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Santo Antônío dos

z. Declarada a natureza comum dos bens pretendidos, nos termos do aÍ. I ", parágrafo
único, da Lei n" 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação
mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade - PREGÂO - citada
para o tipo de obj eto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida pela legislação
aplicár,e1.

3. Na concepção de Marçal Justen Filho, "[...] bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se enconha disponível, a

qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão
Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n" 10.520, de l7
de julho de 2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n' 04212018, 047/2018 e
054/2018, Decreto 10.024, de 2019, Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, utilizando-
se subsidiariamente as normas da Lei n'8.666193.

6 - CONCLUSÂO

- Em vista do exposto. considerândo a peÍinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição, neste caso específico, bem como nos demais casos em que se

encontrem condizentes ou se assemelhem com as situações contidas neste relatório, que o
PREGÃO será adotado na forma ELETRÔNICA, objetivando o cumpdmento, em especial,

ao princípio da celeridade, tão primordial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes MA,2l de novembro de 2022

HERNANE LO ES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Portaria no 002/2021 -GPSAL

AUTUAÇÁo

#
Nc Pro. 202209 0O0l

Praça Abraão Ferreira SÂ'{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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F ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 05-172.72010001-10

Dê-se ciênçia

NI

iâÍto í'rüônio dôs

PORI'ARIÀ N' OO2l202I. GPSAL"

NOMETA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOTO BM
LICíTÀÇOES PÚBI,ICÁS NA MODAI,IDADE PREGÀO

SRESENCIAL E/OL ELETRÔNICO) NO ÂMTTTO IO
PODER EXECÜTIVO DO MUNICÍPIO DE. SANT()
.,\NTONIO DOS LOPES.MA.

RtrSOL\/E

Art.l". NOMEAR HEt«\*ANf, LOPES ALENCAR, inscrib no Cadastro
Nacional de Pessoa Física - CIPF sob o n" 035.262.603-89 e RG sob o N'013238222000-
i SSP,{\'íA, para exercer a .frrnção de Pregoeiro-

Art. 2". DESIGN^R os sen'i<Jores JULIO MARINHO DA SILVA,
pertencr. ê ao quadro permanente deste Mulicipio (concursado), inscrito no CpF sob o
n" 489.484.033-20, e no RC sob o n". 1.555.i36 SSP/MA e MILENA MELO SIL\.A.
peÍtencente ao quadro permanente destc Município (concursada), inscrita no CPF'sob o
n" 007.684.753-50, c no RG sob o n" .01956257200?-6 SSir.À4A, para exercerem a lunção
tlc membros da equipe de apoio, na forma da Lei n".10.52A/?007,

,A-rt. 30- Esta Porlaria entrârá em vigor na data de sua publicacão, rcvogailas
as disposições em contrário

CONFERE COM O ORIGINAL

CertiÍico que esta lotocooia é reproduÇão

íiel do oÍiginal que me Íoi exibido

Publique-se em: ?.7 t '/1 tZoa
Cunpra-sc.

SeÍvidor ResPo nsável

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2421.

/' /; ,: ..t ,w 
i

..9, - * "-,// /1, -",+. dt .V.,"* *'
I Emafiuel Ltmu de ultvetra(L 

Preleiro Municipal

4.

Pâoc

Avenida Presidente Vaí8as, Na 446, Centro, Santo AntônÍo dos Lope5-À/A - CFP 65,73O-Oo0

O PRF,FEII'O DO IV{UNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Mararhão, no uso das atÍibuiçõcs gue lhe çonfere a Lci t)rgânica clo muÍcípio de Santo

Antônio dos Lopes-V14,



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO

CNP r : 06.!7 2.7 2Ol000 1- 10

N

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SI:

santo Antônío dos
,!,

EDITAL DE PUBT,ICACIO 2 -r/
l\r ÊROe

CONFERÊ COM O ORIGINAL

Certiíico que esta fotocopia é Íepíodução

fiel do oÍiginal que me íoi exibido

em: ?7 r7/ t10)2,,

!
T:

PeIo presente IIDÍIAL DE PUBLICAÇÀO. o ito N{unicipal
de SAN'IO AN'|ONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANLIEL LIX4A Dl:
OLIVEIRA, no uso de srras atribuições previstas naLei Orgânica do Município, laz saber
a r.odos os habitantes de S-A-ltiTO AN'IONIô DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais. e a quem inleressâÍ possa que: P{,BLICA a Poíaria u" 002-
GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que NOMEIA O PRECOEIRO E A EQLIIPE DE
APOIO EM LICITAÇÕES PÚtsLICAS NA MODALIDADE PR.UGÀO
(PRESENCIAL E/OU EI,ETRÔNICO) NO ÂMSTTO DO PODER EXECUTIVO
D() MUNICIPÍO DE SAN'IO ÀNTONIO DOS LOPES-MA, para que doravante
passe a viger cm seus el-citos legais. E, parâ que. no amarüã, não se alegue ignorância.
Êaço público o presênte lldital qire ser:i atlxado em local de costume e de fácil acesso aô
público e publicado no Diário Ofrcial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA.
Dou a Portaria n" 025-GPSAL de M de Janeiro de 2021 por publicada

GABNETE DO PREF'EITO DE SANTO ANTONiO DOS
I-OPES. Estâdo do Maranhão.04 de Janeiro de2021.

*;,[ff,Á,
rLi

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a prescnle
Portaria n' 002-GPSAL de 04 de Janciro de 2021, por meio de bdital, reudo siao
atixado rrm exemplar no Átrium do Predio da pÍefeitum vlunicipat, publicado no Diário
Ot'icial do Município de Sa,to.,\ntônio .los Lopcs-MA e demais locais dc acesso ao
públieo.

,.,ii,r.,:tLrlj Soruidoí RêsPonsáve I

vetra
Prefeito Municrpal

Santo Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro cle 2021

'J Secretária Munir
Plânejâmêoto e A.ií1

i, ,

ik'*l"Ytuxl;"
,, i!

l),!ri" I
e Jttvt)
ipal de

Ul-

"RcpuDl icada por erro material. Ponaria O02/2O?l -GPSAL - Publicação original no DOF"?retl
SAL »§ 9/2071 , de l4lOll2O2), página 1.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Ccntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MAPrefeitura

I

I

lnstituido p€|. Lol Muíkipâl N' 016 dâ 09 clo Outrbro d§ 2017lAno Ediçáo. í0/2021 Sânto Antonio dor Lop€3. A,15r0íl281i

04 de Janeiro de 2021

Emânuêl Limâ dê Olivêirâ

AUTU
N'PROC

EXPEOIENTE
O Oráno Oírcial ElelÍôn,co do Municipio de Sânlo Anlonio dos Lopes - MA
Criado pela Le, N'016 dê 09 de OutubÍo de 2017 exclusivamenre na Íoíma
elelrônÉa. e uína publicáÉo da Admini§lraçáo DÍela dêstê MunÉipro
ACERVO
As ed çóes do Dráno Oficiâl Elelrônico dê Sânto Anlonio dos Lopes poderáo ser
cons!ltadas al.avés da internet. po. meio do sêgLiinlê endeÍeço
htlps //dom sloanloniodoslopes.ma gov br
Paía pesqusa poí qualqueÍ teímo e uirlização de Íillros acesse
htlps://dôm sioântonrodoslopês ínâ gov bí A§ cons!ltâs. pê§quisas e downloâd
sáo de acesso gÍaluiloe independente de qualq'rer cadasto
ENTIDADE
Píêfêiluíâ Munrcipalde Santo Antonio dos Lop€s - lúA
CNPJ 06172 72010001'10. PÍeÍeito EmanuelLima de Oliverra (Bigu)

EndêreÇo: Av. Píesldenlê vârgas,446. Centro. Santo Àntonio dos Lopes -
Máránhão - CEP 65730-000
Telêfonê: 199) 3666-1191 +mail dom@stoanlonodoslopes.ma gov bÍ
Sne viww sloanronDdosiopês ma gov br

-Tqõ-.
Fepubr eoã po e,o ma_erá Poná1a o r/2o2 .GDsÀ. .."","1\, 
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PORTARIA NO OO2l2021. GPSAL'

NoMEIA o PREGoEIRo E A EQUIPE DE APoIo EM LIC1TAÇÔES PUBLIcAS
NA MooaLTDADE pREGÀo (pRESENcrAr F/ou FLETRoNtco, No AMB.To
Do poDER ExEculvo Do MUNlcipro DE sANTo ANToNro Dos LopES -

Gabinete do Prefeito

A.t 1ô Designãr DANTEL FERRE RA CAÀ,1PoS po.tadorde RG 013248612000'4
SSP/IúA ê CPF 025 305 493-11 seÍvidor nlegÍanle do qladro eÍelrvo do

ru_rc pro pâ.a ocupa ô ca'go dê sECet-aRro IVLNIcIPÀl DÊ vElo
AMBIENTE do munrcipro de Sântô Antônio dos Lopes-[,'lA

o pREFErro Do MUNrcípio DE sANTo ANÍoNro Dos LopES Esrado do
llilaÍanháo no uso das alribui@es que lhê confêÍe a Lei Oígânlca do ínuniciplo dê

Sânio Antóniô dos Lopes-MA.
RESOLVE

An 1' NOMEAR HERNANE LOPES ALENCÂR. inscnb no Cadaslro Nacronal de
Pêssoa Fisrcá - CPF sob o no 035 262 603-89 e RG sob o No 013238222000-5
SSP/MA. pârâ êxêí.er â tunçâo dê Pregoei.o.

,i"?otu.

Ârl 2" DES GNAR os sêruldores JULIO MARINIIO DA SILVA peÍtencente ao
quadro peÍmanente deste Muncipio (concursado), inscrltô no CPF sôb ô nô

489 444 033'20 e no RG sob o n' 1 555 136 SSP/l,,lA ê MILENA ÍvlELO SILVA
perlencenle ao quâdro permanenle deste Municipiô (concursádâ) rnscnta no CPF
sôb o no 007 684 753-50 e no RG sob o n' 0r9562572002'6 SSP/MA pâ.4

Íonçáo dê membros dâ êqurpê de apoio. na íorma da Lei n

1A 524t2002

PORTARIA NO 013/2021. GPSAL'

RE SOLVE

O PREFEITO DO MUNICLP O OE SANTO ANTONIO DOS LOPES Êstado do
Mâíanhão no uso das alribuçoes que lhe conÍere â Lei Orgárrca do m!ôrcipro de

Sânto Antônro dos Lopes-MA e a Ler Municrpâl No 02 de 27 dê Jánêrro de 20í7
que Drspõe sob.ê a Rêorganizaçáo Adninlshnva da l,'lunicipro de Santo Antõnio
dos Lopes. Esládo do Ma.anhàa cria cargos de provtmento em comtssào e
lunções grattficadas define os rcspec vos símbalos e fixa os vâlorês dos
subsiúas conespondentesi ahbui campetêndas aas órgãos e aos seus d,rgerles
e dá autras pravidênctas revoga a Lei Municjpal n'03 de 14 de Agosto de 2o1a ê
suas allerações e dà atlras providéncias'

Art. 3". Este Porlâíia entrará em vioor ns data de §ra publicâção, Íevogadas as
disposiçóes em contáno.

Dê-se ciêncie

Curnpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTO ANTONiO OOS LOPÊS.MA.
04 de Jâneiro de 2021.

Emánuêl Limá dê Olivêi€

Art 20 Esia PoÍtaÍra enlrârà em vigor na data de sua publicâÉo revogadas âs

d,sposiçóes em coniÍáno

GABINETE DO PREFEIÍO MUNIC!PAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES'MA.
'Replblrcada poÍ {o mAend Ponana @2/2021-GPSAL - Publ@çáo ong.ál no OOE,Preí

SAL Eúção n o 912021 de 14101/2021 pâginã 1

Diário Oficial Eletrônico

CNPJ 06 1 72 72010001,10 Cnado pêrâ Lei NÔ 016 de 09 de Ourubrc de 201 7

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

PreÍe(o EmanuelLima dê Olivei.a (Bigu)
Av PÍes,defre Vargas. 446. Cenrro. Sênto Antonio dos Lopes - Íúa.anháo - CEPr 65730'000

ÍêreÍône (99) 3666-1191

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO ÍITUNICIPAL

PíeÍe tuía Í\runicipalde Sânto Anronio dos Lopes - rúA Av Prêsrdente Vaígas.446 Cenlro Sânlo Anlonio dos Lopes - Mâmnháo'CEP 65730-000
wlivw sioantonlodoslopes.ma qov b.

Oráao OícÉlEletrónco do Munlcrpio - SecÍetaria Municrpalde Plánejanrento êAdmrniírâÉo - dom@sloânloíiodoslop€s.ma gov br
EdtcÀo 
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Santo Antônio dos

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06. I 72.7201000r-10

IUNTADA DE PUBLICAçÕES

PREGAO ELETRONICO N9 OO9/ZOZ2
Sistema de Registro de Preços

Junto aos autos do processo licitatório ns 2O22O9-OOOL. na
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo menor Preço
"global", as publicações do aviso de Iicitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em22/7712022J, Portal de Compras Públicas (em
22/tl/2022), Site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em 23 / 77 / 2022), Diârio
Oficial do Município [em 23/1.1/2022) -ediçáo 222/2022, fornal de
Grande Circulação (em 23111/2022), Diârio Oficial da União (em
23/1,1,/2022) e Tribunal de Contas Estadual - TCE ISINC-CONTRATA)
(em 23 /11. /2022).

flr^^,,n - L [1,,,,.^
HERNANE LOPÉS ATENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. n" 002 /2021-GPSAL

AUÍUAçÃo
Nq Proc.202209 0001

Servidor Responsáve
W

À

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Santo Antônio dos Lopes - MA,23 de novembro de 2022.



ESTADO DOMARANHÃO
PREIiEITURA MUNICIPAL DE SAI{TO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.1 72.7201000I -l 0

PM SAL-MA
Fls.__
Servidor(a)

Sõnto Antônio do§

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N.. OO9/2022 _ SRP

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna público aos interessados que, com base

na Lei Federal n'. 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019; Decretos Municipais n's.
04212018 e 054/201 8. Lei Complementar n' . 12312006 e alterações; Lei Federal n". 8.666/93 e
suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, fará realizar às 09h00min
do dia 0611212022, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; nodo de disputa:

"aberto"; cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação cle pessoa

jurídica para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do

municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação será realizada no Porlal de Compras

Públicas www'.portaldecomplaspublioas=çall.br . O edital e seus anexos estão à disposição

dos interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, S,A,l, Centro, Prédio da Comissào

Permanente de Licitação, de2 a6 feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta
presencia[, no entanto. o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes

endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal
ivww,stoantoniodoslcr cs.lr tt. na plataforma de pregão eletrônico

ty\u{.Batl!ldçfaltpr nspublicas.com.br . e também no sistenra do Tribunal de Contas do Estado

do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra e/ou pelo e-mail: dsp"pfe_gqg@§1Aê!Io!@. Írov. br.

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de novembro de 2022.

or.'. br

#,",,.rr ro L"rrro ült*,^^
HERNAN E I.OI'ES AL ENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. 00212021- GP/SAL
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Relatório de Lotes Cadastrados

Processo

Reg stro dê Preços Elet.ónico

P.erorturâ Mu.iripal do §anto Ánlô.ro dos Lopes

202209-0001

AA11212422 - O9:0O

S3nro Antônio dos Lop€s

0001

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

aa22

oo23

0024

0025

0026

0027

@28

SVÇ

rc5
svÇ

ú 720
SVç

SVÇ

Psrticipação

OROE"

OETERMTNAçÀO OE CURVACLICÊM]CA (2
OOSAGENS)

oEÍERMINAÇÂo oE cURvA GUcÊMIcA (5
DOSAGENS)

DosAGEtú oE ÁcrDo úRlco sÉRtco

1 000
SVÇ

1 000
SVÇ

1 124
SVÇ

SVÇ

r6800
SVÇ

r6 300
SVç

3,63

12,24

2,47

1,92

8,25

4,36

2.?2

6,27

5,33

4,42

4.1a

4,12

4.71

4,08

16,05

4.34

2,06

219

3,64

1,87

0,62

367

2,50

2,50

234

3,00

3,11

3,65

381,15

1_245,20

16.598,40

4.920,00

8.250,00

9 363,20

310,80

105.336,00

ÔOSAGEI,J OE AMILASÉ SÊRICA

OOSAGEI/ DE AIL RRUAINA TOIAL E FRAçÓE§

DOSAGEM OE CAICIO IOÍAL

DosACÉM oE cLORÉÍo SÉRICA

DOSAGEi! DE COLESTEROL.HDL

DOSAGEI,4 DE COLESÍEROL.LDL

OOSAGEI,I DE COLESTEROL ÍOTAL

concoíóncia

16 800
SVÇ

oosAGEM oE cRE TTNTNA (sÊRrco. r.lRlNARro E

DOSAGEM OE CREAIININOFOSFOOUINASÉ(CPK)

16 A00
svç

560
SVÇ

svÇ

350
svÇ

500
svÇ

350
SVç

5d)
svÇ

560
svÇ

2 000
SVç

21000
SVç

OOSAGÉM O€ CREÁÍININOFOSÊOOUINASE

oosAGEM oE DESIoRoGENASE úTlcA

OOSAGEM OE FERRIÍINA

oosAGEM oE FERRo sÉRrco

DOSAGEM DÉ FOSFATASE ALCALINA

OOSAGEM DE FOSFORO

OOSAGEM OE GAMA,GIIJÍAMIL
IRÀNSFERASE(GGT)

OOSAGEM OE GLICOSÊ

DOSAGEM OE I]EMOGLOBINA GLICOSTLÂDA

OOSAGÉM OE LACÍATO

OOSAGÉM OÉ LIPASE

oosaGEM oE MAGNÉslo

OOSAGEM OE MUCO,PROÍEINAS

oosAGEM oE PoTÁSsIo

OOSAGEM DE PROTEINAS ÍOTA1S

OOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FFAÇôES

2.307,20 Ampla
concoíêhciá

@ncdránoá

214
SVÇ

SVÇ

concorência

concolênoâ

@ô@í6ôcia

@n.orênciô

@ncorênciâ

concoíêncra

551
SVÇ

r80
SVÇ

550
srÇ

2.10!
SVÇ

con.orência

@.coÍé.c'a

3s0
SVÇ

S'ôárrpnm
PUEltCÁS

A aulenl cidade dÕ doclmeflo pode sêr vêrilicâda no silê híps ,vahdãa.qu vo portâldecômp@spubl cas com bÍ
Do@háto oeÉdo elevoni€nenk no Podal de coripÍâs Plblr@s em 221112022 às 16 13 12
Código veníÉdo.: 3DE103
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6ncôrênciâ



AUTUAÇÃ rl
i,/, PROC

0029

0030

0031

0032

0033

@34

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

aç42

0043

0045

0046

0047

0048

0049

0050

0051

0052

0053

0054

0055

0056

0057

0058

0059

0060

0062

0063

0064

0065

350
SVÇ

i i .900
svÇ

11.900
svÇ

18.000
svç

18000
svÇ

70 svç

2.ô5

209

2.34

r85

15 93

15,65

15.17

3,78

2,46

2,75

2,95

6 i1

2TO

3.19

3,15

2.T3

2,73

2,73

5.li

278

9.25

17.27

17.21

1116

10.03

17,14

711.5A

21.A71.@

27.846,00

67320,00

33 300,00

1.100.10

1.314,60

441,O0

3.034,00

37.80

57.200,00

115,50

3.097,50

4.767,00

6.415,50

2.835,00

3.192,00

3.75900

93.,t!O,00

63 a!O.00

41,10

27.30

31,50

5.460,00

5.733,00

764,40

46,00

54,10

92,40

3.336,00

13a75,@

46 50a,00

172,7A

172,1A

171,60

1.404,2A

OOSAGEM OE SôD O

OOSAGEM DE ÍRANSAMINASE GLUÍAMICO-
oxAlÂcÊÍrcA (TGo)

OOSAGEM OE ÍRÀNSAMINASE GLUÍAMICO-

OOSAGEIl DE TR GLICER DEOS

DOSAGEI/ DE URÊIA SÊR]CA

COSÂGE[I DE V ÍAI,iINA 812

DOSAGEIÚ OE TRANSFERRTNA

DOSAGEM OE 25 HIOROXIVITAMINA D

OO§AGEM OE CALCIO IONIZAVEL

CONÍAGEM OE FLAQIJEÍAS

CONTÁGEM DE REÍICLILÓCIÍOS

OEÍERMINAÇÀO OE TEMPO D! COAGULAçÃO

DETERMINAçÀO DÊ TEMPO OE SANGRAMÊNTO OE
DI]KÉ

DETERMINACAO DE CROÍ',IATOGRAF IA OE
AMINOACIDOS

DOSAGEM OE ANTIGENO PROSÍÁIICO

DOSAGEM OÊ COMP!EMENTO C3

E RITROGRAMA (E RITRÔC ITOS HEMOGLOBINA,
H EMATÔCRíTO )

PESOIJISA DE CÊLULAS LE

PESQUI§A OE HEMOGLOBINA S

PESOUISA OE TRTPANOSSOMA

PROVA OE REÍRAçÃO OO COAGUTO

TÊSÍE DIRETO OE ANTIGLOBUIINA HIJMANA(ÍAD)

OOSAGÊM DE FIaRINOGENIO

ELETROFORES€ OE HEMOGLOBINA

DEIERMINAÇÃO DÉ COMPLEMENÍO (CH5O)

DETERMINAÇÁO OE FAÍOR REUMAÍÓIDE

DETERMINÂÇÂO QUANÍITATIVA OE PROTEINA C

84 SVÇ

100
svç

200
svç

10 svÇ

20 000
SVÇ

42 SVÇ

OETERMINAÇÃO OE TEMPO DE TROMBOPLASTINA
PARC IAL AÍIVADA(ÍTPA)

DETERMINAçÃO OE TEMPO E ATIVIOADE OA

DEÍERMINÇÃO DE VELOCIDADE OE
HEMOSSEOIMÊNACÁO(VHS]

DOSAGEM DE HEÀ,IOGI OBINA

1 050
SVç

1.050
svÇ

1 050
SVÇ

1 050
SVÇ

1.050
svÇ

2100
SVÇ

20 000
svÇ

20 000
SVÇ

10 svÇ

r0 svÇ

10 svÇ

SVÇ

2.100
SVç

280
SVÇ

10 svç

1O SVç

10 svÇ

1.200
svç

1.4,00
svÇ

2 400
svÇ

l0 svÇ

DOSAGÊM OE COMPLEMENÍO C4

DOSAGEM OE IMUNOGLOAULNA A (IGA)

DOSAGEM OE IMUNOGLOAULNA E (tcE)

OOSAGEM OE IMUNOGLOBUTINA M OGM)

10 svç

10 svÇ

SVÇ

SVÇ

§ táüirot
PUAt'CÂS
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Cód'qo vénncador: 3DEr03



PESOUISA OE ANÍ CORPOS ANTINL'CLEO ÊAN

AUTUAÇÃft
IJ'PROC

0066

0067

0068

0069

0070

0071

a0T2

ao13

0074

0075

0076

AOTT

0078

0079

0080

0081

0042

0083

00a5

0086

0087

00aa

0089

0090

009r

0092

0093

0094

0095

0096

0097

0098

0099

0100

0101

0102

2.100
SVç

700
SVç

700
SVç

700
SVÇ

700
SVç

7AA

SVç

700
svç

700
svÇ

700
svÇ

700
svÇ

700
SVÇ

700
SVÇ

I2.000
SVÇ

r4 svÇ

ô34

8 SVÇ

50 svÇ

10 svÇ

6 SVÇ

6 SVÇ

5 SVÇ

5 SVÇ

5 SVÇ

5 SVÇ

11C

svÇ

100
SVÇ

100
SVÇ

svÇ

12Q
SVÇ

124
SVÇ

r8000
svÇ

18,11

3,10

BT,92

13,08

18,55

18,55

11,49

13,03

19,68

18,29

11,63

18,80

18,55

1716

19,87

3,11

10.62

10,00

17,25

17,41

17,16

17,16

13,35

§,25

9,25

3.24

17.16

13,35

1J,16

3,00

1.76

i65

1,65

10,25

1.992,1Q

1.953,00

703,36

27.464,00

12.985,00

12 985.00

8.043,00

12.621,00

13,776,00

12.803,00

8.141,00

13.160,00

12.985,00

12.012,44

13.909.00

37.32000

148.68

140,00

172,50

854,00

858.00

133,50

55,50

55 50

88,70

1ô,40

85 80

45,80

1.335,00

1,716,00

36000

2112A

33,00

29 700,00

512,50

PESQUISA DE ANÍICORPOS ANÍIE STREPÍOLiS INA
o (aslo)

PESOUISA OÉ ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOr)

SVç

PESOUISA DE ANTICORPOS GG CONTRAO V]RIJS
DA HEPATIÍE A (HAV)

PESQU]SA OE ANÍICORPOS IOG CONÍRA O V RI,IS
DA RUBEOLA

PESQI]ISADEANTICORPOSANÍI-HIVl+HiV2
(ÉLtsA)

PESOU SA D€ ANTIGENO DE SUPERFIC]E DO
VIRUS DA HEPATITE B(HSSAG)

TESÍÉ DE VORL P] DIAGNOST]CO OASIF]LIS

PÉSOUISA DE ANÍICORPOS IGG

PESQU SA DE ANTICORPOS IC[1
ÂNÍ C IOIiEGALOVIRUS

PESQIJ SA OE ANTICORPOS IG[l

PESOU SA OE ÀNTICORÊOS IGM CON'RAO VIRUS
DA HEPATITE A (HAV)

PESOU SA DE ANÍICORPOS IGIú CONÍRAO VIRUS

PESQU]SA OE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO
DE SUPERFICIE OO VIRU(ANII-HBS)

PESOU]SA DE AN'TICORPOS CONTRA O V RUS DA
HEPATIÍE C (ANII.HCV)

PESOUISA DE ANÍICORPOS GG
ANTICIÍOMEGALOVIRLJS

ÍESTE FTA-ABS GG P/ DAGNOSTICO OA S]F]LIS

lEsÍE FÍA-ABS IGM P/ D AGNOSÍ|CO DA StFtL S 14 SVÇ

PESOUISA OE AN'TICORPOS AN T ICLAM LDIA I POR ] O SVÇ
IIíUNOFLUORESCENCIA)

PESOUISA DE ANTTCORPOS ANTrÍtREOGLOBULINA t0 SVÇ

PESOIJISA OE ANTICORPOS IGG CONTRAO V RUS
HERPES SIMPLES

50 svÇ

PÊSQUISA OE ANÍICORPOS ICM CON'RAOVIRUS

PESOUiSAOEANTIGÊNOCARC]NOEÀ4BRIONARIO
(cEA)

PÊSQU]SA DE ANTICORPOS IGG
ANTIÍRYPANOSOI\44 CRUZ

PESQI]]SA DE ANTICORPOS IGÍ"'
ANT!ÍRYPANOSOMA CRUZ

PESQU]SA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS
EPSÍEIN,SARR

PESOU]SA OE ANTICORPOS I,,1EÍEROF]LOS
CONÍRA O VIRLJS EPSTE N-BARR

PESOU]SA D€ ANÍICORPOS IGG CONTRA OV RIIS
DA VARICELA,H ERPES ZOSTER

PESQU]SA OE ANTICORPOS IGM CONÍRÂ O V RI]S
DA VARICELA-H ERPES ZOSTER

DOSAGEM DO PNTIGENO CA 125

PÉSQU]§A DE AN'TICORPOS ANÍ],HELICOBACTÊR

PÉSOUISA DE ENTEROBIIJS VERMICULARES
(oxruRUs oxtuRA)

PESOU SA DE LARVAS NAS FEZES

PESOU]SA DE LEUCOCIÍOS NAS FEZES

PESOU]SA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS

PÉSQIJISA DE OVOS E CI§TOS OE PARASITAS

PÉ§OUISA DE ROTAVIRU§ NAS FEZES

20 SVÇ

50 §vÇ

§-táilÉio'
,:',.1PUBUCA§

^êllenlicidâde 
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450
SVç

600
SVÇ

14 SVç

10 svÇ

10 svç

136,50

10a,00

141,20

115,30

143 80

99,10

112.50

117,10

424,00

462,00

153.40

10.88a,00

108,20

3.600,00

4.064,00

5.562.00

14234

431,30

158,90

2.146,20

2131,50

153,50

131,10

2,190,30

1.835.40

1.687.40

5.215,00

5.925,00

4.701,90

74,58

11 275,00

10.221,t&

47.524.@

156,40

20.10

260,00

0103

0104

0105

0106

0107

0r08

0109

0110

0111

o112

0113

0114

0115

0116

0117

0118

0119

0120

01?r

0122

0123

0124

0125

0126

0127

0129

0130

0131

0132

0133

0135

0136

0137

0138

0139

70 svÇ

10 svÇ

10 svÇ

IO SVÇ

10 svÇ

10 5VÇ

10 svÇ

r0 svÇ

40 svÇ

40 svÇ

10 svç

2.400
svÇ

10 svÇ

1,95

i0.80

14.12

11 53

14,38

9.91

11,25

11.11

10 60

11.55

15,34

7,8f

10.82

8,00

9.04

9.27

14,17

43,13

15.39

10,22

1015

15,35

13.11

13.11

15.34

10,43

11,85

22,39

1243

22,55

6A 14

2316,2

15 64

2 0.,

26 00

PESOU]SA OÊ SANGUE OCULTO NAS FÉZES

DOSAGELI DE 17.ÀLFA I.]IOROXIPROGESTERONA

OOSAGEM OEAORENOCORTICOÍROF]COiACTH)

DOSAGEM OE ANOROSÍENEDIONA

OOSAGEI.I DE CALCIÍON NA

DOSAGEM DE CORT SOL

AUTUAÇÃ o
N" PRO

DOSAGEM OE GLOSULINÁ ÍRANSPORTÂDORÂ DF

OOSAGEM DE GONADOÍROFINA CORIONICA
HUMANA (HCG AETA HCG)

DOSAGETtl DE HORTviONIO TIREOESTIÀ,ILrLANTE
(rsH)

OOSAGEM OE HORMONiO OE CRESCIMENTO
(HGH)

DOSAGEÀI DE HORI.ION]O FOL CULO,
ESÍIMULANÍE (FSh) SVÇ

OOSAGEM DE HORMONIO LUÍEINIZANTE (LH)

OOSAGEM DE OIH]DROIESÍOÍERONA iDHÍ)

DOSAGEM DE ESÍRADiOL

DOSAGEIú DE ÉSÍR]OL

DOSAGEM DE INSULINA

DOSAGEITI DE PARAÍORMONIO

DOSAGEM I]F PFPT 
'JFO 

C

DOSAGE[I DE PROGESTERONA

DOSAGEIJ OE PROLACTINA

DOSAGEM OE SOi,IAÍOIVED NA C (IGF1)

OOSAGEIÚ OE OEHIDROEPIANDROSÍERONA
(OHEA)

OOSAGÊM OE SULFAÍO DE
HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)

DOSAGEM OE ÍESÍOSÍERONA

210
SVÇ

?10
SVç

10 svÇ

10 svÇ

OOSAGEM OE TESTOSTERONA LIVRE

OO§AGEMDEÍIREOGLOBULINA

oosaGEM oE TtRoxlNA (Í4)

oosaGEM oEÍrRoxlNA LtvRE (Í4 LTVRE)

oosacEM oE TRflODOÍIRONtNA (Í3)

OOSAGEM DE ESÍRONA

210
SVÇ

SVç

110
SVÇ

500
SVÇ

500
SVÇ

210
svç

6 SVç

EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO
VAGINAUMICROFLORA

€xÂME OE CITOLOGIA ONCOTICA (EXCEÍO
cERVtCO-VAGTNAL)

EXAME ANATOMO.PATOLOGICO DO COLO
UÍÊRINO

SVÇ

500
SVÇ

150
svÇ

BIOPSLA DE PROSTATÂ

OOSÂGEM DE AC]DO VALPROICO

OOSAGEAI DE ALCOOL ÊÍILiCO

OOSAGEIú OE ALIJMINIO

200
SVÇ

10 svÇ

1O SVÇ

r0 svÇ

r'ááiiÉ'lo"'' Pú8t,6Âs
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Documenro ge6do et€rronicamenre no Ponatde Compras p úhti@s éú 2?t11t2O2Z ás 16:13.12
Códlsove licador: 30Ê103
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0140

0141

0'142

0143

0145

0146

0147

0148

0149

0150

0151

0152

0153

0r 54

0155

015ô

0157

0158

0159

0160

0161

0r62

0163

01ô4

0165

10 svç

10 svÇ

10 svç

10 svÇ

10 svÇ

10 svÇ

10 svÇ

10 svç

10 svÇ

70 svÇ

70 svÇ

700
SVç

70 svç

70 svÇ

70 svÇ

5 600
SVÇ

5.600
svÇ

210
svç

18 000
svç

10 svÇ

OOSAGEM DE ANTIOEPRESSIVOS ÍRICICLICOS

OOSAGEM DE BARSITURÀÍOS

OOSAGEM OE AENZOOIAZEP IN ICOS

OOSAGEM OE CARBAMAZEPINA

DOSAGÊM DE OIGITALICOS (DIGOXiNA.
DIGITOXINA)

OOSAGEM OE ÊENIÍOINA

DOSAGEM DE METABOLITOS OA COCAINA

OOSAGÊM DE ZINCO

ANTIBIOGRÂMA

BACILOSCOPIA DIREÍA P/ BMR (HANSENIASE)

BACILOSCOPIA OIREÍA PT BAAR (TUBERCULOSE)

CULTURA DE BACTERIAS P/ IOENTIFICACAO

CULÍURA PARA IOENÍIFICACAO OE ÉUNGO§

EXÂniE M|CROBTO|OG|CO A FRESCO (OlRErO)

HEMOCULTURÂ

7A0
SVç

10,61

13 t3

11,52

8,96

35.80

10,00

16 48

5,81

4,90

7.43

5.62

414

3.66

11,49

2,03

2,73

3,S3

3,51

84r

4,29

2.36

2U

392

2,54

106,10

131,30

134,70

175,20

89.60

356,00

100.00

1 ,80

4.067,00

343,00

520.10

3.S34.00

*2,64

256,20

804,30

I1.364,00

10.304,00

5?3,30

70,740,00

35,10

2910

2.943,50

42,*

194,24

20.40

39 20

12,10

R$ 1.459.998,29

DETERMINACAO DIREÍA E RÉVERSÂ DE GRUPO

PESOUISA DE FATOR RH (INCLUID FRACO)

TESTE INDIRETO DE ANÍIGLOAULINA HU[,|ANA
{TrÂ)

ANÁLISÉ DE CARAC'IÊRÉS FiSICOS ELÉMÉNTOS E

SEDIMENTGS NA URINA

CLEARANCE DE CREATININA

OOSAGEM DE CITRAÍO

DOSAGEM DE MICROAIBUMINANA URINA

oOSAGEM OE OXAL,{TO

OOSAGEM OE PROTEINAS (URINA OE 24 HORAS)

PESOUISA DÉ TIROSINA NA URINA

PESOI,]ISA OE GAIACTOSE NA URINA

OO§AGÊÍ'' OE 
'RUÍOSÉ

10 svÇ

a4 svç

10 svÇ

10 svç

5 Svç

350
svÇ

r tÍüÊho'
: PUSI'CÁS

A ãote.lrcidade do do.un€nlo pode *Í vêíi€dá no s e hnps://valrdaarqrivo.ponaldêcompráspubli6s 6m.br
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Santo Antônio dos
(idade d€ Todos

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJI 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Santo Antooio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Limô de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicaçào acesse httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/imprimir.php?tp=ôvisos&id=180
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INFORMAÇOES DA LICITAÇÁO

AVrSO DE LTCTTAÇÂO pnnCÃO ELETRÔNrCO OO9t2022

Data da Publc.
Aviso

2311-112022 as 08t00

Data da Publc.
Edital

2311112022 as 08:00

Data da Abertura
0611212022 as 09:00

TIPO
MENOR PREÇO

Situação
ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

Portal de compras públicas

OBJETO DA LICITAÇÃO

O objeto da presente licitaçào é a escoiha da proposta mais vantajosa para a contrataçáo de pessoa jurídica
para prestar serviços de reaiização de exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA,

oRGÃO(s)

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

RESPONSÁVEL(IS)

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

FORMA DE PUBLICAÇAO

www,stoantoniodoslopes.ma. gov.br

ANDAMENTO

2311112022 as 08:00 FASE: AVISO DE LICITAÇAO

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DescriÇão

EDITAL DE EXAMES LABORATORIAIS - VERSAO DEFINITIVA 758.73 kb

Í.

Tamanho



Página 1 Diário Oficial Eletrónico Edrçâo n" 22212022 Publicação: 2311 1. 12022

Antônio dos Lopes/MA. A licitação será realizada no
Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br . O edital e

seus anexos estâo à disposiçào dos interessados no
endereço: PraÇa Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de LicitaÇão, de 2a a 6!
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br), na plataforma
de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas-com.br, e também no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhào, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra e/ou pelo e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br. Para
todas as referências de tempo, será observado o

horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA,22 de novembro de
2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port.002/2021- GP/SAL

EXPEDIENTE
O Diáno Oficial do Município de Santo Antonlo dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma elêtrônica, é
uma publicaçáo da Âdministração Direta deste
Municipio.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Paaa pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https r//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
graluito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. 1 72.720/000 1-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1i91 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoaotoniodoslopes.ma.gov.br

Comissão Permanente de Licitação

AVTSO DE LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO N9.
00912022 - SRP. O Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, torna público aos interessados que, com
base na Lei Federal na. 1.0.52012002, Decreto Federal
I0.02412019; Decretos Municipals nqs. 042/2018 e

0541201.8, Lei Complementar n". 123/2006 e

alteraÇôes; Lei Federal n". 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie,

fará realizar às 09h00min do dia 0611212022, licitação
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de
disputa: "aberto"; cujo objeto é a escolha da proposta
nais vantajosa para a contrataçào de pessoa jurídica
para prestar serviços de realização de exames
laboratoriais de análises clÍnicas, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para
atender as necessidades do município de Santo

Codigo identilicâdúr:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e813ã 1c3993bc99Acd596545d30badd7
342e654e87edra326c€abd3bf6ecec7S57a6i4deoda2baeqde002ra.cd0d.3

t, t,
!

, )

§antoAntônio dos
.- .li.::! . .

Diário Ofical do Municipio

Preieitura N,Íunicipdl de SanLo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargôs, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veÍacldade dâ publicaÇào acessê https://www.stoanloniodoslopês.ma.gov.br/diariooficial/1269

Editào ro t"222t2022

No PROC

ADiário Oficitrt,w/ Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira§â,tÔ^nrônl.d!.o.r

a

Criado pela Lei N" 16 de 09 de OutubÍo de 2017 | Edlção L' 22212022 Santo ADronio dos Lopes - MA" 23111n022
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PREÉEIÍURA IVlUN]C PAL DE SANTA RITA

EXÍRAÍO DE (ONTRATO NT 3/2022

RTSULTANTE DO PfiOCESSO ADMINISÍRAÍIVO N9 025/2022.CPL NEII6IB ÜDAO
aa2/2077-CPt - PARTES: O MUNTCIPIO D€ SANTA RrÍÂ, Estado do MãÍaôhão,O Múnidpio de Novr oÍqú€ - EÍádo do Macnhào, pôr rteínédlo da

5e.retaria MúôiciDalde Âd» rilstíaçáo e Finanças, toÍna públi!o, aue oroflroverâ rcitacão
na modal,dade Precão EleÍôni.o 0BrÉÍ0 ResGío de Preços pa'a a eíeíação de seatos
de maôuteôção prevent,vá e.oíerva de arcondiúonádo da5 dve6ôr se./etânâs do
Mun cip,o dê Nova lo.quê/MA 0ôró da Reali:ôção do PreSâo 06 de dezeúbrô de 2022, à3
09:0O hoÍa5. Édiral O presente edital esÊrá à dispoelç5o dos inteÍestados oos seguintes
loca5 PoÍtal da Íra^sparêóc'a do municjpio: hnp://ww.nolaioíqle ma sov brlpo.ral/,
poderá teÍ soli.rtado afàvês do e-mail: cplnova orque m.@gín.rl..om, Porla Lrcllanet:
h!tp5 //www.h.naner coú b'l, b€m .omo 5er rêtnado pessoálme.te .ô SetoÍ de LLcitação,
loclL:ado nà Rla da MatÍ,, ,n .cenúo, Nôva lorque/MA Nov! ro.que - MÂ,21 d€

LINOON ]OHNSON ATVÉS DÉ BRÍO
se(.etáno

PREFEITURA MÚN]CIPAL DE PENALVA

avrso Dr cHÁMAoa PúELrca !r r/2022

A PrelerruÍâ Mun'c pal dê Penalva/MA, poí hêLo d. CodÉeão Pê.ôanente de
t'.ila.ão CPL, loma público .oe ,nlêr€3s.dos au€ reaitrÍá no d'a 14 d€ derehb.o de 2022,
ás 09:0oh (hoÍário 1o.õ), n. cP!, a abertur. dos Enveiopes da chôm3da Púbrc. ne
01/2022, objetivando a aqui5(ào de 8ênero5 alimennc,o5 da a8ículfura tômiliar e do
eúpreendedoÍ fâmliaÍ ruÍal ou iuas or8ánúaçõ€5, para ôrendimêÍro ao Proerama
Nacional de Âlrmêntação E!.ola.PNAE, objeto do Pfocesso adminis$àrlvo nc 0ls/2022
sÉMEo. Â eôtrega do! envelop4 podêrá têita no periodo dê 23/11 á 13/12/2022, 

^ohorário da5 03:mh às 12:00h O Edjtal €Íii à disposição dos rnleÍessàdos no rle oÍiciãl da
Pí.íeirurã {www.penâlvà ma sov br Avúos de Licitaçõê, ou na cP!, no horáro dàs 03:00h
àr t2 00h, onde poderão reÍ consuliados e obtidos sraluitãmeôtê.

avrsos Br ucrÍÂçÁo
PRE6Ào E!€ÍnoNrco Nr 45/2022-sRP

o Pregoeno oliciel d3 P.efetrurê Muncipar de Presldentc varga5, Esrado do
Ma.ãnhão, lôínã públco, pãía.onhêcim€nto do§ 

'nreresiados 
que fará rêâlÉ.r, sôb â

éBldê da lei n.e 10.520/02, oêcrêto 10024/2019 e subsldlâr ãmerte ar dsposiçóes da Lei
h ! 3.666/93 e s!ar âlterâÇõês posteriorês, licitâEão nâ modalidâde PreAào tlelrônico, do
tipô mênôr pÍêÇô pôr iiêm, cujo objelo é o RÊ3ktÍo de prêÇos pâr. ,utura e êv€nluJl
co.tíatação de empreta para lorn€c mento de móle5 pl.nqádos de iniêre$e da
admi. nração Pública de Prêsdente Va.gas MÂ, qu€ será rea rado no d a 06 de Oê:efrbro
d. 2022, ás 09.00 horàr lhoÍáno de Bràsi .), atràvés do uso de íecuGos da têcaolosia da
rnlor6àção,5ne htrp!://líràrdetar/, r€.do pretdlda pero Presoerro d€sta PreÍênu.a
Mlni.ipal, na 3alà dã Comútào Pêrmànêntê dê tk(àíão, uadà nà Av. PiÕ Xll, N' 20,
Cênúô, Pr.ídêntê Vàr3ât-MA O êdràl €n.onkam 5ê drponive'r no
.rdêrêçô êlêúóntro dô Pô àld€ Lc(aÍ o,sràl Êm h(psl/l. ardcnal/ ou àÍãves do e
nr,' .pLpíêrid..r€vàe3s@BmJ .om ÉrclJrê.lmÉnros Jd{,ofJÉ fo oêsmo Êndê,eço
eetôn.ô, dàr 0300 às 12mhr.

PRE6Ão ErErRoNrco Ns 461202z sRP

0 pre8o€tro Olclal dà Preleitura Muni(ipal de PÍesdente Vaígas, a«ado do
M.Íanhão, loí1a público, para conhecime^b do! íúe.e$ado! que íará rêâllrar, 5ob a
éB'de da Lei n,! 10.520/02, oecfeto 10.024/2019 e rlbsid ar'a'nente à§ di5po5içôes da Lêi
n,! 1666/93 e su4 alteraçôer poíeÍiores,licnaçã! nà modahdade pregão Eletíôni.o, do
tipo menor píeço poÍ item, (uio obieto é o Regisvo de pÍ.ços pôrà Íut!.a e evenlual
àquisirão de hotdicleta, 01fr ,aía atendeÍ as deôandas da Âdminislíação públi.a do
Muni.ipio de Presidente vàÍEarMA, que seÍá reã tràdo no drâ 06 dê Dêzêmbrô de 2022,
á! 11i00 ho6! (hoíáíio de Bíàtil.), àtrâvés do lro de Í..!60! da t€.nolosia da

'níoín)ação, 
i,te hnpr.//lic'rar.d18úar/, 5eôdo pr4dida pelo Prcgoei.o de5$ Pre,er!ra

Muiclpa, na tra da Coúissão peÍmanefre de ti(ilaçâo, srurdô ná Av PLo Xll, N'20,
Centío, Preeident€ V.r3ã5 MA O edtâ rfcónúâm se d6poniveú no
êndêÍeço eêt.ônico do Podal de ricnJr Dlsitàl em ntQ! //li(iJrdsrrl/ !! arrãve! do e
mail .plpres denlev.í3.s@gm. Lcom. E5clàrecimentos rdiclonãÁ ro mermo endereço
.l€trônco dâs 08:00 a! 12:00hs

rúrklkâ, nrcritâ no C,Np.J N, 63.441.836/000141, a!Íáyé5 da SecÍetaria Mln'cipal de
[d!.!ção, ]uve tude, Espo(e, !arer, Cult!ra e ÍuÍisho, Epresêôtido pela SêcÍetáriâ 5Í.r
RosANGÉLA ALVÊS PERÉiRÁ, CpF: 730813.023.15 e a enpresa ONE PLÂY . GiAVADOBA E

PRODUTORÂ DÊ ÊVENÍOS É RÉll, CNpr: 14 641207/0@104, com e^dereço na Rua coneÊo
Ama.al Mello, ne 116 . Conj 82 a . Ca5a verde . São P.!lo . 5p, CÉp: 02513{30,
repÍ.ie^lada nerte alo pelo Srr. CÂÂOLINÊ BEÁTÊ|Z M€lRatls, Cpf nt 441.137.5a3-59
o8rEro: Conrãtação da empresô ONt PúY - 6RÂva0ORÂ E PRooUTORÁ 0a €V€NÍos
E AEL, úni.o ê exclurrvo Íepre!êntàntê do a 6ta conhec,do populàrmeôte .omo FÊL|PÉ
ÁMORIM, pârâ rêãlizaí lhow àrtúli@ em comêmorãção ào anivêBãrio dâ cldade dê Sanla
Rrrà MÁ. VALOÂ: RS 160 OOO,OO (.ento e s6sentã mrr reãis) OOIAçÃO ORç.\MENTACTa:
as despesás dêcoíenre. dâ p.esent€ liciração coíe.ão dà leglinie DoraElo oÍçlmentéria:
02 Podêr, 0a Executivo Secreiaria Oe Éducôção, Juventude, Esponê, Lâ2er, Cultura E

rursmo, l3 392 orlúsão cultorê1, 13 392.0011 DiIúsão cultúral, 13.39?.0011.2042.0000
De Âl!'dàder cJ\uraD I Íolclóí(às, lJ r9200ll )041.0000 J.19039

O-tos )eft!o) D" ler.e{o! Pessod lu,id(os vCÊNLIA'Co.t,dro e1rd,á e- 
",So,'ddára de 5ua assinãtur. e.oh pràro de âté 30 ltrinra) dire, §êndo rmprotrosáve. BASE

.lGAt t. têderalNe 8666/1991 Êruárãhprãçóe,oosrerôretpe.a..r.\ão.p-ecetoe
do dúts o o:h (o rORo (omJ'(J de *aa R'r., À5s.rúruRAs R05Á\6!rÀ a!\t,
PERETRÁ {conrarantel, CAROLINE 3EÁIR|Z MEIRELTS lconralado), Sã.ta Rna,22 de

avtso oÉ lNExl6rBtuoaoE DE uclIAçÁo

TEaMo DE RATlftcÀçÃo oE tNÉxtct8]ltoaoE DE Ltc]ÍÀçÁo Nc: oo2/2022
PR0CÉ5SO ADMlNlSÍAÁÍlVO Ne : a25/ 2O22-CP|

O MIJNTCIPO DE SANTA RlT , Estàdo do Môíanh,o, pe$oa llndica de diíeto
púb co intêrno, por inteímêdio dâ suô PrêÍeitura, l.r.rita no C.N P.J Ne 63441.836/0001.
á1. dÍrvé. dá Se(rêranã MLn'c'pàl de {du.ãçjo, ruvenude. t!oo4., lãrêÍ (uh-.a e
IurÉ-o. ."rlp dro rêp e\enràdo pêlo pelã Sê( ará1á 5'I ROSÁNGILÂ ÁIVES DfRflRÀ CPr
730 313 023 15, .o uso de s!ài alribu çõet le8ãis, RATIFICA o pr..êrso dê rnexi8ib ldàdê
de li(itação ns 002/2022 CPL, pãrà a d*pesà!.b.ixo especirlcà&, devidam€nte justiÍicadà,
.on lundõmento no lnciro rlL do Aí1. 25, da lêi 3.666/93 com suà! .llê.açõ€r po(€rioÍes,
ê €m conÍoím dJdÊ rom o Parece. ru.idr.o, ãcóstado aor ruroi, conlormê ekr8ên.iâ do an
18. inc{o V, do mesmo diploma le8al. OSIETO: corÍaràçáo dê Banda Musical para
aOÍeteôtâção de show Arr6tco no Án,versárlo da c'dade de Sinu Riâ-MA FUNDAMÉNTO
|(GAL Lei Ne:3666/1993 {Án 2t, inciso fl) PÂaZO DE rxÉCUÇÃO.30 trinla) dias
vAloR RS 160.000,00 (cenro e ee§enb mil reaG) NoMÉ Do CRÊDOR: oNÊ PLÁY
6RAV DORA E PSOOUÍOR.A 0É ÉVÉNTOS Ê RELL, CNPi: 34.643 20710001-04 com ender€ço
ôa Rla Conego Àmarâl Mello, nç 116 - Conj. 32 Á. Casa VeÍde - 5ào Paulo - 5P, CÉPl
02513.030 As dêspes.s decoíenr€s destê contrato coÍeÉo á Conia dos recu.$s
orlundos dê s€guinte Dotaçãô oraahentárià: 02 Podêr, 04 Exê.uiivo sêíêtaia De
Educàçâo, Juvenrudê, Esporte, La:.í, culturâ E Tuírmo, ê 13.192 Diíusão culrur.l,
13.3920011 Dtusão Culrurã1, 13.392.0o11.2042.00oo D€sêrvôlvimeôto oe Atividâd€5
CuLturah E Fol.lórica5, l3 392.00112042.0OOG3.3.90.39 OúÍos seÍv(os Oe Terceiros

PRÉFEIÍURA MIJNICIPÂL DE NOVA IORQUE

Âvrso DE LtctraçÃo
PRE6Ão ETETRôNtco q rv2o22

Pen.lvn/MA, 21 de novembÍo de 2022.
F8€UD NORTON MOREIR,A OO5 sANTOs

Prelldeirê dã CÕm ssio

PREÍEITURA MUNICIPAL DE PRESIOENTE VARGAS

píesidentê V.rEas/MA, 22 de Nove'nbro dê 2022
RÂVEL OO NA5CIMINTO RÉIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ

avtso Dt ucnaçÂo
roMÂoÂ oE PRrços r 1612022

sanra Rita - MA. ?2 de nov.mbro de 2022.
ROSÀNGELÂ ÀIVÉS PEREIRA

S.cret.Íiâ Municipãl de fducàçáo, luwnludê, Ésporte
làrêr, Cllluí3 e Íunimo

PREFETTURA MuNlcrpat" DE sANTo aNTôNlo Dos LopEs

Ávrso oE LrcllaçÀo
PREGÃo ElEÍnôNrco Nr 9/2022 - saP

O M!.iclpo de Sanro Ântóhio dos lopes - MA, torna públi.o aos inteíessados
qu€, com bêse na Lei Éederal ôe. 10,520/2002, oec.eto Fed€.al 10.024/2019; oecretor
Municlpas .es.042/2013 e 054/2018, tei Complenênta. n', 123/2006 e aitêrações, Lel
tédera n'. 3.666/93 e suat ateÍações ,o«êrioÍ€r e demâis le8Élaçõe5 aplicáveG :'
eipécrc, íarà re. u.. ás 09h0oôin do diê 06/1212022, I'citaçào na rodalidade PÍegão, na
íoímà Er€rrônicã; modo de dispur.: âbeíro"r cujo objêro é à e<ôLha da propostá ôáit
vântalôsa pãÍà a contratação de p.$oâ juíidiíâ pa.ã prêíâr !.friços d€ íÊ.liDção de
eiahes laboraioÍi.tr de ahàlises cl,.lcas, de interêsse da Sêcrela.ia Munc oal de Salde €
tanêarento, pãrã alender ar necessdades do nunrrpio dê sJnlo Antôôio dos Lopes/MÂ
a tiaÇão ,eíê Íeari,ada no Portar de Compràs Púb cà5
www po(àldeconlpÍà5publtas..om bí O edtràl e 5eu5 ànexo5 enão à d'sposição dos
nier€$ado5 no endeÉço PÍaça Áhrão Feíetra, 5/N, Centío, Píédlo da Comktão
peÍmaôenre de Lic,tação, de 2r ! 6r fekã, no horário das 08h00min à! l2h00min, pãra
consulta piesencLal, no enrônto, oG)aíquivoG) está(ão) d5ponibil?adoG) or€Íonlcàmênre
no! se8uintes endeÍeços: poÍta da ÍânspaÍência do podeÍ êr..únvô Mln(ipàl
(www.+oa.roniodoíopes,ma8ov.b.) iia platãfoÍma de p.o8iô eleÍônicô
www poíta de.omprasrublicas.com br, e taôrbém no sútema do Tnbonâl dê Co.tas do
Éttado do Marahhão, onde poderão se. consuhadot ou obtidos EÍàtutame.te
€tc1i.ê.imento! adicionéi! no ehdereço ssp.a e/o! pelo e'maill
dep.píegão@stoanloniodo5lope!.mà.gov.br Pãr. todà5 ãt .eÍerên.iàt d€ têmpo, *.á
ob3eryado o horáíio d. 8.àeilià/Dt.

Sànlo Ânlôni. d6 Lopes - MA, 12 de nov€mbro dê 2022
HERNÀNE LOPÉs AL'N'ÀR

pÍe8@to

o MUNrClPro D€ PRTMEIRÂ CRUz. aÍavér do P.eldenr. da Com's!ào
Permànente de tLcnacão, toha oüb c., oara conheohento do! 

'^reÍe$ados 
que íaÍá

íeahzar, rob a êBide da Lei ne 8 666/93 e sua! áterações poíenores, lic,tàçào na
modahdade TOMADA DE PREçO, do lipo MENOR PREçO 6lO6ÀL,5ob o regime EnrpÍetada
por Preço Unltáro/ obielivôndo i ConÍatação de Pe$oa luÍidicr e5peciaiiz3dr em serviços
de ên8enha.ir paÍó conír!çâo do Mêrcado Públco nô Mlnlripro de Primetrà crur MA,
no dia 09 de dezembro de 2022, à5 1ah 00min (quaroae horas), no ruditóro dà comúsão
Perfr..ente de Li.itaç3o, ytladi à PÍaça Ru. da Matrtr, S/N, Cenlro, Prmenà CruzlMA,
5endo presiddâ pelo PÍqoeiro de{à Prereitlrã Munkipà]. O Ed iàl e !€us anexos eslão ã
dirpositão dÕs intêr€s5.doe no eÕdereço t!prà, d. 2! ã 5r l€na, no horário das 08:00 ás
12 m onde pod€Íão rêr consúl§dos Eràru'tãmênte ou obr'dos mêd antê o re.olhimenio dà

'mporlànciã 
d€ RS 1qm ldez re.El ieito, exclusivãmêni€, àúãvês de DGUmênto dê

Âí{âdàçãÕ Mur'.rpal Í3mb€õ êíá diiponivêl nà rnt€írÊr no Sitê:
hllp://ww.pÍjmeiracíur.mâ.8ôv.br/pon.l. Esclàrê.in€nto! ãdrionais, no mêrmo
e.dêreço ou ge,o e fr.il cpLDrinêtrà«ur@hotmáil.com.

Primeüô aí!.M4, 22 de novemb.o dê 2022
LI]CÂs ARTUR BEZTRRÂ PINI]EIRO

Pre5 derre da cPt

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA NÉS

avtso Dt HoMoLoGAçÂo
CHAMADA PúBLtcÀ N' 2/2022

Obtero'ÁouÉ,!áo De §ô.e' os Âl,Te" nuo! OJ Â3'(u -'" Ir-"o, Oe.rtrJoo\r
Êlàboíação De Merenda Para Âluíos Da Rede 0e Públcô MunLcipô De Enrino o. secretaía
Mu.i.ipàloê !do.àíão De sàntã lnês/Mà, A5s.oot Peq pÍod. Âura6 Undo5 0o Municipio 0e
Santa lnés, cnpj N, 13495 549/0OOt-16, Com O Varor Tor.l , RS 443 721,00 (Oitcênr6 t
quãremâ É Trê§ Mil E sêtê.ênros t vintê E um Rea6.l, Santa hér/Ma, 22 De Noveôb.o se
2022, Éagne.Gomes Do Nasrmnlo SecÍetáno Mo.icipal0" Edu.aqão.

€XÍRATOS DE CONÍRÂTOS

PR 5C ú MOURA SAIISÍA D[ SO\]54
Pros denle dr CPL

EXTRATO DÉ CONTRAÍO N9 20221101
a)PÍo.erso AdminisÍativo.r 3122050001 b) Espéoe: Contírro Adm n6trdnvo ne
?0271101 r íúêdo em 16 de nov€mbro de 2022 eflre Prcfe(uia Munici!â de Santo
Ântônio do5 Lope5, aNPl n! 06172.72010001-10 aÍavés da seíetana Mlnicipal de
srúde e san€anonto, ê â êmpresà KCR. INDUSTRIA É COMIRC1O DE EOI-TIPAMENÍOS
ElRELr, 

'nscrta 
no C.N.P.I sob o nr 09251.5271000190 c)Objêto: íoÍnecimento d€

€qúipamenlos hosritala.es, pelo píaro de 12 {doze) me5êr, êm atendime^to à5
nec€ssidâdes da S€c.eraÍiâ Municipâl dÊ Saúde e Sâne.menio do M!.i.ipio de Sânto
antónio dú Lopêr/MÀ d) Fundamênto te8à|, Lêi FedêÍal ne 8.666/1993 e) Modalidade
L'crtarôna: Pregáo EleÍónico, nc 005/2022. Í) Valor conr.atúal: RS 29.560,00 {vinie e
nove mil e qú nhentos e ie5senr. reaisl. B) vigência: até o dla 31/1212022, contado a
pà.1( da data de ârsin.luítr h) Dol.çáo OrçâmÊnlá.ia:05; 06.02; 10; 301;305j 0171;
4040; 2.035; l.20aj 4.041r 3.39030.001 4.4.90.52.00; 1500100200; 1600000000. ü
Sie.alários peô Contratan(e, Maria tima da Silva Neres,5ecretárà Municipalde 5aúde
e Sâncáúento e pelâ ConÍàradà, Mâr.os Rrbeiro Jú.lor, represeitanre egã].

TXÍRÀIO DÊ CONÍRAÍO N,C 20221102
J)PÍo.e$o AdmrnisÍrnvo .e 3122050001 b) EspécLe. Conrrto Admi.Lst.invo n.e
20221102 rúmado em t6 de novehbÍo de 2022 entÍe 9reíe(uÍa Munolal de Sanro
A^rôôio dos Lope5, CNPI ô s 06 172 72010001 10 ôÍavér dô secÍetaía Municipâl de
S.údê ê sànêâmento, € a empí€la oRLIMED COM€RCIO aTÂCÂolsTA É MANITTENçÃO
D€ EQU PAMENÍOS HO5PI-IAIÂRES ElRtLl, rntc.n. no C N.P.J sob o n.e
31.770.650/0001 40 dobjero: torn€onento de equipamentor hoepiralâres, pelo pÍ.zo
de 12 (do,e) meser, em aiendimento ài ne.esridade! da se.retària Munrcipalde Saúde
e Sâneâmento do Mu.lcípio de sànro Antônio doe tôp€t/MA d) Éundahento Legâl: lei
lederai .e 8.666/1993 e) Modalidade ticilatória: PrêÊào Éleúónico, n, 00s/2022. Íl
Valor Con«atllr: RS 13.000,00 (úe:e mil reais). g) Vi8ência: até o dia 11172/2022,
contado â pa.ú rla dâ1a de alsnatura h) ootaçào OrÇàôentária 06;06.02; 10j 3011

lcP
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Ata de Processo Deserto
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 00912022

Datas Relevantes

2211112022 16 15 23t11t2422 A7 AO 011121202211.30 0611212A22 O7:59 06/122022 09i00
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DOSAGEM O€ FOSFORO

Ob3€ryaçó6s Julgamônlo

OOSÂGÊÍ"' DE CALCIO ÍOÍAL

DôSAGEM DE cLoREÍo sÊRtcA

OOSAGÊI,i DÉ COLESÍEROL,HOL

DOSÂGEI,i DE COLESTEROL.LDL

DOSAGEM DE COLESTEROL Tíf'TAL

OETERMINAÇÃO DE CURVA
GLlceMtcA(2 DoSAGENS)

OETERMINAÇÀO DE CURVA
GLlcÊMtcA (5 oosAG€NS)

DoSAGEM oE Àcloo úRlco
sÊRrco

OOSAGEM DE FOSFATASE

DOSAGEM OE BIL IRRlJBlNA ÍOÍAL
E FRAÇÔES

DÔSAGFM T]F CRÊAÍININÂ
(sERlco. uRtNÀRro E UtRNA

OOSAGEM OÊ
CREÂTININOFOSFOOUINASE(CP()

OOSAGEM OE
CREAÍININOFOSFOQUINASE

OOSAGEM OE DESIDROGENAS€

DOSACÉI,/ DE AI.i LASÊ SÉRICA

DOSAGEIú DÉ FEÂRIÍINA

DôsaGErú oE FERRo sÉRrco

OOSAGEM DE GAMA-GLT-'TAMIL
TRÁNSFERASE(GGT)

DOSAGEÀ,I DE GLiCOSE

DOSACEM OE HEMOGLOAINA

DOSÂGEM OE LACÍAÍO

OOSAGEl\1DE L PASF

DOSAGEM OE MAGNÉSIO

OOSAGEM DF MI]CO.PROIFINÂS

DosaGEM oE PorÁssro

!'ilâlüiil'o':.' PUB|'CÁS

AaLtenlcidadêdo documento podesêrveriÍ€da no síe hnps://validâarquivo.ponáldecompràspublEâs.cóh br
Oodmênb gerádo êlêt onicahehle no Ponar óe CompÍãs Publrcâs êm 06/122022 às 09:20:04
CódLgove licador: 3F24OO
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OOSAGEM OE PROTEINAS TOTAIS
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OOSAGEM OE SÓDrc

DOSAGEM OE ÍRÂNSAMINASE
GLUTAMICO.OXALACÊÍICA (ÍGO)

OOSAGEM OE TRANSAMINÀSE
GLUTAMICO-P RUV CA (ÍGPI

DOSAGÊM OE IRIGLICERIOEOS

OOSAGEM DE URÊIA SÉRICA

OOSAGEM OÊ VIÍÀMINA 812

OETERMINACAO DE
CROMAÍOGRAFIA DE
AMINOACIDOS

OOSAGEM OE 25

OOSAGEM OE TRÂNSFERR NA

DOSAGEM OE CALCIO ION]ZAVEL

CONTAGEM DE PLAOUETAS

CONTAG€M D€ REÍICI]LÔC]TOS

OETERMINAÇÀO DE TEMPO OE
COAGULAçÂO

OEÍERMINAÇÁO OE TEMPO OE
SANGRAMENTO DE DUKÊ

OEÍERMINAÇÀO DE ÍEMPO DE
ÍROMBOPLASÍINA PARCIAL

OEÍERMINAÇÀO D! TEMPO E
ÀÍIVIOAOE OA PROTROMANAOAP)

DETERMINÇÀO DE V€LOCIDADE
oE HEMOSSEOIMENÂçÀO(VHS)

DOSAGEM DE HÊMOGLOAINA

ERITROGRÂMA {ERITRÓCITOS.
HEMOGLOANA SEMATÔCRITO)

COAGULO

-TESTE 
OIREIO OE ANÍIGLOBULINA

PESOiJISA OE CÊLULAS LE

PESOI]LSA DF HFI.TOGIÔÊINÂ S

PESOUISA DÉ ÍRIPÂNOSSOIúA

PROVA DE REÍRAÇÂO OO

DOSAGEM OE F]BRINO6ENIO

OOSAGEI,/1 DE CO[IPLEMENTO C3

DOSAGEI,4 OE COMPLEMENÍO C4

ELETROFORESE DE
HEMOGLOBINA

DEÍERIVINAÇÀO DE
coMPLEMENTO (CH50)

DETERMTN^ÇÁO OÉ ÊArOR
REUMAÍÔIOE

DEÍERMINAÇÁO OUANIl'rA'TIVA DE
PROTEINA C REAÍ VA

DOSAGEM DE ANT GENO
PROSTÁTICO ESPECIF CO (PSA)

!'-tâüÉãor
PUBL'CÁ§

aaltênlicidêde do d@umenlopode seÍ verilicádá no §Í. hflpsrrvâlidââlqú,vo.|bíabeco6pÍastubtróas.conr br
oocumento oerádo eldronicâmenle .o Ponalde conpÉs Públcâs em 06/1212022 às 09 20 04
Códrqô veriiicodoí: 3F24D0
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ANÍICITOMEGALOVIRUS

PE§OUISA OE ANTICORPOS IGG

PESQUISA OE ANÍICORPOS IôG
CONÍRAO VIRiJS OA H€PAIIÍE A

PESOUISÂ OE ANÍ CORPOS GG
CONÍRA O VIRITS DA RUBEOLÂ

P€SOUISA OE ANÍICORPOS ]GM
ANÍICITOMEGAIOVIRUS

PESQUISA OE ANT1CORPOS ]GM

PESOUISA DE ANTTCORPOS IGM
CONTRÁ O VIRUS DA HEPAÍITEA

PESOUlSA OÊ ANIICORPOS IGM
CONTIIA O VIRUS DA R(IBFÔIÂ

PESOUI§A OÊ ANTIGENO OE
SUPERFICIE DO VIRUS DA
HEPAÍITE B(I]BSAG)

TESÍE DE VORL P/ DIACNOSTICO
OA S FIL]S

ÍESIE FTA.ABS IGG P/
O]AGNOSTICO OA SIFILIS

TESTE FTA,ABS IGM P]
O AGNOSTICO DA SIFILIS

PESOIJISA DE ANTICORPOS

]MUNOFLUORESCENCIAI

PESQUISA OE ANTICORPOS
ANÍIÍLR€OGLOBULINA

PESOUISA OE ANTICORPOS IGG
CONÍRA O VIRUS IIERPES

PESQIJISA OE ANÍICORPOS IGM
CONÍRA O VIRUS HERPES
SIMPLÊS

PÉSOUISA DE ANTI6ÊNO
CARCINOEMARIONARIO ICEAl

PESOUISA OE ANÍICORPOS IGG
ANTITRYPANOSOMA CRUZi

PESOUISÂ DE ANÍICORPOS IGM
ANTITRYPANOSOMA CRUZI

PESOUISA OE ANÍICORPOS IGG
CONTRA O VIRUS EPSÍEIN BARR

PÊSOUISA OE ANTICORPOS
F]ETEROFILOS CONTFdA O VIRUS
EPSÍ€IN-BARR

PESOU]SA DÊ AN'TICORPOS IGG
CONÍRÁ O VIRUS OA VÀRICELA-
NERFES2OSTER

PESOU]SA OE ANTICORPOS IGM
CONÍRA O VIRUS OA VÀRICÉLA-
HÊRPESZOSTER
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700
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700
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5
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rr,16

2.07

3.00

1,76

1,65
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10.25

1,95
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r1,53

14.38

9,91

11,25

11.11

10.60

11 55

15,34

7,01

10.82

8,00

9,04

9,27

t0,17
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10,22

10.15

r§ 35

i3.11
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15.34

10,43

11,85

100

120
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120
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10

10

10

10

10

10

í0
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l0
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4á0
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í0
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10

l0
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svç
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SVç

PESOUISÀ DE LARVAS NAS FEZES

PESOIJISA OE ÁNI]CORPOS ANT]
HELICOSACTER PYLOR

PESQUISA OE ENT€ROBIUS
VERMICULARES (OXIL]RUS

PESOUISA OE LEUCOCITOS NAS
FEZ€S

PESQUISA OE OVOS DE
scHrsTosoMAs

PFSOUTSA ôF ôVOS F CISÍOS nF

PESQUISA DE ROTAVIRIIS NAS
FEZES

PESOUISA DE SANGUE OCULTO
NAS FEZES

OOSAGEM DE 17.ALFA.
HIOROXIPROGESÍERONA

OOSAGEM DE
ADRÊNOCORTICOÍROFICO (ACTH)

DOSAGEM DE ANOROSTENED ONA

OOSAGEM OE CALCITONINA

DOSAGEM O€ CORTISOL

OOSAGÉM DE GLOBULINA
ÍRANSPORÍADORA OE ÍIROX]NA

OOSAGEM OÊ
OEHIOROEFIÂNDROSTERONA
(DHEÂ)

OOSAGEM DE
DTHToRoTESTOTERONA (OHÍ)

OOSAGEM DE ÍESÍOSfERONA
LIVRE

DOSA6EM DE ESÍRADIOL

OOSÀGEM DE ES-IRIOL

OOSÀGEM O€ PARATORMONIO

DOSAGEL,I DE PEPI D:O C

OOSAGEM OE PROGESTERONA

.]OSAGFM OF PROLÂCÍINA

OOSAGEM DE ÍESTOSÍERONA

DOSAGEM DE GONÂOOTROFINA
CORIONICA HUMÁNA (HCG. BETA
HCG)

OOSAGEM DE HORMONIO OE
cRESCTMENTO (HGH)

DOSÀGEM DE HORMONIO
ÊOLICULO.ESTIMULANTE (FSH)

OOSÀGEM OÊ HORMONIO
LUTEINIZANTE (LH)

OOSAGEM OE HORMONiO
TIREOESÍIMULÂNÍE (TSH)

OOSÁGEM OE INSULINÂ

OOSAGEM DE SOMATOMEOINAC
íGF1)

OOSAGEM DE SULFATO DE
HIOROEPIÁNDROSIERONA
{DHeAS)

DOSAGEM DE TIREOGLOBl]L NA

OOSAGEM DE ÍIROXINA (Í4)

DOSÀOEM OE ÍIROXINA LIVRE (T4
LIVRE)

!'á;iP;Ás
PUBLICAS

Aaútenlicidáde do deuôênbpôde seívediôedá no sne htps //vêlidáarqr'vo poíatdecohpÍáspnbtLôás @fr bÍ
oduôento geÉdo eÉaoniGmenle no Pôílald6 Compras Públi@s en 06/1212022 às 09120 04.
CódEo v.ritcãdor: 3F24D0
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DOSAGE[I DE ESTRONA

OCSÂGEM OE ACIDOVALPROICO

DOSAGEM OE ALCOOL ET]LICO

DOSAGEM OE AIUM N O

DOSAGEIT,I DE llARÊ ÍL,RÂTos

OOSAGEM OE IRIIODOTIRONINA
(Í3)

DOSAGEM OE
BENZOOIAZEPINICOS

22,39

1243

22 55

24.Ae

60,14

237 62

15,64

2,41

26,00

10,61

13,13

17 52

896

35,30

10,00

1643

5.81

490

418

366

2,43

144

2.13

3.93

3.51

2,91

6,41

4,29

2.36

2.44

392

2,54

1 459 998 29

DOSAGEM OE ANÍIDEPRESSIVOS
TRTCICLtCOS

DOSAGEIú DÊ CARBAMAZEPINA

BACILOSCOPIA DiRETA Pi BAAR
(HANSEN]ASE)

BACILOSCOPIA OIRETA P/ BAÁR
(ÍUBERCULOSE)

CULTLJRA DE BACTERIAS P/

EXAME MICROBIOLOGICO A
FRESCO (01REÍO)

DOSAGEIJ OÊ ZINCO

CLEARI\NCE DE CREATIN NA

OOSAGEÀ' OE CIÍRÂTO

OOSAGEI,I DE OXALATO

DETÊRMINACAO OIRETA E
RÉVERSA DE GRUPO ABO

PESOUISA OE FÀTOR RH (NCLUI D

OOSAGEM OE MEÍABOLITOS OA

DOSAGEM OE OIGITAIICOS
(0rGoxrNA orGtÍoxtNA)

OOSAGEM DE FENIÍOINA

DOSAGEM OE FRUTOSE

VALOR ÍOTAL ESÍIMADO

ÍESTE INDIREÍO OE
ANTIGLOBULINA HUMÀNA (TIA)

ANÁLISE OE CAÊACTERES
F]§ICOS. ELEMENTOS E
SEDIMENÍOS NA URINA

OOSAGEM DE MICROÂI BIJMINÀ NA

DOSAGEM DE PROÍEÍNAS (URINA
oE 2r HORAS)

PESOUISA DE ÍIROSINA NA I]RINÂ

PESOLIISA OÊ GA]ACTOSF NA

IÜ,á;;;RÂ§
PUEl. CÁS

A sulenúod6de do d@mênro poõe *Í veítieda no sle hhps./vâtidâãÍqu,vo.FDí.tdedmpÍ6spubticâs com.b,
DÕcum6.to gerado elelrooicamênte no Porlêtde Cômo.âs Púbticss eh O6h2202? ás O9r2O:04
Côdigo venli@do.: 3F2aO0

E)(AME CITOPAIOLOG]CO
CERVICO.VAGINAUMICROFLORA

EXAME OE CIÍOLOG]A ONCOTICA
{EXCEÍO CERVICO-VAGINAL)

EXAME ANÂTOMO-PATOLOGICO
OO COLO UTERINO

BIOPSIA OE PROSÍAÍA

CULÍURA PARA IDENTIFICACAO
ÔE FIJNGOS
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Documentos Anexados ao Processo

22i1112022 Edltal de exam€s láb@toriáls ' veÍsào deíniliva dl

Propostas Enviadas
LOTE OOOI - ITEM OOOI - DETERMINAÇÃ O DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS)

Marcã/Ê.brcanle Qúán(idãd€
12312006

LoTE oool .IÍEM OOO2. DETERMINAcÃo DE cU RVA GLtcÊMtcA (5 DoSAGENS)
MâÍca/Fsbricant§ ousnlidád6

123/2006

LorE oooí - rrEM ooo3 - DoSAGEM DE ÁctDo úRtco sÉRtco
MaÍcâ/Fábricánre ooântidâde

123/2006

LorE oool - trEM ooo4 - DoSAGEM DE AMTLASE sÉRrcA
Már.r/Fâb,kánl6 ôúânlidâdê

123!2006

LOTE OOO1 . ITEM OOO5 . DOSAGEi/ DE BILIRRUBINA TOTAL E F RAcÓES
MarÉ/Fâbri€nle Ouântidade

123/2006

LOTE OOOl - ITEM 0006 - DOSAGEM DÉ CALCIO TOTAL

Mârcá/Fabrlcánte Quánndadê
12312006

LorE oool - trEM oooT - DosAcEM DE cLoRETo sÉRtcA
Mârca/Fabricanlê Ouanlidãdê

12Xl?OOO

LOÍE OOOl .IÍÊM OOO8. DOSAGEM DE COLESTEROL-HDL
Màrcâ/Fáb.icánte Quánlidâde

123/2006

LOÍE OOOí . ITEM OOO9 - DOSAGEM DE COLESTEROL-LDL

MsÍca/Fabrlcênle Ouanlidade
12X12006

LOTE OOOí - ITEM OOl O . DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL
Má..â/Fábii.6nr€ ouantidáde

123t2006

Or;:;4ÉE
IÊ+ d"ú,)

ffir#.*tr

LoTE oool . ITEM oo1í . DoSAGEM DE CRÉATININA (sÊRICo, URINARIo E UIRNA 24HoRAS)
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MêrcarFabric6nl6 Ouanlidado
12y2406

LOTE OOOl .IIEM OO12 - DOSAGEM DE CREATININOFOSFOQUINASE c
M6r.â/FabnGnlê OLânlidàdê

123t2006

LoTE oool - ITEM 0013. DoSAGEM DE CREATININoFoSFoQUINASE FRAÇÃo MB

Marca/Fabrca.lo Ouanlldado
123/2006

LorE oool - trEM oo14 - oosAGEt\4 DE DES|DRoGENASE LÁÍtcA
Maíca/Fabrcântô Qu.nldadê

123t2006

LOÍE OOO1 . EM OO15 - DOSAGEIú DE FERRITINA
MâÍcá/Fáb.icent€ Quântidêdê

123/2006

LorE oool - trEM ooi6 - DoSAGEM DE FERRo sÉRlco
Már.a/Fabicánls Ouantidado

123t2006

LOTE OOOl .ITÉM 0017. DOSAGÉM DE FOSFATASE ALCALINA
Marca/Fabrcanlê Ouanúdado

123t2006

LOTE OOOí .ITEM 0018. DOSAGEI\4 DE FO§FORO
Maí€TFabricanrô oua.tidad6

12312006

LOTE OOOl - ITEM OO19 - DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL ÍRANSFERASE(GGT)
Marcô/Fab.cánie Ouantidade

12312006

LOTÉ OOO1 .ITEM OO2O. DOSAGÉM DE GLICOSÉ

Marca/Fabíca.re Olantid6d€
123/2006

LOTE OOOI .ITEI,4 OO21 " DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
Márcâ/Fábi.áôrá ouánridâdg

12312046

LOTE OOOI . ITEM OO22 . DOSAGEM DÉ LACTATO

! ôáúÉ"o"
: PUSI.ICAS

Aâutênúcidade do do@mcnlo podo se, verif€da no sne híps://valrdaa.quivo ponâúeoôprâspubt€s.com hr
Dodm6nlogeÉdo ehl.onicahenle no PonaldeCoôpÉs Públr.asem 06h22022 às 09 20:04
Codrgo vêriÍicador 3F24O0

+;r,}+À
àÀff.rS
'o{4J.*ü

MáE6lF6b.i@nl. Ou.ôtid.d6
'12312006

LOTÉ OOOI .ITEIú 0023. DOSAGEM DE LIPASE



Máre/Fábdcánlê Ouâôlidâdê
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123t2046

LOTE OOO,I .ITEM 0024. DOSAGEM DE MAGNÉSIO
luâr.á/Fâbd.Énrê OuánlidEdê

123/2006

LOTE OOOl .ITEM 0025. DOSAGEM DE MUCO.PROTEINAS

Marca/Fãbricanle Ouênlidade
123t2006

LOÍE OOO1 .ITEM 0026 - DOSAGEM DE POTASSTO

MarcarFãbricanle Qlanlrdade
12v2406

LOTE 0001 - ITEM 0027 - DOSAGEL,I DE PRoTEINAS ToTAIS
Marca/Fabrlcênte Ouaôldadô

12312006

LOTE OOOI .ITEM OO28 - DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÔES
MáÍe/ Fâ6 énte Ôránllilâ.1€

123V2006

LOÍE OOO1 .ITEM OO29 - DOSAGEM DE SÓDIO
Mar€/F3bncêntà Ouânlidádê

123/2006

LOTE OOOl . ITEM OO3O . DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACÉTICA TGO

MarcâlFêb.lcênlo Quantidade
123t240ô

LOTE OOO,1 . ITEM OO31 - DOSAGEM DE TRANSAM INASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)

Mârca-/Fâbrlcánte Quántidade
12X12006

LOTE OOOl . ITE[4 OO32 - DOSAGEIú DE TRIGLICÊRIDEOS

Maí@/Fabn@nte Ouaôlldadê
12312006

LOTE OOOI - ITEM OO33 - DOSAGEII' DE URÉIA SÉRICA
Marca/Fabricantê Ouanlidâdê

123t200ô

LOTE OOOl - ITEM 0034. DOSAGEM DE VITAMINA B,I2
Marca/Fabn@nr€ Ouanlidado

12?,/2406

u'áâMiiqÁs
. .. PúBUcÁs

Aaurentcidáde dodocunrenlo pôdê seÍ veriricadâ no s[. hnpsrvalidaaquivo.pôdaldcoompraspob].âs conr br
Oocufrênto gerado elelron camonre no PoÍtàlde cohpras Públl€s efr 06/1212022 ás 09:20:04.
Código vêifi câdor: 3F24o0

Jà*ilrá-'#ir
irtu{Í#s
üIitÍIfi

LOTE OOOl .ITEM OO35 - DETERMINACAO DE CROI\4ATOGRÂFIA DE AMINOACIDOS
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Mâ.cálF.b.i.ánlâ Ouá.lldâdê
12312406

LOTE OOOí .ITEM 0036. DOSAGEM DE TRANSFERRINA
M3rca/Fêb.icanle Qoântidàd6

12312006

LOTE OOOI . ITEN,I 0037. DOSAGEÀ,{ DE 25 HIOROXIVITAI,IINA D

Marca/FaDricanle ouantidade
123/2006

LOTE OOOI - ITEI\4 OO38 - DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL

Ma.calFabrica.re Quanridadê
123/2006

LOTE OOO1 ,ITEM 0039. CONTAGEN4 DE PLAOUETAS
Mârá/FâhÍ.ánl6 OLánlidâdê

123/2006

LOTÉ OOOl .ITEM OO4O. CONTAGEM DE RETICULÓCITOS

MarcrFabÍicánrê O0ântidade
123/2006

LOTE OOO1 .ITEM OO41 . DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULACÁO
Marca/FEbncanl€ Ouanüdad€

123t200n

LOTE OOO1 .ITEM 0042. DETERMINAÇÁO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE DUKE
Marcã,Fâb.icanle Ouânlidade

123/2006

LOTE OOOl - ITEM OO43 - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA(TÍPA)
M6Íca/Fâbíicanle Ouânlidâdô

123/2006

LOTE OOOI . ITEM OO44 - DETERMINAÇÁO DE IEMPO E ATIVIDADE DA PROÍROI\,4BINA(TAP)

Marcâ/Fâbncâóls Ouântidâd€
12112004

LOTE OOOl .ITEM OO45 - DEÍERMINÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENAÇÃO(VHS)
Mnr.:iF,b..ânr€ ouãniidâd.

12312006

LOTE OOOI .ITÊM 0046. DOSAGEM DE HEMOGLOBINA

I poftolde Aãltenlodãde do d«umenro peêseÍverin€da no s,le htbs ,vâridaarquLvô.poíaldér!ópràsplblr.as cônr bÍ

-- 
COI.IPR E OGumenru seÍ6do erevon,cámehte no Portãl de compras PúbrLcas em 06/122022 às 09:2004

3 PÚ8UCÁS cod'qo vênr;ádo. 3F2aoo
IsJtiE
#sffi

MsÍc6lFab.icant€ Ouaulidadô
123/2006

LorE oooí - trEM oo47 - ERtTRoGRAMA (ERtrRóctros, HEMocLoBlNA, HEMATóCRtro)
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M.rcarFzbacanle Ouânlldnde

LOTE OOO'I - ITEM OO48 - LEUCOGRAMA

Mqrcâ/Fabíicanle Ouanlidêde
123i/2006

LOTE OOOI . ITEM OO49 - PESQUISA DE CÊLULAS LE

Marca/Fabacante Ouantldade
123/2006

LOTE OOOI .IÍEM OO5O. PESOUISA DE HEI\4OGLOBINA S

123t2406

LOTE OOO1 . ITEM OO51 - PESQUISA DE TRIPANOSSOMA

Ma.ca/Éabic6ntô Oua.lidâde
123/2006

LOTE OOOI - ITEM OO52 - PROVA DE R DO COAGULO

Marcái Êabr *nle Ouanlidade
123/2006

LOTE OOOI .ITEM 0053. PROVA DO LACO

Már@/ F8b cántó Ouânlidadê
123/2006

LOTE OOOl .ITEM 0054. TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA(TAD)
MarcalFabricanie Ouanlldade

123/2006

LOTE OOO1 .ITEM 0055. DOSAGEM DE FIBRINOGÊNIO

Mâr€lFsbricanl€ Ooántidâde
12312006

LOTE OOOl ' ITEI\,! 0056 - ELETROFORESE OE HÉI\4OGLOBINA

Marca/Fabrcanle Ouanlidadê
't2312006

LOTE 0001 - |TEM 0057 - DETERMINAÇÁO DE COMPLEMENTO (CH50)

MâÍcá/Fábricênl€ Oúântldade
123/2006

LOTE OOO1 - ITEM OO58 - DETERMINAÇÃO DE FATOR REUI{ATÓIDE

I pod ol dP a auEnrcdãdê do dotume nlo poóe seÍ ve/iÍcada no s'le híps /ivalidáârquiro.poÍtálÍlecohDÍsspubl câs.conr br

-.* 
coÍ!4PPÁ8 oocumênro geEdo ereron càmônte no Porralde comprás Púbrcôsem 06/1212022 àú 09:20 04.

àãh PÚBUCÁS côd,eo vênfl;âÕoÍ. JF24oo

MaÍcá/ Fab céol6 Ouaôlidado
12312006

LOTE OOO.Í .ITEM 0059. DETERMINAçÂO OUANTITATIVA DE PROÍEINA C REATIVA

E.rliíÉE
{à41r1'"á

ã.ry-ftt

Mâr.á/ Fáb.i.ânrc o,,inri.r:dn
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Ma.crFabiÇáni6 Quanlldad€

LOTE OO01 - rTEM 0060 - DOSAGET\.,! DE ANTTGENO PROSÍÁT|CO ESPECIFTCO (PSA)

M6rca/Fabri@nre Quanlid6dô
12312A06

LOTE 0001 - ITEM 0061 - DOSAGEM DE CoMPLEi\.4ÉNTO C3

Marca/Fabrlcanle Ouântidad€
12312006

LOTE OOO1 - IÍEÀ4 0062 - DOSAGEM DE COMPLEI\4ENÍO C4

Márca/Fãbricêntê Quanlidâdê
12312006

LOTE OOO1 - ITEM 0063 - DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (rGA)

Mârcá/Fab.icánte Quantidádê
123t2006

LOTE 0001 , |TEM 0064 - DOSAGEM DE |I,,IUNOGLOAULINA E (tGE)

Ma'ca/Fabricanle Ouantidadê
123r/2006

LOTE OOO1 .ITEN4 0065 - DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA I,4 (rGr\4)

MáÍ€/Êabricãnt6 Ouanridsd6
i23/2006

LOTE OOOl . ITEM 0066 . PESOUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO.FAN
MârcalFâbri.ânlê Ouânlidâ.,ê

12312006

LOTE OOOl . ITEM 0067 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPÍOLiSINA O (ASLO)

Marcã1Fabícanl€ Quânlrdad.
123/2006

LOTE OOOl . ITEI\4 0068 . PESOUISA DÊ ANTI.HIV-I (WESTERN BLOr)
Marca/FabÍlca.le Oúantidedê

123/2004

LOTE OOOl . ITEM 0069 . PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV1+HIV2 (ELISA)

Márcá/Fáb.icanle Ooaôlldádé
123/2006

LOTE OOOí . ITEM OOTO - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU(ANTI-HBS)
Ma.c6lFàbÍic3ô16 Ouanlidsdê

123l/2006

LOTE 0001 - ITEM 0071 - PESOUTSA DE ANTTCORpOS CONTRA O VIRUS DA HEPAT|TE C (ANTI-HCV)

Pági,ra I1 o

I iáüibo,
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Res

MárelFábr.ánlé Oúânlidâdê vrlo. Toral tc
12X12004

LOTE OOO,1 . ITEM OO72 . PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS

Marea/Fabri€.le Qúântidâde
123/2006

LOTE OOOl . ITEM OO73 . PESOUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA
MárcrFebricante Olantidãde

123/2006

LOTE OOOI - ITEM OO74 . PÊSQUISA DE ANTICORPOS IGG CONIRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV)

MáÍcá/Fabri.ànie Quântidádê
123/2006

LOTE OOOí - ITEM 0075. PESOUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA
Àlâr.á/ Fâbri.ânlê O',ánlidâdê

123t2006

LOTE OOOl .ITEM 0076. PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS

MáÍcâ/ Fâbricánle Quan dáde
r23/2006

LOTE OOOl - ITEM OO77 - PESOUISA OE ANTICORPOS IGI\4 ANTITOXOPLASIVA

Ma.câlFábricanle Ou6ntidadô
123t20!)A

LOTE OOOI - IIEM OO78 . PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV)

Mâr.álFábri.ánrê ouânrirlâ.iê
123t2@6

LOÍE OOO1 . ITEM OOTS . PESOUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

Marcâ Fab.ca.te Qüsnliade
123/2006

LOTE OOO1 - ITEM OOSO - PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B(HBSAG)

Márcr Fâb cantê ouantidade
123í2006

LOTE OOOí - ITEM OO81 - ÍESTE DE VORL P/ DIAGNOSTiCO DA SIFILIS
Mâr.á/Fâbri..nlê O!ánlid.dê

123/2006

LOTE OOOÍ - IIEM OO82 . ÍESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

tr_'[iiiiÉiirc
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Marca/Fab.can16 Quanlrdade
123120A6

í*i"tl.il'À

#ffl.itr

LOTE OOOI - ITEM OO83 . TESTÉ FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS



Marcá/Fábncânl6 Ouânlidâdâ

Nó PROC

123/2006

LOTE 0001 - |TEM 0084 - PESQUTSA DÉ ANTICORpOS ANTtCLAMtDtA (pOR TMUNOFLUORESCENCTA)

Marca/Fâbric8nle Qo6ntid6de

LOTE OOOl - ITEM 0085. PÉSQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA
Mãíca/Fabricânto Ousnlldâds

12312006

LOTE OOO1 .ITEIü 0086. PÊSQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES

Ma.cálFàbnc..re Quânridado
123t2004

LOTE 0001 - |TEM 0087 - PESoUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES
Mãrcá/FahÍi.ánlê Oúânlidâdâ

i2u2006

LOTE 0001 - |TEM 0088 - PÉSOUtSA DE ANTIGENO CARCTNOEMBRTONARTO (CEA)

MarcrFábíi€m€ Quântidade
12112006

LOTE OOO1 . ITÉM 0089. PESOUISA DE ANTI CORPOS IGG ANIIÍRYPANOSOMA CRUZI

12312008

LOTE OOOI .ITEM OO9O. PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI
Má.crFebricánto Quanltdadô

123/2006

LOTE OOOl - ITÊM OOSl . PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR
MâÍca/Fabicánle Quaôtidad§

1231200ô

LOTE 0001 - rTÊr\,1 0092 - PESOUT SA DE ANTICORPOS HÉTEROFILOS CONTRA O VIRUS EPSTEIN.BARR

Marcs/Fâbricanle Quantidade
123/200ô

LOTE OOOl - ITEM OO93 - PESOUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS OA VARICELA-HERPES ZOSTER
Mâíe/ Fáb .ánté Oúâhrldádá

LOTE OOOl . ITEM OO94 - PESOUISA DÊ ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA.HERPES ZOSTER

r_.,dáiiÊà^,
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MarcêrFabncsnrô O0anrid6d€
123t2006

LorE 0001 - |TEM 0095 - DoSAGEM Do ANTIGENo cA í25

123/2006

M3rca/FâbÍca.le Ol8nlidad€



AUruAçÃo.

Tdõ-Fl.

123t2006

LOÍE OOOl . ITEM 0096 . PESOUISA DE ANÍICORPOS ANTI.HELICOEACTER PYLORI

Mârc€/Fabricanto Quaôlidade
123/2006

LOTE OOOl .ITEM 0097. PESOUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES íOXIURUS OXIURA)

Marca/ Fab €nle Olanlidade
123t200É

LOTE OOOI - ITEM 0098. PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES
Mâr.â/FâtÍi..nlê ôuànli.lâdê

123t2006

LOTE OOOl .ITEM 0099. PESOUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES
Mâ.á/Fâbricánlc Oúánlidâdê

123/2006

LOTE OOOl .ITEM OlOO - PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS
Marcá/Fabrcánte OuántLdade

12112006

LOTE OOO,I - ITEM 0101 - PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS

Márcâ/ F8b .ánlê Ouâniidád6
1231200A

LOTE OOOl - ITEM 0102 . PESOUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES

Marcá/Fêb.icanre Ouânlidade
123/2006

LOTE OOOI - ITEM O1O3 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES
Má.e/Fâbí.á.te Oúanlldád€

123/2006

LOTE OOO,I .ITEM 0104. DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESÍERONA
Marcá/ Fab .ênle Ouántidade

123t2006

LOTE OOOl - ITEM O1O5 - DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO lACT H

MarÉ/Éâbricânle Quântidâdê
123/2006

LOTE OOOl - IIEM 0106. DOSAGEM DE ANDROSIENEDIONA
Marca/F3brcônt6 Quânlcád€

12312006

u'àiiiiÊão"
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LOTE OOO1 .ITEM 0107. DOSAGEM DE CALCIIONINA



A
,v" PROC

MárcrFebrlcÉnls Quanlidado

LOTE 0001 - lÍÊi,l 0108 - DOSAGEM DE CORTISOL

Má.câ/Fabricanle Qlanlidsde

LOTE OOOl - ITEM O109 - DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)

Marca/Fabricanlo Quanlidadê
12312006

LOTE OOOl . ITEM 0,110 . DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)

Marca/Fabncênre ouanridâdê
12312004

LOTE OOOI . ITEM 011 1 . DOSAGEM DE ESTRADIOL
Mâ.É/Fâbnenlc Ouánlidâdê

123/2006

LOTE OOOI - ITEM 0112 . DOSAGEM DE ESTRIOL

MaÍca?Fâbricênte Ou.nlidâde
123r/2006

LOTE OOOl .IÍÊM 01,13. DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA
Már.â/Frbri.ânl6 Orânlidâdê

12?lzuo§

LOTE OOOí - ITEM 0114 - DOSAGEI,I DE GONADOTROFINA CORIONICA HUi,MNA HCG BETA HCG
Marca/Fabricani€ Ouântidade

12312006

LOTE 0001 - ITEM 0115 - DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCTMENTO (HGH)

Márcãr'Fâbricante Quanlidade
12X12006

LOTE 0001 - ITEM 011ô - OOSAGET\4 DE HORI\4ONIO FOLICUL O-ESTIMULÁNTE (FSH)

Marca,FabÍicanle Ouaniidad€
123/2006

LOTE 000'1 - rTÉM 0í17 - DOSAGEM DE HORMONTO LUTEINTZANTE (LH)

Mârcá/Fabicânl. Quânlidade
123/2006

LOTE OOOí .ITEI\,! 0118 - DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)

Y áãiilíin"
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Maíca/Fabica.io Ouantidâd€
123/2006

12312006

LOTE OOO1 . ITEM 0119 . DOSAGEI/ DE INSULINA



A
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MárélFâbÍi.á^lê Ouânlidádê
123/200d

LOÍE 0001 - lTEi,,t 0120 - DOSAGEI\,I DE PARATORMONIO

Máaa/Fabricanto Quanlidâde
123/2006

LOTE OOO,I .ITEM 0121 . DOSAGEM DE PEPTIDEO C

Ma.carFabncanle Ouantldado
123/2006

Mârcáltabri.â^lê Ouâhli.lá.,ê
12312406

LOTE OOOI . ITEM 0123 - DOSÂGEM DE PROLACTINA

Mar@/Fab.€.le Ouâôlidade
123/2006

LOTE 0001 - rÍÊM 0'124 - DOSAGEM DE SOMATOMÊD|NA C (rGÊ1)

Mare/Fábricánle Q!ántidade
123/2006

LOTE OOOl .ITÊM 0125 - DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)

MErcàrFabrca.lô Ouanlidadê
12s/2006

LOTE OOO1 .ITEM 0126 - DOSAGEM DE TESTOSTERONA
Márcâl Fâlr .ânle ôxâ^lidâd6

123t2006

LOTE OOO,t .IÍEM 0127 . DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE

Marcâ/Fabícanre Ouanirdad€
12312006

LOÍE OOOl .IÍEM 0128 - DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA

Maíca-/Fabri€ntó Ouanlldade
17X12006

LOTE 0001 - ITEM 0129 - DOSAGEM DE T|ROX|NA (T4)

Márcá/Fáb.|.áôtê Ouánlldádê
12312406

LOTE 0001 - ITEM 0í30 - OOSAGEM DE T|ROX|NA LTVRE (T4 L|VRE)
Mâr.á/Fabrcâ.ts Ouantdâde

12312006

-'áôüÉãou'PUBI,CÁS
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LOTE 0001 - trEM 013'1 - DOSAGEM DE TRIODOIRONTNA (r3)

LOTE OOO,I - ITEM 0122 - DOSAGEM DE PROGESTERONA
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c
MarÉ/Fabrcant6 QuánUdad€

123/2006

LOTE OOOI - ITEM 0132 - DOSAGEM DE ESTRONA
Ms.cã/Fabíi.6nl6 Ouántidâd€

12tr12006

LOTE OOOl . ITEM 0133. EXAMÊ CITOPATOLOGICO CERVICO.VAGINAUMICROFLORA
MãícarFabricanle Ouênlidadê

12í2006

LOTE 0001 |TEM 0134 , EXA|\4E DE CITOLOGTA ONCOTTCA (EXCEÍO CERVTCO-VAG|NAL)
Marca/FEb.cant6 Ouantidadê

12312406

LOTE OOO1 . ITEM 0135 . EXAME ANAIOMO.PAIOLOGICO DO COLO UTERINO
MâícâlFâb.icánlê Ouâniidáde

123/2006

LOTE OOOl ,ITEN,I 0136 - BIOPSIA DE PROSTATA

MáÍcá/Fábricanle Ouanridâde
123/2006

LOÍE OOOl - ITEM 0137 - DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO

Ma,calFábicántê Quánlidedo
r231200ô

LOTE OOOI .ITEM O'I38 - DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO

Ma.qrFab.icanr€ Qúanlidêd€
12U2004

LOÍE OOOI . IÍEM 0139 - DOSAGEM DE ALUMINIO
MâÍca/Fabricànle Ouantidâde

123!2406

LOÍE 000í - |TEM O140 - DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS ÍRICICLICOS
M..calFabrlca.le ouantidade

12312406

LOTE OOO1 .ITEM 0141 - DOSAGEi' DE BARSITURAIOS
Márca/Fâbrlcdnl€ Ouantidade

123t2006

LOTE OOOl ITEÀ' 0142. DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS

! iôüÉi'o'
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MgÍcarFsbic€.te Ouâ.lldade
,2v2006

LOTE OOO,I .ITEM 0.143 - DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA
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Már€/Fabricántê Quántidádo
123/2006

LOTE OOO1 - ITEM 0144. DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA , DTGTTOX!NA)

Mêrca/Fâbricantê Qu€.tidâde
123t200ô

LOTE OOO1 - ITEM 0145. DOSAGEM DE FENITOINA

MarcãrFabricanle Ouantidade
123t2006

Ma.cálFab.cã.te Ouanlidade
123t2006

LOÍE OOOI . ITEM Oí47 - DOSAGEM DE ZINCO

MarÉ/FabÍicanle Ouanlidade

LOTE OOOI .I]EM 0148. ANTIBIOGRAMA
Maíca/Fâbrcarlo Ouantdade

12y2046

LOTE OOOí - ITEM 0149 - BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR HANSENIASE

úã16/Fabíicênl€ Ouanlidad€
123t2008

LOÍE OOO1 - ITEM 0150 . BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE)
Àrir.â/ Fâh .ánlê ouânridádê

123t2006

LOTE OOO1 - ITEM 0,151 . CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO

M.EálF6bn.anle Ouãnlidade
12U2A06

LOTE OOOI . ITEIú 0152 - CULTURA PARA IDENTIFICAÇAO DE FUNGOS

Marcá/Fabrcánte Ouanúdad€
123120A6

LOTE OOOI - ITEM 0153. EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)

Márcâ/Fabricanrê ouânlldâdê
12312006

LOTE OOO1 - ITEM 0154. HEMOCULTURA

I ,;syairs
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Mãrcr/Febricánl€ Quânlidad€
123t2006

LOTÉ OOO1 - ITEM 0155 - DETERI\4INACAO DIREÍA E REVERSA DE GRUPO ABO

E:;titÉE
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LOTE OOO1 - ITEM 0146. DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA

123t2006
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Mã..âlFâbn.ânl€ Ouánlidâda

LOTE OOOI - IÍEM 0156 - PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)
Msrca/Fâbrienlé Oúânlidàdê

1232006

LOTE OOO,I - ITEM 0157 . TESTE INOIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)

MêÍca/Fnb.icanle olantidad€
12312006

LOIE OOOl - ITEM 0158 - ANÁLISE OE CARACTERES FISICOS ÉLEI','!ENÍOS E SEDIMENTOS NA URINA

M.rcalFãbricânlo Oúanlidado
12Xt2006

LOTE OOOI .ITEM 0159. CLEARANCE DE CREATININA
Mârú/Fâh/i.á.tà Oúánlidãd6

123t2006

LOTE OOO1 .IIEM 0160. DOSAGEM DE CITRATO
Mârca/Fabricênle Ouanlidâdê

123/2006

LOTE OOOI - ITEI\,,I Oí6,1 . DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA

Moíca/Fábrica.le Oúahtidado

LOTE OOOl - ITEM 0162 - DOSAGEM DE OXALATO

Marca/Fábricante Ouaôlldadê
12312006

LOTE OO01 - iTEM 0163 - DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)

M8Íca/Fabiicante Quanlidad.
123!2006

LOTE OOO1 .ITEM 0164 - PESQUISA DE TIROSINA NA URINA

Maíca/Fabrca.te olanridadê
12312A{6

LOTE OOO1 - ITEM 0165 - PESOUISA DE GALACTOSE NA URINA
úâr.á/Fábri.ánlê Ouánndâdê

123/2006

LOTE OOOI .ITEM 0166. DOSAGÊM DE FRUÍOSÊ
Morca/Fâbricsnt€ Quantidsde

123t2006

lntençôes de Recurso, Recursos e Contrarrazões
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0611212022 - A9:03.O4

06/1212422 - 09:03:34

06/12l?022 - 09:03:56

00122022 - 09104131

Bofr dia, S6nhorôs lrcitãnls Eslãmos rniciando a s*são pública do progáo eletrónico n". 009/2022,
pÍomovido pllâ PreieilúÉ Munrcrpêldo SânlôAnlôniodos Lopes/MA.Antes de inlciar á Lse compeliliv6,
p€@ a alençáo dê lodos paràalgu.s brevesêv,sos ã resperto dâ pÉsêÕte liciiâção

E impodanle deüa, claroque sào d..esronsabllrdãde do l€rlánte tclâsás lÍansáçóes eíeluâdas êm *!
nomé. êspô.Élmêntê o €daslrafrenlo de orôoosla e o olere.'menlo de lánces aindâ que oãessoâo
srslema seja realLzado por Iêrce@s

Na presenlê licitãçãosêrá adotado ô môdôde disputá abeno. previsto ôo árl.32 e pad9íaíosdo deqelonq
14.424l2419.

AÉs a etápá dê lances, o p.êg@rD pode.à realizôí diligências. comtundãmenlono sn 43. PÂR 3' dá Lê'
n' 3 666tr3, dêstinada a esdaler ou omprerenlar iníonaçôes sob.e á pEposla ajuíada âo l.nca
venedor 6/ou documenros de habiilâéo. vedada a inclusáo dêdeúhênlos qúê dêvêriâm ter sdo
ãprê$ntádos juslaôenle mô a p.oposta.

Nos lêrmos do an. 49, nciso V, do 06crelo Federalnq 10024/2019,oío.neoedorqleràohantiveÍsoá
prop.sla ícará Ínpeddo de l( tar e contratar com ô pÉíêilura muniôipalde Sáótô Ânlónio dos Lopes/[,{4,
pelo prá.o de alé 05 (cinco) anos íãzào pêlãqualos lc'lã.16s devêm íormulãí sels la.es.oô prudênc'á e

A êxc,usào de láíe pelo oregetro óu.ãnle a Íáse @hpeuva é medida exceDcDnzle somênte será
p.oaovda q!â.do h@veÍ iones 

'ndicosd€ 
inexequbilidadê do preço.

As even(uâl§ suêpênçóB dâ se6sáo públie sêíáo @ôuni€dáspelo présoeib nosistéma (chal). @m
indi6çãodadála ê horáno pára a sua íêtomada, assegurando. todos, condiçóesde acoúpanhâros átor
praricddos duranle a llcitação

O pr@ssoasláem táse de ánàliÊe dás proposlás

Náo íoÍâm epee.ladás própôsrás pâ.â o p@esso. que íor porlãnlo @nsideÊdo dese,lo

O envio de lances selam eles inle.mediáÍios ou dêslinedôs a cobri. á mê16o. olerlá, devem .espeitaÍ o
nterualo mnrirnofirádo párà ô ileú de rodo que ás otenas em desácoÍdo cort esle cnlêrio nãoseÉo
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ESTADo Do lr.q,RANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

t{p PROC

AVISO DE LICITAÇAO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO N". OO9/2022

O pregoeiro municipal, torna público, para oonhecimento dos interessados, que a
licitaçâo na modalidade Pregão eletrônico n".00912022, do tipo menor preço global, que tem
por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa jurídica para

prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, cr.rja licitação estava marcada para o dia 06 de dezembro de

2022, às 09:00h (nove horas), no portal de compras públicas
(u'wq'.portaldecompraspublicas.coni.br), foi declarada DESERTA, por não comparecerem

interessados ao certame.

Santo Antônio dos LopesiMA, 06 de dezembro de 2022.

o

àvê

íó orr*r', lrtpr^ U'rr"r^
HERNANE LOPES ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Port.002/2021- GP/SAL

Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

----- h----
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0 Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 20L7 l, exclusivamente na fo:ma eletrôaica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://wwr,.stoantoüiodoslopes.ma, gov.br/dlario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://wl,,,w.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
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ENTIDADE
Prefeitura Muúcipal de Saoto Antonio dos Lopes -
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CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
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Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefoner (99) 3666 1191 e-mail:
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Site : https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

interessados ao certame.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 06 de dezembro de
2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. 002/2021"GP/SAL
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Comissáo Permanente de Licitaçáo

AVISO DE LICITAÇAO DESERTA

._ REGÂO ELETRÔ]{ICO Ne. 009/2022
O pregoeiro municipal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que a licitaqáo na
modalidade Pregâo eletrônÍco n4.009/2022, do tipo
menor preço global, que tem por objeto a escolha da
proposta mais vantajosa para a contrataçáo de pessoa
jurídica para prestar serviços de realizaçào de
exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
para atender as necessidades do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, cuja Iicitação estava marcada
para o dia 06 de dezembro de 2022, às 09:00h (nove

ho ras ), no portal de c omp ras públicas
(www. p ortalde c ompraspublic as. c om. br), foi
declarada DESERTA. por não comparecerem

piaÍíJlJ*.À MU,llctpÁL o[
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Cidade de todos
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Santo Ántônío dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO A\TÔ NIO D

RELATORIO

Ao Excelentíssimo Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

C/C MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Senhores,

Eu, Hemane Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, conforme portaria 00212021-GPSAL.

submeto a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico
t't' 009/2022, cLrjo objeto consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa

jurídica para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, conforme relatório abaixo especificado:

DA LICITAÇÀOI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 202209-OOOI

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO9 12022

II. DA PUBLICAÇÃO DO AYISO DE LICITAÇÃO:

O aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o artigo 4o, inciso I

da Lei no 10.520/2002, clc art. 13, inciso l, alínea "b", do Decreto Municipal n'.04712018, atendendo

plenamente a legislação vigente, conforme segue:

Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura;

Site Ofi cial da Prefeitura Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br).

Diário Oficial do Município - e - D.O.M;

Jomal de Grande Circulação;

Diário Oficial da União - D.O.U;

Portal de Cornpras Públicas.

Tribunal de Contas do Estado - TCE

III. DA RIALIZAÇÂO OO PNOCNSSO LICITATÓRIO:

Às 09h00 (nove horas) do dia 06 de dezenrbro de 2022, o Pregoeiro Municipal, Sr

Hernane Lopes Alencar, deu início aos trabalhos relativos ao certame.

IV. DA(S)EMPRESA(S)LICITAIITE(S)PARTICIPANTE(S):

No dia e horário marcados para realizaçáo da licitação o pregoeiro deu início a sessão de

licitação, no entârto, foi constatado que nenlrum prestador de serviços em potencial se fez presente na

sessão, restando, portanto, a declaração de licitação DESERTA, por parte do pregoeiro.

#-

I

auruaçÃo
Ne Proc.202209{OO1

çott a. Llu L

*
Seruido; Responsével

Praça Abraão Fereira, sh, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

l
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

V. DASCONSIDERÀÇOESFINAIS:

Diante do exposto, remetemos a vossa senhoria para apreciagão, os autos do processo

licitatório em questão.

Ressalta-se que, aqui se finda a competência deste Pregoeiro Municipal, sobre os demais

atos administÍativos exarados por esta administração pública municipal, conforme preceitua o Acórdão
1.673 1201 5 -Plenitrio/TCU.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada consideração.

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,09 de dezembro de 2022

í(t^*rr"- It ü,*^
HERNAúE lopnl-lirúc an

Pregoeiro Municipal
Port. 002/2021 -GPSAL

auruaçÃo
Ne Proc.202209'0001

#

Praça Abraâo Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Santo Antônlo dos

BSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTONIO

DESP.4.CHO

Ao Senhor

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

ASSLINTO: Encaminhamento de novo edital, visando conceder nova opoúunidade de

licitação aos prestadores de serviços em potencial,

Venho por meio deste, apresentarJhe o edital com nova data prevista para sessão de

licitação, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa

jurídica para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, de

interesse da Secretaria Mruricipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do

município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
O objetivo desta nova oportunidade é de oferecer mais uma chance para que eventuais

interessados participem do processo licitatório, bem como, para que ao findar do certame, a

necessidade contratual venha a ser sanada.

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, l4 de dezembro de 2022

\b"\\!fl-
MARIALIMADAS VA NERITS

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Port. 010/2021-GP

Ns Proc 202209-0001

.6, at
il

ÂUTUAçÃo

Praça Abraão Ferreira, s/n. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Senhor pregoeiro,

t\U,4ríÍ,0- I I
ar'

t-'
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ESTADo Do MARANHÀo
PREFEITURA MUNIcIPAL DÊ SANTo ANTÔNIo DoS LoPEs
CNPJ: 06.172.72010001 -1 0

PREFEITURA MUNIcIPAL oE sANTo ANTÔNIo DoS LoPES
PREGÃo ELETRôNrco N. o09/2022

Processo Administrativo n.o 202209-000'1

Torna-se público que a Prefertura l\.4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/l\.4A, sediada na Av. Presidente
Vargas, no. 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes/[,4A, realizará licitaçao. para registro de preços. r]a
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento: menor preÇo global, sob a
Íorma de execução indireta, nos termos da Lei n" 10.520, de 'Í7 de]ulho de 2002, do Decreto n' 10.024,

de 20 de setembÍo de 2019, dos Decretos Municipais 04212018 e 05412018, da Lei Complementar n'
123, de 14 de dezembro de 200ô, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2'1 de junho de
1993 e as exigências estabelecidas nesle Edital.

PRAZO PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS

Término: Oü4112023 às 07h59min

PM SAI-MA
Fls._
servidor{a)

a
N" PROC

/-

AUTUA ÂoÇ

S.

Data da sessáo: 0510112023.

Horário: 09h00min.
Local: Portal de Compras Públicas - www.oortaldecomprasoublicas.com.br
Total dê páginas: 52 (cinquenta e duas) páginas.

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S)

'Secretar a l\4unicipal de Saúde e Saneamento

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presêntê licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
pessoa jurídica para prestar serviÇos de realizaçáo dê exâmes laborâtoriais de análises clínicas.
dê inteÍêsse dâ Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidâdes do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

1.2. O critér o de julgamento âdotâdo será o de nrenor preço globâ|, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificaÇões do objeto.

í.3. Em caso de diveÍgência existênte entrê as especilicaçôes dos itens deste obieto
descritas no Portal de Compras Públicas e as especificações constantes deste Edital,
prevaleceráo as últimas.

1.4. As regras referentês aos órgâos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são

as que conslam da minuta de Ata de Rêgistro de Preços.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. Os interessados em participar deste Pregão devêráo credenciar-se, previamente, perânte o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com br.

2.2. Para ter acesso âô sistênra êletrônico, os interessados deveráo dispor dê chavê dê identifrcaçào e

senha pessoal, obtidas junto ao prôvedor do sislema eletrônico (Portâl de Compras Públicas), onde tamtlénr

+

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
1
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o
deverão se inÍormaÍ a respeito do seu funcionamenlo e regulamento, obtendo instruçoês detalhadas p
sua correta utilização.

N'PROC
ta

23. Os intêrêssados em se credenciar no Portal de Compras Públicas podeÍáo obter maiore
infornraçôes na página www. portaldecompraspublicas.com. br, podêndo sanar êventuais dúvidâs pela

central de atendimentos do Portal, ou pelo e-mail falecom@portaldecomprâspublicas.com.br.

2.4. O licitante será responsável por todâs âs trânsâçóes que íorem eÍetuadas em seu norne no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
lransaçào por ela eÍetuada diretamente, ou por seu representante, náo cabendo ao provedor do sistema otl
à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (órgão que pÍomove a licitaçáo) responder por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda que por terceiros.

2.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a respo nsabilidad e do licitante ou

de seu representante legal ê a presunção de sua capacidadê técnica para Íeâlização das transações
rnerenles a este PÍegão.

2.7. A perda da sênha ou a quebra de sigilo devêrão ser comunicadâs imêdiatamentê aô provedor do
sistema para imed ato bloqueio de acesso.

28 O Pregâo será conduzido pelo(a) PreÍeitura Nlunicipal de Santo Antônio dos Lopes com apoio
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitaçáo.

3. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÁO.

3.1. Poderão paÍticipar deste Pregão inleressados cujo ramo de atividade seja compatível
côm o objeto desta licitação, e que estêjam com Credenciamento regular no Sistema do Portal de
Compras Públicas.

3.1.'l Será concedido Lratamênto favorecido paÍa as microempresas e empresas de
pêquêno porte, nos limites previslos da Lei Complementar no. 123, de 2006.

3.2. Não poderão participâr desta licitaçâo os interessados:

3.2.1 proibidos de padicipar de licitações e celebrar contratos âdministrâtivôs, na forma
da lêgislação vigente:

3.2.2 qúe não atendam às condiÇóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.3 estrangeiros que não tenham represêntação |egal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmentel

3.2.4 que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de '1993,

3.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;

3.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.2.7 organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 461 201 4-f ClJ-Plenário);

3.2.8 sociedades cooperativas. considerando a vedação contida no art. 10 da lnstruçáo
Normativa SEGES/MP n' 5. de 2017.

+

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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3.3. A declaraçào falsa rêlativa ao cumprimento de qualquer condição su.leitará o Iicitante às sa
prêvistas em lêi e neslê Edital.

3.4. Nos termos do arl. 50 do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a con
jurídica na qual haia administrador ou sócio com poder de direçáo, familiar de:

AUTUACÃ
nÇaÊioc

o

Se.vido, R.a

tratação de pesso

a) detentor de cargo em comissáo ou íunção de conÍançâ que atue na área responsável pelâ
demanda ou contratação; ou

b) de autoridadê hieÍarquicâmente superioÍ no âmbito do órgão contrâtantê.

3.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha Íeta ou colateral, por consanguinidade ou

aíinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n" 13, art. 5", inciso V, da
Lei no 12.813, de 16 de maio dê 2013 e art. 20, inciso lll, do Decreto n.o 7 .2Q3, de
04 dê lunho de 2010);

3.5. Nos termos do art. 7" do Decreto n' 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilizaçáo, na

êxêcuçáo dos serviços contratados, de empregado da futura Contrâtâda que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou funçâo de conÍiança neste órgão contratante.

3.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema elêtrônico, relativo às seguintês declarações:

3.7. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do câmpo "nâo" impedirá o prosseguimento no ceftame;

3.9. nos itens em que a participação não for exclusiva para micÍoempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo 'não" apênas produzirá o eÍeito de o licitante não ter clireito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementat n" 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa dê pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.10. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo e que sua proposta

está em conformidade com âs exigências do Edital;

3.11. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, sâlvo menor. a partir de 14 anos. nâ condição de âprendiz. nos termos

do ârtigo 7 , XXXlll. da ConstituiÇão:

3.12. A declaraçáo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitârá o licitante

às sançóes previstas em lei e neste Edital.

4. OA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mêio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quândo, entào.

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documêntaçáo.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÇão exigidos nêste

Edital, ocorrerá por meio de chave de âcesso e senha.

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA
3
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4.3. Os licitantes poderão deixar de apÍesentar os documentos de habilitâçáo que constem
do SICAF. assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
s stemas.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Portê deveráo êncaminhar â

documentação de habilitaçâo, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista,
nos teÍmos do art.43, § 1o dâ LC no 123, de 2006.

4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar âs operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens en]itidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposia
e os documentos de habilitaÉo antenormente inseridos no sistema.

4.7. Não será estabelecida, nessa etâpã do certame. ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somenle ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

4.8. Os documentos quê compôem a proposta e a hâtrilitaçãô do licitânte mêlhor
classiÍicado somente serão disponibilizados parâ ãvaliaÇão do pregoeiro e paÍa acesso público

após o encerramênto do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante devêrá enviar sua proposta mêdiante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos (conforme modelo do anexo ll):

5.1.1 Número(s) do(s) item(ns);

5.1.2 Descrição dos exames/serviços;

5.1.3 Valor unitário por item:

5.1 .4 Valor total global.

5.2. Todas as êspeciÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valorês propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos
previden ciários, trabâlhistâs, tributários, comerciâis e quaisquer outros quê incidam direta ou

rnd relamerte na prestação dos serviÇos.

5.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores iuturos e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmênte em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §l' do artigo 57 da Lei n" 8.66ô, de 1993.

5.3.2 Caso o evenlual equívoco no dimênsionamento dos quantitativos se revele

superior às necessidades da contratante, a Administração devêrá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dôs
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se

necessário e cabível. de âdequação contratual do quantitativo necessário. com

base na alÍnea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.

63. §2" da lN SEGES/MPDG n.512017.
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5.4. A empresa é a única responsável pela cotaçâo corrêta dos encargos tributários.
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, sêrão adota
as orientaçÕes a seguir:

5.4.1 cotaçâo dê pêrcentual menôr que o adequado: o percentual será mantidô durant
toda a execução contratual;

5.4.2 colaçáo de percentuâl mâior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente. da planilha e haverá glosa, quando do pagâmento, e/ou reduÇáo.
quando da repactuação, para Ílns dê total ressarcimento do débito.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos eÍetivos recolhimentos da
empresa nos últimos dôze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovaçáo da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagâmênto dos
sêrviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçoes nelas contidas, enr conÍormidade com o que dispóê o Têrmo de Refêrência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à peíeitâ execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituiÇáo.

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, 9ob alêgação de erro, omissâo ou qualquêr outro pretexto.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contaÍ da

data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabêlecidos nas normas de

regência de contrataçôes públicas, quando participarem de licitaçóes públicas.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÀO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na dala, hoÍário e local indicados nesle Edital.

6.2. o Pregoeiro veriÍlcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquêlas que

nâo esle.iam em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis. ilegalidades, ou não apresentem as especiÍicaçôes exigidas no Termo de

ReÍerência.

6.2.1 Também será dêsclassificada a propostâ que identiÍique o licitante.

6.2.2 A desclassificação será sêmpre fundamentada e registrada no sistêma, com

acompanhamento em tempo rêal por todos os participantes.

6.2.3 A não dêsclassificação da propostâ não impêde o seu julgamento definitivo em

sentido contrárao, levâdo a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quê somente estas

participarão da fase de lances.

Prefeitura lilunicipal de Sanlo Antônio dos Lopes/MA
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O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes

lniciada a etapa competjtiva, os licitantes devêrão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imêdiatamente informâdos do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O lânce deverá ser ofertádo considerãndo o menor preço global.

Os licitantes poderão oferecer lânces sucessivos, observando o horário fixado para abeÍtura da
sessâo e as regÍas estabelecidas no Edital.

O licitantê somênte poderá oferecer lance de valor inferior ou peÍcentual de dêsconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O lntervalo minimo dê diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quantô em relaçâo à proposta que cobÍir a melhor oferta deverá ser de R$
í,00 (um real).

Será adotado para o envio de lances no pÍegão eletrônico o modo de disputa "abôrto", em que
os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duÍaçâo de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍtâdo nos últimos dois minutos do período

de duraçáo da sessão pública.

A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogaçáo,
inclusive no caso de lances intermêdiários.

Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

AUTUAÇÃo
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6.1 1

6.12

6.1 3

6.14. Encerrada a fasê competitrva sem que hâja â proíogação automática pelo sistema, podêrá o
pregoeiro. assessorado pela equipê de apoio, justiÍicadamente, admitir o rêinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15. Náo seráo acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo âquele que for recebido
e reqistrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessáo públca, os licitantes seÍão infôrmâdos, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoêiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridâs vinte e quatro horas

da cornunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. O critério dê iulgamento adotado será o menoÍ preço global, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relaçào a participação dê microempresas e empresas de pequeno porte. uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal. do porte

da entidade empresariâl. O sistema identiflcará em coluna própria as microempresas e êmpresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicâr-sê o disp
nos arts. 44 e 45 da LC n'123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

6.22. Nessas condiçÕes, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno porle que

a
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encontrarem na faixa de âté 5% (cinco por cento) acimâ dâ mêlhor propôsta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a pnmeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do tem ânterior terá o direito de encaminhar uma últirna oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecrdo, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empÍesa de
pequeno pode que se êncôntrêm naquele intervalo de 5% (cinco por cento), nâ ordem de classlficação.
para o exercÍcio do mesmo direito. no prazo estâbelecido no subitem anterior.

6.25. No caso de equivalência dos valores âpresentados pelas microempresas ê empresas de
pequeno portê que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterores, será rêalizado
sortêio entre elas para que se identifique âquêlâ quê primêiro poderá apresentar melhor oíeÍa.

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cÍitério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei n'8.666, dê 1993, assegurando-se â preferência, sucessivamente,
aos serviços:

6.26.'l prestados por empresas brasileirâs;

6.26.2 prestados poÍ empresas que invistãn'r em pesquisa e no desenvolvimento de
têcnologia no PaÍs;

6.26.3 prestados por emprêsas quê comprovem cumprimento de reserya de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às rêgras de acêssibilidade previstas na legislação.

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedorâ será sorteada pelo sistema eletrônico dentÍe as
propostas ou os lances empatados.

6.28. Encerradâ a etapa dê envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

srstema elêtrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para quê

sêja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõês diÍerentes das previstas neste
Edital.

"r2

6.29

ô.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demals licitantes.

6.28.2 O pregoeiro solicitará âo licitânte melhor clâssificado que, no prâzo de 04
(quatro) horas. envie a proposta adequada ao último lance oÍertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exígidos neste
Edital e já apresentados.

6.28.2.1. E facultado ao pÍegoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pêlo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Prefeitura N,4unicipal de Santo Antônio dos Lopesl[,44
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerêdaaetapa dê negociação, o pregoeiro examinará a proposta classrficadâ em primêiro lugar
quânto â adequação ao objeto e à compatibllidade do prêÇo êm relação ao máximo estipulado
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7" e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser reâlizada com a Proposta de preços,
a ser preenchida pêlo licltânte em relação à sua proposta final, conÍorme ânexo deste Edital.

7 3. A proposta de preços dêvêrá sêr encaminhada pêlo licitânte exclusivamenlê viâ sistema,
no prazo de 04 (quatro horas), contado da solicitação do prêgoeiro, com os respectivos
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Prêgoeiro no momento da
aceitação do lance vencedor.

7.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da proposta de preços nào catacleÍiza
motivo suficiente para a desclassiÍicação da proposta, desde que não conlrariem exigências legais.

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anêxo Vll-A da
ln SEGESi MP n. 5/2017. que:

7.5.'1 não estiver em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidadê;

7.5.3 não apresente âs especificaçôes tecnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.5.4 apresentar preÇo final superior ao preÇo máximo fixado (Acórdáo no 1455/2018 -

TCU - Plenário), percêntual de desconto inferior ao minimo exigido, ou que

apresentar preço manifestamente inexequível ;

7.5 4.1. Quando o l'cilante nao conseguir comprovar que possui ou oossuirá recursos
suÍicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a

proposta de preços ou menor lance que:

7 .5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis
com os pÍeços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçóes de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7 .5.4.1.2. apresentâr um ou mais valores da planilha de custo que seiam

inferiores àqueles fixados em instÍumentos de caráter normativo obrigatório,

tais como leis, medidas provisórias e convençóes côletivas dê trabalho
vigentes.

7.6. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo

43 da Lei n' 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A da lN
SEGES/I\4P N. 5, de 2017. para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apÍesenlaÍ as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

7.8. Na hipótese de necessidâdê de suspensão dâ sessão pública para a realizaçáa dê diligênclas,

com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pÚblica somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo. vinte e quãtro horas de antecedênciâ, e a

ocorrência será Íegistrada em ata.
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7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não acêitaçã
dâ proposta.

7.10. É facultado ao pregoeiro prorrogãr o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de flndo o prazo.

7.11. Dentre os documentos passíveis dê solicitaÇão pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.

7.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua propostâ de preços deverão refletir
com fidelidadê os custos necessários à prêstaçáo do serviço.

7 13. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da proposta

7.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contriburçôes na forma do Simples Nacionâ1. quando nâo cabível esse
regime.

7.16. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, o Pregoeiro examinârá a propostâ ou
lance subsequente, e, assim sucessrvamente. na ordêm de classiÍlcaçâo.

7.17. Havendo necessidadê, o Prêgoeiro suspendeÍá a sessão, informando no 'chat a nova data e
horário para a continuidadê da mesma.

7.18. Nos itens não exclusivos para â participação de microempresas e empresas de pequeno portê,

sempre que a proposta não Ío. aceita. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do êmpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n' 123, dê 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7 .19. Encerradâ a análise quanto à acêitaÇão da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Editâ1.

8 DA HABILITAçÃO

8.1 Como condição prévia ao exame da documenlâção de habilitaçáo do licitante detentor da

proposta classificada em primerro lugar, o PregoeiÍo verificará o eventual descumprimento das

condições de pârticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF; no que couber.
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. manlido pela

Controladoria-Geral da União (www. oortaldatransoarencia.oov.brlceis);
c) CadastÍo Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

us. b íi atdrn/consullar re erid o ll
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícrtos Administrativôs
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:
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7.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanâr erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
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8.'1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dãs alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Juridica do ÍCU (https://cêrtidoêsapf.apps.tcu.gov.br/)

8.1.1.'1. Câso conste na Consulta de Situâçáo do Fornêcêdor â existênciâ de
Ocorrências lmpedrtivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se
houve fraude por parte das êmpresas âpontâdas no Relatório de
Ocorrênciâs I mpeditivas I ndiretas.

8.1.1.1.1. A tentâtivâ de burla será verificada por meio dos vínculos
socletários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassiÍicâção.

8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputâíá o licitante inabilitado.
por falta de condição dê pad crpaçào.

8.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 ê 45 dâ Lei Complementar n" 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paÍa aceitaÇão da proposta

subsêquente.

8.2. Caso atendidas as côndiÇoês de participaÇão. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação
jurÍdica, à regularidade fiscal, à qualificaçáo econômico-Íinanceira e hâbilitação técnica,
conforme o disposto na lnstÍução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

8.2.'1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa
SEGES/MP n'03. de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exrgidas no cadaskamento no SICAF até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas;

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçóes constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta. a respectiva
documentaÇão atualizada.

B.3.Havendo a necessidâde de envio de documentos de hâbilitação complementares,
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los. em Íormatô digitâ|, via sistema. no prazo de 04
(quatro) horas, sob pena de inâbilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mêdiante apresentaçáo dos documentos oÍiginais nâo-digitais quando houveÍ dúvida em

relação à integridade do documento digital.

8.5. Nào serâo acêitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante Íor a filial, todos os documentos dêvêrão êstar em nome da filial,
excêto aqueles documentos que, pela própriã nâtureza, comprovâdamente, forêm
êmitidos somente em nome da mãtriz,

8.6..1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenÇâs de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
cômprovadâ a centralização do recolhimento dessas contribuiçóes.

AUTUAÇÃ o
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8.7 Habilitação juridica:

8.7.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilida
limitâda - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarnent
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradoresl

8.7.2. inscriçâo no Registro Público de Empresas [/ercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

8.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
sêus administradores;

8.7.4. decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no PaÍs:

8.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todâs as
alterações, ou, da consolidaçáo respectiva.

Regularidade fiscâl ê trabâlhisla:

8.8.1. prova de inscriçáo no Cadastro Naconal de Pessoas Juridicas (CNPJ)ou no

Cadastrc de Pessoas Fisicas, conÍorme o caso;

8.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rêceita

Fêderal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN). reÍêrente a todos os créditos tributáriôs federais e à Dívida Ativa da

Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da PoÍtaria Conjunta no 1 .75'l , de 02/10i2014, do Secretário
dâ Receita Federal do Brâsil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

UTUAÇÂo
ri. PROC

8.8.3

8.8.4

8.8.5

8.8.6

8.8.7

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)l

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiçâ do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa de dêbitos trabalhistas (CNDT)

ou certidão positiva com efeito de negativa,

Certidáo Nêgativa de Oébitos. ou Cêrtidão Positiva com êfêitôs de Negativa,

expedida pelo Estado do domicílio, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual,

Certidão Negativa. ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual

Certidão Negativa de Débitos, ou Cenidão Positiva com efeitos de Negativa.

relativa à atividade econômica, expedida pelo N,4unicipio do domicilio ou sede

da êmpresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

Certidão Negativa. ou Certidão Positivâ com efeitos de Negativâ, quanto à

Dívida Ativa do lilunicÍpio. expedida pelo Município do domicilio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regulâridade para com a Fazenda

Municipal.

Prefeitura N.4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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8.8.9. Alvará de locallzação e funcionamento vigente:

8.8. 10. Alvará Sanitáriô vlgentei

8.8.11. caso o licitante seia considerado isento dos tributos estaduais
relacionados âo obieto licitâtório, deverá comprovar tâl condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sêdê, ou
outrã equivalente, na formâ da lei;

8.8.'12. caso o licitante detentor do menor oreco se ia qualificado como microempresa
ou empresa de peQueno poare deveíá apresentar toda a documentacáo
exioida oara efeito de comorovacáo de reoularidade Íiscal, mesmo oue esta
apresente alquma restriÇão, sob pena de inabilitaÇâo.

QualiÍicação Econômico-FinanceiÍa:

8.9. 1. certidão nêgativa de falência expêdida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.9.2. balanço patrimonial e demonstraçõês contábeis do último exercíc o social. já
exigíveis ê âpresêntados na forma da lei, quê comprovem â boa situâçáo Íinanceira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentaÇáo da proposta;

8.9.2.'1. no caso de empresâ constituída no exercÍcio social vigênte, admite-se
â apresentação de balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis
ÍeíeÍêntes ao período de existência da sociedade;

8.9.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) ê Liquidez Corrente (LC). superiores
a 1 (um), obtidos pela aplicaçâo das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Píazo

LG=

\
I

8.9

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulantê

Ativo Circulante
Passivo C irculante

8.9.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG).

Solvência Geral (SG) e Liquidêz Corrente (LC), deverão comprovar pâtrimônio
liquido de 10'/. ldez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

8.10. Qualificâção Técnica:

I 11. Apresentação de, no nrínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatlvel com o objeto destâ licilação, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado.

PM sAT.MA
Fls.

5€rvidor(a)

-4aoN'PROC
A ÃUÇ
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que o licitante prestou, ou está prestando. dê modo sâtisÍatório. serviços da mesma natureza
similares aos da presente licitaçãô. O atestado devêrá ser impresso em papel timbrado
emitente, constando seu CNPJ e endereÇo completo, devendo sêr assinado por seus sócios
diretores, administradores, procuradoÍes, gerenles ou servidor responsável, com expressa
indicaçâo de seu nome completo e cargo/função.

8.12. Declaração formal de cumprimento de todas as exigências previstas na NR 32
(Portaria MTE n." 485, de 11 de Novembro de 2005) que rege a Segurança ê Saúde no
Trabalho em Serviços de Saúde e alterações.

8.13. Cóoia do PPRA (Programa de Prevençâo de Riscos Ambientais) adequado a NR 09 e
cóp a do PCM SO (Programa de Controle N,4edico de Saúde Ocupacional) adequado a NR 07
devidamente assinados pelos profissionais rêsponsáveis.

8.14. Declaração de que tem, em seu quadro funcional. ou. que disponibilizará pessoal
técnico e condições especificas para atendimento aos itens do prêsente edital;

8.15. Apresentar autorização de funcionamênto na execuçáo dos serviços expedido pelo
órgão competente, quando aplicável;

8.16. Certidão de Registro e quitação com o Conselho Regional de Farmácia e Bioquímicâ
ou Conselho Rêgional de Biomedicina, relativos à empresa e sêus responsáveis técnicos, quando
aplicável.

8.17. Relaçáo da equipe técnica responsável pela execução dos serviÇos âtravés de registro
e quitação com os respectivos conselhos, demonstrando vínculo entre os profissionais e a

empresa prestadora dos serviços contatados;

8.18. Certificado de participação em, pelo menos, um Programa de Ensalo dê Proficiência,
ernitido por empresa devidamente autorizada pela ANVISA;

8.19. Não será exigido neslê edital, atestado dê vistoria, no êntanto, reiteramos que o
intêrêssado obsêrvê atentamênte ão Termo de Refêrência quânto à êxecuçâo da prestação
de serviços e seus detalhês,

8.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nào impede
que a licitante qualiÍicadâ como microempresâ ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.21. A dêclaração dô vencedor acontêcerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaçào.

8.22. Caso a proposta mâis vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existêncaa de alguma restriçáo no que tange à regularidade íiscal e

trabalhistâ, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularizaÇão. O prazo poderá ser pÍorroqâdo por igual periodô, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçáo de justiÍicatlva.

8.23. A nâo-regularlzaÇão flscal e trabalhista no prazo previsto no subrtem anterior âcarretará
a inab,ilitação do licitantê, sem preluÍzo das sançõês previstas neste Editâl. sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classiÍlcação. Se. na ordem de
classificaçâo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Preqoeiro suspenderá a sêssão, informando no "chat" a nova data ê horário para a continuidade
da mesma.

PM SAI.MA
Fls._
servidor(a)
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8.25. Será inabilitado o licitânte que náo comprovar sua hãbilitâção, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estâbelecido neste
Edital.

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitâÇáo fixadas no Edital, o licitânte
será declarado vencedor.

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro
horas), a contar da solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. sêr rêdigida êm língua portuguesa, digitada, em umâ viâ, sêm emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha seÍ assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. apresentar a proposta adequada de formaçáo de preços, devidamente ajustada
ao lance vencêdor:

9.1 .3. conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitantê vencedôr,
para fins de pagamenlo.

9.2. A propostâ final dêvêrá ser documentada nos âutos e será levâda em
consideraÇào no decorrer da execução do contrato e aplicaÇão de eventual sançáo à Contratâda,
se for o caso.

9.2.1. Todas as especificaÇoes do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.

9.2.2. Também é recomendável que a empresa declarada vencedora, apÍesente
ainda na proposta readequada o nome complêto, RG e CPF do rêsponsável pela
assinatura da Ata de RegistÍo de Preços, bem como contatos telefônicos ou ê-mail.

9.3. Os preÇos dêverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
en âlgarismos e o valor global em algarismos e por êxtenso (art. 50 da Lêi no 8.666/93).

9.4. Ocorrendo divergênciâ entre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão os
primeiros: no caso de divergência entre os valores numóricos e os valores êxpressos por êxtênso,
prevalecerão estes últimos.

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto destê
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pêna de dêsclassificação.

9.6. A proposta deveÍá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquelâ que não corresponda às especificações alicontidãs ou que estabeleça vínculo
a proposta de outro licitante.

9.7. As propostas que contenham a dêscriçâo do objeto, o valor e os documenlos cômplêmentares
estarão disponiveis na internet. após a homologação.

10 OOS RECURSOS

10.1. O Pregoeiro declarârá o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçáo fiscal

e trabalhista de microempresa ou empresa de pêqueno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no mÍnlmo trinta minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a intenção de recorrer. de Íorma

AUTUAÇÃ o
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motivada, isto é, indicando contra quais decisôes pretende recorrer e por quais motivos, em câ
próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e â

existência de molivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não âdentrârá no mérito recursal. mas âpenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer
importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a paÍlir de entáo, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados paÍa. querendo, apresentãrem contrarrazões também pelo sisterna
eletrônico, em outros três dias. que começaÍão a contar do térrn no do prazo do recorrente,
sendoihes assegurada vista imediatã dos êlementos lndispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.3. O acolhimento do recuíso invalida tâo somente os âtos insuscêtíveis de
aproveitamento.

'10.4. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

'lí DA REABERTURA DA sEssÀo PúBLtcA

11 .1 . A sessão pública podêrá ser reaberta:

'1 1 .'1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçào de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situaçâo em quê serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitaçào do preço melhor classiíicado ou quando o
licitante declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento êquivalente
ou não comprovar a regularização fiscal ê trabalhista, nos têrmos do art. 43, §1o da LC no

12312006, seráo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapâ de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhâÍ a sessão11.2.

reaberta

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de
acoÍdo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se.á de acordo com os dados contidos no
SICAF e/ou nos documentos apresentados, sendo responsabilidade do licitantê manter

seus dados atualizados.

12 DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencêdor, por ato do
Pregoeiro. caso não haja interposiçáo de recurso. ou pela autoridade competente, após a regular

decisâo dos recursos apresentados.

Servido(e
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12.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados

compêtêntê homologará o procedimento licitatório.
a autoridade

,I4 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

14.'1. Homologado o resultado da licitação. terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinaÍ a Ata de RegistÍo de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decair do direito à
contrâtaçâÕ, sêm prêjuÍzo das sançôês previstas nêste Edital.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer peÍante o órgão ou entidade para a
assinâtura da Atâ de Registro de Prêços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura. mediante correspondência postâl com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que sêja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) diãs, a côntar dâ

data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitefn anterior parâ assinâturâ da Atâ de Registro de Prêços
poderá ser prorrogado uma úr]ica vez, por igual periodo, quando sollcitado pelo(s)

licitanle(s) vencedor(s), durante o seu 1rânscurso, e desde que devidâmenle aceito.

14.4. SeÍão formalizadas tantas Atas de Rêgistro de PreÇos quanto necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de RefeÍência, com a indicaçáo do
llcitanle vencedor, a descnção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

15 DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Apôs a homologaçâo da licitação. em sendo têalizada a contrataÇão, será firmado
Têrmo de Contrato ou êmitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de ContÍato ou âceitar instrumento equivalente, conforme o

câso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decâir do direito à contratação,

sem prêiuízo das sanÇões previstas neste Edital.

15.2. 1. Alternativamente à convocãção para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçâo podeÍá encaminhá-
Io para assinatura, mêdiantê correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou mêio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previstô no subitem anterior poderá ser prorrogado, por i9tral periodo.
por solicitação lustificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalênte, emitidâ à empresa

adludicada. implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrâto, âplicando-se à relaçáo de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

AUTUAÇÃo
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15.3.2. a contratada se vincula à suâ proposta e às previsões contidas no edital e s
anexos:

15.3.3. a contratada reconhece quê as hipóteses de rescisão são aquelas previs

nos ârtigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prâzo de vigênciâ da contratação está disposto na minuta do instrumento contrâtual,
prorrogável conÍorme previsão informada no mencionado instrumento.

15.5. Na assinatura do contÍato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condiçóes de habilitação consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a âssinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
AdministraÇào, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legals cabiveis a

esse licitante, poderá convocar outío licitante, respeitada a ordem de classificaÇão, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a proposta e eventuais docunrentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preÇos.

í6 DO REAJUSTE
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de
Referência. anexo a este Edital

17 DA ACEITAÇÃo Do oBJETo E DA FIScALIzAçÃo
17.1. os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

,I8 DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.'1. As obrigações da Contratante e da Contratada sâo as estabelecidas no Termo de
Referênciâ.

20 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2OO2, o

licitante/adjudicatário que:

2O.1 .-1. náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo dê validade da proposta;

2O.1.2. náo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresenlar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entÍegar os documentos exigidos no certamê:

20.1.5. ensejar o retardamento da êxêcução do objeto;

20.1.6. não mantivêr a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscall

20.1.8. comportar-se de modo inidÔneo;

AUTUAÇÃO
PROC
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19 DO PAGAMENTO
19. í . As regras acerca do pâgamento sáo as estabelecidas no Termo de Referência. anexo
a este Edital.
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20.2. As sânçôes do item âcirna também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva..
caso haja, em pregão para registro de preÇos, que, convocados, nào honrarem ol
compromisso assumido injustiÍicadamente.

20.3. Considerâ-se comportamento inidôneo, enlre outros, â dêclarâção falsa quanto às
condições de participaÇão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitântes, em qualquer momento dâ licitâçâo, mesmo após o encerrâmento da fase de lances.

24.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminâdâs nos
subitens anterioÍes ficaíá sujeito, sem prêjuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prêluízos significâtivos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. lmpedimênto de licitar e de contÍatar com a PreÍeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes/MA, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4. Decla?çâo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinântes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratadâ ressârcrr a

Contratânte pelos preiuizos câusados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatjvamente com âs demais sanções.

20.6. Se. durante o processo de apllcação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13. como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à

apuraÇão da Íesponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridadê competentê, corn

despacho fundamentado, para ciência e decisào sobre a eventual anstauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apurâção ê o julgamento das demais infraçoes administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" '12.846, de
1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade admrnrstrativa.

20.8. O proôessamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração dâ ocorrência de dânos e preluÍzos à AdministraÇão

Pública Federal resultantes de âto lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participâçáo

de agente público.

2A.9. Caso o valor da multa não sêja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a Prefeitura Ivlunicipal de Santo Antônio dos Lopes/NIA poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do Código Clvil.

2A10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitantê/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de '1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da propôrcionalidade.

AUTUAÇÃo
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20.12. As sançôes por âtos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
dê Referência.

2í DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa competitivâ, os licitântes poderão reduzir seus pre

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado
do certame em relaçáo ao licitante melhor classiÍicado.

2'1.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitêm cotâr suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordêm da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

21.4. Esta oÍdêm dê clâssiÍcação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contraiaÇões e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tênha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2'l do Dêcreto n' 7.8921213.

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE E§CLARECIMENTO

22.1 Alé 03 (três) diás úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

rlualquer pessoa poderá l'r'rpugnar êste Edital.

22.2. A impugnâção poderá ser realizada por Íorma eletrônica. por meio da plataforma de
pregão elêtrônico "Portâl de Compras Püblicas . ou poÍ pêtiçâo dirigida ou protocolada no

êndêrêço Prédio da Comissáo Pêrmanentê de Licitação, Iocalizado na Praça Abraáo Ferreira, S/N,
Barrro Centro - Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhâo. CEP: 65.730-000.

22.3. CabeÍá ao Pregoêiro, auxiliado pêlos responsáveis pêla elaboraçáo dêstê Edital ê seus
anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 2 (dois) dias úters contados da data
dê recebrmento da impugnaçào.

22.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data paa a Íealização do
certante.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos reíerentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública. exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis. contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fornrais

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnaÇÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

22.7.'1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo e medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pêlo sistema e

vincularão os participantes e a AdministÍâçáo.

23 DAS O|SPOS|ÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

PM sAI-.MA
tls.__
Servido(e)
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23.2. Não havendo expediênte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
â realização do certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequênte, no mesmo horário antêriormênte estabelecido, desde que
nâo haia comunicação em contrário, pelo Prêgoeiro.

23.3. Todas as reÍeÍências de tempo no Editâ|. no aviso e duranle a sessão pública
observaráo o horário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitãçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterêm a substância das propostas, dos documentos e sua yalidade jurídica. mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhês validade e eficácia
para fins de habrlitação e classrficaçâo.

23.5. A homologaçâo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da
ampliaçâo da disputa entre os interessados, desde quê nâo comprometam o interesse da
Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÇão.

23.7. Os licitanles assumem todos os custos de preparâção e apresêntação de suas
propostas e a Administração nào será, em nenhum câso, rêsponsável por esses custos,

ndependentêmênte dâ conduçáo ou do resullado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluiÍ-se-á o dia

do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administraçáo.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍtará o afastamênto
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prlncÍpios da

rsonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edrtal e de seus anexos ou demais
peÇas que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está d ispon ibilizado, na integra, no endereço eletrônico

w!r'w.oortaldecomo rasoublicas.com. br, e tambérn podêráo ser lidos e/ou obtidos no endereço

eletrônlco www.stoantoniodoslo a)es.ma alov.br , ou ainda no prédio da comissão permanente de

licitação, no endereÇo: Praça Abraâo Ferreira, S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/l\ilA, nos

diâs üteis, no hoÍário das 08h00 horas às 12h00 horas.

23.12. lntegram este Edital, pãra todos os fins e efeitos, os seguintes anêxos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.12.2. ANEXO ll - Proposta de Prêços;

23.'12.3. ANEXO lll - N/inuta de Ata de Registro de Preços:

23.12.4. ANEXO IV - Minuta de TeÍmo de Contrato.

Santo Antônio dos Lopes/N/4, 18 de novembro dê 2022
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TERMo DE REFERÊNCIA
Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

PREGAO NO OO9/2022 - SRP
Processo Administrativo n.0 202209-0001

ÍNDtcE
. lntrodução.
. Objeto.
. Justificativa da contrataÇão.
. Descrição da solução.
. Prazo,local e demais condições de execuçâo dos serviços.
. Requisitos de contratação.
. Vistoria para a licitação.
. Obrigaçóes da contratante.
. Obrigações da contratada.
. Da Subcontratação.
. Cont'ole e frscalizaçâo da execuÇão.
. Do recêbimento e aceitação do objeto.
. Do pagamento.
. Realuste.
. Garantia de execuçáo.
. Das sanÇÕes administrativas.
. Estimativa de preço.
. Recursosorçamentários.

AUTUAÇÃ o
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1. tNTRoDUçÃo.

1.1. Os serviços relacionados neste Termo de Referência têm como prioridade, sanar as
necessidades e levar atendimento aos munícipes de Santo Antônio dos Lopes - [,4A, vrsando

assim. mantêr a qualidade. eficiência e bons resultados nos trabalhos ofertados pela Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento.

1.2. O presente pÍocesso de contratâçáo tem como um dos fundamentos legais o art go 2o

da Lêi 8080 de 1990 que dispÕe que a saúde é um diÍeito fundamental do ser humano, devendo
o Estado pÍover as condições indispensáveis ao seu pleno exercÍcio. Além disso, no §2o, do artigo
40 da mesma legislaÇão, dispoe que a iniciativa privada poderá partrcrpar do Sistema Único de
Saúde - SUS, êm caráter complementar.

1.3. Os quantitativos dos serviços, Íoram estimados pelos responsáveis lécnicos da
Secretaria requisitante, tais quantitativos Íoram aprovados e autorizados pelâ autoridade
co'rpetente dâ Unidades Geslora.

1.4. As especificaçóes técnicas e quantitativos dos serviços a serem prestados. estáo de
acordo com o previsto no artigo 15, § 7", da Lei 8.666i93, demonstrados explicitamente no subitem
2.2 do presente Termo de Referência.

'1.5. Em atençáo ao artigo 3o, do Decreto Municipal n". 04212018. informamos que o
quantitativo dos serviços requisitados leva em consideraçãô o atendimênto das necessidadês da
Administraçâo Municipal, dêntro do perÍodo de '12 (doze) meses - periodo máximo da vigência da
Ata de RegistÍo de PreÇos inclusive o atendimento de situaçóes imprevisíveis. tendo em vista
que a Ata de Registro de Pr'êços nêc pêrmitLi qualquer aditrvô. A estimativa dos serviÇos a serenr
executados e sua provável utilizaçáo foi baseada em funçào de cálculo com base na necessidade
diária dos serviços e ainda, pelo aumento da procura dos serviços de realizaÇão de exames por
parte dos usuários que buscâm o Sistema único de Saúde - SUS.

+
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2. OBJETO

2.1. O objeto da prêsênte licitação é a escolha da propôsta mais vantajosa para a contratação d
pessoa jurÍdica para prestar serviçôs dê Íealizaçáo de êxames laboratoriais de análises
clÍnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde ê Saneamenlo, pârâ atender as
necessidades do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2.2. Detalhâmento dos itens, procedimento, quantidâdes estimadas de consumos e vâlores
unitários e totais:

DC]SAGEM DE POTÁSSIO 02 02.01.060 o 
I

550

PM SAL-MA
Fls._
servidor(a)

AUTUAÇÃo
N

ITEM DESCRTçÃO cÓDtGo sus QUANT

VALOR

MÉDIO

UNlTÁRIO

VATOR

MÉDIO

TOTAI.

EXAMES BIOQUIMICOS

DEÍÉRMINAÇÀO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGEN5) 02 02.01004 0 105 Rs 3,63 R9 381,1s

) DETFRMINAçÃO DE CURVA GLICÊMICA (5 DOSAGENS) 02.o2.o1007 4 10; Rs 12,24 R5 1.285,20

DOSA6EM DE ÁCIDO ÚRICO SÉRICO

DOsAGTM Dt AN] LÂSI STHICA

o ) .02.01 .012-0 6.120 R5 2,47 R5 16.598,40

.,1 02 02.01.018-0 1.000 RS 4,92 R5 4.920,00

oosA6EM DE BTLtRRUBTNA IOrAt É FRAçOLS

DOSAGEM DE CALCIO TOTAI.

02 02 01 020-1 R5 8,2s Rs 8.250,00

{; 02.02.01.021 0 1.120 RS 8,36 Rs 9.363,20

DOSAGÊM DE CLORETO 5ÉRICA 02.02.01.026-0 140 R5 2,22 Rs 310,80

DOsAGEM DF COLESTEROL HDL 02.02.01.027 9 16.800 Rs 6,27 R9105.336,00

DOSAG EM DE COLESTÊROL LDt 02.02.01.028 7 16 800 R5 s,33 R5 89.s44,00

10 DOSAG ÊM DE COLESTTROL TOTAL

DOSAGEM DE CREATININA (SÉRICO, URINARIO E TiiRNA

24 H ORAS)

02.02.01.029 5 16 800 Rs 4,82 R5 80.976,00

t1 02.02.01.011- I Rs 4,18 Rs 70.224,00

t) DOSAGEM DE CREATININOFOSFOQUINAST(CP(J 560 R§ 4,12 Rs 2.307,20

L] DOsAGEM OE CREATININOTOSFOQUINAS€ FRAçÀO MB 02 02.01.033 3 420 Rs 4,71 Rs 1.978,20

1.1 DOSAGEM DE DESIDROGENAS€ LÁTICA 02 02.01 036 I 350 Rs 4,08 Rs 1.428,00

.Ir DO5ÀGEM DE FERRITINA 500 Rs 18,0s RS 9.02s,00

L(l DOSAGEM DF FERRO SÉRICO ô2 02.01039 2 :]50 Rs 4,34 RS 1.519,00

ll DOSAGEM DE FOSFATASE AtCALlNA 02 02.o1.042 2 560 R$ 2,06 R5 1.1s3,60

lii DOSAGEM Dt FOsFORO 02.02.01 043 0 560 RS z, r.e R5 1.226,40

l9 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL TRA|.]STERASE(GGT) 02.02 01.046-5 2.000 Rs 3,68 R5 7.360,00

)0 DOSAGEM DÊ 6LICOSE 02 02.01.0.17-3 21.000 R51,87 Rs 39.270,00

,'] DOSAGEM DE HEMOGLOE]NA GI COSILADA 02.o2_01.050-3 2.900 Rs 8,62 R$ 24.998,00

)) DOSAGEM DE IACÍAÍO

DOSAG ÉM DE LIPÂ5E

DO5A6 EM DE MAGNESiO

02 02.01 053-8 210 R5 3,67 R5 770,70

tl 02.02.01.c5;,4 300 Rs 2,50 RS 2.000,00

]J 02 {l:.111.056 2 550 Rs 2,s0 Rs 1.37s,00

)3 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 02 02.01 057-0 780 R5 2,34 R5 65s,20

Rs 1.6s0,OO.l rl

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos LopÉ-rs/MA
.),

Rs 3,00

&

1.000

i6 800

loz oz.or.o:z-s
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)9 DoSAGEM DE SÓDIo 02.0? 0r.063 5 150 RS 2,os RS 717,5ú

]0
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GTUTAMICO OXALACETICA
(rco) 02.02.01.064 3 11.900 R9 2,09 RS 24.871,00

l1
DOSAGEM DE TRAN§AMINASE GLUTAMICO PIRUVICA

{TGP}
02 02.01 065 1 r1 900 R5 2,34 Rs 2r.846,00

02.02.01.067,8 t8 00n RS 3,74 Rs 67.32O,00

DOSAGEM DE UREIA SERICA 02.02.01.069 4 18.000 R5 1,85 Rs 33.300,00

1A DOSAGEM DE VITAMINA 812 02.02.01.070,8 10 R5 1s,83 Rs r..108,10

ir DETERMiNACAO DE CROMATOGRAFIA D€ AMINOACIDOS 02.02.o1.003 1 84 R5 15,65 R9 1.314,60

l6 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 02.02.0r.066,0 r00 RS 4,41 RS 441,00

31 DOSACEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 02.o2.ot.076 7 _200 RS ls,17 Rs 3.034,00

l8 DOSÁGEM DE CALCIO IONIZAVLL 02.02.01.022 8 10 RS 3,78 Rs 37,80

€xaMEs HEMAÍoLóGtos E HEMosrasra

l.l 02.02 02.002 9 20 000 Rs 2,86 R5 s7.200,00

40

CONTAGEIV] DE PLAQUETAS

coNTA6EM DE RETrcuLóclros 02 02.02.003-7 4) RS 2,7s R5 115,50

,11 DETERMINAÇÃo DE TEMPo DE coAGULÁçÀo 02.02.02.007 0 1.O50 Rs 2,9s Rs 3.O97,50

4) 1.0;o RS 4,s4 RS 4.767,00

.13

oET€RMINAÇÃo oE TÊM Po DE SANGRAMENÍo DE DUKE

DETERMINAçÃo oE TEMPo DE TRoMBoPLASTINA
PARC Ai ATIVADA(TTPA)

02.02.02.013 4 1.0)0 R5 6.11 R5 6.41s,s0

t4 DETERMINAÇÃO DE TÉMPO E AÍIVIDADE DA

PROTROMEINA(TAP)
02.02.o2 414-2 1.050 RS 2,70 RS 2.835,00

:15
oETERMTNÇÃo oE vELocTDADE DE

HEMoSSEDTMÊNAÇÀo(vHs)
02.02.02.015 0 1.O5ú RS l,o4 RS 3.192,00

02.02.02.030-4 2.100 R5 1,79 R5 3.7s9,00,1ô DOsACEM DE H TMOGLOBINA

1l ERTTRoGRAMA (ERrrRóctros, uEMoGLoBrNA,
HEMA] OCRITO)

02.02.02 036 3 20 000 R5 4,67 RS 93.4oo,oo

43 LEUCOGRÀViA 02.02.02.039.8 20.000 R5 3,19 R5 53.800,00

R5 41,104.1 PESeulsA DE cÉLULAS LE 02.02.02 c41-0 IO R5 4,r1

PESQU]SA DE H EMOGLOBINA S 42.42.o2.o44 4 10 R$2,73 Rs 27,30;0

02.02 02 046-0 10 Rs 3,15 RS 31,s0a1 PESQULSA DE TR PANOSSOMA

02.02.02.049-5 2 000 R5 2,73 RS s.460,oo)2 PRoVA DE REIRAcÃo Do coA6ULo

02.02.02.050 9 2.10ú R$2,13 Rs s.733,00r3 PROVA DO LÂçO

,4 TESTE DIRETO DE AN] IGLOEULINA HUMANA(TAD) 42.o2.o2.454 7 280 R$ 2,73 R$ 764,40

a2 .42 02 029-A LÚ Rs 4,60 Rs 46,0055 D05ÀGEM DE FIARINOGENIO

02.02.02.035 5 10 RS s,41 R5 54,10

02.02.03.0ú6-7 lí) RS 9,24 Rs 92,40

)6 ELETROFORESE DE HTMOGLOBINA

al DETERMINAçAO DÉ COtvlpLÉMENTO iCH50)

EXAMES SOROTÓGICOS E IMUNOLÓCICOS

, _..1, PROC
2l DOSAGEM DE PROTEINAS TOIA]S

DOSAGEM DE PROTEINAS TOIAIS E FRAÇÔIS

38 DTTFRMINACÃO DÍ TATOR RTUMÀTOIDT

02.02.01.061,q 2 400

02 .02.0 t .462-l 350 R$ 3,6s

Rs 3,11 R5 7,464,00 -477

i2 02.ú1.007 5 120(',)

R9 1,277,50

RS 2,78 Rs 3.336,00

DETERMINAÇÃO QUANTIÍATIVÂ DE PROTElNA C REÂTIVA 02.02.03.008-3 1 500!9

Prefeihrra i\,4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Z5

R5 9,25 Rs 13.87s,00

DOSAGEM DE TRiGtICFRIDEOS

o2.02.02.009-6

Ji-
V
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPES
CNPJ: 06.1 72.720/0001 -10

DoSAGEM DE ANÍt6ENo pRosrÁTlco ESpEciFico (psa) 02 02.03.010 5 2.80060 Rs 16,61 Rs 46.5O8,00

6t DOSAGEM DE COI\,IPLEMENTO C3

DOSA6EM DE COMPTE MENTO C4

rl2 02.03.012 I 10 R5 17 ,2t Rs 172,70

62 02 02.03.013 0 10 RS 17,21 R§ 172,10

63 DOSAGEM D€ IMÚNOGLOBULINA A {I6A) 02.ô2.03 015 6 10 Rs 17,16 Rs 171,60

64 oosAcEM DE TMUNOGLOSULtNA E (t6E) 02.02.03.016 4 744 Rs 10,03 Rs 1.4O4,20

üLsA6tM Dt TMUNOCLOBUT rNA M ( LM) 02.02.03 018 0 140 RS 17,16 RS 2.402,40

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO FAN 02 02.03 0s9 8 Rs 18,11 Rs 1.992,10

67
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O
(asro) 02.02.03.047 4 630 R$ 1.9s3,00

6A PESQUISA DE ANT -HIV,1 (WESTERN BLOT) 02 .02 .o3 .029-6 8 Rs 87,92 Rs 703,36

6-q PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HlVl+HlV2 IELlSA) 02.02.03.0r0 0 2.100 RS 13,08 RS 27.468,00

ta PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE

suPERf rctE Do vtRU(ANTt-HBS)
02 02.03.063-6 700 RS 1z.98s,oo

]T
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA

HEPATTTE C (ANlr ilCV)

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITO IVI E GAL:)VIR US

02 02.03 067-9 700 Rs 12.98s,00

l) 02.02.03.074 1 700 RS B.o43,oo

)3 PESQUISA DÊ ANÍICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 02 02.03 076 I 700 R9 18,03 Rs 12.621,00

1! PESQUISA DE ANÍICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA

HEPAÍIT€ A (HAV)
02.02.03.080 6 Rs 19,68 RS 13.776,00

l3 PESQUISA DE ANÍICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA

RUBEOLA
02 02.03.081 4 700 R5 12.803,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 02 02.o3 085-1 R$ 8.141,00

17 PESQUI5A DT ANTiCORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03 087-3 Rs 18,80 RS 13.160,00

1A
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA

HEPATITE A {HAV)
02.02.03.091 1 100 Rs 12.98s,00

79 02.02.03 092 0 700 RS 17,16 R5 12.012,00

Ei)
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA

r-rÉPAT|ÍE B(HBSAG)
02.02.03.097 L) 100 RS r9,87 R5 13.909,00

02 02.03 t 1i-0 12.000 RS 3,r1 R5 37.320,00

at TESTE FTA ÁBS IG6 P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02 02.03. t 12 3 14 Rs 10,52 R5 148,58

TESTE FÍA.A85 IGM P/ DIAGNOSTICO DÂ SIFILIS 02.02.03 113-6 74 RS 10,00 RS 14o,oo

84
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR

IMUNOFLUORESCENCIA)
02.02.03.c42,1 10 RS 172,s0

85 PE5QUISA DE ANT]CORPOS ANTITIRL']GtOBULIí\]A 02 02.03.062 E 10 R917,41 RS 174,10

66
PESQUISA DE ANÍICORPOS IG6 CONTRA O VIRUS HÉRPE5

SIM PLES
02 02.03.084-9 50 RS 17,16 Rs 858,00

50PESQU!SA DE ANTICORPOS IGM CONÍRA O VIRUS HERPES

5IM PLES
02.02.03.095 487

Prefeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopes/MA

RS 17,16 Rs 858,OO

ü

65

*r r,ro 
I

*r rr.r, 
I

,r rr,r, 
I

*r rr,o, 
I

700

*r rr.r, 
I

700 *r rr,r, 
I

700

*, ,r,r, 
I

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA

RLJEEOLA

st | ,rs,r or von, p/DraGNosrcoDAS+r,s

,r rr,r, 
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ESTAoo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPt{L DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001 -1 0

,PROC

42.0) b) 096.2 10

--T--
R5 133,

R5 9,2s Rs ss,s0

T

R5 13,35

s9

PÊSQUISA OE ANÍIGENO CARC]NOTMBRIONARIO ICEA)

*TT

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG AÍ.ITITRYPANOSOMA

CRUzI
02 .0).o3 .ol1 -6 6

DOSAGEM DÉ HORMONIO DE CRES( iMEI.]IO (HGH) 10

Preieitura Municipal de Santo Antonro dos Lopes/lúA
25

90
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA

CRU2I
02.02.03.088-1 6

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS

EPSÍEIN,8ARR
02.o2.03.081 0 5

92
PESQUISA DE ANTICORPOS HTTEROFiLOS CONTRA O

VIRUS EPSTEIN-BARR
02.02 03.413-3

9l PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA

VARICELA HERPES ZOSTER
a2 .az .o3 .aa2 2

94
P€SQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRÀ O VIRUS DA

VARICELA.HERPES ZOSTER
02.02.03.093 I Rs 85,80

95 DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125 42.42.03.12t 1 R5 13,3s R$ 1.335,00

PESQUISA DE ENTEROBIUS 1/ERMICIILAÉ:S (OXIURUS

oxruRA)

02.02.03.028-8 100 RS u,16 Rs 1.716,00

02.02.04.005 4 120 RS 2,07 Rs 248,40

96 PÉSQUI5À DE ANIICORPOS ANI ],HEi ICOBACTER PYLORI

EXAMES COPROLOGICOS

97

02 02 04.008-9 Rs 360,00

99 02.02.04.009-7 R5 1,76 R5 211,20

100

PESQUISA DI LARVAS NÀ5 iEZES

PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZFS

PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS 02.02.04.011 9 2A R51,65 RS 33,0o

101 PESQUISA DE OVOS E ClSTOS OE PARASITAS 02.o2.o4 .oi2-7 18.000 R91,6s RS 29.7oo,oo

02.02.04.013-5 50 R5 10,25 R5 512,50142 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES

103 PESQUISA Dt SANGUE OCULÍO NAS FTZES 02 .02 .44 .ar4 3 1C

02.02.ü6.004,7 10104 DOSÀGEM DE 17 ALFA HIDROXIPROGESTERO\A

10 Rs 14,12 Rs 141,201it5 OOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 02.02.06.00s 0

02.0) 06.011-0 RS 11,s3 R$ 11s,30106 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 10

107 DOSAGEM DE CALC TONINÂ 02.01.06.012 3 ia

RS 9,91 R$ 99,10108 DOSÀGFM DE CORTISOL 02.02.06.013-6 10

02.02.06.014 4 10 RS 112,s0DOSAGEM DE DEI-IIDROEPIANDROSTERONA (OHEA}

02.02 06.015-2 10 R5 11,71 Rs 117,10r10 I]OSAGFM DE DIHIDROIESIOTENONA (DH1 )

DOSÀGEM DE ESTRAD]OL 02 02.06.016 0 J]111

R5 11,sS Rs 462,00112 DOSAGEM DE ESTRIOL 02.02.06.017,9 40

02.02.06.020-9 10 R$ 1s,34 R5 1s3,40113
DOSAGEM DE GLOSULINA TRANSPORIADORA DE

ÍlRoxrNA

02.02.06.021 7 7.400 R$ 7,aj RS 18.888,00714
OOSAGEM DÉ GONADOÍROFIIJA CORIONICA HUMANA
(HCG, BETA HCC)

RS 10,82115 R§ 108,20

v

*r r,r, I Rs ss,so

91 *r rr,ro I Rs 88,70

*r r,r, I Rs 16,40

ns rz,re I Rs 8s,80

*r rr,r. 
I

100

!8 12í-) ns r,oo I

120

n5 r,ss I Rs 1i6,so

EXAMEs HORMONAIS

ns ro,eo I Rs los,oo

ns ra,ra I Rs 143.so

nS rr,zs 
I

10-q

ns ro,so I Rs 424,00

lo, 
o, ou o,,.,
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DOSAGEM DE HORMONiO FOUCULO-ESTtMUL)NTÊ (FSH) I 02.02 06.023 3

DOSAGEM DÊ HORMONIO LUTEINIZANTE (I H) 02 02.06.02,1 1

___f---
4s0 R5 8,00i tti

771

Rs 3.600,00

PM SAL MA
Fls._
ServidoÍ(a)

RS 9,04 Rs 4.068,00

N'PROC

AU oT Au Ã

118 0i r)2.06 025 0 600 RS 9,27 R$ s.s62,00

119

DOSA6EM DE HORMONIO TIREOESTIMULANT€ (TSH)

DOSAGTM DE INSULINA 02 02.0b.026 8 14 Rs 10,17 Rs 142,38

1t0 t]OSAGEM DE PARÂTORN/O\IO 02 02.06.021 6 10 R5 43,13 RS 411,30

121 DOSAGEM DE PÉPIIDEO C 02.02.06.028-4 R5 1s,89 R5 1s8,90

LZ2 DOSAGEM DE PROGESTERONA 02 02.06 029 2 RS r0,22 R$ 2.r.46,20

DO5A6EM DE PROTACTINÂ 02.02.06.030-6 Rs 10,1s Rs 2.131,s0

124 DO5A6EM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 02 02.06 032 2 R5 1s,3s R5 1S3,so

125
DOSAGEM OE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA
(DHEAS)

02.02.06 033 0 Rs 13,1r Rs 131,10

126 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02 02.06 034 I 274 Rs 10,43 RS 2.19o,30

L27 DOSAGIM DE TESTOSTERONA LIVRE 02 02.06 035 7 140 RS 13,11 Rs 1.83s,40

02 02.06 036 5L2à DOSAGEM OE TIREOGLOBUL NA 110 Rs 1s,34 RS 1.687,40

02 02.06 037 3 R9 10,43t29 DOSAGEM OE TTROXTNA (r4) R5 s.21s,00

130 02 02.06 038-1 s00 Rs 11,8s RS 5.925,00

131 02 02.06.019 0 )14 RS 22,39 Rs 4.701,90

131

DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (I4 LIVRÉ)

DOSAGÉM DE TRIIODOTIROI\]I NA iÍ-T)

í)OSAGEM DE ESTRONA 02.02.06 018-7 í; RS 12,43 RS 74,s8

il3 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO

VAGINAL/MICROFLORA
02.03 01.001 9 500 R5 22,ss R5 11.275,00

Rs 20,48 R5 10,240,00134
EXAMÉ DÊ CITOLOGTA ONCOICA (EXCETO CERVICO-

VAGINAL)
02.03.0r.003-s 500

.]]5 EXÂMÊ ANATOMO PATOLOGICO DO COLO UTTRINO 02.03.02 0c2 2 15C Rs 68,14 R5 10.221,00

R§ 47.524,0002.0r.01 0r 1-0 200 R$ 237 ,6213 i; BIOPS A DE PROSÍATA

€xÂMEs roxoLóGtcos ou DE MoNrÍoRrzÂçÃo r ERAPEUTtcas

02 02.07 005 0 10 RS 1s,64 RS 1s6,40131 DOSA6EÍI1 DE ACIDO VALPRO]CO

02 02 .o1 00 t ,1 10 RS 2,01 RS 20,10DO5A6EM OE ALCOOI ETIIICO

10 Rs 26,00 RS 26o,oo119 DOSAGEM DE ALUMINIO 02.o2.07 008 5

02.02.07.01i 5 i0 R510,61 Rs 106,10140 DOSAGÉM DÊ ANTIDÊPNESSIVÓS TRICiCLICOS

RS 131,3002 02 07.0r, 3 10 Rs 13,13tlr DOSAGTM DE BARBITURATOS

02.02.07.013 1 10 R913,47 R5 134,7014) DOSAGEM DE B ENZODIAZE PiN ICOS

10 R517,s2 RS 17s,20Di]SAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07 015 8141

10 R$ 8,96 RS 89,60DOSAGEM DE DIGIIALICOS (DIGOXINÂ, DIGI'IOXiNA) 02.02.07 020 4744

02.02.4t 02)-a i0 R5 3s,80 Rs 358,0014:

10 R$ 1o,oo Rs 100,00DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAII.{A

DOSA6ÉM DE FTNITOINÂ

02.o2.o7.c2e-a1,16

R5 16,48 Rs 164,8002 02.07 035,2 101,1 l DO5A6ENl DE ZINCO

EXAM ES MTCROBTOLOGICOS

700 Ps s,8102.02.08 001.11J:l ANT BIÔ6RAMA

PreÍeitura l\lunicipal de Santo Antônio dos Lopes/lVlA
26

Rs 4.067,00
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servidor(a1ESTADo Do MARANHÀo

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SAIiTo ANTÔNI, Dos LoPES
CNPJ: 06.172.720/0001. 1 0

149 SACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE] 02.02.08.005,6

AuruAÇÃ(
R5 343,00

Rs 520,10
,.479-

l'PROC

Se^'do, R

SACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 02.02.08.006-4

2.3. O somatório Cos vaiorês totais. considerando todos os tipos do examês e slras
quantidâdes correspondern ao ','alrJr médio de: R$ 1.459998,29 (unr rnilhão, quatrocentos e

cinquenta e nove mil, novecentos ê noventa ê oito rêais e vintê ê rove centavos).

2.5. O prazo de vigência do contrato é de '12 (meses), podendo sei pÍoriogado por interesse

das partes atê o limite de 60 (sessenta) meses, corn base no aíigo 57. ll, da Lei I 666, de 1993.

1A

7A

RS 4,90

RS 7,43

1;1 CULTURA DE BACT€RIAS P/ IDENTIFICACAO 02.02.08.008,0 700 Rs s,62 Rs 3.934.00

r52 CULTURA PARA IDÉNTIF]CACAO DE FUNGOS 02.02.08.013-7 to R5 4,18 R5 292,60

153 EXAME MICROBTOLOGICO A TRESCO (DTRETOI 02.02.08.014 5 10 R9 3,66 R5 256,20

154 H E MOCU LTU RA o2.02.08.015,3 70 Rs 11,49 R5 804,30

IMUNOHEMATOLOGICOS

DÊTÉRMINACAO D]RETA E REVTRSA DI 6RUPO ABO 02.o2.12.OO2 3 s.600 RS 2.03 RS 11.368,00

156 PFSQUTSA Dt rA I Oq qF (r\C r U. D rÍrACO) 02 .02 .12 .008-2 5.600 R5 1,84 R5 10.304,00

t37 TESTE TNDTRETO Dt ANTTGLOBUUNA HLr\4ÁNA (TrA) 02.02.12.009-0 R5 2,73 RS 573,10

r58
ANALISE OE CARACTERES FISICOS, ELEÍ\,4ENTOS E

SEDIMENTOS NÀ URINA
02.02.05.001,7 Rs 3,93 R5 70.740,00

159 02.02.05.002 5 10 R5l,s1 RS 3s,10

02.02.05.008 4 10 R9 2,91 RS 29,10160

3r0 R5 8,41 Rs 2.943,s0161 DOSAGEM DE MICROAIEUMINA NÁ UF. i.IA

CLEARÂNCE DE CREÂTININA

DOSAGEM DL CITRATO

02.02.05.009-2

161 DOSAGEI,4 DL OXATAIO 02.02.05.010 6 10 R5 4,29 Rs 42,90

DOSAGEM DÊ PROÍEINAS (LJRINA DE 24 HORAS) 02.02.05 011-4 84 RS 2,36 Rs 198,24r63

164 PESQUISA DF TIROSINA NA U RINA 02.02.05.031-9 10 R5 2,04 RS 20,40

DOSAGEM DE FRUTOSE

ExaMEs EM ourRos tÍeutDos BroLóGrcos

PESQUISA DE GALACTOSE NA URIIIA

Prefeitura [,4unicipal de Santo António dos Lopes/lVA
27

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1 . l\.4odêrnos recursos tecnológicos de apoio ao diagnóstico vieÍam pÍoporcionar ao médico todos

os meios necessários pâra um diagnóstico preciso. tanto do ponto de vrsta lopográfico com o
etiológico e. o que é mais importante. mais precoce coín evidente benêficio para os pacientes.

3.2.As tecnologias de apoio ao diagÍlóstico trouxeram maioÍ segurança ao médico e o aporo
necessário para tomada de dacisôes importantes no tocante à conduta e ao tÍatamento, seja
nos casos de urgênciâ, seja nas doenÇas crônicas. Mudaram a face da medicrna, e hoje não

existe a menor possibilidã{lê de exercer a medicina sem êstes recuísos. Os exames
laboratoriâis. tornaranr-se urTr ;nstrurnento de extrema releváncia na ptática da medicina

moderna, como componente importante, senáo o,nais importante. das tecnologias de apoio

ao diagnóstico,

3.3. A necessidade de eficáciâ ê êficiência nos estabelecimêntos de saúde hospitalares. na prátrcâ

da assistência em saúde eff respostas rápidas da gestâo desse recurso de apoio diagnóstico,

r

210

ExAMES DE URoANÁI-IsEs

18.000

02 02 05 014-6 10 R5 3,92 RS 39,20

02.02.09.010 I 5 Rs 2,54 RS 12,70166
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-1 0

minimizando ainda mais o terÍrpo de permanêncra e/ou Íeabilitação do paciente pelo uso
correto da terapêutica ou ale mesmo cvitando-se a possibilidade de óbitos,

3.4. Considêrândo que a àusência da contratação de tais serviços, pode trazêr prejuizos
lrreversíveis à saúde dos municipes, sobretudo dôs mais cârêntes. que tem na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento como único meio para realizarem seus exâmes para o
diagnóstico ou trâtâmento dâ moléstia que os acomete:

3.5. Baseando-nos nas considerações acima, acreditamos ser de extrema relevância para a gestáo
da saúdê no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, a contratação de empresa
especializada nos seÍviços de diagnóstico, em conformidade com a legislação em vigor,
conforme dêtalhamênto conclito neste têrmo.

4. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO:

4.1. Foi realizado planejamento por esta Secretaria l\.4unicipal de Saúde e Saneamento, a

qual resultou na lista dê exames que esta inserta no item 2.2, cujo objetivo é servir a todos os
municipes um ótimo atendimento.

5. PRAZO, LOCAL E DEMATS CONO|ÇÕES DE EXECUÇÃO OOS SERVTÇOS

5.1. Os serviços obieto do presente Termo de ReÍerênciâ, seráo prestâdos à Prefeiturâ
A,4unicipal de Santo Aniônio dí)s Lopes, por intermédio da Secretaria Í\4unicipal de Saúde e

Saneamento, a parlir da assinatura do contrato ou documento eqr-rivalente e serão acompanhados
e recebidos provisoriamente poÍ cornlssáo oLr servidor devidamente designado, paÍa posterior
ÇomprovaÇáo da conformidade. quantidade e especificaçôes dos serviços. e definitivamente após

a comprovação da qualidade e quantioade do objêto e consequêntê aceitaçãoi

5.2. Após â êmissâo de nota de empenho e âssinatura do contrato, a Empresa vencedora
do certame terá 15 (quinze) dias úleis para rniciar â execuçáo dos serviços solicitados, que deverá

ser realizada de forfi]a parcelada de acoÍdo com a demanda/solicitação da SêcretaÍia Municipal

de Saúde e Saneamento.

5.3. Os serviços contratados serão requeridos atíavés de encaminhamento própio do

nrunicípiô de Santo Antônio dos Lopes/À/A, ou por qualquer outra unidade de saúde viâ SUS, salvo

os casos de unidades em que paciente foi regulado pelo SUS, nos casos de empresas contratadas
para prestar serviço alravés de processos administrativos e judiciais, e quândo nãô houver a

especialidade medida na Rede Pública d€ Saúde.

5.4. Todos os pedidos devem estar autorizados pelos representantes da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento oa cidade de Santo Antônio dos Lopes/MA.

5.5. Parâ os itens dos quais existem a nêcessidade de coleta, a empresa contralâda devêrá
rcalizar a coleta do material necessariamente no âmbito do Município de Santo AntÔnio dos
Lopes/N4A, no horário compÍeendido das 07h30min às 17h00min, em estabelêcimento com
condiÇóes de higiene e segurança adequado, conforme determinado pelas normas do Ministério
da Saúde. Vigilância Sanitária, OrganizaÇáo lvlundial de Saúdê e demais órgãos competentes.

5.6. E vedado à contratada. o uso de instalaÇões penencentês à AdministraÇão Pública;

5.7. Fica vedado o atendimento de paciênte com solicitação de médico particular. convênio,
plano de saúde ou de quâlquer outra procedênciâ que não seia a descria no item 5.3 e 5.4.

PreÍeitura t\,4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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5.8. A CONTRATADA sí) r.,ceberá o paciertte que apresentar no ato de seu atendimen UTUAsolicitação dê procedimento devidamente preênchioa com carimbo e assinatura do m
solicitânte.

ed i$pp
ROC

NZã-
5.9. A CONTRATADA d€verá executâr os exames atrâvés dê profissionais especializa
inscritos nos respectivos Conselhos de Classe, responsabilizando-se por quaisquer dano

f

causados pelos mesmos, aos pâcientes decorrentes de omissáo, negligência. impericia ou
imprudência.

5.'10. A CONTRATADA no momento da realizaçáo do exame deverá ter estrutuÍa apropriada
com capacidade e espaço pâra atender as exigências de distanciamento e isolamento dos
pacientes com suspeitas ao Coronavírus (COVID-í9), caso haja nova proliÍeração deste; ter
profissional paÍa realizar a higienização do ambiente, conforme as oriêntaçoês e protocolos da
Organização l/undiãl e de protocolo do Ministério da Saúde. garantindo um atendimento seguro.
humanizado, qualificado, eficaz e com equidade.

5.11. Todo o mâterial coletado deverá ser identificâdo com nome. mediante rotulagem dos
rêcipientes com etiquetas autoadesivas. Deverá ser indicado nos resultados dos êxames o rnétodo
dê análise utilizado para cada dosagem e ou exame côm os devidos valores de reíerência quando
pêrlinentês.

5.12. As despesas coÍn reâgenles e denrais materiais de consumo necessário a execuÇáo
dos serviços, bem como os êquipairtentos e os recursos humanos que se façam necessários ao
perfeito e bom desenrpenho dos seruiçcis; será de total responsabilidade da contratada. ou seja.
sem ônus extra para a contÍatânte.

5.13. Os custos com a n]anLrteírçáo Co local de coletâ, materiais de EPI (equipamento de
proteçáo individual) e transpoÍte dos materiais coletados ao laboratóflo de análise, serão de total
responsabilidade da contratadâ, ou seja, nâo ensejará Íevisão do contrato em Íazão de eventuais
custos não pÍevistos ou decorrente de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.14. A CONTRATADA de'/erá apíesentar documentaçâo (ou declaração) que comprove que

o exame será realizado por empresa especializada de análises laboratoriars habilitada nos

Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN).

5.15. A CONTRATADA emitirá por escrito ordem de execuçác, com a quantidade e

identificaçâo dos seÍviços que serão prestâdos, o prazcr de execuÇâo, â identificação do gestor

responsável pela emissão da ordenr, a identificaçáo da pessoa jurídica a que se destinâ a ordem

e a assinaturâ das pârtes.

5.16. A assinatura das partes poderá ser substituÍda por outro meio idÔneo de provâ que

demonstre o efetivo recebimento da ordem de execuçáo.

5.17. A ordem de execuÇão será pÍeferencialmente onviada por meio eletrônico em êndereÇo

informado pêla CONTRATADA na assinatura da Ata de Registro de Pi-eços.

5.18. A CONTRATADA terâ que entregar os laudos dos exames a.)s usuáÍios em prazo nào

superior a 03 (três) dias úteis

5..19. A CONTRATADA deverá atender â Rêsolução RDC/ANVISA no. 302, de 13 de outubro
de 2005, no que couber.

5.20. Nos valores propostos estâráo inclusos tôdos e quaisquer custos operacionais ou

logísticos, (transportes, entrega, armazenamento. transbordo, Cepósito, seguro, caíregamento
etc.), encargos previdenciários, trabâlhistâs, tributáflos, comerciais e qualquer outros quê incidâm

direta ou indiretamente na execuçáo do objeto da IicitaÇão/contratc não previstos na proposta. seja
por erro. omissão ou qualquer outrc pretexto.
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5.21. O prazo para conclusâo dos seruiços Íeqlrisrtados poderá ser prorrogado, mantidas ãs
demais condições da contrataçáo decorrente desta licitaÇáo e assegurada a manutenÇão do seu
equilibrio econômico-financeiro. desde que ocorra algum dos motivos elencados no slo do arl. 57
da Lei Federal n 8.666/93.

6. REQUISITOS OA CONTRATAçÃO

6.'1. Declaraçáo do licitante de que tem pleno conhecimento das condiçóes necessárias para a
prestaçáo do serviço.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

7.1.Paâ o correto dimensionamento e elaboração de sua pÍoposta, O LICITANTE PODERÁ
REALIZAR VISTORIA NAS INSTALAçÔES DO LOCAL OE EXECUÇÀO DOS SERVIçOS,
acompanhâdo por servidoÍ designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às
'16h30mrr. caso entenda por necessárro.

7.2.Caso o licitante entenda por necessário realizar a vistoriâ, o ptazo para vistoria iniciar-se-á no
d a útil seguinte ao da publicação do Edrtâ|, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista
pâra a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria, o licitante, ou o sêu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando docurnento de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovândo sua hab iilaÇâo paÂ a Íealizaçào Cta vistoria.

7.3. A não realizaçáo da vistoflâ, quando fâcultativa, não poderá êmbasar posteriores alegaçóes de

desconhecimento das instalaçóes, dúvidas ou esq.uecimentos de quaisquer detalhes dos locais

da prestaçáo dos serviços. devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decoríentes.

7.4.A licitânte deverá declaÍar que tomou conhêcimênto de todas as informaçoes para o

cumprimento das obrigaÇões objeto da liciiação.

E. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõês assumidas pela Contratada. de acordo

com as cláusulas contratuâis ê os termos de sua propostâ;

8.2. ExeÍcer o acompanhamento e â fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando êm registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e âno, bem

como o nome dos empregados eventualnrenle envolvidos, e encaminhando os aponlamentos à

autoridade competente para as provtdências cabíveis:

8.3. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou

lÍregularidades constatadas no curso da execuçâo dos serviços. fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que âs soluções por ela propostas sejam as mais adequadas,

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da pÍestação do serviço, no prazo e condiçÕes

estabelecidas neste Termo de Reíerência,

8.5. Efetuar as retençóes Íibutárias devidas sobre o valor da Nota FiscaliFatura da

contratada, no que couber, em conforrnidade com o itern 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.

512017 .

8.6. Não praticar atos de ingerência nâ administÍação da Conlratada, tais como:
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8.6.1. êxercer o poder ile mando sobrê cs empregados da Conlratada, devend
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por êla indicados, exceto quando
objeto da contratâÇão previr o atendimênto direto, tais como nos serviços de recepÇáq
apoio âo usuário:

8.6.2. direcionar a conlrataçâo de pessoâs para trabalhar nas empresas Contratada

8.6.3. considerâr os trâbalhadores da Contratâda como colâboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação.

8.7. ForneceÍ por escíto as informaÇôes necessárias para o desenvolvimento dos serviÇos
objeto do contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento

8.9. CientiÍicar o órgão de representação ludicial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes/MA, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimenlo das obrigaçÕes
pela Contratada:

9. OBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

9.1. Executar os serviços coníorme especiÍicaçóes deste Termo de ReÍerência e de sua
proposta. com a alocação dos emptegados necessários ao perfeito cumprinrento das cláusulas
contratuais. além de fornecer e utilizar os materiais e equipamenlos. Íerrãmentâs e utensÍlios
necessários, na quâlidade e quanlidade mínimas especificadas nesle Termo de Referência e em
sua propostai

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte. no

Vazo íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços efetuados em que se veriÍlcarem vicios. defêitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuÇâo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado, devendo ressarcir inrediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante aulorizada a desconrar da garantia, caso exigida no edital. oLr

dos pagamentos devidos à Contratada. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos seruiços a serên.r

executâdos, em conformidade com as normas e determinaçóes enr vigor;

9.5. Vedar a utilização, nâ execuçâo dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão o! funçâo de confiança no órgão Contratante, nos

termos do artigo 7' do Decreto n' 7.2O3, de 2010

9.6. Quando não fcr possivêl a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF. a empresa contratada deverá êntregar ao setor responsável pela

fiscallzação do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçào dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Sêgurioade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos fedeÍais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda l,4unicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contralado, 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme
alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B dâ lN SEGES/MP n.512017,

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento dâs obrigaçóes previstas em Acordo.

Convençao, Dissídio Coletivo de Trabâlho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigaÇÕes trabalhistas, sociais. prêvidenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação especíÍicâ. cuja inadimplência não trênsfere a responsabilidade á

Contrâtante;

o
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S.8. Comunicar ao Fiscal do contrato r'to prârzo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer
ocorrência anormâl ou acidênte que se verifique no local dos serviÇos.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, gârantindo-lhes o âcesso, â qualquer tempo, ao local dos trabâlhos, bem como aos
documentos rêlativos à execuçáo do empreendimento.

9.10. Pâralisâr, por determinâçáo dâ Contralante, qualquer âtividade que não estejâ sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de têrcêiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância dê materiais, Íerramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a organizaçâo técnica e âdministrativa dos serviços, dê modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificagões que integrâm este Termo
de Referência, no prazo determinado.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita obsêrvância às normas da legislação pertinente,

cumprindô as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higienê e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escÍito. à Contratante, parâ ânálise e aprovâçáo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações.

9.15. Não permitir a utilizãçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto nâ
condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anosi nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezorto anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre,

9.16. Mântêr durante toda a vigência do contrato, em ccmpatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitagão:

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiênciâ ou para reabilitado da Píevidência Social, bem como as regrâs
de acêssibilidade previstas na legislacão. quando a contratada houver se beneÍiciado da
prêÍerência estabelecida pêla Lei no 13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas âs informaçóes obtidas em deccrfl'ência do cumprimento do

contrato:

9.19. Arcar corn o ônus decorrente de êventual eq,riyoco no dimensônamento dos
quântitâtivos de sua proposta. inclusrve quanto aos cuslos variávers decorrentes de fatôres futuros

e incertos.

9.20. Cumprir, além dos postulâdos legais vigentes de ámbito íederal, estâdual ou municipal,

as normas de segurança da Contratante:

9.21. Prestar os serviços denrro dos parâmetros ê rotinas estatJelecidos. fornecendo todos

os rnateriais. equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas. com

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, noímas e legislaçãol

10. DA SUBCONTRAÍAçÃO

10.1 . Não será admitida a subcontrataçâo deste objeto licitatório

í1. CONTROLE E F|SCAL|ZAÇÃO DA EXECUÇÃO

1 1 .1 . O acompanhamento e a ÍiscâlizaÇão da execuÇão do contrato consistem ía venficaÇáo
dâ conÍormidade da prestação dos servicos, dos mateÍiais, técnicas e equipanrentos empregados,
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de forma a assegurar o perfeilo (juírpíimento dc ajuste, que serão exercidos por um ou m
represenlantes da Contratante, especialmente des gnâdos. na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
8.666. de 1993. I

'11.2. O representante õa Contratantê deverá ter a qualiÍicação necessária para

acompanhamenlo e controle da execução cios serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequaçâo da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Tern]o de Referência.

11.4. A fiscalizaÇâo do contrato. ao veriÍicar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execuçâo do sêrviÇo, deverá comunicar à

autofldade responsável paÍa quê esta promova a adequaçao contratual à produtividade
efetivamente Íealizada. respeitando-se os limites de âlteraçâo dos valores contratuais previstos no

§ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamênto a ser utilizâdo na êxecução dos
serviÇos deverá seÍ verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relaÇão

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, rnforÍnando as
Íespectivas quantidades e especificaçoes técnicas, tais como: maíca, qualidade e forma de uso.

1'1.6. O rêpresentante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
veriÍicadas, adotando as proviciências necessárias ao fiel cunrprimento das cláusúlas côntratuais.
conforme o disposto nos §§ 1" e 2o do ân. 67 da Lei n" I666, de 1993.

11.7 . O descumprimento l.otal ou parcial das obrigaçóes e responsabrlidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência

e na legislaçáo vigênte, podêlldo culminar em rescisão contralual, conÍorme disposto nos âí1igos

17 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.

11.8. As âtividades de gesiáo e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

Íorma preventiva. rotinei[a e sistemática, podendr.: ser eÁercrdas por senr'idores. equipe de

fiscalizaÇão ou único servidor, desde que, no exercicro dêssas atrrbuiçÔes, fiquê assêgurada a

distinção dessas atividades e. em razão do volume de tÍabalho. não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

1 1.9. A fiscalização técnica dos contralos avaliaÍá constantemente a execuÇáo do ob.leto e

utilizará instrumento para aferição dá qualidade da prestaçáo dos serviços. devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estâbelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) náo produzir os resultados, deixar de executar, ou não executâr corn a qualidade

mÍnima êxigida as atividades contratadas, ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçào do serviço,

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.9.1. A utilizaçãô do ll\,4R nào impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliaçáo da prestaçáo rjos servrços.

1 '1 .10. Durante a exêcuçâo do objelo, o íiscâl técnico deverá monitorar constantemente o n ivel

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraÇão, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas. falhas e irregularidades constatacjas.

11.11. O fiscal técnico de,/eÍá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliaçáo de desempenho e qualidade da prestação dos

serviÇos realizada.
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11 .12. Em hipótese alguma. será admitido que a prcpria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho ê qualldade da prestaçâo dos serviÇos realizada.

11.13. A CONTRATADA poderá apresentar justiÍicativa para a prestaçáo do seÍviço com
mênor nivel de conformidadê, que poderá ser aceita pêlo Íiscal técnico, dêsdê que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente dô fatores imprevisiveis e alheios ao
controle do prestador.

11.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestaÇáo do serviÇo
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassâr os nívêis minimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser apljcadas as sanções à

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatóflo.

11.15 O fiscal técnico podêrá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
periodo escolhido selâ sLrficiente para avallar ou, se Íor o caso, aferrr o desempenho e qualidade
da prestação dos seÍviços.

'11.16. As disposiçóes previstas nesLa cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da
Instrução Normaliva SLTI/|\,4P no 05, de 2017, aplicávêl no que Íor pertinente à contrâtâção.

11.17. A Íiscalizaçào de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dâ
CONTRATADA. inclusivê perantê têrc€iros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
impeíeições técnicas, vícios redrbrtórios. ou emprego de maleral inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência destâ, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes, gestores e fiscâis, de conformidade com o arl. 70 da Lei no 8.666. de 1993.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAçAO OO OBJETO

12.1. A emissão da Notã Flscal/Fatura deve ser precedida do recebimênto dêfinltivo dos

serviços. nos termos abaixo.

12.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplenrento da parcela, a CONTRATADA deverá

entregar toda a documentaçáo comprotiatória do cumpÍimênto da obrigação contratual;

12.3. O recebimento provisório será reâlizâdo pelo fiscal técnico e sstorial, ou pela equipe de

flscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte íorma:

'12.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa dê lodos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acômpanhâdos dos profissionais encarregâdos pelo

serviço, com a Finalidadê de verificaÍ a âdequaÇão dos serviços e constatar e relacionar

os arremates, retoques e revisÔes finais que se ízerem necessarios.

12.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao flnal de cada período de

faturamento, o fiscal tecnico do contrato irá apuÍaÍ o resultado das

avaliaçôes da execução do objeto e, se Íor o caso, a análise do

desempenhô e qualidade da prestação dos serviÇos realizados em

consonância com os lndicadores previstos, que poderá resultãr no

redimensionamênto de valorês a seÍen.i oagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do conrato

12.3.1.2. A Contrâtada flca obrigada a reparer, corrigir, remover, ou substituir, às

suas expensas, rro todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçôes rêsultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscâlização náo atestar a última e/ou Única mediçáo de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais penCências que possam vir a
ser apontadas no Recêbimento Provisório.
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12.3.1.3. Quando a fisr:ali7sç5o for exercida por um único servidor. o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusáo acerca
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização tecni UTUAÇÂO
ê âclministrâtivâ e demais documentos que julgar necessários, devênd{t PROC

encarninhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. #", -44
12.3 1.4. Serâ considerado como oco.rrdo o recebimento provisório con {""o, nÀ;-

entrega do relatório circunstanciado ou, em hâvendo mais de um a s"r\ -/
Íeito, com a entrega do último.

12.3.1.4.1. Na hipótese de a verificâção a que se Íêfere o parágrafo anteÍior
nào ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como
rcalizada, consumando-sê o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

12.4. No prazo de até 10 (dêz) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços.
o Gestor do Contrato dêverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecêndo as seguintes diretrizes:

'12.4.1. Realiza( a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçáo
e, caso haja irrêgularidades que impeçam a liquidaçáo e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA. por escrito. as
respectivas correcóes: 

.

12.4.2. EmittÍ Termo Crrcunstanciado para efeito de Íecebimento deÍinitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaÇões apresentadas; e

12.4.3. Comunicar a empresa para que emitâ a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizaçáo, com base no lnstrumento de Medição de Resultado
(lMR). ou instrumento sub)stituto.

12.5. O recebimento pÍovisório ou definitivo do objelo não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato. ou, em qualquer época.

das garantias concedidas e das responsabilidâdes assumidas em contrato e por força das

disposições legais êm vigor.

12.6. Os serviÇos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificaçóes constantes neste Termo de Refêrência e na proposla, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contratô, às custas da Contratada.

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Conlratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscali Fatura.

13.2. A emissão da Nota Fisc.,liFatura será precedida do recebimento definitivo do serviço.

conforme este Termo de Referéncta.

13.3. O setor compelênte para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.3.1. o prazo de validade:

13.3.2. a data da emissáo:

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contÍatante,

Prefeitura lllunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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13.3.4. o período de prestâçáo dos serviços:

13.3.5. o valor a pagar; e

13.3.6. eventual destaque do valoÍ de retençôes tributáÍias cabiveis

13.4. Havendo erro na âpresentação da Nôtâ Fiscal/Fatura, ôu circunstância que impeça a
liquldaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas sâneadoras. Nestâ hipótese. o ptazo para pâgamenlo iniciar-se-á ápós a comprovãção
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

13.5. Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da lnstrução Normativa SEGES/I,IP n.05, de
2017 , será eÍêtuada a retênção ou glosa no pagamento, propoÍcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis. caso se constate que a Contratada:

13.5.1. não pÍoduziu os resultados acordados:

13.5.2. deixou de executar as atividades contratadas. ou nâo as executou com a qualidade
mínima êxigida I

13.5.3. deixou de utilizar os materiais e reüursos humanos exigidos para a execuçáo do serviço,
ou utilizou-os com quâlidade ou quantidade inferior à demandada.

13.6. Será considerada data do pagâmento o dia em que constar como emitida a ordem
bancáriâ para pagamento.

13.7. Previamente à emissão de nota de empênho e a cada pagamento, a Administração
deverá realiz consulta para identiÍcar possÍvel suspensão temporária de participação em
licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrãtar com o Poder Público, bem como
ocorrências impêditivas indiretas.

13.8. Não havendo regularizaçào ou sendo a dêfesa considerada jmprocedente. a

contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íscalizaçáo da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada. bên] como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios peÍtinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

'13.9. Pêrsistindo a irregularidade a contratante deverá adotaÍ as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativc, correspondente. assegurada à
contratada a ampla defesâ.

13.10. Havendo a efetiva execuÇão do ob.ieto, os pagamentos serão realizâdos normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato.

'13.10.1. Será Íescindido o contrato em execução com a contrâtâda inadimplênte, salvo por

motivo de economicidade. seguranÇa nacional ou outro de intêressê público de alta

releváncia. devidamente iustificado, em qualquei caso, pela máxima autoridade da

contÍâtantê.

13.11. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇão tributária prevista na legislação
aplicávê|, êm especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. nos termos do item 6 do Anexo
Xl da lN SEGES/MP n. 512017, quando coubeÍ.

13.12. E vedado o pagâmento. â qualquer titulo. por serviços prestãdos, à empresâ privada

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com

Íundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

13.13. Nos casos de êventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido. de alguma formâ, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

AUTUAÇÃ o
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Íinanceira devida pêla Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EIvl=lxNxVP.sendo
EM = Encargos moratórius:
N = Número de dias entre â data prevtsta para o pagamento e a do efetivo pagamen
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = indice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

AUTUAÇÃ o
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Seo

I - 1rx) l= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. REAJUSTE

14.'1. Os preços sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14.'Í.'1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo dâ contratada, os pÍeços
contratados poderâo soÍrer reajuste após o interregno de um ano.

'14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeircjs do úllimo re8juste.

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferençâ correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRAÍADA
obrrgada a apresentar memória Ce cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
Íemanescente, sempre que este ocorrer.

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para Íêâjuste sera, obrigatoramente, o definitivo.
14.5. Caso o indice estabelecido para realustamento venrrâ a sêr extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, ern substrtuiçâo, o que vier a ser dêterminado
pela legislaçáo enlão em vigor.

14.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor rerranescentê, por meio de termo aditivo.

14.7. O reajuste será realizado por âpostilamento.

15. GARANTIA DA EXECUçÃO

15.1. Não haverá exigênciâ de garântiâ contratual Llâ execuçào

16. DAS SANçÔES ADMINISTF.ATIVAS

16.1 . Comete infração administrativa nos teÍmos da Lei n' 10.520. de 2002, a CoNTRATADA
que

'16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contíataçáo;

ênsêjar o retardamento da execução do ob.jeto;

falhaÍ ou fraudar na êxecução do contrato;

comportâr-se de modo rnidôneo; ou

comêtêr fraude fiscâ1.
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16.1 3

16.1.4

16.1 .5
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16.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto dàstê üDntrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as segutntes sa çóes:

16.2.1. Advertência por escrito, quando do náo cumprimento de quaisquer das obrigâçóes
côntrâtuais consideradas faltas levês, assim entendidas aquêlas que náo acarretam
prejuízos significâtivos para o serviço contratado;

16.2.2. Multa de:

16.2.2.1. 0,1 % (um décrmo por cento) ate 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o vâloÍ adjud cado em caso de atraso na exêcução dos serviços.
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a nào-
aceitação do objeto, de forma a coníigurar, nêssa hipotese, inexecuçào
total da obrigação assumida. sem pÍejuízo da rescisâo unilateral da avença;

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cônto) até 10ok (dez por cento) sobre o valor
adjudicado. em caso de atraso na êxecução do objeto, por periodo superior
âo previsto nô suhaten] acima, ou de lnexecução parcial da obrlgaçáo
assumida:

16.2.2.3. 0,1% (unr décinro por cento) até 15% (quinzê por centô) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigaçáo assumida;

16.2.2.4. 0,2o/o a 3;2o/o pol dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2.5. as penalidadês de multa decorrentes de fatos diversos seÍão
consideradas independentes entre si.

16.2.3. Suspensào de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade
administrativa pela qual a Adnrinistração Pública opera e atua concretamênte, pelo prazo
de até dois anos;

16.2.4, Sançâo de impedimento de licitar e contratar com órgáos e entidades da União, com o

consequenle descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos

16.2.4.1. A Sançáo cle impedimento de licitar e contratar prer/ista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrâtivâ.

16.2.5. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇàô ou até que seja promovida a

reabilitâÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a ContÍalante pelos prejuízos causados:

16.3. As sançôes previstas neste edital poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a seÍêm efetuados.

16.4. Para efeito de aplicaçáo de .nultas. às infraçôês são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 'l e 2:

Tabela l

GRAU CORTtE S PONDENC lA

1 0.26/o aa dia sobre o valol mensal do contrato

Prefeitui'a Municipal ie Sânto Antônio dos Lopes/MA
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2 0,4ato ac 'Jia sobre o valor mensal do contrato

rNFRAÇÃo

Para os itens a seguiÍ, deixar de
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0.8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1.6% ao dia sobre o valor mensâl do contrato

3

4

5 3.2'k ao dia sobre o valor mensal do contrato

ITEM GRAUDEScRTÇÀo

1 rl5
Perinitir situaÇáo que crie a possibilidade de causar
dano ÍÍsico, tesâo corporal ou consequências letais. por

ocorrênciâl

2

Suspender cr.r rnterrompeÍ, salvo motivo de força maior
ou caso iodurto. os selviços contratuais por dia e por
unidade de atendimento;

3
Manter funcronário sem qualificaçãc ilara executar os

servrços contratados. por empregâdo ê por dia:

I Recusar-se a executaÍ serviço determinado pela
fiscalizaÇão. por serviÇo e por dia,

035

Retirar funciônários ou encarregadós do serviço

durante o expediente, sem a anuência prévia cjo

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

01d
Regrstrar e controlar. riiariamente. a assiduidade e â
pontuâlidâde de seu pessoal. por funcionário e por dia:

a2T

úEn{8i[ "..Lr_f,r,

Tabêla 2

l

I

Cumprir determinação formal ou instrução

complemerrtar do órgáo fiscaliza0or, por ocorrência;
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Substituir empÍegado que se (ronduza de modo
inconvenienle ou não atenda às necessidades do
serviço, por íurrciônário e por dia:

I
Cumprir quaisquer dos itêns dô Edital e seus Anexos
náo previstos nesta tabela de multas. após reincidência
Íormalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item
e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execuÇão do contrato os
prepostos previstos no êdital/contrato;

01

11

Providencrar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA

01
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16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. lll e lV da Lei n'8.666, de 1993, as
empresas ou pÍoÍissionais que

16.5.1. tenham sofrido condenação defin'tiva por práticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

'16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a fÍustrar os objetivos da licitaçáo:

16.5.3. demonstrem náo possuir rdoneidade para contratar com a AdministÍaÇão êm virtude de

atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicaçáo de qualquer das penalidadês pÍêvistas reâlizar-s$á em pÍocesso

adminrstrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de '1993, ê subsidiariamentê a Lei no 9.784, de
1999.

16.7. As multas devidas ê/ou prejuízos causados á Contrâtanle serão deduzidos dos valores

â serem pagos, ou recolhidos em Íavor da Prefeitura l\,4unicipal de Santo AntÔnio dos Lopes, ou

deduzidos da garantia, ou aindâ. quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados
judicialmente.

16.8. Caso o valor da multa náo sela suÍiciente para cobrir os prejuizos causados pela

conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, poderá cobrar o

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9. A autoridâde competente, na aplicação das sanções, ievará em consideÍação a

gravidade da conduta do infrator. o caráter educativo da pcna, bem como o dano causado a

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se. durante o processo de aplicaçáo de penalidade. nouver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do procêsso administrativo necessárias

à apuraÇào da responsabilidade da empresa clêverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho Íundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauraÇáo de

investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Prefeitura Munrcipal de Santo AntÔnio dos l-írpes/MA
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16.11. A apuraçáo e o julgàmerlo das derír,tis inlraçôes administralivas não considera
como ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangôtra nos termos da Lei no 12

de 1" de agosto de 20'13. seguirâo seu rilo normal na unidade administrativa.

L*-i&.
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16.12. O processamento do PAR não interfêrê no seguimento regular dos pro
administrativos especificos parâ apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administra
Públicâ resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, côm ou sem a participaÇão de
agente público.

17. ESTIMATIVA OE PREÇOS

17.1 O custo estimado da contratação e de R$ 1.459.998.29 (um milhão, quatrocentos e

cinquenta e nove mil, novecentos e noventa ê oito rêais e vinte ê nove centavos).

'r8. Dos REcuRSos oRçAMENÍÁRtos.

18.1. A Classificação orÇamentária para o prêsente objeto é a seguinte

Ôrgào

Unidade Orçamentáí a

Funçáo

Sub'FunÇão

ProgÍâmâ

Projeto Atividadê

Classif icação Econômaca
Fonte de recurso

06- Sec Àrun. (iB Saúde e Saneâmênlo

06.01 - Sec. l',ir,nicipálde Sâúde ê Sênêamênto

10 - Sâúde

122 - Administraçâo Géral

0037 - Gestão de Pôliticê da Administraçáo Geral

2.029 - I\,4ânui. e Funcionâmento da Sec- Saúdê

3.3.90.39.00 - Outros S€rv. Terc. Pessoa Jufldrca
15100200 - Receita de lmpostos e Transf. Saúde.

órgào

Unidade

Orçamentana
FunÇão

Sub-FunÇão

Prôgíamâ

Proieto Atividade

Classif icâção Econômicê

06- Sec. N,lun. de Sâúdê e Sanêámênto

06-02 - Fundo lúunicipalde Saúde - FMS

10 - Saúde

301 - AtenÇão Básica

0'17'1 - Gestão de Politica da Saúde Pública

2.035 - [,lànut. e Func. dâ ReCe Públicã dê Saúde

3.3.9C.39.00 - Oulros SêÍv. Têíc. Pêssoâ JJrídicê

15100200 - Receitâ de impostos ê tiânsf. - saúdê
1600000000 - l ransf. SUS Bloco de tulanutençáo

19. JUSTtFtCAT|VA DO JULGAMENTO PELO MENOR PREçO GLOBAL

19.1. De acordo com o que dispõe o aÍtigo 23, §§ 1" e 7', da Lei 8666193 e a Súmula 247-TCU,
tem-se que

Ad. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incísos I a lll do
anigo anteriar serào determinadas em ÍLtnçào das seguinÍes /lmites. tenda ent
visla o valor estimado da Çontrataçaa: (...)

§ 70 Ás obras. servlÇos e compras efetuadas pela Adtnínistraçào seràa
divididas em tantas parcelas guanlas se comprovarem técnica e
economicamente viaveis, procedendo-se à licitação com vlslas ao melhor
aproveitamenlo dos rêcursos dísponíveis no mercado e à ampliaçào da
competitivldade sem perda da econamie de escale. (...)

§ 7a Na cofipra de bens de natureza divisível e desde que náo hala prcjuíza
para o conjunto ou complexo. é permitída a cotaçao de quantidade iníerior à

Prefeitura l\lL:rricipal de Santo Anlônio cjos Lopes/MA
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19.2. Súmula no 247 - ÍCU

"E obrigatoria a adn),ssáo (ta adjucticaçâo por item e nao por preço global.
,os êrlilâls dâs /lcÍâçóês para a contrataçáo de obras. sewiços. contpras e
alienaÇões. cLUa oqeb sep divt;Ível, desde due náo haia Dreiuízo para o
coniunto ou comDlexo ou Derda de economia de escala. tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla pafticipaçao de licitantes que, embora naa
dispondo de capacidade para a execuçáo, fornecimento ou aquisiçàa da
totalidade da objeto, possam fazêJo com relaçâo a itens ou unidades
autonomas, devendo as exigências de habilitaçâo adequar-se a essa
divisibilidade".

19.3. As disposiçôes acima expostas, evidenciam de forma clara e incontestável o caráter
excepcional do regÍamento que compele a ACministraçào Pública a licitar o obieto em diversos itens.
posto que, sâo claras ao condiciônar tal obrigaçao à comprovaÇão da viabilidade técnica ê êconômica
de tal fracionamento, assim como. à inêxistência da peÍda da economia de escala.

19.2. E evidente que, dependendo das circurlstânciâs. a divisão do obleto em vários itens permitirá

um maior número de licitantes e que tal Íato democratiza o acesso as contrataÇóes públicas.

Entretanto, o que se objetiva com o processo lici{atório, alérn da democratizaçáo da parlicipâÇáo, é a

maior vantaiosidade para a AdministraÇáo.

1 9 4. Ao observar o princípio da legalidade entende-sê que a Administrãçáo Pública deve sujeitar-se
a divisão do obleto pretendido em tantos itens quanto for possível, sendo conslatadas as
q)ndrcionantes contidas nos disposrtivos legais acima apontados, contantc que. esteja demonstrado

a ausência de qualquer espécie de prejuízos, seja de ordem financeira, seja relativa à eficiência

adminrstrativa, tendo êm vista que também se encontra vinculada à tal Princípio Constitucional.

19.5. Dito isto, e considerândo â necessidade de garantir a prêstaçáo de serviços êssenciais à

população de Santo Antônio dos Lopes/lvlA, por intermedio da realizaçác de exanres laboratoriais, a

fim dê obter diagnóslicos precisos em tempo hábil e que oferêçam mais comodrdadê aos nrunícipes

a presente conlrataçâo ressalta a importância que estes sejam feitos em un]a mesma unidade
(laboratório). A esÍatégia de Íealizar os êxanres en] um único lâboratório central lambém prioriza

gâÍantir a uniformidade da metodologia utilrzâda, evilandc as possÍveis variaÇôes inevitáveis entre

laboratórios em casos de serviços dêscentralizados de exames, outro importante ponlo a ser

ressaltado é a padronização do serviço que sera oÍertado, garenlido dessa maneira maior qualidade

ao mesmo.

T 9.6. Se a licitaçâo for realizada por lotes ou por itens poderá ocoÍrer vencedores distintos, ê, em sê

tratando de exames laboratoriais, acarretará tÍanstornos para os pacrentes e dificultará a logistica para

a própriâ administraçáo, pois os pacientes teflam que deslocar-se para mais de um laboratório para

realizar exames de rotina. é importanle ressahar que alguns desses exames requêr tempo de preparo
por parte do paciente (Jejum, por exemplo) e isso poderia implicar em mais de um dia para que o

mesmo consiga fazêr todos os êxames solicitados o que ocasionaria atraso na entrega de rêsultados

dos exarnes, é importante frisar que quem procura por esses tipos de serviçcs necessitam de agilidade

para que seja Íeito um retorno rápidc ao médico e dêssa maneira sela obti.io o diâgnôstico que

nêcessitam.
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19.7. Portanto. objetivandc a s mpiif irâvaü :! padronizaçâc Oos procedirnentos de acompanham
o controle da execução dos serviços, bern como, nivelar a qualidade dos mesmos, torna-se nece
o julgamento pelo menor pÍeço global, evitando ainda diversiclade de prestadores de serviÇo.

20. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
20.1 . O objeto deste Termo de ReÍerência se lundamenta na Lei no. '1 0.520. de 17 de julho de
do Decreto n' 10.024, de 20 de setembro de 2019. Decreto l\,4unicipal 04212018: Decreto l\4unicipal

O5412O18, da Lei Complementãr f" '123, de 14 de dezembro cie 2006 e alterações, apliÇando-se,
subsidiariamente, a Lei n" 8.666. de 21 dê junho de 1993. e as exigências estabelecidas neste Edital,
bem como demais legislaçóes que norteiam a matéria.
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AÍiEXO ll

PREGÁO ELEÍRÔNICO NO. OO9/2022

PROPOSTA DE PREÇOS

UTUAÇÃo
N'PROC

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PraÇa Abraáo Ferreira. n's/n. Centro - Santo Anlônio dos Lôpes/À,4A.

REÍErCNtC: PREGÃO ELETRÔNICO N" OO9/2022

Têndo examinado minuciosamente as noÍmas êspêcificas do Pregão Eletrônico n.. 00912022, cu)o o
ôbjeto da presente licitaçáo é a êscolhâ da proDosta mais vantajosa para a contrâtação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestar serviços de realizaÇáo de exames laboratoriais de análises clinicas, dê interesse
da SecÍetaria N/unicipal de Saúde e Saneaftrento, para atender as necessidadês do municÍpio de Santo
Antônio dos Lopes/MA. conÍorme condiçôes. quantidadês ê exigências estabelecidas no edital e seus
anexos, de interesse da Secretaria Ívlunicipal de Saúde e Sanêamento, e após tomar conhecimento dê
todas as condições lá estabelêcidas, passâmos a formular a seguinle proposta:

AS lNFORr,,lAí:OL S ÂBAIXO §ÀC a i.lDlSpENSÁVL.iS

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL DA EM PRESA

NOME FÀNTASIA

CNP.J

ENDE REÇO

IN SCRI O ESTADUAL se houvêr-

MUNICÍJiO

E MAIL

UI
TETEFONE COM ERCIAL

REPRESENTANTE I-EGAL PARA ASSINATURA OE ATA E CONTRATO

NOME COM PLETC)

RG CPÊ

tNDrRrÇo f.,lutirctPo UF

TtttFONE E,MAIL

OADOS BANCÁRIOS

BANCO ]AG ÊNcrA jccNTA coRRE NTt

P-ANILHA DA PROPOSTA {ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS. VALORES UNIIÁRIOS E
TOTAIS,

ITEM DESCRTçAO QUANT. V. UNIT

2. Declaramos que os preços unitános e totãrs dos itens Íorarn cotados em moeda nacional (Real -
RS). já incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciars e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaçáo.
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3. Declaro conhecer â legislaçào Cê reg.r'rcia dêsla lia;taçâc e qúe a prestação dos serviços será
acordo com as condiçôes estábelecidas neste Edital e sr)Lrs anexos, que conhecemos e aceitamos
todos os seus termos.

(local e dâta)

(Nome e assinatura do responsável da empresâ)

Prefeltura l\'l"oicipal de Santo Antôni,r cios Lcpes/MA
45

PROC

4. O pÂza de validade desta proposta é de __ , diâs. contados da det
de abeíura, conforme previsto no preánrb,rlo do Edital do Pregão Êletrônico n'.00912022.

5. Declaro que a prestaçào dos serviços licitados seráo iniciados no prazo máximo de _
, contados do recebimento r-1a Ordem de Fornecimento

8. lnÍormamos, desde já, que, caso tros seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deveráo
SEr CrEditAdOS à CONTACORRENTE N AGÊNCIAN'. , BANCO

L lnformamos que o Representante que assinará a Ata de Reglstro de Preços e o(s) futuro(s)

em nome de

Contrato(s), será o Sf. PortadoÍ do RG. sob o n'. _, e CPF n-

+

PM SAI-.MA
Fls.__
Servidor(â)

, com residência na _ _.
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aNEXO m
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA.
ATA DF REGISTRO DE PREÇOS

N,'XXX/XXXX

A PreÍeitura Municipâl de Sânto Antônio dos Lopes/l\,44, com sede no(a) ....... na cidade de .........
nscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" ....., neste ato representado(a) pelo(a) ..... . (cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria no...... de..... de...... de 200.., publicada no....... de..... de....... de....., portador da
matricula funcional no ..................................... considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pÍegâo, na íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .......120..., publicâdâ no...... de
.....t.....120...... processo administrativo n" ......., RESOLVE registrar os preços da empÍesa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condiÇóes previstas no edital, sujeitando-sê as partes às normas constantes na Lea n"
8.666, de 21 de junho de 1 993 e suas alteraçôes, no Dêcreto na 7 .892. de 23 de laneiro de 2013. e enr
conÍormidade com as disposiçóes a segurr.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçãú é a esccrtia dà proposta rnais vantajosa para a

contratâçâo de pessoa(s) jurídica(s) para prestar servtços de realizaçâo de eranres iaooratoriais
de análises clinicas, de interesse da Secretaria N/unicipal de Saúde e Saneameiito. para atender
as necessldades do município de Santú Antônio dos Lopes/MA, que é parte rntegrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriÇão.

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e aÍi demais condiçôes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

DESCRTçÃO QUANT, V. UNIT V.TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva refeÍente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, podeÍá ser utilizada por qualquer órgão ou
êntidade da administração pútllica que não tenha participado do certame licitatóÍio. mediânte
anuêncla do óígáo gêrenciador, desde que devidamente jusriÍicada a vanlagem e respeitadas,
no que couber. as condiçóes e as !-egras estabelecidâs na Lei n" 8.666. de 1993 ê no Decreto
n" 7.892. de 2013.
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3.1.1 . A manifestaçâo do órqâo gerer r,:rrdor de qJ{j tratã o subitem anterior. sâlvo pâra adesôes
feitas por órgãos ou entrrlades de outras esferas federativas, fica condicionada
realizaÇão de estudo, pelos órgáos e pelas entidadês que náo participaram do Íegistro
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a econon'ricidade pa

administração pública federal da utilização dâ âta de registro de preços.

3.2. Caberá ao prestador de serviços, beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas
condiçóes nela estabelecrdas, optar pela aceitaÇão ou náo pela prestaçâo do serviço, des
que esta não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e
órgáos participantes.

3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidadê, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instÍumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços paía o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado nâ ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
ad erire m.

3.5. Após a âutorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão nào pârticipante devêrá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de validade da Ata de Registro

de PreÇos

3.5.1 .Câberá ao órgão gerencrador autorizar, excepcional e justiÍicadarnente, a prorrogâÇâo do
pÍazo pata efetivaçáo da contratação, respeitâdo o prâzo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão náo partrcipante.

d

4. VALIDADE DA ATA

4.1 A validadê
do(a).............................

da Ata de Registro de PreÇos será de 12 meses, a partir

. não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.'1. Os preços registrados poderáo ser revlstos en) decorrência de eventual redução oos
preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administraçáo promover as negociações junto ao(s) lornecedor(es).

5.2. Quando o preÇo recistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente. a Administraçáo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

Íêduçào dos preços aos valoÍês praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de sen/iços que não ãceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornaÊse superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o comprômisso, o órgâo gerenciadoÍ poderá:

5.4.1 . liberar o prestador de seÍviços do compromisso âssumido, caso a comunicâção
ocôrÍâ antês do pêdido de fornecimenlo, ê sêm aplicaÇão da penalidade se conÍirmâda a

veracidade dos motivos e comprovantês apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestâdores de serviços paía asseEUrâr igual ooortunidade
de negociaçáo.

Prefeiturâ N4unicipal de Santo Anlônio dos Lopes/MA
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5.5. Não havendo êxito nas ncg oliaçiiês, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desla ata de registro de preços, adotanoo as medidas cabíveis para obtençáo da côntratação mais
vantajôsa.

5.6. O rêgistro do prestador de serviços será cancêlâdo quando:

5.6.1. descumprir ás condiçóes da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a notâ de empenho ou instrumento equivalente no prâzo
estabelecido pela Administraçãô. sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar Íeduzir o se(i preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior
àquêles praticados no mercado, ou

5.6.4. sofrer sançáo admrnistrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administíativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamenlo de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro dê preços podeíá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior que pre.ludique o cumprimento da ata, devidamente
comprovãdos e justificados.

5.8.1 . por razão de interesse p'úblico; ou

5.8.2. a pedido do Íornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Regislro de Preços ênseiará aplicação das penaliciades

estabelecidas no Edital.

6.1.'1.As sançôes do item acin]a tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva.
err pregáo para Íêgistro de preços quê, convocados. não honrarem o comprornisso
assumido injustiÍicadamente, nos termos do art. 49, §1" do Decreto no 10.024119.

6.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação clas penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata oe registro de preço (arl. 50, inciso X. do Decrêto no

7 .89212013), exceto nas hipóteses em que o dêscumprimento dissêr respeito às contratâçôes dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao Íespectivo órgão participante a aplicaÇão da
penalidade (art. 6', Parágrafo único, do Decreto n' 7.892/20'13).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quâlquer das ocorrências
previstas no arl. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de rnstauraçáo de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedoÍ.

7. CONDIÇOES GERAIS

7 .1. As condições gerais da prestação dos serviços. as ôbrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata dê realização da sessáo pública do prêgão, contendo a relâção dos licitantes que

aceitarem cotâr os bens ou servrços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
ânexada a esta Ata de Registro de FreÇos, nos termos do art. 1i. §4" do Decreto n. 7.892, de
2013.
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Pa.a Ítmeza e validade do pactuado a vresente Ala Íôi lâvrada em
depois de lida e achada em ordem. vâi ar..sinadâ pêlâs partês

(....) vias de igual teor,

Sânto Antônio oos Lopês XX, de XXXX. de 2022
Assinâturas

Representante legal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)
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ANEXO IV
TERMO DE CONTRATO

.1,§d&&

TERMO DE CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE
sERVtÇOS No ......../...., QUE FAZEM ENTRE Sr A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES/MA. POR INTERMÉDIO DO (A)

E A EMPRESA

A Prêfêitura N,4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/l\ilA, por intermédio do(a) ....................

Secretaria [,4unicipal de X)«XXX)«XXXXX, com sede no(a) ......................., na

cidade de ........ /Estado ..., rnscrito(a) no CNPJ sob o no.................... ..........., neste

ato representado(a) pelo(a) ......................... lcargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de .....
de.................... de 20..., publicada no XXXde ..... de ............... de..........., doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrlto(a) no CNPJ sob o no............................, sediado(a)
na..................................., em doravante designada CONTRAÍADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)................ ...., portado(a) da Carteira de ldentidade no................., expedida
pela (o) ................... e CPF nô ......... ................ tendo em vista o que consta no Processo no

e em observância às disposiÇóes da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, da Lei
n" i 0.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 04212018. resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão por Sistema ce Registro de Preços n' ..........120...., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas-

1. GLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
'i.1 O objeto da prêsêntê licitâção é a êscolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de pessoa(s)juridica(s) para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises
clinicas, de inteÍesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atendeÍ as
necessidades do municÍpio de Sênto Antônio dos Lopesil\4A. coniorme condiÇões, quantidades

e exigêncras estabelecidas neste Edital e seus anexos.

'1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no pÍeâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcriÇáo.

1 .3. Obleto da contrataÇão

DESCRIÇAO QUANTIDADEIIEM V, UN I'I V. TOTAL

L USULA SEGUNDA _ VIG NCIA
2.1. O pêzo de vigência deste Íermo de ContÍato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de
... ......1 .......1 ....... e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorÍogado por ioteresse

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja auiorização formal da autoridade
competente e observados os sequintes requisitos:

2.'1.1. Os sêrviços tenham sido prestados regularmente:
2.1.2. Esteja Íormalmente demonstrado que a forma de prestaçáo dos serviços tem
natureza continuada;
2.1.3. Seja juntado reiatório qüe discorra sobre a execução do contrato, com rnÍormaçôes

de que os serviÇos tenham sido prestados regularmente;
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2.1 .4. Seja juntada justiiicaiiva e mati'.,c ;)oÍ escrito. de que a Adminislraçáo mantém
interesse na realizaçáo do serviço;
2.1.5. Seja comprovaoo que o valor do contralo perrnânece economicamente vantaloso
para a Administração
2.1.6. Haja manafestação expressa da contratada informando o interesse nâ prorroga urulÇÀo
2.1.7 . Seja comprovâdo que cr contrâtado mantém âs condiÇóes iniciais de habilitaçá N'PROC

3. cLÁusuLA TERCEtRA - PREço
3.'l . O valor mensal da contrataçào é de RS (.....). períazendo o valor total de RS....... (

3 2. No valor acima estâo incluÍdas todas as despesas ordrnárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de adminlstraçâo, frele, seguro e outros
nêcessários ao cumprirnento integral do obieto da contratação.
3.3. O valor acrma é meramente estimativo, de forma que os paqamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. cLÁusuLA euARrA - oorAÇÃo oRçAMENTÁR|A
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progrâmadas em dotaçáo orçamentária
própria, previsla no ôrÇamento, para o exercício de 20...., na classificâçáo abaixo:

Ôrgào
unidâdê OrÇámenlána

Funcão
Sub-Funçáo
Programa
Proieto Atividade
ClassiÍicação Econônnca

XXXXXX'(XXXXXXXXXXXXXXXXX
;(xxxxxxxxxxxxxxxxx j(xxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXX\XXXXX}IXXX.XXXXXXXX
XXX'\XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

5. cLÁusuLA eutNTA - PAGAMENTo
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Têrmo de Referência.

6. clÁusuLA sExrA - REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referênciâ.
anexo a este Contrâto.

z. cLÁusuu sÉrma - GanaruTrA DE ExEcuÇÃo
7.1 . Não haverá exigência dê garantia de execução para â presente contrâtâção.

B. cLÁusuLA orravA - REGTME DE ExEcuÇÃo Dos sERVrÇos E FtscALtzaçÁo
8.1. O regime de execuçâo dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que seráo empregados e a fiscaiização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência. anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NoNA - oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
9.1. As obrigaçôes cla CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência. anexo do Edital.

i o. cLÁusuLA DÉctMA - sANÇôEs ADMrNrsrRATtvAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato sáo aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital

+

Prefeitura l\'lLinicipal de Santo Antônio dos Lopesil,lA.
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E§TADO OO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06.í 72.7201000 1-1 0

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - RESrJrsÃo
11.1 O prêsente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1 1 .1 .1 . por ato unilâterâl e escrito da AdministraÇâo, nas situaÇoes previstâs nos incisos I â Xll e

XVll do art. 78 da Lei n'8.666, de 1993. e com as consêquênciâs indicadâs no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuizo da aplicação das sançoes previstas no Termo de Referência. anexo ao Editali

1 1.'l.2. amigavelmente, nos terrros do ârt. 79, inciso ll. da Lei n" 8.ô66, de '1 993.
11.2.Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévra e ampla defesa.
11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE êm caso de Íescrsâo
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
1 1.4. O termo de Íescisao, sempre que possivel, será precedido:

1 1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpÍidos;
1 1.4.2. Relação dos pãgamentos iá efeluados e ainda devidos;
11.4.3. lndenizacões e multâs.

12. CLÁUSULA OECTMA SEGUNOA - VEDAçÕES
12.1.1. E vedado à CONTRATADA nlerromper a execL,ção dos serviços sob alêgação de
inadimplemento por pade da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

,,I3, CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alteraÇÕes contratuais reger-se-ão peia disciplina do ari 65 cja Lei no 8.666, de
r993
13.2. A CONTRATADA é obrigada a acêitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se íizerêm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
in cial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acoÍdo celebrado entre es partês contratantes poderão

êxceder o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado Co contrato.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e.
subsidiâriamente, normas e princÍpios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉClinl QUtUra - pUBLICAÇÃO

15.1 . lncumbira à CONTRATANTE providenciar a publicaçàc deste instrumento em meios oficiâis
por exlrato. no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.T O Foro para solucionar os litÍgios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Santo Antônro dos Lopes, Estado do Maranhão.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Cont!'ato foi lavrado em duas (duas) vias de

In:'l 
*:: 

::": 
o"o"l"'" 

l:: : :::::: l' lil"* lil ll"l:::: x"1",".:,.-*"*

Representante legal da CONTRATANTE

Represen tante legal da CONTRAI,qDA

AUTUAÇÃo
N'PROC

Preíeitura Munrr.;ipal de Santo Antônio dos Lopes/lrlA.
52

t
ÍESTEI\,4UNHAS:



AUTUAçÃO

.*r
Ne Proc. 202209'0001
Folha.461

t,
ES'I'ADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Santo Antônío dos

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES
- REAVISO.

Junto aos autos do processo licitatório ne 2.022O9-OO01, na
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo menor Preço
"global", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 15/12/2022), Site Oficial da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA:
www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em 1,6 / 12 / 2Q22), Diârio Oficial do
MunicÍpio (em 16/12/2022) -ediçáo 239/2022. Jornal de Grande
Circulação (em L6 I 12 /2022), Diário Oficial da União [em 1.6 /1.2 /2022) e

Tribunal de contas Estadual - TCE (slNC-CoNTRATAJ @m16/12/2022).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de dezembro de2022.

, ,,.r't an Ln t^ tl, ^rr^nrnúÀúil,o/ii-ÀrÉucen
Pregoeiro Municipal

Port. no 002 /2021-GPSAL

Praça Abraão Ferreira. SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO9/2022
Sistema de Registro de Preços
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ESTADO DO MÀRANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

,\N'TO ANTÔNIO DOS LOPES

anto Antilni{, dos *UTUAÇAo
x" PROC

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, com

base na Lei Federal no. 10.52012002. Decreto Federal 10.024/2019; Decretos Municipais n'.

04212018 e 054/2018, Lei Complementttr n'.12312006 e alterações; Lei Federal n".8.666/93 e

suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, fará realizar às 09h00min

do dia 05/01/2023, Iicitação na modrLlitlacle Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa:

"aberto"l cujo objeto é a escolha da ploposta mais vantajosa para a contratação de pessoa

jurídica para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, de

interesse da Secretaria Municipal de Sairde e Saneamento, para atender as necessidades do

municipio de Santo Antônio dos LopcsrMA. A licitação será realizada no Portal de Compras

Públicas - www.portaldecompraspublcas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no endereço: Praça Abrão l !'rreira, S,N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de

Licitação, de 2" a 6" feira, no horário ilus 08h00min às 12h00min, para consulta presencial, no

entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) dispon ibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços:

Portal da transparência do poder execulivo Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.qov.br), na

platafom.ra de pregão eletrônico www.pirlralclecomDrasDublicas.com.br, e também no sistema do

Tribunal de Contas do Estado do \lalanhão, onde poderão ser consultados ou obtidos

gratuitamente. Esclarecimentos adrcior.rais no enderego supra e/ou pelo e-mail:

dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.g() \ . Ir_r'. Para todas as referências de tempo, será observado o

horario de Brasília/DF.

Santo Antônio dos I .opes - MA, 15 de dezembro de 2022.

!(r^r^ ,* Ln* llo.r--
HER\.r.l.JE LOPES ALENCAR

l)r'egoeiro Municipal
Port. N" 002/2021 - GPSAL

Praça Abraão Ferreinr. \N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1

RE,\\TISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. OO9/2022 _ SRP



AUTUAÇÃ
N'PROC

ot,l, !

ÍnÊÍErruÂÀ MUNr( rPÀ! oa

Santo Antônio dos
(idadedeTodo5

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Tei: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

151pgpMqçÕrs DA LICITAÇÃO

REAVISO DE LICITAÇÂO pnnCÃO ErETRÔNICO OO9I2O22

Data da Publc.
Aviso

1611212022 as 12:00

Data da Publc.
Edital

'r611212022 as 12:00

Data da Abertura
05i 01i 2023 as 09:00

TIPO
MENOR PREÇO

Situação
ABERTA

LOCAL DE ABERTUFÁ

Portal de Compras Públicas

OBJETO DA LICITAÇAO

óRGÂo(s)

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

RESPONSÁVEL(IS)

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

FORIVIA DE PUBLICAÇÃO

www.sioantoniodoslopes.ma. gov.br

ANDAMENTO

1.611.212022 as 12:00 FASE: AVISO DE LICITAÇAO

ARQUIVOS DISPONiVEIS

Descriçào Tamanho

NOVO EDITAL DE EXAMES T.ABORATORIAIS 758.66 kb

Prefêitum Municipal de Santo Antooio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenho, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/impúmir.php?tp=aüsos&id=1BG

O objeto da presente licitaçào é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa juúdlca
para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de anáIises clínicas, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.



Página 1 Diário Ohcial Eletrónico Edição n" 23912022 Publicação: 1611212022

Fisoonsr"ttw Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

aIraflo
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

D fi Io a
a, o

Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubm de 2017 | Edição n'239/2022 Santo Antonio dos Lopes - MA, 16/1212022

E)(PEDIENTE
O DiáÍlo Oficial do Município de Santo Antooio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 I, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administraçáo Direta deste
Município,
ACERVO
As edições do Diário OÍlcial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguirlte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://r,{ww.stoantonlodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. 172.72010001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereçor Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone; (99) 3666 1191 e-mailr
ti@stoantorliodoslopes.ma. gov.br
Site : https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Comissão Permanente de Licitaçáo

REAVISO DE LICITAÇÃO

.-,REGÃO ELETRÔNICO Ne- 009/2022 - SRP

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal ne, 10.520/2002, Decreto Federal
10.02412019; Decretos Municlpais ne. 042/2018 e

054/2018, Lei Complementar n". 123/2006 e

alteraçôes; Lei Federal n". 8.666/93 e suas alteraÇões
posteriores, e demais legislaçôes aplicáveis à espécie,
fará realizar às 09h00min do dia 05/01/2023, licitaçáo
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de
disputa: "aberto"; cujo objeto é a escolha da proposta
mais vantajosa para a contrataçáo de pessoa jurídlca
para prestar serviÇos de realizaçáo de exames
Iaboratoriais de análises clÍnicas, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para

atender as necessidades do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA. A licitação será realizada no
Portal de Compras Públicas
www,portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estâo à disposiçào dos interessados no
endereço: Praça Alrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2a a 6q

feira, no horário das 08hOOmin às 12h0Omin, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br), na plataforma
de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no

sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitâmente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra e/ou pelo e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br. Para
todas as referências de tempo, será observado o

horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de dezembro de
2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. Ne 002/2021 - GPSAL

Códjgo id€nüficador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Bcd596545d3obadd7
342e654e87sd7a326ceabd3bÍ6ecsc7957a654de0da2bÀegdeo027accd0dc3

FRaatrÍ!aÁ MuNr<rPÀL 0t

Santo tuitônio dos
Cidade de Todos

Dlário OÍlcal do Munlcíplo

Pre[eitura Municipa] de Santo Antonio dos Lopes ' MA, Av. Presidenle Vargas, 446, Centro, Prêfeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://Í,ww.stoantoniodoslopes.ma.gov-br/diariooficiâl/1286

Ediçào no n"239/2022
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isSN 1677-7069 Ne 236, sexta{e ra, 16 de dezêmbro de

AçÂo
CONTÂÁTADO] Á' S DE ARÂú]O fS LÍDA
CNPJ (MF) tob o n. 07.054.736/000179
VALOR GLOBAL 956.612,95 (nove.êntos ê clnquenta ê ses mil, selecênlos ê do?ê rêait
ê novenlà e cin.ó .enravor,
PÂazo DÉ vr6ÊNcrÀ 06 Gêis) mese!.
DOIAçÃO ORçAMENTÁR|Â
óAGÃO: ó,são: 07 Poder Execunvo; Unidàde orçôme.tária.:
t 03a Pâv'mentàção ê calçàmenlo de v'as e LqÍadouros Públicosj
15 451. OISO . 1034 4.4.90.51.00 Obras e rnslal.çôes; Ó.S5o:
07 - Poder Executvo; Utridâde oÍçãhêntáÍià:
1.043 Coônrução é Rê.upêrãção de Càlçãme6tos, Mêio Fiô e S.rjetasi
15.451.0131 - 1,041 - 4.4,90.51,00 - obrat e inltâlaçõe§,
coMpÂNH Á DE D€sÉNVoLvrMENTo oos vaL€s oo sÃo FiÂNcrsco a oo PÂÂNAÍBA -

DÂTA DA A55|NÀTIJRA, 14 de julho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Âvtso oE ucrÍaçÃo
PnE6Ão ELarRoNrco Nr 43/2022

PROC

o Munrcipo de santo Antônio dos Lopes - MA, torna público .o5 inte
aúe, com bàse nà Lei rederal nr. 10 s20l2002, Dec.êro Fede.al 10.024/2019;

PREFE TURA MUNlctpAL DE sANTo aNTôNro Dos Lop

avtso DE LtctraçÃo
pÂEGÃo ElflnÕNtco Nq 9/2022 - snP .

Muni.ipais nls 012/2013 e 054/2013, tel Complementar n'. 121/2006 e alte.açõê
redeÍ.| n' 3.666/93 e slas âlteraçóes poíeriore5, e demàis le8íãçô.! âpli.áve§
espé.ie, Ía.á rea,nêr à! 09h00miô do dia 05/01/2023, li.itâção .ã modã idàde Pregào, nô
íorma Elevônti, modo de d6puràr "abertolrcujô obleto é a escolh3 da propottâ mais
vanlajo!ã para a.oôt.aiação de pêssoã turidGâ pàrâ prêstaÍ reruiços de realiração de
exàmet lãborã1onã6 de ànálises clinlcas, de inre.ê$e da Secrêta.ia Muíi.ipàl de Saúde e
sãneamênto, Daía atê.dêr âs necessidêdes do municioio de Santo Àntônio do5 Lores/MA.
a llctaçâo sêrá rêalirada no Porral de Compra! Públlcs
ww portaldecompraspublica!.com b. . O edlal e teut.nexos estão à dGposição dos
intêÍe$ados no end.Íeco: P.ac! Âbrão F.Í.lrã, s/N, centro, Prédio dà comissâo
permanente de ticLtôÇào, de 2! à 6! lek., no hoíâíio dat oahoomi. às 12hmói., para
consul!ô píesencial, .o êntanro, o(tl q!ivoG) e5tá(ro) di5po.ibilüàdo{s) êlelroniémenle
noi se8uinles endereços Portal da r.anspa.€ncla do poder erecllivo Municipâl
lwww Íoanton iodoíopes ma Bov.bd na plôraforma de pre,ão elerrônco
www.pôdaldecômpÍirpublkis.com bí, € l3mbÉm no síem. do lribun.l de Cóntôs do
Êíado do MaÍônhâo, onde poderão 5er consuliãdo5 ou obtido! Eràluitãmentê.
EsclaÍecôentos adlco.ai5 no e deÍeço supra e/ou peLo e-ma:
de!.orepao@stoailonlododoFêr ma.sov bÍ pô.a toda5 ã5 rererência5 de t€mpo, será
ôbsetuadô ó ho.árô dê 8.àsi ã/DÊÂ P.eí€itúrâ Múnicipal de Miíàdôr- MA, localizâda nã Rúi loír.lkla Msuritónio

Mêrê, 22 ' CeÕríó, coh!flica âo5 interê3sados qle .ealüará hc,roÇao na modôlidad€
Pre8ào EleÍón,.o, em 29/1212022, às 09:00hír, horário local, objeti!àndo a contÍ.tâÉo de
€ôp,esâ parà os *d'ços .omunr de en8eíhan! de .eestabelecrmenio dê poíte, de
màdena no5 Povoâdos Maç.linÕ . sâco dà Seíâ € reêltabê].íimrnlo de bueÍos êm
estÍ.dâ vicinal no povoado conceição,e 6ànanas localizados na Zona ÂuÍal do Muni.ipio de
Mkado. MA. por ôeio do sisteôa http3://wwr .@np.âshirâdor com.b./. O prêseôté
Editãl e«ará à disposiçâo dos rnteressàdos no .ndêreço êet.ônco
https://ww.coôprarm.ador.com.br/

MIRÁDoR (MA), 1s de dezemb.o de 2022
OEIJSEVÂN PEÂÊIRA O' BRITO

qPBoe,o

PRETEITURA MUNICIPAL DE NoVA oL]NDA Oo MARANHÃo

EXÍRÂTO DE CONTRÂTO

PROCÊSSO Nr 0510.01/2022. TOM^DA 0E aREçoS Ns 8/2022, CONTRATO Ne 59/2022
CONTRATÂNTE: Se.Íeraria Municipal de Admin'srrôção e Planejame.ro de Nov. Olinda do
l1àíânhãoi CNp] ot.612.625/00at 77, representâdâ pela secÍetá/ia / ordenadora de
despesãs Ély Silvâ I nhãres. CONTRÁTADAT J P Cônstruçôes E Te(apl.nagem tiíeli, inlcria
no CNP) sob o ne 42.966.184/0@1-41, rêpresentada po. Adefràr de Solsa Paiva Júnior,
CPr n! 0191639520017 5E5P MA ê CPt ne 014.323633.31 OBIITO Cont.áDção de
.mpr€sa esp.oal,,ãd. paÍa lnplaôràÊo de Súleràs de Abàrrec'menro de &uà de
,nrererle dà JoarnÁ!d(ão publr(r munrc'pà. d. Norâ Olrnda do Va'a^.ão . VÂ DO'ACAO
ORçÁVLr.ltARA 0r8ãó 030O oode, Ê,e(uüvo Un'dàde:0301 Amphóçáo. reiormà.
íêãpâr€lhim€nro do rstêmã de ãbasle, de áÊuà r7.s12.0920 - 1.717 - 1.3 90.39.00- outror
serviços tercenos pesoa juídica a 4.90 5l m - Ob..s e instêlêções Convênio PlàraÍorma +
3a.il-o903(r712020vdlor_orâ.RS1.4r766/.5/.u-r1ào,quar*elroreoeresete

ntavor. Vl6l\,Cra O conr'ãro
terá vigênc. de 15/11/2022 a 15/04/2023 DÂTA DA ASSINAT\JR!: r5h2/2,72

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NÉVES

EXIRÁIO OE CO'ITRÀTO

ErtÍalo de conrãb conlÍÀto.q 11212022. pMPN. Processo adnrinisrranvo oe 056
0t/2022 01 02 0r.05 - PMPN. Mod.l'dàde d€ liciraç3o: p.egáo elêrônl.o nr 02712022
pMPN. obieto: àquitiio de mãteriâl de inÍoímática para êteôder a5 hecessidades do
municipio de pàllino ieveíma. Cofuarada: plenus distribuição e comercio ltda,
estâbelecidâ na Íuã dâr hortar, ns s7, ce.ro/ são !úis. MA, .epr 65020270, devldômentê
inscrta no cadaíro nàcional de persoa ju.idicâ sob ns 40.369,479lü)0152. Datê da
dsr"rurddocolrd'o I9ded8ôfode 2022 v'gênoa dàa$-rru'ddoronr'rodreoo,á
,I dê de/ehúo dê 2012 !ào: q9 r3q03793 kpnro p
íeais e novênra e oito.enlavot. pâulino Neves (MA), 23 de asosto de 2022. Conlratanter
se.íetarlà muni.ipalde planejãmento e rinançar de pauiinô neve5 (MA).loseildon Soafes
Dê soú!a, se.Íetário múnicipal de planejamento e , nânç.§.

PREFEtTUqA MJNtctPAL Dt RosÁRto

txtÂÁto oo cor{Íâ^ro Ne 21sl2022

EXÍRAIO DO CONTSÁTO Ns 21512022. REÊ: Procet5o Adôin strarivo n.0 036/2022. Tomada
op P,ê(ôr.p 008/202, Â PqtrL rURÀ VUNTC|PÁL Dl FO9ÁR|O/1,1Â. pe(oc tu"o!c de
d'eÍo pubh(o. -:útrá -o cNo. §Õb o no {1479.569/0001.09 e d en,prÊ\a alMalDA
coMERclO E ScRVçO5 LTo& ins«itô no cNPl sob o nq 03.650.8t8/0001.03, iituédâ na
É§tada da Rópora, Rod MA 2o3, nq 03, Lojas 16,17 e 18, Pirâmde CEP 65.13A,000,
doràvãnte d€nomimdã CONTRÁTAOA, neste ato represent.da pelo SÍ. Wellêr Cãílôr âollm,
b.a5i!eto, 5o reiro, efrpÍe5á.io, portador da céduLi de denridade 

^r 
62327096 0 e in5crito

no (o' \ob o n'6ó.r.87r.201.59 03iLÍO (ONr3A ÁC-ÃO DÍ ÍVPÊtsÀ ttPt( a àDA LM
sÉRvt\o\ rÉ(\lcos Dt LN6tN4ÁRra PÂRÁ ÂECJÊÉRÁçÂO Ot tSIqÁOÀs lrCtNAtS \O
Mll\r(lpo 0É ROSAFTo MÀ. vÂloR. ÂS ct0570áa tnore(enros
quinh"nror . rêr.nia ,eau e quà.ent' e o,to (entávoi) 00ÍÀ(ÁO 0R!ÁvLNtÁRÀ
Uôidãde 02.1a.00 ' Sec. Municipãl de híraêrruturâ Obras e Urban]smo.ootação

Oíçâmenrárà 26,7S? 1038.1075.0000 CONsT.AMPL E RaCUP. 0É ÉsTÂADAS VtCtNAtS
Ndtu,e/d oJ D*oesJ a4.COSl@ ObÍás e 

'1íJc!ôes. 
PRAZO Ot vtGfNCtA àré

o./12/2OlJ SASE LE6AL Le nq 3.b6b/lqCt 5'6NÁ:ÁR|OS.logt NtLtON prNrlr RO CALVTT
FILHO, iôscrho no CPF ne. 964.791.?43 91 e po.tãdor do R6 nq 00011561589S3, óÍsão
erp€didor sSP/MA, pela CONTRATANTE, e o 5i Welker Canos RolÍn, po 3dor dâ cédlla de
idê^tidadê nr 62127096-0 e insíúó no CPt sob o n' 644.821.203.59, pe a CONTRATADA

avrso oE RETtFt( çÀo

ERRATÂ DÉ Àvrso DE aDluolcaçÀo oa ToMÂoÂ oE pRECos N!oB/2022l
PROCÊ550 ADMINISÍ3AÍ|VO tle a6/2022 Nà Pub €ção do Avúo de Adjudicàção, n. Dtáro
Oír.dld.lJn io.DOJ oe 05/r?/2O2. tsê8unda.le à1. pd8.24t O.,d? !. ê.Ro.á.o/MA,23
de norerb'o de 1022 Leir se: Âosá.loll,íÂ ol de de/embÍo dê 2017 A(.êmà',
,nfo'ad(õer.onndntes no Ar\o de AoJ-o(d!ào en épg-rt. pcÍÍá1ó.er ,er

posdno/MA, s de derembro oe 2022.
rolf pú.{,o coE-Ho cÁrRts

President€ da Comissão Peímanenr. de Licitêção

Àvtso DE aaÍFt(açÂo

EqqÁTó DE avt5o Dt aDruDtcÂÇÀo DA -oMÀDÀ or pql(o5 Nros/2022/
DRO(ltSO ADMI\15'RA_IVO No 36/2022 Naoubr,(à\àodoÀvrod0^ô,ud(àCàó,-oO'd o
ori.iàrdd Ur:áo.oou de osl12/2At),lsea-^dàÍetd) pJe24l.OndEsrr.j Rosd o/MA,2d
de novemb'o de ?02).leia.re Rosáío/MA. 01 dp deze-b.o Jr 102? A: deíaa
in'ormaÇõê. .onnàare, -o Auso de Adjudnãçio eÍ ep'BrcÍc pu.íJrei! n (eÍ

iosá"o/VÂ 5 de oereroro de l0ll
losa Pll\ o coÊ-Po câr8ts

Píe5idenle dô Comissão Perm.nenrê dê Ltitâ.ãô

Santo aô!ónio dos topet'MA, 15 de derembro d. 2022.
HEiNA'TT LOP€S ALEN(ÁR

prêgoeno

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo BENÍo

Ávlso oE RCvoGÁçÃo
PREGÃo ELErRôMco N, 4!/202t-crt

a prereituÍa M!.icpaLde São Sento tornê púbico que e5tá Revo8ado o PreEáo
ÊlÊÍónico N, a3l2022-CPl. Oblêto, Contràràcão dê.moresa esDecialirâda lera êôborâcào
de oíoiêb execur'vô e ere.ucão de.ecuD.recâo d. eíÍadâ vjcinâr flo hunrioo de 5ão
Be.to/M4 bem como rodos os atos de homolog.ção e conrÉtêção, côníoróe Pàrecer

5ão Benro .MA, 12 de dezembro de 2022
MANoEL 0a coNcÊrçÃo p NHEtBo BolELHo

Se.reráriô Municipal de adminlsrÍação

ESÍADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BoA

avtso DE LtatÍÁçÃo

A ComGsão Permanentê d€ Licitaçâo d. Píeleitura Municipal de &ua Boa,
Estàdo de Mãto Grosso, lornà púbrico que lãíá .ealtaÊr nã sala de ú.itaçôes, à seguinte
ti.itâção rqida pe. Lei ne.3.656/93 de 21 de junho de 1993 e alualDàdê pela tei ns.
8883/94 e suàs altErêçôes poíêriores.

MODALIDAOÉ Íomâdâ de 9reças nt ,4/2071.
OB,LIO Cont,"té!ão d€ €mpÍ$à paL ê!êccÉo dê Oô'ài dÊ rnnrrJ!ào de

S'iP5á dp Abàíet -€' o d€ Á3.à em Àrê.! Rurd r e Corunrdad..'.àó c orà,, cu-to1.c
Termo de Convên'o FUNAsA Ne CV 09a2/2017 € Processo dê ProFto ho
2sr80000.111/2018 71, com elaboratão d€ píoreto êxecúlivo como enceo do
conlíatado e âinda (onro.me planilha o.çareniária, úeúorial dêscririvo, .íonogrâmà
lieto-lLnãn.êto, proieror aíqlitetônicos e esDê.iÍcacôes récniGs .oBr.ntes do Íeímo de
Relêrênciã. Ânexo I do Editã1.

RÉ,A!ZA(-ÀO, 15/1212022
ABIRIUR DOS ENVELOPES: 08h30mln
HoRÁRo DE saasÍLla.
O Ed rJl (olrendo a5 inn'r(õer e{drá I dtrpoiç;o dor rnteressador 1a seoe dà

P eíeru'à Mu' upcl rlê ÂsJà Aoâ MI, no ho.ário dà5 07h10m.. as t1hloó'n e dd\
13h30ôin às 17h3omn hoías arÉ o GÍ.eiÍo dia qle antêcedêr o.e.êbrmento dos
env€lopes e ãt.vés do siie ww.a8uôboa.mt-eov.br e do e màil
cira.!o@aguab.a mt.gov.b..

tr€uâ Boa , MÍ, 2t dê novembro de 2022.
aLÀN RoGÉRto sÍatNMÉÍz

Pr€sideale dà Comksão

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALÍO ARAGUAIA

RESULTADO OE JUTGAMENTO
paEcÂo E!ãrRoNtco r 28/2022

PÍo.e$o adm: N! 1873/2022
Obleto: RegirtÍo d€ Píeço d€ s.ryiços paÍa Confê.ção de Mâtêriál Gíáriro p.Ía u5o de
Íodôs as Secretâriãt . com Maioria dos ltens Éxclurivos pãrâ Mi.ro tfrpre5a, Emp.esa de
Pequ€no Po.te e MEl. Empretas vencedor.r vàlor tot.l: RS748,791,70 Gêtece.ros e
ouôÍentà e oiro úil e sete.entos e novêntã e um r.ak . sêtênb .êntâvônr Mãriã Lui'râ
P oe Vàtos . Mt {106155/looo152) (om os tores. 1, 6 7, I, g, tO, lt, 13, ta, 25 26,7?.
24, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37 no vatoÍ toràt de RS37.095,20 (trinta e sere mit e
noventa e cinco rears e vinte centavoí.

Ehbacom hda (471s64s6000109)com os lores: 2,4, 12, 19, to,7r,27,2a, aB
. 48 no lalor lot.l de RS70.390,0! (5et€nta nir e tÍezenlos e noventa Íeal5) 6ÍaÍca do
Preto rrda MÉ (03750414000126) com o rot€: 3 no vàbr rolat de Rs41.4o0,cto (quàÍentô e
uú úile quatro.enro5 íeãi!),40 GÍafi6 Êditorâ ê cômunl@ção Visual (13273238!oo12s)
.oh os lotês: 39, 44, 46 ê 47 no valo. blal de n5294 700,00 {du.êntor e n@enrâ ê quavo
mile serecenlos Íeãú). comercio ê Represenla.@s vardatca ndà {441,20619000105} com
ôs roret: 14, 1s, 16, 17, 24, 40, 43, 45 e 49 no vator torât dê RS28!,18a,@ (durênros e

oúenrà ê oito reaisJ. 6ub npoátta lrda {109796970@148)
.om ôs rotes: s e 29 no valor torãl de RS16.018,50 {dezesseis mit . dêroito rêàis ê
.nqlenta centavor. Irens desertos: 41 e 42.

Âho Araguaia MÍ, 14 de de:embro dê 2022
]ULIANÊ iIB€IRO TELES
Condutoí de Proce5sos

RIsUTÍAOO OE IUIGAM€IVTO
pREcÃo ErErRôr,ltco te 29/1022

Procês5o Adm Ne 3706/2022
ob'ylr pecDt'odpt.p,o\pd'rÍJt._àetrenrud ôquD\áo oF MãiFnàD de fÍped'erre e
A\'àn enLo- L, rr,,io Lon a Maio' à do) ller. L/(vivo, pàrà M( o Êmpre)r e Ln p.e\í
dê Pequeno Portê Empr€sàs vêncedoras válor lôiâl: RS1.133969,69 (uft úithâô ê cenro e
tri.ta e oto mi c nóvecentos e reãi5 e sessenrô e iov€ cenrâvon
lcomerc à Pâmi Ltda Me {41994171m0160) (om d totei: 11, 24, 25, 29, 33, 34, 3\, 45,
46, 41, 48, 49, 5A, ),OA, 11,6 e 144 no valór toül dê RS374 3a4,72 (Íe.e.!os e setentô e
quãúo mile oitocenlos e olêntã e oilo Íeas e retenra e dois cenràvoll tOirkibuido.a Áct
oe rerodo-Ê{'u!.rdr ÍPp t76289J.l7OOOr5I) ror 01 ,or.< ,/r9, 2{O e lab no /ror
tôtà de RS7811,00 Gete mll ê oirocÊntos e lrinta € um rê.ir)., Mrttênrum Pàpêara e

hD]/@* Àr!ú/idúúe ehL p
tcP

otÁRto oFIUIAL DA LINIÃo. seção 3
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EXTRATO DE ENVIO
PERIODO: 1611212022 - Lbil2l?022
ENTIDADE: FTNDO MLTNICIP^L DE§AUDD ( FN,ÍS) .1 I7453O9OOO I 27

DATA DE CRIAÇÃO: 16 l2,l0l: t('::7:35
cÓDIGO DE AUTf,NTTCIDADE: degdgcaa-94 r043 15-83ü5-7eb7ct8 til18!

AUTUAÇÃ o
r PROC

êt?rôo Do H^r |.rrlo

flU'lIAt DE CONIAS

Proced ime nto

cnpj ug id
contratacao

cod
procedimento procedimento procedimento cpf ênvio data envio cpÍ data

exclusao
status

11745309000127 PE92A22 PE I 2A?2 8901667037õ '16t1212022 ENVIADO

Total Procedimento: I

página 1de 1
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W
AUTUAçÃO

Ne Proc 202209 0001
t,

E,STADO DO M
PRE,FEITI.]RA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Sãnto Ântônio dos

JUNTADA DE ATA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2022

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 202209-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o Pregão Eletrônico para escolha da

proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa jurídica para prestar

serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades

do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, as PROPOSTAS DE

PREÇOS apresentadas pelas empresas participantes no presente procedimento

licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de janeiro de 2023.

HERNANE L PES ALENCÀR
Pregoeiro Municipal

Pofi. no 002/202 l-GPSAL

Praça Abraão Ferleira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

LOPE§

ll,,.,.,.^, ír" l,i-r"-.^



ATA DE PROPOSTAS
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
PreÍeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 0912022

Declarações obrigatórias

N" PROC

UTU oÃAÇ

oecrrrâ€o de conhecimenlo do Édúâl

oechração de lôer'snê.c'á de lmpêd(vos

oeclaro para os d6v dos fins legôs que coôh€ço todás âs Íê96sdo €dilal b6m @molodos os roqu'srtos de
hãblrlação e qle nnhâ pÍopostâ esrâ em conlom'dade @m âs exrgênc€s do rnslr(rmonlo 6nvocarôno

Ce.raíaÇlo óe Náo-ÊhpÍego de Menorês

OeclaÍo paíá osdevdos íirs leSa§ 6m cumpíimenlo âo 6rl9do no sdrtal qle ató a prBsônt6dal. iÕ€lsl€mralos
npedtr'vo! paía a habúraçáo no pc§e.lo procdsó I'cirâlôro c'6íle dá obrigatonedade de declaía. ocoíéncE§

OeclaÍo eaíâ os devidos Íl.s leqe's coníome o drsposlo no 
'noso 

Vdo an 27 dâ Ler066ô, de 21 derunào d€
1 993, âcrescido pelá Lei 9854 de 27 de ourubro dê 1999, que nào êmpr€ge meno. dê dê2ôno a.os em LÉbalho
norlmo pedgoso ou insâlobrê e não ehpr.gâ m!íor d€ dozo§sôrs â^os.

- As decbraçôes supracitâdâs loÍam ôceilas poÍ lodos os 9ã,lcipàntês

Propostas Enviadas

LOTE OOOI . ITEI,,4 OOOI - DETERI\4INAÇÃO OE CURVA GLICÊN4ICA (2 DOSAGENS)

i:: .iH^!ES

1S 770 56810001
10

PLENASERVIçOS
i,1Ê0rcos

07 903 430/0001
62

2ô1142422 -
10 08 02

crM-!aB sERvtcos

CLINICOS LTOA

CLINICA DÉ
MAGENOLOGIA

28i122422

lrc

EXÀMÊ

rvc

R$ 362,25

Rt 331,15

R$ 3a1,15

R§ 3,13.35

R5 341.15

12 219 083/0001
93

29

19 ?15 329/000t
06

105

10t

105

105

105

3,45

3,63

3.63

1,27

3,63

tc
123/2006

I"lEGAIAE

CLINICO EIRELI

a51A1D023 -
06 15 25

LoÍÊ oool - trEtú 0oo2 - DETERMTNAÇÁo DE CURVA GLrcÊMtcA (5 DoSAGENS)

P!ENA SÉRVIçOS
r,rE0rcos

CIM LAB SERVICOS

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
COOO LTDA

N/C

EXAM'

NÁO SE APLICA

N/C

NÁO §E APLICA

G C aTAVES

07.903430/000r
6?

19 770 564/000r
10

r2 219 083/0001
93

41981485/0001-
29

19 215 329/0001

24h2t2022
r4 35 13

24t1212422 -
10:55 1l

105

105

105

105

105

11,63

12,24

12,24

11,A2

12,24

R§ 1 221 15

R41.285,20

Rt 1 157,10

R$ 1 285 20

LC
123/2006

05101t2423 -
01:a5 53

CLINICC EIRELI

45141/2023 -
06 15 25

LorE oool - rrEt\, 0oo3 - DOSAGEM DE AcrDo úRtco sÉRtco

r,iÊorcos
26112/2022
10r09 03

ctN!,LAA SÉRVtCOS

CLINICOS LÍDA

19 770 563/0001
10

Nl GENOLOGIA
ao0() Lroa

r2 2r9 083/0001-
93

2A 1212A22
10.56 07

N/C

EXAtüÉ

N/C

VIDA

6.720

ô.120

ô 720

6.724

62

41.981485/0001
29

RS 15 792,00

R$ 16.593.40

LC
123/2006

2,41

2,41

2,2209a1QAzX -
01 45 53

.§ 
collPRÂs

PUBI'CÁ§

Aauteôricldade dodocunlento pode sêr vônícada no srle htlps /vêld€ârq!ivo.porlalde6mpÍâsp!blicã§.conr br
oocumenroqeÍâdoeleÍonicahehr€noPoíâdeCom9.âsPúblicaséh05/01/2023às122520
Códso veriíicador:.120FÀÂ

Í?ài/dÀ
ÊHútis
áiÊv"x*



A
!. PROC

NÁo SE APLICA NÀo sE APLICA 2,47 R$ 16 598 40 S,h19.215.329/0001,
06

a5101Qa2X
06 t5 25

LOTE OOOI ITÊ[.,1 OOO4 - DOSAGEM DE AMILASE SÉRICA

PLENA SERVIÇOS 07.903430/0001,
82

2611212422
l0:09 2S

C M LAB SERVICOS

CL N CCS LÍDA

19.770 568/C001- 2611212422
14:37 52

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12.219 043/0001
93

2ü1212022 -
r 0:56 33

N/C

EXAME

NÁo sE ÂPLICA

N/C

NÀO SÊ APLICA

G C CHAVES

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

R$4 670,00

R$ 4.920,00

R$ 4 920.00

LC
123/2006

492

492

4,92

.1.981485()001-
29

0í01/2023 -
01r45r53

I,'EGALAB

CLINICO E RELI

19.215.329/0001-
06

051Q1Q023 -
06115 25

LOTE OOOI . ITEM OOOS - DOSAGEM DÊ BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÔES

G C CHAVES

N/C

ÉXAME

N/C

NÀo SE APLICA

1.000

1.000

1 000

1 000

1.000

Rt 7 840.00

R$ 0 250 00

LC
123t2006

8.25

8,25

4,25 Rl8 250,00

MÉDICOS
07 903 430/0001
62

26t1212022 -
10 10 03

CIM.LAB SERVICOS
LAAORATORIAIS E
CLINICOS LTOA

r9 770 568/0001
10

26112)2422

CLINICA OE
N1AGENOLOG A

COOO LTDA

12 219.083/000r
93

2A/1212422,
l0:56 56

R§ 3 250 00 Siô

41 981465/0001
29

05n1DA23 -
01 45 53

I.iEGALAA

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001
06

05n1/2023 -
06.15 25

LOTE OOOl - ITEM 0006. DOSAGEM DE CALCIO TOTAL

r9 770 568/0001-
r0

PLENÂ SERVIÇOS
MÉD COS

07 903 430rc001-
62

26t12n022

26t'1212022

CLINICA OE
MAGENOLOG A

CODO LÍDA

12.219 083/0001-
93

24t12t2022
10 57:29

EXAME

N/C

VIDA

R$ 8.892.80

R$ 9 363.20

RS 9 363,20

R!8422.40

Rl9 363.20

1 1ZA

1 124

1.',120

1 120

I 120

8.36

8,36

1,52

€,36

LC
123t2006

Sr

S.

S.i41981.!85/0001,
29

05]012023
01 45 53

CLINICO EIREL]

19 215.32910001,
06

05t41D023
06 15:25

LOTE OOOí - ITEM OOOT - DOSAGEM DE CLORETO SÊ

N/C N/C

PLENA SERVIÇOS
r,1Éotcos

07 903 430/000r-
62

2611212422 -
r0 r4 39

crM-r-/€ sERVrcos

CLINICOS LÍOA

r9 770 564/0001
t0

26112D422 -

CLINICA DÊ
MAGENOLO6 A

CODO LÍDA

12 219.0a3/0001
93

28t1212022,
10 58:03

140

140

140

140

140

2,11

2,22

2,O0

2,22

RS 295,40

RS 310.80

LC
12312A06

SÍ

G C CHAVES 051a1r2023 -
01.45 53

I,iÊGALAB

CLINICO EIRELI

19.215.329/0001
06

05/0112023,
06 r5 25

NÃO SE ÂPL CA

I'áo,l,,rho"
PUBLICA
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R$ 280.00

Rt 310,80

LOÍE OOOl .ITEM OOO8. DOSAGEM DE COLESTEROL-HOL

d av1

MÊGALAB

CL N CO EIRÉL]

G C CHAVES

ClM,LAB SERVICOS
LABORAÍORIAIS E

CLINICOS LÍOA



AUTUAÇÃ o

Se

N" PROC

PLENA SERV]çOS
r,fEotcos

26!1212022
r017 35

C M.LA8 SERVICOS

CLINiCOS LÍOA

19.770 568/0001,
10

26t1212422
r4 43 50

CLIN CA DE
INIAGENOLOGIA
COOO LTDA

24t12t2422
10 59 59

N/C

NÃo SE APLICA

16 800

16.800

16.800

16 300

16.800

RS 99.960,00

RS 105.336,00

Rt 105 336 00

R$ 9.752,00

R! 105.336,00

c a cfÀrEs

07 903 430/0001-
62

12219 083/0001-
93

41 9814A5/0001-
29

19215329/0001-
o6

N/C

EXAME

5,95

6,27

6,27

6,27

LC

05rcr12023
0145 53

I,IEGALAA

CLINICO E]RELL

05/01/2023
06 15 25

Sim

Sim

Sin

LOÍE OOOl .IIEM OOO9 - DOSAGEM DE COLESTEROL-LDL

G C CHÂVES

07 903 430/0001, R$ 85 006,00

R§ 89 5.{,00

LC
123/2006

PrENA SERVIçOS
À4ÊDICOS

26t1212422

C M.LA8 SERVICOS

CLINICOS LTDA

19.770 568/000 r

10
24t1212422 -
1,145 05

CLINICA DE
]MAGENOLOGIA
CODO LÍOA

12 2r9 083/0001 24t1212422
11 00 26

41 981 485/0001
29

05/0r/2023
014553

N/C

EXAMÊ

NÃO SE ÁPLICA

N/C

NÃO SE APLICA

r6.400

16 800

16 800

16 800

16.800

5.06

5,33

5,33

4,80

5,33

R$ 8O 544.00 Slm

R5 80.640,00

Rg 89 í4 00

Siri

ct ti co É|REL

19.215.329/0001-
00

05t4112423 -
06 15:25

LOTE OOOI - ITEM OOí O - DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL

t2 219 0a3/0001-

PLENA SÊRVIÇOS
r,rEDrcos

26t12t2422 -
10 21 45

crM.LAA SÉRVICOS

CLlNICOS LIOA

24112t2422 -
1r 00 52

a1 9a1485/0001-
29

05r01/2023
01 45 53

N/C

EXAME

NÁO SE IELICA

fuc

16.800

16.800

16 800

16.300

16 800

R$ 76.944,00

R$ 80 976,00

R$ 80.976.00

R$ 72 912,00

R$ 80 976,00

4,58

4.42

4,42

4,82

123n006

CL N]CO EIRÊL]

t9 215 329/0001-
06

a51a112023 -
06 15 25

LOTE OOOl - ITEM 0011 . DOSAGEM DE CREATININA (SÉRICo, URINARIo E UIRNA 24HORAS)

PLENA SERVIçOS
MÉDICOS

26t12i2422
142245

CIM-LAA SERVICOS

CLINICOS LÍOÀ

261122022 - N/C

EXAME

N/C

16.800

16 600

16 300

16.800

í6 800

R§ 66 696,00

R§70.22a,00

R$ 70 224,00

RS63168,00

R$ 70 224,00

G C CHAVES

07 003 430/0001
62

19 770 568/000i -
10

3,97

4,13

3,76

4,18

LC
12312006

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LIDÂ

12.219.083/0001,
93

2A|1A2A22 -
110122

29
0410112A23
0145153

IJL N 
'O 

EIREL

§'áiiiiiil[o"
. . PUBL'CA
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3,91

H-i/+E
íáàf*#tr
Ét+L#,

LOTE OOO,I . ITEM OO12 . DOSAGEM DE CREATININOFOSFOQUINAS C

RS2 189,60560

LC
12312006

P!ENASERV çOS
MÊorcos

07 903430/0001-
62

26/122A22 -
10 26:00

G C CHAVES

07 903.430/0001-
62

19770 56A70AA1- 261122022 -
1A 1a 46:23

CLINICA OE
IÍ',IAGENOLOG]A
CODO LTOA

i9 215 329/0001, 05/0r/2023
06 06 15 25



A
N'PR

CIM.LAB SERVlCOS
LÀBORÂTOR]AIS E
CLINICOS LÍDA

19 770 568/0001-
l0

24t1212422
14:50l9

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12.2190410001-
93

24112/2422 -
11.01 45

41.941445/0001
29

o5/4112023
0145 53

N/C N/C R$230720 S560

56it

4,12

4,12

3,71

1,12

G C CHAVES

R§ 2 307 20

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001
06

05/0!12023
06rr 5 25

LOTE OOOl - ITEM OO13 - DOSAGEM OE CREATININOFOSFOQUINASE FRACÃO MB

c c chAvEs

PLENA SERVIÇOS
r,rÉDrcos

26t1212022 -
10 26 2a

C]M.LÁB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19.770.568/0001-
10

26t12t2422 -

CLINICA DE

COOO LÍDÀ

12.219.083/0001-
93

2ü't212022 -
11 03 00

N/C

EXAME

NÃo §E APLIoA

N/C

NÁo sE APLIÇÂ

RS 1 877,40

Rl 1 97ê 20

R$ 1 978,20

Rt r.780.80

RS 1 978 20

420

420

424

^20

4?0

4.24

LC
123t2006

41.9ar.4a5/0001- 05/0i/2023 -
014553

MEGALAB

CLINICO EIREL

19.215 329/0001-
06

05/01/2023,
06:15 25

Sim

LOTE OOO1 - ITEM OO14 - OOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA

PLENASERVIÇOS
MÊDICOS

07.903 430/000r
62

261122022 -
10 26 5l

c[\,t,taB sERVtcos

CLINICOS LÍOA

19.770.sô8/0001
10

26t1212022 -
14 54 56

CLINICA D€
MAGENOLOGIÀ
cooo LToa

12 21 I 083/@01
93

26t1A2422 -
11 03.5§

N/C

ÊXAME

N/C

G C CI]AVES

R$ 1 358.00

R$ 1.428,00

R$ 1 28,4 50

R5 í 423,00

LC
123t2006

388

408

4,08

3,67

4.08

29
05/01/2023 -
01:45 53

CLINICC EIRELI

19.215 329/0001,
06

05t01t20?3 -
06 l5:25

LOTE OOOI . ITEIú OO15 - DOSAGEM DE FERRITINA

G C CHAVÊS

N/C

EXÁM€

N/C

vtoa

§00

500

500

500

500

R$ 6 575.00

R9 9 025.00

LC
12312006

17,15

r8,05

18,05

16.25

18.05

líÊDlcos
07.903 430/0001,
62

2611212422
10 2A 55

C M tÁB SERVICOS

CLINICOS LIOA

19.770568/0001,
10

26,12t2A22
1,156 20

CLINICA DÉ

.ODO LTDA

41 981485/0001-
29

05/0t/2023 -
0145 53

MECALAB

CLINICO EIREL

1S.215.329/0001-
06

05101t2023 -
06:15 25

R5I02500 Sim

Rl8 12500 Sió

R$ 9.025,00 Sim

LOTE OOOI .ITEM OOí6. DOSAGEM DE FERRO SÉRICO

4,12

LC
123/2006

PLENÁ SERVIÇOS
tiÉDrcos

07.903430/0001, 26t12t2422 -
10.29 35

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

1 9 770 56€/000 r,
10

2611212422

CLINICA DE
MAGENOLOGIA
CODO LTDA

12 219 033/0001-
93

28J1212022 -

N/C N/C

350

350

350

R$ r 519.00

u liáuÊho'
PUBT'CIS
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Rl 1 519 00 Sih

ffi_

62

350

350

350

350

350

12 219 0AXEú41- 24t1212422
93 11 04 18



AUTUAÇÃ o
N" PROC

G C CIrAVES

NÀO SE APLICA

Ri 1 368,50

RS 1 519,00

41 981485/0001
29

45101/20?3
014553

CLINICO EIR€LI

19 215 32910001
06

o5ta1Do23 -
06 15125

3ari

150

391

LOTE OOOI - ITEM OO17 . DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA

PLENA SÉRVrÇOS
MÉOTCOS

07 903 430/0001-
62

?6112/2422 -
10 30 43

CIM-LÁB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

261122022 -
r50011

CL]NICA DE
MAGENOIOGIA

CODO LTDA

12 219 0a3/0001-
93

2A!1212422-
11 05 53

fuc

EXAME

^uc

G C CI]AVES

19 770 564r'0001-
10

560

560

560

560

560

R$ 1 097,60

RS 1 153,60

LC
123t2006

1,96

2.06

2,06

1.85

2,06

41.981485/0001,
29

oa1a1r2a23
01 a5 53

CLINICO EIRELI

R$ 1.153 60 Sim

R§ 1.036,00 §im

R$ 1.153,60 Sim

LOTE OOOI " ITÊM 0018. DOSAGEM DE FOSFORO

PiENA SÉRV ÇOS
MÉDICOS

2ü12t2422 -
10 3r 16

CIM LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 /70 568/0001-
10

2611212022 -
15 01 51

CLINICA OE
N1AGENOLOGIA

CODO LÍOA

2A11212022 -
1t 06'24

c1981485/0001-
29

05t41D023 -
01 45 53

N/C

EXÁME

N/C

07 903 430?0001,
62

12 219 043/0001
93

560

560

560

560

560

R$ 1.164 80

RS 1 226 40

LC
12312006

2.08

2,'t9

2,19

1,9?

2,19

Rl1 226,40 Sim

Rl1 103,20 Sim

Ri 1226,40 Srm

CLINICO EIRÉLI

05,0r/2023 -
06 t5 25

LOÍE 0001 - rTÉM 0019 - DOSAG E[,í DE GAI.,llA.GLUTAMIL TRANSFERASE(GGT)

cLrNtca oÉ
]]\lAGENOLOGIA

07 903 430/0001,
ç2

l§ 770 568/0001,

12 219.083/00! t -
93

N/C

EXAME

Bioclin

N/C

NÀO SÊ API-ICA

2.000

2.000

2.000

2 000

2.000

28i1212022 -
11 06:52

3,50

368

3,68

3,31

3,ú

R!7.000,00

R$ 7 360,00

R§ 6.620.00

RS 7 360 00

LC
12X12406

PLENA SERV ÇOS
a/EDrcos

26t1212422 -
10:3237

CLM.LÁA SERVICOS

CLINICOS LTOA

?tl14?422 -
15 0t 03

4198r 485/0001,
29

05t4112423 -
0t 45 53

ITIEGALÀB

CLINICO EIRÉLI

19 215 329/0001-
06

05t01Qa23 -
06 15 25

S1

LOTE OOOI .ITE[4 OO2O. DOSAGÉM DE GLICOSE

r\rÉoLcos
261112422
10 33 00

C M LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA
10

2611212022 -
15 05 10

CLINICA OE

CODO LTDA

24t1212422 "

ÉXAMÊ

N/C

21.000

21.000

21000

21000

21000

07.903 430/0001-
62

r2 219 003/0001,
93

Rl37 380,00

R$ 39.270,00

R$ 35 280,00

R§ 39 270 00

1,74

1,AT

1,a7

168

187

LC
12312406

4r 981485/0001
29

o5/o1t2423-
01a5 53

MEGÂLÀB

cLtNtco €lRELt

19215329/0001
06

05101/2423 -
0ô 15 25

I##i/+E
rEà+áífr
ü{4Í.qi

c'ââiiÉ'"^'
PUETICÁS
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G C CHAVES

192r5329/0001
06

G C CBÂVES

c c cfavEs



,A
"1" 

PROC

LOTE OOOl .ITEM OO21 . DOSAGEM DE HEMOGLOEINA GLICOSILADA

07.903 430/0001-
62

261122022

CIM,LÂA SERVICOS 19.770.56€r/0001 ,
10

26i12t202?
15 07 02

CLINICA OE

cooo LToA

12 219 083/0!01
93

24t122422

N/C

VIDA

G C CIIAVÉS 41931435/0001-
29

19 215 32S/0001-
06

R5 23 751.00

R$ 24 998 00

LC
123t2006

2.900

2.900

2 900

2 900

2.900

8,19

8,62

8,62

8.62

05101/2023
01:45 53

ME6ALÁB

CLIN]CO EIRELI

oat01na23 -
06:15 25

R§2499800 Sm

LOTE OOO1 . ITEM OO22 . DOSAGEM DE LACTATO

MÉDOos
2611?12A22
r0 34 00

CIM.LAB SERVICOS
LABORAÍORIAIS E
CLINICOS LÍDA

19.770.568/0001-
10

261',l2t2022
r5 08.10

CLINICA DE
IMAGENOLOGIÁ
cooo LÍoa

12.21 9.0831/0001 .
93

28112n022
11 08 39

N/C

EXAME

N/C

NÃO SE APLICA

R$ 732 90

R$ 770,70

RS 770,70

RS 693.00

RS 770,70

G C CHAVES

07 903430/000r-
62

41931435/0001-
29

19.215 329/Ô001-
06

210

210

210

210

210

3,49

3.67

3,30

3.67

tc
12312406

Str

Srl

0514112423
01:45 53

MÊGALÁB

CLJNICO ÊIRÉLI

05/01/2023
06 15 25

LOÍE OOOI .ITEN4 OO23 - DOSAGEIU DE LIPASE

G C CI]AVÉS

PLENA SERVIçOS
MÉDICOS

07 90343010001,
62

26t12t?022 -
10 34 40

CIM-LÁB SERVICOS

CLINICCS LTOA

19 770.5ô8/0001
10

261122022 -
r5 09:13

cLtNtcÀ oE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12 219 083/0001,
93

24t12t2422 -
11:09 ()0

N/C

EXAMÊ

N/C

RS 1.904,00

R§ 2 000 00

R$ 2 000 00

R5 i 800,00

R$ 2.000,00

2,34

2,50

2,50

2,?5

2,50

LC
123/2006

41 981485/0001-
29

a5to1Qa23-
01:45 53

CLINICO E]RELI

19.215 329/0001-
o6

05/01/2023
06 15125

LOTE OOOl .ITEM 0024. DOSAGEM DE i,{AGNÉSIO

MÉDICOS
07 903 430/0001.
62

26t1212022 ^

10 35 24

1 9.770.56e1/0001-
10

2611212022
15 10 20

CLINICA OE
MA6ÉNOLOG A
coooLToA

05/01/2023 -
06:15 2s

29 01:a5 53

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

N/C

EXAMÉ

N/C

VIDA

R$ 1 309.00

Rt 1 375,00

R5 1 375,00

RS 1 375,00

550

550

550

550

550

2,38

2,5A

2,50

2.25

2.50

LC
123t2006

LOTE OOOl - ITEM OO25 - DOSAGEM DE MUCO.PROTEINAS

L'àiiüiio'
PUBLICAS
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123t2006

PLENA SERVIÇOS
ríÉDlcos

N/C

EXÀME

800

800

ô00

800

600

CIM LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

12 219 0A3nA01 24t12t2022 -
93 11 0S 13



/AUTU
^t. 

PROC
AÇ

t\rÉ0rcos
07 s03 430/0001,
62

?õt12t2422 -
10 35 52

crNr-LAB SÊRVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568/0001
10

2d122422

CLINICA DE

CODO LIDA

2A11212022
r10933

N/C

NÃO SE APLICA

R$ 621.ô0

R!655,20

RS Í'55,20

R6 590,80

R$ 655,20

2BA 2,22

2,34

2,34

211

2,U

12 219 0a3/0001 2aa

G C CHAVÉS
29

05/0r/2023,
01r45 53

[IEGALAB

CLINICO EIRÊLI

19 215 329/0001-
06

aga112a23 -
06:15:25

LOTE OOOI ITEM 0026. DOSAGEM DE POTÁSSIO

C C CHAVES

t2 219 0a3/0001
93

41.98i 485/0001-
29

PLENA SERVIÇOS
NrÉDrcos

26112t2A22
10:36 t0

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
co00 LToa

2At1?12A22
1r 10 06

N/C

EXAME

NÃo SE APLICA

Eioclio

N/C

NÃO SE APLTCA

RÍ 1.567,50

R3 1.650,00

R$ 1.650,00

RÍ 1.485,00

R$ 1.650,00

550

550

550

550

550

2,45

3.00

3,00

2,70

3.00

LC
12!2046

05t41t2423
0145:53

MEGALAA

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

o5101DA?3 -
06:15 25

LOTE OOO1 .ITEI\4 0027. DOSAGEIV DE PROTEINAS TOTAIS

C C CIIAVES

19 770 56€/0001
10

PLENASERV ÇOS
LrÉotcos

07.903.430/0001-
ô2

26t12t2022 -

10 36r51

CIM.LÁB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

26t12J2422 -
15 r,1 03

CLINICA DE
MACENOLOGIA

COOO LTDA

12 219 033/0001
93

23112t2422

N/C

NÁOSEÀÊLICA

R$ 7.080,00

R§ 7 464,00

R$ 7.464,00

RÍ6 720,00

R$ 7.464,00

N/C

2.400

2.400

2 400

2.144

2.400

2,95

3,11

3,11

2,80

3,11

!c
123t200ô

05/01/2023
0r 45:53

!IEGALAB

CLINICO EIRELL

oí/.J112423
06 15 25

J19a14a5/m0r
29

19 215 329/0001-
06

LOTE OOO1 - ITEM OO28 - DOSAGEI\4 DE PROTEINAS TOTAIS E FRAçÔES

G C CI+VES

62
350

350

350

350

350

R$ 1 27?,50

LC
12Xt2006

tüÉorcos
2tit122422
10 3T 16

CIM-LAS SERVICOS

CLINICOS LÍOA

26t1ZaA22 -
151424

N/C

EXÁME

NÂo sE APLICA

N/C 3.65

3.65

3,29

3,65

RI1.151,50

R$ 1.277 50

CLINLCA OE

C:':]DO LTOA

24t12t2422 -

41 981445,0001
29

a5t01Da23

a5la1t2tJ23
06 15 25

LOIE OOOí - ITEM OO29 - DOSAGEM DE SÓDIO

r [i;i[o"
i§r PúBticÁs

A êúenucidadê dôdo@mênto pode seÍvenf@da no sÍe hnp§r/vê[daa.qurvo.ponâh@mpraspublE6s coni hr
Oocumenlo gerádo ebtronEamênte no PoÍtâlde Comprãs PublrÉs em 05/01/2023 às 12:25:20
CódEo vêrifi cadoÍ: 420FAA

R$ ôa2,50

R$ 717 50

1,95

2,05

LC
12312004

r,rÊDtcos 62
26t12]2Q22 -
10:39 02

CIM-IAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

1,4 770 56ô/0001- 26t1212022 -
151612

350

350

07.903430/0001
62

19 770 56A/0AA1- 2ô112t2022 -
10 15 12 55

Sim

Sif,

19.770 564/0001,

12.219 083/0001,
93

[IEGALAB r9 215 329/0001
06

N/C



AUTUAÇ

a-ÃFl-
Ão

N'PROC

12.219 083/0001
93

2U1212022 -
1t 12.09

EXAME

NÂO SE APLICA

350 2,05

2,05

R5 717 50 Sinl

41.S31435/0001
29

05/01/2023 -
01 45 54

[IEGALAA

CLINICO EIRELI

t9 215.329/0001-
06

4510112A23 -
06 15 25

351)

350

LorE 000't - trEM 0030 - DoSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMtco-oxALAcÉTtcA (Tco)

c c cr'rAVEs

12 219 083/0001-
93

PLENA SERVrÇOS
MÊDICOS

07 903 430r'0001-
62

2611212022
r 0r39 33

CIM-LAB SÊRVICOS

CLINICOS LÍDA

19 770 568/0001 .
10

2611212022
15 1a 40

CLINICA OE
MAGÊNOLOGIA
cooo LToa

20t12t2422
11:1229

N/C

EXr'.ME

N/C

11.900

11.900

11.900

1Í,900

t1soo

R$ 23.681,00

R$ 24 371,00

R$ 24 871,00

R$ 22.312,00

R$ 24.871.00

2,09

2,09

1,84

209

LC
123/2006

41.9a1.4a5/0001
29

a5D1QA23 -
01.45 5.{

MEGALAB

cLtNtco ÊtRELt

19 21 5.329/0001
06

05/012023
06 15:25

Sr

LOÍE 0001 - tTEtú 0031 - DOSAGÉr\4 DE ÍRANSAMTNASÉ GLUÍA|\4lCO-prRUVlCA (ÍGP)

11.900

11.900

11 900

11 900

11 900

LC
123/2006

SimPLÊNA SERVIÇOS
i,rÉo cos

07 903 430/0001.
62

26t121202?

c[ú-LAB SERVTCOS

CLINICOS LTDA

19.770 568/0001-
10

26t12n422
15 25 50

CLINICA OE
IMÁGENOLOGIA
coooLÍoa

12 219 0$/m0r,
93

24t12f2422
111251

N/C

€XÂME

N/C

RS 26.418.00

R$ 27 846,00

F$ 27 846,00

RS 25 t0S.00

2,22

2,34

2.U

2,11

2.U

41941 465/0001- 05/0112023
01 45 54

IiIEGALAB

CL]NICO EIRÉLI

19.21 5 329/0001-
06

05n12423
06 15 25

S.

LOTE OOOí .ITEM OO32 - DOSAGEIV DE TRIGLICERIDEOS

G C CH^VES

RS 63 900,00

R§ 67 320 00

LC
12312006

rnÊDrcos 62
2611212A22 -
14.4242

CIM,LÂB SERVICOS

CLINICOS LTDA

19.770.56€ri0001 ,
10

26122022 -
15 27:5€

CLlNICA DE

coooLToa

12.21 9 083/0001 -
93

2ü142022 -

N/C

EXAME

N/C

NÃO SE APLICA

18 000

13.000

1ô000

18.Ô00

18.000

3,55

3,74

3,74

3.37

:r

41.981 485/0001-
29

05n1/2423

]VEGALÁB

CL N]CO EIRELI

19 215 329/0001-
06

o5t01Qa23 -
06:15 25

R$ 67.320,00 Sin

R$ 60.660,00 sim

RS67 320.00 Sin)

LoÍE oool - trEM oo33 - DoSAGEM DE uRÉtA sÉRtcA

MEOTCOS
26t12n022 -
10 42:26

crNf-LAs sEÂvrcos

CLlNICOS LTOA
r0

26t12J2422 -
15 29 25

CLIN]CA OE
IMAGÉNOLOGIA
cooo LÍoa

12 219083/0001-
93

24112/2422

14000

l8 000

18.000

18.000

RS 33 300,00

R§ 33 300,00

R$ 30 060,00.J C CHAVES

62

,,a5

1,85

tc
123t2406

S.

41S31445/0001-
29

o5n112023
ol .5 5a

! dôni'"o'
PUSt'CÁ§

A âltenliddado dô dodfrenb poóê seÍ vêriféda m sitê hnpsJ/valrdaáÍqurvo.po.talde@mpraspubl cês conr.br
o@m6h!o ge.ado eÉtro.re@nle no Porral dê cohpãs Püblr@s êm 0í01/2023 às 12:25:20
CódiAú verifÉêdo.:420F4Â

cLrNrca 0Ê
MÁGENOLOG A
cooo LToA

C C CHAVES

EXAME

N/C

VIOA



MÉGALAB

cLrNrco ÉrRÉLr

19 215 329/0001
06

45t01/2423
06 15 25

NÁo SEAPLICA NÀo sE APUCA 18 0oil 1.85 R$ 33.300.00 Sim

AUTUAÇÃ o
N'PROC

S.

PLÉNA SERVIÇOS
MÊDICOS

crM-LÁo sÉRvrcos

CLINICOS !TOA

N/C

NÀo SE APLICA

G C CHAVES

07 903 430/000r-
62

19 770 568/0001-
10

t1981t85/0001
29

19.215.329/0001
06

70

70

70

70

12312004

2tal12qA?2 -
10 43 02

26t12t2422 -
15 30 59

15,04

15,83

!5,43

14,25

15,83

R$ 1 052,80

R$ 1 108,10

R$ 997,50

R$ 1.108,10

CLINICA OE
MÁGÉNOLOGIA

COOO LTDA

12 219.033/0001
93

23J12J2022 - Rl1 108,10 Srm

05/01/2023 -

ME6ALAE 0510112023 -
06 t5 25

LOÍÉ OOOl - ITEM 0035. DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS

G C CI1AVES

19.770 568/0001
10

t/Êocos
26t12/2022
10 43 52

C]M.LAB SERVICOS

cLtNlcos tÍoa

241122022
r5 32 58

N/C

EXAME

NÀO SE APLICA

Rl r 249.08

RS 1.314,@

R51 314,60

Rt 1.183,56

R$ 1.314,60

u

84

84

84

15.65

15,65

i4,09

15,65

LC
123r2006

CLINICA OE
iIúAGENOLOG]A
coDo tÍoÁ

12.219 0A3/0001
93

2A/122422
11 14 28

05101D423 -

(IEGALAB

CLINICO EIRELI

05/0r/2023 -
06 t5 25

4r.931485/000r-
29

19 215 329/0001-
06

LOÍE OOOI .ITEM 0036. DOSAGEM DE TRANSFERRINA

G C CHAVES

19.770 568/0001
10

PLÉNA SERVIÇOS 07 903130/0001
62

26t12t2422 -

2ú1212422
15 3417

CLINICA OE
LMAGENOLOGIA
cooo LIDA

N/C

EXAME

R$ 419,00

RS 441,00

R$ /r41,00

RS 397.00

R$,r41,00

100

100

100

100

100

4,19

3,97

LC
12312006

05t01t2423 -

CLINICO EIRÊLI

05/01/2023 -
06 15 25

41941.485/0001-
29

19 215 329/0001-
06

SiD

LOÍE OOO1 . ITEM OO37 - DOSAGEM DÉ 25 HIDROXIVITAIúINA D

12 219 083/0001
93

FLENA §ERVIÇOS
MÊDICOS

07 903 430/0001
62

2A/142422 -

CIM.LAB §ERVICO§

CLINICOS LÍOA

19./70 568/0001
í0

26t12n422.
15 36 58

CLINICA OE
IMAGÉNOLOGIA

2Ar12n022
r11521

N/C

EXAME

R$2.882,00

R5 3 034.00

R$ 3.034.00

R$ 2 730,00

Rt 3.03,00

200

200

200

200

200

15,17

15,17

13,65

r5,17

LC
12312006

05t01t2023 -

CLINICO EIRELI

05/0r/2023 -
06 r5 25

41.981485/0001
29

19.215 329/0001
06

sim

LOTE OOOI .ITEI\,,! 0038. DOSAGEI/4 DE CALCIO IONIZAVEL

r-
COÍr{PRÁS

PUSUCÁ§

A.urênlEidade dodocuménro pode ser veÍifi€da no sire hnps/validaârquivô.poneldecofrpEspubl cas.c6 br
oocúm€nro q€.ádo eleÍonrcahenle no Porlâl de Coôprás Públi@sem 0í012023 às 12:25120
Códrgo venli@õo. 420FAA

E_tliíEE
+É9.!4-ÉJ
iq#iíft
ÉftÀffi

LOÍE OOOI . ITEM OO34 . DOSAGEM DE VITAMINA 812

N/C

EXAME

Sim

Sifr

Sim

12 219 0B3DOA1- 28t1212022 -
93 111503

N/C

NÃO SE APLICA

CIM.LAS SERVICOS

CLINICOS LIOA

N/C

NÁO §Ê APLICA



tr-q-Ff-
AUTUA

G C CHAVES

19 770 56A/0001
l0

10

10

10

10

10

R$ 35,90

RS 37,80

R$ 37 30

123t2406

PLENA SÊRVrÇOS
MÉDtcos

07 903430/0001-
62

2ô112/2422

Clrr,r-LAA SERvICOS

CLIN]COS LTDA

26112DA22 -
15r38 30

cLrNrcA oE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

1 2 2r 9 0€3/000í -
93

2A/1U2422 -
111557

N/C

EXAME

N/C

NÁO SE APLICA

3,59

3,78

3,78

3,40

3,73

41 981485/0001-
29

45101Q423 -

[IEGALÀB

CLINICO EIRELI

19.2r5 329/0001-
06

05/01/2023
06 15 25

LOTE OOOI - ITEM OO39 - CONTAGEI\4 DE PLAOUETAS

G C CIIAVES 41931485/0001
2)

07 903.430/0001-
62

CIÀI.LAA SERV!COS

CL]NICOS LTOA

19 770 568/0001-
10

26t12t2422
15r3S 34

CLINICA OE
!MAGENOLOGIA
CODO LIDA

12.219 083/0001-
93

2411212022 -
11 t6 21

N/C

NÃO SE APIICA

20 000

20.000

20.000

20.000

20 000

R§ 54 400.00

Rt 57.200,00

R$ 57.200,00

R15r 400.00

R$ 57.200.00

N/C

ÊXÂME

2,72

2,86

2,86

2.57

2,86

LC
123/2006

05n1D023 -
0145 54

CLINICO EIREL

19 215 329/0001
06

0an1l2a2x-
06:15 25

LorE 0oo1 - rrEM 0o4o - coNTAcEM DE RErcuLócrros

G C CIIAVES

07 903.430/0001-
62

12.21§.083/0001 -

42

42

42

12

LC
12312A06

PLENA SERVTÇOS
lr/1ÉDICOS

2611212022
1O 46:12

ctM-LAS SERVTCOS

CLINICOS LTDA

R$ 109,62

R5 115,50

R§ 115,50

RS 115 50

2,61

2.75

2.75

2,4A

2.75

CIINICA DE
]üAGENOLOG]A
CODO LÍDA

2811212022
1122:18

Sr

41.981485/000t-
29

o5rc112423
0í 45 5a

CLlNICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

o5/01n423 -
06:15 25

LoTE 0001 - trEM 0041 - DETERMTNAÇÃo DE TEMpo DE coAGU LAÇÃo

PLENA SERVIÇOS
MÊgrcos

07.903430/0001
62

26t12n022 -
10:46 50

CIM.LÀA SERVICOS

CLIN COS LÍOA

19.770568/0001-
10

26/12t2422 -
15.4257

CLINICA OE
IMAGÉNOLOGIA
cooo LToa

12.219033/0001-
93

24t1212422 -
11 22 39

N/C

EXAME

N/C

C C CHAVES

1.050

1.050

1 050

1 050

1 050

123t2006

2.AA

2,95

2.95

2,66

2,95

R$ 2.940,00

R$ 3.097,50

RS 3 097.50

R§2 793,00

RS 3 097,50

41.981485/0001-
29

05n1D023 -
0145í

CL NICO EIRELI

LoÍE 0001 - tTEt\.1 0042 - oETERtiflNAÇÃo DE TEMpo DE SANGRA|\,ENTo DE ouKE

- iiiüÊio"
PUSt'CÁS

A€u(êntiÇidãde dodocuÍné.rto pode ser verincadã no s(o hllpsr//vâlidâârqurvo portáldecônpraspnbrniás uónr br
Doclnênto qe.ado eleiíonl€men(e no Portálde CohDrâs Plblicãs em 05/0112023 ás 12:2520.
Códrgo vênÍicâdor: 420FAA

r,iÊDrcos
07.903 430/0001-
62

26t1212022 1 050

12312406

P!ENA SERVrÇOS
MÊOTCOS

26/1212422 -
r0á5.36

19 77A 56A]CoA1- 26t12DO22 -

EXÀV!E

NÃO SE APTICA

19.215329/0001- 05/01/2023
06 06 t5 25



t
,l
,.:,

UTUAÇÃo
N" PROC

CL N COS LTDÀ

24r21242? N/C

EXÁME

NÃO SE APLICA

N/C R$4 767,00

R!4.294,50

R§4.767,00

G C CHAVÊS

19 770 568/000r-
t0

19 21 5 329/0001
06

1 050

r.050

1.050

1.050

4,09

4,54

§im

Sim

I cLlNrÇA oÉ

CODO LÍOA

12.219 043/0001,
93

28/1212422 -
11 23 06

05101D423 -
01:45 &

IIEGALÂB

CL]NICO EIRELI

QalA112023 -
06 15 25

LOTE OOOI , rTÉM OO43 - DETÊRMTNAÇÁO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA(TTPA)

c c cfAVEs

19 770 56810001-
t0

1.050

1.050

1 050

1,050

1.050

LC
123/2006

PLÉNA SERVIÇOS
MÊDICOS

07 903 430/000r-
62

26i12t2422 -
10:cB 00

26112t2Q22 -
15 47 15

CLINICAOE
IMAGENOLOGIA
COOO LTDA

12 219 083/0!0i - 24112J2022 -
112325

EXAME

NÀO §E APLICA

N/C

R!6090,00

R§6.415,50

RS6.415,50

RS 5.775,00

R!6415 50

5.80

6.11

6,11

5,50

611

41.931485/0001
29

05/01/2023 -

NlEGALAB

CLINICO ELRELI

19 2r 5 329/0001
06

o5n1t?423 -
06:15 25

LOTE OO01 - tTEt\4 0044 - DETERI4|NAÇÁO DE TEI\4PO E ATIVIDADE DA PROTROI\4BINA(TAP)

C C CI]AVÉS

ta2

12 219 083/0001-
93

1.050

I 050

1.050

1.050

1 050

123/2006

PLENA SERVÇOS
rnÊDrcos

2Ét12]2422

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568/0001-
10

2n/1212Q22 .

cLtNtcA oÊ
N1AGENOLOGIÀ

CODO LÍDA

24112/2422 -
11 23 46

N/C

EXAME

N/C

NÁo SE APLIoA

257

2,74

2,70

2,43

2.70

RS 2 698,50

R$ 2.835,00

R!2.835,00

R§ 2.551,50

R§ 2 835,00

41981.485/0001-
29

45t41t2023 -
01r45:5n

CL N CO EIREL

19 215 329/0001
06

05/0112A23 -
06 r5:25

LOTE OOOl .IIEM 0045. DETERMINÇÃO DE VELOCIOADE OE HEMOSSEDIMENACÁO(VHS)

PLENA SERVIÇOS
MÉDICOS

07 903430/0001
62

26112t2022 -
10.9 18

crM-LAA SERVICOS

CLINICOS LTOÀ

1 I 770 568/0001
10

2611212022
1s 53 33

CLINICA OE
IMAC€NOLOGIA
CODO LIDA

24t1212422

EXAMÊ

I\UC

Rl 3 03,r,50

R3 3 192,00

R!3192,00

Rr 2 877,00

Rt 3.192,00

12 219 0A3/0001

4198r 485/000r-
29

19.215 329/0001-
06

1.050

i.050

1.050

1 oao

1.050

2,89

3.04

3,04

2,74

3,04

LC
123,2006

05n1D423 -

MEGALAB

CLINICO EIR€LI

45101t2023 -
06 15 25

Sir

LOÍE OOOI .IÍEI\4 0046. DOSAGEM OE HEI\4OGLOBINA

07 903 430/000r-
62

N/C N/C

VIDA

R§3 570,00

R$ 3.759,00

R$ 3.759,00

21AA

2.100

2.100

tc
123,2006

1,7§

1,79

MEDICOS
26i12t2422 -

19.770 568/0001
10

26/12t2422
15 54 4?

CLINICA OE

COOO LÍDA

12 219 083/0001
s3

24112t2022
1124 32

!'tJülio': PUB|-ICÂA

A àulenlicldadê dôdôcunrento pôdo seÍ veÍií€da no s(e htlps/validaaquNo.poíaldêmnpÍãspubl cas.com bÍ
Documento gÕrado erêrronicamênrê no porrald€ CompÍâs Públcás eh 05/012023 às 12:2520
Códqo vê ncoõor 420FÁA

41.981.445/0001-
29

CIM,LAB SERVICOS

CLINICOS LTDA



, AUTUAÇÃ o

G C CHAVES 41.!81.485/0001
29

oüa1D02x -
01 45 l,.a

EXAME

MEGALAB

CLlNICO EIRELI

19.215.329/0001,
06

05/01/2023 -
06 15 25

2 100

2 100

161 R$ 3 381.00

R$ 3 759 00

LOTE 0001 - tTEM 0047 - ERTTROGRÂMA (ERtTRÓC|TOS, HEMOGLOBTNA, HEMATóCRtTO)

PLÉNA SERV]ÇOS
MÊDICOS

07 903 430/0001-
62

261142022
10 50 13

CIM.LÁB SERVICOS

cLrNrcos LÍ0Á

1 9 770 568/0001-
1o

2611212422

CLINICAOE

CODO LÍDA

I 2 219 033/0001-
93

2Al1A2A22

N/C

20000

20 000

20000

20 000

20.000

G C CHAVES

19 215 329/0001-
06

N/C

EXÁME

R$ 88.800.00

R$ 93 400.00

R§ 84 000 00

R$ 93 400 00

LC
12312406

4.6t

4,2441 981485/0001-
29

45101/2423

[,IÉGALAB

CLINICO EIREL

45t01/2423
06:15 25

LOTE OOOl - ITE[' OO48 - LEUCOGRAI\,4A

PLENA SERVTÇOS
l,lÉD cos

07 903 430/0001
62

26/1212422 -

CIM].AB SERVICOS

CLINICOS LTDA

1 9 770 56810001-
10

2611t2422 -
r5 53 49

CIINICA DE
IMAGÊNOLOGIÁ
COOO LTDA

12 21 I 033/000 r -
93

2At12D022
1125.16

N/C

20.000

20.000

20.000

20.000

20.000

c c cHAliEs 11981.185/0001-
29

R§ 60 600.00

R$ 63 800 00

R$ 57 400,00

R$ 63 800,00

LC
123/2006

3,03

3.19

3,19

2.47

3,19

45fi112023
01:45 í

CLINICO EIRELL

19 215 329/0001-
o6

Qs101na23
06:l5 25

LOTE OOOí - ITEM OO49 - PESQUISA OE CÉLULAS LE

PLENA SERV ÇOS
MÉDICOS

07 903 430/0001,
a2

2611212422 -
10.510]l

CINI.LAÊ SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 770 568/0001
10

261t212022 -
1600 04

CL]NICA DE
IMAGENOLOGIA

1?.219 083/0001
93 11:25 33

N/C N/C

G C CHAVES

19.215.329/0001-
06

10

]Q

10

10

t0

R$ 39 00

R§ 4r l0

R$ 37 00

R$,11,10

LC
123/2006

3,90

3,70

4,11

41.98148í0001-
29

0510r/2023.
01 45 5!

[IEGALAA

CL]NICO EIRELI

05,0112023
06 15 25

LOTE OOO,I .ITEM OO5O. PESQUISA DE HEMOGLOBINA S

G C CBAVES

t9 770 568/0001

10

t0

10

10

10

RS 25 90

R$ 27 30

LC
123/2006

PLENA SERVIÇOS
MÉOICOS

07.903.430/0001
62

2611212A22 -
10 51 32

CIM.LAg SERVICOS

CLINICOS LTOA

2611212422
l6 02r35

l2 219.083/000r
93

2At1212022 -
11 25 52

N/C

EXAME

NÃO SE APTICA

2,59

2,73

2.73

2,46

2,73

.11931,rA5/0001
29

05?01.12423 -

CLINICO EIRELl

19 215 329/0001-
06

05t01/2023 -
06 t5 25

n,áôüÉius
PUBI.'CAS

A aurenticidade do documenlo pode se, veni@dô no sile htps //váliduáqrNo @tuldecómpraspubl óâs conr br
Oodfrênro g€Édo €lerioniÉmenle no Ponal de CompÉs Pühl as eh A5/4112023 à. 12 25:20
Código vê'ifi cador 420F4Á

Rt 24.60

Rl27 30

i"t -l
í-4.._-

N/C

EXAME

CLINICA OE

CODO LTDA



AUÍUAÇAO
N'PROC

LOTE OOOI .ITEI'4 OO51 - PESQUISA DE TRIPANOSSOI\4A

PLENA SERVIÇOS
rvÊDrcos

26/12t2422
r0 51 52

C M-LA8 SERVICOS

CL N COS LTDA

26/1U2422 -
r6 07 07

N/C

EXAME

NÀO SE APLICÀ

N/C

NÀo sE APLICA

Ri 29,90

R$ 31,50

RS 31,50

R$ 28,40

R$ 31,50

C C CHAVES

07 903 430/0001-
62

19 770 568/0001-
10

41 981485/0001-
29

19 215 329/0001,
06

10

10

10

10

10

LC
123/2006

2,99

315

3,15

2,U

315

CLINICA DÉ
IIVAGENOLOG]A
CODO LTDÂ

12 219 083/0001-
93

2811212422 -
r1 26 09

Sim

05/0r/2023 -
01 ,r5 5á

I,IÉ(jALÁB

CLINICO EIRELI

05/0r/2023 -
06 15 25

LOÍE OOOl - tTEtú 0052 - PROVA DE RETRAÇÃO DO COAGULO

PLÊNA SERVTÇOS
MÊDlcOS

07 903 430/0001
62

26t12n422 -
10 52 21

CIM,LÁB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19.770568/0001
10 16:09 23

CLINICA DÉ
MAGENOLOGIA
cooo LToa

12 2r9083/0001
93

2Ai12t2422

N/C

EXAME

NÀO SE APLICA

N/C

G C CNAVES 41931485/0001
29

1 I 21 5 329/0001 ,
06

2.000

2.000

2 000

2.000

2.000

R§ 5 460.00 S'ú

R9 518000

R$ 5 460,00

R§4 920,00

Rt 5 460,00

LC
12312006

2,59

273

2,73

2,46

2.73

05irl1/2023

CL]NICO EIREL]

45/41D023 -
06 15 25

LOÍE 0001 - |TEM 0053 - PROVA DO LÂÇO

G C CHAVES

(r7 903430/0001
É2

PLÉNA SERVIÇOS
MÊDICOS

2ú12t2022
10 52 50

CIM.LAA SERVICOS

CLINICOS LÍDA

26]121202? -
r6 10 38

EXAME

N/C

VIDA

R$ 5.439 00

RS 5 733,00

R$ 5 733.00

R15.166,00

R$ 5.733,00

2,100

2100

2.100

2,1@

2.100

2,59

2,73

2.46

2,73

LC
123/2006

CLINICA DE
NIAGÊNOLOGIÁ
cooo LÍ04

t2 210 0B3/0001, 28t1212022-
11 26 59

Sih4198r 485/0001-
29

05/0r/2023 -
01:a5 5{

!LINICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

05/01/2023,
06 !5 25

LOTE OOOí - ITEM OO54 - TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUÀ,4ANA(TAD)

G C CHAVES

280

280

280

280

280

LC
123/2006

SimPLENA SERVIÇOS
rr,iÊDICO§

07 903 430/0001
62

26t1212022 -
t0 53 16

CLINICOS LTOA

CLINICA DE
IMAGÊNOLOGIA
CODO LTOA

28 12i2422 -

N/C

NÃO SE ÂPLICA

Rt 725,20

R$ 764,40

R$ 6a8.80

R$ 764,40

2,59

2,73

2,73

2,46

2,73

12 2r9 063/0001-
93

29
Sim

Sim

05/01e423 -

CLIN CO €]RELI

19 215 329/0001,
06

05/0r/2023
06 15 25

LOTE 0001 - ITEM 0055 ' DOSAGET\4 DE FIBRINOGENIO

riíliijl,o'
PUSUCÁS

Aaútenhodaõedô docunrnlo pode seÍvêriÍcada no sile hnps://vêlidááÍqurvô.ponábecômprâspoblies.cónr.b'
OocumônlogêÉdo elelíonr@menle no PonaldeCompras Púhlics em 05/01/2023 às 12 25:20.
CôdLgo vêrií€dor a2oFAA

EâT,iíÉE
ísÉ.,rr-+"r5

#trd

Már.á/FábÍI.ánr€ ô!ânridâde
12312006

19 774 568/0401, 2ô11212022 -
r0 16 13 54



AUTUAC
PRo

PLENA SERVIÇOS
[fÉDrcos

07.903 430/0001-
62

26t1212022
105337

CII,I.LAB SERVICOS 19 770.56a/0001-
10

261122022
r6 15.48

CLINICA DE
MAGENOLOG A

CODO LTDÂ

l2.219.083/0001 -
93

23t12D022

G C CHAVÊS EXÀ[IE

N/C

NÃO SE APLICA

ti

4,60

R$43.70

R!46,00

R$46.00 Sim

41.981465/0001-
29

05ta112A23
01 45 54

iLIN CO EIREL]

19 2r5 329/0001,
06

a5b1t2Q23
06 15 25

LOTE OOOl .ITEM 0056 - ELETROFORESE DE HÉMOGLOBINA

PLENA SERVIÇOS
MÉDICOS

07.903.430/0001
62

2611212022 -

Clrrr-lÂB SERVICOS

cLtNrcos LT0Â

19 770.568/0001
1Ô

2611212022 -
r6 17 38

CLIN CA DE

CODO LÍDA

2411212022 -
l lr2A 01

N/C

ÊXAMEG C CIiAVES

12 219 033/0001,

r0

10

10

10

10

R$ 51,40

LC
12312006

5,14

5,41

5.41

5.41

4r 981435bOO1,
29

aata1Do23 -
01 45 5.1

MEGALAB

cLtNtco ÊtRÉLl

19 215.329/0001,
06

05t0112023 -
00 15:25

LOÍE 0001 - |TEM 0057 - DETERMTNAÇÁO DE COMpLEMENTO (CH50)

G C CHAVES

19.770 56A/0001-
10

PLENA SERVrçOS
MÉDICOS

07 903.430/000 r -
62

2611212022 -
r0 54 28

CIM-tAB SERVICOS
LABORÀTORIAIS E

CLINICOS LTOA

2611212022
l6 21:55

CLINICA OE
MAGENOLOC]A

CODO LTDA

r2.219 oA3/0001-
93

28t1212022
112421

N/C

EXAME

R$ 87,60

R$ 92,40

R$ 92 40

R$ a3,20

8,78

9,24

9.24

LC
12312406

29
oga1l2023 -
0l45:54

CLINICO EIRÊL

19 21 5 329r'0001-
06

05to1t2023 -
06 15 25

LOTE OOO1 . ITEM 0058. DETERMINAQÁO DE FATOR REUMATÓIDE

C C CHAVES

PLENA SEÂVIÇOS
[iÉD]cos

07.903 430/00!1-
62

2Êt1A2A22

CIM,LÁB SÉHVICOS

CL]N!COS LTOA

19.770 564/0001-
10

2 12nA22
16r24 05

CLINICA DE
MAGENOLOGIÀ

CODOLTDA

12 219.083r'0001- 24112J2022 -
11 2a 39

N/C

ÊXÀME

N/C

NÃO SE APLICA

R$ 3168 00

R$ 3.336 00

R$ 3.336,00

R$ 3 000,00

R§ 3.336,00

1 200

1.200

1.200

I 200

't.200

2,U

2.76

2,74

2,50

2,TA

LC
12Jt2046

29
o5D112023 -
01 45:54

I,/EGALAB

CLIN!CO EIRELI

19.215 329/0001
06

o5ta1na23 -
06 15 25

LOTE OOO1 . ITEI"I OO59 - DETERMINAÇÁO OUANIITATIVA DE PROTEINA C REATIVA

u ãáüriro"
.. PUEI'CÁ§

A autentcidade do do@nento pod6 sú verif€da no sile níps://vaídaa,quro.poíaldê6mprespubli@s.cofr br
tu@me.to gerádo êleronremenre no Ponâlde cofr9râs Pútliés êm 05,01/2023 às 12:25:20.
Côdrgo vertficádoí: a20FM

R$ 13.185 00

R$ 13 875 00

6,79

9.25

LC
12312446

PLÊNA SERVrÇOS
MÊO cos 62

26t1212422 -

c M-LÁB S€RVICOS

CLlrvlCOS LToÀ

19 770 568/0001-
10

261122A22 -
16 26 29

1 500

1 500

t0

10

10

10

10



AUTUAÇAO
N'PROC

CL'NICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTOA

2811212022
11 23 5a

NÀO SE APLICA

Ri12.49500

RS 13 875,00

12 219 083/0001
93

1 500

1 500

1 500

9.25

8,33

R§ 13 875 0C

G 
"HAVES

05r01/2023
01 45 54

I\]1EGALAB

CLINICO ÊIRELI

19.215 329/0001-
06

0a/01/2423 -
06 15 25

LOTE 0001 - rÍÉM 0060 . DOSAGEM DE ANTIGENO PROSÍATICO ESPECIFICO (PSA)

07 903 430/0001
62

2611212422-
r0:57 59

C!M.LAB SERVlCOS

CLINLCOS LÍDA

19 770 56a/0001
i0

21a112t2022
16 29 23

CLINICA DE 12.219 083/0001-
93

2A112t2422 -
't't 29 25

N/C

NÁO SÊ APLICÀ

2.400

2 800

2.800

2.800

2 300

Ri 46 503,00

RS 46 508,00

Rl41 ô60,00

RS46.508,00

G C CH^VES
29

t9 215 329/0001-
06

15,7A

16,61

16,61

14,95

16,61

LC
123t2006

45101/2023 -
01 45 54

I,lEG L B

CLINICO E]RELI

0í01/2023 -
06 15 25

SÍl

LOÍE OOO1 .ITEM 0061 - DOSAGEI\4 DE COMPLEMÉNÍO C3

G C CHAVES

07 903 430/@01,
62

12 219 083/000r-
93

10

10

10

10

10

LC
12y2006

PLENA SERVIÇOS
NrÉDlcOS

26i212422 -

Cllvl-LAS SERVICOS

CLINIC]OS LTDA

19 770 568/0001, 2Í;/12)2422-

cLrNtca oÉ

COOO LTDA

2411212022 -
1129 45

c19a1 4a5/0001-
29

051a"12023 -
0r 45 5,í

N/C

EXAME

NÁO SE APLICA NÀOSEAPLICA

Rtr 164,10

R$ 172,70

R$ 172,70

R! 155.40

R$ 172,70

16í1

17,27

17,21

15,54

17,27N'EGALAB

CLINICO EIRELI

1S.215 329/0001 o5to1Qa23
06 t5 25

LOÍE 000'1 - lTEt\4 0062 - DOSAGEM DE COMPLEIúENTO C4

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07 903 430/0001,
62

26112J?A22 -
10 59 38

CIM.LAB SERVICOS

.LINICOS LÍDA

19.7/0 568/0001-
10

2611!2422 -
16:3213

CLlNICA OE

IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

t2 219 083/0001,
93

2811212022 -
11 30 06

N/C

EXAIVIE

N/C

NÀO SE APLICA

RS 163,50

R$ 17?,10

R$ 172,10

R51í,90

R$ 172,10

G C CHAVES n1981485/0001

19 215 32910001
06

i0

10

10

10

10

16.35

17,21

17.21

15,49

17 21

LC
12312A06

Sm

oata12a23 -

[IEGALAB

CLINICO EIRELI

05/01/2023-
06 15 25

LOTE 0001 - ITEM 0063 - DOSAGEM DE TMUNOGLOBULTNA A (tGA)

c c CHAVES

19 770 56a/000'. N/C

Exr.lvlE

N/C

10

10

10

10

R$ 163.00

R$ 171.60

LC
12312006

16,30

17,16

17,16

15,44

r,rEorcos ú2
2611212022 -
r1 0016

CL N COS LÍDA

CLINICA DE

cooo LroA

2At1212022 -
r 1 30 :13

1? 219 083/0001,

41 981485/0001
29

o5ta12a23 -
01 .5 54

I
I coíPRÁs

PUBLÍCÁS

A autenlicidadê do doúme.lo pode ser veÍineda no site https://vâldáeÍquivo.po^âLe@mpraspublcê§ @m bí
O@hento oerâdo ebÍonrcamente no Porral de ComDras PúbrrÉsefr 0í01/2023 às 12 25:20
Cóóqo vênfi@ddr 420FAA

PLENA SERVIÇOS
r,rÉorcos

N/C

ÊXAMÉ

NÂO SE APL]CA



AUTUAÇÃo
N' PRoc

a.-476--

[.IEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001
06

05&112A23 -
06 15 25

NÀO SE APL CA NAO SÉ APt 
'A

LOTE 0001 - |IEM 0064 - DOSAGEM OE TMUNOGLOBULTNA E (tGE)

PLENA SERVIçOS
r,rÊDrcos

07 903 430/0001
62

26/142422 -
11 00 45

ctM L B SERVTCOS

CLINICOS LÍÔÁ

r9 770 5§4D001
t0

2ôt1!2422 -
16 35 54

CLINICA DE
MAGENOLOG]Â
cooo LÍoA

12 219.043/0001,
93

2811212022
113',t 28

Bi6.lin

N/C

NÃO SE APLICA

G C CHÀVES

140

140

140

140

140

R$ 1 331 20

Rl1 404,20

RS 1404,20

R$ I 264,20

R3 1.404,20

LC
123t2AAô

10,03

10.03

9,03

i0,03

41981a65/0001 05/0r/2023

Sim

Si6

Sim

LOÍE 0001 - rTEt\.,t 0065 - DOSAGEM DE TMUNOGLOBULTNA [,4 (rcr\r)

G C CHAVÊS

N/C

EXÂME

N/C

NÀO SE APLICA

140

140

140

140

r6.«)

17,16

17,16

15..14

17.16

123/2006

PLENA SERVIÇOS
1,r'ÊDrcos

07 903430/0@1-
62

261142422
11A221

crÀ1-LÂ8 SERVTCOS

aL Nlccs Lioa

19.7705648001,
10

26112J2422
r6 37 41

CLINICA OE

CODO LIDA

1 2.2 l9 0A3/0001
93

24t12t2422 -

Rí 2 282 00 Sm

R12402.40 Sim

R§ 2.402,40 Sim

R$ 2.161,@ Sim

RS 2,102,40 9m

41.98r 48511001
29

05t4112023 -

I,,fEGALAB

cLtitcc ETRELT

19 21 5 329/0001
06

05/01/2023 -
06115 26

LOTE OOO,| - ITEM 0066 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO,FAN

C C CFAVES

12 219.083/000r-
93

PLÉNA SÉPVIçOS 07.903 430/000r,
62

26t12t2022 -
11 A4 2?

c1\,1,1ÂB SÊRVICOS

CLINICOS LÍDA

CLINICA OE
IMAGÉNOLOG A
CODO LÍOA

28t1212A22
1132.57

EXÂME

NÃO SE APLICÀ

N/C

VIOA

NÃO SE APLICA

RÍ 1.892,00

RÍ 1992,10

R$ r 992,10

R3 1 793.00

R31 99210

110

110

110

110

110

17,20

18.11

13.11

16,30

t8,11

tc
r2312006

41981485/0!0r
29

0ah1ac23

I./EGALAB

CL NICO EIRELI

19.215 329/000r,
06

05/01P423
06 r5 26

LOÍE 0001 - lTEtú 0067 - PESQUTSA DE ANTTCORPOS ANTTESTREPTOLISTNA O (ASLO)

6 C CHAVES

N/C

EXAME

N/C

vtoA

NAo sÉ APLtca

630

630

630

630

630

2,95

3.10

3,10

2,79

3,10

R$ 1 858,50

RS 1 953.00

LC
123/2006

FLENASERVIÇOS
rúÉDrcos

07.903430/0001
62

26112nA22 -
11 05 19

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTDA

19.770 568/0001-
t0

26112,12022.

cLtNtcA 0É
MAGENOLOC]A

CODOLÍDA

12.219.0a3/0001-
93

?al1212A22
I1r33:15

Sn

41941445/0001-
29

o5to1/2023 -

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001 , 05to1/2023 -
06 r5126

r'Itíílin,
. PUBLICAS

Aautentoidâde dodocumenlopode seÍleriíi@da óô srê hnDs://válrláàrquvo roíâldeconrprasplblrâs conr br
Documento gerado elelron cãhenre no Ponâlde Comprâs Publ6âs em 05/01/2023 ás 12 25 20
Código verilicBdoÍ: 420FM

LOTE 000í - rTEr\.4 0068 - PESQUTSA DE ANTr-HtV-1 (WESTERN BLOT)

Bioslin

N/C

EXAME

NÀo sE aPLlcaMEGALÁB

CLINICO EIRELI

19.215.329t0001- 05/01,2023 "06 06:15125

19 ltA 568t0001- 26t12t2022 -
10 1642 35



AUN'AÇÃ o
l. pRoc

G C CHAVES

07 903 430/000r
62

t9 770 56A/0001-
10

N/C N/C

vtoa

NÃO SE APLICA

RS 672,16

R$ 703,36

R$ 703,36

RS 633,04

R$ 703 36

I

I

I

0

I

u,02

a7,92

a7,92

79,13

a7,92

LC

MÊDICOS
2ô1122022 -
14.33 04

26t1212022 -
r 6.13 23

CLINICA OE
][IAGÉNOLOG A
cooo LToA

12 2i9 043/0001, 2A|1Z2A22 -
11 33 37

IJ,IEGALAB

CLINICO EIRELI

29
o5/o1t2423 -

19 215 329/000r
06

a5101na2x
0ô r5 26

LOTÉ OOOl . ITEM 0069 . PESQUISA OE ANTICORPOS ANTI-HIVl+HIV2 (ELISA)

C C CHAVES

12 2r9 083/000r-
93

2.100

2.100

2.100

2.100

2 100

R$ 26 103 00

Rt 27 468 00

R$ 24 711,04

LC
123t2006

PLENA SÉRVtÇOS
MÊDtCOS

07 903430/0001-
62

26/142422 -
11 06 29

cti\t-LAa sERvtcos

CLINICOS LÍOA

19 770 563/0001-
1o

2e,t12na22 -
16 52 29

CLINICA DE
IMAGENOIOGIA
cooo Lma

24112/2422 -
r13400

N/C

EXAME

VIDA

12,43

13,04

13,08

11.77

13,08

RS 27 468.00 Sih

41 981485/0001,
29

4510112023 "
01 45 5.4

MÊGALAB

CL]NICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

a51A1DO23 -
06 15 26

LOTE OOOl - ITEÀ,1 OOTO . PESQUISA OE ANIICORPOS CONTRA ANTIGENO OE SUPERFICIE DO VIRU(ANTI.HBS)

PiENA SERVrçOS
r,4Éorcos

07 m3 430/0001-
62

26t't2t2422 -
| 07 05

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LTDÁ

19.770.568/0001- 26t12t2422 -
165611

CLINICA OE
IN4AGENOLOGIA
coDo LroA

12.219 083/0001
93

24t12t2422 -
113419

RS 12.334,00

R$ 12 985,00

R$ r2.9a5,00

Rt 11.690,00

R$ 12.985.00

ô a chA,./Es 41 981485/000i
29

l9 215 329/0001

05/0r/2023

a.rta1Da23

N/C

EXAME

700

700

700

700

700

'17,62

18,55

13,55

r6,70

18,55

LC
12312406

LOÍE 0001 - lTEt\, 0071 ' PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C TI-HCV

PLENA SERVIÇOS
MÉDICOS

07.903.430/0001,
62

26t142422 -
11At a2

CIM.LÀB SERVICCS
LABORAÍORIAIS E

CLINICOS LTDÀ

19 770.568/0001-
10

26112D422 -
1A r3 26

CLINICA DE

CODO LÍDA

12 21 9 083/0001-
s3

2811212A22 -

Márc3/FEbn@nt. Quántldádo

Broclm 700

NC 700

VIDÁ 7OO

MARCA PROPRIA 7OO

NÃO SEAPLICÂ 7OO

.11 9B 1 485/0n0r-
29

45101t2023 -
01.45 54

I,IEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215.329/0001-
06

05/01/2023 -
06 15 2G

1T,62

18,55

1a,55

16,70

18,55

LC
12312406

SiÍl

R$ 12 s35 00 Sm

R$ 12.334,00

RS 12.985,00

R$ 11.690,00

LOTE OOOl . ITEM OO72 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS

E,Láü"ro,
al. '. PuBllcÁ§

a auteô[cdãde do do.lmeoropode ser ve.iÍ@da.o slre hnpsl/vahdàárquNo pôdáld€mmprBspublicás.com.b'
OocuhentogeÉdo eleÍohrcâhente .o Ponâl de Compras Públi€sem 05/01/2023 às 12:25:20
Código vonncadoi 420FAA

1492

LC
12y2006

07 903 430/0001,
62

pL€NA SERvrÇOS
MEDICOS

26t1ü2422 -
11 08 29

CIM,LÀB SERVICOS

CLINICOS LTDA

G C CTiAVES



AIMJAÇ

M'
Ão

N' PROC

CI[I-LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19 770.568/0001-
10

2611?J2022
i3:16 43

CLIN]CA DE

CODO LTDÂ

N/C

EXAME

Nr(,

V LIA

11.49 R$ I043.00 Snl

C 
' 

CHAVES aso1Qa23
01:451

T/EGALAB

CL]NICO EIRELI

19 215 329/0001
06

a5to1t2Q23-
06 r5 26

LOTE OOOl . ITEM OO73 . PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA

c c cHÀvEs

700

700

,00

700

700

Rt 11991.00

R$ 12 621 00

R$ 11 361.00

R$ 12 621 00

LC
r23/2006

r,rÉD cos

19.770 568/000r,
10

26112t2422
13 18 29

CL NICA OE
IMÀG€NOLOGIÂ
CODO LÍOA

12.219.083/0001-
s3

2At1t2A22
11 35 22

N/C

EXAME

NÁO SE APLICA

N/C

1r,13

1ô,03

r8,03

,6,23

r8,03

R§ 12 621 00 Srh

41.981485/0001-
29

o5ta1Da23

I.iÉGALAA

CLINICO EIRELI

LOTE OOO1 .ITEM 0074. PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV)

G C CHÀVÉS

07.903430/m01-
62

26112]2422
i11011

C]M.LÂB SERV]COS

CL]N CCS LIDÀ

19.770 568/@01-
10

2ü12n422 -
'A:20 27

CLINICA OE
MAGENOLOGiA
CODO LTDA

r2 219.033/0001-
93

2411212022 -
Í 35 33

N./C

NÀo sE aPLtca

Rt 13 090,00

RS 13 776,00

R$ 13 776 00

R5 r2 3S7.00

R§ 13 776,00

N/C

EXAME

700

700

700

700

700

18,70

19,68

19.68

19,64

LC
12312A06

05n112023 -
0145 54

[lEGALÀB

CL NICO EIR€LI

19.215 32S/@01-
06

o5lo1na23 -
06 15 26

LOÍE OOOl - ITEM 0075. PESOUISA OE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLÂ

t,iED cos
07 903 430/00!t
62

26t142422 -
11 11 06

CII\1-LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19.770 568/0001
10

26t142422 -
18 22 21

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
COOO LTDA

12.219 0a3/0001-
93

2A/12J?422 -
11 36 01

N/C

EXAME

NÀO §E ÂPLICA

N/C

NÁO SE APLICA

C 
' 

CNAVES

700

700

700

700

700

R$ 12166,00

Rt 12 803 00

R§ 12.603,00

R$ r 1.522.00

R$ 12 303.00

LC
123/2046

17,38

r8,29

1a,29

1646

18,29

41981.485/0001
29

45101Q423 -
01.45:54

l!!EGALAA

CLINICO €LRELI

19 215.329/0001-
06

05ô1t2023
06 15:26

Sim

LOÍE OOOl . ITEM 0076 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGI\4 ANTICITOMEGALOVIRUS

PLENA SERVIÇOS
frÉorcos

07.s03430/0001
62

2611212022 -
| 15 00

CIM.LAB SÊRVICOS

CLINICOS LTOA

26112/2022
142130

CLINICA DE
IÍ"IAGENOLOGIA
CODO LIDA

12 219.083/0001
93

24t12/2422 -
rl 36 20

R5 7 735 00700

700

700

11,05

11.63

11.63

LC
12312446

!'ááilÊt*.: PUBLICAS

Aaútentcidâdê dodôôurnenlopode séÍ vêriticâda no srrê htlpÊr/validaerquvo poíàtdeLDmp6splbl'câs conr br
Oocúhento gêrâdo êlelron Ém.nle nô Ponaldê Conrpras Públcas em 05/01,2023 ás 12 25 20
Código ve.ilic6doÍ: 420FAA

Ea.êiíÉE
Iâ.É.:r.d'i§)

rHt#íS
ü[+].Hü

,lq .,

12 219 AA310CO1- 28t12t2A22
93 11 35 03

01 943 4301c/.Â1- 26t12t202? -
62 11 09 25

C]M LAB SERV]COS

CLlNICOS LTOA

19.215.329/0@1- 05/01/2023 -
06 06 15 26

P!ENA SERVIÇOS
MÊOLcoS

41S81 465/000r -
29



AUTUAÇÁ o
l. PROC

G C CNAVÉS 41981485/0001
29

a5101DA2X
01 .15 54

EXAME

11 63

R$ 7 329,00 Sim

R$ 8.141 00 SimIíEGALAB

CLlNICO EIRELI

19.215 329/0001, 0570112023
06 15 26

LOTE OOO1 .ITEM OO77 . PESQUISA DÊ ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA

PLENA SERVIÇOS
i,rÊo cos

26)122022 -
11 16 04

CLM LAB SERVICOS

CLIN COS LTDA

19 770 568/0001,
10

2611212422

CLINICA DE
À4AGÊNOLOG]A
CODOLTDA

2912/2022

05101/2023
0t 45 51

N/C

EXAME

N/C

G C ChAVES

07 903 430/0001,
62

12 219 0a3/0001
93

,11981.185/0001,
29

19 215 329/0001-
06

700

700

700

700

700

R$ r2.502,00

RS 13.160,00

R$ I18,14,00

R$ 13 r60 00

LC
123D406

17,86

18,80

18,80

16,92

18 80

R$ 13160 00 Srm

MEGALÀB

CL N CO ÊIREL]

0í0r2023

LOTE OOO1 , ITEM OO78 . PESQU ISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV)

c c cHÂvÉs

19 770 568/0001
i0

N/C

ÉXÁMÉ

N/C

NÃO SE APLICA

700

700

700

700

700

1f ,62

18,55

18,55

16,70

18,55

123t2006

pLENA SERVTÇOS
MÉOtCOS

07 903 430/0001
62

26t1212022 -

í] NI LÂA SERV COS 2611212422
13:2a 53

CLINICA OE

CODO LTDA

24112/2022
1t 37 02

05/a1na23

r2 219 083/0001
93

r198r 485/0001-

19 2r5 329/0001-
06

Ri 12 334,00

R$ 12 935,00

R$ 12.985,00

R311690.00

RS 12 9€5 00

CLINICO EIRELI

05/0r/2023 -
06:15 26

LOTE OOOI - ITEM OO79 . PESOUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

PLENA SÉRVIÇOS
MÉOTCOS

07 903{30/0001-
62

26t12r2422 "
11:19 39

CIM-LAA SÊRV]COS

CL N]CO§ LTOA

19 770 568/0001
t0

2At12nA22 -
1a 31 01

CLINICA DE
IMAGENOLOGlA
CODO LÍDA

24t1212422
113718

R111.410,00

R$ 12 012.00

R$ 12.012,00

R§ 10808.00

R§ 12012,00

G C CHAVES

12.21S 083/0001

á1 981485/0001-
29

19215329/00!r-
06

N/C

EIÁME

16,30

17,16

17,16

17,16

LC
12Xt2046

05t41/2423 -
0115 54

[IEGALAB

CLIN]CO EIRÉL]

aalal2a23 -
06 15 26

LOTE OOO1 - ITEM OOSO - PESO UISA DE ANTIGENO DE SUPÉRFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B(HBSAG)

G C CBAVE§

l2 219 0a3/0001
93

.11 981.185/0001-

r9 215 32910001-
06

N/C

EXAME

NC

R!13.?16.00

Rl 13 9o9,oo

LC
123t2006

r8.88

19,87

19.87

17,88

19,87

PLENÁ SERVIçOS
r,,rÉDrcos

07 903,130/0001
62

2122422-
r12036

CII''.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 7 70.564/000 r
10

26!1?12422
r8.33 46

2411212022
|3739

R$1390900 Sn

I"lEGALAB

CLINICO EIREL]

a5101/2023 -
0$:15 26

l?'áiiüÉ,o,
I PUB!'CÁS

A âúleôlicidade do.ioo!nrento pode ser veÍilimda nô silê hltps://vâlidaoÍqu vo.porlâldecompÍaspubl c6s.côm.br
Dúcomento serado elelroôrcâhenle no Porlalde CompÍas Púbr'€s em 05/01/2023 às 12 25 20
Codtrlo verícador 420FAA

Rl 12 516,00

Rt 13 909.00

t-l r1 t

N/C

700

700

700

700

700

700

700

700

700

700

05/01/2023



AUTUAÇÃo
N" PROC

LOTE OOO1 . ITEM OO81 . TESTE DE VDRL Pi DIAGNOSTICO DA SIFILIS

G C CHAVES

62

19.770 568/0001,
10

[4ÉO COS
2611212422
112152

Nrc

NÀo sE APLIoA

R$ 35 400,00

R5 37 320.00

RS 37 320.00

R133.600,00

Rl 37 320,00

CLJNICA DE
IMAGENOLOGIA
cooo LÍoa

12.219 083/0001-
93

28t1212422
r137'i

N/C

EXAIúE

295

3,1i

3,11

2.30

3.11

LC
123/2006

12000

12 000

r2 000

12 000

12.000

41.981.485/0001-
29

a510112A23
01 45 54

I.,|EGALÁA

CLINICO ELRELI

19.215 329/0001
06

oga1Do23 -
06 15 26

LOTE OOOÍ - ITEI\.,! OO82 - TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

419a1 4a5/m0t-
29

19.? 1 5 329/0001-
06

EXAME

N/C

14

14

RS 14126

tc
123/2006

PLENA SERVIÇOS
LlÉDrcos

07.903.430/0001 -
62

2611212022
112240

19.770.56a/0m 1 -
l0

26t1212022
183710

CLINICA DE
MAGENOTOGIA

CL]NlCO EIRÊLI

05n1t2423
06 15 26

RS 148,68 Sim

LOÍE OOOI .ITEM 0083. TESTE FTA.AES IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

GCCHAVES

19 7 70.56&0001,
10

N/C N/C

R9 13:l 00

RS 126,@

LC
123t2006

9.50

10.00

10.00

9,00

10,00

rúÊDrcos
07 903 430/0001
62

26t1212422 -
112312

crNr,LAE SERVTCOS

.LINICOS LTDA

2ôr122422 -
la 38:49

CLTNICA OE
IMAGENOLOGIA
cooo LToa

12.21 9.083/0001 -
93

28t122022
11 38 30

S.l

41981.485/0C01-
29

05/01,2023
01:45 í

MEGALAB

CL NCO EIFELI

19.2r5 329/0001-
06

05t0112423
06:15 26

LOTE 0001 - tTEt\.,t 0084 - PESO UISA DE ANÍICORPOS ANÍICLAI\4IDIA (POR II,IUNOFLUORESCENCIA)

19.770568/0001,
10

10

10

10

10

RS 163.90

R$ 172 50

R$ 172.50

LC
123/2006

PLENASERVIÇOS
MÉO1COS

07 903 430/0001
62

26t12no22 -
1244'14

CIM-LAB SERVJCOS

CLLN]COS LÍOA

26t142422 -
18 4r 3ri

16,39

't],25

17,25

l5 53

11,25

RS 172 50 SÍnCLINICA OE
MAGÊNOLOG A
cooo LToA

12 219 08310001,
93

2911212022 -
11 39 07

29

NIEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215.329/0001
06

05/01/2Ô23 -
06:15 26

LOTE OOOl - ITEM 0085. PESOUISA DÊ ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA

123t2406
Márcá/Fabncanl6 Ouanlidád6

§*'ãôiiÉ';,"
i.lr:. PUAlrca§

A aulêôlicidádôdo documento podo sêrvêrncádâ no §lê hnps r/válrdâaÍqrrvô pônahccompraspub casconr br
Oocuheniô gerado elelronicamenG no Poflalde Compras Públ@s em 05/01/2023 à§ 12:2520
Código verilicador 420FAA

itâfirr+-É}
ÊH.t#ift
Élit*;*{

ctírr-LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

26t12,2422
18 35 32

crM,LÂa sERvrcos
LABORATORIAIS E

CLINICOS LTOA

12219.04!@Ã1- 2U1ü2022 -
93 11 38 14

10,09

10.62

10.62

9,56

10,62

NÁO SE APTICÂ

N/C



AUTUAÇÃo
ru. pROC

PLENA SERVIçOS
uÊolcos

07 903 430/0001,
62

26t12n422 -

c M-rÁê sERvtcos

CLINICOS LÍOA

19 770 568/000 r

t0
26112t2422 -

CLINICA OE 2Al12DA2?-

N/C

EXAME

N/C

R$ 165,40

Rt 174,10

RS 174,10

RS 156,70

R$ 174,10

10

1C

10

16,í

15,67

12 ?19 043/0001
93

6 C CtiAVES 41 .981 .485/0001
29

o5to1Da23 -
0145í

I,IEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

05/0r/2023 -
06 15 26

LOTE OOOI - ITEM 0086. PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES

uEorcos
2611212422-
r2 50 01

C]M,LAB SERVICOS

CLlNICOS LÍDA

19 770 56a/0001-
i0

26112t2422 -
la:45 49

CL NLCA DE
IMAGENOLOGA
CODO LTOA

12 219083/0001
93

24t12/2022
11 39 43

N/C

NÁO SE APLICA

R$ 815,00

R$ 85A,00

R§858,00

RS 772 00

R$ 058.00

C C CHAVES

07 903.430/0001
62

41 981485/0001
29

19 ?',15 329nAA1
00

á0

50

50

50

50

12312406

N/C

EXAME

16,30

17.16

t?,'16

17,16

a5o112023
01 45 54

CLINICO EIRELI

oata1Da23
06 15 26

Sôr

LOTE OOOl - ITEM OO87 . PESOUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES

07 903 í30/00! 1-

62

r9 770 566/0001
t0

50

5!

50

50

50

LC
12312A06

PLÉNA SERVIÇOS
f,rÊDrcos

2At1?12022 -

cLrNtcos LToÁ

2611212422 N/C

EXAME

NÀO SE APLICA

R$ 815,00

Ê§ 853,00

R§353,00

R1772,00

R$85A,00

16,30

17,16

17,16

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
cooo LToa

2n11t2422 -
11 40 02

Sim

Sim

41931485/0001 45101/2423 -
0l:45 54

I.IEGALAB

CLLN CO E RELI

19.215 329/0001
06

arol/2023
06r15 26

LOTE 0001 - ITEM 0088, PESOUTSA DE ANTTGENO CARCTNOEMBRTONARTO (CEA)

PLÉNA SERVIçOS
r,,rÉo cos

07 903 430/0001-
62

2611212A22 -
12 51 t3

crM-LÁ8 SERVTCOS

CL]NICOS LÍDA

19 770 568rc001-
10

2q1U2422 -
18:50 29

CLNCADE
IÀIAGENOLOG]A
CODO LIDA

2ü1212022 -
114013

ÊXÁME

NC

VIOA

R$ 126,80

Ri 133,50

R$ 133,50

RS 120.20

R$ 133,50

G C CIaAVES

12 2r9 0831000r-
93

l0

10

10

10

10

12,68

13,35

13,35

12,O2

13 35

LC
12312006

41981485/0001
29

ir5r0rr2023

CLINICO EIRÉLI

o5t4112423 -
06 15 26

LOTE OOOÍ - ITEM OO89 - PESOUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI

PLENA SERVIÇOS
[,rÉDrcos

26112t2022
r2 51 34

crM-LAS SERVTCOS

CLINICOS LÍOA

2611212022
18 53 30

N/C

6

6N/C

4,79

9.25

12312004

! ào[;io'
PUB.,CÁS

A autenlicldadé do docunlénto pôde sd veôncâdâ tu §lê htlps r/válidáârqurvô.portâld€@mprãspuhlE6.6nr.br
Oodhênro serâdo elê16ni€mente no Podal de Comprâs PüblEs em 0í0r/2023às 12 25:20.
Cód€o verm€dor 420FÂA

RS 52,74 Sin

Rt 55.50 Srn

VIDA

NÀo sE aPLtca

12 219 083/0001,
93

07.903 430/0001-
62

19 770 564/0001-
10



AUÍU
N. PROi-+rf-

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
cooo LÍ0Á

12 219 083/0001 2142A22-

G C CIiAVÊS

R$ 55 50 Sim

R$ 55,s0 Sim

LIAME

NÀO SEAPLICA NÃO SE APLICA

9,25

8,33

9,25

CLINICO E RELI

19 215 329/0001
06

ôst0112023 -
06:15 26

LOTE OOOl . ITEM OOSO . PÊSQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOI.,lA CRUZI

G C CI]AVES

07.903.430/0001-
62

26t12124?2
12:52 a6

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19.770 56a/000r,
10

2É!12t2422
1a:55 23

CLINICA DE
MAGENOLOGIA
cooo LrDA

12.219 083/0001-
93

24t1212422 -
I1.40 56

N/C

EXÀMÊ

NÁO SE APLICA

N/C

R$ 52 74

R$ 55.50

R$ 55,50

R$,19,98

R$ 55,50

6

6

6

6

6

8,79

9,25

9,25

8,33

9,25

LC
12312A06

n i .981 .44í0001
29

05t41/2023 -
01 45 54

A4EGALAB

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

a5l01Da23 -
06:r5 26

Sim

Slh

LOTE OOOI - IIÉM OO91 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN.BARR

G C CNÁVES

N/C

EXÁME

NÃO SE APLICA

N/C

NÁo sE APLICA

5

5

5

5

5

R$ 34.25

R$ 79 3s

LC
123120A6

16.35PLENA SERVIÇOS
rí!Éo cos

07.903.430/0001
62

2611212022 -
1251:14

CIM LÂ8 SERV COS

CLINICOS LTDA

1 9.770.56€/0001
10

26t1212022 -
18157:17

CL NICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

r2 219 083/0001 24t1212022 ^ R$ B€ 70 SÍn

41.981.465/0001 05/0r12023 -
O1:45 54

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001"
06

a5t01t2Ô23
06'15 26

LOTE OOOl . ITEtí OO92 . PESQUISA DE ANÍICORPOS HETEROFILOS CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR

PLENA SERVIÇOS
MÊorcos

26t1212022
12:47 42

CIM LAB SERV]COS

CLINICOS LÍDA

19.770 56€/0001-
10

2d1V2422
13:59 33

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
cooo LToa

12 219.043/0001,
93

28J122022
I1 43:15

N/C

EXAME

N/C

vtoa

NÃO SE APLICA

G C CUAVÉS

5

5

5

5

5

R§ r5.60

R§ 16.40

R$ 14 75

R$ 16,40

LC
12312046

3,12

3.28

3,28

3,28]VEGI\LAB

CLINICC EIREL-I

Srr

LOTE OOOl - ITEM OO93 - PESOUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA.HERPES ZOSTÉR

PLENA SERVIÇOS
r,iÉDrcos

07.903430/0001
62

261122422 -
12 5A:16

CLINICOS LTDA

26t12J2422.

CLINICA OE
]MAGENOLOGlA
cooo LToa

12.219.083/0001
93

N/C

EXAME

N/Ct9 770 564/0001
t0

29

5

5

5

R$ 85 30

LC
123/2006

16.30

17,16

17,16

R$ 77 20 Sim05/41t2423 -
01 45 5.4

r-^"oürho"
-Élii PUaUcÁs

A autentiodad6 do d@umento podê ser veÍif€da no srê hnps:rvâlidáarqu vo poíâkecohprãspobl cas conr bÍ
oocumenlo g6€do elevonicam€nre no Portal de compías Públi€sem 05/0112023 às 12 25 20
Código vêriti@do. 420F4Â

Hi#À##íft
Ét*ffi

6

41.981.44í0001- 0901/2023 -
29 0l 45:g

41 981 48í0001- 05/01t2023 -
29 01:45:54

19.215.329/0001. 05/01/2023.
06 ít6 15 26



AUÍUAÇÃ

_@r,/" PROC
o

S.MEGALAB

CLINICO EIRELI

NÃO SE APLICA NÀO SE APLICA a R$ 85,8C Sim

LOÍÊ OOOl . ITEM OO94 . PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA.HERPES ZOSTER

G C CHAVES

19 2r5 329/0001
06

N/C N/C

NÃO SE APLICA

5

5

5

5

5

R$ 81,50

R$ 85 80

R$ 85,80

r-c
\2312406

16,30

17,16

17,16

15,44

17,16

P(_ENÁ SERVIÇOS
r\iÊDrcos

07 903 430/0001-
62

2611212022 -
12.58 53

CLM.LÁB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568/0001-
10

2611212022 -
19 04 11

CLINICA OE
MAGENOLOGIA

CODO LÍOA

12.219.083/0001,
93

28t122422 -

'11 9A14A5/0001
29

05/0r/2023

I.]EGÂLAB

CL NICO EIÂEL]

05/01/2023
06 15 26

LOÍE OOO1 , ITEM OO95 - DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125

07.903430/000r
62

2611212022 -
13 00 34

OIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 770.568/0001
10

26t12t2022
19 r0:33

CLINICA DE
MAGENOLOGIA

IJOOO LTDA

2A112!12A22

N/C

EXAME

N/C

VIDA

NÀO SE APLICÀ

R$ 1 268,00

R$ 1.335.00

R$ 1.335,00

R31.m2,00

RÍ 1 335,00

G C CHAVES

t2 219 0a3/00c1-
93

41981 485/0001-
29

19 215 32910001-
06

100

100

100

100

100

12,68

13,35

13,35

12,02

13,35

LC
12312006

a5ia112023 -

MEGALAA

CLINICO EIRÉLI

a51A112023 -
0ô:15:26

41.981485/000i-
29

19 2r 5 329/0001
06

N/C

EXAIIIE

N/C

VIDA

100

100

100

100

100

R§ 1 630 00

B$ 1 716,00

R$ 1 544,00

R$ 1716,00

LC
12X12006

16,30

17,16

17.16

15,44

17.16

PLENA SERVIÇOS
r,,rÉDrcos

07.903430100111
62

2t)112t2022

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568/0001 2611212422
1914 09

CLINICA OE
MAGENOLOGIA

COOO LTDA

t2 219.083/0001,
93

2A|1A2A22 - RS 1 716,00 Sim

44t0112023 -
01 45 5!

CLINICO EIRELI

05ta1Qa23-
06 15 26

LOTE OOOI .ITEÀ4 OO97 - PES UISA DE ÉNIÉROBIUS VERMICULÁRES OXIURUS OXIURA

N/C

RS236,40

RS 248.40

R$ 248,40

R§ 223,20

R$ 2ó6,40

PLENA SERVTÇOS 07 903.430/000l
MÉDraos 62

2611212022 - Biocrh
13 01:43

crÀ,r-LAB§ERVICOS r9.770568/0001
LABORATORIAIS E ]O
CLINICOS LTOA

CL N]CA DE
IMACENOLOG A
oooo LToa

12 219 0a3/0001-
93

G C CHAVES EXAME

24t12t2422 - N7C
r9 r6 59

L97

2,01

2,07

1.86

2.07

LC
12312006

Sim

Sm

SimI.iEGALAB

CL!NICO EIRELT

41 981 .185/0001 05/4112023-
01 45 54

05/a1DA23
06:15 26

19.2r5 329/0001
06

LOTE OOOl .ITEM OO98 - PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES

- âoüÉiir.. PUBI'CÁ§

Aôlienricidadê dôdôcunento pode seÍ venri€da nósiê htrpsr/validaêqlivo porrêldemmpíasplbl'cas coh br
Oo@menlo gerado elelronr.amenre.o Porlâl de Cohpras Públies em 0í01/2023 às 12 25:20
Cód|qo vehfi cador: a20FAA

+ià-i4Effi

19 215 329/0001, 05/01,2023.
06 06'15 26

p!ENA SERVTÇOS
lúÊDrcos

LOTE OOOl IÍEM 00S6. PESOUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI

120

124

120

120

124



Sêardo, R.sponsâvêt

N'PROC

AUTUA oÇÀ

E CCHAVÊS

19.770 56ômO0l
l0

PLENA SÉRV ÇOS
MÉOtCOS

07.903430/0001
62

2611212Q22
13 A2 27

C M,LÂB SERVICOS

cLlNlcos tÍoa

26t1212022 -
1918 12

CL N]CA OE
IMÂGENOLOGIA
cooo LÍ04

t2 219 083/0001
93

28t1212022 -

N/C

EXÁMÉ

NÃO SE APTICA

N/C

VIDA

NÁO SE APLICA

RS 342,00

R§ 360,00

Rt 360,0Ô

R$ 360,00

120

124

124

124

120

3,00

300

7,10

300

LC
123t2006

41 931.485/0001 05/01/2023 -

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19 21 5 329/00! I
06

05Ã1D423 -
06.r5 26

5-r

LOTE OOOI .ITEM 0099. PÉSOUISA DE LEUCOCITOS NAS FÉZES

PLENA SERVIÇOS
MÊDTCOS

07 903.430/000r-
62

26t12t2A22
13 a2 53

CIM.LAê SERVICOS

CLINICO§ LTDA

19 770568/0001-
10

26t1212422 -
19 20 03

CLINICA DE
N1AGENOLOG A

CÔDC LTÔA

12.21 9 083/0001-
93

2411212422 -
11 45 12

N/C

G C CHAVES

120

124

120

120

120

RS 200,40

R$ 21120

R$ 211,20

R$ 189,60

RS 211,20

LC
1231204ô

1,67

1,76

1,76

1,58

1.76

41981 465/000r-
29

45fi1D423-
01 ,15 54

NIEGALAA

CLINICO EIRELI

19 21 5 329/000í -
06

05]01/2423 -
06115 26

Sinr

LOTE OOOí .ITEM 01OO. PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS

G C CHAVES

r,rEDrccs
2611212022 -
13:03 26

cIlú-LAB SÊRVlCOS

CLIN COS LTDA

19.770 568/0001
t0

2611212022 -
19 22:23

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍOA

12 219.04r@0r
93

2A112r2A22 -
114602

EXAME

N/C

R!31.40

R$ 33,00

RS 33.00

R$ 29,80

R133,00

2A

20

2A

20

2A

1,57

1,65

165

1,49

165

LC
1?3/2006

29
oal012a23 -
0r 45 54

Sinr

SlmMEGALAS

cLrNrco ÉrRELr

19 215.32S/@O1
06

05t41t2423 -
06:15 26

LOÍE OOOI - ITEM 010,1 - PESQUISA DE OVOS E CISTOS OE PARASITAS

26t12n022 -
130410

CIM.LÁA SERVICOS

CL NICOS LTDA

26112J2022 -
20 r1 50

CL N1CA OE
IIüAGENOLOGIA
CODO LTDA

24t12t2022 -
11 46 20

vtoA

18.000

13.000

1A.000

13.000

18 000

G C CHAVES

12 21S 043/0001
93

N/C

EXÂME

RS 28.260,00

RS 29 700,00

RS 26 620,00

LC
12y2AO6

1,57

1,65

1,65

1,49

1,65

RS 29 700 00 S,m

41.941445/0001-
29

05to1Da23 -
01r45 5rl

CL]NICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

4410112023
06 15 26

LOTE OOOI - ITEM Oí02 - PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZÊS

R$ 500.00

LC
12312006

5C
MÊDICOS

07.903430/0001,
62

261',l212022
14131 36

-'ááiiii,o'PUSLÍCÁS

a áutenlicidâdê dôdodúênlÕ podê seÍ vedÍ@da no s(e hnpsrvâlid.arqu vô pôdaldêómpÍáspt blóâs.om hr
Dodmênlo ge.ado elelíon@menle no Portalde Comprás Públies em 05/01/2023 ás r2 25120
CódEo v6iÍc.dor: 420FÂA

10,00

E4l;4ÉE
{àf.l+Hr
iH.fáifr
à{4r.#l

1

N/C

EXÀME

07 903 430r'0001,
62

07.903.430r'0001 -
62

19.770.5681/0001-
10

PLENA SERVIÇOS
t,!Éotcos



AUTUAÇÃ o
N'PROC-+r7-

CIM.LAB SERVICOS

cLtNrcos LT0Á

19.770 568/0001- 2611212022 -
20:13 0a

CLIN1CA OE

cooo LroA

24t12t2422 -

41 .9ar .485/0001,
29

05/01/?023,

N/C

EXAME

NÁO SE APL]CA

N/C

VIDA

NÁO §E APLICA

R5 512,50 Sm

RS 512 50 Sm12 219.033/0001,
93

50

50

50

50

10,25

10,25

9.23

'10,25 R$ 512,50MÊGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329fi001
06

05/0112423 -
06:15 26

LOTE OOO1 IÍEM 0103. PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES

G C CBÂVES

12.219 0a3/0001,

4r.98r 485/0001-
29

[1ÊD COS
2t411212422-
13:05 02

C [1 LAE SERVICOS

CLINICOS LÍDA

26/1212422
2014 10

CLINICA OE

CODO LTOA

2At12nA22 -

EXAME

tuc

NÀO SE APIICA

R$ 129,50

RS 136,50

R§ 136,50

R§ 123 20

RS 136 50

10

70

70

70

,0

1,65

1,95

1,95

1,76

1,95

LC
123A006

05/0r/2023 -

19 215 329/0001-
00

05101/2023 -
06:15 26

LOTE OOOl - IIEM O104 - DOSAGEM DE 17-ALFA-FIIDROXlPROGESTERONA

PrENA SERVrÇOS
r,1ÊDrcos

07 903 430/0001
62

2tài12t2422 -
r3 05 29

CIM.LAA SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19 770 568/0001
10

2611212422 -
20 16 5t

CLINICA OE

CODO LTOA

2A112t2022

EXÂME

NÁo sE APLICA

N/C

NÀo sE APLICA

RS 102.60

R$ 108,00

RS 103,00

R$ 97,20

R§ 108,0019 215 329/0001
06

10

10

10

10

10

10,26

10,8!

10,80

9.72

10 a0

LC
123120A6

ó198148í0001
29

45n1t2023
0r:45 5a

[IEGALAS

cLrNlCO ErÊÊLr

05/01/2023 -
06 15 26

LOTE 0001 - trE[,1 0í05 - DOSAGEM DÉ ADRENOCORTTCOTROFTCO (ACTH)

PLENA SERVIÇOS
[,rEDrcos

07.903 430/0001-
62

26112t2A22 -
13:06 05

CIM.LAB SERVICOS
LABORÀTORIAIS E
CLINICOS LTDA

19 770 568/0001-
10

2Ét12i2422 -
20 tg t9

CIINICA DE
MAGENOLOGIA

COOO LTDA

12.219 083/0001-
93

2411212022 -
1147 29

N/C

EXA[,IE

RS 134,10

RS 141,20

R!141.20

R$ 127,10

R$ 141,20

G C CI]AVES 41981485/0001-

19.2r5 329/0001-
06

10

10

10

1o

10

14,12

14,12

't2.71

1412

LC
123t2006

05101/2023 -
0r !5 54

I.iEGALAB

cLtNtco €rRELt

05/0r/2023 -
06 15 26

LOTE OOO1 ,ITEM 0106. DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA

19 770 s68/000l
t0

[rÉDrcos
07 903 430/0001 26/12t2022

r3 06 32

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

CLINICA DE
MAGENOLOGIA
cooo LÍ0a

12.219 083/0001
93

28t122022

N/C

RS 109 50

R5 1r5 30N/C

10,95

11,53

11.53

LC
12312406

10

t0

10

r áiiüÉi'or... PUEt_tCÁ§

A eútenlicidâdê dó d@umenlo podê sê. venUcada no site hnps r/vatrdaârquNo.ponsE@mpÉspublres.com.b,
Oocum.Õloserado ebl.onrceh€nle no Podâl de Como6s Púbt'es em 05/01/2023 à§ 12:2520
Códrgo verifi câdor 420FAA

62

19 770 568/0001.
10

IJEGALAA

CL]NICO EIREL

r2.219 083/0001-
93

2ô11212A22 -
20:21 A9



AUTUAÇÃ o
N'PROC

6 C CFIAVES 4r 9814€5/0001
29

EXAI,IE R$ 103.80

R! 115,30

05/01/2023 - rn 10,38

1r,53

Sl

MEGALAB

CLINICO EIRELI

l9 215 329/0001
06

05/01/2023 -
06 15 26

LOÍE OOOI - ITEM 0107. DOSAGEM DE CALCIÍONINA

G C CI]AVES

07.903 430/0001
62

PLENA SERVTÇOS
t ÊDtcos

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

N/C

EXAME

NÃO SE APLICA

N/C

NÁo sE APLICA

R$ 136,60

R51lt3,a0

R$ 143,80

R$ 129,40

R$ 143,30

10

10

10

10

!3,60

14.38

14,38

12,54

14,38

LC
123t2AO6

CLINICA OE
MAGENOLOGIA
cooo LÍoA

12.219.083/0001.
s3

24t1212422
1r 48 15

Sin

41,981485/000r-
29

05/0r/2023 -
0145 54

MEGALA6

CLINICO EiRELI

19 215 329/0001,
06

45101D423 -
06 15 ?6

LOTE OOOI .ITEM 0108. DOSAGEM DE CORTISOL

PLENASERVTÇOS
[,fÉDrcos

07.903 430/0001-
62

26t1212A22 -
13 07 58

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19.770 563/0001-
10

26112/2422-
2A 24 2A

CLINICA OE
]MAGENOLOG A
CODO LTOA

12 21 I 033/0001-
93

2411212022
1t ,19 03

EXAME

NÀO SE APLICA

N/C

NÀO SE APIICA

R$ 94,10

R$ 99,10

R$ 99.10

R$ 89 20

R$ 99,10

G C CHAVES

19.215 329/0001-
06

10

10

10

10

10

9,4r

9,91

9,91

0.92

9,91

LC
123t2006

41.901.18í0001,
29

04t41]2023

MEGALAB

cLtNlco ÊtRELl

05/0r/2023
06:15 26

LOTE OOO,1 - ITE[,,I O109 DOSAG ÊM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA ÍDHEA)

GC CtsAVES

PLENA SERVÇO5 07 903 430/0001
62

26!1212422 -
13:09 48

CLINICCS IÍDA

1S 770 568/0001,
10

2411212022 -
2A 27 2T

CLINICA OE

cooo !ÍDA

12.219.0a3/0001 -
93

24i1212422

N/C

EXÀMÊ

Bioclin

N/C

NÀO SE APLICA

R$ 106,90

R$ 112,50

R§ 112,50

R$ 10i.30

R$ 112,50

10

10

10

10

10

10.69

11,25

11,25

10,13

11,25

LC
1231240ô

Sim

41981485/000r. 05fi1D423 -

MEGALÀA

CLINLCO ÉIRELI

r9.215 329/0001
06

05t01D423 -
06:15 26

LOTE OOOl . ITEM 0,110 - DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)

pLENÂ SÉRVrÇOS
MÉDICOS

07 903.430/0!0r
62

2ôt12n422 -
13 !011

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 564D001
10

CLINlCA DE

CODO LTOA

12.219 033/0001-
93

28t1U2422 -

EXÂME

N/C

RS 111,20

R$ 117.10

R$ 117,10

10

10

10

10

10

11,12

11,71

11.71

í0,5{

LC
12312406

29
0510'12023

MÊGALAB

CL]NICO EIRELJ

r9 215 329/0001
06

05rc12023 -
06 15 26

tI jsyiirs
PUBLICAS

A àutenúcid6d6 do d@menlo pode ser ve.ficadâ ôo síê hnps://valióâa.qúrvó ponábêómprespublicas.com br
turhanto go€do êtetroniÉoenlê no Portálde Comp.as Públresem 0í012023 às 12:25 20
Códqo veriltcádo. 420FAA

4',4

NÁO SE AFLICA

26112t2422
'13 07 32

19.?70.5üt000,t- 26t142022 -
10 20.23:13

2611212022 -
20 30:53



,, AUTUACÃ o

PLENA SÊRVIÇOS
,úÊDLCOS

26t12]2422 -
14:30 55

clM-LA3 SÉRVTCOS

CLINCOSLTDA

26112/2422 -
20:32 38

LOTE OOOI . ITEM 011 1 - DOSAGEM DE ESTRADIOL

N/C

EXAIVIE

N/C

Ri403,20

RÍ424,00

RS 424,00

R§ 381.60

RS424,00

G C CHAVES

07 903 430/0001-
62

19.770568/0001-
r0

41 9A1 4a5/0001
29

r9.215 329/0001-
06

40

40

10,06

10,60

10,60

9,54

10.60

LC
12X12006

Sifr

Sim

Sim

CLINICA OE
IMAGENOLOG]A
CODO LTOA

12 2 19 083/0001
93

281122422
11.50 01

05t41t2423

T,lEGALAA

CLLNLOO EIRELI

05/01/2023 -
06rr5 26

LOTE OOO1 .IÍÉIü 0112. DOSAGEM OE ESTRIOL

c c cBAvEs

62

1S.770 568/0001
10

10

40

40

40

LC
123t2406

MÉDICOS
2611y2A22 -
13:l I 28

CIM,LAB SERVICOS

CLINICOS LTDA

2611212022

cLtNlcA oE
IMAGENOLOGIA
cooo LrDA

12.219 083/0001 2A|1A2A22 -
11 50 21

N/C

EXAME

NÃo sE P'LICA NÃo sE APLICA

R§43€,80

R§462,00

RS462,00

R$ 416,00

R§462.00

r0,97

11,55

11 55

10,40

11,55

c5/0r2023.

I\,IEGALAB

CLINICO EIRELI

a5ta1Do23 -
6:15 2e

41.9a14a5m001.
29

19 ?15 s29l0001.
06

LOTE OOOI . ITEM 0113 . DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE ÍIROXINA

PLENA SERVIÇOS
f,rÊDrcos

07 903 43010001
62

2ô11212022
13 r2:04

CINl.LAB SEFVICOS

CLINICOS LTDA

l9 770.56A/0001
10

2611212022 -
20137 51

cLrNrcr\ oE
IMAGENOLOGIA
cooo LToa

12.219 083/0001,
93

24t1212422 -
11:50 41

EXAME

N/C

R$ 14570

Rt 153,40

R$ 153,40

R§ 138,10

R$ 153,40

c c ct AVES 41 941485/0001-
29

19.2r5 329/0001
06

10

10

10

10

10

14,57

15,34

15,34

13,81

15,34

LC
123t2006

05/01/2023 -
0rr45 5!,

IúEGALÀB

CLiNICO EIREL

05ia1Qa23 -
06.15 26

LOIE OOOl - ITEM O1í 4 - DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, EETA HCG)

07 903.430/0@1
ô2

26t12i2f,22-
r312 38

ctM LÁa sERvtcos

CLIN COS LTDA

26!12t2422 -
20 40 35

CLINICA OE
IMAGENOLOG A

2411212022 -
Í5504

N/C

2.400

2 tl(10

2.400

2 400

2 400

19 770 56a/0001-
10

I 2 219 083/00! I -
93

41 981485/000r-

N/C

R$ t7 928.00

Rl18 633,00

R$ 16.992,00

R$ r8 888,00

LC
123/2006

7.47

7,O1

7.04

7,A7

RS 18 88S,00 Sim

0.rra1Da23 -

CLINICO EIRELI

a5n1DO23
06rr5 26

LOTE OOOI - ITEN4 0115 - DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)

u áiiii*o'
PUBI.'CÁS

A autenlrcidade do dodmento pod6 seÍ veriliceda no ste hnpsr/vêlidâarq!No.poíatlMmpÍespLbtras.cm.b,
Documenlo qerado eklíoniÉfrenre no Ponátdo compíãs PúbrrÉsem 0í01,2023 âs 12:25 20
CódLgo vêifi cador: 420F4Â

MarcarFabicánlê Qúanridade
12312006

#&.:t;E
iEE##ÍS
Ér.{á-qt

PLENA SERVIÇOS
MED]COS

19.215 329/0001,



AUTU AÇAO

Sh

PLÊNA SÉRVIçOS
f,iÉDtcos

07 903.430/0001
62

26t1212022 -
13 13.02

CIM LAS SERVICOS

CLINICCS LÍOA

19 770 568/0001
10

26t12t2422
20 42 22

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12 219 043/0001
93

24112/2422 -
11:55 24

N/C

EXAME

N/C

NÁO SÊ APLTCA

G C CHAVES

R$ 10€.20 Sim

R$ 97 40 Sim

R$ 106,20 Sim

41S81 485/0001
29

aa10112023 -
01:45 54

cLtNtcc €tRELt

19.215 32S/0001
06

a5101QA23 -
mr526

tc

10

1il

10,20

10.82

10,42

10,42

R§ 102,80

RS 108.20

LOTE 0001 - lTEt\4 0116 - OOSAGEM DE HORI\.1ONlO FOLICULO-ÊSTIMULANTE (FSH)

G C CHAVES

N/C

EXÁME

NÃo SE APLICA

450

4:O

4í!

450

4fo

7,00

8,00

8.00

1,20

8,0!

R$ 3.420,00

R§ 3 600,00

tc
12312406

PLENASERV]ÇOS
MÊorcoS

07 903 430/0001 .
62

26t12Q022 -
1313:2§

clMraa sERvrcos

CLINICOS LÍOA

19.770.56t/0001,
10

26t12n422 -
2AÁ5 26

CL NICA DE
IITIAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12.2r9 083,0001
93

2ü1212022 -
1r 55 43

4r 981485/0001
29

o5la1l2a23 -
0145 54

I'lEGALÂA

CLINICC EIRELI

19.215.329/0001-
06

o5D1nA23 -
06:r 5 26

R$ 3 600.00 Sim

RS 3 240 00 Sin

R§ 3 600.00 SlÀr

LOTE OOOI - ITEM 01,17 - DOSAGEI\4 DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)

PLENA SERVIÇOS
rrÊDrcos

07s03430/0001-
62

2611/2422 -
131550

CIM+AÊ SERVICOS

CLINICOS LÍOÂ

i9 770.564/0001-
10

2611212022
20 4A 41

CLIN CA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LIDA

12.21S 033/0001-
93

2At1212422
11 56 04

4r.98r 485/0001
29

05101na23 -
01:45 54

EXÁME

N/C

NÃO SÊ APLICA

Rt 3 865,5!

R§4 058 00

R$4.063,00

R$ 3.663,00

Rl4 066.00MEGALAB

CLINlCO EIREL

19.215 329/0001-
06

441011202x -
06'15 26

450

450

450

450

450

8,59

s,04

9,04

LC
12312006

LOTE OOO1 - ITÉM 0118 . DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE fiSH)

G C CHAVES

PLENA SERVIÇOS
MÉo cos

07.903.430/0001,
62

2611212422
131622

ClM-LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19.770 564/0001,
l0

2611212022 -
24.5317

CLINICA DE

CODO LTDA

t2 219 033/0001
93

24t12/2022
Í 56 22

41 .9A1 .4a5/0001 -
29

o5rc112023
01 45 54

N/C

O(AME

N/C

VIDA

NÃO SE APLICA

R$ 5.286,00

R$ 5.562,00

R$ 5 562,00

R$ 5.562,00

600

600

600

600

600

8,81

9,27

9,27

3,34

9,21

LC
12312006

]!lEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/000i -
06

05/01,2023,
06.15 26

LOTE OOOI . ITEI\í Oí19. DOSAGEM DE INSULINA

!,66

10,17

LC
123t2446

r,fÊDrcos
07.903.430/0001,
62

2ô112t2422
13 r6 48

clM-LÁa sERvrcos

cLtNtcos L-Ioa

r 9.770 568/0001-
10

26t't12022
20 54:3ti

N/C N/C 14 RS i42.38

tI ã;;;;Á§
PUBUCÂS

Aautenúcidádê do dodnenlo pode seÍ vedlieda no sile hílsj/vêlidaârq!,vo por€ldecompÍasplblcês con' br
O@menlo gerado elêlíon emenl€ Õo PonêldeCompês PnblrÉseh 05/01/2023 às 12:25 20
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AUTUAÇÃ o
N'PRÔC3v

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA

I2.2r9083í0001-
93

2811212022 -

29
05/01/2023
01 45 54

I,IEGALAB

CLINICO EIRELI

EXAME

vtD

R$ 128,10 Sim

R$ 142,38 Sim

10,17

9,15

1417

RS 142 3A S ido, Resro.i

LOTE OOOI .ITEIú 0120. DOSAGEI\4 DE PARATORMONIO

G C CI]ÂVES

19 770 56a/0001

PLENA SERVIÇOS
t\,1ÉD cos

2ô112/2022
l4 30:1,1

crM-LAA SERVTCOS

CLINICOS LTDA

2611212022 -
20:56 49

fr/c

ÉXAME

N/C

NÁO SE APLICÀ

R$ 429,70

R§ 431.30

R$ 431,30

R$ 336,20

Rt 431,30

10

10

10

10

10

42 97

43,13

43,13

38.82

43 13

LC
'12312006

CL]N]CA OE

COOO LIDA

12 2r9 083/0001
93

2Bt1a2A22
11 57 00

Sim

Sih04101|2423
01 45 54

19 215 329/0001 05r01/2023 -
06115 26

41.981485/0001-
29

LOTE OOO1 .ITEI\4 0121 . DOSAGEI\4 DE PEPTIDEO C

MÊo cos
2d142422 -
13 18 08

CIM.LÁA SERVICOS

CLINICOS LÍOA

2611212422 -
20158 35

ar/c

NÃO SE APLICA

R$ 151.00

RS 15€ S0

Rl 158,90

R$ 143 00

R§ 158 90

c c al"t^vEs

62

19.770 568r'000r -

12 219 083/0001-
93

41 981 485/0001-
29

19 215.329/0001
06

N/C

EXAME

10

10

10

l0

10

15,10

r5,89

15,49

14,30

15.89

LC
123/2006

CLINICA DE
IMAG€NOLOGIA
cooo LToa

24t122022-
11 57 15

t.iEGALAB

CLINICO E]RELI

05/01/2023,
01 .15 5.4

o5n112423 -
06 15 26

LOTE OOO1 - ITEI\4 0122. DOSAGEM DE PROGESTERONA

G C CBAVES

214

210

210

210

210

R$ 2 03910

Rt 2 146 20

R§ 1 932,00

R$ 2 r46,20

LC
123/2006

PLENA SERVIÇOS
f,lEDlcos

07 903 430/0001
62

26/12PA22
13:lB 45

CIM.LAB SERV]COS

CLINICOS LTOA

19 720 56a/0001
l0

CLINICA DE

cooo Lr0a

28t1212A22
11:58 20

EXAME

N/C

NÃO SE APLICA

9,71

10,22

10,22

9,20

'to,22

R§ 2 146,20 S'm

41981485/0001 a51A1DA23
0145:&

I,IEGALAB

CL]NICO EIRELL

19 215 329m001
06

a5/0112A23
06 15 26

LOTE OOOí - ITEM 0123. DOSAGEM DE PROLACTINA

G C CI]AVES

12 2r9 083/0001
93

210

2',lo

210

214

R92 A24 40

R5 2 131,50

LC
123/2006

PLENA SERVIÇOS
r,,lEDlcOS

2611212422,

C]NI,LAB SERVICOS

CLIN]COS LTDA

19 770 563/0001
10

26j122422 -
21 A2 54

CLNCAOÉ

cooo LToa

24t12t2A22 -
r1 5a 40

N/C

vtoa

s,64

10.15

10 t5

9,14
29

05/0]]2023,

R$ 2 131.50 Srni

tr'.dr:4ÉE
íàrll.7+*dà

#ffitr
! i;il,o'
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Oeumenlo ge.ado elêúon Éh€hle no Ponálde Cohprãs Públcsen 0í01/2023às 12 25:20
Cód'go v€nliédoír 420F4Á

19 ?15.329/0001- 05/0112023 -
06 06 15 26

07.903 430/0001-
62

MEGALAE

CLINICO EIRELI

2611212422 -
2.:0r r0

12 2 r 9 033/0001
93

07 903430/0001
62

N/C

EXAME



AUTUAÇ
N'PROC

FI. H

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001-
06

45141D023
0615 26

NÃO SE APLICA NÀO SE APLICA 2tli r0.i5 R§ 2 í31 50 Srm

LOTE OOOI .ITEI\4 Oí24. DOSAGEM DE SOI\4ATOMEDINA C OGFI

G C CI']AVÊS

12.219 043/00!t.
93

PLENA SERVrçOS
MÊOTCOS

07 903.430/0001. 26112J2022 -
13 2A 26

C]M.LÁE SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568/0001-
10

26t12t2422
21 A4 4A

CLINICA OE
IMAG€NOLOGIA
CODO LTOA

2At1212A22
11 58 56

N/C

NÃO SE APLICA

R5145.80

R6l53,m

R$ 153,50

R$ 13A,20

Rs 153.s0

N/C

EXAME

t0

10

10

10

10

14,58

15.35

15,35

13,82

15,35

LC
123t24A6

41941 445/0001.
29

05/01/2023 -
01r15 54

CLIN CO EIRELI

19.215 329/0001-
06

ast01/2423 -
06 15 26

S-r

LOTE OOO,l .ITEM 0125 - DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)

10

10

10

l0

t0

RS 124.50

RS 131,10

LC
12v2AO6

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07.903 430/0001
62

2611/2422
132104

CIM.LAE SERVICOS

CLINICOS LIOA

19.770 563/0001-
10

2611212022 -
21 1A 31

CLINICA DE
MAGENOLOGIA

CODO LTDA

12.219 083/0001-
93

N/C

EXAME

NÃO SE APLICÁ

N/C

VIDA

NÀO SE APLICA

12,45

13.11

13,11

11,80

13,11

41.981.485/0001-
29

0r4112023

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001-
06

05141D023
06 15 26

RS t3t,t0 sih

RS 118,00 Sim

R§ 131,10 Sim

LOTE OOO1 . ITEM 0126. DOSAGEM DE TESTOSTERONA

G C CHÁVES

210

210

210

214

210

R$ 2.081.10

R$ 2.190.30

RS 1 971 90

R$ 2 190.30

LC
12312006

PLENA SEFVçOS 07.903.430/0001,
62

2ô112t2022 -
13.21 45

CIM.LAE SERVICOS

CLINICOS LTOA

19.770 568/0001-
10

2611212022 -
21 13:11

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12 219 0a3/0001 2At1'2nO22 -
11159:26

N/C

EXAME

N/C

9,91

10,43

10.43

9,39

10,43

41 gat 435/0001
29

aal01Qa23 -
01.45 54

MEGALAA
LAAORATORIO
CLINICO EIRELI

19 215 3290001,
06

05/01/2023
06 15 26

NÀO SE APLICA

LOTE OOOl - ITEI\4 0127 - DOSAGEM DÉ ÍÊSTOSTERONA LIVRE

G C CHÂVES

FLÊNA SERVIÇOS
MÉOTCOS

07 903 430/0001-
62

2611212022
13 22:21

CIM LAE SERVICOS

CLINICOS LÍDÂ

19 770 568/000 r -
10

26t1212422
21 1132

CLlNICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12.2190A3/0001-
93

2411212422 -
12:0017

N/C

EXAME

N/C

R§ 1 743 00

R5 1 835,40

R3 1 a35.40

R$ 1 652.00

R$ 1 835,{0

140

140

1245

13,11

13,11

11,80

13,11

LC
12312A06

al 981485/0001
29

o5t412023 -

CLINICO EIRELI

19 215.329/0001
06

a5to1na23 -
06115 26

LOÍE OOOl - lTEIí 0128 - DOSAGEM DE TIREOGLOEULINA

É;Êi%:
tài+,}jii
Ét+Í"*t

! ir"ú"i'rr
PUBLICAS
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2811212022 -
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AUTUAÇÃ o
N'PROC

W'

41981.485/0001-
29

rlEO COS
07 903.430/000i
ô2

26t1212022
132251

CLINICOS LTOA

r9 770 568/0001,
10

26/1212422 -
21:1421

CLLNICA DE
IMAGÊNOLOGJA
COOO LIDA

12 219 083/0001-
93

2811V2422 -
r2 00 34

N/C

EXAME

N/C

R$ 1.602,70

R!1637,40

RS 1,687,40

Rt 1.519,r0

Rl1 687,á0

110

110

110

110

14 51

15,34

15,44

13,31

15.3a

123t2006
LC

IJEGALÂB

CLINICO EIRELI

1I2r5329/000r"
06

ara1P02:) -

05/01/2023
06 15:26

LOTE OOOI .ITEM 0129. DOSAGEM DE TIROXINA (T4)

C C CHAVES 41S8r 485/0001-
29

N/C

EXAMÊ

NÃO SE APL CA

N/C

500

500

500

500

500

R$4 955.00

R$ 5.215,00

RI4.69500

R5 5.215,00

LC
'12312006

9,91

10,43

10,43

9.39

10í3

PLENA SERVIÇOS
ríEDrcos

2611212022
13:2314

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

2ü1212022
2r 33:49

CLINICA OE
LMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12,219 083/0001- 2412t?022 -
r2 00:50

Sim

R$ 5.215,00 Sim

05/0r/2023 -
01r45 g

CLINICO EIRELI

19 215 32S/0001-
06

a5to1/2023 -
06 15 26

LOTE 0001 - rTE[,4 0130 - DOSAGEM DE TTROXTNA LIVRE (T4 L|VRE)

G C CHAVES

07 903 430/0001
62

12 219 0a3/0001
93

PLÉNÁ SÉRVlÇOS
MÉD cos

26t142422
1324 A2

CIM,LAB SERVLCOS

CL]NICOS LTOA

r9 770 568/0001-
t0

26t12r2422
;r136l8

CL]NICA DE
IMAG€NOLI]GIA
CODO LTOA

2A11212A22
1201 A7

E,XÀME

NÁo SE APLICA

R!5625,00

R$ 5.925,00

Rt 5.925,00

R15.335,00

R$ 5.925,00

500

500

500

500

500

11,25

11,S5

11,45

10,ô7

11,85

LC
123t2406

41.981485/0001
29

asta1D023
0r 45:54

MEGALAA

Sin

Sim

LOÍE 0001 - |TEM 0131 - DOSAGEM DE TR ODOIRONINA (T3)

PLENA SERVÇOS
í,rEorcos

07.903 430/0001,
62

2611212422 -
13.24 52

c M,LAa SERVTCOS

CL N COS LTDA

19.770 568/0001- 26/1212422 -
21:4919

CLINICA OE
IAIAGENOLOCIA
cooo LÍoa

23t122022 -
r2 02 56

EXAME

R$4.466,70

R$ 4.701,90

RS 4 231,50G C CHAVES

1 2 219 083i/0001 -
93

i9 215 329/000r
06

210

210

210

210

210

21,21

22,39

22,39

20,15

22,39

12312406

29
o5rc112423 -

MECALAB

CL N]CO EIREL

05/01/2023
06 15 26

LOTE OOOl - IIEM 0132 - OOSAGEI\4 DE ESTRONA

ü .àúr"o,
PUBI.ICÁS

Aallenúodade dôdoemênto pod6 *Í velúcada no sile híps/vâlideâÍqurvo-poíâldecffpÉsplbl@'@m.b.
O(nmonlo gêÉdo.l€lr@icmontê no Porlalde Compías Púbx€s ên 0í012023 às 12:25:20
Cri'd 9o vêrificador: 420FAA

1142

ElrLilEE
là&./.í-dnffi

R$ 70,92

LC
12312406

PLENA SERVIÇOS
MEDICOS

07 903430r'0001 26112t2022
13.25 36

07 903.r30/0o01-
É2

r9 770 568/0001
10

N/C

vroA

NÀO SE APLICA19 215 329/0001- 05/01/2023 -
06 06 15 26



AUTUAÇÃ o

crM-LAB SERVTCOS

cLtNtcos L-r0a

r9 770 5ô8/0001 26t122A22
21 5A 2A

CLINICA OE
MÂGENOLOGlA
CODOLÍDA

12.219.083/0001
93

2A112J2A22 -
12r03 26

G C CHAVES

R$ 7a 58 Sim

R$ 74,54 Sim

R$ 74,58 Sim

Nic NrC

EXA[4E

\ÀO SE APL CA NÀO SE APL 
'A

1243

't2.43

11.19

12,43

41 981435/0001-
29

a5ta1Do23 .

01r45 54

I,IEGALÁB

CL]NICO EIRELI

19.215.32Sl0001-
06

aala1l2a23 .

0ô r5 26

LOTE OOOl . ITEI\4 O'I33 - EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO.VAGINAUÀ'ICROFLORA

G C CHAVES

LC
123t2006

PLENA SERVIÇOS
r,,lÊorcos

26t1212022
13 26:33

ctIú-LAB SERVtCOS

CLINICOS LÍOA

cLrNrcÀ oE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12.?19.0a3/0001-
93

2ü1U2422
12 06 01

EXAMÊ

NÂo sE APLICA

N/C

NÁoSEAPLIoA

Ri 10.710,00

R$ 11,275.00

R$ 11 275,00

R$ 10.150,00

R$ 1l275,00

21.42

20,30

22.55

41.9314a5/000r- 05t01D423 -

MEGALÂA

CLINICO EIRELI

19215 329/0001-
06

a5101t2023 -
0615:26

Sim

LOTE 000í - ITEM 0134 - EXAI/IE DE CITOLOGIA ONCOTICA (EXCETO CERVICO-VAGINAL)

G C CHAVES

PLÉNA SERVIÇOS
[!ÉDlcos

07 903 430/000r
62

26i12t2422
13.27 41

CIM.L,A8 SERVICOS

CLINICOS LTDA

19 770.568/0001
1Ô

26t12/2422 -
21156 51

CLINICA OE
IMAGENOLOG A
CODO LÍDA

12.219.083/0001
93

24112t2422 -
12 06 20

N/C

EXAME

N/C

R$ I725,00

R$ 10 2,,0,00

R510.240.00

R$ 9 215,00

500

500

500

500

500

í9,45

20,4e

20,48

18.43

24.48

LC
12312406

4198r 485/0001
29

45101/2423 -

CLINICO EIRELI

19.215_329/0001
06

45101/2423
06.15.26

LOTE OOO,l .ITEM 0135. EXAIúE ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UIERINO

G C CI]AVES

PLENA SERVIÇOS
rrlÊO COS

07.903430/0001,
62

2ô112/2422 -
13:241A

C]M-LAB S€RVICOS

CLIN COS LTDA

r9.770.568/0001
t0

26h212022 -
?2.41 45

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12.219.083/0001 2At12nA22 -
12r08'19

N/C

EXÂME

NÃO SE APIICA

N/C

Rt 9.70s,50

R510.221,00

R$ 10.221,00

RS 9 199 50

R$ 10 22100

150

150

150

1alo

150

64,73

68,14

68.1,r

61,33

68.14

tc
12U2406

4t 941 485/0001
29

05h1DA23 -
01145r54

CLINICO EIRELI

19 21 5 329/000I
06

05/01/2023 -
06:15 26

S-r

LOTE OOO1 ,ITEM 0136 - BIOPSIA DE PROSTATA

MÉO COS
07.903430/0001-
62

2õt12t2022
r3:29.00

crM-LÂ8 SERVTCOS

CLINICOS LTDA

19 770.564/0001- 26t'1212022
22 U:34

OLINICA DE

cooo LToa

12 219 083/0001
93

24112/2422 -

N/C

CANON

200

200

200

R$ 45.148,00

RS 47 524.00

LC
123/2006

225.74

231.62

23t,ti2

U'áoiiÊio"
PUBLICAS

a6LlênÚ.idadê do dmmênlo pod6 sêí vêÍií@dá no silê ht19s.l/vâlidaãÍq! vô pôíaldêmmprásplblLcas cônr.bÍ
O@menlo geEdo eret onrem6.le no PorlardêCompra. Públi@s em 0í01/2023 às 12125 20
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07.903430/0001-
62

19.170.56en441- 26112D022 -
l0 21 54:06

500

500

500

500

500



. C CtsA\?ES 41981485/0001
29

05141t2423

I\IEGALAB

CL N CO EIRÉL]

19 215 329/0001
06

NÁO SE APLICA

213.86

237,62

R$ 42 772 00L: 1'.'. 2AA

200

AUTUAÇ Ão
N'PROC

n._ /4q 

' 
.

4510112023
06:1s 26

LOÍE OOOI - ITEM 0137 - DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO

G C CHAVES

19770.564/00!1-
10

10

10

10

10

10

R$ 14e 60

RS 156,40

LC
123t2006

PLENA SERVIÇOS
MÊo cos

07 903 430/0001- 2ôt1212422 -
13 29 33

o [].LAB SERVTCOS

CL N COS LÍDA

2Ti1212422

CLLN CA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

212/2022-
1211:O3

41981.485/0001-
29

05rc1na23 -
01:n5 54

EXAME

NÃo sE APUCA

Ntc

NÀo sE APLICA

14,86

15,64

15,64

14,08

15,&

r2 219.083/0001-
93

R$ 156,40 Sn

RS 140,80 Sim

R$ 156,40 SimI,4EGALAB

CL NICO EIRELI

19 2t 5 329/0001
06

05n1/2423 -
06:15 26

LOÍÊ OOOI .ITEM 0,138 - DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO

PLENA SERVTÇOS
r,r!ÉDrcos

24t122422 -
13 30 09

CIM.LÁA SERVICOS 19 /70 56a,10001-
10

27112J2422 -
10.2921

CLINICA OE
IMÂGENOLOGIA
CODO LÍDA

24t12t2022,
1211 2A

EXAME

NÂO SE APLICA

N/C

NÃO §E APLICA

G C CI,IAIES

07 903 430/0001-
62

93

rl 9E1485/0001
29

19 215 329/0001
06

10

10

10

1o

10

Rt 19,10

R$ 20,10

R$ r8,10

R$ 20,10

LC
123t2006

1.91

2,O1

2,01

1,81

2,01

R$ 20 10 Sim

05ia1Da23 -
0r ,15 5-4

CLINICO EIRELI

05r01/2023,
06 15 26

LOÍE OOOI - ITEI\4 0139 - DOSAGEM DE ALUMINIO

C M,LAB SERVICOS

CLLN COS LÍDA

CLINICA DE
IMAGENOLOG]A
CODO LÍDA

2A11212A22

N/C

ÊXAME

N/C

NÀo sE APLICA

R$ 247,00

RE260.00

R5 260.00

R$ 234,00

R$ 260,0!

10

10

l0

1o

10

24.74

26,00

26.00

23,40

26,00

LC
1231200ô

45fi1/2423
01 45 54

I.IECALAB

CL]NiCO EIRELI

45101/2423
06 t5 26

12 219 083/0001
93

41 981485/0001"
29

1 9 21 5 329/000 r

06
Sim

LOTE OOOl . ITEI\,4 O140 . DOSAGEIV OE ANTIOEPRESSIVOS TRICICLICOS

PLENA SERVIÇOS
MÊOICOS

2d12n422 -
13 31 07

19.770 564/0001 211212422
r0 32 03

CLINICA OE

cooo LToa

2ü12n4?2 -
121241

NÀO SE APLIÇA

R§ 100,80

R§ 106,10

R1106.10

R$ 95,50

RS 106,10

C C CIiAVES

19 215 329/0001
06

10

l0

10

10

10

LC
123/2006

N/C

€XAME

10.08

10,61

10,61

955

,0,61

asto1Da23

MEGALAA

CLINLCO EIRELL

05r01/?023,
0ô:15:26

Sih

Sim

Sim

u'àliiiii,o'
PUEI 

'CÁS

A âulenticldade dô do@mento pode §êÍ venÍ€d8 no s're htlps://valdaáíqurvo ponáUmmprasplblr6s com.br
Do@rento oerado elelÍonicãmento .o Ponalde CohpÍãs Públi@sem 05/01/2023 às 12 25 20
Cod'lo wilcador 420F4Â

-ÍàPiffi
z*à#*r$
á\4rB{

PiENA SÉRVlçOS
r"1Êorcos

07 903 430/0!! r -
62

2611212022 -
13.30:38

r9 770.568/000r,
10

21r122422-
10 30:20

07 903 430/0001-
62

CLINICOS LIOA

12 219.083i/0001-
93

41 98148510001-
29



UTUAÇÃOA
N'PROC

LOTE OOO1 .IIEM Oí41 - DOSAGEM DE BARBIÍURATOS

PLENA SERVIÇOS
MÊorcos 62

26112t2422 -
13 31 32

CIM,LAB SERV]COS

CL]NIÇOS LÍDA

19 770 568/0001,
10

211212022-
10:36 30

cL Nlca oÊ
IMA6ENOLOGIA
CODO LTDA

t2 219.083/0001
93

2811212022 -
1212:23

N/C

EXÂME

NÁO SE APLTCA

N/C

vt0A

G C CI-]AVES

10

10

t0

10

10

R$ 124.70

R$ 131 30

RS 113,20

RS r31,30

LC
12312406

12,47

13,13

13.13

11,82

13.13

41961.485/0001 05t411202X -

MEGALÁB

CLINICO EIRELI

1 9 215.329/0001
06

0t01/2023 -
06:15 26

Sr

LOTE OOOl - ITEM 0142 - DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS

.J C CHAVES

N/C

ExÂtvtÉ

NÃO SE APIICA

fr/c

vloa

10

10

10

10

10

12,40

13.41

't2,12 RS 121.20

R5 r2e 00

LC
123n006

Sim
MÊorcos 62

2d12nO22 -
133219

C M.LAB SERVICOS
LABORATORIAIS E
CLINICOS LÍDA

r 9 7 70.568/0001
10

21t12n022
10.38 23

CLINICA DE
MAGENOLOGIA

12.219 083/0001
93

28t1t2a22 -
121242

41981.485/0001- 05/01/2023-
0145:54

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0m1-
06

05/01/2023
06 15 26

LOTE 0001 - ITEÀ.4 0143 - DOSAGEM DE CARBAT\.4AZEPINA

C C CI]AVES

tll 770 564/0001-
10

10

10

10

10

10

R$ 166 40

R$ 175.20

LC
1?312Q06

SimPLENA SERVIÇOS
MÊOTCOS

07.903.43ú0001-
62

2611212022
13 32 57

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTDA

21112t2A22 -
10:39 50

N/C

ÉXAME

N/C

16,64

11,52

17,52

15,77

't1,52

CLINICA DE
MAGENOLOGLÁ
cooo LÍoÂ

12.219.083/0001-
93

24112t2422 -
12:13 A2

29
o5ta1/2023 -
0t 45 5n

MÉ6ALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001
06

05/01/2023 -
06 15126

LOTE 0001 - rTErú 0144 - DOSAGEi,T DE DTGTTALTCOS (DTGOXTNA, DTGTTOX|NA)

t ÊDtcos
07.90343C1/0001-
62

2611212422
r3r33:33

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

r9.770.568/0001

CLINICA DE
II\,iAGÉNOLOGIA
CODO LÍDA

12 219.083/0001-
93

28t12t2022
121320

N/C Nlc

VIDA

R$ 85,10

RS€9.60

R$A9,60

R$ 39,60

10

10

10

10

10

8,51

8.96

8,96

a,06

3,96

LC
123t2006

CLINICO EIRELI

19 215.329/0001-
06

0510r/2023
06115 26

LOTE OOOI - IIEM 0145 - OOSAGEM DE FENITOINA
Mâré/ Fâbn.ánt6 Ouân dãdê

! àôüiiio"
PUSUCAS

A 6ulenticrdade do documento pode se' v6.nc6dã nô sle hnps:rvalldaarqúvo.ponêldecomprasp!bl'câs con br
Ooôuh€nro gerâdo eleÍonrcámenrê no Porlâld€ Compras Púhli@s em 05/01/2023 às 12 25 20
Cód€o verilicêdor: 420FAA

.t2312006

2711212022
10 43:57

41 9Al 445/0001- 05'0112023
29 014a 54



AUTUAÇAO

PLENA SERVIÇOS
MÊDrcos

07 903 430/0001 -
62

26112J2022 -
13 34 05

crM-LAA SERVTCOS

CLINICOS LÍOA

19 770 568/000r- 27t1212022-

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
coDo !ÍoA

r2 219.083/0001,
93

28t1212422
12134?

EXAME

NÃO SE Á.PLICA

RS 340,10

R§ 358,00

RS 3s8,00

R$ 322,20

RS 358,00

34,01

3580

35,80

32,22

35,80

Sim

Sim

rlâ, Âessoa*.1

41 981485m001
29

aatoli2a23
01:,15 54

CLINICO EIRELI

19 215.329/0001
06

05/01/2023,
06 15 26

t0

10

LOTE OOO1 . ITEM 0146. DOSAGEM DE MEÍABOLITOS DA COCAINA

C C CHAVES

N/C

EXAME

N/C

NÃO SE APLICA

10

10

10

10

10

R$ 95,00

R$ 100,00

R$ 90 00

Ri 100 00

LC
12y2406

9,50

r0.00

10,00

9,00

10.00

07 903,130/0001-
62

26t12t24?2 -
'13 34 32

CINI.].AB SERVICOS

CLINICOS LTDA

1! 770 5681/0001-
t0

2Tt1?12022-
1A 47 23

12 219 083/0001-
93

241212022 -
1211:05

4r 981485/0001,
29

05n112423 -
01 15 55

MEGALAB

CLINICO E]RELI

19 2r5.329/0001
00

05ta1na23
06115 26

LOTE OOOl - ITEM Oí47 - DOSAGEM DE ZINCO

r,,1ÉDlcos
07 903430/0001
62

2Ét1212022 -
r3 35 04

CLINICA DE

COOO LÍDA

24t1212422 -
r214 26

Nlc

EXAME

NÃO SE APLICA

N/C

NÃO SE APLICA

G C CtsAVES

r2 219 081/0001

10

10

10

10

10

1292006

15,66

16,48

16,43

14,83

16,48

R$ 156,60

R$ 164,80

R§ 143,30

R$ 164,80

4198r 485/000r- 05/01/2023,

CLINICO EIRELI

19 2r5 32910001-
06

a5t01t2023,
06 15:26

LOTE OOOI . ITEM 0148 . ANTIBIOGRAMA

p!ENA SÊRVlÇOS
r.iÉocos

2ú 1212422
13 35 48

C]IV1.LAB SERVICOS

CL N1COS LTOA

t9 770 568/0001
10

27t12/2022
10 50 01

cL NtcA 0Ê

COOO LIDA

12 219 083/0001
93

2et1212422

N/C

R!3.857,0!

R$4.067,00

RS4.067,00

R§ 3.6S1,00

R§a 067,00

G C CNAVES

19 2r 5.329/0001
06

N/C

EXAME

700

700

700

5.51

5,41

5,81

5,2.3

5,81

LC
123t2046

ó1.941.485/000r
29

45to1t2023
014555

cLtNtco ÉtRELr

o5ta12a23
06 15 26

Sim

Sim

LOÍE 0001 - ITEM 0149 - BACTLOSCOPTA DTRETA P/ BAAR (HANSENTASE

r-'HiiiiiÊi'o'
PUBUCÁS

A aulenlicidadê do dôcumento podo serve.iÍicada no silo hnpsr/valldaarquivo.ponaldecompÍêspubl cas.côm bÍ
Ooc!mentogerado elelÍoncâmênre no Poítâlde Cohp,âs Públi6seh 05/01/2023 às 12:2520
cód'qô venlcador 420FAA

R!326,20

R$ 3,13,00

r,rÊolcos
07 903.430/0001-
62

26/12t2022 -
13 36 12

crM.LAS SERVTCOS

CLINICOS LÍDA

19.770 568/0001- 2711212022-
105214

N/C 70

466

4,90

LC
12X12006

I

N/C

NÀo sE aPLtca

PLENA SERV ÇOS
MÉ0rcos

CLINICA DE
MAGENOLOGIA

CODO LTDA

CLINICOS LTOA

19 770 568M)01- 211 t2r2022
10 10 43:35

07 903 430/0001
62

N/C



AUTUAÇÁO
N

cLrNrca 0€
MAGENOLOG A

CODO LTDA

12.219 083/0001-
93

2ei12t2a2?
121547

EXÀME R$ 303,70

R$ 343.00

G C CHAVES 419a1.4a5/0001- 45141/2423
0r 45 55

I,IEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001,
06

a5ta12023 -
06:15 26

7,J 4,90

4.90 Sa

LOTE 0001 - tTEtú 0150 - BACTLOSCOPTA OTRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE)

ô C CHAVES

07 903 430/0001-
62ÀlED COS

2611212A22
13:37 58

.I[I,LAB SERVlCOS

CLIN COS LTDA

1 9.770.56a/0001,
10

21)1212022 -
r0 55 54

CLINICA OE
II'/AGENOLOGIA
COOO LIDA

12 219.083/0001-
93

28t12t2422
1215:25

N/C

NÁO SE APLICA

R$ 494,20

Rt 520.10

R$ 520.10

R5 468 30

R$ 520,10

70

70

70

70

70

7,06

7.43

7,43

6,69

|,43

LC
12312406

41.981435/0001- 05n1D423
01 45 55

IIEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215.329/0001,
06

051412423
06 15 25

3-

LOTE OOOI . ITEM 0151 - CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO

PLENA SERVIÇOS
MÉOICOS

07.s03430/0001-
62

2611212022 -

C M.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19770 564/0001
10

27t142422 -

CLINICA DE
MAGENOLOGIA

12.219 083/0001,
93

24t12J2022 -
12:1554

VIDA

NÃO SE APLICA

G C CHAVES

19.215.329/000t
06

700

700

700

700

700

RS 3 731,00

R$ 3 934,00

LC
12U2A06

5,33

5,62

5,62

5.06

5,62

41 .9a1 .4at0001 -
29

05/01t2423
0145:55

IúEGALAB

CLINICO EIRELI

05n1t2423
06 15 2{i

R$ 3 934,00 Sm

Rl3 í2.00 Sifr

R$ 3 934 00 Sim

LOTE OOOI .IÍEM 0152. CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS

G C CHAVES

19.770.55a/0001
10

70

10

to

70

LC
12y20A6

PLENA SERVIçOS
úÉorcos 62

2611212A22 -
13:3918

CIM,LAB SERV]COS 27t1212022 -
1121:01

CLlNICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LIDA

12.219.083/000r
93

2A|1A2A22 -
1216 13

N/C

EXAME

NÃO SE APLICA

RS277,90

R$ 292,60

R§ 292,60

R$ 263.20

R$ 292 60

4,18

4,18

3,76

4.18

41.941485/0001
29

a5to1/2423
0rr45 55

T,,4EGALAB

CL N CO EIREL

19.215.329/0001-
06

05t4112023
06 15 26

Sim

LOTE 0001 - lTElt'l 0153 - EXAN.'IE MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)

MêDICOS 62
26t1?J2422 -
13r3S 53

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19 770 56A/Ô00t
10

2711212422 -
11:2313

cLtNtc,q 0Ê

COOOLIDÂ

12.21 9.083/0001
93

28112J2422
12:16 2A

N/C

EXAME

R$ 256,20

R$ 256,20

R$ 230 30

1A

10

70

70

3.48

3,66

3,66

329

LC
12312006

n1981485/0001
29

asto1/2023
0145155

t' ü;ü;RÂs
.:, PUBIICÁS

A alteôlicidadô do do@me.to podê 5€Í v6rifieda ôo src hlQsl//vâridBaqu'vo.pona6e@nprásplbl €s.com.bÍ
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Ij

NC

EXÁntE

NÁO SE APLICA

N/C

O(AME

NÃO SE APIICA

ai c cHAvEs



AUTUAÇÃo

NÁO SE APLICA NÀO SE APLICA 7rl

r,r. PRoc

R5 256 ?0 S lI.4EGALAB

CLINICO EIRELI

19 ?15.329/0001
06

05/01/2023,
06 15 26

LOTE OOOI . ITEM 0154 - HEMOCULTURA

G C CNAVES

P.ENA SERVIÇOS
tIEDtCOS

07 903430/0001
62

26112120?2 -

CIM,LÂB SÉRVICOS

cLtNtcos LÍoÂ

19 770.568/0001-
10

27t142422-

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
COOO LÍDA

12 219 083/0001 -
93

2811212022 -

41 981485/0001,
29

a51A|2023 -
0145:55

N/C N/C

NÃO SE APLICA

R$ 764 40

R$ 80ê.30

R§ 304,30

R$ 723,80

R$ 804,30

10

70

70

70

10,92

11,49

11.49

10,34

11,49

LC
123/2006

Sim

Sim

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001- 05/012023,
06 15 26

LOTE OOO1 . ITEM 0155 - DETERI\4INACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO A8O

G C CHAVES

l9 770.5ô8/0001 N/C

EXAME

N/C

VIDA

5 600

5600

5.600

5.600

5600

R$ 10.752,00

R$ 11.366.00

RS 10.240,00

R$ 11.368 0O

LC
1231240ô

192

2,03

2,03

r83

2,03

P'çÉNA SERVIÇOS
MÊDICos

07 903,130/0001
62

2611?12A22-
13 41r20

CIM.LAB S€RVICQS

CLINICOS LÍOA

2ft12t2422 -
11 26 54

CLINICA DE
]MAGENOLOGIA
cooo LT0A

l2 219 0a3/0001
93

2Ai12t2A22 - R5113ô8 00 Sm

a51o112023
01 45 55

I.iEGALÁB

CL N]CO EIREL

05101/2023,
06 15 26

41.98r.485/0001-
29

19.215 329/0001.
06

LOTE 0001 - |TEM 0156 - PESQUTSA DE FAÍOR RH (tNCLUl D FRACO)

PLENA SERVIÇOS
r,,lEOtCOS

2611212022

19 770 568/0001 27t12t2422
11 29 0T

CLINICA DE
INIAGENOLOGIA

2At1tú2022 -
1217 29

N/C

ÊXAME

NÃO SE APLICA

N/C

NÃO SE APLICA

R$ 9.a00,00

R§ 10.304.00

RS 10304.00

R$ 9.296,00

R$ 10 304 00

ô C CI"]AVES

07 903 430/0001
ô2

r2.2r9 043/0001

19 215.329/0001,
06

5.600

5600

5.@0

5.ô00

5 600

123t200e

!,75

1,04

La4

1,66

1,U

41.981485/0001
2S

ostç112423 -
0t 45 55

CLINICO ÊIRELI

05/01/2023,
06:15 26

LOTE OOO1 . ITEM 0157 . TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (ÍIA)

07.903.430/0001-
62

19 770.568/0001,
10

N/C

EXAME

210

210

210

214

214

R$ 543,90

R$ 573,30

LC
123t2006

2,59

2.73

2,73

2,46

2.73

PLENA SERV ÇOS
r\4ÉDrcos

26t1212022 -

27t12t24?2-
ll 'Jl 3l

RS 573,30 S'mCLINICA OE
I'üAGENOLOGLA

12 219 043/0001
93

2At\2P422
121146

I.IEGALAB

CLINICO EIRELL

§'ã,;üÉho'
PUEUCÁS

Aaltênicidâdê dodocLnrento pÕde ser v6.iÍ1cãdã no srle hnpsr/valrdaaíqurvo.ponahecompÍaspubl câs.conr bÍ
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R$ 516,60 S

R$ 573,30 S

LoÍE oo0r - trEM 0158 - ANÁLtsE DE CARACTERES Flstcos. ELEMENToS E SEDIMENToS NA UR|NA

CIM"LAB SERVICOS

CLiNICOS LÍDA

Sio

Sin

NÃO SE APLICÂ

41.981485/0001. 0a/a1Qa23 -

r9.2r5 329/0001-
06

4510112023 -
06r15 26



AUÍUAÇ

LC
12312046

C C CHAVÊS

07.903430/0001-
62

RÍ 67140.00PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

2ô 1212422 -

CIM.LÀ8 SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 770 563/0001
l0

21t1212422
1i 3317

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTOA

12.219 083/0001-
s3

2411212022
1214:10

EXAME

NÃO SE APLICÂ

r8.000

í3 000

18 000

18.000

13.000

3.73

3,S3

3,54

3,93

41.981435/0001-
29

05t41t2023
0l 45:55

ME6ALAB

CLINICO EIRELI

1S.215 329/0001-
06

05/01/2023 -
06:15 26

RS 70.740,00 Sim

R$63.720,00 §in

LOTE OOOI - ITEM 0159 - CLEARANCE DE CREATININA

PLÉNASÊRVtÇOS
MÊDICOS

07.903430/0001
62

26t',1212022
13.50:36

CIM.LAÂ SEÂVICOS

CLINICCS LÍOA

19 770 568/0001-
10

2Tt1212022 -
11:35:30

CLINICA DE
IMÂCENOLOGlA
cooo iÍoa

12 21 9 083/0001-
93

24112t2022 -
12183/

ÉXÁME

NÀO SE APIICA

N/C

NÁO SE APLICA

41S81 485/000r,
29

1o

1o

10

10

10

R$ 33,30

R$ 3510

R$ 3510

LC
12312406

3,33

3,51

3.51

316

3.51

a5n1DO23 -
01:45 55

CLINICO EIRELI

19.215 32S/000r-
06

05101/2023-
06 l5:26

LOTE OOO1 . ITEI\4 0160 - DOSAGEM DE CITRATO

G C CHAVES

t\rÊDcos
07 903 430/0001-
62

2íi112/2422 -
13:53 51

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19.770 568/0001,
1o

2u12D022
1137:27

CLINICA DE
LMAGENOLOGIA
cooo LToa

12 219.083/0!0 r -
93

2U142422 -
12 18 49

N/C Àuc

NÃO SE APLICA

R$ 27,70

R$ 2S 10

R$ 29,10

Rt 26,20

R$ 29.10

10

10

10

10

2.77

2,91

2,91

2,62

2,91

LC
12312A06

41,981485/0001-
29

05fi1D423 -
01:45 55

t,,IEGALAB

CL]NICO EIRELI

19.215 329/0001,
06

o5la1t2a23 -
06:r5 26

LOTE OOOI .ITEM 0161 . DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA

PLÉNA SÊRVlÇOS
MÊOTCOS

07.903.430/0001-
a2

26112120?2
14:29:16

C M.LA8 SERVICOS

CLINICOS LÍDÀ

19.770 568/0001-
10

27t1212022 -
11:39:10

CLINICA DE
MAGENOLOGIA

CODO LTOA

12 219 0a3/0001
93

2At1212422 -
12:19 0S

N/C

EXAME

R§2 838,50

R5 2.943,50

R$ 2.943,50

R§ 2 649 50

RS 2 943,50

G C CI]AVÉS

1S 215.329/0001-
06

350

350

350

350

350

8.11

3,41

1.57

LC
12312406

41981.485/0001-
29

a5ta1Q023 -
01,15:55

CLJNICO ÊIRÊL]

05/01/2023
06.15 26

I'áá"r"o"
PúBUcÁs

A6ulenliodadedododmenlopodeseÍvêriiicadanos(6hnpsr/v8lidâarqurvo.rodâLecompraspublicas.combr
Ddumenlo gerádo eleibni€hente ôo Po.laldê Cômp.ás Poblies em 05/01/2023 às 12:25 20
CódEo verlfi câdor: 420FAA

4,08 R5 40 80

LC
12X12046

10

MÊotcos
07 903 430/0001-
ô2

26t122A22 -
13 55 03

C C CHAVES

LOÍE OOOl .ITÉM 0162. DOSAGEM DE OXALAIO



AUTUAÇÁo
N'PROC

C Nl.LAB SERV COS

CLIN COS LÍDA

r9 770 5681/0001
10

2711212422-
11:40 5a

CLINICA OE

CODO LÍDA

N/C

NÀO SE APLICA

lLl

1C 4,29

386 R$ 33 60

R$ 42 90

G C CHAVES 41.981485/0001-
29

05t0112A23 -
0r 45 55

Cl.LNLCO EIREL

19.215 329/0001-
06

o51A1QA23 -
06 15 26

LOTE OOOí ,ITÉM 0163. DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)

26112/2422
13 55 32

CIM LÂB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

r9 770 566/0001
10

2711212022
r14303

2A/1212422 -
1219 42

41.9A14a5/0001-
29

0510r/2023,
01 45 55

N/C

€xarúÊ

NÃO SE APLICA

N/C

VIOA12.2i9 083/0001-
93

R$ 198,24 Sim

R§ 173.04 Sim

R$ 198,24 Sh

84

u

a4

u

u

2,23

2,§

2,36

2,12

2,36

R$ 187 32

R$ 198,24

LC
12312006

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

0510112023 -
06 l5:26

LOTE OOOI - ITEI\,,I 0164. PESQUISA DE TIROSINA NA URINA

PLENA SÉRVrçOS
MÊDICOS

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

27t1212022
1l:44 36

CLINICA OE
NIACENOLOGIA

CODO LÍDA

12 219 0a3/0001-
93

28t1?n422 -
12 2041

45/01Q423-
01 45 55

N/C

EXAME

R$ 19,40

F$20,40

R$ 20,40

R$ í8,40

R$20,40

07.903.430/0001,
62

19 770 568/0001,
t0

4r 981!85/0001-
29

19.215 329/0001,
06

10

t0

10

10

I,94

2,04

2.U

I,84

2,U

LC
12312006

CLINICO E RELI

05/0r/2023
06 r5 26

LOTE OOOI , IÍEM 0165, PESQUISA DE GALÁCTOSE NA URINA

PL€NASERVIçOS
MaDtCOS

07.903 430/0001
62

2d12t2022 -
r3 56 32

CIM.LÁB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568/0001-
10

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
COOO LTDA

24t1212422 -
12 20 16

N/C

EXAME

N/C

NÃO SE APLICA

G C CI.]AVES

12 219 043/0001 -
93

RS 39,20 Sim

R$ 35,30 Slm

R$ 39,20 Sim

10

10

10

10

10

3,73

3,92

3,53

3,92

R§ 37.30

R$ 39 ?0

LC
12312406

41931485/0001,
29

a5141Q023 -
0145:55

CLINICO EIRÉLI

19.215 329/0001,
06

05tatD023-
06 15 26

LOTE OOOI ITEI,I 0,t66 - OOSAGEN4 DE FRUTOSE

PLENA SÉRVIÇOS
N,1ÉDTCOS

2611212022
t3 57 06

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

21t1212022-

VIDA

R$ 12,15

R$ 12 70

R$ 12,70

07.903.430/0001,
62

19.770 568/0001,
10

12.219.083/0001,
93

2,43

2,54

2,54

LC
12312046

5

5

5CL]NICA OE
IMAGENOLOGIA
coDo LÍoÀ

zBt1A2A22
12 20 32

x'ãó,lilli'or
. PUSUCÁs

Aautenricidade dodócunrêntô pode s€r veriÍiÉdá no silê htlpsJ/válidêáÍq!rvo.poíaldeconpÍaspubllcas conr.bÍ
Oocufrento gerado elelrônicamênle no PonaldeComphs Públi€s em 0í01/2023 às 12:2520
Cód,go veíÍrcadoÍ: 420FAA

EÍdli.âÉE
íÀ*,4{-á
:lf.f#ÍS
Ét#;ffi,

7\1

12.219.083t44§1 - 241 1212022 -
93 12 19 26

c c ct]avEs

62
PLENA SERV]ÇOS
MÊ0rcos

CLINICA OE

cooo LÍ0Â

G C CHAVES

2tôt122422 -
13 56:06



G C CHAVES

RS 12,70 §im

41.S8r 485/0001,
29

05t0112023 -
01 45 5s

CLINICO EIRELI

19 215.329/0001, o5to112023 -
06 15 26

EXÀME

NÁo SE APLICA

5 2,29

2.54

R

Validade das Propostas

CLINICA DE IMAGENOLOGIA CODO LTDA

PLENA SERVTÇOS MÉO|COS

CM.LAA SERVICOS LABORAÍORIAIS E CLINICOS LTOA

G C CIIAVÊS

MÊGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

12.219 083/0001-93

07.90343CV000162

19.770 56{r/0001,1 0

41.981.405/0001-29

19.215 329/0001-06

Vâlld.d6 Í6níom6 6dital)

Furx{icdoÍes d vUsâdos

#",n^^, Lo- tl,"u,,^
h**" Lope A6*

X^}.r*
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r ô,i&Êi^
PUEUCÁS

A allenlcldade do óo@meôlo pode ser ve.m@da rc ele htpsr/valdaaqu'vo.podald€@mp,aspubli€s.@m bí
Oodúentoq€rado eretonr€ment€ no Ponal de CohD.âs Públs§ofr 0a/01,?023 às 12.25:20
Cód§o vônlicador 420FM

\,ql*:o \\,r.*-\,--
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G
M ega LAB

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

CNPJ:19.215.329/0001-06 AUÍUAÇ
\. PRO?-a-rq-

LAEoRATÓRIo
PROPOSTA DE PREÇOS

AO
pREGoErRo DA pREFEITURA MUNtcrpAL DE sANTo aHrôuto Dos LopEs/MA
Praça Abraão Ferreira, n's/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
Referente: PREGAO ELETRONICO No 009/2022.

RazÃo socnl: MEGALAB LABoRAToRto cLÍNtco EtRELI
ENDEREÇO: RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEP: 6sO2O-270 / SÃO LU|S-
MA
CNPJ: 1 9.2'l 5.329/000í -06

FONE: (98) 3181-3325
E-MAIL: laboratoriomeqalabslz@qmail.com

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CÊNTRO - CEP: 65020-270 / SÃO LUíS-MA
TELEFONE: (98) 3181-3325

la boratoriomega la bslz @gmail.com

ITEM DEscRrçÃo cóDtGosus QUANT.

VALOR

MÉDro

VALOR

MÉDro

ÍOTAIUN rrÁRro

EXAMÉS EIOQUIMICOS

1 DtTERMTNAÇÃo DE cURVA GLrcÊMrcA (2 DoSAGENS) 02.02.01.004-0 105 Rs 3,63 Rs 381,1s

2 DETERMTNAÇÃo DE cURVA GLrcÊMrcA (s DoSAGENS) 42.02 .41.007 -4 r.05 RS 12,24 RS 1.28s,20

3 DoSAGEM DE ÁcrDo úRrco sÉRrco 02.02.01.012-0 6.720 RS 2,47 RS 16.598,40

4 DOSAGEM DE AMILASE SERICA 02.02.01.018-0 1.000 Rs 4,92 RS 4.920,00

5 DosAGÉM DE BILtRRUBTNA ÍoÍAL E FRAÇÕEs 02.02.01.020,1 1.000 R5 8,2s Rs 8.2s0,00

6 DOSAGEM DE CALCIO TOTAL 02.02.01.021"0 1.120 Rs 8,36 RS 9.363,20

1 DOSAGEM DE CLOREÍO SERICA 02.02.01.026-0 140 R52,22 R$ 310,80

8 DOSAGEM DE COLESTEROL.H DL 02 .o2 .o7.o27 -9 16.800 RS 6,27 Rs 105.336,00

9 DOSAGEM DE COLESÍEROL.LDL 02 .o2.o7.074-7 16.800 Rs s,33 Rs 89.s44,00

10 DOSAGEM DE COLESÍEROLÍOTAL 02.02.01.029-5 16.800 RS 4,82 RS 80.976,00

11
DoSAGEM DE cREAÍrNrNA (sÉRtco, uRtNÁRto E UtRNA

24HORAS) 02.02.01.031-7 16.800 RS 4,18 R$ 70.224,00

72 DOSAGEM DE CREATININOFOSFOQUINASE(CPK) 02.02.01.032-5 560 RS 4,12 Rs 2.307,20

13 DoSAGEM oE cREAT|N tNoFosFoeulNAsE FRAÇÃo MB 02.02.01.033-3 420 RS 4,71 Rs 1.978,20

DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 02.02.01.036,8 RS 4,08 Rs 1.428,00

15 DOSAGEM DE FERRIÍINA 02.02.01.038,4 500 RS 18,0s RS 9.o2s,oo

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta

relativa a licitação em epígrafe, conforme especificaçôes e quantitativos contidos no

Termo de Referência do Edital do Pregão em Referência e de acordo com as condições

a seguir.

L4 350



G
Mega LAB

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

CNPJ: 19.215.329/0001-06 N" PROC

AUTUA

LABoRAÍóRro \ q,rr'doí R.soonsrvêl

16 DoSAGEM DE FERRo sÉRrco 42.02.01 .039 -2 3s0 RS 4,34 R$ 1.s19,00

17 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 02.02 .01 .042-2 560 RS 2,06 Rs 1.153,60

18 DOSAGEM DE FOSFORO 02.02.01.043-0 560 RS 2,19 RS 1.226,40

19 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMILTRANSFERASE(GGT) 02.02.01.046-5 2.000 RS 3,68 Rs 7.360,00

2A DOSAGEM DE GLICOSE 02 .02.a7.047 -3 R$ 1,87 Rs 39.270,00

2I DOSAGEM OE HEMOGLOEINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 2.900 Rs 8,62 Rs 24.998,00

22 DO§AGEM DE LACTATO 02.02.01.053-8 210 Rs 3,67 RS 770,70

23 DOSAGEM DE LIPASE 02.02.01.055-4 800 Rs 2,50 RS 2.ooo,0o

24 DoSAGEM DE MAGNÉslo 02.02.01.056-2 550 RS 2,so Rs 1.37s,00

25 DOSAGEM DE MUCO.PROTEINAS 02.02.01.057-0 284 R$ 2,34 R$ 6ss,20

26 DoSAGEM oE PorÁssro 02.02.01.060-0 550 Rs 3,00 Rs 1.6s0,00

21 DOSAGEM DE PROTEINASTOTAIS 02.02.01.061-9 2.400 RS 3,11 RS 7.464,00

28 DoSAGEM DE pRoÍEtNAsrorArs E FRAÇÕEs 02.02.07.462-7 350 Rs 3,6s RS 1.277,50

29 DoSAGEM DE sóDro 02.02.01.063-5 350 R$ 2,os Rs 717,s0

30
DoSAGEM DE TRANSAMTNASE GLUTAMIco-oxALAcÉfl cA
(ÍGo) 02.02.01.064-3 11.900 Rs 2,09 Rs 24.871,00

31
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA
(ÍcP) 02.02.01.065-1 11.900 RS 2,34 R$ 27.846,00

32 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 02 .o2 .47 .067 -A 18.000 RS 3,74 Rs 67.320,00

33 DoSAGEM DE uRÉrA sÉRrcA 02.02.01.069,4 18.000 Rs 1,85 Rs 33.300,00

34 DOSAGEM DE VITAMINA 812 02.02.01.070-8 70 RS 1s,83 RS 1.108,10

35 DETERMINACAO OE CROMAÍOGRAFIA DE AMINOACIDOS 02.02.01.003-1 84 RS 1s,6s Rs 1.314,60

36 DOSAGEM DE ÍRANSFERRINA 02.02.01.066-0 100 RS 4,41 Rs 441,00

37 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 02 .02.01..07 6-7 200 RS 1s,17 RS 3.034,00

38 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 02 .02.0r.022-8 10 RS 3,78 R$ 37,80

ExAMES HEMAToLóGtos E HEMosrAstA

39 CONTAGEM DE PLAQUEÍAS 02 .o2.02.002-9 20.000 RS 2,86 RS 57.2oo,oo

40 coNTAGEM DE RErcuLócros 02.o2.02.003-7 42 Rs 2,75 Rs 1ls,50

4L DEIERMINAçÃo DE ÍEMPo DE coAGULAçÃo 42.02.02.4o7-0 1.050 Rs 2,9s Rs 3.097,s0

42 oETERMtNAçÃo oE TEMpo DE SANGRAMENTo DE DUKE 02.02.02.009-6 1.050 Rs 4,s4 Rs 4.767,00

43
DETERMINAçÃo DE TEMPo DE IRoMBoPLASTINA
PARCIALATIVADA(TTPA)

02 .02.a2.073-4 1.050 Rs 6,11 R$ 6.4ls,s0

44
DETERMINAÇÃO DE TEMPo E ATIVIDADE DA

PROTROMBINA{TAP)
02.42,02.074-2 Rs 2,70 Rs 2.83s,00

45
DETERMINçÃo DE VELocIDADE DE

HEMoSSEDIIVIENAÇÃo(VHS)
02.02.02.015-0 1.050 RS 3,04 RS 3.192,00

46 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 02 .42.02.030-4 2.100 RS 1,79 RS 3.759,00

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEp:65020-270 | SÃO r-UíS-Un
TELEFONE: (98) 3181-3325

laboratoriomegalabslz@gmail,com

21.000

1.050
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MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

CN PJ : 19. 2 15. 329 I 000[-06
ÇÃo

N" PROC#'
LABORATORIO

02.o2 .o2.036-3 20.000 RS 4,67 RS 93.4oo,oo47
ERTTRoGRAMA(ERrrRócrros, HEMoGLoBTNÀ
HEMArócRrro)

02.02.02.039-8 20.000 Rs 3,19 RS 63.8oo,oo48 LEUCOGRAMA

02 .02.o2.041-0 10 RS 4,11 RS 41,1049 PESeutsA DE cÉLULAS LE

RS 2,73 Rs 27,3050 PESQUISA DE H EMOGLOBINA S 02.42.02.044-4 10

Rs 3,1s Rs 31,s051 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02 .o2.02.046-0 10

RS 2,73 RS s.460,0052 PRovA DE RrrRAÇÃo Do coA6uto 02 .02.02 .449 -5 2.000

53 PROVA DO LAçO 02.02.02.050-9 2.100 RS 2,73 R$ s.733,00

54 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA(ÍAD) 280 RS 2,73 RS 764,40

55 DOSAGEM DE FIBR NOG ENIO 10 RS 4,60 RS 46,00

56 ELETROFORESE OE H EMOGLOBINA 10 RS s,41 Rs 54,10

EXAMES soRoLóGtcos E tMUNoLóGtcos

RS 92,4051 DÍERMTNAÇÃo DE corvpLEMENTo {cH50) 02.02.03.006-7 10 RS 9,24

02.02.03.007-5 1.200 RS 2,78 RS 3.336,0058 DETERMINAÇÃo DE FAToR REUMATÓIDE

59 DETERMINAçÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C R EATIVA 02,02.03.008-3 1.500 Rs 9,2s RS 13.87s,00

60 DoSAGEM DE ANT GENo pRosrÁTrco ESpECÍFrco (psA) 02.02,03.010-s 2.800 RS 16,61 Rs 46.508,00

61 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 02.02.03,012-1 10 RS t7 ,27 RS L72,7o

62 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 02.02.03.013,0 10 RS u,21 RS L72,to

63 02.02.03.015-6 10 RS 17,16 RS 171,60

64 DOSAGEM DE IMUNOGLOBUTINA E (IGE) 02.02.03,016-4 140 RS 10,03 R$ 1.404,20

65 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 02.02.03.018-0 140 RS 17,15 Rs 2.402,40

66 PESQU SA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO FAN 02.02.03.059-8 110 R$ 18,11 Rs 1.992,10

PESQUISA OE ANTICORPOS ANTIESTREPTOTISINA O
(ASLo) 02.02.03.047 -4 630 RS 3,10 RS 1.9s3,00

68 PESQUISA DE ANTI.HIV"l (WESTERN BLOT) 02.02.03.029-6 8 Rs 87,92 Rs 703,36

69 PESQUISA 0E ANTICORPOSANÍl-HlV1+HlV2 (ELISA) 02.02.03.030-0 2.704 RS 13,08 RS 27.468,00

1A
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE

SUPERFtCtE 0O VtRU(ANTt,t-tBS)
02.02.03.063-6 700 RS 18,ss RS 12.98s,00

17
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA
HEPATITE C {ANÍI-HCV)

02.02.03.067-9 700 RS 18,ss R$ 12.98s,00

12 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02 .43.07 4-1 700 RS 11,49 RS g.o43,oo

73 PESQUI5A DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 02.02.03.076-8 700 Rs 18,03 R$ 12.62r,00

74
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS OA

HEPATITE A (HAV) 02.02.03.080-6 700 RS 19,68 RS 13.776,00

75
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA
RUBEOLA 02.02.03.081-4 Rs 18,29 Rs 12.803,00

RUA DAS HORTAS, N'328 - CENTRO - CÊp: 65020-270 / SÃO t-UíS-Ue
TELEFONE: (98) 3181-3325

laboratoriomegalabslz@gmail.com

loz.oz.oz.o:s-s

loz.oz.oz.os+-r

loz.oz.oz.ozs-o

DOSAGEM DE IMUNOGLOEULINA A (IGA)

67

700
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MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

N'PROC

AUTUAÇÃO

M' ,/ffi71-
r A B o n nr ó n ro

16 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANT]CITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085-7 700 RS u,63 RS 8.141,00

77 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087-3 700 RS 18,80 RS 13.160,00

78
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA

HEPATIÍE A (HAV) 02.02.03.091-1 700 Rs 18,ss R§ 12.98s,00

79
PESQUISA DE ANÍICORPOS IGM CONTRA O VÍRU5 OA

RUB EOLA 02.02.03.092-0 700 RS 17,16 RS 12.012,00

80
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA

HÊPAÍITE B(HBSAG) 02.02.03.097-0 104 RS 19,87 RS 13.909,00

81 TESTE DE VDRL P/ OIAGNOSTICO OA SIFILIS 02.02.03.111-0 12.000 RS 3,11 RS 37.320,00

a2 TESTE FTA-ABS tGG P/ DTAGNOSTTCO DA StFtLtS 02.02 .43 .t72-A 74 RS 10,62 R$ 148,68

83 TESTE ÍA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICo DA SIFILIS 02.02.03.113-6 74 RS 1o,oo R$ 14o,oo

PESQUISA DE ANÍICORPOS ANTICLAMIDIA (POR

tlvUNoFLUORESCENCTA) 02.02.03.042-3 10 RS 17,2s RS 172,s0

85 PESQUISA DE ANÍICORPOS ANÍITIREOGLOBULINA 02.02.03.062-8 10 RS 17,41 RS u4,10

86 02.02.03.084-9 50 RS 17,16 RS 8s8,oo

8l
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONÍRA O VIRUS HERPES

SIMPLES 02.02.03.095-4 50 Rs 17,16 Rs 8s8,00

88 PESQUTSA 0E ANTTGENO CARCTNOEMERTONARTO (CEA) 02.02.03.096-2 10 Rs 13,35 Rs 133,s0

89
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA

CRUZI
02 .42.03.07 7 -6 6 RS 9,2s RS ss,so

90
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA

CRUZI
02.02.03.088-1 6 RS 9,2s RS ss,so

91
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS

EPSTEIN.BARR
02.02.03.083-0 5 RS 77,74 Rs 88,70

92
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTRA O

VIRUS EPSÍEIN-BARR
02.02.03.073-3 5 R5 3,28 RS 16,40

93
PESQUISA OE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA
VARICELA.HERPESZOSTER

02 .a2.03.082-2 5 RS 17,16 RS 8s,80

94
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA
VARICELA.HERPESZOSTER

02.02.03.093-8 5 R$ 17,16 Rs 8s,80

95 DosA6EM Do ANríGENo cA 12s 02 .02.03.121-7 100 RS 13,3s R51,33s,00

96 PÊSQUISA DE ANTICORPOS ANTI.H ELICOBACÍER PYLORI 02.02.03.028-8 100 RS 17,16 Rs 1.716,00

ExaMÊscoPRoróGrcos

91
PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS

oxruRA)
02.02.04.005-4 RS 2,07 R$ 248,40

98 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 02.02.04.008-9 720 RS 3,oo RS 36o,oo

99 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 02 .o2.o4.aog-7 L20 R$ 1,76 RS 211,20

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEP: 65020-270 / SÃO LUíS-MA
TELEFoNE: (98) 3181-332s

laboratoriomegalabslz@gmail,com

CN PJ : 19.215.329/0001-06

84

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONÍRA O VIRUS HERPES

SIMPLES

720



AUTUAçÃO

M-
Ns Proc 202209 0001

Fohê.493

n ü.
(,

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Santo Antônio dos

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2022

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 202209-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o Pregão Eletrônico para escolha da

proposta mais vantajosa paÍa a contratação de pessoa jurídica para prestar

serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades

do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, os DOCI-IMENTOS DE

HABILITAÇÀO, consoante especificações descritas no Terrno de Referência,

apresentados pela empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO
EIRELI, inscrita no CNPJ solr o no. 19.215.32910001-06, para participação no

presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA,06 de janeiro de2023.

HERNANE LO S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Poft. no 002/2021-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

DOS LOPtrS

il"^*n, t"*,^ l,l"^,,^
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razâo social
da Pessoa Jr-rrídrca é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
B ras il.

Consulta realizada em: 06/01/2023 09:19:28

lntbrma ões da Pessoa Jurídica:

l{esultados cla ( onsulta Elctrônica:
Orgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da oonsulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ôr ao estor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no ldo ilL) tor, cli ueA

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór o cstor, c1i ueA

UI.

UI,

Orgão Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ór o estor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliÍicação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de2017, Lei n" 13.726, de 8 de ourubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razào Social: MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI
CNPJ: 19.215.329/000r-06

I
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Átivas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.21s.329/ooor-06 DUNS@: 902927801
Razão Social: MEGÂLÂB LÁBORÂTORIO CLINICO LTDA
Nome Fantasia: MEGÂLÂB
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado parâ o fornecedor

Emitido em: 05/01/2023 16:07

CPF: 035.262.603-89 Nome: HERNANE LOPES ALENCAR
lde 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratízaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento UniÊcado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Âtivas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.21s.329/O0Ol-06 DUNS@: 902927801
Razâo Social; MEGÂLÁB LÂBORÁTORIO CLINICO LTDÂ
Nome Fantasia: MEGÂIÁB
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Âtiva encontÍado pâÍe o fornecedor

CPF:035.262.603-89 Nome: HERNANE LOPESALENCAR
I de I
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, BRASILEIRO, NATURAI. DE ACOPTARA ESTASO DO
ESARIO, CPF. 920.495. 163CEARA, SOLTEIItO, NASCIDO Í:Pl 0I DE JULl.lO Dt: L9ul, El'1PIl

04 E RG No 33320069S SSP/CE, RESIDENTE E DOI'.4tCILIADO A AVENÍD/r iOltO PLSSOA N'l
506I - APTO.422 - BAIRRO DAMAS - CEP: 60425-u13, NA CIDADE D[ FORTALEZA,
ESTADO DO CEARA, E;

, BRASILEIRA, NATURAL DE BACABAL - ESTADO T,'J

MARÂ,NHAO, CASADA, COMUNHAO PARC1AL DE BE^JS, NASCIDA EM 06 DE NOVEÍ']ÚRO DE

1990, EMPRESARIA, CpF No 032.309.783-90 E RG No 029507752nO5-O GESP/r"l/r,
RESIDEÀ].].E E DOI"IICILIADA A RUÂ UM - QUADRA 19 - CASA 01 - BAIR.RO PLÂTJALíD
V'INHAIS II - CEP: 65.0674-875, NESTA CAPIÍAL DE SÃO LUIS/MA; CONSIITU!I,1 LI,I;I

SOCI :DADE EI'lPRESARI/\ LI14ITADA, I"lEDIANTE AS SEGUINTES CLAUSULAS:

cLÁUSULA 1a: A SoCIEDADE GIRAP.Á SOB o NO14E EI"lPRESARIAL 
. ,_,

" E TERÁ SEDE E DOI.IICILIÔ A RUA DAS HORTAS NO J2tI . BAIRRO.EIJiR,]. SÃO t,JiS -

l'lARANHA0, CEP: 65.020- 770;

CLAUSULA 2ô: A SOCIEDADE TEIú poR CB.lffo: LABORATORIOS CLINICOS; LÂ§ORATORiOS
DE ANATOI'TIA PATOLOGICA E CITOLOGICAi

cúusuLÁ 3à: o cAptrAL soctAL sERÂ cE Rs 2o0.0co,oo (DUzENTos r'ltL REAIS) DIVlDlDos Eri ?0n,ri0
IDL'ZEI,{TAS MIr-) QUoTAS DE VÂLoR NOT. NAL Í)E Rs 1.00 (Ur,r REAL) CADÀ, INTECip^Lllrf,^S r,jÉS;:.1:C !'l
I'1OEDA CORREIJTE DO PAIS, FlCAIIDO O Í'1ES14O DISTRIBUIDO ENÍRE 05 SOCIOS IA 5TGUINTE Ê.]ÂIi,\ . I '..,I

50cI0s

TOTAL

QUOTAS i/o VAL(]it
100.000

I

50,00

50,00

r00,00

--1!-olg!c,qtr
10 0.000,0 0

I0 0.0 00,0 0

I 100,000

200.000

cLÁusuLA 4a: A RESpot,rsABILI DÁD E DE cloA sócto E RESTRITA Ao vALoR oE suAS QuorAS, r,rÀ-s TOD.-I:
ÃESPONDEI'I SOLIDARIAI4EIITE PEtÂ INIEGRALIZAçÀO DO CAPIIAL SOCIAL.

cLÁusuLA 5à: AS QUoT^s sÀo IfJDIvtslvEIs E lrÀo poDERÀ0 sER cEDÍDAS ou TRANsiERtD^s À;EFC!l{a\j
SEI'' O COIJSEIITII.4 E IITO DO OUTRO SÓCIO, A QUEI.l FICÂ ÂSSEGURADO, EI'I IGUALDAOE OE CJÍ.,DIçOÉS E PlÍ;I]
D]REIIO D! PREFÊREIIC!Â PÂRA Â SUA ÂQJI5IÇÀO 5E POSTAS A VEIIDA, FORNALÍZANDO, SE REÁLIZADÀ A CESSi.]
DEúS, Á rLTER^ÇÀO peer;rlEru rr.

CLAUSULA 6': A SOCIEDÂDE INIC]ÂRÁ A SUA ATiVIOAOE I{A DAIA DO RECISTRO DESTE ATí], i SEU IRtT.I.' I'.
DURAçÀo SERA p0R TEl4p0 t DEiE A l.IliADO.

CLAUSULA 7à: A ADl4lIISTRÂ AOL
o
A SOCIEDADE CAEERÁ ISOLADAI'1ENTE AO SÓCtO IO IIIIISTNT.O.''T

USIT OO I'1OI,IE EIIPRESARIAt, VEOADO, I,IO ENÍANTÔ, ETI ÀTIVID,\I-]85
EsTRAl,lHAs Ao INTERESSÊ SoClAaõi ÂSSU|4rR o6RI6ÂçÔts srn Er.r tAVoR DE QUÀLQUER 00S QUoTISTAS .,LT

DE-IERCEIRoS, BE,4 iollC OrliRÁk OU Ât-lE,i13 85ilS lr.lCVElS DÂ SOCIECA0E,sEt.r ÀuIiRlZÀ;ÀO lO OrJ..:'
s0cl0.

fiREÍrlS rODIIGU

Es/l'nr4lIçÉêrú/[ iofl

, ,

faEr7âsi nôDn

Digitalizado com Camscanner
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NtÁt i DE R ESULTÁ D

\Se^,do'

ràh'ô

ÁsstNÀtr

dso'

cúusut-l 8ar AO TERNINo DE cADA exrRcÍclo socrAl, EE llDI DEI(14BÍ@, O §)CIG.ADMINIS
pRocroe RÁ Ao LEVANTAT''i liltclDo BAúr.r co!pqrn lrlo

ECONOMICO E, APURADOS OS RESULTADOS DO EXERC icro, APOS A5 DEDUÇOES PREVISTAS 
-EI'l 

LÊI [ ÊORÍ,14ÇA

DAS RESERVAS QUE FOREM CONSIDERADAS NECESSARIAS, OS LUCROS E PRE.]UIZOS SERAO DISTRIBUIDOS

CLAUSULA 12a: 0 S0Cl0 ADMINISIRADoR DECLARA, SOB AS PEIJAS DA

supoRTADos ptlos sóclos, pRop0RctoNALMENTE AS QUoÍAs D0 cAPITAL s0clAL QUE DETivEREt'l,

cr-Áusuu 9a: A soctEDADE poornÁ n QUALQUER TEMpo, ABRIR ou FECHAR FIuAIS ou outnn otprtloÉrlctn.
r'lEDIANTE lLrrnnçÃo coNTRATUAL AsstNADA poR ToDos os sóclos.

ct-Áusuu t0a: os sóctos pootnÃo DE cor'tuM ACoRDo, FtxAR ur"rA RETIRADA MENSAL A rÍruLo DE'ono'
LAB0RE", oBSERVAonS ns otsRostçõES RE6ULAÍ'tENrAREs pERTiNENÍES,

cuÁusur.l tla: FALECENDo ou INTERDITADo QUALQUER sócto, l socrEDADE corurlltunRÁ suAs ATIVIDADES

coM os HERDEIRoS, sucEssoREs E o INCAPAZ. t'tÂo srltoo.posslvEl ou INExlsrlNDo INTERESSE DEsrÉs 0u

oo sócro Rl,rnNrstrrlrr, ovALoR DE sEUs HAVEREs sERÁ ApuRAD0 E LtQUtDADo c01"1 BASE lrn strunçÀo
eATRIMoNIAL DA soctEDADE, À oau ol nrsoluçÀ0, vERTFICADA EM BALANÇo ESPECIAL LEVANTADo.

lrr, or qur ruÃo

VIRTUDE DE COND

DE, POR LEI ESPECIAL,'OU EI,I

ELA, A PENA QUE YÉD-E, AINDA

QUE rEM PoRARIAMENTE, o AcESso A cARGos púgLtcos ou poR cRn4E FALIMENTAR, DE PREVARICAçAO, PEITA

ou su8oRNo, cottcussÀ0, pEcuLATo, ou coNTRA.A EcoNoMtA popuLAR, 
_c0NTRA 0 slsTENA FINÀNCElR0

NACIoNAL, coNTRA NoRt4As DE DEFESA on coruconnÊructe, coNTRA ns nruçÕts DE coNs-rl'lo, tÉ púaLicn. ou
A PROPRIEDADE.

ESTA IMPEDIDO DE EXERCER A ADMINISIRAÇAO DA SOCIEDA

muçÃo cnnrttnl, ou poR sÊ ENCoNTRAR soB os EFEIToS D

PRE5ENTE INSTRUMENIO EM O3 (IRES) V]AS,

ct-Áusuu 13a: FtcA ELEtro o FoRo DE sÃo LUts/[rA pARA DtRRtMtR ouALouER DüvroA oRtuNDÂ Do
PRESENTE CONTRATO,

Ê PoR ESTAREI'I ASSTM IUSTOS E C0NTRATAD0S

/

Reconhe
EVÂNG

tu
-d

3*""
sÀo r-uts - MA, 15 DE ouTUBRo DE 2013.

Írma de VANE§SA
dô verdade ""'

2013 âs l3 20 52

0a ní.(.. tür . C l.:14

0
.4r..

YCIO FREITÁS RODÂ

SRYCIO FREIIAS RODRIG'

FAERYCIO F RE ITAS RODRIGU ES íUES§A tr/ÁíUoErISÍA; OO EL

por SE

áo Luls-MA

A COE

)Pô

t aEUoIÂDo Do?nr EtRo oícro DE rfotA3 DE 3Ào Lut&rit
TaaEuÀODR rrroArxôflto DE souza soÂREs
ÍaaEt-úo sugínrulo - FÂBto TlÍo soaREs

RUAOOSOl,l56.A,CEàr:ãâ-CEP: ú5020.5t0-FOIJE: 08 32!t.9ll6,ítt.ll: . rrtonollto.o.Ír.@gmrlr.çom

IItt
-1I

Digitalizado com CamScanner
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ERASILEIRO, NATURAL DE ACOPIARA _ ESTADO DO
ESARIO, CPF: 920,4 95..163.
AVENIDA ]OAO PESSOA NO

A CIDADE DE FORTALEZA,

CEARA, SOLTE IRO, NASCIDO EM O1 DE JULHO DE I981, EI\4PÍI,04E RG No 33320069S SSP/CE RESIDENTE E DOMICIL]ADO A
5061 APTO. 422 BAIRRO DAMAS CEP:60425-813, N
ESTADO DO CEARÂ, E;

BRASILEIRA, NATURAL DE BACABAL ESTAD(] OC)
MARANHAO, CASADÀ COMUNHAO PARCIAL DE BÉ^JS, NASCIDA EM 06 DE NOVEI'ltrRo DE
1990 EMPRESARIA, cPF No 032.309.783-90 E RG No 029507752005-0 GESP/N14,
P.ESIDENI-E E DOMIC1LIADA A RUA UM -.QUAD|iA 19 - CASA 01 - BÁIR.RO |'L^NALTO
vlNHAlS ll - cEP: 65,0674-B75, NESTA tAprrAL DE SÃC LUIS/I4A; CONS|TTUí'1 UNr^
SOCIADADE E[lPRESARIA L]14ITADA, [,lEDIANTE AS SEGUINTES CLAUSULAS:

CLAUSULA 1A A SOCIEDADE GIRARÁ SOB O i.JOME EI'4PRESARIAL "

socr0s UOTAS

100.00 0

I ,

" E TER,\ SEDE E DOM]CILIo A RuA DAS HoRTAS No ]28. BAlRRO;ENTii! - SÃO LUIS -
I'jARANHAO, CEP: 65.020- 270;

clÁusutA 2ô: A soCIEDADE rEM poR OBJETO: LABoRAToRros cLrNrcos; LÁEoRAToRios
DE ANATOT"IIA PATOLOGICÂ E CITOLOGICA;

CLÂUSULA 3à: 0 CAPITAL SCCIAL SERA DE RS 200.0C0,00 (DUZENTo5 f4lL REAIS) DIVIDIDOS EM 200.,if0
(DUZENTAS t'lll-) QU01A5 DE VALoR Nor,1rNAL DE Rs r,00 (tir,i REAI) CADi\, INTFGP^LIi!DÁS ijE51! Aio af'l
I'1OEDA CORRENTE DO PAIS, FICANDO O I.1ESI4O DISTRIBUIDO ENTRE 05 SOCIOS !Á SEGUINTE F,,1RI/,i . I,

o/o VALOit

100.00 0

200.000
5 0,00

10 0,0 0

100.000,00
100.000,c0
20ú.000,0

5 0,00

TOTAL 0

cLÁusuLÂ 4â: A RESpot'rsABI UDADE DE CADA sÓcio É aesrnru Ao vALoR DE suAS QUOTAS, t1r\S TOD,i!
F,ESPONDET4 SOLIDARIAI,lEIJTE PELA INTEGRALIZAçÃO DO CAPIIAL SOCIAL,

CLAUSULA 5A: AS QUOTAS 5ÂO INDIVISIVEIS E NAO PODERAO SER CEDIDAS OU TRANSFERIDAS A ÍERCEIRCS

:Er.1 O CONS ENTir"lEr,r-O DO OUTRO SÓCIO, A Q-UU'I FICA ASS-EGURADO, EM IGUALDADE DE COf.,DtÇÔrS E pitÍÇÍJ.

D]REITO DE PREFERENCIA PARA A SUA AQUISICÀO SE POSTAS A VENDA, FORI,IALIZANDO, SE REALIZADA A CESSÀI]
DEúS, À ATTERAçÀO PERTiNENTE.

CtÁU5ULA 6.: A SOCIEDÂDE INICIARÂ A sUA ATIVIDADE NA DATA Do REGISTRO DESTE ATo, E SEU PRAj.-l DE

CURAçAO SERÁ POR TEI.IPO IiJDETER I,1INÀDO,

CLAUSUTA 7a: Â ADt4tNISTRA O DA SOCIEDADE CABERA ISOLADAP1ENTE AO SOCIO ADNI]i,J;STRADOIi

O USO DO NOME EI'4PRESARtAL, VEDADO, NO ENTANTO, E11 ATIVIDÀDTS
ESTRANHAS A0 lÍiÍERESSI SoCIAL ()l.l Á55Ut.4tR oBRIGAÇÕES S A Er.r FAVOR DE QUALQUER DoS QUO STAS Ori
DE TERCEIROS, 8EIí CO14(J OIIIIiÁF OU ÂI.IEI!qT BINS IMÓVEIS DÂ SOCIEDÀDE, SEI,I ATITC)RIZAÇÁO OO OU]FIC

SOCIO.

YCÍO ERErrás n

ratu

, ,

FREI7âS

urgrtilllzaluu uut I I udt ]



CLÁUSULA 8ai Ao TERI'IINo DE DA EXERCICIO SOCIAL, EI'i ]1 DIJ DEZ'í14E(0, O 5ÓCIO, ADNlINIS
PROCEDERÁ AO LEVANTAí!4EN{oJ oo aeLÁ ryÇgientntdqNlllL-, DE RESUTTADO

ECoNoMlco E, ApuRADos 0s RESULTADoS oo exrncicto, npós'AS DEDUÇOES PREVISTÂS EI'I LEI E FOR,,YÂÇÀO
DAS RESERVAS QUE FoREM CONSTDERADAS ltrCeSSÁnrns OS TUCROS E PREJUIZOS SERAO DISTRIBUIDOS E

supoRTADos pElos sóctos, pRopoRCIoNAu,lENTE AS QU0TA5 DO CAPITAL SOCIAL QUE DETIVEREIY,

ct-Áusuu 9a: A soctEDADE pooenÁ n QUALQUER TEt"1po, ABRIR ou FECHAR FIuAIS ou ouraa oEpmroÊrucm,
r'lEDIANTE nlrrneçÀo coNTRATUAL AssrNnon ion rouos os sóctos,

ct-Áusut-l 10a: os sóctos pooenÃo DE couUI,t AcoRDo, FtxAR uMA RETTRADA t'lENSAL A rituLo oe "pRo-
LABORE", OBSERVADAS AS DISPOSIÇOES REGULAMENTARES PERTiNENTES,

CLÁUSULA I1A: FALECENDO oU INTERDIIADo QUALQUER Sócto, A soCIEDADE CoNIINUARÁ SUAS ATIVIDADES

CO[l OS HERDEIROS, SUCESSoRES E o INCAPAZ, I'IÃo sEruoo PoSSIVEL oU INExISÍiNDo INTERESSE DESTES OU

oo sÓcto REuANESCENTE, o vALoR DE SEUS HAVERES srRÁ npunaoo E LIQUIDADo cotl BASE NA stÍuÂÇio
PATRIMoNIAL DA soctEDADE, À oarn oa ntsoLuçÀ0, vERTFtcADA Erl BALANÇ0 ESPECIAL LEVANTAD0.

cr-Áusur-l 12â: o sócro AD[4INISTRADoR
LEl, DE QUE t'tÃO ern lupro
vTRTUDE DE coruoerunçÃo cRr

pREsENTE INSTRUMENTo ru or 1rnÊs; vlls

irma de VANESSA
dô verdade ""'

2013 ás 13 20 52

DECLARA. SO8 AS PEI]AS DA

CIEDADE, POR LEI ESPECIAL; OU Eill

TOS DELA, A PENA QUE YÉD.E, AiNDA

QUE TENIPORARIAMENTE, .o AcESso A CARGoS pÚaucos oU PoR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇAO, PEITA

OU SUBORNO, COIICUSSÂ0, PECULATO, OU CONTRA.A ECONOI4IA POPULAR,.CONTRA O SlSTEúA TINÂNCEIRO

NACIoNAL, coNTRA NoRMAS DE DEFESA on coruconaÊtctn, coNTRA As nruçôes DE coNslrtvlo, FE PUBLiCA, 0u
A PROPRIEDADE.

IDO DE EXERCER A AD[lINISIRAçAO DA 5O

MINAL, OU POR SE ENCONTRAR 5OB O5 EFEI

ct-Áusuu 134: FrcA ELErro o FoRo DE sÃo LUtsiMA pARA DrRRI\,,lrR ouALouER oúvlDA oRtuNDA Do
PRESENTE CONTRATO.

E POR E5TAREF1 ASSII.4 ]USTOS E CONTRAIADOS 0ASSINÀTI

dd€"'.4

â*'u
SAO LUIS - 14A, 15 DE OUTUBRO DE 2013,N

aeconôe
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YCIO FREITÁS Rth

BRYCIO FRETTAS RODR

FAERYCIO FREIIAS RODRIGU ES ,úES§Á EvÁlvcErlsrÁ

por SE
lsÍa co

áo LUJ9MA

os Sa

tlEErtoxÁDo Do PRrrrErBo oFtcto DE r{oÍ 5 DE sÃo Lul9MA
ÍaBEUÂO DR ÍtroÁrÍôNtO OÉ SOUZA SOARES

ÍABELüO SUA.ITIIUTO - CÁBIO TlrO SOARES
ruA DO SOL !5G4. çEN:ã? - CEP: ú5020-590 - rol{É: 96 3231'9rt6

.{í.ll:. rrlorrotlio.oâí.s@9rull.com
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FAERYCIO FREIIAS RODRIG, BRASILEIRO, NATURAL DE ACOPIARÃ 
,
-'ÊsrAoô oo ceaRÁ, ôoLr

NASCIDO EM OI DE JULHO DE t9at, EMPRESARIO, CPF: 920.495'16 3{4 E RG N! 333200694 SSP/CE,
RESIDENTE É DoMtctLlADo ,l ÂvENlDA JoÁo PEssoA N! 5O6t _ APTO.422- BAIRRO OAMAS - CEP:

6042ÉA I 3, NA CIDADE DE FORTALEZA, ESÍADO DO CEAnÁ, E;

BRASILEIRA, NATURAL DE BACABAL - EsÍAoo Do MARANHÂo, CASADA.
COMUNHAO PARCIAL DE RENS, NASCIDA EM 06 OE NOVEMBRO OE I99O, EMPRESARIA' CPF NI
o32.309.7a+90 E RG r.l! O29507752005-O GESP/MÀ, RESIDENTE E OOMIC ILIAOA A RUA UM - QUADRA Í9

CASA O I BAIRRO PLANALTO VINHAIS II cEP: 65.074-475, N ESTÃ captrlu oE sÀo LUls./MAi
CON§ÍITUEM UMA SOCIEOADE EMPRESARIA LIMITÀOA. MEOIANTE A9 SEGU INTES CLAUS ULAS:

úNrcos sôctos DÀ soclEDADE EMpRESÁRli. LTMtTADA

TRANSFERÊNC|A DE 2O.oOo (vrNTE Mrü coras, No yALoR NohuNAL DE RS 'l ,oO (uM REATJ CADA,
rorAUzANDo o vALoR DE Rg 2o.ooo,oo (vrNrE MrL REAIs) Ao sd.clo lÍÍTÍãfln|f|friM!4m J^
QUÀUF|cADo,NADATENDoAREct-ÂMAREMJUlzoourbnn.oEue,erazffitn

W
270,
07/l

CoM SEDE E DoMIcILIo NA RUA oAS |iORTAS N, 328. BAIRRO CENTRO - SÃO LUIS - MÁRANHÀO, CEP: 65.020.

INSCRITA NA JUNTA COMERCIÀI. DO ÉSTADO DO MARANHÁO SOB N' 2I200844633 POR DESPACHO DE

I/20I3, INSCRITA NO CNPJ SOB N' Í 9,2I5.329/OOO I.06, RESOLVEM ASSIM, ALTERAR O CONTRATO SOCIAL

coi.rFoRME As cLr'.usuLAs E DlspostÇóES A sEGUtRi

CLÁUSULA 1I: É ADMTTIDO NÀ SOCIEDÀOE O SóCIO BRASILÉIRO. CASADO,
COMUNHAO PARCIAL DE BENSI NATURAL OA CTDADE OE ACOPIARA - CE, NASCIDO ÉM 20/ l2/ 198,4,
EMPRESÁRIO, RG N' 002853755603 DETRAN,/MA, CPF N9 OO3.996.1 43.54, RESIDÉNTE E DOMICILIADO
NA RuA uM Ne o I - euADRA 19, BA,rRRo pr-ÀN.r.LTo vrlJHAls Il, SÃo L.urs, MA, CEP: 6507 4'475i

ClÁusullc, 2a: REÍLRÁ68 NE9ÍE ATo o $ócto FÂzENDo sEçÃo E

cE aO.CCC (ü!T=i.li'À r.;ri.){--\:i"^1, ,iü vÁLüR iio;liir.rÂL iê Ri i,tO (UM ÊÊÀL) C,\úÂ i'ú íÀLllArtúO \, YALOH
oE RS 8o.ooo,oo (olrENTA I',uL REAIS) A sócrA
Sí,,ctAL orsrRlBUioo DA FoRÀrA aBAtxo:

, FlcÀNDo o CAPITAL

CIÁUSULA 3Ê: O CAPITAL DÁ socIEDADE EMPRÉSARIAL aUE É DE R$ 2oo.ooo,oo (DUzENTos MIL
RÉAIS), OIVIDIDO EM 2OO,OOO (DUZENÍAS MIIJ COTAS, NO YALOR DE R$ Í,OO (UM REA,Ü CAO.q, COTEI PASSA A
sER oE R$ 4Oo.ooo,OO (QUATRocENÍos MIL REAI9), Dlvloroo EM 4OO.OOO (eurrnoceruras urü coras ruo
VALOR DE R$ I,OO (UM REAO CADA' CABENDO AOS SóCIOS, ruI ENOEONçÃO DE SUAS COTAS, A
TNTEGRAUZAçÂO DA DTFERENçA Do CÁPTTAL No vÂLoR DE R$ 2OO.OOO,OO (oUzENTos MtL REAIS),
INTEGRATIZADO EM MOEDA CORRENÍE DO PAIS NESTE AÍOi

PARÁGRAFÔ lr: EM DEcoRRÊHcta oa rREsENTE ALTERAçÃo coN'I RATUAL, o caprrAL soctAL FrcA
orsrnrauíno oÀ. roRMA ABArxo:

\a,

tstAVANESSA EUA

MEGALAB IÁBORA TORIO cLtNlco LTDÁ

L'MA EUÁNATANÂ

FAERYCIO FREÍÍAS RODRIGU

YATVESSA EV AN G EUSTA:CQ

QUOTÀSsócros VALOR
180.000 90
20.000 to

i 80.000,00
20.000,00

TOTAL 2C0.000 100 200.000,00

AMÃEUANG,
UANESSAÉYANGEIXíTÁ

sóõlos QUOTÀS VALOR
360.000 360.000,00
40.000

90
t0 40.000,o0

TOTAL 400.000 400.000,00

TANAEL'UI4IÂ

EYANGEUgÍA

,..-3.-:._*.:..:--..1,-.F.:-F'.|''{'a{,..1!+:É.:-<,'..!..1#õ..'.*--Ulgll'dllZ.íuUUUlllUdl

ry

to0
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CUTUSULÂ 4r: O OBJETO SOCIAL DÂ SOCIEOADE ALTERÀ.SÉ PARÂ: LÂBORA TOTUOS CLTNICOS : L^OOnÀlbANATOMIA P

^TOLOGIC^ 
E CÍTOLOG|cA sÉRvtcos oE otAGNoSTtco poR REG|STRo GR^ncor.EG E OUTROS EXAMEC ÂNÀLOGO S: SERVICOS oE DlAGNosTlCo PoR TMAGEM coM Uso oE Íi^ol^CtoNtzÀ NTE, EXCETO TOMOGRAFIA MEOICINA DO TRABALHO: â.TIV'DAOE. MÉDICA,'.MEUI.ATONIAI-RESTR:TA A CONSULTÀS;

SMsMlNtsTRAÇÀoDAsoclEDÂDEcABERÁlsoLÂDAME|{TEÀo5ôcloADMlNl5TR^ooRWzEW7
L'J'I'.AL!J!T14.1(4 O USO OO NOME ÊMPRESARIAI. VEOAOO, NO ENIANTO, EM ÀT]VIOÀOES ESTRANHAS AO
INTERESSE SoClAL ou AssuMrR oBRTGAÇôEs sÉJA Eü FAvoR óg euaLeuEn oos euonsrAs ou oE rERcErRos,
BEM COMO ONERÂR OU ALTENAR BENS tMôVEtS OA SOCtÉOAOE, 5EM AUTORTZAÇÂO DO OUIRO SôCtOl

cúusutÁ 6r: o sôcro ADMtNtsTRÂDoR M|úMEEIUEIZEEtrm DECLÂRÂ. soB As pENAs oA LÉr, oE euE
NÁo EsrA rMpEorDo DE EXERcER 

^ ^o5ffifi-m;ffiÃõÉ, 
pon LEr EspEcrAL. ou EM vrRruoE oE

coNDENÀÇÁo CRIMINAI. oU PoR sE ENCoNTRÁá soB os EFEIToS oELA, A PENA QUE VEoE, AINDA QUE
TEMPORARIAMENTE. O ACESSO A cÀRcos PÚBLIcos oU PoR cRIMÉ FALIMENÍAR, oE PREVARICAÇÀO. PEITÀ OU
SUBORNO. CONCUSSÂO, PECULÀTo, oU coNTRA A EcoNoMIA PoPULÂR. coNTRA o SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAI. CONTRA NORMÀS OE DEFESA DA CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELÁÇÔ85 DE CONSUI'IO. FÊ PÚBLIC^,
OU A PROPRIEOADEi

cúusutÂ 7r: ConrnNUAM EM pLENo vtcoR ToDAs As DEMÂI9 ctÁusutás Do coNTRATo pRtMmvo E
Aotrlvos, No QUE coM EsrAs NÂo couDtREM DTRETA ou |No|RETÁMENTE ou oEsDE lQul t'tÀo
REVOGADÂS.

cúusulá 8r: RcA ELEtro o FoRo DÉ sÂo LUls/M^ pAR^ DtRRtMtR euALeuER DúvtDA oRtuNoÀ oo pRESENTE
CONTRATO.

PRESENIE INSTRUMENTO EM 03 CTRÊS) VI
E POR ESTAREM Â5SI',I JUSTOS E CONTRÁTÂOOS ASSINAIN O

oE MÁRÇO OE 20 r 5.sÀo LUi
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ALÍERAçÁO E TEÂNSFORMAçÁO DA SOCTEDADE EIiIPRESARIA UMITADA PÀNA EÀ'PRÉ8A I'{DMDUÁL
DE

PLANALTO VINHAIS II - CEP:65.061.770 NESTA CAPITAL DE SÀO LU!S/ NA

OA

ILIO NA RUA DAS HORTAS NC 328 . BAIRRO CENTRO
65,020270, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO

ESTAOO DO MARANHÃO SOB N! 2t200844633 POR DESPACHO DE 07/II/2013,
|NSCR|TA NO CNPJ SOB Nc 19.215.329./0001 RESOLVEM ALÍERAR E ÍRANsFQRMAR A

ÉMPRESA OIVI D RESPONSAB]LIDADE LIM A QUAL REGERA,

AUTUAÇÂo
lN. pRoc

t.---;o-M BRAsrLErRo, cAsArror coMUNHAo p RctÀL DE
BENS, NATUF.ÀL DA crDADr DE AcoprARA - cE, NÀgctDo ÉNt 2O/12/19A4
EMpRESÁRro, RG Nc 0278599220043 ssp/MA, CPF Nq OO3.996.i14.&54,
RESIoENTE E DoMICILIADo NA RUA 2O5 (UNIDADE 2O5), N" O T _ queONT t 9,
BÂIRRo CIDADE OPERARIÀ, SÂo LUIS, MA, CEP: 6505&,153 Ê @@,
W@J§WEWIE, BRASTLEIRÀ, NATURAL oE BACABAL - EsrADo Do MARÃNHÃo.
CASADA, COMUNHAO PARCIAL OE BENS, NASCIOA EM 06 DE NOVEMBRO OE I99O,
EMPRESAR|A, CpF N. 032,309.7A3.90 E RG Ne 029507762005-0 GESP./MA,
RESIDENTE E DOMICILIADA A RUA DEZESSETE, 09 - NT OI - QUADRA T9. BAIRRO

coNorçÁo DE úNrcos sôcros

WconsEDE-E Dourc
- SAO LUIS - MARANHAO, CEP:

ooRAYÀNTE, PEL.A PREBENTE TRANaFoRMAçÀo e ATO CONETTÍUTIVO, COM TULCNO NOA
ARrrGos l.O35E98GAoaLEr I 0.406/02 É. EM coNFoRMro DECOHaLEr l2.A4l /2Ol I É
lN 35/20 l7-DRElr

CLAUSULÂ I,] RETIRA.SE DA socIEoAoE a sÓcIIVEEEEEGIEEEEEETE , QUE cEoE E
ÍRANSFERE SUAS QUOTAS OE CAPIÍAL NO MONÍÀNÍE DE 360.000 (TREZE§TAÊ E SE3TÉ'{TA
I.iILJ coaAs, No vALoR RS 360.000,00 (TREzENTog E SESsENTA MIL REAIS), TRÁNaTERINoo
to sócro.@lfl§[fil!!ft[Qfl[fi§fl!., ÀÇrMÂ quÀLrFrcADo, paco E BAÍrsFErÍo, DANDo Ao
MESMo A pLENA. GERÀL E lRREvacÁvEL aurTAÇÀo;

CLAUSULA 2I: FICA TRÂNÊFoRMADA E ÍA a

RESPONSABILJDADE UMMADÂ - EIREU,
ocIEoADE EM EMPRESA INOIVIDUAL DE

soB o NorrE "*""u^"r^to"r@fr§!!!ficolr auB-aocaçÀo oE Tooog og DtREÍTo! E
oBRtGAçóEs PERTTNENTES

CLAUSULÀ 3I: O CAPITAL SOCIAL OA EMPRE5A

auE É DE RS ztoo.ooo,oo (auarRocErÍos MrL REâra) EM RÂz^o
QUE NEsÍA DAT PA59A A CON9TITUIR O CAPITAL SOCIAL DA EMFRESÁ

TOÍALMENTE INTEGRALIZAPO EM
MqEOA NÀCIONAL

PÀRÂ TANTO, FIRMÀ EM ATO CONTINUO, ATO CONSTTTuI]VO DE EMPRESA INDIVIDUAL OE
RESPONSABIUDADE LIMITADA' EIREU.

@ BRAsrLErRoi cAsADo, coMUNHÀo pARctAL DE
BENS. NATURAL DA ctDADE oE AcoprARA - cE, NAsctDo Él,^20/12/1984,
EMpRESÁRro, RG NÊ 0278599220043 ssp/MA, CPF Ne 003.996. 14954,
RESTDENTE E DoMrclLrAoo NA RUA 2OS (UNTDADE 2OS), Nr O I - aUADRA 19,
BATRRo CTDAoE OPERARTA, 5Ão Lurs, MA, CEP: 6505&153, CoNSTmrl UMA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAOA, SOB ÀS SEGUINTES CúUSUI-AS:

JUCEMA

MEGAIÁB IABORATORIO CLINIC

MEGALAB I-AEORATORIO CLINICO LTDA - M,

IÁBORATORIO CLINICO EIREL

MEGAIÁB LABORATO:
CUNICO LTDA-ME

MEGAIAB cLtNtcoTORIO,RA

À vâIi<lÀd. dâ.r. tlocur!ênro, r. f!p!..âo, !ic..ur.i.iô I codplovrçro d. .u. .ut-trtlêlalral,. tot !.rlrotivor tbltrrr
I;ro@do ..!. i..p.êtLvot códlqo. d. h,lllc.çtÔ

cÊÀEIgrcO O RtGIaTRo EDr 3O/LO/201A 15:23 aOB N" 2160009520a.
púiocoú, 180?1?a99 DE 1'1trO/2OLO. CóD1GO Dt vERrÍrCÀçlO:
1160i1589a32. XrREr 21600095204.
xEcÀtlt r.ÀBoRÀtoÀro cLrxrco ltRE.r

líUan rh.!... Ro.trig!.. u.ndonç.
sEcrrTÀRrÀ-GInÀt

8Áo Luis, 3o/to/2018

'w..q,!...!.cil.4.Eôv.br



E TERÁ SEDE E DoMIcIUo RUA DÀs HoRTAS N. 328. BAIRRo
MARANHAO, CEP: 65.020270:

CúUSULA 2r - o clplTAL SEnÁ DE R§ 960.000,00 (TREzENTas E sEssENÍa MtL RE^rs) ,
TOTALMENÍE II,ITEGRÀUZADO EM MOEDA CORRENTE DO PÀS:

cúUSULA 3t -À EMPRESA TERÁ poR oBJETo: LABoFtÂToRtos cLtNtco3 ; r.-ABoRÂToRtos
DE ANATOMTA PATOLOGICA E C]TOLOGICA; gERVICOS DE OIÂGNOSTICO POR
REGISTRO GRÁFICO. §CG, EEG E OUTROA E(ÂMES ANALOGOS; SEFT/\/ICOA DE
OIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO OE RADIACAO IONIZâ'NÍE, EXCÉTO
TOMOGR.AFIA ; MEDICINA DO TFIABALHO; ATIVIDADE MÊDICA AMBUT.ATORIAL
RESTRTTÂ A CONSULTAS;

CúUSULA 7I - DECLARO QUE NÁO POggUO NENHUI',IA OUTRÀ EMPRESA DESSA MODALIDAOE
RE6I3ÍRAOA:

clÀusuLA 8' - o ÀoMINISTRADoR

dlmrarndl
CENTRO: S,(-O LTJIS -

OA LEI, DE QUE NÀO ESTA IMPEOIOO DE
DECLARA. 5OB ÂS PENÂS
DÀ SOCIEOADE, POR LEI

EspEcraL, ou EM vtRTuDE DE coNoENAçÀo cRrMrNAt-
A PENÂ QUÉ VEDE, ÀINDA QUE TEMPORARIAMENÍE, O

OU POR SE ENCONTRAR SOB OS EFEIIOS OELÁ,
ÀcEsso A cARGos púBLrcos: ou poR cRrME

FÀUMÉNTAR, OE PREVARICAçÁO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÀo, PECULAÍO, OU CONTRA À
ECONOMIÂ FOPUIAR, CONÍNA O SISTEMA FINANCEIRO NAOONAL. CONÍRA NORMAS DE DÉFEsA DA
coNcoRRÊNctA, coMrRA As RELAçôEs DE coNsuMo, FÊ púBucA, ou A pRopRtEDÁoE;

cúusuLA lr - A EMPRESA GTRARÂ soB o NoME

CúUSULA 9I . FIcÂ EI..EITo O FoRo oA oOMARCA DE SIO LUIS NO EÍÀOO DO I.IARÀNHÀO POR MAIS

PRIVILEGIAOOS QUE 09 OUIIOS SÉJAM, PARA SEREM OIRIMIOAS QUAISQUER DÚVIOAS ORIUNDAS DO

PRÉSENTE COT{TRAÍO:

ÀDO, ASSINA O PRESET'ITE IN§TRI,,'

AUTUAÇÃ o

cúusuLÀ 4. - o pRAzo DE DURAçAo É TNDETERM|NAoo.

cúUsULA 6I - A ÀoMINIsÍRAÇÀo DÀ EMPRE§Á §ERÂ EXERCIDA PoR EEÍEEEEI-INA
E EEEEIIEIA twoRrzlDoo uso oo NoME EMpREsARIÂI- vEoAoo, No E r NÍ0, EM AÍvroaoEs
ESTRANHÂS Ao r{ÍÉREsgE soctAl ou ÁssuMtR oBRrcÁçôEs SEJA EM FAvo? oo rrruLÁR ou oE
ÍERCEIROS;

cúlsuLA 5'. o ExEÊclcto soctAL cotNctD,RÁ coM o ÀNo ctvtl, stNoo euE EM 3 t DE DEzEilBRo oE
cAoA ANo sERÁ ELASoRÀoo lNvENTARto, BALANço pÀTRtMoNIAL E BÀLANço DE RESULTÁDo
EcoNôMrco, CABENDo AoTTULAR os LucRos ou pERDAS ApuRAoos:

§
É ASSIM. POR ESTAR JUSTO

JUCEMA

"w
- MÂ, 08 DE 18.

W@E@!IE

MEGALAB IABORATO

NATANAEL LIMA EUANGEUCTÀ

NATANÂEL LIMA WANGELI,

À vartdÂd..i.rt dôê!,@ít6, .. Lçr..ô, !têÀ .uJ.itô a codqrrdrçlo d. .ú..!t nttciahc!. no. !..tÉcti.rc. Port t.
tÀaôtúândo raur iorpeotrsor códlgo. d. hrta!êrçao

)'1

ClRtttt@ O ItCtStBo Ex 3O/10/2O1a 15:23 §OB x" 21600095204
rrôiocoror rsortrrgg DE L1/10/2oLa. cóDrco Dt vEÂtttcÀÇlo:
1180a589132, lIRt: 2160009520a.
E(iÀr,l! t f,EoRÀÍlRro clnuc! lrÀr,,t

ú1IL§ Íh.!..r-Rôd!I9N.. t{.n lonç.
gtcRlrÂR!À-Glll,ll

slo Lota, 30110/2016
tw..qr!ê.r!.ci]..Er. gôv.b!
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
FL-.

AUTUAÇ AO
N" PROC

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE=F
DADOS GERÁ'S

ENDERECOS
ENDEREçO ESTABELECIMENTO Unidade Temporária

TIPO DE

TIPO DE IMOVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREçO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

cctR:
oeruu RereRÃ§ucra
LONGITUOE:

USO DO IMOVEL: PRoPRlo

tNSc. tMoBtLlÂRtA 1 1 12219019002000

NúMERo:32s

cEP:65020270

BAIRRO: cENTRo

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ZONA URBANA

N?O INFORMADO

SAO LUIS / MA

R RUA DAS HORTAS, 328

corurÁros
TIPO DE CONTATO DESCRTçAO

TELEFONE (098) 32467962

E-MA L laboratoriomegalabslz@gmail

E-[,4AIL ailtonbpereira@gmail.com

TELEFONE (98) 991616675

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:
NOME FANTASIA:

SITUAçÃo CADASTRAL:
NATUREZA JURíDIcA:
cBo:
Doc. coNsnrurçÃo:
oRGÃo DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRTBUTÃRto:
suBsTtruro TRtBUTÃRto:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
LIVRO:
ATv. LICENCIADA VINCULADA:

JURIDICA TNSCRTçÃO MUNtCtPAL: 90177001 CNPJ: 1921s329000106

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

MEGALAB

ATIVO
2305 - Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária

CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:31/10/2018
JUNTA COIVERCIAL - NIRE:21200844633
4OO.OOO,OO |NSCR|çÃO ESTADUAL:
Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEOE/MATRIZ
N?O REGIME PAGAMENTO: DE CONIPETENCIA
SII\,4 TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA

FOLHA: DATA DO REGISTRO:o7/11/2013
Taxa TLVLF Laboratórios de Análise Clinicas

O PORTE I\4EDIO PORTE

ENDEREÇO CORRESPOND NCIA

f,ADE/UF: SAO LUIS / I\,1A

ENDEREçO:

GOMPLEMENTO:

R DAS HORTAS

TIPO OE tNSCR|çÃO: TEI\,,lPORÁRtO

NU MERO: 328

CEP:65020270

BAIRRO: cENTRo

lt PREFEITURA DE SÃO LU|S

\--l

At LTONBPE RE r RA@G[,rArL. CON/



A
PROCN

ATIVIDA DESENVOLVIDAS
OBJETO SOCIAL

null
S€ryrdoí

FORMA DE ATUAçAO
EstabeLecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CODIGO CNAE DESCRTçÃO PRINCIPAL

864020200 LABORATORIOS CLINICOS s \,4

864020100 LABORATORIOS DE ANATOI\,4IA PATOLOGICA E CITOLOGICA

SERVICOS DÉ DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO - ECG. EEG E864020800

SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IÀ,4AGEN,4 COM USO DE RADIACAO864020500

863059900 ATIVIDADES DE ATENCAO AI\,4BULATORIAL NAO ESPECIFICADAS

863050300 ATIVIDADE I\,4EDICA AT.4BULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

REPRESENTANIES E QSÁ

REPRESE/VTÁNT ES DA ÊM P RES A
NOME/RAZAO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal 00399614354

NÃO DEFINIOOContábil

Q U A D RO S O C I ET A R I O/ I NTEGRATVIES
PARTICIPAÇAOQUALIFICAçÃOCPF/CNPJ

NATANAEL LII\,4A EVANGELISTA ADI\,4IN ISTRADOR00399614354

Áneuuonnnrc FUNctoNAMENTo
tDENTtFtcAçÃo Do solo E DA ATtvtDADE
Ánee rÍstca ocuPADA: o,oom, QUANTIDADE: O

NATANAEL LIT,4A EVANGELISTA

NÃo DEFINIDo

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: O

QUANTIOADE DE CINEMAS: O

Local: SAO LUIS / lvlA. 0410112021

CPF/CNPJ: 19215329000'106
Nome/Razão: MEGALAB LABORATORIO CLINICo EIRELI

Contribulnte

null

Servldor

N OME



@
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INScRIÇÀo

19.215.329/000í -06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURÀ
07t11120'13

NOI\4E EIVIPRESARiAL

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

ME

c IGO E DESCRIÇ OAS AÍIVIDADES E MtÇAS SECtI AS

86.40-2-01 - Laboíatórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráÍico . ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiaçâo ionizante, exçeto tomograÍia

'i.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
30-5-03 - Atividade médicâ ambulatorial Íestrita a consultas
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rutrutsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DívtDA
ATtvA DA uNtÃo

Nome: MEGALAB LABORATORIO CLINICO LTDA
CNPJ: 1 9.21 5.329/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ce(idão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçâo desta certidão está condacionadã à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de ?l1Ot2O14
Emitida às 07:48:00 do dia 2?11212022 <no.a e data de BrasÍlaa>.

.Válida ate 2010612023.
Código de controle da certidão: C 101.82D0.5805.5641
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.215.329looo1-06
Razão SociaI:I4EGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

Endereço: R DAS HORTAS 328 / CENTRO / SAO LUIS / MA / 65020-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade32S/12 /2022 a 26/Ol/2023

Certificação Número: 202272280152080640097 2

Informação obtida em 04/01/2023 16:3 5 : 12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

CLINICO LTDA (MATRIZ E FILIA]S)

N'PROC

Nome: MEGALAB LÀBORATORIO

CNP,J: 19 .21,5.329 / 0001-06
Certidão ít" | 396!46 / 2023
Expedição : 04/01-/2023, às
validade | 03/0'7 /2023 - L80
de sua expedJ-ção.

16:34 :19
(cento e oiEenta) dias, contados da data

Certifica-se que MEGÀIJÀB LÀBORÀTORIO CLINICO LÍDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNP,J sob o no L9.2L5.329/OOOI-06, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." !2.440/201f e
L3.467 /2017 / e no Ato 0L/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
InEernet, (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

sua
I-14

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perance a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhis!as, inclusive rro concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públj-co do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, conLiver forÇa executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTTDÃo NEGATTvA DE oÉerro

No Certidão: 000772123 Data da Certidão: 0310112023 09.39:15

CPF/CNPJ 19215329000í06 NÃO INSCRITo No CADASTRo DE
CoNTRIBUINTES Do IcMS Do ESTADo MARANHÃo.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

srrbstanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

tí5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0310512023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

{UTUAÇÃo
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AUTUAÇÀo

cERTTDÃo NEGATTvA DE oívron ATMA

No Certidão: 000470123 Oata da Certidão: 0310112023 09:40:23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 1 921 53290001 06

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

._7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0310512023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal. sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 0410112023 16:29:35
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PREFEITURA DE SÂO LÚS

SECRETARTA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGÀTIVA

uúurRo DA CERTTDÃo i ooooT ssgzgzozz

Validade: t9/0L/2023

ZÂuruaÇÃ o

CERTIFICAMOS OUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.
coNSTATAMoS ExrsrrR. NESTA DATA. prNoÊNcres cADASTRADAS NA INScRIcÃo DA PESSoA

]URÍDICA DESCRITA ABAIXQ, Â§ QUAIS ESTÃo CoM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CoNFoRME o
Dlsposro No ARTIGo 151 Do crN E Nos ARTrGos Bo E 81. DA LEI 6.289. or ze/u/z017

RESSALVADo o DIREITo DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E CoBRAR oÉsIlos
AINDA NAO REGISTRADOS OU UE VENHAM A SER APURADOS,

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (Ue), em 19 de dezembro de 2022?s 13:29, sob o código de

autenticidade ne 0F 4BL28A47ff52D2E97E6DE0EC687EÍ2.

CNPJ: 19.2 1s.329lOOOl-06 L»crição Municipal: go rzzoo t

Razão Socia} MEGALAB LABORATORIO CLIN]CO EIRELI

864020200 - LABORATORIOS CLINICOS

Logradouro: RUA RUA DAS HORTAS, 328

Número: 328

Bâirro: CENTRO

MunicÍpio: SA0 LUIS - MA cEPt 65020270

''NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QI,JE CONTIVER EMENDAS, RÂSI'RAS OU ENTRELINHAS.I'

CERTIFICADO
1ü20?20 09218225,{

I

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

DADOS DÂ PESSOÂ JUplOrCe

ÂTIyTDADE ECONÔIACa pnn lCper

Complemento:
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PREFEITURA DE SÃO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2022
ALVARA DE LICENçA E FUNCIONAMENTO

ú

rNscRrÇÃo MUNTGTPAL CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE

90177001 19.215.329/0001-06 9212022234265A

RÂZÃO SOCTAL

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

NOME FANTASIA

MEGALAB

LOCALTZAçÂO |NSCRTçÃO tMOBtLtÁRtA

R RUA DAS HORTAS, 328 NO 328, CENTRO
65020270 -SAO LUIS-MA

RESTRTçÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e Íirma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos lêgais exigidos para funcionamento e exercÍcio das
atividades êconômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restriçÕes ao uso de espaços públicos, acessibilldade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ OEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS|VEL E AGESSíVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE:31t1212022 9í4SDSD3E2FB3AííB2CFF9E3CD71B25A

I

*

CNAE Principal e Secundários
864O202OO , LABORATORIOS CLJNICOS
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PREFEITURA DE SÃO LU|S
SECRETARIA N,,lUNICIPAL DE FAZENDA

TiPO dE AIVATá: ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

Protocolo Número: 13 Código de Autenticidade:

Datadoprotocolo: 031011202311:30:24 2394F3E62F8879E13308889864368258

CPF/CNPJ: 19.215.329/0001-06

Razão Social: TMEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

ividade Licenciada: 020,1 13 - TAXA TLVLF LABORATÔRIOS DE ANALISE CL|NICAS

F
cóorco ESCRTçAO

luaonnronros crrrurcos864020200

ORGÂO DATA EMISSÃO DATA VALIDADE

(erctcto:

Valor Taxa:

2023

R$ 988,89

DADOS DO CONTRIBUINTE SOLICITANTE

DADOS DA SOLTCTTAÇAO

RELACIONADAS/CLASSIF BRASTLETRA DE OCUPAÇÔES . CBO

INFORMADAS PARA ESSA



CERTIFICA}O
10 2 ü! l0 0 3 216r.8 2l
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2023
ALVARA DE L|CENÇA E FUNCTONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

rNScRrçÃo MUNICTPAL cPF/cNPJ

90177001 19.215.329/0001-06

RAzÃo socrAL

I\,ÍEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

NOME FANTASIA

íV]EGALAB

LOCALTZAçÃO

R RUA DAS HORTAS,328 NO 328, CENTRO
65020270 -SAO LUtS-MA

NÚMERO DE CONTROLE

92120232675964

CNAE Principal e SeÇundários
86.íO2O2OO LABORATORIOS CLINICOS

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISíVEL E ACESS|VEL À FISCALIZAçÃO.

CODIGO DE AUTENTICIDADET
VALIDADE: 31t12t2o23 Z314F3E6ZF1B79E1330BBB986A36B25B

I

,

SECRETARIA IVUNICIPAL DE FAZENDA
' 4 lv

TNSCRTçÃO rMOBrLrÁRrA

RESTRIçÔES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restriçôes ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionãmento, nos termos da legislação
vigente.
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PREFEITURA D
t

SAO LUIS
SECRETAzuA MTINICIPAL DE SAÚDE

supERrNTEfaDÊNcrA DE vtctLÂNcrA EptDEMtoLôcrce s slxmÁnte
cooRDENAÇÃo ou vrctlÂncln seutrÁru1

ATESTADO SAMTÁIUO N." oo23$noz2

A SUPERINTENDÊNCh DE VIGILÀNCIA EPÍDEMIOLOGICA E
SANITÁUA, através da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os
termos dos artigos I 75 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença
A fiTMA I'TC,IT.,I,S LASORÁIÓAIO CLiNICO EIRELI - NOÍnG FANIAS|Ê: À,IECALAB. UNIDADE RUA DÁS

HORTAS - CNPJ N':r9.215.329/000t46. para funcionamento de LasoRÂró o DE ANÁLISES
CLiNICAS. situada na Rus das Hortas, 328, Ccnrro, nesta cidade. sob ! rcsponsabilida.le técnics de Suzyanne

Sousa Lopes. CRF,^4Â No 2291.

Sao Luis(MA),

Ztlmar
Coo

rlgucs F ele ade usa Silva
e igiltucia Superinten de Vigilância

arrl Epidemiológica e Sanitária

O prescnte Atestado Sani!ário deverá ser fixado em local visÍvel à Í'iscalizasão e terá
validade de um (01) ano a paÍtiÍ da data de expedição, conforme Lei Complementar

Estadual n0039, de I5.12,1998, sendo obrigotório a sua renov0ção.

enado

Divislo de Cqdnsúo c Informoçüo

Âlr!l! rpt

Digitalizado com Camscanner

7

OurubÍo de 2022.
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PODER JUDICÉRIO DO ESÍADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiçâ

Secretaria Judicial de Distribuiçáo do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 65602022
Código de validação: E142519EA9

Número da guia: 22057301001385420

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1') do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) ate o dia
dezoito (1 8 do mês de novembro (1 1 ) do ano corrente, constatei NÃO ExlsTlRl distribuição de
ped id o de Falência, Conco ata, cuperaçáo Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência
Civil contra: MEGALAB LABORATORIO CLINICO ElRELl, inscrita no CNPJ sob no

'-"9.215.32910001-06. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuiçáo é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de Sáo Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuiçáo, mat. 100073, consultei, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

\

1 OBSERVAçÃO: o CNPJ e razáo social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de lnteresses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de âcordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁR|O OE
SÃO LUIS. Estâ certidão terá validade de sesse (ârt. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
viâ mediante código de Selo Eletrônico Judicial , sem rasuras e mediante assinatuÍa eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7o da Resolução-GP n" 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP no

3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer inteÍessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detâlhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Meranhão por meio do link https://selos.tjmâ.jus.br, mediente o pÍeenchimento do código de validaçáo do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/lilA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

Documento assinado. sÀo LUÍs - ENTRÂNCtA FINAL,21111t2022 13:01 (ANSELtúO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 65602022 / Código: E142519EAg
Valide o documento em www tjma.jus.br/validadoc.php

oUÍU ÃAÇ
N" PROC

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambie.te.
#ConsumoConsciente

1
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 3

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 58, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO ElREL|, município São Luís, CNPJ no

19.215.329/0001-06, Número de Registro (NIRE) 21600095204.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 0711112013

Ato constitutivo: 21200844633

São Luís, 0210112021

NATANAEL LIMA EVANGELISTA

TITULAR PESSOA FíSICA, Administrador

cPF 003.996.143-54

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

CONTADOR

cRC/MA 008142

oÃAUTU AÇ
R co

t.
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Rua AS ortas n
Bairro Cêntro
São Luis - MA

CEP:65020-270
GNPJ: í9.2'15.329/0001 -06

NIRE: 21600095204

ATIVO

AUTUAÇÃo
'.r. PROC

CIRCULANTE

Disponivel

PERMANENTE

lmobilizado

TOTAL DO ATIVO

Caixa
Banco d Movimento

Rêalizávêl a curto prazo

Títulos a receber
Tributos e Contribuições a compensar
Almoxaifado
Aplicação Financeira

Bens e direitos de uso

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021,

46.484.65

9.500,40
36.984,25

287.078.09

184.112,35
8.542,32

85.471,25
8.952,17

641.637.74

641.637,74

975.200.48

NATANAEL L, EVANGELISTA
Natanael Lima Evangelista

CPF: 003.996.143-54
RG: 0278599220043 SSP/MA

BAI.ANÇO PATRIMONIAT EM 3'I DE DEZEMBRO DE 2O2I

ffi
Tec. Contábil

CRC-MA: 00814210,-3
CPF : 17 1 .463 .723-91

MEGALAB LABoRAToRIo cLm
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UTUAÇÂ o
ua das Hortas n 328

Bairro Centro
São Luis - MA

CEP: 65020-270
CNPJ: í9.2'l 5.329/000'l {16

NIRE: 21600095204

A

Fl.

CIRCU LANTE

Exigível a CuÉo Prazo 137.357.83

108.742,32
9.841,28

18.774,23

18.774.25

18.774,25

400.000.00

400.000,04

419.068.40

419.068,40

975.200.48

Fomecedores
Obrigaçõe s T n ba I h i stas/e ncargos sociais
/mposfos ê Contibuições a Pagar

Exigível a Longo Prazo

Obr ig ações co m Te rcei ros

PATRIMÔNIO LIAUIDO

Capital

Capital Social lntegralizado

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

TOTAL DO PASSIVO

NATANAEL L. EVANGELISTA
Natanael Lima Evangelista

CPF: 003.996.143-54
RG: 0278599220043 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-lrilA: 008142/O-3
CPF: 171.463.723-91

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

Reconhecemos a exatidáo do presente Balanço Patimonial, realizado em 31/122021 ,estando
de acordo com a documentação enviada a contabilidade,somando tanto no ATIVO como no PASSIVC
o valor total de R$ 975.200,48(Novecentos e setenta e cinco mil,duzentos reais e quarenta e oito centavos,

BATANÇO PATRIMONIAT EM 3I DE DEZEMBRO DE 2O2I

PASSIVO
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as ortas no 328
Balrro C€ntro
São Luis - MA

CEP:65020-270
CNPJ: 19.2í5.329/0001-06

NIRE: 2í600095204

RECEITA DE VENDAS

Rêcêita dê Sêrviços

Receita de Seviços

DEDUçÔES DE VENDAS DE SERVIçOI

Tributos ê Contribuições

Tributos e Contribuições sheceita

CUSTOS

Custos dos Serviços

Cusúos DirêÍos dos Sêrvlços

LUCRO BRUTO

DESPESAS GERAIS

Despesas Administrativas

Despesas AdmrnlstraÍivas

Oêspesas Financoiras

Despesas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

2.748.752.23

2.748.752,23

-266.079.21

-266.079,21

-2.013.854,12

-2.013.854,12

468.818.90

-48.765.2i

-48.765,23

-985.27

-985,27

419.068.40

NATANAEL L. EVANGELISTA
Natanael Lima Evangelista

CPF: 003.996.143-54
RG: 0278599220043 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3
CPF: 171.463.723-91

AUTUAÇ
NO PROC

AO

DO RESUTTADO DO EXERCICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2O2I



ILC Liquidez Corrente

ILS Liquidoz Seca

ILG Liquidêz Geral

lLl Liquidêz lmediata

IEG EndividamentoGêral

IEN Endividamento

ISG Solvência Gêral

lS Solvência

Hortas n 328
Bairro Centro
São Luis - MA

CEP:65020-270
CNPJ: í9.215.329/0001.{16

NIRE:21600095204
Ativo Circulante

Passivo Circulante
Variação 2,14

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
Variação 1,59

AtivoCirculante+RLP
Passivo Circulante + E L P

Variação 2,81

Disponilidades
Passivo Circulante

Variação 2,81

Passivo Circulante + PNC

Patriminio Liquido
Varlação 0,17

Passiyo Circulante + PNC
Ativo Total

Variação 0,'t4

Ativo Total
Passivo Exigivel Total

Variação 6,25

Ativo Total
Passivo Exigivel Total

Variação 6,25

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

Página 4 de 6

333.562,74

1 56. í 32,08

248.091,49

156.132,08

333.562,74

1 18.583,58

333.562,74

1 18.583,58

í 37.357,83

8í 9.068,40

137.357,83

975.200,48

97 5.200,48

156.132,08

975.200,48

156,132,08

NATANAEL L. EVANGELISTA
Natanael Lima Evangêlista

CPF: 003.996.143-54
RG: 0278599220043 SSP/MA

JOSÊ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3
CPF: 171.463.723-91

"-z7T-
UTA AU



Rua Ho
Bairro Centro
São Luls - MA

CEP:65020-270
CNPJ: 19.2'15.329/0001 {6

NIRE: 21600095204
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NATANAEL L. EVANGELISTA LTDA
Natanael Lima Evangelista

CPF: 003.996.143-54
RG: 0278599220043 SSP/MA

ffi
Tec. Contábil

CRC-MA: 0081421o-3
CPF: 171 .463.723-91

NOTAS EXPLICATIVAS
EXERCtCtO 2021



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrelaria Especial de DesburocÍatização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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AUTUAÇÃ o
NO PRO?qr-

Certificamos quê o ato da empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI consta assinado digitalmente por:

§'

I !

CPF/CNPJ Nome

00399614354 NATANAEL LIMA EVANGELISTA

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA

JUC§r.rA

C'RtIFIC! O RIGIStRO Ei L1/Ol/2022 1{:1a soa N' 20220062560.
gÀolocotó: 220062560 Dt 1,1 /or 12022.
cóDrco DE rrrRrErcÀçÃo: 1220050?a23. cúPir DÀ sEDa: 19215329000106
NIÀE: 2160009520a. COL trlttos DO R:EGISTRO wt a,,112/2i21.
ríEêÀr.ÀB r,ÀtôtÀ10t10 cl.tnlco rrÀE'-r

ircÀtDo Dtt{rt DlrÀs
VICI-?RtSIDATIE

'n..q)r...!rctl.u. 
goe.b!

À wãlldádé dsstê docueênto, 3ê inpressô. llca 6ulêito à conp!ôvâÇãô dô .uà âutêntlcidâdê nôs rêspêctlvô3 portàisr
tnfômândô sêu! rêspêcttvos códigos dê vêrlflcàÇáo.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 3

O presente livro do tipo OtÁntO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 58, e serviu para escrituração no
período de 0210112021 a3111212021, da empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO ElRELl.

NATANAEL LIMA EVANGELISTA

TITULAR PESSOA FÍSICA, AdMiNiStrAdOr

cPF 003.996.'t43-54

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

CONTADOR

CRC/MA 008142

I

AUTU
N'PROC

São Luís, 3111212021



I\,IINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial dê Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Depaíamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 59 de 59

N'PROC

ASSINATURA ELETRÔNICA ' 
-T7Õ-

Certiflcamos que o ato da empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00399614354 NATANAEL LI I\,44 EVANGELISTA

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA

cE&rratco À ÀurENrrcÀÇÃo w la/ol/2022 10:07 soB N. 20220061309
PiOÍOCOrc: 220057309 DE L7/Oa/2022. NIRE: 2160009520{.
IIDOÀIÀA !ÀBO&ÀTORIO CIINICO EIRE'I

JUCEI.IA NÀIÀ',IÀ ÀüOA!{ IIORÀIS
REsPolrúvEr PErÀ ÀurENE rcÀçÁo

sÃo LUÍs, 18/01/2022
.ry!ê!À!.ciL.u. gov.br

TDENTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



Ministério da lndústria e Comércio Exterlor e Servlços
Secretaria Especlal da Micro e Pequena Empresa
Oepartamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCEFIA

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - L|VRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
conÍerido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n' 12200550760 em
1810112022, protocolo 220067309. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
inÍormar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

21600095204

1 92153290001 06

PR

Munícipio: São Luís

Tipo de Livro: DIARIO

Número de Ordêm: 3

Período de Escrituraçáo: 0210112021 - 3111212021

NATANAEL LII!44 EVANGELISTA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA M4008142

cERrrErco À ÀrrrE:rxrrcÀçÁo w ra/ol/2022 1o:o? aoB N. 29220061309.
PROTOCOTO: 220067309 DE L7/0!/2022. CóDrCO DE VERTETCÀÇÀO:
12200s50760. NÍRE: 2150009520n.
IIEGÀIÀB Iá3ORÀÍORÍO C'ÍNICO EIREIJIJUCEMA

llÀIÀr]tÀ Àt@tult t@RÀts
FlsPoNsÁvE! PEtÀ ÀrEENrrcÀçáo

Ello rers, La/oLl2ozz
.Ep!...!.cj.I .úâ. Eoe. b!

A validâdê do§16 docum6.to, s6 impÉso, f@ süj8{o à comprcvsçeo de §ua autentiodad€ no§ Íaspêctvo§ ponals,
infomndo s6us Bp6clvos códigc.lô vônficaÉo.

ü

ldentiÍlcação dê Empresa

ldentlÍlcação de Livro Dlgltal

Assinante(s)

00399614354

17146372391

CRC/OAB
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AUTUAÇ
NO PROC

A'fI:STADO Dii CAPACIDADE TECNICA

ATESTO. para os devidos fins de direito, que a empresa MEGALAB

LABORATORIO CLINICO EIRELI, inscrila no CNPJ 19.215.329/0001-06, conr sede

RUA DAS HORTAS, 328 - BAIRRO CENTRO - CEP:65020270. foi nossa prestâdoÍa

de serviços em analises clinicas laboratoriais no período de JUN/2021 a DEZl202l. A

referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estÍr apta a cumprir com o objeto

contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Ílsht, .il.r-"t :!c 5. tttYo
SeCri.,r -, , '' ,r, r +ra Oe SaUde

Poct., 'a 'r 
UU5/2021

KARINA KEISI DE SOUSA FRACOSO
SECRETÁRIA MUNICI?AL DE SAÚDE

Eidtr

Éffi
à), )rs,(

L.dr Rl0 6? ÍÀ0fP Rt 0.t0 rr P nl nrn tfnc il0.lí s.lo Rl0/I lor.I Á156

E' IR

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE BARREIRINHAS
Rua lnacb Lins. 235. Ceíúo, oarcúnhas MA CEP 65590.000 , caíonodeDrrelnnh3s@oflàt com

Renato Madeía Reis. Tâb€liáoe Reqistrádoí

Krí a

END.r Rua lnácio Uns - no 52 - Centro - Bãrre,rinhavMA
EMAILT semus@barÍeiíinhas.ma.gov.br

CNPJ: 1 L513.081/0001-40

àECO HEÇO POR IEI\,I€LHANçÂ A FIFMA OE KÂRIt{A XIISI
oÊ SouBÂ FtÀcoBo. DoL rÉ BâÍr.tÍtnh..,'rl^.11t0r7022
09 15:09.
SELO RECFrS030q31 Olô0Ot(TXl974AA15

\
It
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UltraLab

ULTRALAB SERVICOS MEDICOS E LABORATORIO EIRELI

cNPJ: 37.428.267 I OOOL-g awunçÃo
N'PROC

ATESTADo DE cAPActDAoE TÉcNtcA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO ElRELl,
inscrita no CNPJ sob o n" 19.215.329/0001-06, estabelecida na R RUA DAS HORTAS,328 N'
328, CENTRO, 65020270 -SAO LUIS-MA, prestou serviços à ULTRALAB SERyTCOS
MEDICOS E LABORATORIO ElRELl, CNPJ n" 37.428.267/0001-94, estabelecida na AV.
StLvA MAIA, no 45, bairro âENTRO, na cidade de SÃO LUIS, Estado de MARANHÃO, detém
qualificação técnica para realização de exames conforme tabela a baixo. Registramos que a

empresa prestou serviços/entregou, no prazo de execução, no valor do contrato e com
apresentação de Nota Fiscal.

lnÍormamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos exames acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido Íielmente com suas
obrigaçÕes, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São Luís, 20 de agosto de 2020

#"- z<t 4/-,r-
ROZJoÃo FELTPE DA stLvA euEt

CPF: 001 .019.483-52
RG n." 0205621 12002-3

Sócio Proprietário

AVItNIDA S1LVA MAIA. n" 45 - Sairro Centro
São Luis - NtA - CEP: 5020-570

DOSAGEIV DE CREATININA 1.200

DoSAGEÍM DE PRoTEINA C
REATIVA

sroeuiN4rcn

DOSAGEI\,{ DE POTASSIO 880 264

HEIVOGRAMA COMPLETO 1.900

HEMATOLOGIA
DETERIVINAÇÃo DE

TEIVIPO E ATIVIDADE DA
PROTROMBINA (TAP)

300 90

IIVUNOLOGIA DOSAGEIV DE TROPONINA 300 90

IVICROBIOLOGIA ANTIBIOGRAMA 320

CATEGORIA EXAME
QUANTIDADE

TOTAL
SOL:CITADA

TOTAL
SOLICITADA

360

1.250

570

96



MEGALAB LABORATORIO CLI NICO EI RELI

CNPJ : L9.215. 329 I 000!-06Mega LAB
DEcLARAçÃo FoRMAL trEM 8.12 e 8.,t4 Do ED|TAL

AO
pREGoEtRo DA pREFEITURA MUNtctpAl DE sANTo nrurôHto Dos LopES/MA
Praça Abraão Fereira, n" s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
Referente: PREGAO ELETRONICO N' 009/2022.

A empresa MEGALAB LABORATORIO CLÍN|CO EIRELI inscrita no CNPJ
no 192153290001-06, por intermédio de seu representante legal, Natanael Lima
Evangelista, inscrito no CPF no 003.996.143-54, DECLARA, sob as sanÇões
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

brasileiro, que cumpre de todas as exigências previstas na NR 32 (Portaria MTE n.o 485,

de 11 de Novembro de 2005) que rege a Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços
de Saúde e alteraçÕes.

DECLARA ainda que tem, em seu quadro funcional, ou, que disponibilizaÍá
pessoal técnico e condiçÕes especificas para atendimento aos itens do presente edital,

N ArA N A E L L I MA*ttH.13",i3§!iHi#l:::::i:
EVAN G E L I STA: 0 B,li3li,i,ii 3i=33ii,?,'"11,'3?',lir 3"':

o 3 e e6 I 43 54 lâr#iiir[iüit',;:':.'#f :;ff """
NATANAEL LIMA EVANGELISTA

REPRESENTANTE LEGAL

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEP: 65020-270 / SÃO LUíS-MA
TELEFONE: (98) 3181-332s

la boratoriomega la bslz@gm ail.com

A oUTU ÃAÇ
N' PROC



DE PREVENÇAo DE RTSCOS AMBTENTATS
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O Megal

r rrurRoouçÃo
O Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA é parte integrante do conjunto ma

A&urulÇAo

\5etu

ocn.9JT-

is am}}+aas

2 OBJETIVO
O objetivo desta Análise Global é avaliar o desenvolvimento do PPRA, realizar caso necessários ajustes e
estabelecer novas metas e prioridades, dessa forma preservando saúde e da integridade dos colaboradores.

3 TDENT|F|CAÇÃO DA EMPRESA

CNPJ.: 19.21 5.329/000 1 -06

RAZAO SOCIAL: MEGALAB LABORATÓRIO CLINICO EIRELI

TíTULo Do ESTABELECIMENÍO: MEGALAB

ENDEREÇO: Rua das Hortas, No 328

BAIRRO: CentTo CIDADE: SÃO LUÍS ESTADO: MA

CNAE: 86.40-2 GRAU DE RISC0: 03 (Três)

DESCRIÇÂ0 DA ATIVIDADE PRINCIPAL: Laboratórios clinicos

NÚMEROS DE EMPREGADOS: 30 empregados, sendo t homens e 21 mulheres,

CEP.: 65.020-270

Página: 4

iniciativas da empresa no campo de preservação, da saúde e da integridade tisica dos trabalhadores, devendo
estar articulado com as demais normas de Segurança e Saúde Ocupacional, em particular com o Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.
Este Programa Íoi elaborado de acordo com as diretrizes da NR-9 (Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais), estabelecida pela Portaria 3.214178 do MTE. É uma ferramenta de exÍema importâncra para a
segurança e saúde dos empregados, proporcionando identificar as medidas de proteção ao trabalhador a serem

implementadas e também serve de base para a elaboração do Programa de Controle Médico e Saúde
Ocupacional - PCMSO, obrigatório pela NR-7.
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4 EFETIVO POR FUN 0
UNIDADE: São LuÍs - Ir/A

FUNÇÃo EFETIVO
Biomédico 05

Bioq uímico 02

01MotoqueiÍo
Panfleteiro 02

Recepcionista 05

Técnico de Laboratório 13

01Segurança

ServiÇos Gerais 01

TOTAL 30

Pfuina: 5
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5 ESTRUTURA DO PPRA

5.í PLANEJAMENTO ANUAL COM ESTABELECIMENTO DE METAS E PRIORIDADES
5.í.í Cronograma de Ações do Programa

-":-;TT*

Conforme abaixo, foi elaborado um planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma

das ações a serem aplicadas durante o período demaiode2022 à maio de 2023.

As ações serão desenvolvidas, sendo sua abrangência e proÍundidade em função das caracteÍísticas dos riscos e
das necessidades de controle.

CRONOGRAMA

Até 31i 05/2021

Até 41t0512022

PLANEJAMENTO ANUAL

AçÕES METAS
PRIORIDADES

DE
EXECUÇÃO

Treinamento sobre riscos
ambientais (Físico, Químico,
Biológico, Ergonômico e de
Acidentes) existentes no ambiente
de trabalho, bem como as medidas
de controle e quanto os
procedimentos que assegurem a
sua eÍiciência e de informação
sobre as eventuais limitaçoes de
proteçã0.

Orientar toda a equipe de limpeza, quanto a medias de
seguranÇa â serem tomadas na operacionalizaÇão do
processo de limpeza.

0

Treinamento sobre e informações
de segurança de produto químico.

Dar ciência a todos os que manuseiam os produtos

domissanitários quanlo ao perigo dos produtos, os
riscos químicos envolvidos e sua mitigação, condiçoes
adequadas de armazenamenlo.

1

Treinamento sobre Ergonomia -
N R.l7

l\.4elhorar a qualidade do ambiente de trabalho e o bem-
estar do trabalhador, melhorando assim a eÍlciêncla e
produtividade.

2 Até 31t0712021

Elaboração da Análise Global

Avaliar o desenvolvimento do Programa de Prevenção
visando os agentes de risco presentes no local de
trabalho que, por conta de sua natureza, c!ncentraçâo
ou intensidade de exposiÇão, podem causar danos à
Múde dos empregados e se necessário propor medidas
que elimine, ou neutralize os riscos identiflcados.

3

LEGENDA DE PRIORIDADES

0 - Nível máximo de prioridade

1 - Nível alto de prioridade

2 - Nível médio de prioridade

3 - Nível baixo de prioridade

Página: 6
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5.'1.2 Estratégia
A empresa poderá adotar de recursos externos para elaboração do programa, mas o responsável pela em presa

se responsabilizará pelo cumprimento e acompanhamento das aÇões descritas no PLANEJAMENTO ANUAL
contido neste documento, A empresa deverá informar aos seus empregados através de treinamento os riscos
específicos encontrados no local de úabalho da contratante.

5.2 FORMA DE REGISTRO, MANUTENÇÃO E DIVULGAçÃO DOS DADOS

5.2.1 Registro
Todas as ações contidas neste pÍograma deverão gerar evidencias através de listas de presença e

certiÍicados e quanto aos programas e procedimentos todos deverão está assinados pelo empregador dando- lhe

ciente das ações contidas nos mesmos, onde deverão ser mantido na empresa, pelo período mÍnimo de 20

(vinte) anos, constituindo o histórico adminlstrativo e lécnico do desenvolvimento deste programa,

5.2.2 Manutenção
A dinâmica de desenvolvimento do PPRA será mantida através dos seguintes controles, a serem realizados

de forma rotineira e periódica:

a) Avaliação Periódica do Programa - para verificar o andamento das ações e o cumpÍimento das melas

estipuladas no cronograma.

b) l\ilonitoramento - para avaliar a eficiência do Programa e das medidas de controle implantadas.

c) Controle Médico - os resultados dos exames médicos serão instrumentos informativos importantes para a

avaliação da eficácia do Programa.

5.2.3 Divulgação dos dados
Todas as informaçoes referenles ao PPRA deverão ser divulgadas aos funcionários da empresa, através de

reuniões e treinamentos, sendo elaborada uma ficha de frequência com assinaturas dos participantes.

Todos os dados do PPRA deverão Íicar arquivados na empresa, à disposição dos funcionários e de

Fiscalização do Ministério do Trabalho e dos demais órgãos competente,

5.3 PERIODICIDADE E FORMA DE AVALNçÃO DA IMPLEMENTAçÃO DO PROGRAMA

Este documento deverá ser avaliado anualmente ou quando se fizer necessário, em razão de mudança de

atividades ou processos. Ao longo de cada gestã0, deverão ser reavaliados todos os riscos que resultam das

atividades laborais, e aqueles que não existiam na etapa anterior em funçâo de alteração do processo ou

estabelecimento, tanto na quantificação e qualificação dos riscos como quanto ao tempo de exposição dos

üabalhadores expostos aos riscos.

Página: 7

5.'1.3 Metodologia de Ação
A comunicação através de treinamentos é chave para ajudar a prevenir doenças e acidentes relacionados às

atividades de uma empresa.
A empresa deverá realizar o cumprimento e acompanhamento das ações descritas no Cronograma de açoes
contido neste documento, através de palestras, treinamentos e elaboração de documenlos e consequentemente

divulgação dos mesmos, pois dessa forma a empresa estará zelando pela integridade fÍsica dos empregados

evitando acidentes e possíveis doenças ocupacionais.
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5.3.'l Determinação da periodicidade, obrigatoriedade e importância da Análise Global
A periodicidade da revisâo do PPRA estará determinada em conformidade com a obrigatoriedade

importância da Análise Global.

A elaboração da Analise Global deverá ser realizado sempre que houver necessidade de ajustes ou

modiÍicaçôes decorrentes de alterações nos processos, ambientes ou métodos de trabalho.

6 ETAPAS DO PROGRAMA

6.1 ANTECTPAÇÃO
Foi realizada uma análise no escopo de serviços em que a MEGA LAB executa com enÍoque nos possÍveis

riscos ocupacionais na prestaçã0.
Recomenda-se que a empresa deverá assegurar que toda modificação e/ou novo projeto a ser implantado seja

avaliado preliminarmente com relação aos riscos potencialmente presentes.

6,2 RECONHECIMENTO
Foi realizado vista técnica no posto de trabalho (acompanhado do representante da empresa), visando o
reconhecimento dos possíveis riscos ambientais existentes no local de trabalho, das matérias primas e produtos

utilizados.

6.3 METAS DE AVALNÇÂO
0 propósito, ou seja, a meta de avaliação é coletar dados suficientes para um real diagnóstico dos cenários em
que os empregados são submetidos nas atividades laborais com objetivo de propor medidas de controle que

possam reduzir, liminar ou neutralizar a ação dos possíveis agentes ambientais identificados no ambiente de

trabalho.

6.4 PRIORIDADES
Avaliar o potencial de riscos existente no ambiente e de caráter imediato propoÍ medidas de controles eficazes

6.sAVALnÇÃO DOS RTSCOS E DA EXPOS|ÇÂO DOS TRABALHADORES
Duranle a visita verificou-se a maneira com que os pÍodutos químicos são armazenados, manuseados,
transportados, fracionados e se representam riscos à saúde e à segurança dos empregados, veriÍicou-sr-
também quanto às medias de controle implantada e quanto as possíveis propostas de implantação. Constatou-se
que nas FISPQ dos produtos químicos, possui recomendaçoes de segurança a serem tomadas para manuseio
dos mesmos.
Contatou-se que os profissionais que utilizam perfurocortantes são capacitados quanto a correta utilização do
dispositivo de segurança.

6.6 MEDIDAS DE CONTROLE
Muito embora os empregados sejam orientados quanto ao uso correto (preventivos) dos produtos químicos,

recomendou-se a utilização efetiva dos EPI's conforme especiÍicado nas FISPQ's dos produtos, pois a forma com
que ocorre a exposição impossibilita da implantação de medidas de controle coletivas.

Percebe-se que, as medidas de controle citadas, seguiram à hierarquia de controle determinada pela NR-09, onde
as medidas de caráter administrativo (treinamentos e procedimentos) não Íoram sâo suficientes para a

eliminação dos rjscos.

AUTUA§Ã o
N'PROC
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6.6.1 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL . EPI

0s equipamentos de proteção individual a serem disponibilizado para os empregados são
- Calçado ocupacional de uso proÍissional, tipo bota PVC;

- Óculos de segurança constituídos de arco de material plástico;

- Proteção das vias respiratórias (PFF2 e/ou N95);
- Luvas para proteção contra agentes químicos;

- Fardamento completo.

0 fornecimento e uso de equipamentos de proteçâo individual (EPl) aos empregados deverá obedecer ao que

prescreve a Portaria nq 3.214178, do MTPS, em sua Norma Regulamentadora ne 6.

6.6.2 MEDIDAS DE CONTROLE ADMINISTRATIVA
- Treinamento de segurança e saúde ocupacional;
- Realização de Exame l\.4édico Periódico;
- Disponibilizar as FISP0's de cada produto químicos;

- Orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado guarda e conservaçáo dos EPI's;
- Campanhas de vacinaçáo e palestras;

- Capacilação de Íorma continuada aos trabalhadores envolvidos para a utilização segura de produtos químicos

6.7 EFICACIA DAS MEDIDAS DE CONTROLE

Para avaliação da eficácia das medidas de controle contida neste programa se dará através dos resultados dos

exames contidos no PCMSO e através do fluxo de absentismo dos empregados ocasionados por possíveis

doenças ocupacionais.

6.8 MONITORAMENTO
Para o monitoramento da exposição ao risco, deverá ser realizada avaliação periódica nos posto de trabalho,

levantando as condições higiênicas do trabalho, tendo como base os riscos previamente levantados na Íase de

reconhecimento.

6.9 REGISTRO DE DADOS E PRAZO PARA ARQUIVAMENTO

Este PPRA, assim como todos os dados referentes à sua elaboração e acompanhamento, deverá ser arquivado

e mantido no empreendimento, pelo período mínimo de 20 (vinte) anos, constituindo o histórico administrativo e

técnico.

7 APLICAçÃO
[/]uito embora os riscos de Acidentes e Ergonômicos não fazem parte da NR 09 Portaria 3.214178, os mesmos

Íoram reconhecido e inclusos neste documenlo, pois são Íundamentais e de grande importância no campo da

saúde ocupacional, pois são agentes geradores de acidentes e doenças profissionais.

Página: I
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7.1.í Riscos Ambientais

Para efeito da NR-09, consideram-se riscos ambientais os agentes ÍÍsicos, químicos e biológicos existentes

nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou intensidade e tempo de

exposiçã0, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador.

7.í.2 Agente Físico

Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam estar expostos os

trabalhadores, tais como: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiaçoes ionizantes.

radiaçôes náo ionizantes, bem como o infra-som e o ultra-som.

7.í.3 Agente Químico
Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no

organismo pela via respiratôria, nas formas de poeiras, Íumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela

natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através dapele
ou por ingestão.

7.1.4 Agente Biológico

Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vkus, entre outros.

7,1.5 Riscos Ergonômicos
E todo fator que possa interÍerir nas caracterÍsticas psicofislológicas do trabalhador, causando desconÍorto ou

afetando sua saúde.

7,2 Riscos de Acidentes
São as situaçoes no ambiente de trabalho com potencial de causar dano instantâneo, material ou pessoal,

aos quais os trabalhadores estão expostos.

Página: 10
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8 RECONHECTMENTO DA EXPOSTÇÂo oCUPAC|oNAL AOS RTSCOS AMBTENTATS

8.1 PLANILHA DE RECONHECIMENTO

LoCAL: Empresa [4atriz

DESCRIÇÃO OO AMBEINTE DE TRABALHO: Atividades executadas em laboratório construído em alvenaria, piso em cerâmica

iluminação artiÍlcial propoícionado por lâmpadas Ílorêscentes e ventilação aíiíicial proporcionado por sistemas de ar condicionâdo.

DESCRIçÁ0 DAS ATIVIDAOES: Realizar identiflcação das lâminas de preventivo, montaÍ e'coral as lâminas para encaminhaÍ pâra

o citologista. RealizaÍ a limpeza e esterilizaçáo dos equipamentos e bancadas de trabalho.

Físico Não aplicável

Ar e contato

Contato

Poslura de pé por longos períodos e movimentos repetitivos

INDIVIDUAL
- Avental de segurança;
- Luvas descartáveis de nitrilica, bonacha ou látex;
- l\4áscara de proteção respiratória;

- Óculos de proteção;
- Toucê de segurança.

AUTUAÇÀO
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RECONHECIMENTO

FUNÇ40: Técnico de Laboralór o SEToR: 0peraoonêl

EFETIVO: 10

RISCO
AMBIENTAL

FONTES GERADORAS
TIPO DE

EXPOSIçÃO
TRAJETÓRIIi/
PROPAGAÇÀO

Rlsco lnexistente Não aplicável Não aplicavel

Habitual
lntermitente

Quimico Produtos químicos
l\,íanuseio com hematoxilina de harris,

corênte para citologiê EA 35 e
oRANGE G6 e Álcool Etílico 99,5%

Baclérias, fungos,
V US E

protozoários

Procedimentos laboratoriais em

mateias biologicos

Habitual
lntermitente

RISCO FATORES DE RISCO

Risco Ergonômico

Risco de Acidente Queda de lúesmo nÍvel, peíuração e corte

MEDIDAS DE CONTROLE

ADIl,IINISTRATIVAS E COLETIVAS

Aplicação NR's; Controle de Exames L4édicos ClÍnicos
conforme discriminado no PCMSO; EPC - Equipamentos de
ProteÇão Coletiva; Treinamentos de SST; CâpacitaÇão sobre
agentes biológicos.

Página: '11

JoRNADA DE TRABALHO: 44 horas semanais

I

AGENTE

Biológico
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L0CAL: Empresa Matíz

DESCRIÇÂO DO AmBEINTÊ DE TRABALHO: Atividades exêcutâdas em laboratório construí,Co em alvenaria, piso em ceÍámica

iluminaÉo êrtificial propoÍcionado por lâmpadas íorescentes e ventilaçao artiÍicial proporcionado por sistemas de ar condictonado.

DESCRIçÃO DAS ATIVIoADES: Responsável pela realizaÉo e liberação dos exames realizadas na cENTRAL, calibraÇão dos
aparelhos, armazenamento de amostra e reagentes químicos

Postura de pe poÍ longos períodos e movimentos repetitivos

Queda de Mesmo nível e corte

MEDIDAS DE CONTROLE

RECONHECIMENTO

FUNÇÂo: Bioquímico SEToR: 0peraoonal

EFETIV0: 02 J0RNADA DE TRABALH0: 44 horas semanais

Rtsco
AMBIENTAL

AGENTE FONTES GERADORAS TtPo DE ExPosrÇÃo
TRAJETÓRIÁ'/
PROPAGAÇÃo

Físico Risco lnexistente Nâo aplicável Não aplicável

Químico Produtos químicos Ácool Etílico Hidratado 70%
Hâbitual

lntermitente
Ar e conlato

Biológico
Bacleriês, fungos,

vírus ê
protozoários.

Procedimentos laboratoriais em

mateias biológicos.

Habitual
lntermitente

Contato

RISCO FATORES DE RISCO

Risco
Erqonômico

Risco de Acidenle

AOMINISTRATIVAS E COLETIVAS INDIVIDUAL

Aplicaqão NR's; Controle de Exames Médicos Clínicos
conformê discriminado no PCMSO; EPC - Equipamentos de
Proteção Coletivâ; Treinamentos de SST; CapacitaÇâo sobre
agentes biológicos.

- Avental de segurança;
- Luvas descartáveis de nitrÍlicâ, borracha ou látex;
- l\.4áscara de proteção respiratórla;
- Óculos de protqâo;
- Touca de seguranÇa.

I

Não aplicável

Página. 12
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FUNÇÃ0: Recepcionista SET0R: Operacional

EFETIV0: 05 JORNADA DE TRABALH0: 44 horas semanais

LOCAL: Empresa l\,4atriz

DESCRIçÃO DO AMBEINTE DE TRABALHO: Atividades executadas em laboratório construído em alvenaria, piso em cerâmica

iluminação ârtificial proporcionado por lâmpadas florescentes e ventilação artiÍlcial proporcionado por sistemas de ar condicionado.

OESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES: Responsável pelo atendimento presencial e por teleÍone, recepcionar clientes no laboratório

Realizar o cadastro de clientes e oÍçamentos

Fisico Risco lnexistente Não aplicável Não apliúvel Não aplicavel

Químico Risco lnexistente Não aplicável Não aplicável Não aplicável

Biológico Risco lnexistente Não aplicável Não aplicável Não aplicável

Risco
Eroonômico

Po§ura sentada por longos períodos e movimentos repetitivos

Risco de Ac dente Queda de rnesmo nível

ADMINISTRATIVAS E COLETIVAS INDIVIDUAL

Aplicação NR's; ContÍole de Exames Médicos Clínicos
conforme discriminado no PCMSO; EPC - Equipamentos de
Proteção Coletivê; Treinamentos de SST.

Não aplicável.

,
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RISCO
AMBIENTAL

AGENTE FONTES GERADORAS TrPO DE EXPoSTÇÃO
TRAJETORIIi/
PROPAGACÃO

RISCO FATORES DE RISCO

MEDIDAS DE CONTROLE
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DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADESI Responsável pela entrêgâ dê materlal publicitárjo via panÍlelo, íolders e, Íolhetos nas proximidades

da êmpresa,

INDIVIOUAL

FUNÇÃ0: PanÍlereiro SETOR: 0perac onal

EFETIVo: 02 JORNADA DE TRABALHO: 44 horas semanais

LoCAL: Empresa lúatriz

DESCRIÇÃO DO AMBEINTE DE TRABALHO: Atividades executadas a céu aberlo nos proximidades da empresa.

Físico Risco Inexistente Não ap cáve Náo aplicavel Não aplicável

Químico Risco lnexistente Nâo apliúvel Não apliúvel Não adicável

Biológico Risco lnexistente Não aplicável Não aplicável Não aplicáve

Risco Ergonômico Postura de pé por longos períodos.

Risco de Acidente Queda de l\,lesmo nível

ADMINISTRATIVAS E COLETIVAS

Aplicação NR's; Controle de Exames [rlédicos Clínicos
conforme discriminado no PCMSO; EPC - Equipamentos de
Proteção Coletiva; Treinamentos dê SST.

Nâo aplicávê|.

Pag nar 4

AGENTE FONTES GERADORAS TrPO DE EXPOSTÇÃO

I

RISCO FATORES DE RISCO

MEDIDAS DE CONTROLE

RECONHECIMENTO

RISCO
AMBIENTAL
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SEToR: OpeÍacionalFUNçÃ0: [4otoqueiro

EFETIVo: 01 JoRNADA DE TRABALHo: 44 horas semanais

LoCAL: Empíesa lvlatriz

DESCRIçÃO DAS ATIVIDADES: Executar serviços externos com uso de motocicleta, junto a bancos, coíeios, cartórios e outros

órgãos ou empresas, realiza o transporte de coletas oriundo dos postos de coletas.

Risco lnexistente Não apliúvel Não aplicável Não adicíívelFísico

Não aplicavelQuímico Risco lnêxistênte Não aplcével Não adicável

Não aplicávelBiológico Rrsco lnexislente Não aplicâvel Não aplicável

Risco
Ergonômico

Postura sentada por longos períodos e movimentos repetitivos.

Risco de Acldente Queda de l\4esmo nivel e batida contra

INDIVIDUALADIúINISTRÁTIVAS E COLETIVAS

Capacete de moloqueiro e calÇâdo de segurança.

AplicaÇão NR's; Controle de Exames [i1édicos Clinicos
conforme discriminado no PCI\4SO; EPC - Equipamentos de
Proleção Coleliva; TÍeinamentos de SST.

Página: 15

DESCRIçÃO DO AMBEINTE DE TRABALHO: Atividades executadâs a céu aberto durante a condução de motocicleta. I

RISCO

TRAJETÔRIÁ'/
PRoPAGAcÁo

RISCO
AMBIENTAL

FONTES GERADORASAGENTE TrPo DE ExPosrçÁo

I

FATORES DE RISCO

MEDIDAS DE CONTROLE
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EFETIVO: 03 JoRNADA DE TRABALH0: 44 horas semanais

DESCRIÇÃO DO AMBEINTE DE TRABALHo: Ativjdades executadas em clinicas construÍda em alvenaria, piso em cerámica

iluminaÉo artificial proporcionado por lâmpadas íorescentes e ventilação artiÍcial proporcionado por sistemas de ar condicionado.

OESC 0 DAS ATIVIDADES: Recepcionar o cliente, orientrr o mesmo durante o procedimento de coleta de material biológico
(sangue), realizar a antissepsia do local da coleta (antebraço e braço) com algodão umedecido em álcool a 700/0, retirar a capa di
agulha, fazer a punção, coletar o sangue através de seringa aplicada no cliente, Orientar o cliente a píessionar com algodão a pârte

puncionada, manlendo o braço estendido, sem dobrálo, transferir o sangue para um tubo de ensaio, escorrer delicadamente o
san ue a rede do tubo descêrtar a a ulha em reci iente de boca laÍ Caixa de descartexa

Não aplicável

Químico

Queda de Llesmo nível e peíuração

INDIVIDUAL

c-
AUTUAÇAo

RON

RECONHECIMENTO

FUNÇÂ0: Técnico de Laboratório SET0R: 0peracional

RISGO
AMBIENTAL

AGENTE FONÍES GERADORAS
TIPO DE

ExP0srÇÃ0
TRAJETÓRIA/
PROPAGAçÃO

Físico Risco lnexistente Não êplicável

Produtos quimicos
l\,lanuseio com Alcool Etílico Hidralêdo

(70%) durante realização de

antissepsia.

Habitual
lntermitenle

Biológico
Bactérias, fungos,

vírus e
protozoários.

Coletas de material biológico

(Sangue)
Hâbitual

lntermitente
Contato

Rtsco FATORES DE RISCO

Risco
Eroonômico

Postura de pe por longos periodos e movimentos repetitivos

Risco de

Acidentê

MEDIDAS DE CONTROLE

ADMINISTRATIVAS E COLETIVAS

AplicaÇão NR's; Controle de Exames Médicos ClÍnicos
confoÍme discriminado no PCMSO; EPC - Equipamentos de

Proteção Coletiva; Treinamentos de SST; Capacitaçao sobre
agenles biológicos.

- Luvas descartáveis de nitrilica;
- Máscara de proteção respiratória;
- Ôculos de protqâo;
- Touca de segurança.
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FUNçÃO: Auxiliar de Serviços Gerais

DESCRIçAo D0 AMBIENTE: Atividades executâdas em laboratório construido em alvenarja, piso em cerâmica iluminação a(iÍlcial
proporcionado poÍ lâmpadas florescentes e ventil artiÍicial proporcionado por sistemas de ar condicionado

DESCRIÇÃO 0AS ATIVIDADES: Auxilia na realização de serviços em geral como recebimento, sepaÍação e distribuição de

correspondência e materiais, atividades de limpeza, copa e conservaçáo de instalações.

FISICO

QU \,flCO

Trernamenlo de seg!ÍanÇa e saúde ocupacional.
RealizaÉo de Exame Médico Periódico

Disponibilizar as FlSP0 s de cada produto quimicos;

OÍientar e Íeinaí o tÍabalhador sobÍe o uso adequado, guarda e conservação dos EPI's.

RECONHECIMENTO

SET0R: Adminislrativo

J0RNADA DE TRABALH0: 44 horas sernanais

AGENTES AMBIENTÂIS FONTES GERADORÁS TrPos oE ExPosrçÃo PRoPAGAçÃo
TRAJETÔRIÂRISCOS AIlIBIENTAIS

Não aplicavel Não apliúvel Não aplicável

Produtos Químicos
domissanitários

lVlanuseio com
Produtos Químicos

domissanitários
duranle higienização

de ambientes

lntermitente Contato e Ar

Vírus e bactérias
Higienização de

banheiros
lntermitente Contato

FAÍOR DE RISCORrsco

Postura de pé por longos períodos
Ergonômico

Frequente execução de movimentos repetitlvos

Queda de diferença de nívelAcidenle

PROPOSTA DE MEDIDAS DE CONTROLE

INOIVIDUALCOLETIVAS E ADMINISTRATIVAS
' Calçado ocupacional de uso trofissional, tipo bota PVCi

' Óculos de segurança constituí,cos dê aÍco de maleíial plástico

. Proteção das vias respÍatóÍias (PFFz);

. Luvas paÍa pÍoteÉo cont a agenles químicos;
- Fardamenlo completo.
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FUNçÂo: segurança SEToR: Adrninistrativo

EFETIV0: 01 JoRNADA DE TRABALHo: 44 horas semanais

LOCAL: Empresa Matriz

OeSCntÇÃO DO AMBIENTE: Atividades executadas em laboratório construído em alvenaria, piso em cerâmica iluminação arliÍcial
proporcionado por làmpadas florescentes e ventilaçáo artillcial proporcionado por sistemas de ar condicionado.

DESCRIçÁO 0AS ATIVIDADES: Execúar as atividades de vigilância; Responsável por zelar pela guarda do patrimônio. exêrcendo

a vigilância na dependência da empresa; Promover a seguranF dos visitantes, colaboradores; Acompanhar a entrada e saida de
visitantes.

F ísico Risco lnexistente

Químico Risco lnexistente

Biológico Risco lnexistenle

Ergonômico Atividade de pé por longos periodos

Acidente Queda de mesmo nível.

- Ííeinamento de seguranÇa e saúde ocLrpâconal;
. Realização de Exame Médico PeÍiódico

- Calçado de Segurança;
- Protêção das viâs respiratoíias;
. Fardamenlo complelo.
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Contato

<?1

FUNçÂ0: Biomedico

RECONHECIMENTO

SET0R: 0peracional

EFETIVo: 05 JoRNADA DE TRABALHoT 44 horas semana s

LoCAL: Empresa N.4atriz

DESCRIÇÃo DO AMBEINTE DE TRABALHO: Atividades execuladas em laboÍalório construído em alvenaria, piso em cerámrca

iluminação artificial proporcionado por lâmpadas florescentes e ventilação artificia! proporcionado por sistemâs de ar

condicionado.

DESCRIçÂO DAS ATIVIDADES: Realizar identiÍcação das lâminas de preventivo, montar e "coraf' as láminas para encaminhar

para o citologista. Realizar a limpeza e esterilizaçâo dos equipamentos e bancadas de fabalho.

FONTES GERADORAS
TIPO DE

ExP0slÇÃo
TRAJETÓRh/
PROPAGAçÃO

RISCO
AMBIENTAL

AGENTE

Nâo aplicável Não aplicávelFísico Rrsco lnexistente Não aplicável

Produtos quimicos
l\4anuseio com hematoxilina de harris,

corante para citologia EA 35 e
ORANGE G6 e Acool Etílico 99,5%

Habitual
lntermitente

Químico

Biológico
Baclérias, fungos,

vírus e
protozoários.

Procedimentos laboratoriais em

mateias biologicos

Habitual
lntermitente

RISCO FATORES DE RISCO

Risco
Eroonômico

Postura de pé por longos períodos e movimentos repetitivos

Risco de

Acidente
Queda de lVlesmo nível e corte

MEDIDAS DE CONTROLE

INDIVIOUALADMINISTRATIVAS E COLETIVAS

AplicaÇâo NR's; Controle de Exames l\4édicos ClÍnicos

conforme discriminado no PCI\tISO; EPC - Equipamentos de

Proteção Coletiva; Treinamentos de SST; CapacitaÉo
sobre agentes biológicos.

- Avental de segurança;
- Luvas descartáveis de nitÍílica, borracha ou látex;

- Máscara de proteção respiratória;

- Óculos de protEão;
- Touca de segurança.
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9 SEGURANÇA e slúoe No TRABALHo EM sERVrÇos DE sAúDE
Considera-se estabelecimentos prestadores de serviços de saúde qualquer ediÍicação destina

prestação de assistência à saúde da populaçâo, e todas as ações de promoção, recuperação,

assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade.

O ambiente hospitalar é muito propicio ao desenvolvimento de doenÇas ocupacionais e a ocorrência

de acidentes de trabalho, diante disso o Ministério do Trabalho elaborou a Norma Regulamentadora

32, que dentre outros assuntos destaca quanto às medidas de proteção:

9.1 Das Medidas de Proteção
/ As medidas de proteçâo devem ser adotadas a partir do resultado da avaliação, previstas no PPRA,

observando o disposto no item 32.2.2 da NR 32;

/ Em caso de exposição acidental ou incidental, medidas de proteção devem ser adotadas

imediatamente, mesmo que não previstas no PPRA.

/ A manipulação em ambiente laboratorial deve seguir as orientações contidas na publicação do Ministério

da Saúde - Diretrizes Gerais para o Trabalho em Contenção com Material Biológico, correspondentes

aos respectivos microrganismos,
/ Todo local onde exista possibilidade de exposiçáo ao agente biológico deve ter lavatório exclusivo para

higiene das máos provido de água corrente, sabonete líquido, toalha descartável e lixeira provida de

sistema de abertura sem contato manual.
/ Os quartos ou enfermarias destinadas ao isolamento de pacientes portadores de doenças

infectocontag iosas devem conter lavatório em seu interior.

/ 0 uso de Iuvas não substitui o processo de lavagem das mãos, o que deve ocorrer, no mÍnimo, antes e

depois do uso das mesmas.
/ 0s trabalhadores com Íeridas ou lesões nos membros superiores só podem iniciar suas atividades após

avaliação médica obrigatória com emissão de documento de liberação para o trabalho. (Brasil, 1978

l\ilinistério do trabalho e Emprego).

0s trabalhadores da área assistência e/ou que tenham contato direto com pacientes devem estar cientes

que alguns procedimentos nos ambientes hospitalares são proibidos:

r' A utilizaÇâo de pias de trabalho para fins diversos dos previstos;

r'Ato de Íumar, o uso de adornos (incluem-se todos os ornamentos e objetos que possam acumular

bactérias e/ ou causar acidentes como: anéis, pulseiras, relógios de pulso, colares, brincos, cordáo de

crachá e etc) está proibição deve estender-se para todos os postos de trabalho assistências,

independente da função;
/ manuseio de lentes de contato;

/ Consumo de alimentos e bebidas nos postos de trabalho;
/ A guarda de alimentos em locais não destinados para este Íim;

/ uso de calçados abertos;
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/ reencape e a desconexáo manual de agulhas; UTUAÇÃo

E ainda os colaboradores devem ser oÍientados inicialmente e de Íorma permanente sobre:

/ 0 descarte correlo de objetos perÍurocortantes e resíduos hospitalares;

/ Ulilizar os equipamentos de proteção individual de acordo com a necessidade do serviço a ser

realizado;
r' Os Equipamentos de Proteção lndividual como Luvas de Procedimento, Máscaras descartáveis e

outros estão disponíveis nos postos de trabalho;

r' Higienização das mãos;

/ Procedimentos em caso de acidentes de trabalho.

'l0Rtscos BtoLoctcos NR 32

0 PPRA, além do previsto na NR 9, na fase de reconhecimento, a NR 32 determina que deve conter

a identiÍicação dos riscos biológicos mais prováveis no ambiente de trabalho.

10.í Fontes de Exposição e Reservatório
Reservatório - seres animados ou inanimados nos quais um agente biológico pode cÍescer ou multiplicar-se

e manler sua viabilidade por perÍodo prolongado em ambiente natural, Quando o reservatório atua de modo

a ser capaz de transmitir o microrganismo a um hospedeiro susceptível ele se torna uma fonte,

Fontê de exposição - incluem pessoas, animais, objetos ou substâncias que abrigam agentes biológicos e

a partir dos quais se torna possível a transmissão a um hospedeiro susceptível.

Hospedeiro - é um organismo que abriga outro em seu interior ou o carrega sobre si, seja este um parasita,

um comensal ou um mutualista.

10.2 Vias de Transmissão e Entrada
Via de transmissão - é o percurso Íeito pelo agente biológico a partir da Íonte de exposição até o

hospedeiro. ldentificação da via de transmissão - as vias de transmissão podem ser Direta e lndireta

Na transmissão DIRETA náo há separação têmporo-espaclal entre fonte e hospedeiro susceptível. Ela

pode ocorrer por contato direto com pele e mucosas (intraparto, transplacentária, mordeduras,

ananhaduras) ou por transmissão aérea. Durante a fala, tosse ou espirro do portador, ocorre a

transmissão aérea de microrganismos através da formação de gotículas de PÍlugge (cujo diâmetro é

superior a 150;r, caem ao solo a uma distância de 1 a 2 metros e são capazes de infectar mucosas nasais e

cavidade oral,) e dos aerossóis (estes últimos também formados a partir de procedimentos invasivos como

intubaçâo orotraqueal, broncoaspiraçã0, induçâo de escarro): partÍculas menores do que 5g de diâmetro e

que permanecem em suspensão no ar por período prolongado e atingem a traqueia, árvore brônquica e

alvéolos do hospedeiro susceptível.

Na transmissão INDIRETA ocorre transferência do microrganismo por meio de seres animados, os vetores

(como artrópodes) ou seres inanimados (alimentos, água, solo e fômites - objetos diversos) para o

hospedeiro susceptível.

Via de entrada - são os tecidos ou órgãos por onde um agente penetra em um organismo, podendo
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ocasionar uma doença N'PROi- tzs
c lnfectividade, Transmissibilidade, Patogenicidade e Virulência Do Agente Biológico.
lnfectividade - capacidade do microrganismo de penetrar e multiplicar-se em um hospedeiro, causando

ou não doença.

Período de transmissibilidade - intervalo de tempo durante o qual um micro-organismo pode ser

transferido para um hospedeiro diferente do qualse originou. Exemplo: Vírus Varicela-Zoster - período de

transmissibilidade 3 dias antes do aparecimento do exantema até 5 dias após todas as lesões em estágio

de crostas.

Patogenicidade do agente biológico - é a sua capacidade de causar doença em um hospedeiro suscetível

e varia de acordo com a capacidade do microrganismo de produzir toxinas, destruição enzimática, invasão

tecidual, dentre outras competências.

Virulência do agente biológico - é o grau de patogenicidade de um agente biológico e pressupõe gravidade

- isto é, um microrganismo de alta virulência pode ocasionar uma Íorma grave ou Íatal de uma doença.

10.3 Persistência do Agente Biológico no Ambiente
E a capacidade de o agente permanecer no ambiente, mantendo a possibilidade de causar doença

Exemplo: a persistência prolongada do vkus da hepatite B quando comparada àquela do vírus da

imunodeÍiciência humana adquirida (HlV).

REcoNHÊctMÊNÍo DÊ Rrsco Brolócrco- NR 32

ÍlPo 0E

MrcRoRGAl.{ls,i!0

M'CRORGANISMO F0t{ÍE 0E

EXEXPOSTçÃO

IIFÉC("Ão ASSoCTÂDÀ

VIA DE

TRÂNSlillSSÃ0

E DE ENTRÁDA

TRÁNSMISSIEILIDÁDE,

PATOGENICIDAOE E

VIRUI.II{CIA OO AGENTE

Virus

Adenovirus lipo 5

Coítato com

Materiêl

Biológico

nlecçôes do tÍato resp ralórios!per or

lndireta

HeÍpes VÍus tipo 1

Contato com

MaleÍial

Biologico
Heípes lab allgenital nlrreta

Rolavirus

Contato com

Material

Biológico
Diaíéia ndireta

VirusdaHepatite AB eC
Contâto com

Malerial

Biológico
Hêpatit-Â ndiÍeta

HlVe Hepatite

Contâlo com

l\,4alerial

Eiológim

lnfecçro - CoínpÍometimento do

sistema auto-im une lfld reta

Cilomegâlovkus

Contalo com

Materlal

Eiológico

lniecção - citoÍn egalomono- nucleose

lnd Íelâ

Escheíicliacoli

Conlato com

It4alêrial

Biológico
DiaÍé a Ind reta
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11 Rrscos encoruôrurcos uR rz
í1.1 ERGONOMIA
E o estudo científico de adaptação dos instrumentos, condições e ambiente de trabalho às capacidades

psicofisiológicas, antropométricas e biomecânicas do ser humano.

A ergonomia é uma ciência multidisciplinar com a base formada por várias outras ciências. A antropometria e

a biomecânica fornecem as inÍormações sobre as dimensoes e os movimentos do corpo humano. A Anatomia

e a Fisiologia aplicada fornecem os dados sobre a estrutura e o funcionamento do corpo humano. A

Psicologia, os parâmetros do comportamento humano. A Medicina do Trabalho, os dados de condiçoes de

trabalho que podem ser prejudiciais ao organismo humano.

1 1.1.1 A Norma Regulamentadora n0 17 da portaria 3.214178 do MTE destaca:
A NR-17 do MTE, visa a estabelecer parâmeÍos que permitam a adaptaçáo das condições de trabalho às

características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto,

segurança e desempenho eficiente.

As condiçÕes de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte e descarga de

materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às condições ambientais do posto de trabalho e à própria

organização do trabalho.

Para avaliar a adaptâção das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores,

cabe ao empregador realizar a análise ergonômica do trabalho, devendo a mesma abordar, no mÍnimo, as

condições de trabalho, conforme estabelecido nesta Norma Reg ulamentadora. (BRASIL, l\,1inistério do

Trabalho e Emprego 1978).

AUTUAÇ Ão

t.-í76-
,n

REcoNHEctMÊNTo DE Rtsco BloLóGtco - NR 32

MICRORGAN'SMO FO},ITEDE

EXEXP0STçÀ0

lIFECç10 ASS0CtÀDA

VIA DE

TRÀX§Ii!IS§ÃO

EDÉ
ENTRÂOA

TRANSMTSSTBILT0ÀOE,

PATOGENICIDÀDE E VIRUL'NCIA DO

ÂGENTÊ
TIPO DE

rcRoRGÂM§ito

Enteíobacler aeÍogenes Conlalo com

lVaterial

Biolôgico
Diarréia

Sa mone a lyphimlriuÍn Conlato com

iraterial
Biológico

Salmonelose lndireta

ndrreta
Slaphyococcus airreus Contalo com

Materiêl

Biológico

nloxicâção

Slaphyl0coccus epr0ermr0rs conlato com

Material

Biológico

lníecÉo lnd reta

lndirela
Staphylococcus

sapÍoph),1icus

Contato com

tíaterial
Eiológico

lnÍecção

Streptococcus agalactiae Conlalo com

Material
Biológico

niecção ndiÍeta

alla-EstÍeptococos

hemolilicos

Conlalo com

l\,laterial

Biológico
lniecçáo lndLreta

Eslíeptoc!ccus

pneumoniae
Corlalo com

Matenal
Biológico

lnÍecção ndiÍeta
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11.1.2 Armário dos postos de trabalho
0 mobiliário dos postos de trabalho deve proporci

e operação, atendendo a requisitos mínimos:

onar ao trabalhador condiçoes de boa postura, visual tza

/ Altura e características das superfícies de trabalho compatíveis com o tipo de atividade, com a

distância requerida dos olhos ao campo de trabalho, regulando-se a altura do assento;

/ fer área de trabalho de fácil alcance e visualização pelo trabalhador;

/ Ter características e dimensoes que possibilitem o posicionamento e a movimentação adequada dos

segmentos corporais.
/ Cadeira:
r' Devem ter encosto, assento e apoio de antebraço reguláveis, deve possuir cinco pernas com rodizios;

/ Devem ser estofadas com tecido que permita a transpiraçáo, reduzindo a pressáo posterior das

coxas, facilitando a circulação;
/ A borda anterior do assento deve ser arredondada.

.í.3 Mesa:
r' Borda arredondada;

/ As bases do monitor e teclado devem ser reguláveis;

/ Gavetas leves;

r' Espaço para as pernas dos trabalhadores;

r' Base com material não-reÍlexivo.

11.1.4

11

Computador:
Monitor- Deve ser mantido a uma distância aproximada entre 45 e 70 cm de distância do usuário e

sua parte superior deve estar à altura dos olhos.

Teclado e Mouse devem estar ajustados ao nível dos cotovelos. Durante a digitação é importante que

o punho fique reto.

5 Apoio para os pés:

É importante que o trabalhador esteja com os pés apoiados no chão durante sua jornada de trabalho.

Quando a regulagem da cadeira náo permite este apoio, deve ser utilizado um apoio para os pés, que

serve para relaxar a musculatura e melhorar a circulação sanguínea nos membros inferiores,

11.í.6 Ginástica laboral
A ginástica laboral analisa a importância da reeducação postural, alívio do estresse local de trabalho com

finalidade de valorizar a prática das atividades física como instrumento de promoção de saúde e prevençâo

de lesões como LER (Lesóes por EsÍorços Repetitivos) e DORT (Distúrbios Osteomusculares Relacionados

ao Trabalho), Trata-se de um con1unto de práticas elaboradas a partir da atividade profissional exercida. A

técnica procura compensar as estruturas do corpo mais utilizadas durante o trabalho e ativar as que não sáo

requeridas, relaxando e as toniÍicando.

A ginástica laboral é programada para ser realizada no próprio posto de trabalho, com supervisão de

profissional qualificado, sem que haja a locomoção dos colaboradores para outro espaço físico. As duraçoes

ideais das sessões variam de 10 a 15 minutos diários para se ter um resultado significante na musculatura

(flexibilidade e força).

11.1
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12 PRoDUToS euítvttcos
As substâncias químicas utilizadas na MEGALAB estão descritas abaixo:

r' Hematoxilina de Harris;

/ Álcool EtÍlico Hidratado (70%);

/ Hematoxilina de Hanis;

/ Álcool Etílico Absoluto (99,5%);

/ Orange G6;

/ EA 36.

AUTUAÇÃ o
N'PROC

l3MEDIDAS DE CONTROLE

13.1 MEDIDAS DE CARATER INDIVIDUAL

As medidas de proteção individual devem ser utilizadas, quando as outras medidas não forem suficiente ou

inviáveltécnica e/ou economicamente. O uso de EPI deverá ser adotado possui o Certificado de Aprovação - CA,

expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho

e Emprego sendo seu uso obrigatório durante o desenvolvimento das atividades na empresa.

São medidas que regulamentam a aquisiçã0, disÍibuição e utilizaçâo dos equipamentos de pÍoteção

individual (EPl) e exames mêdicos ocupacionais (admissional, periódico, de mudança de Íunçã0, retorno ao

trabalho e demissional).
0s EPIS levantados por função encontram-se relacionados nas planilhas de reconhecimento (ltem 17).

13.2 AS MEDIDAS DE CARATER COLETIVO VISAM
/ Eliminar ou reduzir a utilização ou Íormação de agentes prejudiciais à saúde;
/ Prevenir a Iiberação ou disseminaçâo dos agentes no ambiente de trabalho;
/ Reduzir os nÍveis ou concentrações desses agentes no ambiente de trabalho

13,3 MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

São medidas normativas de organização do trabalho, de modo que elimine ou reduza a exposição aos riscos

ambientais.

'13.4 Medidas de Controle contra Riscos Biológicos
Segundo o lVinistério da Saúde (1998):"As inÍecções hospitalares constituem risco signiÍicativo à saúde dos

usuários dos hospitais, e sua prevençáo e controle envolvem medidas de qualificação de assistência
hospitalar, da vigilância sanitária e outras, tomadas no âmbito do Estado, do Município e de cada hospital,

atinentes a seu funcionamento".

13.4.1 Lavagem das Máos
Para realizar procedimentos nos pacientes, manipular materiais potencialmente infectantes e substâncias
químicas deve-se usar luvas de proteçâ0, lsto, no entanto, náo elimina a necessidade de lavar as mâos
regularmente e de forma correta. Na maioria dos casos, lavar bem as mãos com água e sabão é suficiente
para a descontaminaçã0, porém em algumas situaçoes é recomendada a utillzação do álcool gel,

As mãos devem ser lavadas ao iniciar o turno de trabalho, após o uso dos sanitários, e também antes e após
o uso das luvas de proteção, antes de beber e comer, após a manipulaçâo de material biológico e químico, e
sempre que se entender como necessário.

lmportante salientar que segundo o item 32.2.4.5 da NR ns 32, é dever do empregador vedar algumas
atitudes nos ambientes de trabalho, como:
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a) a utilização de pias de trabalho para Íins diversos dos previstos;

b) o ato de Íumar, o uso de adornos e o manuseio de lentes de contato nos postos de trabalho;

c) o consumo de alimentos e bebidas nos poslos de trabalho;

d) a guarda de alimentos em locais náo destinados para este fim;

e) o uso de calçados abertos.

Estas proibiçÕes visam, além de preservar da saúde do paciente, eliminar possíveis riscos de contaminação

aos trabalhadores.

l4EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

A Norma Regulamentadora ne 06 do Ministério do Trabalho e Emprego, destaca quanto ao EPI:

[.,.] 6.1 Para os fins de aplicação desta Norma Regulamentadora - NR,

considera-se Equipamento de Proteção lndividual - EPl, todo dlsposlÍlrzo ou
produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de

/scos suscelÍvels de ameaçar a seguança e a saúde no trabalho.

6.1,1 Entende-se como Equipamento Conjugado de Proteção lndividual, todo

aquele composto por vários drsposlflvos, que o fabricante tenha associado

contra um ou mals /scos que possam ocorrer simultaneamente e que sejam

suscetívels de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

6.20 equipamento de proteção individual, de fabicação nacional ou impoúado,

só poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação do Ceftificado de

Aprovação
- CA, expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e

saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.

6.3A empresa é obrigada a fomecer aos empregados, gratuitamente, EPI

adequado ao risco, em peieito estado de conser,'tação e funcionamento, nas
segulnÍes ctcu n stâ nci a s:

a) sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção

contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças proflsslonals e do

trabalho;
b) enquanto as medldas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; e,

c) para atender a siÍuaçoes de emergência. [. ] (BRASIL, Ministério do
Trabalho e Emprego 1978).

QuanÍo âs responsabilidades dos empregadores e empregados: f../ 6.6

Responsabi/ldades do empregador.

14.1 CABE AO EMPREGADOR QUANTO AO EPI

a) adquirir o adequado ao risco de cada atividade;

b) exigir seu uso;

c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e

saúde no trabalho;
d) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação;

e) substituir imediatamente, quando daniÍicado ou extraviado;

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; e,

g) comunicar ao l\tlTE qualquer inegularidade observada,

h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico.
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14.2 RESPONSABILIDADES DO TRABALHADOR

a) usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina;

b) responsabilizar-se pela guarda e conservação;

c) comunicar ao empregador qualquer alteraçâo que o torne impróprio para uso; e,

AUTUAÇÀ o

d) cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado. [...] (BRASIL, MinistériodoTrabalh oe
Emprego 1978)

lSPLANEJAMENTO ANUAL

'15.14 ôes nenttzlons

16 CONCLUSÃO
Verificou- se que a empresa tem realizado ações buscando minimizarem, as condições de riscos aos
empregados garantindo assim a saúde e a seguÍança dos mesmos.
Para eficácia deste programa, deve-se realizar açáo continua, onde todas as ações deverão ser registradas
através de documentos. Portanto uma equipe multidisciplinar (encarregados e supervisores) com habilidades,
conhecimentos e experiências proÍissionais deve ser aproveitada ao máximo durante a implantação deste
programa, dessa forma aumentando consideravelmente o objetivo do programa.

í7 ASSINATURA

17.1 Elaborador

São Luis, 07 de lVaio de 2022

.r" pROc

S.ry,dc, C

17.2 Responsável pela implantaçâo

Cícero Leo ias M. Sousa
Técnico de Segurança do Trabalho

RG no MTE: 001138.0 MA

)+14 c

GALAB LABORAT Rro c rc0

AÇOES STATUS

Treinamento sobre o uso âdequado dos Equipamentos de Proteção lndividual- NR-06. REALLZADO

E aboração de Anállse Global REALIZADO

Capacitação de empÍegados sobre a correla utilização do dispositivo de segurança de materiais perfurocortantes REALIZADO

REALLZADO

EIRELICNPJ.: 1 9.2í 5.329/0001 -06

Pi)gina.27
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Capacitação sobre agentes biológicos
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO I\4ARANHÁO
Rua Faveiros, Quadra B, no 7 - São Francisco, CEP:65076-140 - São Luls/MA

Atendimento ao público: Segunda â sexta das th às 17h

email rotocolo crfma br Whatsapp 98) 99129-7749 i (98) 99195-8542

D C ra
DECLARO, para todos os Íns que se fizerem necessários que o(a) Farmacêutico(a)

São Luis,4 de Janeiro de 2023

AUTUAÇÃ o
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SUZYANNE SOUSA LOPES

CNPJ Estabelecimento Endereço Entrada Saída
1 9.215.329/0001-06 IVEGALAB LABORATORIO CLINICO

EIRELI
RUA DAS HORTAS CENTRO SAO
LUIS.MA

10t11t2020 Até a
presente

data.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos

S.

!

.F" .7r1uA?,h,^)m
FATM. ELIZÂNGELA ARAÚJO PESTANA MOTTA

Presidente CRF-MA

Leia o QRoode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
crfemcasâ.crf-ma.cisantec.com.br/cí-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 526C-CgB6-BA3C-608E

E

I

Declaraçáo Oe Contrato Ativo

44fi1Q423 17:44:49 Rua Fav€iros, QuadÍâ B, n.7 - Sào F êncis, CEP] 65076-140 . Sào LUííMA
Alendrrento ao públi.o: Sogunda à sêxta das th ás 17h

emailr p.otocoro@címa ors.b. l wnatgpp: (98) 99129,7749 / (98) 99195-8542

Brasileira, CPF - 006.4'14.583-20 RG N. 155282820001 SSP-MA, acha-se inscrito(a) neste CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO CRF-MA, no Quadro de Farmaoêuticos, sob o número
de lnscrição DeÍinitiva 2291, e náo existe Processo Ético ate o presente momento, em conformidade com o art.
30 da lei no 3.820/60, tendo sido Responsável Técnico pelas emprêsas:



SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHÔ FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÀO - CRF-MA

CERTIDAO DE REGULARIDADE
2022

í'

I

CAOASÍRO NO CRF SOB O VALIDADE

31t03t2023
OE TI

DEBí A483A6C5478650F1 D682C896D982

RAZÃO/DENOMtNAÇAO SOCTAL

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

NOME FANTASIA

MEGALAB

LABORATóRIO ANÁLISE CLÍNICAS - PROP. LEIGO LABORATORIO

ENDEREÇO

RUA DAS HORTAS 328
CNPJ

í 9.21 5.329/0001-06

LOCÀLIDÂDE

C ENTRO
CIDADE. UF

SAO LUIS-MA

vârdê. ê cRr âm M c.imá

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda
06:30 às 17:00

Tetça
06:30 às 17:00

Quarta
06:30 às 17:00

Quinta
06:30 às 17:00

Sexta
06:30 às 17:00

Sábado

06:30 às 12:00

UZYANNE USA L ES

Domingo Segunda Terça
08;00 às '12:00 08:00 às '12100

Quinta
08r00 às 12:00

Sexta
08i00 às 12100

CONTRATADO
Sábado

08:00 às 12:00

DIRETOR CNICO

Qua.ta
08:00 às 12:00

RESPON
SITUAçÃOT|PO |NSCR|ÇÃO NOME

VEIS T cN rcos
FUNÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO . CRF.MA
São Luis, 10 de Maio dê 2

?"k"^
Dra. El ngela Araújo Pêstâna Motta

Diretorâ-Presldent€ clo CRF/MA
CRF-MA 2530

EsrA cERTtDÂo DEVE sER aFuAIrA EM u LUGAR BE vstvEL Ao púBLrco
- CerliÍicamos quê o êstabelecimento a que sê reíere esla Certidão de Regulâridâdê eslá inscÍito neste Conselho Rêgionâl de Fámácia, alendendo o que dispôe
os arligos 22, paÍágÍaÍo único ê 24, da lei n'3.820/60 e do ÍÍlulo lX da Lei n'6.360,176. Íralando-se dê Farmácia e Drogaria, certificâmos que eslá Íêgutadzâdâ
em sua alividade duÉntê os horár os estabelecidos pelos FaÍmacêutEos Rêsponsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, pârágráÍos 1o e 2. e 23, alínea
"c' da Ler no 5.991n3 e arligos 20 e 30 Capul So e 60 lnciso l, lodos da L€i 13.021/14
- Por ocas áo de mudanças no quadro de âssisléncia ÍaÍmacêutica, 6ste documento deverá ser retirado pelo Rêsponsável Técnico interessando e
encam nhando por respectivo CRF para as devidas allerâçÕes.
- A autenticldade e/ou validade juridicâ dêssâ CERTIDÁO podeíá ser comprovada acessando o site instilucional e digitando o código d€ autenticidad€ ou
mesmo alravás de oilor de QR-Code,

Pâ9. 1 d€
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RELAçAO DE EMPREGADOS

NOME FUNçÃO CONSELHO

Suzyanne Sousa Lopes Bioquímico CRF.[TA

Edson Ricardo AguiaÍ Pereira Técfico de Laboratório SEI\,I CONSELHO

Josilea Silva Vieira Panf eteiÍos SEM CÔNSELHO

Ra n'runda de Nazare Pires Panfleteiros SEM CONSELHO

Dayane Kessia Ferre ra Costa Recepclonista SEM CONSELHO

J!cineide Gonçalves Pereira Recepcionista SEIVI CONSELHO

Laudicéla Rosa va Soares [úachado Recepcionista SEIVl CONSELHO

Sidney N,4ont'Alegre Coelho Recepcionista SEI\,,l CONSELHO

Suzânâ Nooue Íâ Bestos Berino Rêcepcionista SEI,l CONSELHO

Precidio Antonio Lopes Neto SEGURANÇA SEIM CONSELHO

Énilde de Jesus Barros SeNiços Gerais SEI\,1 CONSELHO

Brenda Lidia Lira l\,4artins Técn co de Laboratório SEM CONSELHO

Conceição de Maria Cordeiro Cartro Técnico de Laboratório SEM CONSÉLHO

Fabiane Cardoso Sanchês Técnico de Laboratório SEM CONSELHO

Fab o Ruklei Gomes da Siva Técnico de Laboratório SEIV] CONSELHO

Flavianny da Conciçáo Barros França Técnico de Laboratório SE[I CONSELHO

Jessica Kamylla lvle l\,4artins - Técnico de Laboratório SEI\,l CONSELHO

L liane P nho do Nascimento Técnico de Laboratório SEI!] CONSELHO

l\,4arisete da Silva Almelda Técnlco de Laboratório SEM CONSELHO

Nizia Pimenta [rafra Técnico de Laboratório SEM CONSELHO

Patricia da Siva Tavares Técnico de Laboratóíio SEM CONSELHO

Thayna AÍaujo Nogueira Sá Técnico dê Leborâiório SEII CONSELHO

Thaynara i,'lota Andrade Técnico de Laboratório SEIV] CONSELHO

Valdenea S lva l\4endes Técnico de LaboratóÍio SEIVl CONSELHO
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^vú*trr DECLARAçÃO

Declararnos que:

MEGALAB LABORATORIO CLíNICO EIRELI

situado na

RUA DAS HORTAS. N.'328. - CENTRO - SÃO LUIS - MA. CEP: 65020.270 - BRASIL

está inscrito sob o no 10469 no

PNCQ - Programa Nacional de Controle de Qualidade
tendo obüdo no ano de

2921
a classificação

EXCELENTE
nas determinaÉes das amostras-controle do ensaio de proficiência

das especialidades ao lado declaradas-

Rio de Janêiro, í9 de outubro de 2021

,1,--- c^- > J. t- --i
Dr. Francisco Edison Pabifici Éuimarães

Superint€Í|dente

ó C-{C
f)

z

-
Õ

Pãrtai!6ftt6: lOa69
Rúã Vkonte Lkinio. lg3 - T616.Í2i)21G9{t67 - (21}3í72-7100 - Rio dô J.ÍEko - RJ 20ilr0-r{O - Sitê: wrr.pn q.oÍg.bí - E-rnáll: pncq@pncq.o.g-b.

Av-àliãçâo Anual 2021 Pàoinâ 14 dê ltl

o

( (

@ í-
BPF



CONTROLE MÉDICO DE SAUDE OCUPACIONAL

PCMSO AUTUAÇÃ o

MeffiaLAB

RELATORIO ANUAL

MEDICO ELAB0RADOR: 0r. Adelson de Souza Lopes

Médico do Trabalho - CRM 789 / MTE 7758

PROGRA



AUTU

SUMARIO

I rNTRoDUÇAO .

2 oBJEirvo Do REmrônro nruuni ôô Éôü§o
3 IDENIIFICAÇÀO DA EI/PRESA,
3,1 EFETIVO
4 DESENVOLVIMENTO DO PCI/SO
4,1 GANHOS DO PCMSO,,,,,
4.1.1 Para o kabalhador..... ..

4.1.2 Para o empregador...........
4.1.3 Para o médico do trabalho....
4.1.4 Pera a fâmilia do trabalhador
4.1.5 Para a Sociedade...........
5 IMPLEMENTAÇÁO E MANUTENÇÁO O PCMSO-,,.,,.,
6 AVALIAÇÁO CLÍNICA,,
6,1 EXAMES COMPLEMENTARES E CORRELAÇÁO COIT OS RISCOS OCUPACIONAIS,,...,

6.2 DOS RESULTADOS DOS EXAMES MÉDIC0S,,,,.,,.,,.,,.,
6,3 ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL. ASO ,,,,,,,,,,,,.,,,,,,
7 RECONHECT[]rENTO DOS RrSCoS....... ... . .,

7.1 RECONHECIMENTO DOS RISCOS CONFORME NR 32,..,.,,,,.,,,,. ..

8 I\/1EDIDAS DE CONTROLE,,
8,1 MEDIDAS PARA O CONTROLE DE RISCOS
8.1.'l Medidas de proteçâo individual, como:........................
8.1.2 Mêdidas de protêçâo colêtiva, como:......................
e VACTNAÇÁo
1O EXAMES MÉDICO oCUPACIONAL
10,í EXAMES MÉDICO ADMISSIONAL ,,,,,,,,,
102 EXAMES MÊDtco PER|óDrco... .

10.3 EXAI.IIES MÉDICO DE RETORNO AO TRABALHO ,,,.,,.,..,,,,,..

10,4 EXAIiIES i/ÉDICO DE MUDANÇA DE FUNÇÁ0.,.,,,,,.,,.,,.,,
1o.s EXAME N4ÉDtco DEt\4 tsstoNAL.........
11 DEFINIÇÁO DE EXAMES CONFORME RISCOS AMBIENTAIS CONTEI\iIPLADO NO PPRA

11I oBSERVAÇÃo .

t2 RELATóR|o ANUAL . .

121 AÇÔES RELTZADAS X REPROGRATVADAS 2019 - 2020 ..

12.2 AÇÔES PROGRAMADAS PARA 2021 -2022..... .. . . .. .

13 INDICADORES DE SAÚDE ,,,,,,,,, , ,,
131 QUADR0 111....... .........

14 ARQUIVAMENTO,.
15 CONSTDERAÇÔES FTNATS. .. .. .

16 ASSINATURAS,,.,,,,,,,

3

3

4

4

5

5

5

5

5

6

6

6

6

6

6--

,'7
,,8
13
'13

13

13
14
14
14

14

15

15
15
16

31
1)
,a

3\
3

36

Página: 2



N'PROC
AUTU AoÇ

í INÍRODUÇAO

A Norma Regulamentadora n.o 07 - NR 07 faz referência ao Programa de Controle Médico e Saúde

Ocupacional - PCMS0 e estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação por parte de todos os

empregados e instituiçôes com o objetivo de promover a preservação da saúde.

0 Programa de Conhole Médico e Saúde Ocupacional - PCMS0 é a parte integrante do conjunto mais amplo

de iniciativas da empresa no campo da saúde dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto
nas demais Normas Regu lamentadoras - NR.

Deverá considerar as questÕes incidentes sobre o indivíduo e a coletividade de trabalhadores, privilegiando o

instrumental clínico - epidemiológico na abordagem da relaçâo entre sua saúde e o trabalho.

O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à saúde
relacionada ao trabalho, inclusive a natureza subclínica, além da constatação da existência de casos de

doenças proÍissionais ou danos ineversíveis à saúde dos trabalhadores.

Manter o controle da saúde de seus empregados expostos aos riscos ambientais, fisicos, químicos, biológicos

ergonômicos e de acidentes identiÍicados nas avaliaçÕes previstas nas demais NR's, especialmente os que

foram definidos pela Norma Regulamentadora n.0 09 - NR 09, que pela sua natureza, concentração ou

intensidade ao tempo de exposiçã0, e que sejam nocivos a sua integridade e pre.judique sua capacidade labor

ativa, e obrigaçáo de todos os empregadores e instituiçoes.

O Relatório Anual do PCMSO comtempla açoes de saúde com medidas amplas de abrangência coletiva e
com caráter especifico para determinadas condiçÕes já previstas no PCMSO BASE ou detectadas no
desenvolvimento ao longo do ano.

0 relatório anual discrimina, por setores da empresa, o número e a natureza dos exames médicos, incluindo

avaliaçoes clÍnicas e exames complementares, estatÍsticas de resultados considerados anormais, assim
como o planejamento para o próximo ano.

2 OBJETIVO DO RELATORIO ANUAL DO PCMSO

Formar, através dos registros dos exames médicos ocupacionais, históricos de informaçÕes relativas às
condiçôes clínicas (fisicas e mentais) dos nossos colaboradores, promovendo e preservando a saúde dos
colaboradores privilegiando o instrumental clínico-epidemiológico na abordagem da relação entre a saúde e o

trabalho, considerando aspectos individuais e coletivos.

Para atingir os objetivos do programa deve-se considerar e desenvolver as aÇôes de conhecimento das
condições de trabalho, incluidos os processos e ambientes, para identificar os riscos e as exigências fisicas e
psíquicas das atividades dos trabalhadores.

Todos os trabalhadores devem ter o controle de sua saúde de acordo com os riscos a que estão expostos.
Além de ser uma exigência legal, prevista no Artigo 168 da CLT, está respaldada na Convençáo 161 da
Organização lnternacional do Trabalho - 0lT, respeitando os princípios éticos, morais e técnicos.
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3 |DENT|F|CAÇÂO DA EMPRESA
CNPJ.: 1 9,21 5.329/0001 -0ô

RAZAO SOCIAL: MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

TíTULO DO ESTABELECIMENTO: IVIEGALAB

ENDEREÇO: Rua das Hortas, No 328

BAIRRO: Centro CIDADE: SÂO LUÍS ESTADO: I\i]A CEP.: 65,020-270

CNAE: 86.40-2 GRAU DE RISCO: 03 (Três)

DESCRIçÃ0 DA ATIVIDADE PRINCIPAL: Laboratórios clínicos

NÚMERoS DE EMPREGADOS: 30 empregados, sendo t homens e 21 mulheres.

3.1 EFETIVO

UNIDADE: Sáo Luís - MA

FUNÇÃO EFETIVO
Biomédico 05

Bioquím ico a2

Motoqueiro 01

Panfleteiro

Recepcionista 05

Têcnico de Laborâtório 13

Segurança 01

Serviços Gerais 01

TOTAL 30
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4 OESENVOLVIMENTO DO PCMSO

A Norma Regulamentadora No 7 faz referência ao Programa de Conhole Médico de Saúde Ocupacional -
PCMSO e estabelece a obrigatoriedade da elaboraçáo e implementaçáo por parte de todos os empregados e

instituiÇoes com o objetivo de promover a preservação da saúde.

0 Programa de Controle lVédico e Saúde Ocupacional - PCMS0 é a parte inlegrante do conjunto mais amplo

de iniciativas da Empresa no campo da saúde dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto

nas demais Normas Regulamentadoras.

Este documento foi elaborado a partir de dados obtidos da avaliação qualitativa de riscos, inspeçáo das

condiçôes de trabalho da empresa e com dados oriundos do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais). 0 médico interagiu com o profissional que elaborou o PPRA e com o responsável pela empresa que

trata das questÕes administrativas (Gestáo de Pessoas).

Este programa possui caráter de prevençá0, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à saúde

relacionada ao trabalho, inclusive a natureza subclínica, além da constatagão da existência de casos de

doenças profissionais ou danos ineversíveis à saúde dos trabalhadores.

4.1 GANHOS DO PCMSO

O Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO bem desenvolvido e com base na
promoçáo da saúde e prevenção das doenças apresenta os seguintes ganhos conforme descritos a seguir:

4.1.2Paru o empregador
O empregador que tem no seu quadro de empregados o kabalhador não adoecido e não fadigado é

considerado um dos fatores de satisfaçáo com o trabalho, favorecendo a motivaçáo e consequentemente a
produtividade e competitividade. 0 PCMSO pode ser sua defesa jurídica se questionado em sua
responsabilidade (civil/criminal) por doenÇa relacionada ao trabalho.

4.1.3 Para o médico do trabalho
O Médico do Trabalho que desenvolve a sua atividade em conformidade com os padrões técnicos e éticos
corretos e se pÍeserva do desgaste profissional e de questões relacionadas à responsabilidade (civil/criminal)
quanto à qualidade do seu serviç0.
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4.í.4 Para a familia do trabalhador
A Família do Trabalhador que, por extensáo, também se beneficia com a sua saúde, bem
conhecimentos por ele adquiridos na emprêsa.

OS

4.1.5 Para a Sociedade
A Sociedade, pois através de impostos paga a conta dos adoecidos e incapacitados pelo trabalho.

5 TMPLEMENTAçÃO e UAUUTEUÇÂO O pCrvrSO

0 PCMSO devera ser planejado e implementado com base na identificação dos riscos ambientais presentes no

ambiente de trabalho da empresa conforme determina o Programa de Prevençáo de Riscos Ambientais - PPA

(NR e).

Toda e qualquer alteração nos riscos ocupacionais decorrentes de alterações de processo de trabalho deverá ser

comunicada ao Médico Coordenador, da mesma forma, toda alteraÇão do número de funcionários e /ou

acréscimo de funçôes não listadas neste Programa também deverá ser comunicada ao Médico.

0 PCMSO poderá ser alterado a qualquer momento, em seu todo ou em parte, sempre que o médico ^
coordenador detectar: mudanças em riscos ocupacionais decorrentes das alterações nos processos de

trabalho; de reavaliaçoes do reconhecimento dos riscos; mudança de critérios de interpretaÇâo dos exames;

ou ainda, novas descobertas da ciência médrca em relação a efeitos de riscos existentes.

0 PCMS0 deverá ser revisado a cada período de 12 meses a partir da implantaçâo do programa, ainda que

na ausência de alteraçoes nos processos, ambientes e riscos ocupacionais um procedimento que evidência a

atençâo e acompanhamento do medico do trabalho coordenador às questões de saúde da unidade sob sua

responsabilidade.

6 AVALTAÇAo CL|N|CA

Será efetivado em ficha médica padronizada, registrando-se os dados referentes à identificaçâ0,

antecedente pessoal, ocupacional e familiar do funcionário, além do exame físico geral e especial.

Atenção especial será dada à conelaçáo entre os achados obtidos e a presenga de qualquer tipo de

alteração, sendo a conclusão de aptidão sempre baseada na função do trabalhador.

6.1 EXAMES COMPLEMENTARES E CORRELAÇÃO COwt OS RTSCOS OCUPAC|oNAtS

Os exames complementares serão feitos de acordo com o(s) risco(s) a que o funcionário estiver ou estará

exposto, conforme recomenda os anexos Ie ll da NR 07 e poderão ainda ser solicitados outros exames

complementares, conforme ilens7.4.2.2 e7.4.2.3 da NR 07, de acoÍdo com a necessidade de caracterização

de alteraçÕes encontradas nos exames ocupacionais.

6.2 DOS RESULTADOS DOS EXAMES MÉDICOS

Os dados obtidos nos exames médicos incluindo, avaliação, exames complementares, conclusoes e as

medidas aplicadas, deverâo ser registradas em prontuário clinico individual que ficará sob a responsabilidadedo

lVédico Coordenador do Programa de Controle l\ilédico e Saúde Ocupacional - PCMSO.

6.3 ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL. ASO

Após cada exame médico ocupacional será emitido o Atestado de Saúde Ocupacional (AS0), conforme item

7.4.4 da NR 07, onde o médico examinador determinará a aptidão do funcionário à funçã0. Para cada exame

mêdico realizado, o médico emitirá o ASO em 03 vias onde a 10 via ficará arquivada no prontuáriomédico

do empregado, a 20 via'licará arquivada no Dossiê de RH do empregado e a 3o via será entregue ao

empregado mediante recibo.

Pâgina: 6
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Os ASO's devem ficar à disposição da fiscalização do trabalho, arquivado no local de trabal o

Todos os dados obtidos nos Exames Mádicos Ocupaclonais, tais como resultados das avaliaçôes clínicas e dos

exames complementares, as conclusÕes e as condutas médicas, devem ser registrados de forma legivel em

prontuário individual do colaborador, o qual ficará sob responsabilidade do Médico Coordenador, devendo

permanecer guardado por período mÍnimo de 20 (vinte) anos após o desligamento do colaborador da

empresa.

Havendo substituiçáo do(a) Médica Coordenado(a) do PCMSO, os arquivos deveráo ser hansferidos a

seu(sua) sucesso(a). e em caso de dissolução da empresa, o(a) Médico(a) Coordenador (a) do PCMSO

deverá manter e guarda dos registros.

0 AS0 deverá conter os seguintes dados:

"' Nome completo do trabalhador;
r' Número de seu registro de identidade;
/ ldentificação de sua função ou cargo;
r' Os riscos ocupacionais especÍficos existentes, ou a ausência deles, na atividade do empregado,
conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - SSST;
/ lndicaÇáo dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluídos os exames
complementares e as respectivas datas em que foram realizados;
r' Definiçáo de apto ou inapto para a funÇão específica que o trabalhador vai exercer exerce ou

exerceu;
/ Nome do médico coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, com seu
respectivo número de inscriçáo no Conselho Regional de Medicina;
/ Nome do médico Examinador, CRIV e fone para contato;
/ Nome do médico Coordenador do PCMSO, CRM e fone para contato;
/ Data e assinatura do trabalhador, declarando o recebimento de via do atestado;
/ Carimbo e assinatura do Médico Examinador, com respectivo CRM e fone para contato.

7 RECONHECIMENTO DOS RISCOS

O PCMSO, além do previsto na NR 7, e observando o disposto no inciso I do item da32.2.2.1, da NR-32

deve contemplar:

A elaboração e implementação do PCMS0 devem estar embasadas na identificação dos riscos à saúde dos

trabalhadores prevista no PPRA. Desta forma, o item 32.2.3.1 da NR - 32 enfatiza não só essa obrigação em

relaçáo aos riscos biológicos, mas também a necessidade de interação entre os dois programas.

A obrigatoriedade da "identificação nominal dos trabalhadores" agrega ao PCMSO um conteúdo dinâmico.

Com a NR 32, o Programa ganha destaque na gestão de segurança e saúde em serviços de saúde. A

relaçáo nominal, preferencialmente informatizada, deve estar atualizada e disponível às auditorias internas e

fiscais e aos trabalhadores e suas representações.

Página; 7
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A relaçáo e extremamente importante na implementaçáo do PCMSO nos serviços de saúde, uma

em decorrência das necessidades do serviç0, os trabalhadores podem vir a exercer suas atividades em

diversos ambientes, podendo ainda haver remanejamento eventual de trabalhadores de um setor a outro.

7.1 RECONHECIMENTO DOS RISCOS CONFORME NR 32

NOME FUNÇÀo LOTAÇÃO Rrsc0s 0cuPAcl0NÀrs (NR-09)

Anna Rhaabe Bíaga Pinho Biomédico Sào L! s

Físico: Risco lnexislenle
Risco Qulmico: Píodulos químicos (hemaloxilina de

ha"is coranle pa'à crlologra EA 35 e oRANGE G6 e

AlcoolEtilrco 99.5%)
Biológico: 8aüénas.'ungos virus e prolozoar,os.

Diego A!guslo 0 ivei€ Lima Biomédico Sáo Luis

Fisico: R sco lnerislenle
Risco 0uÍmico: Produlos q!iÍnicos (hemaloxllina de

haíis, corante para citolog a EA 35 e oRANGE G6 e

Alcool Etilico 99.5%)
Biológico: BactéÍas, Iungos. vÍJS e p'olozoaros

Rododo dê Sousa Rodíjguês B omédico São Luis

Físico: Risco lnexistente

Risco ouímico: Produtos quimicos (heÍnatoxilioa de
hàÍ.s, coÍa1lê paía c oogra EA 35 e oRA\GE G6 e

Acoo Etihco 99,5%)
Biológico: Baclér'as. lJ'rgos, vrus e o.otozoa_os.

Samya BeatÍiz Gomes Saitana Bioméd co Sáo Lu s

Físicor Risco lnêxistênte

Risco Quimico: Produlos quimicos (hemâtoxilinâ de

hanis, coranle para citologia EA 35 e oRANGE G6 e

ÁlclolEttlic! 99,5%)
Biológicor Bacte'ias íLlgos. vrtus e pÍolozoáÍios

Viviane SatLrnino KGuse Eiomédico Sáo Luis

Fisicor Risco lnexislente

Risco Quimico: Produtos quimicos (hematoxilina de

ha-is crrartê pa'a crrologrâ EA 35 e oRANGE G6 e

Alc.ol Elílic. 99 5%)
Biológicor Eaclédas íunqos, vkus e prolozoários

Djalma Sanlos Rodrigues Eioquími.! São Luis

tísico: Risco lnêÍslêntê
Risco oúímico: Píodutos quimicos (heínatoxilina de

haÍis, coranle para ciiologia EÀ 35 e oRANGE G6 e

Acool Etilico 99,5%)
Biológico: Bâctéiâs, íungos, vírus ê píotozoáÍios.

Su2yanne Sousa Lopes Boquímico São Luis

Físicor Risco lnexistente

Risco 0úimico: Produlos quimicos (hematoxilina de

haÍis, coranle para cilologia EA 35 e oRANGE G6 e

Àcool Etilico 99,5%) Biológico: Baclérias, Íungos

vÍrus e protozoários.

Edson Ri.2Ído Aguiar Pereira À,4otoquê ro Sáo Lu s

Físico: Riscô lnêxislenler

Risco 0uimico: Risco lnexislente

Biológico: Risco lnexislenle

Josilea Slvâ VieÍa Pâníete ros São LLr s

Físicor R sco lnerislenle;
Risco 0uÍmico: Risco lnêrislenlê
Biológico: Risco lnexistenle

Panfeteiros São L!is
tísico: Risco lnexislente,

Risco Químicoi Risco nerislenle
Biológico: Risco lnexistente

Dayâne Kessla FeÍeÍa Costa Recepconista Sáo Lu s

FÍsico: Ris., lnexistente

Risco 0uimicor Risco lnexistente
Eiológicoi Rlsco lnexistenlê

Jucineide Gonçálves PereiG Recepcionista Sáo Lu s

Fisico: Risco nexistenle

Risco 0uimico: Risco lnexistente

Biológico: Risco lnexislente

Laudicéra Rosâlva Soares i,4achâdo Rêcepcion sta Sáo Lu s

Fisicoi Risco lneristenle
Risco 0uímico: Risco inêx slênlê

Biológico: Risco lnexistenle

Sidney Monl'Alegre Coelho Recepcionrstâ São Luis

Físico: Risco lnexistenle
Risco 0uimico: Risco lnexistenle
Biológicoi Risco lnexislenle

Suzâna Nogueira Baslos Beino Recepcionista São Luis

FÍsico: Risco lnêxistenle

Risco 0uimicoi Risco lnexistente
Biológico: Risco lnexislênte

Prccrdio Anlonio Lopes Neto SEGURANÇA Sáo Lu s

Físico: Risco lnexslenle
Risco Quimico: Risco lnexislenle
Blológico: Risco lnexislenle

Enilde de Jesus Baíos SeNços Geíâis Sào Lurs

Físicor Rlsco lnexlslente
Risco 0uimico: Produlos 0uimcos doÍnissanitários
Biológico: Virus e bâctéÍias

I Ra munda de Nazare Prres
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Técnico de Laboralóílo Sào Luis

Físico: Risco lnexistenle \
Rilco Quími6o: Produtos químicos (hemaloxilnN\
haíis, coíanle para citologia EA 35 e oRÀNGE G6 e

ÁboolEtilico 99,5%)
Biológicor Baclérias íungos. virus e pÍolozoár.os

Erenda Lidia Lira Í\r!arlins

Técnic4 de LaboÍatório São Luls

Fisico: Risro lnexislente
Rlsco Químlco: Produlos quimicos (hematoxillna de

hams. coíante parâ crologÉ EA 35 e oRÂNGE G6 e

Àcool Etllico 99 5%)
Biológlco: Bacleíias, fungos, vírus e prolozoários.

ConceiÉo de MaÍia CoÍderrc CaÍtÍo

Fabiane Cardoso Sanches Técnico de LaboÍatódo Sào Luis

Fisico: Risco lnexistente

Rlsco QuÍmlcoi PÍodutos químicos (hematoxilina de

haÍls, coÍanle para citologia EA 35 e oRÂNGE G6 e

AlcoolEtilim 99,5%)
Biológicor Bactéíiâs Íungos, vrus e proloroários.

Fab0 Rukler Gomes da Silva Tecnic! de Laboratóno Sào Luis

Físico: Risco lneístente
Risco Químico: Produlos quimicos (hematoxiliia de

haÍis, corante para citologia EA 35 e oRANGE G6 e

Álcoo1 Etílico 99,5%)
Biológico: Baclénas rungos. vlrus e píolozoános

Flavianny da Conciçào Baíos França Técnico de LaboÍatório São Luis

Fisico: Risco lnexislente
Risco ouímico: Produlos qulmicos (hematoxilina de

harlis, coranle paÉ cltologia EÂ 35 e oRÂNGE G6 e

Aclol EtÍlico 99,5%)
Biológico: Bactérias, fuagos, vrrus e prolozoários

Jessica Kamylla Me. l!,larlins " Tecnico de Laboralóio Sào Luis

Éisico: Risco lnexistenlê
Rilco OuÍmico: PÍodulos quimicos (hematoxilina de

hanis, corante para citologia EA 35 e oRANGE G6 e

Alcool Etílico 99,5%)
Biológico: BãctéÍias. Íungos. virus e prolozoar,os.

Lillane Pinho do Nâscimento Técnico de Laboratório Sáo Luis

Físicor Risco Ínexislente

Risco ouímicor Produtos químicos (hematoxilina de

haÍ.s, c!Íanle para cilologia EA 35 e oRANGE G6 e

Alcool Etilico 99,5%)
8íológlco: Bacténas. fLngos. virus e p,otozoÍros

llarlsele da Silva Almeida Técnico de Laboíatório São Luis

Fisicoi Risco lnexistente

Risco Químico: Produtos quimicos (hemãtoxjlina de

hanis, corante parâ cilolo{ia EA 35 e oRANGE G6 e

Acool Etílico 99,5%)
Biológico: Baclériâs, fungos. vÍus e prolozoarios.

Niz a P menta Maírâ Técnlco de Laboralór o Sáo L!is

FÍslcor Risco lnexislenle
Risco Quimico: Produtos quimicos (hematoxilina de

haÍis, coíante para citologia EA 35 e oRANGE G6 e

Alcool Etilico 99,5%)
Biológicor Baclérias. fungos, vírus e píolozoanos.

PatÍicla da Silla Tavares Técnico de LaboÍatóÍio São Luis

Fisico: Risco lnerstente
Risco ouímico: Produlos quimico§ (hematoxilina de

haÍris, corante para cilologia EA 35 e oRANGE G6 e

AlcoolEtilico 99,5%)
Biológlco: Bactérias, Íungos, virus e prolozoádos.

Thayna Araujo Noguería Sá Técnico de Laboratóro Sáo LLiis

tÍsico: Risco lnexistênte

Risco Químico: PÍodulos quimicos (hematoxilina de
haÍis, crranle para cilologia EÂ 35 e oRANGE c6 e

AcoolEtílico 99,50/o)
Biológico: Eacténas, fungos. virus e prolozoáÍos

Thaynaía l,.lota Andrade Técn co de Laboralóro Sào L!is

Fisico: Risco lnexistente
Risco Quimico: Produlos químicos (hematoxilina de
haÍrs coÍante parã cilologia EA 35 e oRANGE GO e

Alcool Etílico 99,5%)
Biológico: Bactérias, fungos, virus e protozoários

Vê deneia Silva Mendes Té.ri., de Laboíatóíio Sào Luls

Fisicoi Risco lnexistenle
Risco Químico: Produlos q!Ímicos (hematoxilina de

harÍrs. coranle para crlologÉ EA 35 e oRANGE G6 e

Alcool Etílico 99,50/o)
Biológico: Bactériâs, tungos, vlÍ!§ e protozoários.
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8 MEDIDAS DE CONTROLE
Ao propor medidas para o controle de riscos, deve-se observar a ordem de prioridade abaixo. Medid a 0

controle de riscos na fonte, que eliminem ou reduzam a presença dos agentes biológicos, como por exemplo:

a) reduçâo do contato dos trabalhadores do serviço de saúde, bem como daqueles que exercem atividades

de promoção e assistência à saúde com pacientesJonte (potencialmente portadores de agentes biológicos),

evitando-se procedimentos desnecessários;
b) afastamento temporário dos Íabalhadores do serviço de saúde, bem como daqueles que exercem
atividades de promoção e assistência à saúde com possibilidade de transmitir agentes biológicos;

c) eliminação de plantas presentes nos ambientes de trabalho;

d) eliminação de outras fontes e reservatórios, não permitindo o acúmulo de resíduos e higienizaçá0,
substituiçáo ou descarte de equipamentos, instrumentos, ferramentas e materiais contaminados;

e) restriçáo do acesso de visitantes e terceiros que possam representar fonte de exposição;

f) mantutenção do agente restrito à fonte de exposição ou ao seu ambiente imediato, por meio do uso de

sistemas fechados e recipientes fechados, enclausuramento, ventilação local exaustora, cabines de
segurança biológica, segregaÇão de materiais e resíduos, dispositivos de segurança em perfurocortantes e

recipientes adequados para descarte destes perfurocortantes.

8.1 MEDIDAS PARA O CONTROLE DE RISCOS NA TRAJETORIA ENTRE A FONTE DE EXPOSIÇÃO E

O RECEPTOR OU HOSPEDEIRO

Medidas que previnam ou diminuam a disseminação dos agentes biológicos ou que reduzam a concenkação

desses agentes no ambiente de trabalho, como por exemplo:

a) planejamento e implantaçáo dos processos e procedimentos de recepção, manipulaçáo e transporte de

materiais, visando a redugáo da exposição aos agentes;

b) planejamento do fluxo de pessoas de forma a reduzir a possibilidade de exposição;

c) redução da concentraçáo do agente no ambiente: isolamento de pacientes, definiçâo de enfermarias para

pacientes com a mesma doença, concepção de ambientes com pressão negativa, instalaçâo de ventilação
geral diluidora;
d) realização de procedimentos de higienizagáo e desinfecçáo do ambiente, dos materiais e dos
equipamentos;
e) realização de procedimentos de higienizaçáo e desinÍecção das vestimentas;

0 implantaçáo do gerenciamento de resíduos e do controle integrado de pragas e vetores,

8.1.'l Medidas de proteção individual, como:

a) proteçâo das vias de entrada do organismo (por meio do uso de Equipamentos de Proteção lndividual -

EPls): respiratória, pele, mucosas;
b) implementação de medidas de proteção especÍficas e adaptadas aos trabalhadores do serviço de saúde, bem

como àqueles que exercem atividades de promoçáo e assistência à saúde com maior suscetibilidade:
gestantes, habalhadores alérgicos, portadores de doenças crônicas

8.í.2 Medidas de proteção coletiva, como:

As adequaçÕes no ambiente físico devem ser inspecionadas periodicamente pelo profissional do SESMT fim

de que sejam observados os seguintes itens:
Estado de conservação dos prédios (pisos, paredes e tetos);

lntegridade das instalaçôes elétricas e luminárias;

Presença de umidade (mofos e fungos), infiltrações D'água e goteiras;

Entupimento das tubulaçóes D'água e esgotos;

Presença de animais de qualquer natureza;

Higiene do local, e sistema de destino dos resíduos;
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9 VACINAÇÃO
A empresa deve fornecer vacina a todo trabalhador dos serviços de saúde de forma gratuita. Com a

vacinaçáo atualizada se busca a melhoria da qualidade de vida do trabalhador e reduçáo da mortalidade
pelas doenças infecciosas evitáveis.

A lmunização através de vacinas em consonância com a NR-32 e o Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional (PCMSO), tem como objetivo:

/ Combater o adoecimento do habalhador por doenças infecciosas de forma a reduzir consequentemente:

os niveis de absenteísmo dos trabalhadores adoecidos e os prejuízos financeiros do empregador;
/ Promover a qualidade de vida e prevenir a saúde dos trabalhadores expostos a diversas infecçÕes pela

natureza de suas ocupações;
/ Evitar ou reduzir danos à saúde do kabalhador em consequência do agravo de saúde que o acometeu,
/ Euilar prejuízos financeiros aos trabalhadores.
/ As vacinas recomendadas encontÍam-se no subitem 12.2 deste programa (AÇÔES PRoGRAMADAS).

1O EXAMES MÉDICO OCUPACIONAL

10.1 EXAMES MÉDICO ADMISSIONAL

Deverá ser realizado para todos os trabalhadores, considerando o ambiente de trabalho em que a atividade será

exercida, seus riscos e situaçÕes especiais. Serâo pesquisadas doenças ocupacionais preexistentes e doenças

crônicas ou não ocupacionais, avaliando se as mesmas são impeditivas ou não do exercício seguro das atividades

propostas, bem como para orientar o seguimento clínico e laboratorial do empregado.

Conforme determina a NR 07, item 7.4.'1, deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma as atividades

O exame admissional constará de:
/ Exame clínico ocupacional Abrangendo anamnese ocupacional exame físico e mental

/ Exames complementares realizados de acordo com os termos especificados na NR 07, conforme os

riscos ocupacionais reconhecidos na NR 9 (PPRA) do setor onde irá trabalhar;

" Outros exames ficarão a critério médico, considerando os empregados anteÍiores ou alterações

encontradas nos exames clínicos.

10.2 EXAMES MEDICO PERIODICO

Deverão ser realizados para todos os trabalhadores com ênfase na exposição aos riscos ou situaçôes de

trabalho que impliquem no desencadeamento ou agravamento de doença ocupacional, ou ainda, aqueles
que sejam portadores de doenças crônicas. Os exames clínicos deverão ser repetidos conforme

determinado nas indicaçoes por função ou, nos que sejam portadores de doenças crônicas com

periodicidade anual ou a juÍzo clínico.
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Deverá ser realizado conforme determina a NR 07, item 7.4.3.2. e constará de:

/ Exame clínico operacional; Abrangendo anamnese ocupacional exame físico e mental

r' Exames complementares realizados de acordo com os termos especificados na NR-07, conforme os

riscos ocupacionais do setor onde trabalha;
r' Oukos exames ficarão a critério médico, considerando os empregados anteriores ou alteraçôes

encontradas nos exames clínicos.
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10.3 ExAMES uÉotco oe REToRNo Ao TRABALHo

Conforme determina a NR 07, item 7.4.3.3, deverá ser realizado obrigatoriamente no primeiro dia de a0

trabalho do trabalhador ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) dias, por motivo de doença ou

acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto.

0 exame médico de retorno ao trabalho constará de:

/ Exame clinico ocupacional Abrangendo anamnese ocupacional exane físico e mental;
/ 0utros exames irão depender do motivo do afastamento e da funçâo exercida.

í0.4 EXAMES MÉDICO DE MUDANÇA DE FUNÇÃO

Conforme determina a NR 07, item 7.4.3.4, será obrigatoriamente realizado antes da data de mudança. Para este

fim, entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de atividade, posto de trabalho ou setor

que implique a exposiçâo do trabalhador a risco diferente daquele a que estava exposto antes da mudança.

0 exame médico de mudança de função constará de:

/ Exame clínico ocupacional Abrangendo anannese ocupacional exame físico e mental,
/ Outros exames serão realizados conforme a mudança de riscos a que está exposto

10.5 EXAME MÉDICO DEMISSIONAL

Conforme determina a NR 07, item 7.4,3,5, será obrigatoriamente realizado até a data da homologação,

desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 90 dias, ou conforme

negociação coletiva da categoria.

0 exame médico demissional constará de.

/ Exame clinico ocupacional; Abrangendo anamnese ocupacional exame físico e mental
/ Exames complementares, conÍorme os riscos ocupacionais do setor onde exerceu as suas atividades;
/ outros exames Íicarão a critério médico, considerando as alterações encontradas nos exames clinicos

Obs.: De modo geral, não podem ser demitidos trabalhadores doentes ou trabalhadores gestantes.

Página: 15



11 DEFIN O DE EXAMES CONFORME RISCOS AMBIENTAIS CONTEMPLADO NO PPRA

,47-N'PROC

CARG0: Recepcionista

Físico: Risco lnexistenle,

Químico: Risco Inexistenle:

Biológico: Risco lnexistenle;
Acidente: Queda de mesmo nivel,

odos e movimentos v0s.co: Postura sentada por longos

ADMISSIONAL PERIÓDICO
RETORNO AO

TRABALHO
MUDANÇA DE

o DEMISSIONAL

- Exame clinico ocupacional - Exame clinico ocupacional Vlde observação Vide observação

1- Na avaliação clínica, abranger â Anamnese ocupacional e exame físico e mental (Admissional e Periódico);

2- 0s exames de Retorno ao Trebalho deverão ser realizados de acordo com solicitação do Médico CooÍdenador do PCMSO
relativo âo motivo do afastamento e/ou função exercida;
3- Os exames de Mudança de Funçâ0, seÍão dimenslonado caso o empregado fique exposto a Íiscos ocupacionais diferentes,
alêm do exame clinico ocupacional. Serâo feitos exames complemenlares, de acordo com a determinação dos Quadros I e ll da
NR-7,

Anua
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- Exame clinico ocupacional. 
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CARGo: Tecn co de Laboralório.

Físico: Risco lnexistente:

Químico: Produtos quimicos (hematoxilina de harris, coranle para citologia EA 35 e 0RANGE G6 e Alcool Etilico 99,5%),

Biológico: Baclêrias, fungos, vírus e protozoários.

Acidente: Queda de Mesmo nívê|, perfuraçâo e corte.

; Poslura de odos e movimentos

PERIODICO
RETORNO AO

TRABALHO FUN o
MUDANÇA DE

DEMISSIONALADMISSIONAL

- Exame clinico ocupacional;
- Hemograma;
. ANTI-HBsi
. ANTI-HCV;
- VRDL,

Vide observaÉo Vide observação

- Exame clinico ocupacional;
- Hemogramâ,
- ANTI-HBsi
- ANTI-HCVi
- VRDL,

- Exame clinico ocupâcional;
- Hemogramâ;
- ANTI-HBs:
- ANTI-HCV;
. VRDL

1- Na avaliaÉo clínica, abranger à Anamnese ocupacional ê exame físico e mental (Admissional e Periódico);

2- Os êxames de Retorno ao Trabalho deverão ser reâlizados dê acordo com solicitação do Médico Coordenador do PC[/SO
relativo âo motivo do afastamento e/ou Íunçáo exêrcida;
3- 0s exames de Mudança de FunÉ0, serâo dimensionado caso o empregado fique exposto a riscos ocupacionais diferentes,

além do exame clínico ocupacional. SeÍão feitos exames complementares, de acordo com a determinação dos QuadÍos I e ll da

NR.7,

Página: 17
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CARGo: Bioquimico

Fisico: Risco lnexistente,

Quimico: Produlos quimicos ( Álcool 70%);

Biologico: Badêrias, fungos, virus e prolozoários,

Acidênte: Queda de Mesmo nivel, peíuração e corte,
Ergonômico: Postura de pé por longos períodos e movimentos repetitivos

MUDANçA DE

FUNÇAO
OEMISSIONALAOMISSIONAL PERIóDICO

RETORNO AO
TRABALHO

- Exame cllnlco ocupac onal

- Hemogram a,
, ANTI'HBS,
. ANTI.HCV.
- VRDL.

- Exame clinico ocupacional;
- Hemograma;
- ANTI-HBs;
- ANTI-HCV;
. VRDL.

Vide observaçáo Vlde observação

- Examê clinico

ocupacional;
- Hemograma;
- ANTI-HBs;
. ANTI.HCV;
. VRDt.

'1- Na avaliação clínica, abranger à Anamnese ocupacional e exame fÍsico e mental (Admissional e Periódico);

2- Os exames de Retorno ao Trabalho deverão ser Íealizados de acordo com solicitação do Médico CoordenadoÍ do PCI,SO
Íelativo ao motivo do aÍastamento e/ou funçâo exercidai
3- 0s exames de l\4udança de Funçáo, serão dimensionado câso o empregado fique exposto a riscos ocupacionais diferentes,

além do exame clínico ocupacional. Serâo feilos exames complementares, de acordo com a determinação dos Quadros I e ll
da NR-7,

- Anual
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CARGO: Serviços Gerais

Fisico: Risco lnexistenle;

Químico: Produtos qulmicos domissanitários,

Biológico: Vírus e baclérias;

Acidente: 0ueda de diferença de nível

Ergonômico: Poslura de pé por longos períodos e frequente execuçáo de movimentos repetitivos

ADMISSIONAL PERIÓDICO
RETORNO AO

TRABALHO FUN

MUDANÇA DE
DEMISSIONAL

- Exame clinico ocupacional;
- Hemograma;
- ANTI-HBsl
- ANTI-HCV;
. VRDL,

- Exame clinico ocupacional;
- Hemograma;
- ANTI-HBsl
. ANTI.HCV;
. VRDL,

Vide observação

- Exame clinico

ocupacionali
- Hemograma,
- ANTI-HBsl
- ANTI-HCVi
. VRDL.

1- Na avaliação cllnica, abranger à Anamnese ocupacional e exame físico e mental (Admissional e Periódico)i

2- 0s exames dê Retorno ao Trabalho devêrão ser realizados de acordo com solicitaçáo do Mêdico Coordenador do PCIISo
relativo âo motivo do afastamento e/ou funÇâo exêrcida;
3- 0s exames de Mudançe de Funçâ0, sêrão dimensionado caso o empregado íique êxposto a riscos ocupacionais difêrentes,

além do exame clínico ocupacional. Serão feitos exames complementares, de acordo com a determinação dos QuadÍos I ê ll
da NR-7.

ua

Página: 19

LOCAL: São Luís - MA

Rtscos

vide observação 

I

I



AUTUAÇÃ o
N'PROC

CARGO: Panfleteiro e Segurança

Físico: Risco lnexistentei

Quimico: Risco lnexistente;

Biológico: Risco lnexistente;
Acidente: Queda de Mesmo nivel,

odosnômico: Postura de lon

ADMISSIONAL PERIÓDICO
RETORNO AO
TRABALHO

MUDANÇA DE

FUNÇAO
DEMISSIONAL

- Exame clinico

ocupacional
- Exame clinico ocupacional Vide observaÉo Vide observaçáo - Exame clinico ocupacional

1- Na avaliaçâo clínica, abranger à Anamnese ocupacional e exame flsico e mental (Admissional e Periódico);

2- 0s exames de Retorno ao Trabalho deveráo ser realizados de acordo com solicitaçáo do Médico Coordenador do PClVlSo

relativo ao motivo do afastamento e/ou funçâo exercidai
3- Os exames de Mudança de FunÉ0, serão dimensionado caso o empregado Íique exposto a Íiscos ocupacionais
diferentes, além do exame clínico ocupacional. Serão feitos exames complementares, de acordo com a determinação dos
Quadros le ll da NR-7.

UA
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CARGo: l\4otoqueiro

Fisico: Risco lnexistente;

Químico: Risco lnexistente;

Biológico: Risco Inexistenle,

Acidente: Queda de Mesmo nívell
nômico: Postura de pé longos períodos

ADMISSIONAL PERIODICO
RETORNO AO
TRABALHO FUN o

I\4UDANÇA OE
DEMISSIONAL

- Exame clinico ocupacional - Exame clinico ocupacional
Vide

observação
Vlde observação - Exame clinico ocupacional

'1- Na avaliação clírica, abranger à Anamnese ocupacional ê exame

2- 0s exames de Retorno âo Trabalho deverão ser realizados de acordo com solicitaçáo do Médico Coordenador do PClVlS0 relativo
ao motivo do afastamento e/ou funçâo exercida;
3- 0s exames dê iiludançâ de Função, serão dimensionado caso o êmpregado Ílque exposlo a riscos ocupacionais diferentes,

além do exame dínico ocupacional. Serão íeitos exames complementares, de acordo com a determinaçâo dos Quad ros I e ll da N R-
7.

físico e mental (Admiss'onal e PeÍrôdico):

- Anual
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CARGO: Biomédico

Fisico: Risco lnexistente;

Químico: Produtos quimicos (hematoxilina de harris, coranle para citologia EA 35 e 0RANGE Gô e Acool Etilico 99,5%);

Biológico: Baclérias, fungos, virus e protozoários.

Acidente: Queda de Mesmo nível, perfuração e corte.
: Poslura de odos e movimentos v0s.

ADMISSIONAL PERIÓDIGO
RETORNO AO
TRABALHO

ED

FUN o OEMISSIONAL

- Exame clinico ocupacional;
- Hemogramai
- ANTI-HBSi
- ANTI-HCVi
- VRDL,

- Exame clinico ocupacional,
- Hemograma,
- ANTI-HBs;
. ANTI-HCV;
- VRDL,

Vide observaçâo Vide observaçáo

- Exame clinico ocupacional;
- Hemogramai
- ANTI-HBs;
- ANTI.HCVI
- VRDL.

1- Na avaliaçáo clinica, abranger à Anamnese ocupacional e exame físico e mental (Admissional e Peíódico);
2- Os exames de Retorno ao Trabalho deverão ser realizados de acordo com solicitação do Médico Coordenador do PCIISO
relâtivo ao motivo do aÍastamento e/ou função exeÍcida;
3- 0s exames de Mudança de Funçá0, serão dimensionado caso o empregado Íique exposto a riscos ocupacionais diferentes,
além do exame clínico ocupacional. Serão Íeitos exames complementares, de acordo com a determinação dos Quadros le ll da NR-
7.
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í1,1 OBSERVAÇÃO

A periodicidade dos exames ocupacionais será anual;

N.PROC-lt ).

Os exames de Retorno ao Trabalho deverão ser realizados de acordo com solicitaçáo do lvlédico

Coordenador do PC|VISO relativo ao motivo do afastamento e/ou Íunção exercida;

Os exames de Mudança de Função seráo dimensionados caso o empregado fique exposto a riscos

ocupacionais diferentes, além do exame clínico ocupacional, Serão feitos exames complementares, de

acordo com a determinaçáo dos Quadros le ll da NR-7.

12 RELATORIO ANUAL
Constitui-se na avaliação final do PCMSO e será elaborada pelo Médico Elaborador ao final de 12 meses,

contendo suas consideraÇôes finais conforme NR 07, por setor, avaliaçÕes clinicas e ocupacional, e deve

conter no mÍnimo as informaçÕes do Quadro lll da NR 07.

A empresa deverá conter registros dos exames médicos ocupacionais, históricos de informaçoes relativas às

condiçôes clinicas (físicas e mentais) dos empregados, onde dessa forma estará promovendo e preservando

a saúde dos mesmos privilegiando o instrumental clÍnico-epidemiológico na abordagem da relaÇáo entre a

saúde e o trabalho, considerando aspectos individuais e coletivos.

Este Relatório Anual deve ser apresentado aos empregados, e mantido na empresa à disposiçáo dos órgãos

de fiscalizaçáo ou de auditoria interna, onde atÍavés dos registros dos exames médicos ocupacionais,

históricos de informaçoes relativas às condiçoes clínicas (físicas e mentais) dos nossos colaboradores,

promovendo e preservando a saúde dos colaboradores privilegiando o instrumental clínico -epidemiológico na

abordagem da relaçâo entre a saúde e o trabalho, considerando aspectos individuais e coletivos.

Para atingir os objetivos do programa deve-se considerar e desenvolver as açoes de conhecimento das

condiçôes de trabalho, incluídos os processos e ambientes, para identificar os riscos e as exigências física s e

psíquicas das atividades dos habalhadores.

12.í AÇoES RELTZADAS X REPRoGRAMADAS 20í9 .2020

AÇOES

Treinamento sobre o uso adequado dos Equipamenlos de Proleçáo lndividual - NR-06 REALIZADO

ELaboraÉo do Relatório Anula do PCMS0 REALIZADO

REAL]ZADO

REALIZADO

Página: 23

CâpâcitâÉo sobre âgentes biológims

STATUS

CapacitaÇão de empregados sobre a correta utilizaÉo do dispositivo de seguranÇa de mateÍials perfurocortantes



/4UTUAÇÁO

12.2 AÇOES PRoGRAMADAS PARA 2022 - 2023

CRONOGRAMA DAS AçOES DE SAÚDE OCUPACIONAL

AÇAO 2022
MAI JUN JUL AGO SEI OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR

Divulgação do Relalório An!al do PClils0 x
x x x x x x x x x x

Palestra de Prevençáo e Combate ás Drogas x
Palestra de IST e AIDS x x
Palestra de Ergonomia x
Palestra de Combate ao Alcoolismo x

x
Campanha em combate ao câncer de
próstata x
Campanha sobre a prevenÉo e do
diagnóstico precoce do câncer de mama e
sobÍe o càncer de colo do útero.

x

Elaboraçáo do Relatório Anual do PCltIS0 x
Promover campanhas de vacinação conlra
febre amarela, télano, difteria, hepalite B.

x

Exame ocupacional

l3INDICADORES DE SAÚDE
Segundo informaçoes obtidas do setor de Recursos Humano da MEGALAB LABORATORIO CLINICO
ElREL|, do período de setembro de 2021 até a presente data, nâo houve registro de empregados afastados
por doenças ocupacionais e tão pouco por acidentes do habalho, Conforme abaixo, o maior Íegistro de
afastamento ocorreu em virtude da Covid-'19 (vide abaixo).

Encontra-se em anexo deste programa, medida para prevenção, controle e mitigação dos riscos de
transmissão da COVID-19 em ambiente de trabalho.

x

Página.24

{

Verificou-se que os empregados da IVIEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI têm adotados açÕes
mitigadoras dos riscos detransmissáo da COVID- 19 aplicados nos estabelecimentos da empresa tais como:
Alcool em gel disponibilizado em vários pontos, placas educativas, obrigação do uso de mascaras e etc.

2023

I

x
I

I
I

Palestra sobre Saúde Ocupaqonal 
I

x

tltttl
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O prontuário assim constituído contém o histórico da saúde do trabalhador, questão de grande importância

quando consideradas as doenças ocupacionais com longo período de latência e os estudos epidemiológicos

futuros. Também pode vir a ser a defesa do médico do trabalho se questionado em sua responsabilidade civil

e criminal. Cabe destacar a necessidade de o registro ser escrito de forma clara e completa. Observa-se que

um prontuário médico com mensagens telegráficas e ilegíveis, na prática, corresponde a náo existência do

mesm0.

15 CONSTDERAÇÔES HU|S
No planejamento constam açóês de saúde para prevençáo conka situaçoes endêmicas, típicas dos locais onde seráo

realizados os serviços.

O PCMSO deverá ser submetido a revisões penódicas de atualizaçâo em relação às novas tecnologias de trabalho,

aos avanços cientíÍicos dâ medicina e para adaptaçôes às altêrâçóes da legislaçá0.

Deverá ser emitido um relatório anual das ações deste programa após um ano, ou modificado quando detectado

anormalidade no ambiente de trabalho ou condições inadequadas para o trabalho, a ém dos agravos de doença

Responsável: Dr. Adelson de Souza Lopes - Medico do Trabalho - CRI\,I

789 / IVITE 7758
Oata: 10l05l2AZ

Assinatura:

1

Setor Natureza do exame
No dê

resultados
anormais

N" de
resultados

anormais x 100

No anual de
exames

N" de
exames

para
o ano

seguinte

Admissional '13 0 0

Demissional 00 0 0

Periódico 23 0 0

Mudança dê funÉo 00 0 0

São Luis - MA

RetoÍno ao trabalho 00 0 0
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14 ARQUIVAMENTO
Conforme determina o item 7.4.5.1 da NR 07, os dados das avaliações clínicas, dos exames

complementares, as conclusÕes e as condutas tomadas pelo médico do trabalho devem ser registradas de

forma legível no prontuário medico individual, sendo este mantido pelo período mínimo de 20 (vinte) anos

após o desligamento do trabalhador.

Número anual
dê examês

realizados
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16 ASSINATURAS

Elaborador:

De Acordo

São Luís, 10 de maio de 2021

Dr l,

Dr,
c tslÍlEül8o

cRM 789 / MTE 7758

GALAB LABORATORIO
CLINICO EIRELICNPJ:
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Medida para prevenção, controle e mitigação dos
riscos de transmissão da COVID-í9 em ambiente de

trabalho.

Medidas Gerais

A organizaçáo deve estabêlecer e divulgar onentaçóes ou protocolos com a indicação das medidas necessánas para

prevençá0, controle e mitigaçâo dos riscos de transmissão da C0VID-19 nos ambientes de trabalho.

As orientações ou protocolos devem incluir:

Medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organizaçáo, a exemplo de refeitórios,

banheiros, vestiários, áreas de descanso, e no transporte de trabalhadores, quando fornecido pela organizaçâo;

Açóes para identificação precoce e afastamento dos Íabalhadores com sinais e sintomas compatíveis com a CoVID-
lo

Procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, sinais ou

sintomas compatÍveis com a COVID-19 ou contato com caso confirmado da COVID-19; e

Instruçóes sobre higiene das máos e etiqueta respiratória

1.2.1 As orjentaçôes ou protocolos podem incluir a promoçâo de vacinaçâ0, buscando evitar outras síndromes gripais

que possam ser confundidas com a COVID-19.

A organização deve informar os trabalhadores sobre a COVID-19, incluindo formas de contágio, sinais e sintomas e

cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na comunidade.

1 .3.1 A organizaçáo deve estender essas informaçoes aos trabalhadores terceirizados e de outras organizaçóes que

adentrem o estabelecimento.

As instruçóes aos kabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de diálogos de segurança,

documento físico ou eletrônico (cartazes, normativos internos, entre outros), evitando o uso dê panfletos.

Conduta em relaçáo aos casos suspeitos e conÍirmados da CoVID-19 e seus contatantes

Considera-se caso confirmado o trabalhador com

Resultado de exame laborato al, conÍirmando a COVID-19, de acordo com as onentações do Ministério da Saúde, ou

Síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, para o qual náo foi possivel a investigaçáo

laboratorial específica, e que tenha histórico de contato com caso confirmado laboratorialmente para a COVID-19 nos

últimos sete diâs ântes do aparecimento dos sintomas no trabalhador.

Página: 28

1 .1 . 1 As orientâçóes ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas representaçÔes, quando

solicitados.
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5.*úo, Responsr!€l

Considera-se caso suspeito o trabalhador que apresente quadro respiratório âgudo com um ou mais d ts0
sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar, sendo que outros sintomas também podêm estar

presentes, tais como dores musculares, cansaço ou fadiga, congestão nasal, perda do olfato ou paladar e diarreia.

Considera-se contatante de caso conÍirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve contato com o caso

confirmâdo da CoVID-19, entÍê dois diâs antês e quatorze dias após o início dos sinais ou sintomas ou da confirmaçâo

laboratorial, em uma das situações abaixo:

Ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância;

Permanecer a menos de um metro de distância durânte transporte,

Compartilhar o mesmo ambiente domiciliar, ou

Ser profissional de saúde ou ouÍa pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou trabalhador de

laboratório que manipule amostras de um caso da CoVID-19 sem a proteção recomendada.

Considera-se contatanle de caso suspeito da CoVID-19 o trabalhador assintomático que teve contato com caso

suspeito da COVID-19, entre dois dias antes e quatoze dias após o início dos sintomas do caso, em uma das

situações abaixo:

AUTUAÇÃ

A organizaçâo deve afastar imediatamente os habalhadores das atividades laborais presenciâis, por quatoze dias, nas

seguintes situaçôes:

Casos confirmados da CoVID-19,

Casos suspeitos da COVID- 19; ou

Contatantes de casos confirmados da COVID-19

0 período de afastamento dos contatantes de caso confirmado da COVID-19 deve ser contado a partir do último dia de

contato entre os contatanles e o caso conflrmado.

0s trabalhâdores afaslados considerados casos suspeitos poderáo retornar às suas atividades laborais presenciais

antes do período determinado de afastamento quando:

Exame laboratorial descartar a COVID-19, de acordo com as oriêntaÇões do I/inistério da Saúde;

Estiverêm assintomáticos por mais de 72 horâs

Páginar 29

Ter contato durante mais de qulnze minutos a menos de um metro de distância;

Permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;

CompaÍtilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou

Ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou trabalhador de

laboratório que manipule amoskas de um caso da CoVID-19 sem a proteçáo recomendada.
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S p0r0s contatantes que residem com caso confirmado da COVID-19 devem ser afastados desuas atividades prese

quatoze dias, devendo ser apresentado documento comprobatório.

A organizaçáo deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos têrmos do item 2.5 a permanecer em sua

residência, assegurando-se a manutenção da remuneraÇão durante o afastamento.

A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluindo:

Canais para comunicaÇào com os trabalhadores referente âo aparecimento de sinais ou sintomâs compatíveis com a CoVID-

19, bem como sobre contâto com câso confirmado ou suspeito da CoVID-19, podendo ser realizadas enquetes, por meio

Íísico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de atendimento eletrônico;

Triagem na entrada do estabelecimento em todos os turnos de trabalho, podendo utiiizar mediçáo de temperâtura

corporal por infrâvermelho ou equivalente, antes que os trabalhadores iniciem suas atividades, inclusive terceirizados.

A organização deve levantar informaçôes sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e as

áreas comuns frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-19.

0s contatantes de caso suspeito da CoVID-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a relatar

imediatamente à organrzaçáo o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, descritos no item 2.2

A organização deve, na oconência de casos suspeitos ou conílrmados da COVID-19, reavaliar a implementaçáo das

medadas de prevenção indicadas.

A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgáos de Íiscalizaçá0, com

informações sobre:

Trabalhadores por faixa etária:

Trabalhadores com condiçóes clinicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem estar relacionadas a

quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, nào devendo ser especiÍicada a doença,
preservando-se o sigilo;

Casos suspeitos,

Casos c,onfirmados;

Trabalhadores contatantes afastâdos; e

Medidas tomadas para a adequaçáo dos ambientes de trabalho para a prevençâo da COVID - 19

2.'1'1.1 Sâo consideradas condiçôes clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-19: cardiopâtias

graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularrzados, portadores de arritmias, hipertensâo

artertal sistêmica descompensâda); pneumopatias graves ou descompensâdas (dependentes de oxigênio, portadores

de asma moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em

estágio avançado (graus 3, 4 e 5); diabéticos, conforme juízo clÍnico, e gestantes de alto risco.
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A organizaçáo deve encaminhar para o ambulatório médico da organizaçã0, quando existente, os casos suspei

avaliaçáo e acompanhamento adequado.

0 atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos dêmais trabalhadores, fornecendo-se máscarâ

cirúrgica a todos os trabâlhadores a partir da chegada no ambulatório;

0s proÍissionais do serviÇo médico devem receber Equipamentos de Proteção lndividual - EPI ou outros equipamentos

de proteÇáo de acordo com os riscos, em conformidade com as orientaÇóes e regulamentaÇóes dos Ministérios da

Economia e da Saúde.

Higiene das mãos e etiqueta respiratória

Todos trabalhadores devem ser orientados sobre a higienizaçáo correta e frequente das mãos com utilizaçâo de água e

sabonete ou, caso náo seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante adequado para as mâos, como álcool a

70o/o.

Devem ser adotados procedimêntos para que, na medida do possÍvel, os trabalhadores evitem tocar superfícies com

alta frequência de contato, como botôes de elevador, maçanetas, conimãos etc.

Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das máos próximos aos locais de trabalho, incluindo água,

sabonete líquido, toalha de papel descartávêl ê lixeira, cuja âbertura náo demande contato manual, ou sanitizante

adequado para as máos, como álcool a 700/0.

Devê haver orientação sobre o nâo compartilhamento dê toalhas e produtos de uso pessoal

0s trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e sobre praticar

etiqueta respiratória, incluindo utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobnr nariz e boca ao êspirrar ou tossir e

higienizar as máos após espirrar ou tossir.

Dêvê ser dispensada a obrigatoriedade de assinatura individuâl dos trabalhadores em planilhas, formulários e

controles, tais como lista de presença em reunião e diálogos de segurança.

Distanciamento social

Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores ê entre os trabalhadores e o público.

Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco de transmissão

entre trabalhadores, clientes, usuános, contratados e visitantes, além das demais medidas previstas neste Anexo,

deve-se:

Para as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscara cirúrgrca ou de tecido,

observado o item 7 e seus subitens deste Anexo, e adotar divisórias impermeáveis ou fornecer proteção Íacial do tipo viseira

plástica (face shield) ou fornecêr óculos de pÍoteção.
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A organização dêvê adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal entre trabalhadores e

êntre esses e o público externo, oriêntando para que se evitem abraços, beijos, apertos de máo e conversaçôes

desnecessárias.
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Para as demais atividades, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o item 7 e seus subite

Anexo.

este

liledidas alternativas podem ser adotadas com base em anáUse de risco, realizada pela organizaçâ0.

Devem ser adotâdas medidas para limitaçáo de ocupaÉo de elevadores, escadas e ambientes restntos, incluindo

instalaçôes sanitárias e vestiários.

A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para Ílas e esperas com, no minimo, um metro de

distânciâ entre as pessoas.

A organizaçáo deve priorizar âgendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações e para distribuir o

fluxo de pessoas.

A organizaçáo deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando concentraçóes nos

ambientes de trabalho.

A organizaçâo deve promover teletrabalho ou trâbalho remoto, quando possível

Devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento previsto neste Anexo

Higiene, ventilação, limpeza e desinfêcção dos ambientes

A organizaçâo devê promover a limpeza e dêsinfecção dos locais de trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos

ou sempre que houver a designação de um kabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro.

Deve-se aumentâr a frequência dos procedimentos de limpeza e desinÍecção de instalações sanitáías e vestiários,

além de pontos de grande contato como teclados, corrimãos, maçanetas, terminais de pagamento, botoeiras de

elevadores, mesas, cadeiras etc.

Deve-se privilegiar a ventilaçáo natural nos locais de trabalho ou adotar medidas para aumentar ao máximo o número

de trocas de ar dos recintos, trazendo ar limpo do exterior.

Quando em ambiente climatizado, a organização deve evitar a recirculação de ar e verificar a adequaçáo das

man utençóes preventivas e corretivas.

5.4 0s bebedouros do tipo jato inclinado, quando existentes, devem ser adaptados de modo que somente seJa possivel

o consumo de água com o uso de copo descartável.

Trabalhadores do grupo de risco

Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que âpresentem condiçôes clÍnicas de risco para desenvolvimento de

complicaÇões da COVID-19, de acordo com o subitem 2.1 1 .1 , devem receber atenção especial, priorizando-se sua

permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, ainda, em atividade ou local que reduza o contato

com ouÍos trabalhadores e o público, quando possÍvel.
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Para os trabalhadores do grupo de nsco, nâo sendo possível a permanência na residêncra ou trabalho remot

priorizado trabalho em local arejado e higienizado ao fim de cada turno de trabalho, observadas as demais medidas

prevlstas neste Anexo.

Equipamentos de Proteção lndividual - EPI ê outros equipamêntos de proteção

Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienizaçã0, acondicionamento e descarte dos

Equipamentos de Proteção lndividual - EPI e outros equipamentos de proteçâo utilizados na organizaçâo tendo em

vista os riscos gerados pela COVID-í9.

A organizaçáo deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descârte e substituiÇâo das máscaras,

higienizaçâo das mâos antês e após o seu uso, e, inclusive, limitaÇôes de sua proteção contra a COV|D"19, seguindo

as onentações do fabncante, quando houver, e as rêcomêndaÇôes pertinentês dos Ministérios da Economia e da

Saúde.

As máscaras cirúrgicas e de tecido não sâo consideradas EPI nos termos deÍinidos na Norma Regulamentadora n0 6 - ^
Equipâmentos de Proteção lndividual e não substituem os EPI para proteçáo respiratória, quando indicado seu uso.

Máscaras cirurgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso exigido em ambientes

compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público.

As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada três horas de uso ou quando estiverem

sujas ou úmidas.

As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as recomendaçôes do Ministerio da

Saúde.

As máscaras de tecrdo devem ser higienizadas pela organizaçã0, após cada jornada de trâbalho, ou pelo trabalhador

sob orientaçáo da organização.

7.3 0s EPI e outros equipamentos de proteçâo náo podem ser compartilhados êntre trabalhadores durante as

atividades.

7.3.'1 0s EPI e outros equipamentos de proteçâo que permitam higiênização somente poderão ser reutilizados após a

higienizaçã0.

Os proÍlssionais responsáveis pela triagem ou pré{riagem dos trabalhadores, os trabalhadores da lavanderia (área

suja) e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem receber EPI de acordo com os

riscos a quê estejâm expostos, em conformidade com as orientaçóes e regulamentaçóes dos Ministerios da Economia

e da Saúde.

Refeitórios
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Somente deve ser permitidâ a entrâda de pessoâs no estabelecimento com a utilização de máscara de proteçáo.
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Deve ser evitado o autosserviço ou, quando este não puder ser evitado, devem ser implementadas medi as de

controle, tais como

Higienizaçáo dâs mâos antes e depois de se servir;

Higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, pegadores e colheres,

Instalaçáo de protetor salivar sobre as estruturâs de autosserviço; e

Utilização de máscaras e orientaçôes para evitar conversas durante o serviço

A organizaçáo deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas e cadeiras

A organizaçáo deve promover nos refeitórios espaÇamento mínimo de um metro entre as pessoas na fila e nas mesas,

orientando para o cumprjmento das recomendaçôes de etiqueta respiratóna e que sejam evitadas conversas.

Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado, deve ser utilizada barreira física sobre as mesas

que possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao solo.

Devem seÍ retirados os recipientes de temperos (az eite, vinagre, molhos), saleiros e farinheiras, bem como os porta-

guardanapos, de uso compartilhado, entre outros

Deve ser entregue jogo de utensílios higienrzados (talhêres e guardanapo de papel, embalados individualmente)

A organização deve adotar procedimento de monitoramento do fluxo de ingresso nos vestiários e orientar os

trabalhadores para manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização.

A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e equipamentos, de modo

que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara.

Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete liquido e toalha descartável ou dispensadores de sanitizante

adequado para as mâos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários.

Transporte de trabalhadores fornecido pela organização

lmplantar procedimentos para comunicaçã0, identificaçâo e afastamento de trabalhadores com sintomas da CoVID-19 antes

do embarque no trânsporte para o trabalho, quando fornecido pelo empregador, de maneira a impedir o embarque de

pessoas sintomáticas, incluindo eventuais terceirizados da organização de fretamento.

0 embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteÉo
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A organizaçâo deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeiçá0.

Vestiários
Deve-se evrtar aglomeração de kabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do vestiário.
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0s trabalhadores devem ser orientados no sentido de evitar aglomeração no embarque e no desembarque

A organização deve priorizar medidas para mânter uma distância segura entre trabalhadores, realizândo o

espâÇamento dos trabalhadores dentro do veículo de transporte.

Deve-se manter preferencialmente a ventilaçáo natural dentro dos veÍculos e, quando for necessária a utilizaçâo do

sistema de ar condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar.

Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabâlho, inclusivê o volantê e superfícies

mais frequêntemente tocadas.

A organizaçâo deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veÍculo e viagem

Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT ê Comissâo lntêrnâ de

Prevenção de Acidentes - CIPA

SESI/T e CIPA, quando existentes, devem participar das açóes de prevençâo implementâdas pela organizaçâo

0s trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, devem receber

Equipamentos de Proteçâo lndividual - EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as

onentações e regulamentaçóes dos Ministérios da Economiâ e da Saúde.

12. Medidas para retomada das atividades

'12.1 Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio êstabelecimento, decorrente da

C0VID-19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno dâs atividadês:

Assegurar a adoÇâo dâs medidas de prevenção previstas neste Anexo

Hrgienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados:

Reforçar a comunicâção aos trabalhadores; e

lmplêmentar tnagem dos trabalhadores, garantindo o afastamento dos casos conÍlrmados, casos suspeitos e

contatantes de casos confirmados da COVID-19.

12.1.1 Não deve ser exigida testagem laboratorial para a CoVID-19 de todos os trabalhadores como condição para

rêtomada das atividades do setor ou do estabelecimento por não hâver, até o momento da ediçâo deste Anexo,

recomendaçáo técnica para esse procedimento.

12.1.1.1 Quando adotadâ a testagem de kabalhadores, esta deve ser realizada dê acordo com as recomendaÇóes do

lilinisterio da Saúde em relaçâo à indicaçá0, metodologia e intêÍpretâção dos resultados.
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de transpoÍte, devêndo ser implantadas medidas que garantam distanciâmento mínimo de um metro entre

trabalhadores.

0s assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores devem seÍ higienizados

regularmente.
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Este Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde loi
elaborado, de acordo com a realidade do MEGALAB LABORATORIO CLINICO
EIRELI. com o intuito de seguir todas as diretrizes adequadas para o manejo
apropriado de todos os resíduos gerados no estabelecimento, atendendo as

legislações em vigor (ANVISA RDC 33/2003; Conama 05/93 e 283/01), visando
assim à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos
naturais e do meio ambiente.

O documento aponta e descreve as ações relativas ao manejo,
segregação e acondicionamento dos resíduos sólidos, observadas suas

características, contemplando os aspectos referentes à geração, transporte,
tratamento e destinação final.

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DB SERVICODE
SAT]DE

1. IDENTIFICA O E CARACTERIZA O DO ESTABELCIME DE
SA E

1.1. RAZÃO SOCIAL:MEGALAB LABORATOzuO CLINICO EIRELI.
EPP

1.2. NOME FANTASIA: LABORATORIO MEGALAB

1.3. CNPJ: 19.215.329/0001-06

1.4. ENDEREÇO: RUA DAS HORTAS, 328 CENTRO, SAO LUIS - MA
CEP:65.020-2'70
TELEFONE/FAX: (98) 3 1 8 1 -3325
E-MAIL: laboratoriomesalabs lzftits t.na il.com

1.4. TIPO DO ESTABELECIMENTO: LABORATóRIO

1.5. ENTIDADE MANTENEDORA: Setor Privado

1.6. DATA DE FUNDAÇAO DO ESTABELECIMENTO: 07/1112013

1.7. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: Laboratórios Clínicos

1.8. TIPO DE, ASSISTENCIA PRESTADA: Posto Laboratorial

2

INTRODUCÃO

I

1.9. HORÁruO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a Sexta:
06h:30min às 17h:00 min, e aos Sábados 07h:00 min as 11h:00
min.
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1.10. QUANTOS ATENDIMENTOS AO DIA: Média 20
atendimentos/dia

l.l l. NTIMERO DE FT]NCIONARIOS: 2 no total, sendo:

-Recepção: 02

-Técnico laboratório: 07

L 11. PORTE, DO ESTABELECIMENTO: MEDIO

I.I5.EQUTPAMENTO UTTLTZADO PARA ESTEzuLTZAÇÀO pE
MATERIAIS:

I.16.EMPRESA RESPONSAVEL PELO ABASTECIMENTO DE
Ácua: CAEMA.

1.17. CONSUMO MEDIO MENSAL DE AGUA: 15m3.

2. RESPONSÁVEL TECNICO DO ESTABELECIMENTO E DOPGÀSS..

r NOME: SUZYANNE SOUSALOPES
o CPF: 006.414.583-20
r RG: 015528252000-1
. PROFISSÃO:BIOQUIMICO

o N. DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL: CRF,MA 2291

3. IDENTIFICA O DOS TIPOS DE RESIDUOS DE SER DE
SAUDE GERADOS SEGUNDO A RESOLU O CONAMA N. 05/93 E
283/01

Consiste no conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos
resíduos contidos nos sacos e recipientes, fornecendo informações ao correto
manejo dos RSS. Os recipientes de coleta interna e externa, assim como os locais
de armazenamento onde são colocados os RSS. devem ser identiÍicados em local

AUTUAÇÃ o

3

1.12. QUANTAS SALAS: 17 salas no total sendo: 05 banheiros, 01

recepção, 01 sala de coleta, 01 sala coleta feminina, 0l almoxarifado,
0 I cozinha, 01 sala de DML, 0 I sala de administração, 01 sala de

recursos humanos. 01 sala de lavagem. 02 sala de setor técnico e 01

sala de triagern.

I. I3. ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA: 5OO.OO m,.
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Resrorliã

GRUPO DOS RESIDUOS PRODUZIDOS: A, B, D e E, sendo:

GRUPO A - resíduos com a possível presença de agentes
biológicos como: algodão. abaixador de língua, lençol descartável,
gases, luvas descartáveis, máscaras, recipientes ou materiais em
geral, utilizados na assistência à saúde com suspeita ou certeza de
contaminação.

GRUPO B - resíduos químicos, que apresentam risco a saúde ou
âo meio ambiente devido sua característica químicas/ toxicas
como: Resíduos farmacêuticos (Remédios, pomadas...) e

similares.

GRUPO D- resíduo comum.

GRUPO E - resíduos perfurocortantes, como: agulhas. seringas.
escalpes, ampola de vidro e similares.

RESÍDUOS GERADOS QUE NÃO NECESSITAM DE
TRATAMENTO ESPECIFICO: Grupo D.

RESIDUOS GERADOS QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO:
GruposA,BeE.

4,LOCALIZAÇÃO E FLUXO DOS RESÍDUOS SÓLIDO§

Lixeira interna: duas em cada sala, com pedais, devidamente
identificadas, como lixo comum e lixo infectante.

Lixeira externâ: duas, devidamente identificadas como lixo
comum e lixo infectante, de acordo com a legislação vigente.

o

o

a

O

a

5. ACONDICIONAMENTO DOS RESIDUOS DE ÁCORDO COM A
RESOLUÇA O CONAMA 05/93 e 283/01

Consiste no ato de embalar os resíduos segregados, em sacos ou
recipientes. A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser

compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo. Os resíduos não devem
ultrapassar 2/3 do volume dos recipientes.

Os sacos de acondicionamento devem ser constituídos de material
resistente a ruptura e vazamento, impermeável, respeitados os limites de peso de cada

saco, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento. Os sacos devem estar
contidos em recipientes de material lavável, resistente a punctura. Íuptura e

vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, com
cantos arredondados e ser resistentes ao tombamento.

Os resíduos perfurocortantes - GRUPO E - devem ser acondicionados
separadamente, no local de sua geração, imediatamente após o uso, em recipiente

4

I

I
I
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rígido. estanque, resistente a punctura, ruptura e vazamento, impermeável,
tampa, contendo a simbologia. Os resíduos são acondicionados de acordo com
legislação vigente, de acordo com a seguinte divisão:

o GRUPO A e B - acondicionados em saco branco leitoso,
impermeável, resistente, com a simbologia de resíduo infectante.
Armazenado em recipiente estanque, com tampa e de fácil
higienização e manuseio.

o GRUPO E e A5 - acondicionados e armazenados em material de
parede rígida, resistente a punctura, ruptura, vazamento e

rompimento, corretamente identifi cado.

GRUPO D - resíduo comum, armazenado em saco preto
resistente.

â ACONDICIONAMENTO DE PERFURO CORTANTE: coletor rígido,
resistente a ruptura e punctura, de acordo com a Resolução 358 art, 25, parágrafo
l, tamanho: 3 Litros.

6. CARA TERIZA O DOS RESÍDUOS DE ACORDO COM A
RESOLUÇA o N.05/93 E 283/01.

Materiais perfuro-
cortantes

Seringas, agulhas,

ampolas. frasco-

ampolas

Caixa coletora para

Perfuro-cortantes

E

5

GRUPO TIPO

Descrever

Resíduos

Gerados

Quantidade
(kg/mês)

Forma de

acondiciona-

Mento

A

Resíduo infectante ou

Biológico

,fà
Cases, algodões com

ou sem saliva ou
sangue, e similares

600,00

Lixeira em Polietileno
de alta densidade. com

tampa e pedal. Saco
branco

B

Residuo Químico ou

Farmacêutico

Medicamentos.

pomadas, anestesia e

similares 10,00

branco

Polietileno de alta

densidade. com

tampa e pedal. Saco

branco.

C Residuo

Radioativo

§i
*l_

Nào aplicável Não aplicável Não aplicável

D

Residuo comum (lixo
comum)

,D
êÊ

ResÍduos comuns.

descartáveis, papeis

higiênicos, papeis

toalha...

10
Lixeira com tampa e

pedal e saco preto

&
100,0

I
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7. COLETA E TRANSPORTE INTERNO

Consiste no traslado dos resíduos dos pontos de geração até local
destinado ao armazenamento temporário ou armazenamento externo coÍl a

finalidade de apresentação para a coleta. O transporte intemo de resíduos é

realizado atendendo roteiro previamente definido e em horários não coincidentes
com a distribuição de roupas, alimentos e medicamentos, períodos de visita ou de

maior fluxo de pessoas ou de atividades. E realizado separadamente de acordo
com o grupo de resíduos e em recipientes específicos a cada grupo de resíduos.

O funcionário deve lavar as mãos antes de calçar as luvas e, após as

coletas, também deverá lavar as mãos ainda enluvadas, retirar as luvas e colocá-las
em local próprio.

HORÀRIO DE

COLETA

GRUPO EPI'S FREQUENC IA QU ANTIDADE

FINAL DO

EXPEDIENTE GRUPOA,BeE l-uvas DIARIA 05 LITROS

GRUPO C NAO SE APLICA NÃo sF APr.r('A

FINAL DO

EXPEDIETE GRUPO D Luvas DIARIA I() LITROS

8. COLETA E TRANSPORTE EXTERNO

A coleta externa consiste na remoção dos RSS do abrigo de resíduos
(armazenamento externo) até a unidade de tÍatamento ou disposição final, pela
utilização de técnicas que garantam a preservação das condições de

acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio
ambiente. Deve estar de acordo com as regulamentações do órgão de limpeza
urbana.

O pessoal envolvido na coleta e transpoÍte dos RSS deve observar
rigorosamente a utilizaçâo dos EPIs e EPCs adequados.

Caminhão compactador da

coleta municipal de resíduos

Classe tl (NBR 10.004/04)

6

CRUPO EPI'S FREQUENCIA CAPACIDADE VEICULO/
EQUIPA M ENTO

GRUPO

A,BeE
Luvas, botas.

máscaras e

uniforme

SEMANAL
Caixa descaÍável

I50 LITROS

Com sistema de

fechamento

Caminhão especial para

transporte de residuos

Classe I (NBR 10.004/04)

GRUPO

c
NÁO SE

APLICA

NAO SE APLICA NAO SE APLICA

CRUPO

D

Luvas DIARIA 5O LITROS

I

I

I

I

I

I

I

I



AUTUAÇÃ
N'PROC

o

9. TRATAMENTOEXTERNO
.rt

1 O. TREINAMENTO DOS COLABORADORES

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde - PGRSS deve

garantir que todos os envolvidos tenham conhecimento de seu conteúdo no geral e

de forma específica nos itens em que se envolvem diretamente. Esta disseminação

passa desde a direção indo até os funcionários, sendo escolhida pelos

coordenadores do estabelecimento, a melhor forma de levar até seus funcionários

o conhecimento de leis e normas descritas neste PGRSS.

Devendo, depois disso, garantir aos seus funcionários, constantes

treinamentos, para a manutenção do bom funcionamento do plano e para a atualização

de novas técnicas adotadas ou alterações na legislação que trata dos resíduos gerados.

I0.1. TREINAMENTOS DE ADMISSÃO OU INICIAL

Deve ser feito pela chefia imediata do funcionário a ser treinado e sempre

antes de o mesmo iniciar as suas atividades.

O treinamento poderá ser feito individualmente ou em grupos de

funcionários contratados.

Devem ser lidas as instruções referentes a todas as etapas da manipulação e

destinação dos resíduos. Sempre deve-se verificar se as instruções foram

integralmente compreendidas.

7

Resíduo fripo ae trirt:r mento lQuem faz

A fi,utoclavagem e micoondas.
Bital Soluções Ambientais - Empresa
habilitada de acordo com a legislação

lvigente, contrato firmado.

Inc ineraçâo- traramento térmico
pital Soluções Ambientais - Empresa

B
com redução à cinzas

ilitada de acordo com a legislação
vigente, contrato firmado

C
[ao unticu [ao se anlica

D Á.terro sanitário

LIMPEL - Empresa habilitada de
acordo com a legislação vigente,
pontrato firmado com a prefeitura de
São Luiz.

lAutoclavagem -
pescaracterizaçâo do resíduo

lBital Soluções Ambientais - Empresa
E [rabilitada de acordo com a legislação

gente, contrato firmado

I

I



AUTUAÇ
Nô PROC

O documento de treinamento será a instrução de trabalho. No primeir.

treinamento devem ser passadas quais as classes de resíduos, formas de

acondicionamento, periodicidade de coleta, controles internos, segurançâ, EPI's e

destino final de resíduos.

1 0.2. TREINAMENTOS PERIODICOS

Devem ser feitos trimestralmente com todos os envolvidos com o processo

em questão, sendo que nesta oportunidade podem ser discutidas oportunidades de

melhorias do gerenciamento dos resíduos, como a minirnização destes. Estas

melhorias devem ser passadas para a instrução de trabalho.

I0.3. REGISTRO DE TREINAMENTO

Todos os treinamentos realizados para atlualização dos funcionários na

empresa, devem possuir registro que comprovem a efetiva execução dos mesmos.

Nestes devem constar a data, o tipo do treinamento realizado e a assinatura de

quem treinou e de quem recebeu o treinamento.

Capacitação

continuada

Capacitação

continuada

Melhor segregaçào

Tabulaçâo de

quantitativos

O QU E? PORQUE? QUÀNDO? ONDE? QUEM? COMO?

Minimizaçâo

da geração de

resíduos

Redução de

custos

Postua ambiental

lmediatamente Todos os

setores

Todos os

funcionários

Qualificação da

segregação dos

resíduos

Redução de

custos

Redução de riscos

Postura ambiental

Imediatamente

Todos os

setores

Todos os

funcionários

Implantação da

coletâ seletivâ

Postura ambiental Em um ano Todos os

setores

Funcionários e

clientes

Capacitação

continuada

Envolvimento com a

municipaiidade

8

I

I I. PLANO DE ACÃO

I

I

I

I
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I 2. OUADRO DETERMINAÇAO DAS RESPONSABILIDADES

O Quadro deve ser colocado em um local visivel.

olf"."q?,\â,q
QUADRO DE RESPONSABILIDADES

RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIM ENTO

SUZYANNE SOUSA LOPES

SUZYANNE SOUSA LOPES

13. ACOES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇOES DE EMER§ENEIA
E ACIDENTES

o Em caso de derramamento, o fluxo e interrompido e o conteúdo é

recolhido com pá e rodo de borracha e acondicionados em sacos

da cor correspondente com a natureza do resíduo. A érea e
higienizada de acordo com o resíduo derramado e secada.

. O estabelecimento descrito neste plano se compromete em cumprir
as disposições propostas e implantar novas medidas preventivas e

corretivas referente a segurança do seu funcioniírio, paciente e

estabelecimento, no intuito de sempre ter um local seguro e de

acordo com normas e regras estabelecidas por legislações em
vigência.

INTEGRADO DE INSETOS E ROEDORES.

9

I

14, MEDIDASPREVENTIVAS E CORRETIVAS DE CONTROLE
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.lnstituir medidas educativas, conforme programa de educação
permanente alcançando todas as equipes profissionais;

r Visitar e inspecionar as áreas internas e externas, identihcandoos
focos das pragas e as dificuldades de higiene, acondicionamento
de lixo e manutenção da estrutura fisica;

. Realizar manutenção corretiva em todas as áreas, em especial nas
áreas com presença de pragas;

Diminuir os pontos de alimentação inadequados;

Realizar limpeza e desinfecção em todas as áreas, conforme
rotinas estabelecidas;

Controlar as pragas existentes usando os métodos necessários (em
geral químico) de acordo com a iírea e o tipo de praga;

7L

a

a

a

a

a

Realizar a desratização e a desinsetização periódicas;

Manter cronograma de monitoramento que deve ser aprazado de
acordo com o local e a incidência de pragas:

Está sempre com o certificado válido de controle de pragas.a

15. ROTINAS E PÃOCESSOS DE HIGIENIZAÇAO E LIMPEZA EM

. Higienização das lixeiras e coletores reahzada com água e sabão
neutro, por fricção. A limpeza é realizada diariamente.

. E realizada varredura úmida para retirada de macro sujidades. Piso.
paredes de teto, limpos com água e sabão, com posterior aplicação
de Hipoclorito à 2%, deixando agir por 10 minutos e, novamente.
limpeza com água retirando o excesso de Hipoclorito. A liurpeza é

r ealizada semanalmente.

T6, AÇOES PARA Á SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

Treinamento e atualizações semestrais com funcionários e

colaboradores sobre instruções de primeiros socolros e rnedidas
preventivas/corretivas a serem tomadas, informações sobre
prevenção de acidentes, controle de infecções, segregaçâo e

acondicionamento adequado dos resíduos;
Examep r4e!ic_os. ocupacionais e vacinações periódicas, de acordo
com a leglslaçao vrgente.

a

I

I

VIGOR NO SERVICO

10
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TRATA D TINA O FINAL DOS RESÍDUOS COMANS E
INFECTANTES

. RAZÃO SOCIAL: J RALMEIDA NETO E CIA LTDA.

. NOME FANTASIA: BITAL SOLUÇÕTS ENTEIENTETS.

e CNPJ: 13.319.493/0001-79

. ENDEREÇO: Av. colares Moreira, Ed. Office Tower Coluna 16,
Sala 6 1 6, Jardim Renascença. São Luís,MA. CEP 65 .07 5-441 .

o Telefone: 3227-3853.

o LICENÇA: licença ambiental da SEMMAM: n' 120.2759712015

F Resíduos Comuns:

r Empresa responsável: LIMPEL
o CNPJ: 02.499.321/0002-99

o Endereço: Estrada Velha do Colégio Agrícola, S,À{, Vila
Esperança. São Luís,MA.

São Luís,24 de agosto de2022.

SU NE SO SA LOPES
RESPONSAVEL TECNICO
cRr'-MA 2291

17. DADOS DA EMPRESA RESPONSAVEL PELA

) Resíduos Infectantes:

I

11





De um lado na qualidade de CONTRATADA:

JR ALMEIDA NETO E CIA LToA, pessoa juridica inscÍita no CNPJ sob o no 13.319.49310001.79 com endereço comersial na R AZULOES, N' 0í EDIF OFFIC

SALA 1229, CoLUNA n, JARDIM RENASCENqA, SÂO LUÍS/|íA, CEP: 65,075-4,11, íepíesentada nâ íoÍma de §eu contrato social.

E, de outro lado, na qualrdade de CONTRATATIÍE:

MEGALAB LABoRATORIO CLttllCO EIRELi pessoa inscrila no CNPJ N' ,l9.215.329/000146 
de Nome Fantasia Ii{EGALAB, com endereço com€rcialR DAS HORTAS,

N" 328, CEiITRO, CEP:65.04.270, SÃO LUIS/MÂ, neste atodevidamente representada na loma de seu contíato social, têm enlre sijuslos e combinados o que seguel

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRAÍO

1 . 1 O objeto do pÍesente mn tíato é a erecução de servigos de coleta, transpoíte, amazenamento temporádo, tralamenlo téÍmico e desünação Íinal dos RESIDUOS

SÔLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÜDE PEIENCENTE§ AO§ GruPOSA, B E E dA RE CONAIVA N" 358/2005,

2. CúUSULA SEGUNOA -DAS OBRIGAçÔES DA CONTRAÍADA

2.1 Fomecerem rcgime de comodato 2 (DUAS)BoMBoNAS DE 200125K9 para armazenagom temporária dos residuos.

2.2 PeÍiodicidade das coletasi UMA VEZ SEMANAL.

2.3 Fiscalizaros seus colaboradores parc garantrque as obrigações de segurança e saúde sejam alendidas.

2.4 Obedeceí à legislaÉo ambienhl vigente.

2 5 Aplicar tratamento ambientalmenle aceito aos resid!os.

2.6 Utilizar equlpamento e pessoâl qualiÍicado pam a execuÉo dos serviços.

2 7 Emitir cerlilicado de destinação Ínaldos rcsíduos.

2.8 Realizaras coletas no endereço discÍiminado abaixoi
A) LOCAL: R DAS HORTAS, No 328, CENTRO, CEP: 65.020-270, SA0 LUIS/MÂ.

? Brtal

37
38

\. PROC

CONÍRATO / SISTEÀ,IA N":-
Seíeidô/ R

3.

31
3.2
3.3

cúusuLA TERcETRA - DAs oBR,GAçôEs oA coNTRATANTE
Amazenaros Íesiduos nas bombonas, respeitando os limites de ZO0L e25Kg.
Manteí as bombonas em localde Íâcilacesso para recolhimento.

l\,4anter as boÍnbonas em local apÍopnado palã que náo haja ava a e/ou exlravio, não podendo utiliza-las para oulra finaliiade. Em caso de extravlo das

BoI.4BONAS dispon biiizadas ou danos iÍeparâveis, a CONTRATANTE será responsável pelo ressarcimento, cujo valor é d6 R$ 100,00 (cem reais) poÍ

bombona.

EÍn caso de residuos peíuÍo cortantes, a CONTRÂÍANTE deve adquiÍir recipientes resbtenles à punctuB, ruptura e vazamenlo (upo DESCARPACK) para

armazenagem desses residuosl

E m caso de residuos liquidos, tais como efluentes de processadores de imagem (reveladoíes e Íixadores), eíuentes dos equipamentos automatizados ulilizados

em análises clinicas e demais píodutos considerados perEosos, coflíoÍne classmcaÉo da NBR-10.004 da ABNT (tôxicos, conosilos, inflamáveis e reativos)

a CoNTRATANTE deve inÍomar a CONTRAÍADA sobre a presenF desses residuos e os mesrÍlcs devem pemanecer em seus írascoíembaiagens de

ongem.

Ern casos de coletas lora da prcgÍamaÉo normal a so icitação deve ser rcalizada no A&!diOC!1Q@!IêE@U com pe,o menos 48 hoGs anles do momento
que deseja seratendido.

Facilitaíacesso ao localde execuÉo com livre passagem e estaciofamento.

iranter no local, durante a execução do se.viço colaboÍêdor Íesponsàvel poÍ a@mpanhaí o atend imento eassjnaro lúaniÍeslo de TÊnspode de Residuos -
[,4TR.

34

35

36

4 cúusuLA ouARÍA- EMPREGADoS DA CoNTRATADA

4. 1 A CONTRATADA ÍomeceÉ toda a máo de obra nec€ssáÍia à execuÉo dos servitrs, com habilidade técn ica adequada à prestaÉo dos mesmos e suíicientes

em número, de modo a garanlra execuç3o dos serviçls de acordo com os ternos e condi@es do Contrato

4.2 A CONTRAÍADA, neste ato, se íesponsabiliza, por quaisque. reclamaçoes ü.abalhistas ou qualquer out! ato de natureza administÍaüva ou judicial, inclusive

decoíentes de acidenle de trabalho, desde que o acidente em questão não tenha sido gerado pela CONTRATANÍE, por íuncionádos que constituem mão'de'
obra encaÍegada da execuÉo dos serviços objeto deste contralo, seja a que tílulo Íore que tempo decoíer, respondendo integralmentê pelo pagamento de

LndenizaFes, multas peíiciais, assistenles técnicos, depósitos de qualqueí natlreza, honoÉrios advocalicios, custas processuais e demais encargos que

houver

4.3 Fica estipulado, por ÍoÍça deste cont?to, que náo se estabelece nenhum !inculo empregaticio de iesponsabilidade da CONÍRATANÍE com relaFo ao pessoal

que a CONTRATADA emprega, direta ou indiretamente, para execuÉo dos serviços ora @ntratados, coÍendo poÍ conta exclusiva desta única responsáve
como empÍegadora de todas as despesascom esse pessoal, inclusiveos encaqos decoíentes da legislaçãovigente, seja trabalhista, previdenqà.ia, securitána

oir outía, âlém de quaisqueíouuas obigaçoes decorÍentes da legislaÉo lrabalhista e previdenciária em vigor.

5 cúusulA ourNTÂ - PREço
5.1 0 valorcobrado será conloÍr.e o rc abaixo

5.2 Em caso de coetas exü"s ol.rexcedente aos limiles da bombona Íornecida sera cobrado o valor de R§ 80,00 (oitenla íeais) poí bombona excedente

5,3 Os valores un itáÍios apresenlados sáo Íixos e iíeajusláveis ate FEVEREIRO DE 2022 Apos esse periodo, o lalor serâ reajustado na dah de seu a niveÍsano
pelo lndice lGPi\4 - FGV, se positivo, com base no acumulado dos úllimos 12 (doze) meses

J R.AI-MEIDA NETO C CIÂ I.TOA

CNPJ 13.319.493/0001'79 / Ruà dos Azulões, Ne 01 Edif. Office Tower, Sala 1229, Jardim Renascença, 5ão Luís/MA,

PRESTAÇÃo DE SERVIçOS DE coLETA, TRANSPORTE, TRATAM
FrNAL RESTDUoS soLrDos DE sAúDE

UENTO E DESTINA

VALOR MENSALITEM oEscRrÇÀ0

Rl 560,00 (quinhertos e sossenta
rêais)

1

Colela, transporte trahmento e distinçãoÍnalde rcsiduos sÔlido§ de saúde peÍlencentes aos Grupos
A B e E da RE CONAI\44 n" 358/2005.

licksigÍ

CEP: 65.075'441/ E'Mâil: âtendimento@bital.eco.brl Fone r(98) 3227-3853 / 3013 0059 / Site t.e

L
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6 cúusuLA sExIÀ - PRÂzos
6.í O prâzo de vllênciâ do pÍesênte conFato é 04 DE FEVEREIRO DE 2021 À 04 DE FEVEREIRO DE m22, renovando-se automaücamenle por lluat peíiodo

caso náo haia manileslaÉo formal em contrârio com aíltecedência de 30 dias do têÍmino deste.

7 cúusuLA sÊnMA - MED|çÁo, FATURAMENTo, PAGAMENTo E REsctsÃo
7.1 Mêdiçáo e Faturamento

a. Será emitido fatuÉÍrento até o sétimo dia úlil do mês subsequenle a prestaÉo do serviço, com vencimento parc todo dia 20 e seé dispo,ribilizado no sile

!tULOi!êl§@,U na Áea do Cliente

b.A CoNTRAÍANÍE íeceberâ login e senha para acesso à Área do Cliente, onde podeá consulta r documentaÉes inerente ao conúato lais comorrclatonos de
coletas, lVÍRs, boletos, ceÍtiíicados e nolas Íicais.

7.2 Pagamento
a. A CoNTRÀÍANTÊ deveÉ efetuar o pagamento do documenlo conÍoÍme dah de venciÍnento.
b.AÉs o vencimento, a CONTRAÍANTE frcarâ sujeilo a prolesto em órgâo de resbição de cíédito, com multa de 2olo após o vencimento, jurcs de mora de

0,0330Á ao dia e alé a suspenÉo dos seryips desle contrato.

7.3 R$ci3ào
a. Êsle contrato poderà ser rescindido porqlalquer uma das partes a quâlquer têmpo em c€so de insolvência, Íâlência ou recu peráção judicial, bem como se

por motilo de forçá maiorou caso íotuilo foíveíÍcada a impossibilidade da execuÉo dos seryiços
b. Para íazer írente aos custos e investimenlos realizados pelâ CoNTRATÂDA, caso a CONÍRAÍANTE maníestea intenÉo de íescindiro confab antes do

lennino do prazo de vigência sem preencher um dos íeq!isilos do item antedor, estarà sujeita ao pagamento de multa nâo compensalôia equivalente ao ^valoÍdeduas mensalidades.

c. Noato da rescisão, a parte inleressada deverá realizaí comunicaÉo por e-mail ÍcomeÍcial@bital.eco.br) com anlecedênca de 30 dias

ê. Porocasiâo da roscisão, a parte que sÊntirdlreih poderà comunicar a rcscisão aos órgãos Íiscallzadores.

I cúusuLA otTAVA - DA coNFrDENcrALroADE
8.'l Âs Pades se obígam a manter sig ilo e conÍidencialidade sobre as iniormaçôes relacionadas à existência e ao objeto do presênte Contrato, náo as divulgândo

de qualquer íoíma, sob qualquer pretexto, senáo a seus luncionâ os e/ou consultorcs que tenham necessidade de tais iníoíÍnaÇões para o cumprirnento do
objeto contratual duÉnte a vigência do mesmo sem p€j!izo da ap!raÉo da responsabilidade penalde seus representânlês lêgais e luncionáros.

9. CLAUSULA NoNA - DISPoSçÔES GERAIS
91 Câsoa CONTRAÍANTE venha a Íequerer, ao longodeseu d€senvolvimento, a uullzação de serviços ou êquiparientos adrcionais, porcausas nalurais ounão

natuíais, não prcvistos nesle Contrato, seus custos e prazos de realização serão alvo de aditivos a seÍem negociados posleriormente enlre as partes

conkatantês

lo. cúusuLÂ DÉcrMA- Do FoRo
10.1 Fica eleito o Íoro de SÃ0 LUlSfilA paE diíimir todas as questóes oriundas deste contrato, q!e, am(lavelmenle, as partes não puderem resolver.

E paÍa íirmeza e como prcva de assim àaveÍem, entre si, ajustado e contralado, é lavrcdo o presente cont'ato, do qual, depois de lido e achado coníoíme, É

ASSINADo DIGITÂLMENTE pela paíte conlrahnle, contíahda e teslemunhas.

São Luis, filaranhão,04 deFEvERElRo de 2021.

J R ATMEIDA NETO E CIÂ I.TDA

CNPI 13.319.493/0001'79 / Rua dos A2ulõês, Ne 01 Edif. Office ToweÍ, Salâ 1229, Jardim Renâscençe, São Luís/MA,
cEPr 6s.075-441/ E-Mail: àtendimento@bital.eco.brl Fone :(98) 3227-3853 / 3013 0059 /

DE SERV|ÇoS DE CoLETA, TRANSPoRTE, TRATAMENTo E DE
FINAL RESIDUOS SOLIDOS DE SAÚDE

PRESTAÇÃO
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]AIIVE RAMOS DE AtI\,4EIDA NETO
A,tr,if ot] r oÍTrO coÍrlrdladã

Tarcísio Augusto Sampaio Carneiro de Sousa
/i5 jinoú comcr JdministÍador

JAIVERSON COSTA TEIXEIRA
Á!r.rítoLr comrJ testen rUÍlha

NATANAEL LIIÚA EVANGELISTA
4.,!l-lou conto col]ttêtante

Daniell€ Fernanda Santos de Araújo Rocha
i is[.oLr cômô testernunha

A4 lev )A)1, 1'l126:37

C4 fe l 2021, 11:2654

AA íev 2A21 , 17 .27.26

operador com email consultor02@bital.eco.br na Conta f84aeíd 5- 1 484-45 be-8b8c-
47792c226abe criou este documento número cdl 160gc-ficc-4de3-b6eí-Í57 25cf5ee6e. Data
limite para assinâtura do documento: 06 de março de 202'1 (13:28). Finalização automática após
a última assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

operador com email consultor02@bital.eco.br na Conta f84aefd5- 1 484-45be-8b8c-
47792.226abe adicionou à Lista de Assinatura:
jaime@bital.com.br, para assinar como contratada, com os pontos de autenticação: telefone
celular (via token); Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatáÍio: nome completolAlME RAlvlOS DE ALI',4ElDA NETo, cPF 018.226.653-29 e
Telefone (elular *******3473, com hash prefixo 6e70c9(...).

Operãdor com email consultor02@bital.eco.br na Conta Í84aeÍd5-1484-45be-8b8c-
41792c226abe adicionou à Lista de Assinatura:
tarcisio.cârneiro@bitêl.eco.br, pãra assinar como administrador, com os pontos de
autenticação: teleÍone celular (via token)i Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Tarcísio Augusto
Sampaio Carneiro de Sousa, CPF 051.892.453-06 e Telefone celular *******5076, com hash
prefixo 5374a8(...).

Operador com email consultor02@bital.eco.br na Conta f84âefd5" 1 484-45 be-8 b8c'
47792c226abe adicionou à Lista de Assinatura:
ja merso n.teixeira@b ita l.eco. br, para assinar como testemunha, com os pontos de autenticação
email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo IAM ERSON COSTA TEIXEIRA e CPF 041.130.513-13.

Página 1 de 2
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Q ctict<sign Log Dôtas e horários em GMT 03it-10 Br as I .r

)é fP-v 2021, 17 ,27:51

A4 f e\t 2021. 17 .28.22

04 fev 2021 . 17:28:38

Aa fev 2021 , 17:32:48

0a fev 2021, 18:04:46

05 Íev 2021 , 07:41:40

{)q f€v 2021, 10r05:59

09 feY 2021 , 1 1 :21 :29

Operador com email consultor02@biral.eco.br na Coota f84aefd5-'1 484-45be-8b8c-
47792c226abe adi.ionou à Lista de Assinatura:
laboratoriomegalabslz@gmail.com, para assinar como contratante, com os pontos de
autenticação: emãil (via token); Nome Complêto; CPF; endereço de lP. Dados infoÍmados pelo
Operador parã validação do signatário: nome completo NATANAEL Ltl\,íA EVANGELTSTA ê CPF

003.996.143-54.

Operador com email consultor02@bital,eco.br na Conta fS4aefd 5- 1 484-45be-8b8c-
47792c226abe adicionou à Lista de Assinatura:
laboratoriomegalabslz@gmail.corn, pêra assinar como testemunha, com os pontos de
autenticaçãor email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo
Operador para validâção do signatério: nome completo Danielle ternanda Santos de Araújo
Rocha e CPF 013.331.143-03.

Operador com email consultor02@bital.eco.br na Conta f84âefd 5- 1 484-45 be-8b8c-
47792c226abe alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 11

de fevereiro de 2021 (13:28).

JAMERSON COSTA TEIXÊlRA assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email
jamerson.teixeira@bital.eco.br (via token). CPF informado: 041 .1 30.51 3-1 3. lP. 179.152.234j11
Componente de assinatura versão 1 .95.0 disponibilizêdo em https://app.clicksign.com.

JAll\,1E RAI\,4OS DE ALI\ilElDA NETO assinou como contratada. Pontos de autenticação: telefone
celular *******3473 (via token), com hash pÍefixo 6e70c9(...). CPF informado: 018.226.653-29
lP. 177 .79.127 .167 . Componente de assinatura versão 1 .95.0 disponibilizado em
https://app.clicksign.com.

Tarcísio Augusto Sampaio Carneiro de Sousa assinou como administrador. Pontos de
autenticação: telefone celular *******5076 (via token), com hash prefixo 537448(...). cPF

informado: 05'1.892453-06.lP:1A1.222.16.112. Componente de assinaturâ versão 1.95.0
disponrbrlizado em https://app.clrcksrgn.com.

Danielle Fernanda Santos de Araújo Rocha assinou como testemunha. Pontos de autenticação:
email laboratoriomegalabslz@gmail.com (via token). CPF informado: 01 3.331 .143-03. lP:

179.216.139.102. Componente de assinatura versâo 1.96,1 disponibilizado em
https://app.clicksign.com.

NATANAEL LIMA EVANGELISTA assinou como contratante. Pontos de autenticação: email
laboratoriomegãlabslz@gmail.com (via token). CPF informado: 003.996.143-54. lP:

191.31.111.212. Componente de assinâtura versão 1.96.1 disponibilizado em
https://app.clicksign.com,

Processo de assinatura flnalizado automaticâmente. Motivo: finalizaçâo automática apos a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
cd1 1 609c-l/cc-4de3-b6ef-f5725cf5ee6e.

09 fe\/ 2021 , 11:21 29

rla!h do documcnto orlginal (Sl-1A256): 0Bf1 b8d 1 1e5f3e366171 0cl55d4eb0(0d5e7cb4ed5037fb3b90..0 7249d549502

E.,re Log é exc usrvo ao, e deve ser considerado parte do, documento núrnero cdl 1609c r/cc-4de3-b6eÍ-f5725.í5ee6e, com os efeitos
presc.ito5 nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.

Pégina : de 2Qcticksign Log cd1 1 609c-a/cc.4de3.b6ef-f 5725cf5eeGe
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Hentificação do Contribuinle - CNPJ h,latiz

cf'lPJ 19.2í5.329/0001-06
r\ ÕpçãÕ pelo Simples Nacional dou SIMEI abÍange lodos m estabelecimêntos da empresa

Nlome Empresarial M EGALAB LÂBORÂTORIO CLINICO EIREU

Situaçáo Atual

Situação no SÍnples Mcional Optantepêlo simplês Nacional dê sdê 07/11r2013

SituaçáÕ no SlMEl. NÃO enquadradono SIMEI

* Mais inÍorrrações
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Mega LAB

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

CN PJ : 19.215.32910001-06 AUTUAÇ
H'PROC

Ão

I- A 8 o R AT Ó R Io
DECLARAÇAO CONSOLTDADA

AO
pREGoEtRo DA pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo lrurôruto Dos LopES/MA
Praça Abraão Ferreira, no s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
Referente: PREGÃO elerRÔrutCO No OO9/2022.

A empresa MEGALAB LABORATORIO CLítttCO EIRELI inscrita no CNPJ
no 192153290001-06, por intermédio de seu representante legal, Natanael Lima
Evangelista, inscrito no GPF no 003.996.143-54, DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis ê sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou rêlativamênte incapazes; consoante
o disposto no lnciso V do Arl.27 da Lei no 8.666, de 2'l de junho de í 983, acrescido
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de í999, que não possui em seu quadro de
pessoal empregado(s) com menos de í8(dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de í6 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz a partir de í4 (quatorzê).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações
constantes na Lei Complementar no. 14712014 ei na presente data, é considerada:
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta
sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem
plenamentê ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do aÉigo 32, §
2.o, da Lei Federal n.o 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que
a inabilite a participar do PREGÃO ELETRONICO em epígraÍe, e que contra ela não
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declarã, outrossim, conhecer
na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 90, lll, da Lei Federal n.o 8.666/93, que não
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos do artigo 90, le ll, da Lei Federal n.o 8.666/93, que
não incide em suas hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta: A proposta anexa foi elaborada
de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEp: 65020-270 / SÃO LUíS-MA
TELEFONE: (98) 3181-3325

la boratorio mega labslz@gm ail.com



M ega LAB

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIR

CN PJ : 19.215.329/0001-06

t atsORilIOR O

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial.

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta
relativa a licitação em epígraíe, objetivando o Registro de PreÇo para eventual e futura
contratação de pessoa jurídica especializada na prestaçáo de serviços dg çlgm-e-q!-e_
laborató rios e de imagens ,.para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de

úde do ct p deR árioltr4A conforme especificações e quantitativos contidos
no anexo unico do Termo de Referência do Edital do Pregão em Referência

São LuÍs - MA, 05 de janeiro de 2023

NATANAE L Ll MA*"_._.....".^.^.,,"^

EVA N G E L I STA : 0 §;F,ràf;.fl.3"{*ns': §:fl..rs"

0399614354
NATANAEL LIMA EVANGELISTA

REPRESENTANTE LEGAL

RUA DAS HORTAS, N'328 - CENTRO - CEp: 65020-270 / SÃO LUíS-MA
TELEFONE: (98) 3181-332s

laboratoriomegalabslz@gmail.com

Sa
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 0912022

Datas Relevantes
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D{nm€nlo geíado eleroni@henle no Ponàlde Compías Púhliesefr l0/01/2023às 14:33:32.
Código vêriíicador: 428087
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dií Reseol1aávêl

OOSAGEM OE PROÍEINAS TOTAIS
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DOSAGEM DE SóDIO
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OETERMINAÇÁO OUÁNIIÍAIIVA OE
PROTEINAC REÂTIVA

OOSAGEM DE ANÍIGENO
PROSTÁTICO ESPECIFTCO (PSA)

DOSÂêEM DE COMPLEMENÍÔ C:]

t' à;ü;RÁs
PUAItCÁ§

A6ulenncidade do documento pode seÍ venÍcâdâ nô silê htrpsrvalidaãrquivo.r.naEecomp.aspúbhô3s.conr bÍ
Docuhentogerado eletonicâmênle no PonaldeComprâs PúbllÉseh 10/01/2023 às 14 33132
Código vêriÍicâdor 428087
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A sutenúcidádo do documenro pode servenicâds nô sirê híps //vâtidaarq! vo pôÍtatde@mpráspubt câs.conr.br
Oocuhenlo gêÍ6do elelroni€menle ho Pond de Compês Púbties em 10/01/2023 âs 14 33 32
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r63

10

10

10

1.200

1 500

2 800

10

10

10

140

140

110

630

8

21t!)

700

355



,./lun:ÀÇÀ o

0077

n0ô2

0033

00€.

0087

aaL!3

0098

0095

0096

DOSAGEM DO

PESOUISA DE

PESOUISA DE
ANTICORPOS IGM
CONTRÂ O VIRUS OA
HEPATITE A (HAV)

PESOUISA DE
ANT GENO OE
SUPERFIC]E OO

B(HBSAG)

ÍESTE OE VORL P/
DIAGNOSÍICO OA
SIF LIS

ÍEsTE FÍAAABS IGG
P/ OTAGNOSÍ|CO OA
SIFILIS

TESTE FTA ABS IGII

PESOUISA OE

IMUNOFLUORESCENCIA)

PESOUI§A OE

ANÍITIREOGLOAOLINA

PESOUISA DÉ

HERPES SIMPLES

PESOUISA OE

ITERPES SlrtrPLES

PESQUISA DE
ANTIGENO
CAITCINÔÉMBR]ONARIO
(cEAt

PESOUISA DE

CRUZI

PESQT]]SA OE

CRUZI

PESQUISA OE

PESOUiSA DE

HETEROFILOS

PESOUISA DE
ANTICORPOS I6G
CONÍRA O VIRIIS OA

ZOSTER

PESOUISA D€

CONTRAOViRUS OA

zosÍER

PESOUISAOE

I]ELICOBACTER

PESOUISA OÉ
ENTÊROBIUS
VERMICULARES

NÀo SE APLIoA NÁo SEAPLICA 7oo

NÀO SE APLICA NÃO SEAPLICA 7OO

NÀO SE APLICA NÃO SEAPLICA 7OO

NÀO SE APLICÁ NÁO SEAPL]CA 7OO

NÁO SE APLICA NÀO SEAPUCA I2.OOO

NÁO SEAPLICA NÀO SE APIICA 14

NAO SE APLICA NÁO SE APLLCA 14

NÃo sE APLICA NÁo sE APLICA 10

NÀo sE aPllca NÁo sE apltcA io

NÀO SÉ APLLoA NÁo sE APLICA 50

NÀO SE APLICA NÃO SE APLICA 50

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 10

NÃO SÉ APLICA NÁo sE APLICA 6

NÀo sE APLrca NÀo sE apLlca 6

NÁo sE APLtca NÃo sEApLlcA 5

NÀo sE aPLrca NÀo sEApLlca 5

NÀO SEAPL]CA NÃO SE APLICA 5

NÁO SEAPIICA NÃO SE APLICA 5

NÁO sE APLICA NÀo sE APLICA 120

NÁo sE APLICA NÀo sE APLICA 120

687

r0,03

12 55

10.r6

111

762

7,62

1t 25

15 16

15.16

13 35

925

9.25

323

.7 t6

17 16

2AT

1.421

a 785 00

7.1r2 00

4 809 00

13 320 00

r06 68

1t2 50

17410

758 00

133 50

55 50

55 50

83 70

85 80

360 00

Pêoira q dc 5P

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA NÀO SEAPLICA

i3,35 1 335,00

PESOUISA DE

E4!i4ÉE
í##r41É

àffi
?ãgijflel" Ê;1*ilT,ü?"*'i#*,9-??',:ff'":Tjiá:r:ili:.§fiig.lde,quN,oponâhe@mp.aspubÉs6mú

300

PESOUISA DE

CONÍRA O VIRUS DA
RUBEOLA



AUTUAÇÃ o
N'PROC_çTT*

Si'

0099

01@

0101

0102

0103

0105

0106

0107

0108

0109

0110

0111

01'12

0113

0r 15

0116

ofi/

0119

0120

4121

4122

0123

o124

0125

PESQUISA OE
LEUCOCITOS NAS
FEZES

PESOUISA DE OVOS
oE scHrsÍosoMAs

PESOUISA DE OVOS
E CISÍOS DE

PESQUISA OE

FEZES

PESQUISA OE
§ANGUE OCULÍO
NAS FEZES

OOSAGÉI\4 DE 17.

I,]IDROX]PROG€ST€RONA

DQSAGEM DE
ADRENOCORTICOTROF]CO
(ACÍH)

DOSAGEM DE
ANDROSTENEDIONA

OOSAGÊM DÉ
CAICITONINA

DOSAGEM DE

DOSAGEM OE
OEHIDROEPIANDROSÍERONÀ
(DHEA)

OOSAGÊM OE
DIHIOROTESTOTERONÁ
{orr)
DOSA6EM DE
ESÍRADIOL

DOSAGEM OE
ESTRIOL

DOSAGEM DE
GLOBULINA

OE ÍIROXINA

OOSAGEM DE

(HCG. BEÍA HCG)

DOSAGEM OE
HORMONIO OE
cRESCTMENTO (HGH)

DOSAGEM OE
HORMONIO
FOLICULO,
ESÍIMULANÍE (FSH)

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃo sE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SÊ APLICA

NÃO SE APIICA

NÁO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE ÀPLICA

NÁO SE AELCÂ

NÀO SE APLICÂ

NÂo sE aeLcÂ

NÁo sE APLICA

NÃo sE APLICÂ

NÃO SE APLICA

NÀO §E APTICA

NÁo sE APUCA

NÁo sE APLICA

NÂOSÊAPtICA

NÂo sE APIICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICÀ 2 4OO

NÀo sE APLICA 10

NÁO SE APLICA 450

NÀO SE ÀPLICA NÁO SÉ APLICA 450

NÀo SE APLICA NÁo sE APLICA 600

OOSAGEM OE
HORMONIO
LUTEINIZANTÊ {LH)

120

20

1A 000

50

70

10

10

10

10

10

10

10

14

10

10

210

210

10

10

210

300

1,14

1,65

0,65

10,25

1,95

10,a0

14,12

11.53

14,3a

9,91

11.25

11,71

1060

11,55

15.34

211 20

33 0o

11 700 00

5r2 50

136 50

r08 00

14124

11530

99.10

112.51

462,44

153 40

r 200 0a

103 20

2 700 00

2 7r8 00

3 762 00

142,4e

431,30

158,90

151620

1.501 50

153,50

131 10

OO§AGEM OE
HORMONIO
ÍIREOESÍIMUIANTE
(ÍsH)

'a a2

6,4

627

10,17

43 13

15,39

7,22

7,15

15,35

13,11

7.43

10,11

OOSAGEM OE

DOSAGEM DE

OOSAGEM DÉ
PEPTIOEO C

ÔOSAGEM OE

DOSAGEM OE

DOSAêEM OE
SOMAÍOMEDINAC
(tGFlt

DOSÂGEM OE
SULFATO DE
HIDROEPIANOROSÍERONA
lOHEAS)

NÁo SÊ APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APTICA

NÀo SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

0126

0121

OOSAGEM OE
ÍESÍOSÍERONA

OOSAGÊM OÉ
ÍESÍOSTERONA
LiVRE

NÀo sE APLICA

-'â;;#ÁsPUEt'CÁS

Aoulon0cidádôdôdo&hentopode§êrverificâdanosnohttps//!6lidááÍquvô.porláldêcompráspubtLc6sconr.bí
Oocúmênto gêr€do elelroniemenle noPonalde Comp,ás Públicás eh 10/01/2023 ás 14:33:32
Código venÍicâdor 4280S7

1.560,30

141540

Éit-iáE
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É'[I]ift
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il'PROc

0128

4129

0130

0131

0132

0133

0135

0136

0137

0138

0139

0140

0141

a112

0143

EXÁME
crÍoPAToLoGrco
cERVTCO-
VAGINAL/MICROFLOF{A

EXAME OE
crÍoLoGra
oNcorlcA (ExcETo
cERVTCO,VAGTNAL)

B|OPSIA OE

DO5A6EM DE ACIOO

DOSAGEM DE
ALCOOL ETILICO

DOSAGE]II DE

OOSAGEM DE
ANT]DEPRESSIVOS
TRTCTCLLCOS

DOSAGEM OE

DOSAGEM DE
BÊNZODIAZEPINICOS

OOSAGEM DE

OOSAGEM OE
TIREOGLOBULINA

OOSAGEM OE

DOSAGEM DÉ

LIVRE)

OOSAGEM DE
ÍRIIODOTIRONINA
(r3)

OOSAGEM OE
ESTRONA

DOSAGEM DE
DIGITALICOS
(DIGOXTNA,
OIGITOXINA)

DO5A6ÉM DE

OOSAGEM DE
METAÂOIITOS OA

{HANSEN ASE)

BACILOSCOPIA

(IUBERCULOSE)

CULTURÁ DE
BACIERIA§ P/
0ENnFtcAcao

OENT]FICACAO OE

EXAME
MICROBIOLOGICO A
FRESCO (OrAEÍO)

NÀOSEAPLICA

NAo sE ,.PLICA

NÁo sE APLICA

NÃO SE APLICA

NÁO SE ÀPLICA

NÂO SE APLICA

NÁo sE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃo sE APLICA

NÃo SE APLIoA

MO SE APLICA

NÃO SE IPIICA

NÂo sE APIICA

NÁo sE APTICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÀo sE APLICÁ

NÀO SE APLICA

NÁO SE APLICA

3.215,00

3!25,O0

1.341,S0

74,58

5.275,00

110

500

500

210

6

500

NÂO SE AFLICA NÃO SE APLLCA 5OO

11,34

6,43

6,85

6,39

12,13

10,4'5

10,48

@,r4

75,O2

15,64

2,01

26.00

10.56

13,03

13,47

17.52

896

35 A0

í0,00

4 t8

3,65

1211

5.240 00

150

200

10

10

10

10

10

10

10

10

ta

1:.

10

7a

354 00

100,00

9.021.00

15.004,00

156,40

20,10

2€0,00

10560

130,30

134,70

175,20

89,60

0145

0146

014a

0149

oosAGEM OÊZTNCO

NÃo SE APLIcA NÀo sE APTICA

NÀo sE APLICA

NÃO §E APLICA

NÀO SE APLICA

NÂo sE APLICA

5.81

4.89

164.40

4.067,00

342,30

0r 50

0151

0r52

NÃO SE APLICA NÁO SÉ APLICA 70

NÃO SEÀPLICA NÀO SE APLICA 7OO

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 70

NÃO SEÀPLICA NÁO SE APLICA 70

5 600

21C

562 3 931 0lr

292 6A

255 50

0155 5 600

11,49

1.03

804 30

0156

0157

DIREÍA E REVERSA

PESOU]SA OE FATOR
RH (INCLI,]I D FRÂCO)

NÁO SE APLICATESIE LNO]RETO DE
ANÍIGLOBULINA

0,84

173 s53 30

r Íiiü"iio"
PUSl.rCÁ§

A aúlenncidade do dodménto podê seÍveriliBds no siro hnpsr/valid3álquNo.pônâldêcomprespubt cê! com.br
OocuFenro seÉoo etel,or càTplre ro ooíêtde CorpÍâs pJbnês er 1ô.0. ,023 as 1a 33 12
Liod ao venncadoÍ. 4?4087

EXAME ANATOMO.

COLO UIERINO



N'PROC--fir:
AUTUAÇÃ o

0158

0159

0160

0161

0162

0r63

0164

0165

0166

ANÁ!ISE OE
CARÁCÍERES
ÊISIcos ELEMENToS
E SEOIMENTOS NA

NÃO SE APLICA NÀO SE APLICA ]8 OOO 193

3,49

2,90

5.41

4.24

2.35

r94

3.91

2.34

34 90

2900

1 893 50

42,8O

19,40

3910

11 90

933 999.03

CLEARANCE DE

DOSAGEM OE

OOSAGEM DE

DOSAGEM DE

OOSAGEM OE

oE 24 HORAS)

PESOUISA DE

PESOU SA DE
GALACÍOSE NA

DOSAGEM DE
FRUTOSE

NÀO SÉ APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÀo sE ÂPLIoA

NÁO SE APLICA

NÃO SE APTICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÁO SE APIICA

NÃO SE API"ICA

NÃO SE APTICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

10

l0

350

10

84

l0

l0

5

VENCEDOR MEGALÂB

CLINICO EIRELI

DeclaraçÕes Obrigatórias

O<hráÉo de Conhêcimúlo do Edirál

OebrâÉo de rnexislê.oa de lhpedúws

W.aéo de NácEmpelo de ÀrêrcÉs

oêdárô párá os d€v'óos firslegárs qu€ @nhêço todas ás Íegrásdoed,tal, befr comobdos os requ6ltos de hábrliláção e
q@ minh. p.oposla eslá en @nÍomidâde coD âs exigénoás do iNlrumenrô @nvocálóío

hao pâB G devdos fins l.gais, êô õrmpnm€nlo âo eÍgdo no .drlal que âlé â prês.ôte &1, 
'nex,slem 

lâlos
impêditircB páÍa â hábiliiâÉo no pÉsnl€ p@.so licitÁló,io, cjdl6 da obd9alori6dsd6 d6 dêcl3ra. @rências po6l.íor.s

Oêdóo pa6 os ddid6 fins l€9a6. dIom6 o disposlo.o nci$ v do aí. 27 da Lq 8666, do 21 d€ ju.ho de 1993,
ácÉ*ido p€le toi 9854, do 27 do @túb.o do 1999, qle nào êmprege m€mr de dezoilo ános en rÉbalho nolum. p€ngoso
ou in§ôlut re e não erprÊla ôânoÍ dê de2êssis ânos.

'As decra6çóes supíaotadas ro6h aertas poí lodos os paírcpa.les

Propostas Enviadas
LOTE OOOl - |TEM OOOI - DETERMTNAÇÃO DE CURVA GL|CÊMrCA (2 DOSAGENS)

G C CBAVES

N/C

EXAME

LC
123/2006

SimPLENA SERVIÇOS
MÉOlCOS

07 s03 430/0001-
62

26/142422
10:08 02

C]M,LÀB SERV]COS

cLrNrcos LToÀ

19.770 563/0001-
10

26112/2422
r4:33 30

CLINICA DE
IMACENOLOGIA
CODO LÍDA

12.2r9 033/0001,
93

2At1A2A22 -

N/C

NÃOSEAPLICA

RS 3,45

R§ 3,63

R§ 3.63

R$ 3,27

R$ 3,ô3

R$ 362,25

RS 331,15

R§ 381.15

R$ 343.35

R$ 381.15

41.981.485r'0001-
29

0510112023 -

01:45:53

MEGALAB
LABORATORlO
CLINICO EIRELI

19.215 329/00!1-
06

05t01t2023 -

06 r5 25

LorE oool - trEM ooo2 - DETERMTNAÇÃo DE cURVA GLIcÊMICA {5 DoSAGENS)

t\rÉDlcos
07 903 430/0001-
62

26t1212022
10 08:36

CINl.LAA SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568/0001-
l0

26t12t2022
l4 35:18

CLINICA DE

CODO LTO,A

12 219 033/0001,
s3

24t12t2422
10 55 11

N/C

EX'.ME

N/C

RS 1163

R$ 12,24

R$ 12,24

R$ 11,02

R$ 1.221,15

R$ 1,285,20

RS 1 ?85.20

R$ 1 157,10c c cBAvEs

105

105

105

r05

LC
123t2006

29
05t01D423
01:45 53

?'ãâiii;io'
PUSI 

'CÁS

A âutênlicldâde dôdocumento pode seÍvê i€na no sle hnpsl/val daaqu vo ,odardecompraspobiiLras .onr br
Oocumento gêrãdo elêlÍonicãmenlá no Ponâld€ Compras Públicas em 10/01/2023 às l4 33:32
Código veiÍcador: 428087

ft;ÊüíE

#{ffi

105

105

105

105

105



ÂUTUAÇÂ o
rÍ. Piioc

CLINICO E]RELI

r9 215 329/0001-
06

05rc1/2423 -
06 15 25

NÃO SE APLICA NÃO SÉ APLICA r05 R$ 1 285,20 Sim

LOTE OOOI .ITEM OOO3. DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO SÉRICO

G C CI]AVES

PLENA SERVIçOS
MÊDtCOS

07.903430/0001-
62

26t'12t2422
10:09 03

crM-LAS SERVTCOS
LASORAÍOR1AIS E
CLINICOS LÍOA

19 770 564/0001-
10

2611/2422 -

CLIN]CA OE
IIMA6ENOLOGIA
CODO LIDA

r2.219.083/0001- 2gr12n022-
10 56r07

N/C

EXAMÊ

NC

NÀo sE APLICA

6.720

6.720

6.720

6 720

6 720

Rí 2.35

RS2,47

R§ 2,47

R§ 2,22

R!2,47

RS 15 792,0!

R516598.40

R!16.598,40

Rt 14.910,40

Rt 16.598.40

LC
12!2046

41 981485/0001-
29

05/0 r/2023 -
01:a5 53

[IEGALAB

CLINICO EIRÉLI

19.2r5 329/0001
06

05/0r/2023 -
06:15 25

Sim

Sih

LOTE OOOI - ITEM OOO4. DOSAGEM DE AMILASE SÉRICA

PLENA SERVIçOS
rY!Êolcos

07 903.430/0001-
62

26112!2422
10r09 29

C M LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

261122022 -
11 37 52

N/C

ÉXAME

NÁO SE APTICA

N/C

NÀO SE APLICA

R$ 4.92

R$4,92

qs4.43

R14,92

R$ 4.670,00

R$4.920,00

RS4.920,00

R!4.430,00

Ri4.920,00

G C CHAVÊS

r9 770 568/000r.
10

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

LC
123t2006

cLtNrca 0Ê
]MAGENOLOG]A
CODO LIOA

12 219 083/0001-
93

zat12t2t)22 -
10156 33

Sim41 981485/0001
29

05n1D423
01 ,r5 53

19 215.329/000 r

06
aa101na23
06 15:25

LOTE OOOí , IIEM OOO5 - DOSAGEM DE BILTRRUBINA TOTAL E FRAÇÓES

G C C}TAVES

12219083/0001
93

41981 485/0001-

PLENA SERVIÇOS
lrÉô cos

07 903.430/0001-
62

2611212022 -
t0 10 03

qM-LÁA SERVTCO§

CLINICOS LÍOA

19 770 568/0001- 26112D422-
14 39 13

CLINICA DE
MAGENOLOGIÀ

2811t42422
10 56 56

N/C

EXAME

N/C

NÂo SE APLIoA

R$ 7.ô4

Rl8.2s

RS 8,25

RS 7,43

R$ 8,25

R$ 7.840.00

Rt8.250,00

R$ 8.250,00

R$ 7.430.00

R$ 8.250,00

LC
12312406

05101/2023
0t 45 53

MEGALAB

cLrNtco ÉtRELt

l9 2r5 329/0001-
06

o514112423
0615125

LOÍE OOOI . ITEM 0006 - DOSAGEM DE CALCIO TOTAL

12 219 063/0001
93

1 120

1.120

1.124

1.120

1 120

R58.892,80

R$ 9.363,20

LC
1231200A

PLENA SÉRVIÇOS
MÊOTCOS

07 903 430/0001
62

26t12t2422 -

CIM LAB SERVICOS l9 /70 568/0001
10

26t1212422

cLtNtcaoÉ
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

24t1212422 -
10 57r29

N/C

RS794

RÍ 0,36

R5 3.36

R$ 7,52

R$ 8.36

41 98148í0001-
29

05101/2A23 -
01 45 53

lilEGALÂB

CLINICO EIREL]

19 215.329/0001-
06

05/01/2023 -
06 15 25

RS9 363,20 Siú

R18.422,40 Sim

R$ 9.363,20 Srm

LOTE OOOI - ITEM OOOT - DOSAGEM DÉ CLORETO SÉRICA

![áül;^"
PUBI.ICÁS

A aulonucidadedo dofrmenlopodêser venliedê nô sile hnpsr?validaêÍquivo.portaldê@mpráspubl6s.6n.bÍ
DocumonlogeÍ6do el€líon camenre no PodáldeCompEs Púbri€s eh 10/01/2023 às 14 33 32
Código vêriÍ€lor: Á28087

Pá.tina 13 oe 58

MÊGALAB

CL N]CO EIRÉLI

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

N/C

NÃo sE APLtcA



AUTUAÇÃO
N" PROC

Sêft

G C CHAVES

PIENA SERV]ÇOS
MÊDICOS

07.903430/0001,
62

26t12t2422 -
10:14 39

CIM.LAB SERVICOS

cLtNlcos Lr0Â
10

2611212A22

cLtNrcÂ 0E
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12.219 083/0001-
93

2ü1V2022
i0 53:03

N/C

EXAME

NÁO SE APLICA

N/C

NÃO SE APIICA

R$ 295,40

R!310,60

R§ 310.80

R$ 280.00

R§ 310,80

140

140

140

LC
123t2006

41.931.485/0001.
29

05/01/2023
0145.53

MEGALAS

CLINICO EIRELI

19.215 329/000r -
06

05/0112023
06 15 25

LOTE OOOI - ITEM OOOE DOSAGEM DE COLESTEROL HDL

C C CHAVES

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07 903.430/0001-
62

2É112/2022
10 17 35

CIM,LÂA SÊBVICOS

CLINICOS LTOA

19.770 568/0001
10

26t172422

CLlNICA OE
IMAGENOLOGIA
cooo LToa

12.219 083/0001,
93

2A/12D422
r0 59 59

N/C

EXÁ.ME

NÁO SE APLICÂ

N/C

vtoA

16.800

16.800

16.a00

16 800

16.800

RS 5,95

R!6.27

R$6.27

Rt 5,64

R86,27

R199.960,00

R$ r05.336,00

RS 105.336,00

R$ 94 752.00

R$ 105.336,00

LC
í23l2006

Srltr.981485/OOO1-
29

05/0112423 -
01.45 53

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001-
06

0v01/2023,
06:15 25

LOTE OOOl - ITEM OOO9. DOSAGEM DE COLESTEROL-LDL

G C CHAVES

07.903.430/0001'
62

2611212022 -
10.1919

19.770 56€r/0001-
10

26t12D022.

CLINICA OE
IIúAGENOLOGIA
CODOLTDA

12 219 033/0001-
93

241122422 -
11'00 26

EXAME

NÁO SÉ ÀPLtgÀ

N/C

16.800

16 400

16.800

16.8!0

16400

RS 85.008,00

RÍ 89 544,00

Rl89 544 00

R$ 80. 0,00

R$ 89 544,00

R§5,06

RS 5,33

R$ 5,33

R§4,80

R$ 533

41.§81.485/0001
29

05]0'1202x -

01 45:53

MEGÂLAB
LABORAÍORtO
CLINICO EIRÊL]

19.215 329/0001-
06

05n1.2o23 -

06:15 25
S.

LOTE 0001 - ITElt4 0010 - DOSAGEI\.'I DÊ COLESTEROL TOTAL

07 903.430/0001-
62

26t12D422
10 21 45

CIM-LAA SERV]COS
LABORAÍORIAIS E
CLIN!COS LÍOA

10
2611A2A22 -

CLINICA OE
IMAGENO!OGIA
coooLToa

r2 219 043r'o001- 2011V2022 -
11:00 52

N/C

EXAME

N/C

16.600

16.A00

16.800

16 800

16.ô00

R180.976,00

R!80.976,00

R$ 72 912,00G C CHAVES

R$4,58

RS4,A2

R$4,34

R$ 4,82

LC
123/2006

41981 465/0001-
29

05D1n023 -
01:45 53

[,IEGALAA

CLINICO EIREL

19 215 329/0001, a5t01Da23
06 15 25

Srl

LOTE OOOI . IÍEM OO11 - DOSAGEM DE CREATININA (SÉRICO, URINARIO E UIRNA 24HORAS)

18.800 R$ 3,97 R§ 66 696,00

LC
12312046

PLENA SERVIÇOS
MÊDrcos

07 903430/0001-
62

2É11212422 -
10:22 45

c'iliüi,io,
PUAIICAS

a 6uloôlicidade do documenro pode sêrvonÍoadâ no silé hnps://válidáárqrrvô.pôrlâlde.omprasnúb .âs.onr.br
Oocumenlo gsGdo €leÍonEahenle no Pônàlde Compras Públcas em 10/01/2023 às 14:33 32
Código vê.ili.ádor 428087

EirtiíÉEt** +"À
i-dÊ+-)Ít
Étrt'r.Sl

R$2,11

R9 2,22

RS 2.22

R$ 2,00

R$ 2,22

12312006

PLENA SERVIÇOS
MÊDtcos

crM-l 8 SERVTCOS

CLINICOS LÍDA

PLENA SERVIÇOS
[,fÊD]cos



ÀUTUAÇÃ o
',j " tROC

C]1\,1-LAB SERVICOS

CL N]COS LTDA

r9.770 568/0001-
10

26112t2A22 -

CLINICA OE
IMÁGENOLOGA
CODO LTOA

12 219 083/0001
93

24i1212022
1141:22

N/C

VIDA

NÂo SE APLICA

Rt 70.224.00 Slm

RÍ 70,22a,00 Sim

R163.168,00 Slh

R! 70-224,00 Sim

41981.485/0001-
29

05t41Q023 -
01.45 53

16 800

16 600

16.A00

16.800

Rt 4,1ô

RS418

Rt376

lvlÉGALAB

CL]NiCO EIRELI

19.215 329/0001"
06

05/01t2023 -
06 15 25

LOÍE OOOI - ITEM OO12 - DOSAGEM DE CREATININOFOSFOO UINASE(CPK)

G C CHAVÉS

PLENA SERVIÇOS
[fÊDrcos

07 903 430/000r-
62

2611212022 -
10r26:00

ctM-LÁE SÉRVICOS

CLINICOS LÍDA

19 770 568/0001 261122022,
l4 50:19

CLINICA DE
IMAG€NOLOGIA
CODO LIOA

t2 219.043/rC001-
93

23/1?,2422 -
'110145

N/C

EXAME

N/C

RS 3,91

Rt4.12

R§ 4,12

R$ 3,71

RS4,12

RS2.189,60

R!2.307.20

R$ 2.307,20

Rt2.077,60

RS2.307,20

LC
12312006

?9
05/0r/2023 -
01:45 53

MEGÀLAB

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001
06

o5t01Qa23
06:15:25

LOTE 0001 - |TEM 0013 - DOSAGEM DE CREATTNTNOFOSFOOUTNASE FRAÇÃO MB

G C CIiAVES

07.903.430/0001,
62

PLENA SERV]ÇOS 26t122422
10 26:28

CIM-LAA SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19 770.568/0001-
10

2611212422 -
1,1:53.37

CLINICA DE
IMAGENOLOGiA
COOO LÍDA

12 21 I 083/0001-
93

24t12t2422 -
11 03 00

Ntc

EX,'.ME

NÁO SE APLICA

N/C

R!4,71

R$ 4,24

R31 677,40

R$ 1.978,20

R$ 1.978.20

Rl 1 780,80

Rt r 978,20

420

4m

420

420

420

LC
12X12006

41 981485/0001-
29

o5t01t2023 -
01:45 53

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

05/01/2023 -
06:15 25

Sih

LOTE OOOI - IIEM OO14 . DOSAGEM DE DÉSIDROGENASE úTICA

PLÊNA SÉRVIÇOS
MEO COS

07 903 430/0001-
62

261\22422
r0 26 5,1

CLIN]COS LTDA

t9 770 564/0001
10

26t122422 -

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍOA

24112t2022 VIDA

NÀo SE APLICA

R!3,38

R14,08

RS408

R5 3.67

RÍ4,08

A31.358.00 Sih

Ri 1 428,00 Sim

RS 1..128,00 Sim

Rl r.284,50 Sh

RS 1.420,00 sim

G C CHAVES

122r9083/0001

EXAME

350

35!

350

350

350

123/2006

41 981485/0001
29

0510112023
01:45 53

19.215 329/0001
06

o5t01t2023
06:15:25

LOTE OOOI . ITEIí OO15 . DOSAGEM DE FERRITINA

62

12 219 033/000i .
93

PLENÀ SERV ÇOS
MÉOTCOS

2611A2A22 -
r0:28 55

C M-LAB SERVICOS

CLINJCOS LTOA

r9.770 568/0001-
10

26t12t2422 -
14:56 20

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTOA

241212022 -
11:0418

N/C N/C

500

500

500

Ri 17,15

RS 18,05

R§ 18.05

RI9.025,00

R$ 9.025,00

lc
123/2006

C;;ü;RÁS
PUB CnS

a aútonlrcrdadê dô dodmenro pôde seÍveílicád6 no súe httpsTvâlidaaE!'vo.porlald66mprsspuuies côm br
Ootuhenlo aorádo eleLônicamênl€ no Ponal de Cohgrás PúbliÉs eh 1 0/011?023 âs l4:33 32
Códrgo verifi €doí: 428047

fâÊi,ifã
rHf,á.iS
É\4Si#

560

560

560

560

560

MEGALAA

CLINICO EIRELI



f_w_
UA T oÃU A

N" PRO

G C CHAVES 41.981485/000r
29

05/012023 -
014553

MÊGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001
06

05/a1Pa23 -
06 15 25

EXAIIIE R$ 16,25

R$ 18,05

R§ 8 125,00 Sim

R§ I02500 Sim50!

LoÍE 0001 - trEM 0016 - DoSAGEM oE FERRo sÉRtco

G C CHÂVES

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07 903.€0r'0001-
62

2611212Q22 -
1029 35

19 770 564rc001-
1o

26t142022
14:58 08

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
cooo LÍoA

12.219 083/0001,
93

24t12t2422 -
1rM43

N/C

NÃO SE APLICA

R$ 4.12

R§ 4,34

R$4,34

R$ 3.91

R§ 1442,00

Rt 1.51S.00

R§ 1 519,00

Bi 1 368,50

R$ 1 519,00

N/C

350

350

350

350

350

LC
123/2006

4l .981 .4450001 05/012023 -
0r 45:53

CLINICO EIRELI

19.215.329/0001
06

05t41D023 -
06:15 25

LOTE OOOí - ITEM OO17 - DOSAGEM DE FOSFAÍASE ALCALINA

G C C8AVÉS

560

560

560

560

560

RÍ 1,96

R§2.06

R$ 2,06

Rl 1,85

R$ 2,06

R$ 1 097,60

Rt 1 í53,60

R$ 1 036 00

R51 153,60

LC
12X1200Í'

PLENA SERVIÇOS
MÉO1COS

07 903 430/0001
62

261142022
10 30 48

clM-LÂa sERvlcos

cLtNtcos tÍoA

19 770 564/0001-
10

2ô11!2422 -
15 00 11

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
cooo LToa

12 219 083/0001,
93

2e112t2A22 -
1r:05 58

N/C

EXÂIVIE

NÁO SE APIICA

N/C

NÃO SE APLICA

R$ 1153.60 Sô

Á1981.405/0001
29

05/01/2023,
0145:53

CLINICO E]RELI

19 215.329/0001
06

05101/2023 -
06:15 25

LOTE OOOI .ITEM 0018. OOSAGEM DE FOSFORO

R$ 2.08

R$ 2,19

R$ 2,19

R$ 2,19

R$ 1 164,80

R§ 1 226.40

LC
12312406

PLENA SERVIÇOS
Í,rrÊDrcos

07 903430/0001-
62

26112t2422-

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

I 9.770.564/0001-
10

2611212022 -
150151

12.219.083/000t
93

2A11212422 -
11.4ô 24

41 981485/0001
29

05101D423 -
01:.15 53

rvc

EXÁME

NÁO SE APLICA

N/C

NÀO SE APLICA

R31.103.20 9m

R$ 1 226,40 SimI"IEGALAB

CL N CO EIREL

19 215.329/0001-
06

0510112023 -
06115 25

LOTE OOOl - ITEM 0019. DOSAGEM DE GAI\-|A-GLUTAMIL TRANSFERASE(GGÍ)

G C CHAVES

1 2 219 033/0001-
93

PLENA SÊRVlçOS
MÊDICOS

07.903.430/0001-
62

2611212022 -
10 32:37

CIM LÁB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19.770 568/00!1
10

26t1U2022 -

CLINICA OE

CODO LTDA

2811212022 -
1106:52

Eioclln

€XAME

tuc

2.000

2.000

2.000

2.000

2_000

R$ 3,50

R$ 3,64

R$ 3,6a

RS 3,31

R$ 3,68

R$ 7 000,00

R$ 7 360.00

Rl6 620,00

R§ 7.360,00

LC
12X12006

Sim

,11981.485/0001-
29

osta1Do23
0r 45 53

CLINICO EIRELI

19215 32910001-
06

a5101/2A23 -
06:15 25

tr;àôúiars
PUAUCA

Aâulenüddadedo d@mento pode se. ve.ú@dô no sile htlps ,válidâáÍqLNô pônall1e6mprasplbl@§ conr bÍ
Documênb gerado élelronrcamenle no po,1álóe Comprás Públ'@s em 10101/20?3 âs 14 33 32

§ Códrgo verificadoi 420087

CIM.LÂB SERVICOS

CLINICOS LTOA

G C CHAVES

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
cooo LToA

560

560

560

560

560



AUTUÀÇÀ o
N" PRO'

So,

LOTE OOOI - ITEM OO2O. DOSAGEM DE GLICOSE

NC

EXÁME

NÃO SE APIICA

21.000

21.000

21000

21 000

21.000

R137.380,00

R5 39 270,00

RS 3S 270,00

Rt 35.?30,00

RS 39.270,00

PLÊNA SERVLÇOS
MÊDICOS

CIA',LAS SÉRVICOS

CLINICOS LIDA

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
COOO LÍDA

2Al12nA22 -
11:0123

R$ 1,78

R$ 1,87

R$ 1,87

R$ 1,63

Rt 1,87

LC
12312006

G C CFiAVES

12 219 033/0001-
93

41 9a14At0001-
29

19 215 329/0001-

0510112423 -
01:45 53

LL N CO EIREL]

a4101t2023 -
06r525

LOTE OOO,I .ITEM OO21 . DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA

C C CNAVES

PLENA SERVIÇOS
MÊorcos

07 903.130/0001,
62

26t1212022 -

CIM-IÁB SERVICOS

CLINICOS LTDA

19.770 568/0001-
10

2611212022 -
15:4102

CLINICA DE
MAGÊNOLOGIA
cooo LÍoa

12.219 083/0001-
93

2ú12n422 -
1r 03 19

N/C

EXÁME

N/C

2.900

2.900

2,900

2.900

2.900

R$ 8,19

R$ 8,62

R§8,62

Rt 7,76

RS 3,62

R$ 23.751,00

R$ 24.998,00

R§ 24.998,00

R$ 22.504.00

R$ 24 998,00

LC
123/2006

Sim

41 981435/0001-
29

0510112023 -
01r45 53

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215 32910001- 451C1t2423 -
06 r525

LOTE OOOI . ITEM OO22 . DOSAGEM DE LACTATO

PLENA SERV ÇOS
MÊOTCOS

07903.430/0001
62

2ô11i,2022
10:34:00

CIM-LAB SERVICOS

CLINICO§ LÍDA

r9.770 56a/0001-
t0

2611212022 -
r5 08:10

CLINICA OE
IMAGENOLOGlA
CODO LTOA

12 219 083/000í,
93

24i1212422 -
1108 39

N/C

EXÁME

N/C

NÀo sE APLICA

Rt 3,49

R$ 3,67

R$ 3,67

Rt 3.30

RS367

R$ 732,90

R$ 770,70

RS 770,70

RS693.00

R§ 770.70

210

2',l0

2'10

210

214

tc
12í2006

41 981485/0001,
29

05n1D423 -
01 45 53

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001-
06

05/0r,2023 -
06 15 25

LOÍE OOOI .ITE[,,I 0023. DOSAGEM DE LIPASE

c c cHÂvEs

19 770 568/0001-
10

800

800

800

800

800

12312006

PLENASERVIÇOS
MÊOTCOS

07 903 430/0001-
62

2ô1t212022.

CIM.IAS SERVICOS

CLINICOS LTDA

261t2DO22 -
150913

N/C

NÀO SE APLICA

Rl1 9@1,00 Slm

R$2 000,00 §lm

Ri2.000.00 Sin

Rt r.800,00 Slm

R!2.000,00 stm

Rt238

R$ 2,50

R$ 2,5!

RÍ 2,25

Rt2,50

CLINICA DE
IIMAGENOLOGIA

12 219 083/0001-
93

2ü1212422 -
r1 09r00

41.981485/0001-
29

057o1Q423 -
01 45 53

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001
06

05btna23 -
06 15 25

LOTE OOOI .ITEI\,,I 0024. DOSAGEM DE MAGNÉSIO

!üáüÉho"
PUEL'CÁA

Aauleôticidado dod@menlo pode ser veriÍi€da no sile hrtpsJ/vâtidaa.quLvo.poíatdê6mpBspubh€s.6.1 b.
oocumênlo ge.ádo elel.oniÉh€nre no PonaldeComp6s Públies em 1O/01/2023 às 14133:32.
Cód'§o venficEdoÍr 428047

rnà\LiErn
íàP:l*E
rH#íH
ü{êrrH,

Marcá/Fabricanl6 Qúáótldâdê
123t2006

07903.430/0001. 26/r22022-
62 10 33'00

19170 564D001- 26t1U2422 -
10 1510510

N/C

NÁOSEAPLICA

N/C

EXÂME



AUTUAÇ Ão
iI" PROC

PLENA SÊRV]ÇOS
MÊDICOS

07.903430/0001,
a2

26112nA22 -
10:35 24

crM LAe sÊRvtcos

CLINICOS LTOA

19770 564/0001-
10

26t12na22 -
i5:10r20

12 21S 033/0001-
93

2At1Z2A22 -
11:0918

GCCNAVES

\a ivc

Rt 1 309.00

R$ L375.00

R$ 1.375,00

R51 237,50

R51.375,00

550

550

Rt 2.38

R$ 2,50

R$ 2,50

R12.25

R§ 2.50

Sim

Sim
29

aan1Qa23,
01:45 53

19 215 329/0001
06

05t01t2423 -
06:15r25

550

550

55'

LOTÊ OOOl .ITEM OO25 - DOSAGEM DE MUCO.PROTEINAS

G C CHAVES

280

280

280

280

280

R§ 621.60

R9 655.20

R$ 590 80

R$ ô55 ?0

LC
123t2006

PLENA SERVrÇOS
MÊDICOS

07.903.430/0001
62

2Ü1212022 -
r0:35:52

CIM,LAA SERVICOS

CLINICOS LIOA

19 770.563/0001
10

26t1v2422 -

'5:1144

CLINiCA OE
III{AGENOLOGIA
CODO LTDA

1 2.219 083/0001-
93

24112/2422 -
- 1:09r38

N/C

EXÂME

N/C

NÀo sE APLICA

R$ 2.22

R$ 2,«

R!2,34

R$ 2.11

R$ 2,3.4

41 981485/0001- a5la1Da23 -
01r,15 53

ME6ALAB

CLINICO EIRELI

19 215.329/0001,
06

05141D023 -
06:15 25

GCCI]AVES

550

550

550

550

550

RS285

RÍ 3,00

R$ 3,00

Ê$ 2,70

R§ 3,OO

LC
123t200â

PLENA SERVIÇOS
MÉDICOS

07 903 430/0001-
62

26t12?022
10 36:20

CIM.TAB SERVICOS

CLINICOS ITDA

19.770.564/0001-
10

26t122022
15:12r55

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LTOA

12.2r9.083/0001-
93

2At1U2A22 -
I1:10 06

EXAME

N/C

VIDÀ

R$ 1 567,50

R11650,00

R$ 1.650,00

R$ 1 135,00

R§ 1.650,00

4r.981485/0001, 05/01/2023,
01:45 53

MEGALAÊ

CLINICO EIRELI

19.215.329,0001-
06

oro1no23 -
06115125

LOTE OOOI . ITEI,,I OO27 - DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS

G C CHAVES

2 400

2.400

2 400

2,r00

2 400

R§ 7.080.00

R$ 7.464,00

R$ 7.464,00

R5 6 720,00

R$ 7 464,00

LC
123/2006

PLENA SERV]çOS
MÉDICOS

07.903430/0001,
62

26112t2422 -
r0:36 51

CLINICOS LÍOA

19.770.568/0001-
t0

2611212422 -

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12 219.08310001-
93

2411212422 -
11 1í 26

N/C

EXAME

NÃo sE APLIoA NÂo sE APLICA

R12,95

R$ 3,11

R13,11

Rl2,a0

R!3,11

41 .9A 1 .4A5l0001 -
29

o5ta1D023
0145:53

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001.
06

o5b1DA23
06:15 25

LOTE OOOI . ITEI\,,I 0028. DOSAGÉIú DE PROTEINAS TOTAIS E FRACÓES

MÉDICos
07 903 430/0001
62

26t1212022 -

N/C N/C

350

350 R§365

R$ 1.214,50

R$ 1 217.54

tc
123/2006

CIM,LAB SÊRVICOS

CLINICOS LTOA

19.770 568/000r -
10

26/12t2022,
15:15 20

§!'àâüÊio'
PUSLtCÁS

A âutentcidad6 do docume.to pôd6 serve.iÍcada nô §re hrrps /&6lidaarquvo ponaldecomprâspubl câs conr bÍ
Oocumenlo serâdo elelronicamonle no Porlãldê Comp@s Públicãs em 10/01/2023 às 14 33:32.
Código vê.iíicador 428087
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CLINICA OE
iMAGENOLOGIA
CODO LTDA

CLINICO EIREL]

LorE 000í - trEM 0026 - DosÂGEM DE poTÁssto



ÂUTUAÇÂo
I,'PROC

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍOA

1 2 219 083/0001-
s3

2811212422 -

,11 .981 .485/0001 0at01na23 -
01 45 5,í

350

350

35C

RS 3,65

R§ 3.29

R$ 3,65

R§ 1 277 50 Sinrl

G C CHAVES Rt 1.151,50

R51 277.50MEGALÂB

CLINICO E]REL

192r5329/0001
06

ar01/2a23 -
06 15 25

LOTE OOO1 .ITÉM OO29 - DOSAGEM OE SÓDIO

PLENA SERVIÇOS
frÊDrcos 62

26/1212A22
i0 39 02

CIM-I-AB SERVICOS

CLINICOS LTDA

19 770.568/000 r -
10

26112J2422 -
15:1612

CLINICA OE
[4,AGENOLOG]A
cooo LÍoA

12 219.083/000r-
93

2811212022 -
11 12:09

NC

EXÁME

rvc

NÁO SE APLICA

RS682,50

R1717,50

B$7r7,50

RS647,50

RS 717 50

G C CHAVÉS

19 215 329/0001-
06

350

350

350

350

350

Rt 1,95

RS2,05

R12,05

R$ 1,85

R$ 2,05

LC
12312406

41941445/0001-
29

05t4112023 -
0145í

I,IEGALAB

CLINICO EIRELI

o5n1'2023 -
06 15:25

LOÍE 0001 - |TEM 0030 - DOSAGEM DE TRANSAM:NASE GLUTAMTCO-OXALACÉT|CA (TGO)

6 C CHAVES

RS 1.99

R$209

R$ 2,09

Rrs t,8a

R$ 2,O9

LC
12U2006

SioPLENA SERVIÇOS
ifEotcos

07 903430/0001-
62

26t12]2422 -
l0 39:33

CIM-LAA SERVICOS

CLINICOS LTDÁ

19 770 563/0001
t0

26t1212422-
15 18 40

CLINICA DÉ
IMÂGENOLOGIA
cooo LÍoa

12 219 0831000r
93

24t12t2422 -
11 12 29

N/C

EXÁME

N/C

NÀO SE APLICA

11.900

11 900

11 900

11.900

11.900

RS23.681,00

Rl 24 371 0o

R9 24 071,00

R!22.372,00

R§ 24.871,00

41 96',r 485/000r -
29

a5t01Qa23 -
01:45 í

À,1ÊGALAB

CLINICO EIREL]

19.215.329/0001
06

aa101Da2x -
06:15 25

LOTE OOOl .ITEIú OO31 . DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO.PIRUVICA (TGP)

G !] CI]AVES

PLENA SERVIÇOS
MEOICOS

07 903 430/0001-
62

2611212422 -

CIIM LÀB SERVICOS

CLINICOS LTDA

19.770 568/0001-
í0

26t1212A22 -
15 25:50

CLINICA OE
INIAGENOLOGIA
cooo LÍoa

1? 21 9 033/0001-
93

2Ü1212A22 -
111251

EXAME

N/C

NÁO SE APLICA

11.900

11.900

11 900

11 900

11.900

Ri2,22

R$ 2,34

R4 2,34

R$ 2,11

R5 2.3{

R!26.41a.00

R127.846,00

Rt 27.846,00

Ri25.109.00

R5 27.8,16,00

LC
123t2t06

41 9414€5/0001-
29

o5rc112423 -
01 45 54

MEGALAB

CLINICO EIRELI

l9 215 329/0001-
06

45/0112423 -
06 15 25

LOÍE OOOI - ITEM OO32 - DOSAGEI\.4 DE TRIGLICERIDEOS

c c ctravEs

PLENASERVIÇOS
túÉDtcos

07 903 430/0001,
62

26112DO22 -
10:42:02

crM{As sERVrcos

CLINICOS LTOA

19 770 568/0001-
10

26]121202? -
l5 27r53

cLtNtca oÉ
IMAGENOLOGIA
cooo Lroa

12.219 083/000r-
93

28l]212022 -
1t 13 03

N/C

18000

14.000

16.000

18.000

N/C

Aí"AME

R§ 63 900,00

R$ 67.320,00

LC
121t2006

R$ 67 320 00 th

R$ 60660,00 SLm
29

05n1QA?3 -

r iâíÊÁ*
PUSUCÁS

Aallênúcidadodo do@menlô pôde sê, vêrií@da no sile híps //valid.êq!úô poÍtâtde.ómpÉspubt @s.@n.br
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EXAME

R§3,55

R!3,74

R!3.74

R§3.37



AUTUAÇÃO

-rry;NO PROC

MEGALÁB

CLINICO EIREL]

r9 215 329/0001
06

05t01t2023 -
06 15 25

NÀO SE APL CA NÀO SE APLICÁ R$ 67 320.00 Sm

LOTE OOOl .ITEM OO33 - DOSAGEM DE URÉIA SÉRICA

G C CHAVES

R$ 1,76

RS 1.85

RS 1,S5

R§ 1,67

R$ i,85

LC
12312006

PLENA SERVIÇOS
tüÊDtcos

07.903430/0001-
62

26t12n422 -
10.4226

ClM.LÁ8 SERVICOS

CLINICOS LIOA

19 770 568/0001-
10

212n422-
15:29 25

CLINICA DE
IMAGÊNOLOGIA
CODO LÍDA

12.219 083/0001,
s3

24t12t2422 -

N/C

EXAMÊ

NÀO SE APLICA

Bioclin

N/C

VIOA

18r00

18.000

l6 000

18.000

Ri 31.6a0,00

R3 33 300,00

RS 33 300,00

RS 30.060,00

R$ 33 300,00

41.981 ,185/0001-
29

a51A1QA23 -

CLINICO EIRÉLI

19.215 329/0001
06

05n1D023 -
06 15:25

LOTE OOOI . ITEM OO34 - DOSAGEM DE VITAMINA 812

G C CHAVES

12.219.0A3/0001
93

70

70

70

10

70

Fl 1.052.80

R$ 110810

RS 997,50

Rt 1 108 10

LC
123t2006

PLENA SERVrÇOS
r\rÊDrcos

07.903 430/000r -
62

ztal1t2422
10:43 02

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19.770.568/0001-
10

26t12t2A22 -
l5:30 59

CLINICA DÉ
IMAGENOLOGIA
coDo LÍoÁ

2A11212022 -

N/C

EXAME

N/C

RS i5,04

R$ 15,83

R$ 15,83

R$ 14,25

RÍ 15,83

R$ 1.103,i0 Sr

41.93r 485/000r
29

05n172423 -
01:45 54

CLIN CO EIRELi

19.215 3290001
06

05]01n423 -
06:r5 25

LOTE OOOI - ITÉM 0035. DETERMINACAO DE CROI\4ATOGRAFIA DE AMINOACIDOS

PLENASERVIÇOS
r,/Éolcos

07.s03430/0001,
62

26t1212A22 -
10:43 52

CIM.LÀB SÉRVICO§

c Ntcos LT0a

19 770.56€L/0001-
1Ô

26t1212022 -
15 32:58

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12 21 9 083/0001
93

2&t12na22 -
11:l4 28

NÁO SE APLICA

R$ 14,87

RS í5 65

RJ í5,65

R$ 15,65

RS 1.2.49,08

R$ 1.314.60

R5 r 314.60

Rl l 183,56

RS 1.314.60

N/C

EXAME

84

u

84

u

84

LC
12312004

4t 981485/000r-
29

05t41n023 -

19.215 329/@0r,
06

05nlt2423
06 15 25

s-

LOTÉ OOOI - ITÊM OO36 - DOSAGEM DE TRANSFERRINA

G C CI-]AVES

100

100

100

100

100

R$ 4,19

R$ 3,97

RS419.00

LC
123t2006

PLENA SERVrÇOS
MÉo cos

26t12n422 -

CIM.LAB SERV'COS

CLINICOS LTDA

19.770 568/0001-
10

26t121242? -

cLtNtca oÊ
IMAGENOLOGIA
coooLÍoa

12.21S 043/0001-
93

24112/2022 -
11 15 03

N/C

EXAME

ivc

41981485/0001-
29

a5D1Da23 -

CLINICO EIRELI

19.21 5.329/0001
06

05/01/2023 -
06 15:2s

LOTE OOOI .ITEI\,,I 0037. DOSAGEI\4 DE 25 HIDROXIVITÂA.4INA D

"rdÊIivÃ

ràÊ{#ls
É'\jâ[ffi

:'áiJiilà^"
PUEUCÂS
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MEGALÁB

CLINICO EIRELl

07.s03 430/0001"
62



07 903..30/0001
62

26112t202? -

ctrú-LAa sERVlcos

CLINICOS LÍOA

19.770.56a/0()0r
1o

26t122422 -
l5 36:54

CL NICA DE
IMAGENOLOGIA
COOO LTDA

12.219.083/0001,
93

28t1212A22 -
11 15 21

N/C

EXAME

frc

NÃO SE APLICA

R$ r5,17

R$ 15,17

R§ 13,65

RS 15,17

R$2.882,00

R5 3.034,00

R$ 3.034,00

Rt2 730 00

R$ 3 034,00

G C CHAVÉS 41.981485/0001,
29

1e.215 329/0001-
06

200

200

200

200

200

LC
12U2006

Sim

o5/01P423 -

I\,IEGALAB

CLINICO EIRELI

05/01/2023 -
06 15 25

LOTE OOOI .ITEM 0038. DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL

O C CHAVES

10

10

10

10

10

R$ 35 90

R$ 37.80

R$ 34.00

R$ 37.30

LC
12312006

PLENA SERVIçOS
MÊDICOS

07.903 430/000í-
62

26t142422 -

CIM.LÁB SERVICOS

CLINICOS LTDA

19.770 568/0001
l0

26t142422 -
15:33 30

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LTOA

12.219083/0001
93

2411V2022
11 15 57

N/C

EXAME

NÁo sE ÁPLtcÂ

R!3,59

R§ 3,78

R!3,78

R$ 3y'0

Rr 3,78

R5 37 80 Sn

41981.485/0001
29

o51A112023
01 45 5.1

MEGALAB

CLINICO EIRÉLI

19 215.329/0001
06

o5/0r/2023 -
06 15 25

Sim

LOTE OOO1 .ITEM 0039. CONTAGEM DE PLAQUETAS

C C CHAVES

07.903 430/0001-
62

1 9.770 568/000 I ,
10

41981485/0001-

R§54.400,00

Ri57.200,00

tc
123t2006

PLENA SERVIÇOS
MÉO COS

2d142022
10 45:36

CIM.LÂB SÉRVICOS

CLINICOS LÍOA

26112t2022 -
15 39:3.a

N/C

NÃO S€ APLICA

20.000

20.000

20.000

20.000

20 000

RS 2,72

Ri2,86

R§ 2,86

R$ 2,57

R$ 2,86

CL NlCA DE
N1AGENOLOGIA

t2 219.083/0001-
93

241212022 -
111627

RS57 200,00 Sim

RtE 51.400,00 sin

R$ 57.200.00 st6

05Ja1QA23
0145 í

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001,
06

05/01/2023,
06:15 25

LOÍE OOOl . IÍÉM OO4O - CONTAGEM OE RETICULÓCITOS

PLENA SERVIÇOS
MÊOLCOS

26t142A22
t04612

C]M,LAB SERVICOS

CLINICOS LTDÀ

19.770.564/0001
t0

2611212422
15:41 18

CLINICA OE
IMAGENOLOGTA
CODO LTDA

12.219 033/0001-
93

20/1212422 -
't12218

RS 109,62

R$ 115,50

R1115.50

R§ 101,16

R§ r15,50

G C CHAVES

07 903 430/0001
62

1t 215 3291Cú01-
06

N/C

EXAVÉ

42

42

42

RS 2,61

R$ 2,75

R$ 2,75

R§2,40

RS2,75

LC
12312006

29
a51o1t2023 -
01:4s 54

MEGALAB

CLINICO EIRELI

05101t2023 -
06 r5 25

Sim

LOTE OOOl .ITEM OO41 . DETERMINACÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO

1.050 RS 2,80 R$ 2.940,00

LC
12312006

pLÊNA SERVTÇOS
NiÊDrcos

07.903 430/0001
62

26/12t2A22 -
10,16 50

E7.üi4HE
{**}'1tri4)ilfffi
É,.{Í.ffi
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PLÉNA SERVIÇOS
MÊo cos

N/C

NÂo SE APLICA

NC

EXAME

NÃO SE APLICA



AUTUAÇ Ão
M" PROC

| 3Tq-
CIM LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 770 568t0001-
10

26i142422 -

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12.?19.083,/0001-
93

2811212022 -
1' 22 39

N/C st/c

VDÂ

NÀO SE APLICA NÀO SE APLICA

1.050

1.05!

r.050

1 050

R$ 2,95

R§2.95

RS266

R$ 2,95

Rl3 097 50 Srni

R$ 3 097.50 Sô

G C CHAVÉS 41981.465/0001-
29

o5r01t2023
01r45:54

CLINICO E RELI

R§2.793.00

R!3.097 50

LOTE OOOI - ITEI\4 OO42 - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAI\,IENTO DE DUKE

G C CHAVES

N/C

EXAME

1.050

1.050

1.050

1.050

1.050

R$ 4.525,50

R54.294,50

R14.767.00

LC
123/2006

PLENA SERVIÇOS
MÉDICOS 62

26t1212022 -

ctM,LÂa sERvtcos

CLINICÔS LTOA

19.770.568/0001
10

2ô!12t2022,

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12 219 083/0001
93

28/12/2422 -
1l:23 06

N/C R$4,54

R$ 4.54

R$ 4,0941 .9a 1 .4a4,O001-
29

05141n023 -
0r 45:54

MÉGALAA

CLINICO EIRÉLI

19.21 5.3290001-
06

NÃO SE APL]CA

LOTE OOOl - ITEM OO43 - DETERMINAÇÁO DE TEMPO OE TROI\,IBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA(TTPA)

PLENA SERVIçOS
i,rÉDtcos

07.903430/0001,
62

26112/2422 -

c M-LAA SERVICOS

CL N COS LÍDA

1t 770 568/0001-
10

26t12t2422 -
1547 15

CLINICAOE
II',iAGENOLOGIA
CODO LTDA

12.219.083/0001"
93

281121202? "
1123:25

N/C

EXÂME

N/C

R95,80

R$6,11

RS6,11

R$ 5,50

R$ 6,11

R$ 6.090,00

R$ 6.415,50

R§ 6.41s,50

R§ 5 775,00

R1641550

1.050

1.050

1.050

1 050

1.050

LC
123QA06

41981 485/00!1-
29

05n1P423 -
01145r54

CLINICO EIREL]

1S 215 329/0001-
06

a5lo1Da23 -
06:15 25

LOTE OOO1 - ITEM 0044. DETERMINAÇÂO OE TEMPO E ATIVIDADE DA ?ROTROMBI\A(TAP)

MÉOICOS
07 903 430/0001-
62

26/',\2|2A22
10:48.32

LABORATORIAIS E
CLTNICOS !TOA

1S 770 564/0001-
10

26112t2422

CLLN]CA OE
IMAGÊNOLOGIA
CODO LTDÀ

r2 219 083/0001-
93

24t12t2422
11 23 46

N/C

EXAME

NÃO SE NPLlcÀ

N/C

NÁo sE APLICA

1.050

1.050

1.050

1.050

1.050

R$ 2,57

R$ 2,70

R$2.70

R$ 233

R$ 2,70

R12.698.50

R3 2 835 00

R$ 2 551.50

R$ 2.835 00

LC
1zXt2006

R$ 2 ô35,00 Sú

G C CHAVES 41981485/0001- 05/a112023 -
0rr45:54

I\,IEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215.329/0001
06

o5]01t2023 -
0614:25

LOTE OOO1 .IÍEM OO45 - OETERMINÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDII'E NACÃO(VHS)

PLENA SERVrÇOS
MÊOTCOS

07 903.430/0001.
62

26t122022 -
1049:18

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19.770 568/0001-
10

26112n022 -
15:53:33

CLTNICADE
IMAGENOLOGIA
cooo LÍoA

1 2.219 033/0001,
93

2U12n422 -

N/C Nlc

1 05!

1.050

1.050

RS 2,89

R$ 3.04

Rt 3,0,l

Rt 3034,50

Rt3.192,00

R33.192.00

LC
123/2006

i*Ê,ii!À

#ffi
e áriürro'
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19.215 329/0001. 05/01t2023 -
06 06:15:25

05/o1D023 -
06 15:25

G C CHAVÊS



=fo
AUTU ÃU

S.

N' PROC

G C CHAVES R$ 2.877,00 Sim

R$ 3.192,00 Sth

.11.981.485/000',1

29
05n1t2423

MEGÀLAB

CLINICO E]RELI

19 215 329/0001
06

05101J?A23 -
06:15 25

EXAME R$ 2,74

RS 3,04

1 050

1050

LOTE OOOI - ITEM 0046. DOSAGEM DE HEMOGLOBINA

6 C CHAVES

07 903 430/0001-
62

12 219.083/000i-
s3

PLENA SERV]ÇOS
r,/Êorcos

24t1212422 -
r0:49 43

C M.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19.770 568/0001- 26/142422 "
15 54 42

CLINICA DE
]\4AGENOLOGA
CODO LTDA

2At12120?2 -
1124.32

N/C

EXAME

NÃo sE aPLtcÂ

N/C

vtoA

NÂo sE APLtcA

R$ 3.570,00

RS 3.759,00

R$ 3,759,00

R$ 3.301,00

R$ 3.759,00

2100

2.100

2.104

2 100

2.r00

R§ 1,70

RS 1,79

R$ 1.79

R$ 1,61

R$ 1,79

LC
12312006

41.981..r85/0001, 05ta1Da23 -

[']EGÁLAB

C'.NCCEREL

19.215.329/0001-
06

05/01/2023,
0$:15 2a

Sm

Sim

LorE 0001 - rrEM 0047 - ERTTRocRAMA (ERrrRóclros, HEMocLoBtNA. HEMATóCRtro)

PLENASERV ÇOS
l,,rÉD cos

znt12t2A22
t0 50 13

C M-LAB SERVICOS

CL N COS LÍDA

19.770.568/0001-
10

26t142422 -
155121

2411212422

N/C

VIDA

NÃO §É APLICA

20.000

20.000

20 000

20.000

20.000

R$ 4,67

RS4,67

R$4,20

R$ 88.800,00

R$ 93.400,00

R$ 93.400,00

R$ 84.000,00

R$ 93.400,00

G C CHÂVES

07.903 430/0001
62

12 219083/0001,
93

4i 981485/0001-
29

t9 215 329/0001-
06

N/C

EXAME

LC
123/2006

Q5141D023 -
0l45:54

[lEGALAB

CL NCOEIREL

05/0r/2023 -
06:15 25

Sim

Sim

LOÍE OOOl .ITEM OO48 - LEUCOGRAI\4A

PLENA SERVIÇOS
r,rÉDrcos

07 903430/0001
62

2611212022

C M.LÂB SEqV CCS

CL N COS LÍDÀ

26t12t2422 -
l5 53:49

N/C

VIDA

NÃo SE APLICA

20.000

20000

20 000

20.000

20.000

R$60.600,00

R$ 03.800.00

RS63.800,00

R$ 57.400,00

R$ 63.800,00

G C CHÂI/ES

19 770 5ô8/000r-
10

12.219.0A3/0001
93

41981485/0001-
29

19 215.329/000i-
06

N/C

ÉXAÀiE

R5 3,03

R$ 3,r9

R$3,19

R$ 2,87

R$ 3,19

LC
123120A6

CLNCADE
lrvlAcÉNOLOGIA
COOO LTDA

2Al1A2A22
11:25 l6

Sim

a5to1/2a23 -

MÉGALÀB

CLINICO EIRELI

05/01/2023 -
06 15 25

LorE 0oo1 - trEM oo4g - pEseutsA DE CÉLULAS LE

G C CHÁVES

t2 219 083/0001-
93

.1r.961485/000r,
29

PLÉNA SERVIÇOS
MÉDrcos

07.903430/000i
6?

2611212022

CL]NICOS LÍDA

26t1212022
l6 00:04

CLNCADE
INIAGENOLOGlA
CODO LÍDA

28t12t2422 -
11.25 33

R$ 39,00

R$ 41,10

R$ 41,10

R$ 37,00

R$ 41,10

N/C

EXANIE

10

10

10

10

10

RS 3,90

R$ 4,'r 1

R5 4,11

LC
12312A06

04t01/2423-

[IEGALAA

CLINICO EIRELI

19 21s 329/0001-
06

45t01t2023 -
06:15 25

Sih

§§§ÍôüÊh*-' ' pu8ucÁ§
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CLINICA OE



AUTUAÇÃ
N" PROC

lÇ t}

S.tu,doí F.rp;
LOTE OOO1 - ITEM OOSO - PESQUISA DE HEMOGLOBINA S

N/C

EXAME

NÁO SE 
'J'LICA

R§2,59

RS 2.7!

RS 2,73

R$ 2.46

RS 2,73

PLENASERVÇOS
MÉDICOS

07 903.430/0001-
62

2611212422 -
r0:5r 32

2d122422 -
16:02 35

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍOA

1 2 219 08310001,
93

28112/2022 -
11:25 52

1 9 770 56a/0001-
r0

10

r0

10

10

l0

R$ 25 90

R$ 27 30

R$ 24 60

R$ 27 30

LC
12312406

O C CHAVES 41981.485/0001-
29

o5to1t202x -

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19 21 5 329/000 t -
06

0r01/2023 -
0615:25

LOTE OOOl .ITEM OO51 - PESQUISA DE TRIPANOSSOI\4A

G C CHAVES

PLENA SERVTÇOS
MÊDICOS

07.903.4300001"
62

2ôt1212422
1A:51 52

CIM.LÁB SERVICOS
LABORÁÍORIAIS E
CLINICOS LÍDA

1S.770.56a/OOO 1-
10

2611212022 -
16:07:07

CLINICA OE
MAGENOLOGIA
cooo LToa

12.219.083/000r
93

2ü12t2022
11 26:09

N/C

EXAME

NÀosEÂPLICA

NC

vtoA

NÀo sE APLICA

RS2,99

R§ 3,15

RS 3,15

R$ 2.34

Rt 3,15

RS 29.90

Rt 31,50

RS 31,50

R$ 23,40

R$ 31,50

10

10

10

10

10

LC
123t2406

41.9814A5/0@1-
29

05/01/2023,
01 a5:5a

MÊGALÂB

CLINICO EIRÉLI

19.215.329/0001
06

ogalQo2z -
06 15:25

LOTE 000í - |TEM 0052 - PROVA DE RErRAÇÀO DO COAGULO

PLENA SERVrÇOS
rr,f ÉDtcos

07.903 430/000i -
62

26t12r2422 -
10.52.21

CL N COS LÍDÂ
10

26112J2422,
16:09 23

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
coDo LroÀ

12.219043t0001-
93

28t122422 -
11r26:30

N/C

EXAME

N/C

NÁo sE APLICA

R$ 5180,00

RS 5 {60.00

R$ 4.920,00

R§5.460,00

G C CHAVES

2 000

2.000

2 000

2 000

2000

R$ 2,5S

R§2.73

R!2,4('

R$273

LC
123/2006

41.981.485/0001-
29

05n1,2n23
0r 45:54

rljEGALAB

CLINICO EIRELI

1S.215.329/0001-
06

051a1fta23
06 15:25

Sim

LOTE OOO1 . ITEM OO53 . PROVA DO o

EXÀME

N/C

MÉD cos
07.903 430/0001-
62

26t't2t2422
10 52 50

clM-LÁa sERVtcos

CLINICOS LTOA

19.770568/0001,
10

26t12n422
16:10 38

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
cooo LÍ04

12 219 083/0001-
93

2A/12/2422
11i2ô 59

2100

2.100

2.100

2.100

2 100

R$ 2.59

R!2.73

R§2,73

R§ 2.46

Rt 2,73

R$ 5.439,00

RS 5 733,00

R$ 5166.00

Â$ 5 733,00

LC
12312006

G C CHAVÉS
29

0510112023 -

MEGALAÊ

CLINICO EIRELI

1S 215 329/0001
06

05ta1n02x
06:15:25

LOTE OOOl - ITEM OO54 . TÊSTE DIRÊTO DE ANTIGLOBULINA HUMANA(TAD)

c'âiiiüÉiou
PUBUCÁS

A âúênticidsde do documenlo po.ie ser veÍiíÉda no sile hnps //válidaâÍqlivô po1áldêcompráspubl câs conr.br
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Elrti4rE
íÀ*r'4-Éir
Eh-fr+ifi
úitfi{+

Mâr.álFábricânré ouânlrdâd€
123t2006

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

N/C



AUTUAÇÃ
lr Peclc

o

07 903430/0001
62

2611212022
10 5316

CINI-LAÊ SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 770 568/0001
10

26112t2A22
16 13 54

CLINICA OE
INIAGENOIOGIA
COOO LTDA

1 2.21 9 083/0001-
93

2411212022
112718

RS 2,59

R!2,73

R!2,73

RS2,46

RS 2,73

R$ 725 20

R§ 764,40

Rl 764.40

Rl ô8€,80

R$ 764,40

N/C

240

280

240

280

280

Sim

Sim

Sim

c c cHAvEs 41981485/0001-
29

05/0112423 -

MEGALAA

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001-
06

05101/242.J -
06:r5 25

VDA

ÉiÂf,lE

NÃo SE APLICA NÃo SE APLICA

LOTE OOOI - ITEM OO55 - DOSAGEM DE FIBRINOGENIO

C C 
'HÂ'/ES

PLÉNA SERVIÇOS
t/EoLcos

07 903 430/0001-
62

26t12D022
l0 53:37

C M,LAB SERVICOS

CL NICOS LÍDA

19.770 568/0001-
10

26t12t2422 -

CLINICA DE
IMÁGENOLOGIA
CODO LÍDA

12 2i9 083/0001-
93

2A/12t2427 -

N/C

EXÁME

N/C

NÁO SE APLICA

R!4,37

R$4,60

RÍ 4,60

R343,70

RS 46,00

RS46,00

R!41,40

R§46,00

10

10

10

10

10

LC
12312006

41 981485/0001-
29

o5101D423 -
A1:45 54

19 215 329/0001
06

a5ta1Qa23
06:15 25

LOTE OOOl .ITEI\-,t 0056. ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA

PLENÁ SERV]ÇOS
MÊOICOS

07 903430/0001,
62

26t12n422 -

CIM.LÁB SERVICOS

CLINICOS LTDA

19.770 56&0001-
10

26112t2422 -

CLINICA DE
1I'/AGENOLOGA
cooo LÍoa

2A112/2022 -
11 28 01

N/C

EXAME

N/C

VIDA

RS 5,1.a

R5 5í1

R$ 531

RÍ4,87

R$ 5,41

Rl5r,40

R3 í,10

RÍ 54,10

Rta8,70

Rl í,10

G C CHAVES

12.219 083/0001-
s3

r9.215.329/0001-
06

10

10

10

10

1o

LC
123t200ô

oga1Do23 -
0t 45 5,1

ME6ALÂB

CLINICO EIREL]

05/.J1D423
06 15 25

N/C

EXÁME

NC

R5 8,78

RÍ 9,24

R§9.24

RS 8.32

Rt 9,24

R$ 8?,80

RS92,40

RS 92.40

R!83,20

R3 92,40

10

10

10

10

10

LC
123/200ô

07.903430/0001
62

2d122422
.A:5-a 28

CIM-LAA SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568r/00!1
10

26t1212022
16r21 55

CLINICA DE
LMAGENOLOGIA
COOO LTDA

12 219.083/0001-
93

28t1212422
112821

Sim

Sim

SlmG C CHAVES 41.98r 485/0001,
29

05/01/2023,
01 45 54

CLINICO ElRELI

oa/01D423 -

0615 25
19.215 329/0001-
06

LOTE OOOl . ITEM OO58 - DETERMINAÇÁO DE FATOR REUMATÓIDE

PLÉNA SÉRV1ÇO§
MÊOtCOS

07 903.430/0001-
62

26t1212022 -

c M-r^B SERVTCOS

CLINICOS LIOA

19 770 568/0001-
l0

26t1L2422-
16 2ó 0s

N/C

1.200

1 200

R$ 2,64

R$ 2,78

R13.168,00

Ri 3.336,00N/C

LC
12A2A06

Y'áliüiho.
l. PUatlCÁS
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rffifrÉr#ffi

PLENA SERVIÇOS
I'iÊDtcos

MEGALAB

CLINICO EIRELI

LOTE oool .ITÊM 0057. DETERMINACÁo DE CoMPLEMENTo (cHsO)

PLENA SERVrÇOS
MÉDICOS



AUTUAÇÃ o
NO PROC

CLINICA OE
I''AGENOLOGIA
cooo LÍoA

12.219.003/0001-
93

24r122022
r12839

EXAME

NÀo SE APUCA

vtoa

NÁo SE APLICA

Â$ 3 336.00 Siô

RS 3 000.00 Sim

R$ 3.336.00 Sim

G C CHAVES 41.981.485/0001- 05/01/2023
01:45 &

MEGALAB

CL NLCO EIREL

19 215 329r'0001-
06

05101Q423 -
06:15 2§

1 200

1.200

1200

RS 2.78

R$ 2,50

R$ 2,78

LOTÉ OOOl - ITEM 0059. DETERMINAÇÃO OUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA

PLENA SERVTÇOS
MÉOTCOS

07903.430/0001
62

26t1U2022 -
'10 53:24

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTDA

19770 563/0001
1o

26112J2022 -
1626 29

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
cooo LToa

12.219 083/0001- 24t12/2422 -
11 28 58

ETAME

NÁOSEAPLICA

N/C

NÀO SE APLICA

R§ 13135,00

Ri 13 375,00

R$ 13.875,00

Rl 124S5,00

Ê$ 13.875,00

G C Cr-rÁVÊS

1.500

1 500

1.500

1.500

1.500

R§ 8,79

R$ 9,25

R§9,25

R5 8.33

R5 9,2s

LC
12v200ô

41 941485/0001-
29

a51A1DA23 -
01r45 51

MEGALAA

cLtNtco ÊlRELt

LOTE 0001 - lTEt\,t 0060 - oosAGEM DE ANTTGENO PROSTÁTtCO ESPECIFTCO (PSA)

G C CI]AVES

PLENASERVÇOS
[rÊDtcos

07 903430/0001-
É2

2ô112t2A22 -
10.57 59

CIM.IAB SERVICOS

CLINICOS LTÔÁ

19 770 563/0001-
10

2611212022 -
16:29 23

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12 219 083/0001- 2811212022 -
112925

tvc

EXÂME

NÃO SE ÂPLICA

2.800

2.a00

2.800

2.900

2.800

R$ 15,78

R!16,61

R§ 16,61

R$ 14,95

R$ r6,6i

R$44184,00 Sim

R$ 46503,00 Sih

R$a6 506,00 sm

R54186000 Sim

RS 46 504,00 Sim

123/2006

41981.43s/0001
29

0t01t2023 -
01 45:54

MEGALAA

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001
06

05/01/2023 -
06 15 25

LOTE 0001 - |TEN4 0061 - DOSAGEIV DE COMPLEMENTO C3

G C CHAVES

PLENÂ SERVIÇOS
MÉOICOS

07 903 430/0001-
62

26112nO22
r0 59:09

CIM.LAB SERVICOS

CL NICOS LÍOA

19.770 568/0001,
10

26t1212022 -
163043

CLIN]CA OE
IMAêENOLOGIA
cooo LÍoa

12.2í9083/0001-
93

28/142422 -
1l:29 45

N/C

EXÁME

N/C

Rl 1631

RS 17,27

RS 17,27

R$ 15,9

RS 17,27

R§ 164,10

R$ 172,70

Rt i72.70

R$ 155,40

R$ 172,70

10

10

10

10

10

LC
123/2006

41 981485/0001-
2Ê

o5t01Qa23 -
01:45 54

MEGALAB

CLINlCO EIRELI

19.215 329/0001-
06

05t01D423 -
06 15 25

LOTE OOO1 - ITEM 0062 - DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4

PLENASERVTÇOS
MÉDICOS

07.903.430/0001
62

?6t'12t2022 -
10:59 36

crM{AB SEÂVTCOS

CLINICOS LÍDA

19 770 56a/000t
10

26t12t2022.
16 32 13

cLtNtca oÉ

CODO LÍDA

12.2i9 083/0001-
93

24t1212422 -

N/C

EXAMÊ

N/C

VIDA

R$ 16,35

Rrt r7,21

R$ 17,21

RS 15.49G C CI.]AVES

10

10

10

10

R$ 172.10

R$ 172,10

RS 1í,90

LC
123/2006

41.981485/0001- osto11202i
01 45 5r

e ã,Jilllo'
PUSUCÁS
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19215.329n441- O 4112023 -
06 06 15 25



Ã\UTUÂÇÃO
N" pnoc-s3r-

NÁo sE APLIoA NÀosE APLICA rll R$ 17.21
s"l

I,lEGÂLAB

CLIN CO E RELI

19 215 3291000r-
06

05ta1?023 -
06.15:25

LOTE 0001 - |TEM 0063 - DOSAGEM DE TMUNOGLOBULTNA A (tGA)

G C CHAVES

07.903430/0001-
62

N/C

10

10

10

10

10

R$ 163,00

R§ 171,00

R$ 154,40

R$ 171,60

LC
123t240ô

PLENA SERV ÇOS
MÉOtCOS

26112J2A22 -
r1r0016

crM,LÁe sERvrcos

CLINlCOS LTDÂ

19.770 56010001,
10

2611/2422 -
16 34r08

CLINICA DÉ
IMAGENOLOGIA
CODO LIOA

l2 21§0a3/0001
93

2A11212022
11:30 43

N/C

Rl 16,30

R117,10

Rl17.16

RS 15,44

R917.16

41941135i000t
29

a5la1D023

cLtNtco ÉtRELr

19 215.329/0001
06

05/01/2023
06 15 25

LOTE 0001 - |TEM 0064, DOSAGEM DE TMUNOGLOBULINA E (tGE)

6 C CHAVES

12.219 08310001-
93

41 981485/0001-
29

pLENA SERVTçOS
r,/ÉDrcos

07.903430/0001-
62

26t12t2422 -
11:00 45

CIM.LAB SERVICOS
LASORATORIAIS E
CLINICOS LÍOA

l9 77056A/0001,
10

26112i2022 -
16 35 54

24112t2022,
11:3126

N/C

ÊXÀMÉ

N/C

NÃO SE APLICA

R§ 9,53

R$ 10 03

R$ 10,03

Ri9,03

R§ 10,03

R$ 1.334,20

Ri 1.404,20

R§ 1.404,20

Rl 1.264,20

R$ 1404,20

140

14!

140

140

LC
12312006

a51a1t2023 -

MEGALAE

CLINICO E RELI

19.215 329/0001-
06

45141D023 -
0615:25

LOTE 000í - rrEM 0065 - DOSAGEM DE TMUNOGLOBULTNA M (tGM)

6 C C|-TAVES

07 903.430/0001-
62

19 770 568/0001-
10

PLENA SERVTçOS
MÉDICOS

26t12n022 -
11.42 21

CIM.LAB SERV]COS

CLINICOS LTOA

2611424?2 -

EXAME

Rl r6,30

R$ r7,16

RS 17,16

Rl t5,44

R$ 17,16

RS 22A2,00

R$ 2.402.40

Rr 2 402.40

R3 2.161.60

R5 2 402,40

140

140

140

140

140

LC
12312006

cLtNtca oÊ
MAGENOLOGIA

COOO LTDA

r 2.219 083/0001
93

24t12t2422 -
11:31 53

41.981485/0001 0510112023

MEGALAB

CLiNICO EIREL

19 215 329/0001
06

05/0r/2023 -
06:15 26

LOTE OOOl .IÍEM 0066 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANÍINUCLEO.FAN

G C CHAVÊS

07.903 430/0001 -
62

110

110

1r0

110

110

RS 17,20

RS 10,11

R$ r8,11

R$ 16,30

Rt i8,í1

R5 I 892,00

R§ 1.992,10

LC
12312006

PLENA SERVIÇOS
MÊDcoS

26112n02? -
11 04 22

19 770 568/0001
10

2611212022 -
164235

CLINICA OE

CODO LÍDA

12 219 083/0001,
s3

24t1212422 -
11 32 51

N/C

EXAME

N/C

VIDA

41.981 ,185/0001- 05/01/2023 -

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19 2r5.329/0001
06

0a1a1na23 -
06 15 26

Rl1992,10 Sio

R$ 1.793,00 9m

R!1.992,10 9ô

LOTE 0001 - |TEM 0067 - PESQUTSA DÊ ANTTCORPOS ANTtESTREPTOLtStNA O (ASLO)

Üdáüiliin'
puaUcÁs

A autenlicdade do dôcuoonlo podo sd veriÍ@da no sil6 hnpsr//vêlidaaquivô.pôrleidêcômpraspublDâs.com bí
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E4Ti4EE
{à&./+"úà
dÍE-táÍH
Éltrxffi

CLINICA DE

CODO LTDA

N/C

NÁo sE APLtca

CIM.LÀB SERVICOS
LABORAÍORIAIS E
CLINICOS LTDA



AUTUAÇÃ o
N'PROC

G C CI,IAVES

PLENA SERVIÇOS
MÉOICOS

07 903 430/0001
62

26t122022 -
1105 19

ctM,LAa SERVlCOS

CLINICOS LTOA

26112t2422 -
16.45 06

cLrNrcÂ oE
IMACENOLOGIA
CODO LÍDA

12.2r9 0810001,
93

28t12n422 -
11 3315

rvc

RJ 1 65a,50

R! 1 953,00

R$ 1 953.00

Rl1 757.70

Rl r 953.00

N/C

630

630

634

630

630

RS 2,95

R$ 3,10

Rt 3,10

RS 2,79

R13,10

tc
12y2406

41 .98r .485/]0001-
2S

05/01/2023
0145í

MEGALÁB

CLINICO EIRELI

19 215 32910001"
06

05/01/2023
06 15 26

LOTE 0001 , |TEM 0068 PESQUTSA DE ANT| HtV 1 (WESTERN BLOT)

C C CHAVÊS

PLENA SERVIçOS
MÊDICOS 62

26t1!2422
14.33 0,4

ctÀ,! LÁa sERvtcos

CLiNICOS LÍDA

19 770 5ô3/000r-
10

26112J2422 -
16.48 23

CLINICA DE
IIúAGENOLOGIA
CODO LIOA

t2 219.083/0001
93

2811212022 -
11 33 37

Nr'C

EXÂME

NÁO SE APLICA

N/C

VIOA

NÂo SE APLICA

R§A4,02

R187.92

R$ 87.92

R$ 79,13

R$ 87,92

Rt672,16

R$ 703,36

R$ 703.36

R$ 633,04

R$ 703,36

LC
123/2006

41.981 435/0001
29

05,0112423 -
0145r54

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001-
06

05/a1Da23 -
06:i5:26

Slm

Sim

LOTE OOO,1 . ITEM 0069 . PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI.HIVl+HIV2 (ELISA)

G C CEAVES

21An

2100

2100

2.100

2100

R$ 12,43

R$ 13,08

R$ 13,08

R$ 11.77

R5 13,08

R$ 26 103,00

R$ 27 468,00

LC
123t20O6

PLÊNA SERVIÇOS
i,rÉorcos

07.903430/0001
62

26t12t2422 -
l1:06 2S

C M.LÂB SERV COS 1S 770.568/0001-
1o

2611212422
16:52 29

CLiNICA OE
IMAGÉNOLOGIA
CODO LÍDA

1 2 219 083lo001,
93

24t1212022 -
11r34:00

N/C

EXÂME

N/C

RS 27 463 00 Sih

41 98148500!1-
29

05n1D023
01 45 54

CL]NICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

04n12423
06 15 26

LOTE 0001 - tTEM 0070 - PESOUTSA DE ANTTCORPOS CONTRA ANTTGENO DE SUPERFICTE DO VtRU(ANTLFlE§)

PLÊNA SERVIÇOS
MÉOICOS

26t12t2022 -
11 07 05

CIM.LÁA SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19.770 568/000r
10

26/12Í2422 -
t6 56 11

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
COOO LTDA

12.2i9 083/0001
93

2e11212422 -
11 34 19

N/C

EXAME

N/C

R$ 17,62

Rt 18,55

F6 18,55

R$ 16,70

R§ 1ô,55

700

700

700

Rl12 334,00

R$ i2.935,00

tc
123t2006

Sim

G C CI]AVES

R$ 12.9A5.00 §ô

R911690 00 Sim41.981485/0001-
29

0í01/2023 -
01:45 í

CL N CO EIRÊ11

19.2r5.329/0001-
06

a510112023 -
06 15:26

LOÍE OOOí - ITÉM OO71 . PESQUISA DE ANIICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV)

700 R$ 12 334,00

LC
123/2006

MÊOtCOS 62
26t1212422 -
11:07 52

Í** .{'E)

*ffif#
I'üáiiÊio"

PúBUcÂs

A aulônúcidâde do óocamênlô podê sêr vêrtÍcâdâ âo sirê htp§J/v6lidsãquivo.poíãldecompraspublicas.con.br
Oo@mo.ro o€redo erer.on €meôre.o Ponarde CompEs Púbri€sem 10/0i/2023 às 14 33:32
Códiqo vêrifr cêdo.: 428087

19.770 568/000r -
10

I

I

I

I

8

07.903.430/0001-
62



AUTUAÇÃ o

CIM LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

26t142422 -
18:13 26

19 770.568/0001- N/C

N,ÃOSEAPLTCA

[]" pRoc

R$ 12 985 00 Snr

R$ 12.985.00 Srm

N/C

NÃO SE APLLCA

R$ 18.55

R$ 13,55

RS 16.70

R§ 18 55

R$ 11 690 00

R§ 12 985 00

700

700

700

70!

cLtNtc^ oE
]MAGENOLOG A
CODO LÍDA

12.219.08310001-
93

241122022 -
11 3.1:37

41 .981 .48510001 ,
29

45ta112023 -
0145:g

MEGALAA

CL]NICO EIRELI

19 215 329/0001
06

05]0112023
06 15 26

LOTE OOO,I - ITEM OO72 , PESOUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS

G C CHAVES 41.941.485/0001,
29

PLENA SERVIÇOS
MÉDiCOS

07 903430/0001
62

261122022
11 08 29

CIM LAA SERVICOS

CLINICOS LÍDA

1S.770 56€r/0001
10

2d12J2022
18 16 4A

CLINICA OE

COOO LÍDA

N/C

EXAMÉ

N/C

NÀO SE APLICA

Ri 10.92

R6 t1á9

R$ 11,49

R§ 10,34

RS r1,49

R17.644,00

R!8.0t3,00

R!8.043,00

R$ 7.238.00

R5 8.043,00

700

700

700

700

700

LC
12312006

05t01t2423

I,lEGALAA

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001-
06

051A112A23 -
06:15 26

Sifr

Sim

Sim

LOTE OOOl - ITEM OO73 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTIÍOXOPLÂSMA

G C CHAVES

700

700

700

700

700

LC
12317006

PLENA SERVIÇOS
r,rÉD cos

07 903.430/0!0 t -
ô2

2d t22022 -
r10925

19.770 568/0001,
l0

26t1?J2422 -
r6 !8129

CL]NICA OE
ITTIACENOLOGIA
COOO LÍDA

12.219.083/0001,
93

2A|12DA22 -
11 35 22

N/C

EXA.'IiiE

N/C

RS Í 991,00

R512.621,00

R$ 12 621,00

Rl 11.361,00

R$ 12 621.00

29
05/01P423 -
01:45 í

CLINICO EIRELI

Sim

LOTE OOOI . ITEM 0074. PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS OA I-]EPATITE A (HAV)

G C CHAVE§

l9 770 563/0001-
10

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07.903 430/0001-
62

2611/2422 -

CLINICOS LTOA

26112t2422-
18:20 27

cUNtca oE
]MÂGENOLOGIA
CODO LTOA

2A112t2022 -
ri 35:38

N/C

EXÁME

N/C

vloa

NÁO SE ÀPLICA

RS 18,70

R$ 19.68

Rl 19,6a

R$ 17,71

R§ 19,68

700

700

700

7oo

700

Rl 13 090.00

RS 13 776,00

!c
12U200ô

R$ 13 776,00 SLm1 2.219 043/0001 -
s3

41931 485/0001-
29

05/0112423 -
01 45 54

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001-
06

o5ta112a23 -
06115 26

R$ 12.397,00

R!13.716,00

LOTE OOOI - ITE[4 0075. PESOUISA OE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS OA RUBEOTA

PLÉNA SÊRVrÇOS
MÉOICOS 62

2611212a22 -
1111106

CIM,LAS SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19.770 568/0001-
10

261122022 -
1A 22 27

CLINICA D€
IMAGENOLOGIA
cooo LÍ04

12 219 033/0001.
93

2411212022
11 36 01

700

700

700

Ri 17,38

R5 18.29

R$ 18,29

R$ 12166.00

R312.803,00

R$ 12.003,00

LC
12312046

Ç.iiúÉ'án"
;.'.]. puaucÁs

A aúennodãde do do@meoto pode seÍ veróÉd8 no s{e htlps /vslidaarqu'vo poíalde6mpÍEspubl'cas com br
Ooúm€nlo 9e.ado €lelroôiBmênl€ ôo Portêl d€ Cohrras Púbhca§ em 10/0112023 ãs 14:33 32.
Código v6nicãdo.: 428087

EírtilÉE
íàÊr,+".4r
rH*#+S
Ét{slffi

G C CHAVES

12.219 0A3DOO1- 2U12Í2022 -
93 11 35 03

R!17,13

R$ 18,03

R§ 18,03

Rt 16,23

R5 r8,03

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOÂ

19.215 329/0001- 05/01/2023 -
06 06:15126

N/C

VIDA



AU

G C CI.]AVES 41.981485/0001,
29

04101t2023 -

CLINICO EIRELI

19.215.329/0001
06

o5n112023 -
06 15 26

EXAME RS 16.46

R$ 18,29

RS rr.522.00 Stm

RS 12.803,00 Sim

LOTE OOOl . ITEM 0076 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANÍICITOMEGALOVIRUS

G C ChAVÊS

PLENA SERVIÇOS
M6DTCOS

07.90343010001-
62

2611212022.
i115:00

CIM.LAB SERVICOS

c!rNrccs LToa

19 770 568/0001 -
l0

26|2D022
18 24 30

CLINICA OE
MAGENOLOG A

CODO LÍDA

12.219 033/0001-
93

24t12/2022
113620

N/C

NÀO SE APLICA

Rl 1 1,05

RS 11,ô3

R$ 11,63

R$ 10,47

RS 11.63

Rl ?.735,00

RS I 141,00

RS 3.141,00

R$ 7.329,00

RS 8141,0!

N/C

EXAME

700

700

700

700

700

LC
123t2006

41.981485/0001, 05/01/2023
01:45 r1

IlIEGALAB

CL]N]CO EIREL]

19 2i5 329/0001-
06

45101/2423 -
06:15 26

S,.

Sr

LOÍE OOOl .ITEM O077 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA

PLENA SERVIÇOS
ÍvrÊorcos

07.903 430/0001
62

26t12t2422,
11116 04

CIM.LAB SÊRVICOS

CLINICOS LTDA
10

26t142422-
18:26 41

CLINICA OE
MAGENOLOG A

CODO LIDA

2a11212022 -
ll 36:44

N/C

NÀO SÉ APLICA

R$ 17,86

R$ 18,80

RE 18,80

Rl 16,92

R$ 18,A0

R§ 12.502,00

R$ 13160,00

R$ 13.160,00

R$ 11.844,00

Rt 13 r60,00

G C CHAVÉS

12.219 0a3/0001.

19.21 5.329/0001 -
06

N/C

ÊXAME

700

700

70a

700

700

LC
12312046

4r 981485/0001,
2-a

05/01/2023
01 45:5á

MÉGALAB

cLrNrco €rRELt

05/01/2023
06 15 26

Sim

Sim

Sim

LOTE OOO1 - ITEM OO78 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (I]AV)

pLENÁ SERVTÇOS
t,tÊDrcos

07.903430/0001-
62

2611212A22 -
11:16 58

CIM.LÂÊ SÊRVICOS

CLINICOS LÍOA

1S 770.56€/0001-
10

2ç112/2422 -
13 2a 53

12.219 043/0001
93

2U12n022 -
1137 02

EXÁME

N/C

NÃO SE APIICA

Rt 17,62

R§ 18.55

RS 18,55

R3 16,70

R$ r8,55

700

700

700

700

700

R$ 12.334,00

R$ 12965,00

LC
12312006

R$ 12 935,00 Siô

41.98r 485/0001
29

05/01,2023 -
01:45 í

CLINICO EIRELI

1S.215329/0001-
06

0a/01Q423 -
06:15 26

R§ 11 690.00

RS 12 985 00

LOTE OOOí - ITEM OO79 - PESQUÍSA DE ANTICORPOS IGM CONÍRA O VIRUS DA RUBEOLA

G C CI]AVES

r,iÊorcos
07 903.430/0001-
62

2611212022 -
11 19 39

19 7 70.564/0001-
10

26/12n022 -
18.3r 01

cLrNrcÀ oE

CODO LTDA

12.219 0A3/0001- 24t12t2022 -
113718

EXAME

N/C

R!16.30

R§ 17.16

RS r7,16

R$ 17,16

RS 11.410,00

R$ 12012,00

RS 12.012,00

R§ 10 808,00

RS 12 012,00

700

700

700

700

LC
123/2006

41.981485/0001-
29

05t41t2023
0145:54

IúEGALAB

CLINICO EIRELI

rs.21s 329/0001-
06

05101/2023
06 t5 2ô

r âãúÉio"
PUAtTCÁS

A gutonú:idêde do d@ne.lo pode ser verfieda m §1e htps:/rÉlideerqu vo,poriâldêcornprâspublicâ§.coh.bÍ
Oo@re.io oe.edo erelro.iemente tu Portalde CompÉ§ Púõlicas eh 10O1/2023 às 14:33:32.
Codigo vêifi.edor: 420087

G C CHAVES

CLINICAOE
]MAGENOLOGIA
CODOLTOA

ctM LÂa sERvtcos

CLINICOS LÍOA



rnuruaÇÃ a
f/'PROC

FI

LOTE OOOI . ITÉM OO . PESQ

G C CHAVES

19 215 329/000l

62
2611v2422 -
11 20 36

CIM.LAB SERVICOS

CL]NICOS LIDA

19 770 568/0001-
10

2611U2A22 -
1B 33,16

12 219 083/0001.
93

2411212022.
r13739

41.981 485/0001-
29

45n112023 -
0l 45:g

ISA DE ANTI ENO DE U PER IE DO VIRU DA HEPATITE B HBSAG

700

700

700

700

700

N/C

EXAIúE

N/C

VIDA

NÁO §E APLICA

R9 18,88

RS 19.87

R$ 19,87

R$ 17,8a

R$ 19,87

RS 13 216,00

R5 13 909,00

R$ 13.909.00

R$ 12.516,00

R$ 13.909,00

LC
123/20qô

Sim

[,iÊGALÂB

cLrNrco ErÂELr

Orrn112o23 -
06 15 26

LOTE OOO1 - ITEM OO81 - TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

C C CNAVÉS 41 9314a5/0001,
29

MÊDrcos 62
2611?12022
'11:2152

19.770 56a/0001
10

2611212022
18r35.32

cLrNrcA oÊ
]MAGENOLOGIA
COOO LÍDA

12 219 083/0001
!3

28/12t2422 -
11 37156

N/C

EXAME

NÂo sE APUCA

N/C

R$ 2,95

R5 3,11

R$ 3.11

R§2,30

Rt 3.11

12.000

12.000

12 000

12 000

12.000

R$ 35.400,00

R5 37 320,00

LC
123/2006

Sim

05/01/2023,

MEGALAB

CLINICO EIREL]

19.215 329/0001-
06

o5n1PA23 -
06:15 26

R$ 33 600 00

R$ 37 320 00

LOÍE OOOI .ITEM 0082. TESTE FTA-A8S IGG P/ DIAGNOSÍICO DA SIFILIS

C C CBAVES

PLENA SERVIÇOS
r'iÊDrcos

07.903.430/0001-
62

261121202? -
1122:44

crM-taB sERvrcos

CLINICOS LÍDA

19.770 5ô8/0001-
10

2É11212022 -
14137:10

CLINICA OE
MAGENOLOGIA
cooo LÍ04

12 219 083/0001-
§3

20112t2022 -
1138:14

N/C

ÊXAME

N/C

NÃO SE APLICA

R$ 10,09

R510,62

R$ 10,62

R!9.56

R$ 10,62

R5141,26

R$ 148,6a

R§ 148,68

R$ 133,84

R$ 148 68

'14

14

LC
12312006

41981485/0001- 05$1Í2423
0145 5.{

MÉGALÂS

CLINICO EIREL

19.2r5 329/0001
06

o5n1DA23
06:15r26

Sim

LOTE OOO1 - ITEM OO83 - TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

G C CI]AVES

07 903 430/0001-
ô2

19 770.568/0001-
10

12.219 083/0001-
93

Rt 133,00

R$ r40.00

R$ 126,00

R$ 140,0!

LC
12312006

PLENA SERVIÇOS
À,iEDtcos

26112n422 -
112312

CINI LÂB SERV COS

CL]N]COS LÍDA

2tat1a2a22
1A334S

N/C

ETAME

N/C

VIDA

Rt 9,50

R3 10.00

R$ 10.00

R§9,00

RS 10,00

RS 140.00 SihCTINICA DE
IMAGENOLOGIA

2A|1A2A22 -
11r38 30

a5to1/2023 -
0145:4,4

Ii,IEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/000r
06

05/0r/2023 -
06:15:26

LOTE 0001 - ITEM 0084 - PÊSOUISA DE ANTTCORPOS ANTtCLAMtDtA (POR TMUNOFLUORESCENCTA)

-'ãôiiÉio.PUBI.ICÁS

Aaltoôlicldad6 dodoclmenlo pode s.. venÍcâdâ nos& hnpsr/v€ lid aa rqu vo poíalde@mpGspublic6§ com.br
Documênto gê.âdo eletroniehênt€ no Podálde CompÉs Públies om 10/0r/2023 às 14 33:32
Cód€o ve rcadoí:428087

EffiÀffi

12312006

F'

r.1Éo cos

CL NICA OE
IMÀGÉNOLOGIA
CODO LTDA

CIM"LAB SERVICOS
LABORATORIAIS E

CLINICOS LTOA

MaÍca/Fabric6nlê Ouanlldad€



, aurunÇÃo
r.t, PRoc

PLENA SERVTÇOS
MÊDiCOS

07.903 430/0001
62

26t12t2422 -

C]ÀI.LAB SERV COS

CL N COS LÍOA

19.770568/0001-
t0

2611212422 -
l8:41r36

CLINICA DE
]MAGENOLOGIA
CODO LÍOA

l2.219.083/0001 . 2U142022 -
11 3S 07

N/C

NÁo sE aPLtca

Rt 163,90

R$ 172,50

R§ 172,50

Ri 155,30

R§ 172,50

G CCHAVES 41.9814850001- aa101Qa23-

MEGALÁB

CLINICO EIRELI

r9 215 32910001
06

05t41/2023 -
0615:26

EXÀtiE

RS 16.39

R$ 17,25

R$ r7,25

RS 15,53

R$ 17,25

r0

r0

LOTE OOOí - ITEM OO85 - PESQUISA OE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA

G C CHAVÉS

MED COS
07.903.430/0001
62

26t12n422 -

CIM.LAA SERVICOS

CLIN1COS LTDA

19.770 56A/0001
10

26)122422 -

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODOLTDA

12 219 083/0001-
93

24t1212022
r 113!:2.1

EXAME

NÃO SE APLICA

VIDA

NÂo sE ÀuoLtcA

R$ 16,54

R$ 17.41

RS 15.67

RS 17,41

RS 165,40

R517410

R$ 174 10

R$ 156,70

Ri17410

10

10

10

10

10

LC
123t2005

419814A5/0001, o5nlDa23 -
01:45 54

MEGALAB

CLIN CO EIREL

19.215 329/0001-
06

0510112023 -
m:15 26

LOTE OOOl . ITEM 0086 . PESQUISA OE ANTICORPOS IGG CONIRA O VIRUS HERPES SIMPLES

G C CHAVES

50

50

50

5!

50

RS 16.30

R$ 17,16

R$ 17,16

RS 15,,r4

R$ 17,16

PLENÀ SERV]ÇOS
MÊDICOS

07.903430/000r-
62

2611212422 -
l2:50 0l

CIM,LAB SERVICOS
LABORAÍORIAIS E
cLrNrcos LÍoÁ

19 770 564/0001-
10

2ô11212022 -

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
cooo LrDA

12.219.043./0001 - 2412202?
11 39:43

fuc

R$815,00

Rt 858,00

RS 858 00

R§ 772,00

R§ 8s8,00

N/C

EXANiE

12312006

4r.9A1465/0@r- 05/01/2023
01.45 54

[IEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001-
06

a5D1DA23 -
06:15 26

Sim

LOTE OOOl - ITEM OO87 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES

C C CHAVÊS

PLENA SERVrçOS
MÊOLCOS

07 903 430/0001
62

26/12J2422 -
12:50 49

19.770 568/0001-
10

26t12t2422 -
r8148:05

CLINICA OE
MAGÉNOLOGIA

CODO LÍDA

12.219033/000r-
93

24t12Í2422
114402

N/C

EXAME

N/C

R§ 16.30

R$ 17,16

R$ 17,16

R§ 15,44

50

50

50

50

5!

R§ 815,00

R5 858,00

LC
12U2006

41.98i.485/0001-
29

o5n1Qa23 -

MEGALÂB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001,
06

05/01]2023 -
06 15 26

R$ 858,00 Sin

R$ 772,00 Sim

RS658,00 Srô

LOTE OOOl .ITEM OO88 - PESQUISA OE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA)

! áíú,i0"
'PUAUCÂS

A aut.nhidádê do d@menlo pode sêÍ v6.ifred. m siie htips/validaarqurvo.ponâEeómpr6spubli€s.conr.br
D@m6nlo 9€6do elerrq@menle no PonaldeComp6s Públi6sem 10101/2023 às 14:33:32
Código vê.iÍi@dd: 428087

R§ 126,80

RS 133,50

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07.903.430/0001
62

26t12J2022,
12:51 13

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTDA

19.770.568/0001
10

26t12J2422 -
18:50 29

N/C

10

10

R$ 12,68

RS 13,35

LC
123t2006

CIM-{,AB SERVICOS

CLINICOS LTOA

N/C



ij UTUAÇÃO
N" PROC

I

rYd Re!po;ã-
CLINICA OE
Ií'IAGENOLOGlA
cooo LToa

12 219 083/0001-
93

2e11212422 -
11.4018

05/0120?3.
06 15126

41.981.485/0001-
29

05/01/2023 -
01:45 54

CLINICO EIRELI

1S.215 329/0001-
06

RS 133 50

R$ 120,20

R!133,50

R$ r3,35

RS 12,02

R§ 13,35

1rl

10

1u.

Sinl

LOTE OOOl .ITEM 0089. PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI

c c CBAVES

PLENA SERVIçOS
MÊDICOS

07 903430/0001
62

26t12J2422 -
12:51 34

Clrrl-LAS SERVICOS

CLINICOS LTOA

1S 770 568/0001
10

2Ét122422 -
r8:53 30

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
coDo Lroa

12 219.083/0ooi
93

24t1212022
11:40 38

N/C

O(AME

NÀO SÉ APLICA

Nrc

NÃO SE APLICA

Rt 8.79

R$ 9,25

R$ 9.25

RS8.33

R!9,25

R$ 52.74

RS 55,50

RS 55.50

R$49,98

R$ 55,50

6

6

6

6

6

LC
12312006

41 .931 .445/0001,
29

o5!a112023
01 45 5.1

À,EGALÀA

cLlNtco EtRE!_r

19 215.329/0001,
06

o5ta1l2a23
06 15 26

Srr

LOTE OOOl .ITEM OOSO. PESQUISA DE ANTICORPOS IGI\,I ANTITRYPANOSOMA CRUZI

07 903 430/0001-

19 770 56310001-
10

ô

6

6

6

6

LC
12Xt2006

PLENA SERVIÇOS
r.rÉotcos

2611212022 -
12:52 06

CIM.LAB SERVlCOS

CLINICOS LÍDA

26t1212422
r8 55 23

N/C

EXAME

NÂO SE ÁPLICA

N/Ç

NÁO SE APLICA

R§8,79

R$9,25

Rt 9,25

R13,33

R$ 9.25

R$ 52,74

R$ 55.50

R$ 55 50

R$,19,96

Rt55.50

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
COOO LÍDÀ

12 219.083/0001- 2ü1212022 -
ll 40:56

41981.485/0001- 05n1D023 -

01 45:54

MEGALÂB

CLLN CO EIREL

19 215 329/mol ola1na23 -
06 15 26

LOTE OOOI .ITEM 009,1 . PESOUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-8ARR

PLEN SERVrÇOS
MEOICOS

07.903430/00!1
62

26112J2022
12:57:14

CIM.LÂB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19.770.56eU0001-
10

26t1212022 -
1457:11

CLiN]CA OE
IMAGENOLOGIA
cooo LÍoa

12.219 083/0001-
93

2A|1A2A22 -

N/C

EXAME

N/C

NÁO SE APLICA

R$'16,65

R$ 17,74

RS 17,74

R§ 15,97

R!17,74

G C CHÂVES 41981485/000r,
29

19 215 329/0001-
06

5

5

5

5

5

R§84,25

R$88,70

LC
123/2006

RS 88 70 Sm

a5t01/2423 -

MEGALAB

CLINICO EIRELI

a5t01t20?1.
06115 26

R$ 79 35

R$ 38 70

LOTE OOOl .ITEM 0092. PESOUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTRA O VIRUS EPSÍEIN-BARR

G C CUÀVES ÉXAME

5

5

5

5

LC
123t2006

SimPLENA SERVIçOS
MÉDICOS

07.903430/0001
62

26t12t2422
1?:51 42

crM-LAA SERVTCOS

CLINICOS LTDA

19 770 56a/0001
10

26112J2022
18:59 33

CLINICA OE
MAGENOLOGIA
cooo LToA

12 219.083/0001
93

2411212022

u/c

Rt 3,1?

Rt 3.28

R$ 3,28

R!2.95

R515,60

R$ r6J0

R!16,40

Rri 14,75

Sim

Sim41.981485/0001-
29

05n1/2423 -
01 45 54

ErlitÉE
í*Ê., á"#â

ifi{JÉff
Éttyi#

tr cáíinrs
. PUATICÁS

A 6útênlrcdâdê do dotumênlo podesêr !erilicada no sile httpsr/vaüdaalqu'vo.portálde@mpÍaspubl És 6m.br
Oodhehrogerado ol€ronrehehle no Ponálde Cohprâs Públiósoh 10/0112023às 14.33132
Côd 9o veirricador: 428087

G C CHAVES

G C CBÁVES



AUTUAÇÃo

R$ 3.28

N' PROC

MÉGALAS

CLINICO E]RELI

LOTE OOO1 . ITEI\,4 OO93 . PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA.HERPES ZOSTER

G C CHAVES

5

5

5

5

5

Rl81 50

R$ 85.s0

LC
123/2006

PLENA SERVTÇOS
MÊOICOS

07.903 430/0001-
62

212n422-
12.5816

CIM-LAB SERV1COS

CLINICOS LÍOA

19.770 568/0001
10

26/142422 -
19:02 A4

CLINICÀ DE
MAGENOLOG A

CODO LÍDA

12.219 083/0001- 28t12t2022
lr 43:31

Bio.lin

N/C

NÀo sE epLrcA

Biodin

N/C

NÂo sE APLICA

R$ !6,30

RS 17,16

RS 17,16

RS 15,44

R117,16

4i 98148510001, 05t012023 -
0145:54

I,iEGALAB

CLINICO E]RELI

19.215.329/0001-
06

05/01t2023
06 15126

R§85,80 Sin

R$ 85.80 §m

LOTE OOOl . ITEM OO94 . PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER

PLENASERVIÇOS
MÊocos

07 903 430/0001,
62

2611212022 -
12 58 53

CIM.LÂD SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19.770.568/0001
10

26t1212022 -
19 04:11

12.21 9 033/0001
93

2At12nA22 -

N/C

NÁO SE APLICA

R§ 16,30

R$ 
'7,16

Rt 17,16

R$ 15,.14

Rt 17,16

RS A1.50

R$a5,80

Rr 85.80

R$ 77,20

R$ 8s,80

N/C

EXAIúE

5

5

5

t

LC
12v2006

41981.485/0001,
2S

05101/2423 -

MEGALAB

CLINICO EIRÉLI

19.215 329/0001-
06

05/01/2023
06 15:26

LOTE OOO1 .IIEM 0095. DOSAGEM DO ANIÍGENO CA 125

G C CI]AVES

100

100

100

100

100

R51.263 00

R$ 1 335.00

R§ 1.202,00

R$ 1.335.00

LC
12312406

r,/Êo cos
07 903.430/0001
62

26112n022
r3 00 34

crM-LÂs sERvlcos 19 770 568,0001-
10

26112t2422 -
r9:10 38

CLINlCA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12.219 083/0001-
93

2A112.12022 -

N/C

EXÂMÉ

N/C

NÃO SE APLICA

R512,ô8

R$ 13,35

R$ 13,35

Rt 12,02

R$ 13,35

R$ 1 335.00 Sm

41.981485/0001 o5b1DA23 -

CLINICO EIRELI

r9.215.329/000r,
06

05]o1t2023 -
06 15 26

LOTE OOOí . ITEIú OO96 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI

G C CHÂVES

N/C

EXAME

100

100

100

100

100

RS 16,30

Rg 17,16

R$ 17,16

Rt 17,16

R$ r.630,00

Rú 1.716,00

Rt 1.716 00

LC
123t2006

NC

NÃO SÉ APLICA

PLENA SERVIÇOS
MÉDJCOS

07.903.430/0001-
62

26t1212022 -
13.01:08

19.770.568r/0001-
10

2ü1212022
19 r4 09

12 219 043/0001-
93

z6t12DA22

IúEGALÁB

CLINICO ElRELI

19 215 329/0001-
06

05/01/2023
06:15 26

LOTE 0001 - ITEM 0097 - PESQUTSA DE ENrÉROBTUS VERMTCULARES (OXTURUS OXTURA)

- 
"óíúÉi,0"

PUsUCÂS

A aut6nicidade do d@menro podê sêÍ vea,i€dâ nô s'lê hnps://vahdea(uNô pônãE€mnprespubriÉs.côd br
Oelménlo Oe€do êleronrehênle ro PonâldeComrras Públi€sêm 10/01/2023 ãs 14 33 32
Códrgô vónÍicádoi 42!087

EiiiáÉE
l:*tliáia
:àÊ{#íS
ótü#ft

19.215 329nAA1- 05t41 12023'
06 06 15 26

NÃO SE APLICA NÀO SE APLICA

G C CNAVES

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
cooo LT0A

CLINICOS LTOA

41.981.485/0@1- 05/0r,2023 -
29 01.45:l



AUTUÂÇÂ o
IV'fRÔC

W
PLÊNA SERVIÇOS
MEDICOS

07 903.430/0001
62

26/1212422
13r0143

CIATLÁB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19.770 568/0001
10

2611212022
19:16.59

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
cooo LÍoa

N/C

NÀo §E A.PLICA

Rl r.97

R!2,07

Rt 2,07

R$ 1,86

R$ 2,07

G C CHAVES 41 9a1 4A5/0001

19.215 329/0001-
06

N/C

EXAME

Rl236,110

R1248,40

R$ 223,20

RS 248,40

LC
r2312006

Sim

05/01/2023
01 Á5 5,1

MEGALAB

CLINICO EIRELI

05/01/2023 -
06:15 26

LOÍE OOOI .ITEIú OO98, PESQUISA OE LARVAS NAS FÉZES

G C CHAVES

PLENÀSERVçOS
l,rÊDrcos

07 s03430/0001-
62

2ü12n422 -
13 A2 27

clM-LAS SERVTCOS

cr-rNtcos LT0A

19.770568/0001-
10

26t1212022 -
191412

CLINICA DE
IMAGÊNOLOG]A
CODO LTOA

12 219083/0001
93

2At1ü2022 -

N/C

R$ 2,85

R!3,00

R13.00

Rt 2,70

Rt 3,00

RS 342,00

RS 360,00

R§ 360,00

RÍ 32'r,00

RI360,00

N/C

120

120

120

120

120

LC
123EAO6

Sim

Sim41.981485/0001
29

05101D423

19 215.329/0001
06

45101t2023
06 15 26

LOTE OOOl ,ITEM OO99, PES UISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES

PLENA SERVTÇOS 07 903 430/0001-
MÊDrcos 62

26112n422 " Bioclin
13:02 53

c|M-LAB SERVTCOS 19.770 568/0001-
LAAORÁTORIAIS E 10
CLINICOS LTOA

26112/2422 - N/C
19:20r03

2411212022.
114512

12 219.083/0001.
93

Ntc

v[]^

ÉxAiltE

NÃO SE APLICA NÁO SE APLICA

120

120

120

120

120

RÍ 1,67

Rl 1,76

R$ 1,76

RS 1.5a

Rl 1,76

Â$200,40

Â§ 211,20

R$ 211,20

R$ 189,60

R$ 211,20

LC
123t21ú6

Sim

Slo

Sim

41 981 485/00{rl
29

05rc112023 -
0r 45 54

19 215 329/0001-
06

05n1/2423 -
06 15:26

MEGALAB

CL N]CO ÉIRELI

\É/ LorE oooí - rrEM oioo - pEsoutsA DE ovos DE scHtsrosor\4As

G C CHAVES

19 770 56A/m01
10

PLENA SERVIÇOS
MÉOtCOS

07.903.430/0001
62

261142022
13:03 26

CIM.LAA SERVICOS

CLINICOS LTDA

2d12!2022
19 22:23

CLlNICA OE

IMAGENl]LOGIA
COOO LTDA

12 219 033/0001-
93

24t1212422

N/C

EXÁME

Rl 1,57

RS 1.65

R$ 1,65

R$ 1,49

Rt r,65

R$ 3r,40

Rl33,q0

R$ 33,00

RS29,80

Â!33,0{

20

2a

20

20

20

LC
123/2006

Sm

05/01Q423 -
01 45 5!

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329m001.
06

05!01t2023
06 r5 26

41.941485/0001-
29

Sim

LOTE OOOI . ITEI\4 010,1 - PESOUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS

18.000 Ri 1,57 R$ 28.260,00

LC
12y2006

PLENA SERVIÇOS
MÊDrcos

07.903 430/0001
62

26t1212422 -
13 0.í 10

Páqrna 35 dê 58

tr'ôri;Éirm
PUBUCÁS

Aauteniodadedo óodmênlo pode seí ve.if6da no site httpsr/Élid.a.qúrvo.porialdé@mpÉspobh@s.com.br
Oocumôntogêrado ekronlcâmenle no Ponêlde Compbs Públicàs em 10/01/2023 às 14 33:32
Código vôrif i€doÍ: 428087

EátiíEE
{H&.Iii"á
#iffiH
Éi{f.*ü

\
T

12.219 $3tOO01- 2Bt12f2022 -
93 11:44:37

120

120

120

124

120

MEOALAB

CLINICO EIRELI

C!INICA DE
]MAGENOLOGIA
coooLToa

G C CHAVES

N/C



AUTUAÇÃO
N' PROC

CIM,LÀA SERMCOS

CLINICOS LTDÁ

19.770.568/0001,
10

2611212022 -
20:11:50

CLINICAOE
IMAGENOIOG!A
cooo LToa

12.219 083m001-
s3

241212022
rl .16.20

N/C

EXAME

NC R5165

Rt L65

R$ 1.49

R§29.700,00 sim

RS 29.700.00 Sim

R§ 26.820,00 Sim

R$ 29.700,00 sim

18.000

r8 000

18 000

1A.000

Serr

G C CBÂVES 41.98r.485/0001-
2S

05r0r/2023
01:45 g

MEGALAB

CLINICC EIRELI

1S.215.32S/0001
06

aalo112023 -
06115 26

LOÍE OOOI . ITÉM O1O2 - PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES

G C CI]AVES

50

50

50

50

50

RS 500.00

R9 512,50

RS 512.50

LC
123t2406

PLENA SERVIÇOS
MÊOiCOS

07 903.430/0001.
62

CIM,LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19.770.568/0001-
l0

26t12D022
20 13:0ô

CLINICA OE
IMÂGENOLOGIA
CODO LTOA

12 21 9 083/0001 -
93

24142422
11 46 39

N/C

EXAME

N/C

R!10,00

R§ 10,25

R$ !0,25

RS9,23

R610.25

41.931485/0001,
29

05/41/2423 -
01:45 54

IVÉGALAB

cLlNrco ErRÊ!t

19.215.3290001-
06

a410112a23 -
06:15 26

Sn

LOTE OOO1 - ITEM 0103 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES

PLENASÊRVrçOS
MÉDICOS

07,903 430/0001 -
62

2611212022 -
13105:02

CIM.LAB SERVICOS
LÁBORATORIAIS E

CLINICOS LTDA

19.770.568/0001-
10

26t1212022
201410

CL NICA DE
IMAG'NOLOGIA
CODO LTDA

12.219 0a3/0001-
93

28t12t2422 -
1 1:46 57

N/C

R31,85

R$ 1,95

RÍ L95

R§195

R3129.50

R$ 136,50

R$ 136,50

R$ 123,20

R§ 136,50

ÊXAM€

70

70

70

70

10

LC
123r2006

41 981485/000r-
29

a5lo1l2a23 -
01r45 5,1

CLINICO EIRELI

19.215.329/O0o 1-
06

05t41t2023.
0615:26

LOTE OOOl - ITEM O104 - DOSAGEM DE,17-ALFA.HIDROXIPROGÉSTERONA

G C CNAVES

10

10

10

10

10

R9 i02,60

RS 103 00

LC
123/2006

PLENASERVlÇOS
r,,1Êorcos

07 903430/0001-
62

2611V2422 -
13:05:29

CLM.LAA SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 770.568r'0001-
10

2611212022 -
20:16:59

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LTOA

12.219.083/0001-
93

24t12J2422 -

ÊXAMÊ

R$ 10,?6

R$ 10,80

R$ 10,80

R6 9.72

RS 10,a0

41.981485/0001-
29

45/01t2023 -
0r 45:Y

MEGALAB

CLINlCO EIRELI

1S.215 329/0001
06

o5n1PA23 -
06:15 26

LOÍE 0001 - tTEM 0105 - DOSAGEM DE ADRENOCORTTCOTROFTCO (ACrH)

-àáiiÊi'^". PUAITCÁS

A autenticidàd6 do d@menlo pod€ s$ venfi@dê no §ilo híps/vâhdsârquNô pórtâldedmpaspubli@s.ón.br
Oo@menlo g6rado eleL6 €meô16.o PonaldeCompras Públi€sem 10/01/2023 às 14 33:32
Cóóqo vónícedo.: 428087

Rt r41.20

R$ 141,20

MÊDICOS 62
?611212022
r3 06 05

CIM-LAÊ SÊRMCOS

CLINICOS LTOA

r9.770 564/0001-
10

2611212022
2019:19

CLINICA OE
MAGENOLOGIA
cooo LToa

12.219 0a3/0001-
93

2At1ü2422

R§ 14,12

R$ 14.12

10

10

10

LC
12312006

lri,, 
J

26t1212022 -
14131:36



AUTUAÇÃ
I |J'PRoc

G C CI]AVES 41981.405/000r
29

05ta1Da23 -
01:n5 54

EXÁMÉ

NÀO §E APLICA R$ 14,r2

R$ 127,10

RS 141,20

10

10

Slrl

CLINICO EIRELI

19.215 32§/0001
06

o5t0112423 -
06ri5 26

LOTE 0001 - lTElt4 0106 - DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA

PLÉNA SERVIÇOS
r,lÉorcos

07.903 430/000r-
62

212n022-
r30§32

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 770.568/0001-
10

26112nA22 -
20 21 09

CLINICA OE
IMAGENOLOG]A
coDo !Íoa

12 219 083/0001 -
93

2ql12na22 -

NC

R310.95

Rl r r,53

RS 1t,53

R$ 10,38

R$ 11,53

C C CHAVÊS 41.981485/000r-
29

19.215.329/0001,
06

N/C

EXAME

10

10

10

10

10

R§ 109,50

Rt 115,30

R$ 103,80

R$ 115,30

LC
123/2006

R$ 115,30 Sim

45t01t2023 -
01r45'«

45r'0112023 -
0t 15:2ô

LOTE OOO1 . ITEM 0107 . DOSAGEM DE CALCIIONINA

G C CHAVES

r2.219.033/0001
93

41981 485/0001-
29

PLENA SERVIÇOS
MÉOICOS

07.903430/0001
62

2611?J2422 -
13r07 32

CIM,LAA SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 564/000i
10

2611212022 -
20:2313

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
cooo LÍoa

24t12t2022
11,13:15

N/C

EXAME

NÃO SE APIICA

R$ 13.66

R$ 14,3a

Rt 14,38

RÍ 12,94

R! 14,3a

RS 13660

Rg 143,80

R$ 143,S0

R$ 129,40

R$ 143,80

10

10

10

10

10

tc
1231200n

05701D423 -
0145r5,1

MEGALAA

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001,
06

05101/2023,
06 15 26

LOTE OOOI - ITEM Oí08 - DOSAGEM DE CORTISOL

C C CHAVES

10

10

10

10

10

R$9,41

R6 9.91

R$ 9.91

R$ 8.92

RS9,91

LC
1?Xt2006

PLENA SERV]ÇOS
r,/Êotcos

07.903.430/0001-
62

26t1212022 -
13 07:58

C M.LAB SERVICOS

CLIN COS LTDA

19 770 568/0001-
10

24t122422,
20 24 2A

CLINICA DE
IMAGENOLOG]A
coDo tÍoa

12 21 9 043/0001
93

2A112i2A22 -
11:49 03

N/C N/C

NÃO SE APLICA

R$94.10

R$ 99.10

R$ 99,10

Rt89,20

RS9S,10

41931.485/0001
29

09011202x

MEGALAB

CLINICO EIRÉLI

19 215.329/0001
0§

4510112023
06 15 26

LOTE OOOí . ITEM O109 . DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)

10

10

10

10

10

R$ 106,90

R§ 112.50

R$ 10130

R$ 112,50

123t2006

PLENÀ SERVIÇOS
MÊDTCOS

07 903 430/0001.
62

2611!2422 -
r3 09 48

CIM.LÂB SERViCOS

CLINICOS LTOA

19.770 s!8/0001-
10

2611212022 -
20 27 27

12 219 043/0001-
93

24t12t2022 -

EXAME

fl/c

NÁo sE APLICA

RS 10,69

RS 11,25

Rl 11,25

R110,13

RS 11.25

RS 112 50 Srm

41.98r.485/0001-
29

05/01/2023 -
0145:54

CLINICO EIRELI

19.215 32910001-
06

05fi12423 -
06 15 26

! -cot 
pÀos

PUBI,ICÁS

Aauténxcidade dô doNôento pode sêr v€.ifiedâ nÕ §là htrps://válidáaíqurÕ.poíáld€smpraspubli6s 6n.br
Oocumenlole.ado eteúon@mênle no Ponalde Cohp6s Públi€s 6m 10/0112023 às 14:33:32
Cod'qo vênncâdô. .280ô7

#Ejr*.,;
âÍÊtáÍH
Étlf.ffi

N/C

NÃo sE aPLtca

G C ChAVES

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
cooo !Í04



UTUAÇÃ oA
Ir PRC

LOTE OOOl .ITEM 0110. DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)

PLENA SERVIÇOS
rvÉotcos

07.903430/0001-
62

2ô11212422 -
l3:1011

C]M-LÁB SERVICOS

CLINlCOS LÍOA

19.770 5§A/0001,
10

26112J2022 -
20:30:53

CLINICA OE
]MAGENOLOGIA
cooo LToA

12.219 083/0001
93

2At12nO22 -

N/C

EXAME

NÁo SE APLICA

N/C

VIDA

NÀoSSAPLICA

RS 111,20

R$ 117,10

R5117,10

R$ 105,40

RS 117,10

G C CI]AVES

t0

10

10

10

10

RS 11,12

R$ r1.71

Rt 11,71

R$ 10,54

R§ 11,71

LC
123t24O6

41.981485/0001,
29

05/01/2023 -
!1:45 S

MEGALAA

CLINICO EIRELI

19 215.329/0001.
06

0510112023 -
0615:26

Sim

Sim

LOTE OOOI . ITEM 0111 - DOSAGEM DE ESTRADIOL

G C CHAVES

MÉOtCOS
07 9O3.a30/000 r -
62

26112nA22
14:30 55

CIM,LAB SERVICOS

CLINiCOS LTOA

19.770 56A/0001-
10

26112/2422
24.32 3B

CLINICA OE
IMACENOLOGIA
CODO LTOA

12 2r9.083/0001
93

24t12t2022 -
11 50:01

fuc

EXÂME

NÁO SÉ APLICA

Rt 10,08

RS 10,60

R$ 10,60

R§ 9,54

R§ 10,60

R$ 403,20

RS424,00

R$424.00

R$ 381,60

RS424,00

40

40

40

LC
r2312006

Si6

419a14a5/0m1-
29

05/01,2023 -
01:45 54

CL NCO EIRÊL

19.215 329/0001-
06

a510112A23 -
06:15 26

LOTE OOO1 .ITEM Oí12. DOSAGEM DE ESTRIOL

G C CHAVES

10

EXAME

40

4A

40

40

40

RS 10.97

R§ 11.55

R$ r 1,55

R$ 10,40

R$ 11,55

tc
123/2006

PLENASERVIçOS
MÉDICOS

07 903.430/0001
62

2ôt12t2022 -
13:11 28

CINI.LÁA SERVICOS

CLINICOS LTDA

2611212022 -
20:35 35

CLINICA OE
MAGENOLOG A
cooo LÍoa

12.219 083D001
93

2A122022 -
1150:21

N/C

NÁO SE APLICA

R$ 438,80

R$ 462,00

RS462.00

R$416 00

R$ 462,00

41.S81465/0001
29

05101/2a23 -
01:,15 54

MEGALAB

CLINICO EIFELI

19.215 329/0001
06

05/a1DA23
06:15 26

LOÍE OOOí . ITEM 0113 . DOSAGEM DE GLOEULINA TRANSPORTADORA OE TIROXINA

G C CIIAVES

19.770 56A/0001-
10

10

10

l0

10

10

R$ 14,57

R9 15.3a

R$ 1s.34

R$ 13,A1

R$ r5,34

R51$,a0

LC
12312AA6

MÊOTCOS 62
?6112t2A22 -
.3:1244

CIM.LAA SERVICOS 26t12n022 -
20:37.51

ExÁlvlE

N/C

CLINICÀ DE
IMAGENOLOGIA
cooo LÍoA

R5153,40 §im

RS 153 40 Sim

12 219 0ô3/0001
93

28t122422 -
11.44 41

05rc1D423 -

MEGALÁB

CLINrcO EIRELI

19 215 329/0001
06

a5i01Qa23 -
06:15 26

29

LOTE OOOI .ITEI\-,! 0114. DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUI\4ANA HCG gETA HCG

Má.cá/Fabdcánre ouânridad6
123/2006

E:iliiEE
Í#+ {"Éü

#ffi*Í
I pon ôi dê A áulênirôdsdô dô da.Lmênto podo ser venncâdà no sirÕ hltps //vâlrdaaÍq!rvo porraliJeconrpÍ€spúbl óâs.conr.bÍ
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,\UTUAÇÃO
f,J " PROC

07 903 430/0001
62

2612t2A22
l3:12 38

CIM.LAB SERVICOS 19 770 568/0001-
10

261142422
20 40 35

CLINICA D€
IMAGENOLOG]A
cooo LToa

12.219.08310001-
93

24112/2422 -
11:55 04

41961.43í0001-
29

05/0r/2023,

úc

EXAMÉ

NC R§ 7,87

R§7,87

R! 7,00

Rí 7,A7

R$ 17.920,00

R!18.8€0,00

Rl 1a.8a8,00

Rg 1ô.992,00

Rt 18 888,00

2 400

2 400

? 400

2.404

2 400

SiD

Sih

MEGALAB

cLlNrCO atRELl

0í01/2023 -

06115:26
1 9 21 5 329/000r -
06

LOTÉ OOO 1 - ITEM 0115 - DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)

G C CBAVES

Í\rÊorcos
07 903.430/0001-
62

26112t2022
13 13 02

C]M,LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

i9 770.568/0001-
t0

26t1212022
20 42:22

cLtNtca 0e
IIúAGENOLOG A
CODO LTOA

12.219 043/0001-
93

24t1212422
11:55 24

N/C

EXAMÉ

NÂo sE APUCA

Rt 10,28

R$ 10,82

RS 10,32

R5 9,74

R$ 10,82

RS 102,80

RS 108,20

R$ 108 20

R$ 97,40

R$ 10ô,20

10

10

10

10

1o

LC
123/2406

41981.485/0001-
29

0510112023 -
01:45 í

TvIEGALAB

CLiNICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

45101t?023 -
06:í 5 26

NÃO SE ÁPLICA

LOTE 0001 - tTEt\4 0116 - DOSAGEM DE HORMONTO FOLTCULO-ESTTMULANTE (FSH)

PLENA SÉRVIÇOS
MÉOICOS

07.903430/0001
62

26t1ü2A22 -
13:13 29

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 564/0001
10

26112t2422 -
20:45 26

CLINIÔA DE

cooo LT0a

1 2 21 9 083ú000 r
93

zAt12t2022
11:55:43

N/C

NÃO SÊ APLICA

Rl7.60

RS 8,00

Rl3,0o

Rí 7,20

Êl ô,0019.2r5.329/0001,
06

EXAME

450

450

450

450

450

RS 3 a20,00

R$ 3 600,00

R5 3.240,00

RS 3.600,00

LC
123t2006

41981.445/0001
29

05101/2023
0r 45 54

.JEGALÁA

CLINICO EIRELI

o5n1t2a23
06:15 26

LOTE 0001 - ITEM 01 17 - DOSAGET\,'1 DE HORMONIO LUÍEINIZANTE (LH)

C C CHAVES

N/C

EXAME

450

450

450

450

450

R$ 3.865,50

R§4 068 00

LC
12312006

PLENA SERVlçOS
lrrÉDros

07.§03 430/0001-
62

2611212422 -
13 15 50

ClM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

r9.770 568/0001
10

26t1212422 -
20 4A 41

CLINICA DE
lMAGENOLOGIA
coDo LToÁ

12.219.083/0001-
93

2A/1212022

NÃO SE APLICA

Rt 8.59

Rt 9.04

R$ 9,04

RS 8,14

RS 9,04

41931.485/0001
?9

a510112023
01:45 tl

l',f EGALÀB

CLINICO EIRELJ

R$4.068,00 Sim

RS3.663,00 Slm

R$4.068,00 Sin

LOÍE OOO1 .IÍEM 0118 - DOSAGEM DE HORI\4ONIO TIREOESTIMULANTE SH

PLÉNA SERVIÇOS
MÊOtCOS

07 903 430/000r.
62

2611212022 -
13 16 22

clÀ,r-LAB SERVICOS

CL]NICOS LTDA

1.J 770 568/000r- 26t'ta2a22 -
20 53:17

600

600 R$ 9,27

R! 5 286,00

R$ 5 s62,00

LC
123l2oOA

N/C

! àüú;ào'
' ., PUEItCÁS

A oúleôticidade dodoàmento pôd€ §ervenn@da nosúe h(ps://vslidaarqu'@ ponalde@ôpÍáspublc6s.@m.br
Oocumento Oeíado elelronrcâmentê no Ponelde Cohprâs Públicas êm 10/01/2023 as 14:33:32.
CódEovê ic6do.:428087

É#-i{tÀffi

PLENA SÉRVrÇOS
MÊOtCOS

G C CHAVES

19215.329/0001. 05/01/2023 -
06 06115:26

tJ/c



AUTUAÇÃ o

CLINICA OE
iMÁGENOLOGIA
cooo LÍoa

12 219 083/0001-
93

2811212422 -
115622

EXAME

NÀo sE APLICA

R§ 5.0n4,00

Ri 5 562 0o

60c

5-11

RS9.27

R$ 3,34

R$ 9,27

G C CI.iAVES 41.9€1485/0001-
29

05/0r/2023 -
01 45 54

t9 215 329/0001-
06

0510112423 -
06 r5 26

LOTE OOOí - IIEM 0119 . DOSAGEM DE INSULINA

G C CHAVES

14

14

14

RS 135.24

RS 142.3a

R$ 128,10

R$ 142,3a

LC
123/2006

PLENA SERVrÇOS
rvÉolcos

07,903.430/0001-
62

26t12/2422 -
13:16 a8

crM-LÁa s€Rvtcos

CLINJCOS LÍDA

19.770 56410001
10

26t12t2422 -
20 5.1 36

CLINICA DE
MAGENOLOG A

CODO LÍDA

12.219 083/0001- 28/122022 -
11 56:40

ft/c

EXÂME

NÁO §Ê APLICA

N/C

R!9.66

R$ 10,17

R$ Í0,17

RÍ 9,!5

R$ 10,17

R$ 142 38 SLnr

4r 98r 485/0001,
29

05/01D023
01 45 54

MEGALAA

CLINICO EIRELI

l9 215 329/0001-
06

o5n1D023
06 15 26

LOTE OOOí - ITEM Oí20. DOSAGEIII DE PARATORMONIO

G C CHAVÊS

i0

10

10

10

t0

RS42S,70

R$43130

R$ 431,30

R$ 338.20

R§ 431.m

LC
12312046

PLENA SERVIÇOS
MÉDICOS

07 903 430/0001-
62

2611212A22 -

ctM,LAA SERVTCOS

CLINICOS LÍDA

19.770 568/0001-
10

2611212022 -
20:5649

CL]NICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12.219 083/0001-
93

2811212022 -
t1 57 00

N/C

EXAME

N/C

VIDA

NÃO SE APLICA

R$42,97

R$43,13

R$ 43,13

R$ 38.82

R$43,13

29
o5n1DA23 -
01 45 5.4

I,/EGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001
06

o5t012a23 -
06 i5 26

LOÍE OOOl .ITEI\4 OI21 - DOSAGEI\4 DE PEPTIDEO C

G C CHAVES

19.770 564r'0001-
l0

10

10

l0

l0

1o

R§ 151,00

R§ 153,90

R$ 143 00

RS 15A,90

tc
123/?006

PLENASERVIÇOS
MEDICOS

07 903 430/0001-
62

26112Í2022
13 18 08

26n212022
20 53 35

CLINICA OE
IMAGENOLOG]A
CODO LTOA

r2.219.0ô3&001-
93

2U12nO22 -
11:57 15

N/C

EXAME

N/C

RÍ r5.10

R$ 15,89

R§ 15,89

Rl14,30

R$ 15,A9

a1gal 485/0001-
29

oao1na23 -
01 45 54

19.215 3290001-
06

05101t2023 -
06 15 ?6

LOTÊ OOOI - ITEIú 0122 - DOSAGEI.4 DE PROGESTERONA

G C CHAVES

MEDICOS
07 903430/0001-
62

2611212022 -
r3r18 45

19 770 5ô3/0001-
10

CLINICA OE

CODO LTOA

12.219 083lo001-
93

2A11212022
115420

N/C R$ 10,22

R$ 10,22

R$ 9,20

R§2.039,10

R$2146,20

R$ 2146,?0

R$ 1 932 00

N/C

EXAME

210

210

210

210

LC
123/2006

41981.485/0001,
29

45101D423 -
01 45 54

r'áãüÉio'
PUBt'CÁS

A aútênrlcid6d6 do dócumênlo pôde servenÍôadâ no silê hhpsr/válidaârq!lvo polaldecompÉsp!blicas.conl.bÍ
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IJEGALÂB

CLINiCO EIRELI

ctM.t-aB sERVtcos

CLINICOS LIOA

MEGA!ÂB

CLINICO EIREL]

CIM.LAB SERVICOS

cLrNrcos L-rDA

2611212022 -
21:01 10



AUTUA ÇÃo
N" PROC

MEGALAA

CLINICO ElRELI

19 215 329/0001,
06

a a12a23
06 15 26

NÀO SE APLLCA NÀO 5E APLICA 21n R$ 10,22 RS2146,20 Srm

,dor R.;

LOTE OOO1 .ITEM 0123. DOSAGEM DE PROLACTINA

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07.903 430/000 1 - 2d1A2A?2 -

crM-LÂs sERvtcos

CLINICOS LTOA

26112|2022 -
21 A2 54

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

t2.219 0a3/0001-
93

?At1212A22 -

29
05/01/2023
0145 í

N/C

EXAME

RS 9.64

RS 10,15

R$ i0,15

R$ 9,14

R$ 10,15

R12.024.40

Rtt 2.131,50

Rt 2.131,50

R$ 1.919,40

RS2131.50

19 770.568/0001-
10

r9.215 329/0001
06

210

210

214

210

210

LC
123t2006

ÀIEGALÁ8

CLINCOÉtRÊLI

ara1Qa23
06:15:26

LOTE 0001 , tÍEM 0124 - DOSAGEM DE SOMATOMEDTNA C (tGFl)

G C CIIAVES

19 770 568/0001-
10

PLENA SERVIÇOS
r,rÊorcos

07.903430/0001,
62

26112t2422 -
13:20:26

C]M.LAB SERVICOS

CL N]COS LTOA

2611212022 -

CLINICA DE
IÀ,!AGENOLOGLA
CODO LIOA

2e1122022 -
11 53:56

N/C

EXAIVIE

NÁO SE APLICA

N/C

NÁO SE APLICA

R$ 14.5€

R§ Í5,35

RS 15.35

RS 13,82

R$ 15,35

RS 145,80

RS 153,50

R$ 153.50

R§ 138,20

RS rs3,50

10

10

10

10

10

LC
12312006

Sim

Sim

Sin

12 219.083/00! t -
93

41981.485/00!1-
2§

45rc1/2023 -
01 45 5.,1

NIÊGALAB

CLINICO EIRELI

19215329/0001-
06

05rc1a423 -
06 r526

LOTE OOOl , ITEM 0125 . DOSAGÉI\4 DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)

G C CHAVES

19 770.5ô6/0001-
10

10

10

10

,0

10

R§ 124,50

R$ 131.10

Rt 118,00

R§ 131,10

LC
123/200ô

CIM.LAB SEIVICOS
LABORAÍORIAIS E

CLINICOS LÍDA

2ü1A2a22 -
2l 10r31

N/C

E-XAME

NÂo SE APLICA

N./C

VIDA

NÃO SE APLICA

R§ 12,45

Ri 13.11

R$ Í3,11

R$ Íi.80

R$ 13,11

Snr

RS 131,10 SimCLINICA DE
IMAGENOLOGIA
COOO LTOA

12 219 083/0001-
93

24r12t2422 -
I1 59.10

41.981.485/0001-
29

05101/2423 -

MEGALAB

CLINICO EIRÊL

19.215 329/0001-
06

05141/2423 -
06 15 26

SiÍ

LOÍE OOOí - ITEM 0126 - DOSAGEM DE TESTOSTÉRONA

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

26t122422 -
132145

CIM.LAE SERV]COS
LAAORAÍORIAIS E

CLINICA DÉ
IMAGENOLOGIA

12 219 083/0001
93

?ar1212022
11 59 26

N/C

VIOA

RÍ 9,91

Rt 10,43

R§ 10,43

R9!,39

RS 10,43

R4 2.081,10

Rn2190.30

R§2190,30

Rl1 971,90

R§ 2 r9030

G C CHAVES

62

r9 2r5 329/0001
06

N/C

EXAME

210

210

2'10

210

210

tc
12312000

MEGALAA

CLINICO EJRELI

05/01/2023
06 15126

§iô

LOÍE OOOl - ITEM 0127 - DOSAGEM DE TESÍOSTERONA LIVRE

I .doyÉrot

PUStiCÁE

A autenlicidáde doddôênto podesêÍveriÍ6dq nô sne hnpsTvsli&âÍquivo.poíaldôc@práspúblDas.@m.b,
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N/C

PLENA SERVIçOS 0t.903 43014441- 26h212022 -
62 13 21:04

19.7t4.56010001- 26t12i24?2 -
i0 21.1311

41.981.48í0001- 0í012023-



AUTUAÇÃO
N'PROC

G C CHA'JES

MÊOICOS
261122422.
132221

clM,LÂB S€RVICOS
LABORATOR'AIS E
CLIN1COS LÍOA

19 770.564/0001"
10

26t1V202? "
21:1432

CLINICAOE
IMÀGENOLOGIA
cooo LToÀ

12.219 043/0001
93

2U1212022 -
12 0A 17

N/C

EXAME

NÁO SE APLICA

N/C

R$ 12,45

Rrr r3,11

R$ 13,11

R5 11 80

Ri 13,11

140

úa

140

R$ 1 7,13,00

Rl 1.835,40

LC
123/2006

Sim

{1.981485/0001-
29

o5/a1na23 -
01 45 54

CLINICO EIRELI

19 215 329l!001-
06

0t01/2023 -
06 15 26

R$ 1 652,00

R§ 1 835,40

LOTE OOOl - ITEM 0128 - DOSAGEM OE TIREOGLOBULINA

PLENA SERVIÇOS
r,,rÊo cos

07.903430/0001,
62

26/1212422
13:22 51

CIM-LÁB SERVlCOS

CLINICOS LÍOA

19.770 568/0001, 26t122Q22
21 13 2l

CL]NICA DE
IMAGÊNOLOGIA
cooo LT0a

12.219.083/0001-
93

2611212422 -
12 00 34

41981.485/0001
29

05rc1n023 -
0l 45:54

N/C

EXAME

NÁO SE APLICA

N/C

R$ 1 602,70

R$ 1.687.40

Rl r 687 40

RS 1.519,10

R$ 1.687,40

G C CHAVES

110

110

110

110

RS 15,34

R$ 15,34

R$ 13,81

R$ 15,34

LC
123/2006

Sim

Slnr

MEGALAA

CLINICO EIRELI

ts 215 329/0001
06

05/01,2023 -
06 15 26

LOTE OOO1 . ITEM Oí29 - DOSAGEM DE TIROXINA (T4)

G C CHAVES

PLENA SERVIÇOS
MÊOtCOS

07.903 430/0001-
62

26t1A2A22
'13 23 14

CIM.LAB SERVICOS
LABORAÍOR1AIS E
CLIN1COS LTDA

19.770 568/0001,
10

26t1212422 -
21:33 49

CLINICA DE
IMÂGENOLOGIA
CODO LTDA

12.219.O83/0001
93

2411212022 -
12 00 50

N/C

EXAME

NÃO SE APIICA

N/C

NÀO SE APLICÂ

R$9,91

RS 10,43

R$ 1o 43

Rt 9,39

RS4 955,00

R$ 5.215,00

R9 5 215.00

RS4.695,00

R§ 5.215,00

500

500

500

500

500

LC
123t2406

41981.484,'0001 0ü414023 -
0l 45:54

CLINICO EIRELI

t9 215 329/0001
06

05/012023 -
06 15126

LOTE 0001 - |TEM 0130 - DOSAGEM DE TTROXTNA LIVRE (T4 LIVRE)

C C CHAVES

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07.903.43010001 -
62

26t1212022
1.124:02

CIM{AA SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19.770 564/0001-
10

26t12n022 -
21.3618

CL]NICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12 219.083/0001
93

2411212022 -

EXAME

N/C

R$ 11.25

R§ 11,85

R$ 1 I,a5

R$ 10,67

R! 11,a5

RÍ 5.625,00

R$ 5.925,00

Rt 5 925,00

RS 5.335,00

R5 5 925,00

500

500

500

500

500

123t2006

41.981485/0001
29

05/01/2023 -

01:45 54

CL NICO EIRELI

19.215 329/0001
06

o5/o1na23 -
06:15 26

Sim

Si6

LOTE OOOI - ITEM Oí 31 - DOSAGEM DE ÍRIIODOTIRONINA (I3

:'ádilÉiio,
PUBI.'CÁS

A.utenllcldãdo do do@ínênlo pod€ s$ verifcâdâ ôo silê htpsi/valideâquivo pô.lalreómpBspubl€s.conl.br
Dotumsnto gerádo êl€Íonlemonle .o Ponel de Comphs Públi@s en 10/01/2023 às 14:33:32.
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07 903 430/0001-
62

214 R$ 21,27

LC
123/2006

PLENA SERVrÇOS
I'iÊDtcos

26t1ü2422 -
13 2a:52



AUTUAÇÃ ô

C]M.LAA SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568/0001,
10

26t142422 -
21:4919

CLINICA DE

CODO LTOA

12 219.083/0001
93

N/C

EXAME

NÃO SE APTICÂ

214

RS 22,39

R5 22,39

RS 20,15

R$ 22,39

R§ 4.231,50

RS,1.701,90

ft. PRoc

§

G C CHAVES 41.981.4A5/0001-
29

o5b1na23
O1:45 í

MEGALAE

CLINICO ElRELI

19 215 329/0001-
06

05/01/2023 -
06:15 26

Sim210

LOÍE OOOI .ITEM 0132 - DOSAGEM DE ESTRONA

MÉDICOS
07 903430/0001
62

26/1212422 -
13:25:36

crM-LÀB SÉRVICOS
LABORAÍORIA]S E
CLINICOS LÍOA

19 770 564/0001-
10

2ô11212022
21 5A 2A

CLiNiCA OE

CODO LÍDA

12 219 0af,/0001 2Al1Zt?A22
r2 03 26

N/C

EXAME

NÂO SE ÁFLICA

N/C

Rl 11,82

Rt 12,43

RS 12.43

RS 11,19

R$ r2,43

G C CI]AVES

6

6

6

6

ô

R$ 70,92

R$7a,58

LC
1Z3l2A0ô

41 931435/0001-
29

05/01/2023,

IJEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

05/01/2023 -
06.15 26

R$ 74.5a Sih

R$ 67,14 Sle

R$ 74.58 Sm

LOÍE OOOl - ITEM 0133 - EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO.VAGINAUMICROFLORA

C C CHAVES

07 903 430/0001
62

PLÊNA SERV]ÇOS
r.4ÉoLcos

2611!2422
13 26 33

C M.[-AB SERVICOS

CL N]COS LTOA

19.770 568/0001-
10

26t12t2422 -
21:54 06

CLINICA DE
IMAGENOLOG!A
CODO LTOA

12.219033/0001-
93

2A/1212422 -
12:06 01

N/C

EXAME

N/C

NÃO §E APLICA

RS 2142

R§ 22,55

RS 22,55

R$ 20,30

R$ 22,55

R$ 10.710,00

R$ 11.275,00

Rt 11.275,00

Rl r0.15!,00

R5 11275.00

500

500

500

500

500

LC
12X12006

41981.48í0001-
29

05/01/2023 -
0t.45 54

cLrNrco ErÊELl

19215329/0001,
06

o5ta1Da23 -
06 r5:26

LOTE OOO1 - ITEM 0134 - EXAI\,IE DE CITOLOGIA ONCOTICA (EXCETO CERVTCO-VAGTNAL)

PLENA SERVIÇOS
l,fÉo cos

2611212422
13 21 41

CL N COS LÍDA

26t142422 -
21 56 51

N/C

NÀO SE APLICA

Rt 19.45

R§ 20,48

RS 20,48

Rl i8,'r3

R120,46

Rt 9.725,00

R$ 10240,00

R$ r0240,00

RÍ 9.215,00

R110240,00

G C CHAVES

07 903.430/0001-
62

19 770 568/0001,
10

12.219 03310001-
93

19.215 329/000J-
06

500

500

500

500

500

LC
12312406

N/C

E)(^ME

CLINICA OE
IT,4AGENOLOGIA
CODO LTDA

2A/1U2022 -
12:06 20

al 981485/0001,
29

05n112023 -
01.45:54

MEGALÀB

CLINICO EIRELI

05/01/2023,
06 15126

LOTE OOOl .ITEM 0135 - EXAI\,,IE ANATOIúO-PATOLOGICO OO COLO UTERINO

07 903 430/0001,
62

1 2 21 9 083/0001 -
93

r50

150

1,,0

tc
123t2006

MÉDlcos

CIM.LÁB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19.770 568/0001,
10

26t1212022 -
22:41 45

CIINICA DE
MAGÉNOLOGIA
COOO LÍDÁ

241142022,
12 o8 19

N/C N/C

EXÁCTA

R$ 64,73

R§68,1a

R!68.14

R!9.709.50

R310221,00

RS 10-221,00

Fa!rna

rr áái;RÁs
. PUATIDÁS

Aêutênticldadé dododménto pode s.Í vonÍcada rc srle hapsl/validáarquivo.ponaüecoôpr.spubtr€s con br
Oocumento oerado elelro.iÉmente no Ponálde Comprâs Públ@s€m 10/01/2023 às 14133:32
Código veafi c6do. 428087

á#iffi
àE-#llH
Ét+f.ffi

2At1A2A22.
1242:56

N/C

NÀo sE APLtcA

26t121242? -
r 3.24 13



r.\UTUAÇAa

G C CHAVES 4198r 485/0001- 05/01/2023 R$ 61,33

R$ 68,14

r5!

l5Ll19.215 32S/0001-
06

a5b1l2a?3 -
06:r5 26

LOTE OOOI . ITEM 0136 . BIOPSIA DE PROSTATA

G C CI]AVES EXAME

200

200

200

200

200

R$4514800

R$47.524,00

LC
123t2406

PLENA SEPVIÇOS 07.903 430/0001-
62

26/12t2422 -
13:29 00

CIM-LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19.770 568/0001-
t0

2ô112t2A22 -
22.04 31

CLINICA DE
MAGENOLOG A
cooo L]DA

12.219.083/0001'
93

2ü1212022 -
121Q:34

CÀNON

R$ 225,74

R$ 237,62

R$237,62

R$ 213,86

R$ 237,62

41.981.485/0001-
29

05ta1Da23 -
0l:45 í

MEGALAB

CLINICO EIREL

19.215.329/0001-
06

05/0r/2023 -
Aô:15 2ô

R$ 47.524,00 Sim

R$42.772,00 Sim

R$47.524,00 Sim

LOTE OOOí - ITEM 0137 - DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO

PLENASÊRVIÇOS 07.903 430/0001
62

26t142422 -
13r2! 33

CIM.LAB SERVlCOS
LABORATORIA]S E
CL]NICOS LÍOA

2Tt1212422 -
1a:21 34

CL N]CA DÊ
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12 219043/0001-
93

24t12t2022 -
12.11:03

41.98r 485/000r-
29

05t01/2023
01r45 54

N/C

NÁO SE APLICA

R$ 14,86

R§ 15.64

R$ 15,Ê1

R$ 14,08

R$ 15,64

c c o-,avEs

19.770568/0001-
10

19 215329/0001-
06

10

l0

10

10

10

R$ 148,60

RS 156,40

LC
12312A06

Sih

R$ 140 B0 Sim

R$ 156,40 SimMEGALAB

CLINICO EIRELI

4510112023 -
06:15:26

LOTE OOO1 . ITEM Oí38 - DOSAGÉM DE ALCOOL ETILICO

G C CIAVES

12.219 043/0001-
93

PLENÀ SERV ÇO5 07.903.430/0001-
62

2611212022 -
13 30 09

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 770 568/0001-
10

27112t2022 -
10 29.21

CLINICA DE
]MAGÉNOLOG]A
CODO LTDA

2ü1212022
12,11:24

4t 9314A5/0001-
29

05Ã172423 -
01:.15 54

N/C

EXAME

NÂO SE APLICA

N/C

NÁo SE APLICA

R$ 1S 10

R$20.10

R$ 20,10

R§ 18,10

R$20,10

10

10

10

i0

10

R$ 1,91

RS 2,01

R$ ?,01

R$ 1,81

R$ 2,01

LC
123t2406

SmÀIÊGALAB

CLINICO EIRELI

19.215.329/0001-
0ô

45101D423 -
06:15r26

LOÍE OOOI - ITEM 0139 - OOSAGEM DE ALUMINIO

G C CHAVES

10

41.9a1.4A5/0001
29

07.903.430/0001-
62

26t1212022 -
13:30:38

CIM,LAS SERVICOS

CLINICOS LÍOA

27112t2422 -
10:30 20

€XAME

N/C

RS24,70

R$ 26,00

RS26,00

R$ 26,00

R$ 247,00

R$ 260,00

R$ 234,00

R$ 260 00

CLINICA DE

CODO LTDA

12 219.083/0001
93

2Ai12l2a2?-

05t41,2023,
01.45 54

o5ta1D023 -
06:15 26

10

10

10

10

LC
123t2006

MEGALAB

CLINICO ELRELI

19 215 329rc401
06

§ãiiüÉin,
. 1 PUBI'CÂS

Aaútenlicidâde dodocumenlo pode serverilicada no s e https:rválidaarqurvo.tôrtâldecompraspub casoom.br
Oocume.lo gerado êlelron câheôte no PoÍtaldeCofrpEs Públcasem 10/0112023 às 14 33:3?.
Cód qo vêriÍicador: 428087

ir'PÍlCC
i

EXAME R$ 9 199 50 Sim

R$ i0 221,00 Siml,4EGALAB

CLlNICO EIRELI

VIOA

NÃo sE APLtca

PLENA SERVIÇOS
MÉo cos



AIJ TUÂÇÃO
fi" PROC

LOTE OOO1 .ITEM 0140 . DOSAG EM DE ANTIDÉPRESSIVOS TRICICLICOS

10

l0

1o

10

10

Â$ r00,ao

RS 106.10

RS 95,50

R$ 106,10

LC
123/2006

PLÉNA SERVIÇOS
NrÊDtcos

07 903 430/0001,
62

26t12n422 -
r3 31 07

CIM.LAB SERVICOS

CLiNICOS LÍOÁ

19 770 568/0001-
10

2112t20??-
10:32:03

CLJN]CA OE
IMAGENOLOGIÀ
cooo LToA

12 219 083/0001-
93

zAt12nA22 -
121241

N/C

ÊXAME

N/ç

NÀO SE APLICA

R! 10,08

R§ 
'0,ô1

R§ 10,61

RÍ 9,55

R§ 10,61

RS 106 10 Sm

41 981 485/0001
29

05n1Q423 -

I,/EGALAB

CLINlCO EIRELI

19.215.329/0001
06

05/01/2023
06:15:?6

LOTE OOOI .ITEI,,! 0141 - DOSAGEM DE BARBIÍURAÍOS

PLÊNASÊRVIÇOS
MÊOTCOS

07.903 430/000r,
62

2611212022 -
i3 31 32

CLM.LÂB SERVICOS 19 770.56a/0001-
10

27t12t2022 -
10.36 30

12.219 083/0001,
93

24t12t2422
121223

ôuc

R!12,47

R$ 13,13

RÍ 13.13

R$ 11,82

R$ 13,13

RS 124,70

R$ 131,30

R§ 131.30

RS I 18,20

R$ 131,30

G C CI]AVES

r9 215 329/0001
06

N/C

EXAME

1o

10

10

10

1o

LC
12312406

Sim

Sim

41981485/0001- 0510112023 -
01:45 54

MEGALAB

CLINICO EIRELI

05/01/2023
00 15 26

LOTE OOO1 - ITEM 0142. OOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS

PLENA SERVIÇOS
f,iÊDrcos

07.903.430/0001
62

26i12/2422
r33219

CLINICOS LÍOA

27 12i2422 -
10.33 23

N/C

EXAME

trc

NÃO SE APLICA

R$ 128,00

R$ 134,70

R§ 134,70

RS 121,20

R§ 13:t,70

G C ChÂvES

19.770 56a/0001-
t0

41.931485/0001-
29

19 215 329/0001-
06

10

10

10

10

10

LC
123/2006

CLINICA OE
MAGENOLOGIA
cooo LIDA

12 219 083/0001-
93

2A!12t2A22-

ago1l2023 -
01.45 54

MEGALÂA

CLINICO EIRELI

05101/2023

LOTE OOO' - ITEM 0143 . DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA

G CCHÁVES

19 770 568/0001
10

PLENA SERVIÇOS
NIEDICOS

07 903 430/0001
62

2611U2022 -
13:32 51

CIM.LAA SERVICOS

CLINICOS LTOA

27112t2022
10:39 50

CLINICA OE
MAGÊNOLOGIA

12.219 083/0001
93

2At1?12A22
121302

N/C

EXAIVIE

NÁo SE APLICA

Àt/c

NÁO S€ APTICA

RI16,8Í

R$ 17,52

RS 17,52

Rt r5,77

R$ 17,52

RÍ 166,40

RS 175,20

R$ 175,20

R1157.70

Rt 175,20

10

10

10

,0

10

tc
l2312006

41.981485/0001
29

05/01/2023
a1 45 54

í/EGALAB

CLINICO EIRELI

05/0r/2023
06 15 26

19 215 329/0001
06

LOTE 0001 - tTEM 0144 - DOSAGEM DE DtG|TALtCOS (DlcOXtNA, DtctTOXtNA)

! àliúáio'
PUAUCÁS

A autenticidâdê dô dodmênto pode s$ vení@da .o siie hhps /v6lid.ârqurvo.pônsldê@mprãspubti@s @m.br
Docunenlo oerádo êlêLonrcâhBnl€ no Pond de ComDías Públ6sem 10/01/2023 às 14 33:32
Cód go veriii@dor: 428087

123t2006
Márcá/Fábrlcánte Quãnridadê

CLINICA OE
IMAGÉNOLOGIA
CODO LTOA

R$ 12,80

R§ 13,47

R$ 13,47

R$ 12,r2



.I-:TUÀÇÀO

i

\..
t3T-

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07.903 43t)/0001,
62

26112t2022 -
I3:33 33

C]M.LAA SERV'COS
LÂBORAÍORIAIS E
CLINICOS LÍDA

19.770 56€/0001-
10

27112/2422-

CLINICA OE
IMAGENOLOG]A
cooo LÍoa

24t12t2422
12 13 20

N/C

O(ÁME

NÂo sE APLICA

VIDA

NÃO SE APLICÂ

R! 8,51

R$ 8,96

R$ 3.96

R$ 8,96

l0

1A

10

Rt 65,10

Rt 39,60

R$ 89,60

RS 60,60

R§89,ô0

I 2 21 I 0a3/0001 -
93

G C CHAVES 41S41 445/0001-
29

05701n423
01 45 54

I\,IEGALÂA

CLINICO EIRELI

r9.215.32Sl0001-
06

05/01/2023 -

06 15 26

LOTE OOOI .ITEM 0145. DOSAGEM DÉ FÊNITOINA

G C Cr-rÁVES

PLENA SERVIÇOS
MÊorcos

07.903430/0001-
62

26112t2A22 -
13:3,1 05

CIM-LÂ8 SERVICOS
LÂ8ORÂTORIÀS E
CLINICOS TIDÂ

19 770 56aOO01-
r0

27112n422 -
r0:45 37

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
COOO LÍDA

l2 219 033/0001,
93

24112t2422

fuc

EXAME

NÁO§EÁPLICA

N/C

NÃO SÉ APLICA

R9 34.01

RS35,80

R§ 35,80

R6 32.22

R$ 35,90

R$ 340,10

RS 353,00

R$ 354,00

RS 322.20

R$ 358,00

10

10

10

10

t0

LC
123t2006

S-r

41.981485/0001-
29

a5l012a23 -
01r45 í

MÊGALAB

CLINlCO EIRELI

19.215 329,10001-
06

05n1D023 -
06 15 26

LOTE OOOí - IIEM 0146 . OOSAGEM OE METABOLITOS OA COCAINA

G C CI]AVES

PLENA SÉRVIÇOS
MÉDICOS

07.903430/0001,
62

26t12J2422 -
13:34 32

CIú-LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19.770 568/0001-
10

27t12t2422 -

CLINICA DE
]MÁGENOLOGlA
CODOLTOA

12.219.043l/0001-
93

2411212022
121405

a5D1nA23 -
06:r5 26

41981 485/000i -
29

05/01/2023 -
01:45 55

MÉGALAg

CL!NICO EIRELI

19.215.329/0001-
06

EXÁME

N/C

N\O SE APLICA

R$ 9.50

R$ 10 00

R$ 10.00

RS9,00

R$ 10,00

R$ 95,00

RS 100,00

R§ 100,00

R$ 90,00

R$ 100,00

10

10

l0

10

10

LC
123t2006

LOTE OOOI . ITEI\,1 0147. DOSAGEIú DE ZINCO

G C Cr-rAVÉS ]:

R$ 156,60

R§ 164,80

R$ 164,80

R$ 148,30

R$ 1&,80

LC
12312406

PLENA SERV1ÇOS
MÉDICOS

07 903.4300001
62

26112J2022 -
13 35:04

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19.770.568/0001
l0

27t12nO22 -
10:43 35

CLINICA OE
]MAGENOLOGIA
cooo LToa

12.219 083/0001-
93

2A/12t2422 -
12:1a26

EXAME

I\UC

NÂo sE ÂPUCA

R$ 15,66

R§ 16,48

R$ 16,48

R514,834i 9al aa5/0001- 05/01/2023
01 45 55

CLINICO ElBELI

r9.215 329/00!1-
06

05/01/2023
06:15 26

LOÍE OOOI .ITEM 0148 - ANTIBIOGRAMA

r'áliüÊio"
PUEl.lCÁS

A 3ú6nticrdádê dó dôcuménlo pôde sêr vêrificadâ.ô sle hnpsr/validaarquvo.ponâEeconrp6spoblicâs oom br
Oocumento qêrado elelronicamenle no Potulde Compíãs CúbliGs em 10/01/2023 às 14 33:32
Código vêiili€dor 42ô087

Rt 3.857 00PLÉNA SERVIÇOS
N,tÉDtcos

07.903.430/0001
62

26t1212022
13 35 48

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

19 770 568/00!1
10

27t1212022 -
1o 50 01

N/C N/C

700

700

R$ 5,51

R$ 5,81

LC
1231240ô



oAUTUAÇÃ
rv" PRoc

!.,,rdorR;CLINICA DÉ
MAGENOLOGIA
cooo LÍ04

12 219 083/0001
93

79t112422

05t01D423 -
01:45 55

EXAME

NÁo s€ APLICA

R§4067.00

R13.66í.00

R54.067,00

G C CHAVES

700

7CC

R$ 5,81

RÍ 5,23

R15,81

Sih

MEGALAA

cLtNrco ÉrRELr

19 215.329m001-
06

45t01t2023 -
06 15:26

LOTE OOO,I - ITEM 0149 - BACILOSCOPIA DIRETA Pi BAAR (HANSENIASE)

PLENA SERVIÇOS
MÉOTCOS

07.903.430/0001 2611212022
13:36:12

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍOA

19 770.568/0001
10

27)1212022
l0 52r14

CLINICA OE
IMAGENOLOG A
cooo LToA

12 219 083/0001-
93

28t12J2A22 -
1215 A7

N/C

EXAME

N/C

NÀO SE APLICA

Ri4,66

Rt4.90

R$4,90

R34r1

Rí4,90

R$ 326.20

RS 343,00

RS343,00

RS 30a,70

R$ 343,00

a a cF/lvEs 41.9a1.4810001-
29

19 215 329/0001-
06

70

7A

10

70

70

LC
123/2006

oat01Qa23 -
01:45 55

NIEGI\LAB

cLtNtco EtRE.t

aga1l2023 -
06 15:26

Sinr

LOTE OOOl - ITEtú 0,150 - BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE)

C C CHAVES 41941445/0001-
29

R549t.20

RS 520,10

R$468.30

R$ 520,10

LC
12X12006

PLENA SERVIÇOS
MÊDICOS

07 903.430/0001
62

261122A22 -
13:37 58

CLINICOS LTDA

19 770 56310001
10

2711212A22-
10 55:5a

CLINICA OE
IMÁGENOLOGIÁ
COOO LÍDA

12 219 083/000r-
93

20t122A22
121425

N/C

EXAME

NÀo SE APLICA

N/C

NÀo sE APLICA

R§7,06

Ri7,43

R$ 7,43

RS 6.69

R$ 7,43

R952010 Sm

05rc112023 -
0145 55

MEGALAB

CLIN'CO EIR'L]

19.215 329/0001,
06

05ta1t2a23 -
06 15 26

LOÍE OOO1 - ITEM 0.151 - CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO

G C CHAVES

07.903.430/0001-
62

700

700

700

700

700

RS 3.731,00

RS 3 934,00

LC
12312006

PLENA SERVIÇOS
MÉDiCOS

26t1212022 -
13 s8:29

CIM,LÂA S€RVICOS

CLINICOS LÍOA

r9 770.568/0001- 2711212022 -

cuNtca oE
IMAGENOLOGIA
CODO LTOA

12 219 083/000r-
93

26112!2422-
121554

N/C

EXAME

NÃO SE APLICA

N/C

NÃO SE APLICA

R$ 5,33

R$ 5,62

R5 5,62

R§ 5,06

RS 5.62

41.98r 485/0001 05/01/2023
01.45 55

MEGALAB

cLrNrco ErRElr

19.215.3?9/0001
06

a51A1QA23
06 t5 26

Ri3.934,00 Sim

R5 3 542,00 Sim

RS 3 934,00 Sim

LOTE OOO1 .ITEM 0152. CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS

G C CI]AVES

07.903 430/0001-
62

19 770 5ô3/0001-
10

70

70

R§ 277 90

R$ 292,60

LC
12312006

PLENA SERVIÇOS 2611212A22 -
13:3918

CIM,LAB SERVICOS

CLINICOS LTOA

2711420?2.
1t:21 01

N/C

EXÁME

l.l/C

vtoA

RS3,97

R$4,18

Rl4,t8

RS 3.76

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
COOO LÍDA

12 219.043/0001-
93

28/1212022 -
r216:13

R$ 292,60 9ô

41,98r 485/0001,
29

05n1D423 -
01:45 55

!.6eyrnls.:' 
PUBLICAS

A autenxodade do documenlo pode sê.venf@d8 no s'le hnpsl/validaarqu vo.pônâummprsspublicâs @m br
Do@montogerado erelíonicamenle no Ponâlds ConpÍás Públi€s em 10/01/2023 às 14:33:32
Códrqô ve.ifi cádoÍ: 428087

R§ 263 20 SLfr

\

70

70

70

70

70



o1.,,ÀUTUAÇÀ
N" PROC--<r'r-

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19.215.329/0001,
06

45/01t2023 -
06:15 26

NÃO SÉ APLICA NÀO SE APLICA 70 R$ ?92 60 Sim

LOTE 000,l - |TEM 0153 - EXA|\.iÊ MTCROBTOLOGTCO A FRESCO (DIREÍO)

G C CHAVES

N/C

EXÂME

70

,0

70

70

70

R$ 243,60

R$ 256.20

RS256,20

R$230,30

R$ 256.20

LC
123/2006

PLENA SERVIÇOS 07 903 430/0001
62

2611U2A22 -
13.39 53

CIM,LÂB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19.770 568/000r
10

2711!2422 -
11 2313

CLINICA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

!2.219.083i/0001-
93

2A11212422 -
121628

N/C

RS 3.48

R$ 3.66

R§ 3,66

R$ 3,29

R$ 3.66

41.981485/0001-
29

05/41D023
01 45:55

19.215 329/000r -
06

05/0112023
06:15 26

LOTE OOO1 - IIEM 0154 - HEMOCULTURA

G C ChAVES

PLENA SERVIÇOS
MÊDrcos

07.903 430rc001
62

26t12t2022 -
134017

CIM-LAB SERVICOS

cLlNtcos LToÀ

19.770564/0001
10

27112J2022 -
1t 24 48

CLINICA DE
IMAGENOLOGIÀ
COOO LTDÁ

12.2 I 9 083/0001-
93

24t12i2422 -

N/C

EXAITE

N/C

NÀO SE APLICA

R310.92

RS í1,49

Rl 11,49

RS 10.34

R311J9

RS 76{.40

RS e04,30

Rt 804,30

RS 723,80

R§ 804,30

70

70

70

7i

70

LC
12Xt2006

41.981485/0001-
29

a5D1QA23 -
01:a5 55

MEGALÂB

CLINICO EIRELI

19 21 5.329/0001-
06

05!o1n023 -
06 l5:26

LOTE OOOI . ITEM 0155 - DETERIúINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO A8O

PLENA SÊRVIÇOS
MÉDIcos

07.903 430/0001
62

2611212022 -
13 41 20

CIM-LAB SERV!COS
LABOÊÀTORIAIS E
CLINICOS L'DA

19.770.568/0001-
10

27!142422 -
11:26 51

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LÍDA

12.219 083/0001-
93

2ü12J2422 -

N/C

EXAME

N/C

R§ 10.752,00

RS 11.363,00

8t 11 360.00

R$ 10.248,00

R§ 11 368.00

G C CNAVES

5.ô00

5.600

5 600

5600

5 600

R3 1.92

RÍ 2,03

R92,03

R6 1,ô3

R5203

tc
12y2406

41 981485/0001-
29

05/01/2023 -
0r 45 55

MEGALAB

cLrNrco êrRÉLr

r9 215.329/0001,
06

05!41D023
06 15 26

LOTE OOOI - ITEM 015ô. PESQUISA DÊ FATOR RH (INCLUI D FRACO

PLENASERVIÇOS
N,rÉDrcos

26t1212022 -

C!M,LÂB SERVICOS

CLINJCOS LÍOÀ

27t142422 -
11:29 A7

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
coooLToA

12 219 043/0001,
93

2A1121202?
12:17:29

N/C

EXÀME

NÀO SE APTICA

5.600

5.600

5.600

5.600

5 600

RS9.800.00

RS 10 30.4 00

R§ 10.304,00

R$ 9.296,00

R$ 10 304,00

G C CHÂVES

Rt i,75

R$ 1.84

R$ 1,66

R$ r,84

LC
12y2006

19.215 329/0001,
06

o5t01Da23
06:15 26

LOTE 0001 - tÍÊM 0157 - TESTE tNDtRETO DE ANTTGLOBULTNA HUMANA (TrA)

-!:'id;;ffi^"-; puBllcÁs
A autenticidâde do docuhenlo pode sdvenÍcàdà no sirê hnps //valid.â.qrrvo po.táldecompráspobL câs conl.br
Documenlo geEdo eletonicômênle no PonaldôCompras Públrc8seh 10/01/2023 ás 14r33 32
Códiqo verificadoi 428087

"rnir.yiE

lh.f#tft
Éi.lfft

MEGALAB

CLLNICO EIRELI

07.903.430/0001.
62

19.770.568/0001-
10

41.9€1 485/0001- 05/01/2023 -
29 01i45 55

N/C

NÃO §E APLIÇAMÊGALÁB

CLINICO EIREL]



AUTUAÇÃ o
N. pROc

PLÊNA SERVIÇOS
r\rÉDlcos

07 903.430/0001-
62

261122022 -

CIM,LÂA SERVICOS

CLINICOS LÍDA

19 770.568/0001,
t0

27t122422-
i1.31 31

CLINICA OE
IMAGENOIOGIA
COOO LÍDA

12 2r9 083/000r, 2U12t2422 -

N/C

EXAME

frc

R!2,59

R$ 2,73

Rt 2,73

RS 2,46

Rt 2,73

Rr 543,90

RS 573,30

R§ 573,30

R5516,60

R§573,30r9 2i5 329/0001,
06

?10

2ra

210

210

210

LC
12?/2006

41981485/0001-
29

05/01Q423 -
01.45 55

MEGALAA

CLINICO EIRELI

05/0172423 -
06.15 26

Sid

Sin

LOTE OOOI - ITEM Oí58 - ANALISE DE CARACTERES FISICOS ELEMENTOS E SEDII\4ENTOS NA URINA

G C CHAVES

07 903 430/0001-
62

PLENA SERVlÇOS
r,llÊoLcos

26t1212022
13 4T 11

CIM.LAB SERVICOS
LABORAÍORIAIS €
CLINICOS LÍDA

19 770568/0001-
10

271142422 -
113317

CLINICA OE
IMAGENOLOGLA
CODO LTOA

12.219083/0001-
93 l2:1810

N/C

EXAME

N/C

1€ 000

18.000

18.000

18.000

r8.000

R!3,73

RS 3,93

R§ 3,93

R13,54

R13.93

R$67.140,00

R§ 70.740,00

R$ ?0.740,00

R$63.720,00

Rt 70.740.00

LC
123120Aô

Sim

Sim

41 .981 .4A5/0001,
29

a5to1Da23 -
01:45 55

I,,IEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215.329/0001.
06

aa10120?3 .
06115:26

LOTE OOOI , ITEM 0159 , CLEARANCE DE CREATININA

PLÊNÀ SÊRVrÇOS
MÊDICOS

07 903.,r30/0001
62

2611212022
13:50 36

CIM.LÁA SERVICOS

CLIN!COS LTOA

21t1212022
11.35:30

CLINICAOE
IMAGENOLOGIA
COOO LTDA

12.219 083/0001-
93

241212422 -
121834

N/C

EXA',IE

frc

R33,33

R$ 3,51

Rt 3.51

Rt3,16

Rt 3,51

R$ 33.30

R$ 35,10

R$ 35,10

RS 31,60

R$ 35,10

G C CHAVES

19 770 568/000t -
10

19.215 329/0001-
06

10

10

10

10

10

LC
123/2006

41.9A148í0001-
29

05to1Qa23 -

01:45 55

CLINICO E]RÊLI

05/01/2023-
06:15 26

Sim

Sim

LOTE OOO,I .ITEM 0160. DOSAGEM DE CITRATO

G C CI]AVES

12 219 0a3/0001-
93

P-ENA SERVrÇOS
MÊOICOS

07 903.í30/0001
62

2É112/2422
13 53 51

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
COOO LÍDA

2A!142422
r2 t3 49

Ri27,70

R$ 29,10

Rl2!.10

RS26,20EXAME

Ri 2,77

R$ 2,91

R$ 2,91

R$ 2,62

R§2,91

LC
12V2006

10

10

10

10

10

41981485/0001-
29

oa/a1qa23 -
01:45 55

MEGALÂB

CLINICO E]RELI

1t.215 329/000r -
06

a510112023 -
06 15 26

LOTE OOO1 . ITEM 0161 . DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA

R5 8,11 RS 2 838,50

tc
123,2006

PrENA SERVrçOS
MÊDICOS

07.903.430/0001
62

2ôt12Qa2? -
14 29 16

u'âiiü;*l"
- PUSUCÁS

A sutê.1§idade dô do@menro pode ser vê cad6 no srre hnps:/r8iidaãrqúivo portalde@mpraspubricas.com.bÍ
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Pegroa 49 oê 58

G C CHAVES

19.170 568IAAA1- 271122022 -
1A 11 37:21

350



auruaÇÃo,...:'

CIM.LAB SERV]COS

CLIN COS LÍDA

19.770 568/0001
10

27t12D422 -
113910

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

24112/2422 -
r219r09

.1 .981 .tr85/0001-
29

0ra112023 -
0l 45:55

N/C

EXAME

NÁO SE APLICA

N/C l5l R$ 8,41

R$ 8,41

R5 7,57

RS 8,41

RS 2 649.50

R!2.943.50

RS2 943,50 Sinr

12.?19 083/000r-
e3

G C C8ÀVES 350

350

CLINICO E]RELI

10.215 329m001-
06

05/01/2023
06 15:26

LOTE OOOI . IÍEI\,I 0162 . DOSAGEM DE OXALATO

G C CHAVES

10

10

10

10

10

R$4,06

R§.1,29

Rt4.29

R$ 3,86

R$4,29

R$ 40 S0

R$42,90

R$ 38,60

RS 42 90

LC
123DAOA

PLÉNÀ SERVTÇOS
MÊotcos

07.903.430/0001
62

26t1212422
.3r55 03

CIM-LAB SER!1COS
LABORAÍORIAIS E

1S.r70.560/0001-
1o

27t1212422 -
1 1:40 58

CLINICA DE
IMAGENOLOG]A
cooo LÍoÀ

12 219.043/0001- 24112/2022 -
12.19 26

05101/2a23 -
06:r5 26

N/C

EXAME

tc

R$ 42,90 Sih

.11931ra5/0001-
29

05/018023
01145:55

[IEGÂLAB

CL N CO ÉIRELI

19.215 329/0001-
06

LorE oool - ITEM oí63 - DoSAGEM DE pRorÊINAS (uRrNA DE 24 HoRAS)

PLÊNA SERVIÇOS
MÉDrcos

07 903 430/0001
62

26t1212022 -
13155:32

CIM.LÁB SERVICOS
LABORATORIAIS E
CLINICOS LTDA

19 770 568/000r
10

2M2t2C22 -
I I 43:08

CLINICA DE
IMAGENOLOGIA
coooLToa

12.219 0A3/0001-
93

2At1A2ó22 -
12:19 42

N/C

EXAME

NÁO SE ÂPLICA

N/C

RS 1€7.32

R$ 198,24

R$ 193,24

RS 170,08

R! 1S3.24

G C CI]AVES

84

a4

u

R$ 2.23

R$ 2.36

R$2,36

RS 2.12

RS 2,36

LC
12y2006

41981.485/0001-
29

45t0112023 -
01:45r55

CLINICO EIRELI

19.215 329/0@1-
06

o5to1r2023 -
06 15:26

Sim

LOTE OOOI - ITEI.I! 0164 - PESQUISA DE TIROSINA NA URINA

G C CHAV€S

10

10

10

10

R§ 1,94

R§ 2.04

R$ 2 0,r

R§2,04

LC
123t2006

PLENASERVTÇOS
MÉDtcos

07 903430/0001
62

2611212022 -
r3:56:06

CLINICOS LÍOÁ

19.770 56!10@1
10

21t1212022 -

12 219 043/0001
93

2411212022 -
12:24:01

N/C

EXAME

NÀo sE APt-tcA

N/C

R$ 19,40

R!20,,10

R!20.40

RS 18,40

R$ 20,40

41.981 485/0001 05]0'Ú2023 "
O1:45:55

[4EGALAB

CLINICO EIRELI

19.215 329/0001,
06

05101D423 -
06:15 26

Sih

LOÍE OOO1 .ITEM 0165. PESQUISA DE GALÂCTOSE NA URINA

10

10

10

LC
12312006

PLENA SERVIÇOS
MÊOÉOS

07.903430/0001-
62

26t12J2422
13:5ô 32

CIM.LÂB SERVICOS

CLIN COS LTDA

19 770 564/000r-
10

2711t2422 -

CLINLCA OE
IMAGENOLOGIA
CODO LTDA

12 21-o 033/0001- 241212022 -
12:24'16

N/C R$ 3,S2

â$ 3,02

R$ 37 30

R$ 39 20

R$39,20

-'áái,i'ao"PUBLICA

Aali6nti.idadé do dodmenlo pode ser eedf€da.o s[e htlps://va,idaaquNo poíâldecon'prasprbl'câs @nr.br
oodhonlogêrado eleroniehênte no Ponâl de cohprâs Êúblicãs êm 10/01/2023 ás 14 33 32

I Códrgoveifi@doí:428037
r'*.#.+.i'"À
r*-t*Ífi
Éti4É+,

CLINICA DE
IMAGÉNOLOGIA
CODO LTDA



T.UTUAÇÁ o

G C CHÂVES 41.961485/0001-
29

45n1r2023 -
O1r45:55

NÁo sE APLICA

R§ 3,53

R5 3,92

R§ 35,30 Sim

R$ 39,20 Srm

EXAME 10

:!. PROc

MEGALAB

CLINICO EIREL

r9 215 329/000r -
06

05!4112023 -
0615:26

G C CHAVES

5

5

5

5

5

R§ 12,15

R512,70

LC
123/2006

CIM.LAB SERVICOS

CLINICOS LÍDA

CLINICA DE

COOO LÍDA

12 219.08U0001
93

28t1212022
12 2A 32

EXÀME

NÁo SE APUCA

R§2,43

R§ 2,§4

R6 2.54

R$ 2.29

R$ 2,54

41.981.485/0001
29

05n1/2423 -
0145r55

MEGALAB

CLINICO EIRELI

19 215 329/0001-
06

05t01Q423 -
06i15.26

R$ r2,70 Sifr

R!11,45 Sim

R$ 12,70 Sim

Validade das Propostas

CLINICA OE IMAGENOLOGIA CODO LTDA

PLENA SERVIÇOS MÉDICOS

CIM.LÂB SERVICOS LABORATORIAIS E CLINICOS LTOA

G C CHAVES

MEGALAB LABORAÍORIO CLINICO EIRELI

r2 219 083/0001-93

07.903 Á30/000162

19.770.568/0001-10

41 981 48t0001-29

19 215.329/000r-06

Lances Enviados
OOOI - ORDEM

2611212022 - 14 33:U

2711212022 - 1147:1A

2A112t2O22 - 12:20:12

05/01,2023 - 01:45:55

05n1t2023 - 06.15.27

05rc1/2023 - 09t07:04

05O1/2023 - 09r09:3s

A5A1DO2X - 09 10:02

45D112023 - O9:1O:24

0510112023 - 09:12:17

0510112023 - A9:12.32

05t01t2023 - a9:13 52

0r01/2023- 0914:04

05/01/2023-0915:01

05/012023 - 09i15:09

05/01t2023 - 09r5:59

05/01/2023 - 09:16 17

Valor

1.346.998,34 lpropGta)

1.459.998,29 (prcposlã)

145S.998,29 (prcposra)

1.314.203,1S (propostâ)

1.459,998.29 (pbpo.ra)

1300.010,00

1.300.000,()o

1.229.000,00

1.299000,00

1 .224.999,00

1.228 500,00

1.228,499 00

1.228.000,00

1.227.999.00

1.225.000,00

1 .224 999,00

1 .223_000.00

07.903.430/0001 62 - PLENÁ
SERvtÇos MÊotcos

19 770 55a/0001-10 - CtM-lAB
SERViCOS LÁBORÁÍORIAIS E

CLINICOS LTOA

SltuaÉo

41 981 485/0001 29 G C CHAVES

t2 219 083]0001-93, CLINTCA OÊ
IMAGENOLOGIA CODO LTOA

19.215 32970001,06 MEGALAE
LABORATORIO CLINICO EIRELI

12.219.083i0001,93, CLTNTCA DE
IMAGENOLOGIA COOO LÍDA

19 2r5.329/000r-06. MEGALAB
LABORATORIO CLINICO ELRELI

12 219.083/0001-93 - CLINTCA OE
IMAGENOIOGIÁ COOO LÍDA

19 215 329/0001,06 - MEGALAE
LABORATORIO CL]NICO ÉIRELI

12 219 083/0001-93, CLTNTCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LTOA

r9 215.329/0001 06, MEGALAB
LAAORATORIOCLINICOEIRELI

12 219 0ô3/000r-93, CLTNTCA DE
IMAGENOLOGIA COOO LTDA

19 215 329/000r-06 - MEGALAB
LABORATORIO CLINICO EIREL]

12 219.033/0001-93 - CLINTCA OE
IMAGENOLOGIA COOO LÍOA

19 215 329/000r-06 - MEGALÁB
LAAORATOR]O CL]NICO EIRELI

12 219 083/0001,93, CL|NtCA OE
IMAGENOLOGIA COOO LÍOA

41 gar 435/0C01-29 - G C CHAVES

Pàqrna 51 cje 58

rI rd;;ppÁs
.PúB[,cÁ§
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Código vêÍiíicador 428087

IdtY+E
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LOTE OOOí .ITEM 0166 - DOSAGEM DE FRUTOSE

PLENA SERVIÇO5 07.903/3U0041 - 2611212022 -
62 13:57:0ô

19 17o.568naA1- 27112n022-
10 11.47:1a

v8rldsd€ (conÍoíme sdtal)



ÂurtiA.ÇÃ o
l'Plioc

41 98r 485/0001-29, G C CHÁVES05/012023 - 09:16i49

0í01,2023 - 09:17:07

0t01/2023 - 0917:13

05/01/2023-09:17:55

0í01,2023,09r18:14

05/!112023.09:18:28

05/rl1/2023 -0S:19:04

05/01/2023 - 09:19:17

05/],1/2023.09:19:4S

05N112{23 - 09:2O:U

0510112023 - 09:20:22

0t0l /2023 - 09:20:36

05012023 - 09:21:13

0561/2023 - 09:21 :34

05/01/2023.0§:21:45

05/01/2023-09:22;06

O5lO1EO23 - 09:22:26

05O1/2023 - 09;23:02

05/012023 - 09:23:43

05t0112023 - 09:24:45

05012023 - 09:26:31

05/012023 - 0S:26:43

0510112023 - 99t27151

o51o112023 -O9:2A:1A

051C12023 - 09i28:29

05/0112023.09:29:15

05/014023 - 09:29:53

05/0112023 - 09:30:31

0siC14023 -09:31:16

05/01/2023 -09:31:33

0510112923 - A9:32:44

05/01/2023 - 09:33i05

05/01/2023 - 09t33:30

05/012023 " 09:34i37

0í0112023 - 09:35:04

05/0112023 - 09:35:25

0í0112023 " 09 36:12

05/012023 - 09:36:37

0501/2023 - 09:37:37

19 215.329/000146, MEGALÀB
LAAORÁTORIO CLINICO EIRELI

19.215.329/000146 - MEGATÀB
LAgORAÍORIO CLINICO EIREII

12 219.083/0001-93 -CL|NICA OE
IMAGENOLOGIA CODO LÍDA

19.215 329r'0001,06 - MEGÀ-AA
LAEORÁÍORIO CLINICO EIRELI

12 219 083ú0001-93 - CLTNTCA DE
IIVAGENOLOGIA CODO LÍOA

41.981.485/0001-29 - G C CHAVES

19 2r5 329/0001-06 - MEGALAB
LABORAÍOR]O CLIN ICO E]REL]

12.219 083/0001-93, CLTNTCA OÊ
IMÀGENOLOGIA CODO LÍDA

1 9 21 5.329/0001{6 - MEGALAB
LABORAÍORIO CL INICO EIRELI

4i.981 485/0001,29 - G C CHAVES

19 215 329/0001-06 - MEGALÀB
LÁEORATORlO CLINICO EIREL

r2.219.08y0001,93, CLINTCÂ OE
IMÂGENOLOGIA CODO LÍOA

41.981 485/0001-29 - G C CHAVES

19.215.329/0001-06 - MEGALAB
LABORATORIO CIINICO ÊIRELI

12 21S 043/0001-93 - CLINlcA ÔF
IMAGENOLOGIÂ COOO ITOÁ

1I215 329/0001{6 - MÉGAL B
LABORAÍORIO CTINICO ÊIRELI

l2 2t9 0a3/0001-93 - cLtNtca oE
iMÀGENOLOGIA CÔOO ITDA

19.?15.329/0001-06 - MEGALAA
LAâORAÍORIO CLINICO EIRELI

12.219 033/0001-93. CLTNTCA OE
IMÀGENOLOGIÂ COOO I.TOA

19 215.329/0!01-06 - MEGALAA
LAAORÀÍORIO CLINICO EIRELI

12.219.083/0001-93 - CLINtCA OE
IMAGENOLOGIA COOO LTOA

19 215 329/000146 - MECALÁB
LAAORÂÍORIO CLINICO EIRELI

12 2190ar0001-93 - cLtNtca DE
IMAGENOLOGIA COOO LTDA

r9 215 329/0001-06 - MEGAL B
LABORAÍORIO CLINICO EIRELI

12 219.083/0001.93. CLtNTCA DÉ
IMAGENOLOGIA COOO LTOA

l9 215.329/0001{6 - MEGAITAB
LABORÂÍORIO CLINICO ÉIRELI

12 219.083/0001-93 . CLtNTCA OE
IMAGENOLOGIA COOO LÍOA

19 215.329/000146 - MÊGALÁB
LABORATORIO CLINICO EIRELI

12.219.083/0001,93 , CL|NtCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LÍDA

19 21 5 329/0001{6 - MEGALÁB
LÂAORATORIO CLINICO EIRELI

r 200 000.@

1 .199.000,00

1.119.000,00

111a.999,00

r .100.000,00

1 .1 17.500,00

1.098.000,00

1 .099.999,00

1.094.998,72

1 .097.999.00

r .094.997.00

1.093.860,00

1.093.859.00

1 .092.800.00

1022.23133

1.021.230,00

1 .0?0.100,00

1.020.s99,00

948.998,89

04€.997 00

9,17.000 00

945.000,00

9{4.9S9,00

944.400,00

944.799,00

944.789,00

944.788,00

s44.785,00

944.7U,@

944.780,00

944.750,00

944.740,00

944.500,00

944.499,00

944 497,00

944.4S5,00

19 215 329/0001-06 - MEGAL B
LAAORATORIO CLINICO ÊIRELI

12 219.083/0001-93 - CLTNTCA OE
]IIAGENOLOGIA CODO LÍOÀ

19215.329/0001{6 MECALAE
LABORAÍORIO CLINICO EIRELI

12 2r9 083/000r-s3, cLrNrca oE
]MA6ENOLOGIA CODO LTOA

12 219.0a3/0001-93 - CLtNtCA 0E
]MAGENOLOCIA CODO LTDA

19.215 32S/0001-06 - I,iEGALAB
LÁBORÁTORIO CLINICO EIRELI

.1 981 435/0001-29 - G C CHAVES

,11 931.,435/0001,29, G C CHAVES

§ óilüÉio"
Pú8U6ÂS

A aulenllcidadâ dô dôóufrênló pôdo sêr veniicada no sile hnps //váridââÍqlNô.portat.lecompÍãspubltcâs cônr bÍ
Dôcuôento geràdo elel@nicamenle no Ponàlde CohpBs Púbtcas em 10/01/2023 às 14 33 32.
CódEo veíiÍicador 428087



_à%_

ÂUTUA ÇÃa
rv. PPOC

05/0112023 - 09:37:55

05/012023 - 09:38:58

0101/2023 " 09:39:26

0101,2023 - 09:40:ll

05101/2023 - 09:40:51

45D1t2023 - 09:41:11

0510112023 - 09:41:42

05/0112023-09:42:19

A51O1QO23 - 09:42:37

05/01/2023 - 09:43:34

01012023 - 09:43:55

45D112023 - 09'44:24

,90112023 - 09-.14:11

05/012023 - 09:45:10

0510112023 - 09:45:23

05/01/2023,0946:02

05N112023 - 09 46:17

05/01/2023 - 09:46:59

05t01t2023 - A9:47:24

05o1/2023 - 09143:11

05/01/2023 - 09:48128

0r0l/2023 - 09:49.42

Qr01/2023 - 09:50:22

05/012023.09:51r19

05101/2023 - 09:51:48

05D112023 - 09:42:34

05/012023 - 09:53:05

05/01/2023 - 09154:03

051011202X - 09:5a:24

05/01/2023 . 09:55:05

05/01/2023 - 09:55:1 7

05/01/2023 -09:55:41

05&1/2023 - 09:55:45

05/01/2023 " 09:56i15

05r'014023 ' 09:56:40

05/012023 - 09:57:36

05/012023 - 09:5€:1I

9rl4 490,00

944.489,00

044.488,00

944.487,00

944.486,00

92ú 485.00

944.403,00

944,480,00

s44.479,00

9,14 399,00

944 200,00

944.199,00

94.100,00

944.099,00

944.000,00

943.999,00

943.900,00

943.499,00

943850,00

943.849 00

943.840 00

943.839,00

943.400,00

943.79S,00

943.750 00

943 749,00

943.7r0,00

943.709,00

943.700,00

943.699,00

943.690 00

9€.649,00

943.680 00

943.67900

943675.00

12 219 083/0001-93 - CLTNTCA DE
IMÁGENOLOGIA CODO LTOA

19.2r5.329/0001-06 - MEGALÂB
LABORA-TORIO CLINICO EIRELI

r2 219 0Sr0001,93 - CL|NTCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LÍOA

1 9.21 5 329/C001-06 - MEGATAB
LABORAÍOR IO CL IN ICO EIRELI

12.219 0ô3/0001-93, CLtNTCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LÍOA

19.215.32910001{6 - MEGALAB
LABORAÍOR]O CLINICO EIRELI

i2.219 083/0001-93 - CLtNtCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LÍDA

1 9.215.329/000146, MEGALÂB
LABORAÍOR]O CLlNICO EIRELI

12.219.083/0001,93, CLTNTCA 0E
IMAGENOLOGIA CODO LÍDA

19.215.329/0001-06 - MEGALAB
LÁBORAIOR]O CL N CO EIRELI

12 219.0330001,93 - CLtNtCA OE
IMAGENOLOGIA COOO IÍOA

19 215.329/0001,0ô, MEGAL B
LABORÁTORIO CLINICO EIR€L

12 219 083/0001-S3 - CL|NtCA OE
II"IAGENOLOGIA CODO LÍOA

19.215.32Sl0001-06 - MEGALAB
LABORATORIO CLINICO EIRÊLI

12 219.083/0001-93 - CL|NICA DE
IMAGENOLOGIA COOO LÍOA

19 215.329/0001,06 - MEGALAB
LABORATORIO CLINICO EIREL]

12.219.083/0001-93 - CLINTCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LÍOA

19 215 s29l0001-0§ - MEGA!ÀB
LABORÂTORIO CLINICO EIRELl

12.219.083/0001-93 - CLtNICA DE
IMAGENOLOGIA COOO LÍOA

19 21 5 329/0001 -06 - MEGAI_AB
LABORAIORIOCLINICOEIRELI

12.2r9 083/0001-93, CUNICA DE
IMA6ENOLOGIA COOO LTDA

19 21 5 329/C001-0r' - MEGALAB
LABORATOR O CLINICO ElRELI

12.219 083/0001,93 - CLTNTCA D€
IMAGENOLOG A COOO LTOA

r9.215 329/0001,06 - rtrEGALÂB
LAAORA'TOR O CLINICO EIRELI

12.219 08y0001-93 - CLtNTCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LTDÂ

1 9.21 5 329/000 r -06 - MEGALAB
LABORÀTORIO CLINICO EIRELI

12.219 03310001-93 - CLtNtCA OÊ
IMAGENOLOGIA COOO LTOA

19.215.329/0001-06 - MEGALAB
LABORATORIO CL]NICO EIRELI

12.219.083/0001-S3 - CUNTCA OE
IMA6ENOLOGIA CODO LTDA

19.21 5 329/0001-06. MEGALAB
LAgORÁTORIO CL]NiCO E REL

12 219 083/0001-93 - CL|NTCA OE
IMÀGENOLOCIA CODO LÍDA

19.215 329/0001-06, MEGALAB
LÁBORATORIO CLINICO EIRFI I

12 2r9 081'000r-93 - CLtNTCA OE
IMA6ENOLOGIA CODO LÍDA

19 215 329/000r,06, MEGATAB
LAAORATORIO CLINICO ÉIRELI

r2 219 033/000r,93 - CLTNTCA DÊ
IMAGENOLOG A CODO LÍDA

19.215.329/0001-06 - MEGALAB
LABORATOR]O CLIN ICO EIRELI

12 219.083/0001-93 - CLtNTCA DÊ
]MAGENOLOG]A CODO LTOA

!*'iáüi"ro'
:'rirÁ PUAIIDÂS

A ãltenúcidadê dô documenlo pode sér v6nficsda no sirê níps //vátida€rqlivo.ponabe6mprâspubti@s.co.1 bi
Oocume.logeÉdo eleronicmonte no Po.tâtd€ Compías Púbtiesem 10/Olt2O23 às 14:33:32.
Cód qo vênficadoí: 428087

Pàqina 53 c(



AUTUAÇÃ o

?

N'PPOC

05D1/2023 - 09i58r3a

0501/2023 - 09i58:57

0í01,2023 ' 09:59:l I

05O1,2023 - 09i59:38

05/01/2023 - 10100:29

05/012023- 1000:44

0t0112023 - 10 01:18

05!1/2023 - 10:01:34

05n1/2023 - 10,02:41

0541n023 - 10:03:02

ó5n1D023 - 10:01:27

05/01/2023- 10i04:54

05/01/2023 - 10105:11

05O12023 - 1O:05r53

05/0112023 - 10106:35

05/01/2023 - 10:06:54

05/01/2023 - 10r07:30

05N1r2023 - 10tO7:47

0510112023 - 10:04:27

05/0112023 - 10:08:55

05/01/2023 - 10:09:14

0í0112023 - 10:09:34

05m1,2023 - 1010r4!

05,01n023 - 10:11:00

0510112023 . 1A:11 .26

0í0112023 - 10r11:46

05/01/2023 - 10r 12:0O

0510112023 - 10:12t34

45/0112023 - 10:12148

05/]0l/2023 - 10r13:05

0tO12023 - 101,r:36

05D1m23 - 10:11:17

o5t01t2023 - 10:1514!

05/012023- 10:16:08

0@1I2O23 - í0:17:1 1

0íD1r2O23 -j0:1ft24

05012023- 10i18i10

943.674.00

9,r3.500.00

943.a99,00

943.300,00

943.299 00

9.13.100.00

943.099,00

943.000,00

912.0s9,00

942.050.00

942,049.00

942.000,00

941.999,00

941.900,00

941 899,00

941.ô50,00

941 849,00

941.820,00

941.819,00

941810.00

941,809,00

9{1800,00

941.799 00

941.750,00

941.749,00

941.500,00

941.499,00

941 450,00

941.449,00

91.250.00

941.240,00

941.150,00

941.149,00

941.100,00

91r1.099.00

941.000.00

940,999,00

19 215 329/0001 06 MEGALÁB
LABORATORIO CL N CO E REL

12.2í9 083/0001-93 - CLjNtCA OE
IMAGENOLOGIA COOO LTDA

r9.215 329/000146 - MEGALAB
LABORAÍORIO CLINICO EJRELI

r2.219 083/0001-93 . CLTN]CA DÊ
IMAGENOLOG A CODO LÍDA

19 215 329/0001-06 - MEGALÁB
LÂBORATORIO CLINICO EIREL

12.219 0ô3/0001-93 - CLTNTCA OE
IMÂGFNOL ÔGIÀ CÔDÔ I TTJA

19.215 329/0001-06 - MEGATAB
LABORATORIO CLINICO EIREL

12 219 0a3/0001 !3 cL Ntca DE
IMAGENOLOG A 

'ODO 
LTDA

19.215 32Sl000r -06 - MEGALAE
LABORAÍORIO CLINICO EIRELI

12.2r9.003/0001-93 - CLTNTCA DE
IMAGENOLOGIA COOO LTOA

19 215 329/0001-06 - MEGALAE
LABOT{ATORIO CLINICO ÊIRELI

r2 219 083/0001-93 - CLTNTCA DE
IMAGENOLOGIA COOO LTDA

1S 215 32qlOOO1-06 - tVFGATÂA
LÂBORATOR]O CLINICO EIRELI

12,219.083í0001-93 , CL|NtCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LTOA

t9 215.329/0001-06 - MEGALAB
LAAORATORIO CLINICO EIRELI

12 219 033/0001-93 - CLtNtCA 0E
IIJAGÊNOLOGIA COOO LÍOA

l9 215 329/0001-06 - MEGALAB
LAAORATORIO CLINiCO EIRELI

12 219 08r000r-93 - CL|NTCA DE
IMACENOLOGIA CODO LTDA

19.21 5 329/0001,Oi, MEGALÀE
LABORÁÍORIO CLINICO EIRELI

12.219.083/0001-93 - CLTNTCA OE
IMAGENOLO6IA CODO LÍDA

19.215.329/0001-06 - MEGALAB
LABORAIOR O CLINICO E REL

12 219 043/0001-93 - CLINtCA OE
IMAGENOLOGIA COOO LÍOA

19.215 329/0001{6 - MEGÀtÂa
LABORATORIO CLINICO EIRELI

12.219.033/0001-93 - CLINTCA OE
!MAGENOLOGIA COOO LTOA

19 215.329/0001-06, MEGALÂ8
LABORATORIO CLINICO EIRELI

12.219.083/0001-93 - CLtNTCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LTDA

19.215.329/0001-06 - MEGATÁB
LABORAÍORIO CLINICO EIRELI

12 219 0€3/0001-93 - CL|NtCA DE
IMA6ENOLOGIA COOO LTDA

19.215 329/0001-06 - À4EGALAB
LABÔRAÍORIO CLIN]CO E]FÊL]

12 219 083/0001,93, CL|NICA OE
IMAGENOLOG A CODO LÍOA

i9 215 329/0001,06, MEGALÁB
LABORÀIORIO CLINICO EIRELI

r2.219 083/0001,93, CLINtCA OÊ
IMAGENOIOGIA COOO LÍDÂ

19 215 329/0001-06 - N1EGALAB
LAEORATORIO CLINICO EIRELI

t2 219 043/0001 93 CL|NtCAOE
MÁGENOLOGIA COOO LÍDÀ

19 215 329/000146 - MEGALAS
LÁBORAÍORIO CLINICO EIRELI

12 219 083/0001-93 - CLTNTCA OE
IMÂGENOLOGIA CODO LTDA

19 215 329/0001 06 MEGALAB
LABORATOR]O CLINICO É]REL]

tri[[;i"o'
PUSUCÁS

A âuiêôIcidadê do doclmenlo pode §er v€nfcadâ no sirê hnpsr/validãaquNo.ponalde@mpraspublies.com.b,
D@menlo serâdo elêl,oniÉmente no Portáld€ CohDrâs Púbiies eh 1ú01/2023 ás 14:33:32.
Côdioo vdifcsdôi 428087



AUTUAÇÂ o
rv" PROC

05to1/2023 -

45D112023 -

05t01t2023 -

0501120?3-

05N1D023 -

05to1t2023 -

o5a1'2023 -

05N112023 "

05N1t2023 -

05to1t2023 -

0581t2023 -

05to112023 -

o5N112023 -

05n1t2023 -

05to112023 -

04101t2023 -

05n1t2023 -

05n1no23 -

05to1r2023 -

05n1n023 -

0510112023 -

05t0112023 -

o5t01t2023 -

05to1t2023 -

0Üo1t2023 -

0510112023 -

10r8:30

10:19:48

10:20:04

l0:20:25

1O:20:41

l0r2l:08

10r21:33

l0 2l:55

10'22.10

10:22:12

1A'22:47

J0r23:33

10:23:42

1A 24t32

10:21:49

10:25:03

1O:21:26

10:25:34

10:25 53

10:26.05

10:26116

10:26:27

10:26'39

10 26.53

10:39:15

14:53:13

9?0.870,00

940.850,00

940 800,00

940.500,00

940.300.00

940 000 00

939.900,00

939.899,00

939.800.00

939.500.00

939.200.00

939 000,00

938 900,00

93a.800,00

93a.500,00

934.000,00

937.900,00

937.000,@

s36 800,00

936.000,00

935.500,00

935.000,00

934.500,@

934.r00,00

934.000,00

933.999,98

12 2r9 083/0001-93 - CLTN1CA OE
IMAGÉNOLOGIA COOO LÍDA

19 215 329/0001-06 - MEGAIAB
LABORAÍORIOCLINICOEIRELI

12 219 083/0001-93 - CLTNICA DE
IMÀGENOLOGIA COOO LTDA

19 215.329/000r-06, MEGALAB
LAEORATORIO CLINICO ÉIRE1 I

í? 2r9 083/0001,93. CLtNTCA DE
IMAGENOLOGIA COOO LTDA

rs 215 329/0001.06. MEGALAB
LABORÂTOR O CL NLCO EIRELI

12.219 08310001,93 - CLtNTCA OE
IMAGENOLOGIA COOO LÍOA

19 215 32910001-06 - MEGALÁA
LÀBORATOR]O CLLN]CO EIRELL

t2 219 083/0001-93 - CLINtCA OE
IMAGENOLOGIA CODO LÍOA

r9 215.329/0001-06 - MEGAT B
LABORAÍORIO CL1NLCO ÊIRÊLI

t2 219.033/0001,93 - CLINtCA OE
IMAGENOLOGIA CODO LÍDA

i9 215.329/0001-06 - MEGALAa
LABORÁÍOâIO CLlNlCO EIRELI

r2 219 083/0001,93 - CLtNtCA OE
IMAGENOLOGIA CODO LÍOA

r9 215 32!/0001,06 - MEGAfAA
LABORAÍORIO CLINICO EIRELI

12 219.033/0001-93. CLTNtCA DE
IMAGENOLOGIA CODO LIDA

1 9.2r 5.329/000r -06 - MEGALAB
LABORATORIO CLINICO EIRELI

12.219 083/0001-93 - CL|NICA DE
IMAGENOLOCIA COOO LTOA

19.215.329/000146 - MEGÀLAB
LABORAÍORIO CLINICO E RELI

12.219 083/0001-93 - CL|NICA DE
IMAGENOLOGIA COOO LÍOA

19 215.329/0001-06 - MEGALAB
LABORAÍORIO CLINICO E]REL]

12 219.083/0001 93, CL|N CA OÊ
IMAGENOLO6IA COOO LÍOA

1 9 215 329/0001-0§ - MEGAT-AB
LABORÁTORIO CLINICO E REL]

12 219.033/0001-93 - CLINíCA OE
IMAGENOLCGIA COOO LÍOA

19 215 329/0001 06, MEGALAA
LABORATORIO CL]N]CO E REL

t9 215 329/0001-06. MECALÀB
LABORAÍORIO CLINICO E]REL]

19 215 329/0001-06 MEGATAB
LÂSORAÍORIO CLINICO EIRELI

Arquivos Enviados pelos Fornecedores

06101/2023 - 11:12 39 19 215 329/0001 06 - MEGALAB
LASOF{ATORIO CLINICO E RFI ]

ÂtvARA 2nr3..r1

Documentos dos Fornecedores
Dát 8o.á Enviádo por

05/012023 -0619 NalãÉel Lims €vshgetilraMEGA!48 LABORÁTORD
CLINICO EIRELI

mnfônne
eirlal

r üiá*
: PUBLICÁ§

A âutênücidadê dô do@meôto podê se. v6rii@dâ ôo sne hnpsTvátidsârqu,lo.ponábê@mprêspubtcâs.@m.br
Oocohônto ge6do eteúoniGaenr€ nô Po(ât de Comp€s púbtj@s eh 1 0/01/i023 às t 4:3ãr32.
Cóúgo venfi câdor.120087

00cl

Ot. d. Valldádô Arquivo

de



ÂUTUAÇA o
l.t'PRO -çq;

lntençôes de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

06,01/2023. 12:14

OOOI - ORDEM

lntenções de Recurso

06/01,2023 - r ! 4845

6 2 1 Íambôm seÉ dosclássrficdâ a popoíâ quê identíqoe o liclânre

12 219.083/000r-93 -
CLINICA OE
IMAGENOLOGIÁ COOO
ITOA

A EMPRESA VENCEOORÂ DO CERTAME, DESOBEDÉCEU UMA REGRAOO
EOI ONOE A MESMA INDENTIFICOT] A EMPRESANA PROPOSÍADE PREÇO
]NICIAI NO ÊOILCONSTAQUE A EMPRESA LCT'ANÍE QUE SE
INOENÍIFICA, SERIA ELlMINAOA DO PREGÀO ELEÍRONICO

Juslilieliva: OuÉntê aanális6 dâs pDp4ias o píêg@io só@n*gue visuálizáÍ: descriçãodo ilem, vâlôre validâde da poposla.

12 21 9 08370001-93 - 06/01/2023 - 1 1 :58:57 NO EOITA!, CONSIA OUE A EMPRESA INDENT IFICA-SE SERIA lndeíeíido
CLINICA DE OESCLASSIFICADA, AMESMA ENVIOT-IA PROPOSTA INICIAL COM A
tMAGENoLoGta cooo tNDENTtFIcaÇÀo oa EMpREsa, JUNToÁos oocuMENÍo oE
LTDA HAAIITAÇÃO, O QUE Ê PROIBIDO NOCERTAME

Juslifrcaliva: Com mêncionado p6la êmpGsa quó manÍ6slo! o.e.ur$ â proposla i.iciálÍo aneEdo junlô âos dôcumenlos de hablltáçãô docúhénlos ésse quê só
cons€gui8tos v s!âlzar aús o léímino dâ íásê d6lan.ês, ou seja. a idê.t Íi@ção iessa êtapã jà náo caEclerza Ll€galrdade e iá náo se aplica o subnem 6.2 1 do edil.l. destâ
íomá não pejudicâ o cêrlame.

Classificação Parcial

LOTE OOOI . ORDEI\4

MEGALAB LAAORAÍORIO CLINICO EIRELI

CTINICA OE IMAGENOLOGIA COOO LÍDA

G C CHAVES

PLENA sERvrços MÉorcos

CIM-I,Á8 SERVICOS LABORAÍORIAIS E
CTINICOS LÍDA

19 215.329/000146

12 219.083rc001-93

41 9A1.4A5/0001-29

07 903430/0001{2

19.770.568/0001,10

933 999.98

934.500 00

1 422 231,33

r 386998.38

í 459.§9A,29

AÍemâtànie: Desclâ§síédo: lnab litâdo. chssircêdo e Rqêrrâdo

Chat

05/01/2023 - 09101 30

05101t2023 - 09.02.16

0í01/2023 - 09:02:33

0r0l /2023 - 09:02:49

05r01/2023 - 09:03:09

Bondiá, §ênhoÉs ricitaítes Estamos iôiciándo a sessào Êib!@ do p.egàoeler.ô.i@ n" 009/2022.
prmdido p€là P.eíeiluÉ Muniopãl de Sanlo Antô{ o dos Lop€di,lA. anrês de 6ic6r e lae @mpêlitNa

Pego s átenÉo de lodos Éla âlguns b.eves avrs a rêspêito da p.e*nte licilação.

Ê iôpo.lãnle deiEÍ cràro que sáo dê Ésponebilidade do licltanre lodás as transçõ.s êl€l!ãdas em *u
nome, êspecialrenleo Gdastramento de preposla e o olerecimênro do lan@s aindâ que o áes$ ao
sislêmâ sele .eêlÉádo pdle@ic.

N. pr6ênte IcnaÉo sêÉ adotado o nrolo de disputa ôberlo, previsto no ar1 32 e paégÍâlos do dBcrêlô n"
10,02412019

Oenv@dÊ lãncos. sêjâm êles htemêdiá/ios ú deslinados a ebíÍ á ôelho.oíena, devem respertêro
,nteú.lo ôinimo llxado paÍa o item, de modoqle 4 oíê.las emdêsâcordo@m esle cílêrio.ão.etáo
proc€ssâdâs pelo 6i§lÊfr â.

Aús a elápa delan.es. o pregoe Ío poded realrzar drl géncias cÕm Íundãmênb nô âÍt 43. PAR 3' dâ Le'
n'.8.666193, desnnada ãesclâreceÍou cohplêmentar nÍsmaçôes sobre a píoposla atusladã ao lânce
vencedore/ou docamenlos de hábililaÉo, vedada á inclusão de documênlos que dêvêriam ter sido
ãpreseôiados ju§lame.le com a proposla.

Nos têmos do âí1. 49, nciso V, do Dêc6to Foderâl n" 10.024/2019, o Íome@dor quê não manl vêr sua
proposrâ fi.árá imp€dúod€ licitâreenlÉtaÍ com a pÍêtuilura municipaldê Sánto Anló.io dos Lopes/MA,
pelo pÍazo de até 05 (cinco)anos,62ã0 pela quálos l,.ilánlês devem Íormlla.sêus láncês com píud6ncia e

A exclusào de lancê pelo pregoeiro duÍánte a tase competllvâ é mêdidâ exlepclonâle sohente será
pomovida qla.do houveÍ iodes indlciôsdê inexêqrrbilidâdê dô pÍêço.

Asevenluais suspençôesda sêssáo públ@ serão @muni€dâs pêlo prêsoê ro no s slemâ (chal), mh
lndi€çãodadàra e horário pãra a sua retonada, ãssêguÉndô á todos,.ondiÇó6s dê ácÕmpanhâÍos atôs
praricados duránt6 a Ícitáçáo

O prccessoestá em Íase deanálise dês propGlâs

as proposlês Íorâm análisâdâs ê o processo íor âbenô

05/01/2023 - 09:03r26

0510i/2023 - 09103 48

05/01/2023 - 09:04:06

05/0112023. a9'04 23

0s/01/2023 - 09 06:12

I'ââ"iri;io"
PúBUcÁs

a âúênticidadô dô docuhênto pode servenfcads no silê hnpsJ/vêlidaâÍquivo.podâldsompraspubllÉs.6h.br
Documento oerado elelronr.amenle no PonaldeComDrás PúblÉsem 10/01/2023 às 14r33r32.
Código verifi câdo. 428087
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05/01/2023-09:00:12

05/012023 ' 09:06:12

05&1/2023 - 09106112

05/0r/2023 - 09106:19

05/012023 - 09:06:19

05/012023 - 09:31:02

ConÍom€ Oêc6tos Munlclp€ls 042/2018;0í2018 No rcdo de dl§pub 3b€rto â slsps d€ snMo d6lance§
n6 s4sáo Êúblre durÊÉ d@ hinuros o. após rsso, e.á prôrogad3 auld.tiÉmate pe{o.isloma qlanrlo
houver lancê oíenado nos úlün6dois Blnutos dopsrodo dê duraçáo dâ §e§êão bli.€.

O p@sso ulliza o intefralo de lân@s de RS 1.00. Se o lance Íd inê.ior ao limile minimo, o int*ab sêrá

Conro,mêo áíigo 2qdâ inêvução no.naüvâ n,3 dê 4 dàôurúbÍo dá 2013, ô inlôÍalo 6núê os lan€6
ênviados pêlo m3mo licitantê não podérá serinÍenora 20 sego.dos eolnl.Balosnlrc os lânésdos
parlicipaôlós .ào podúà $. inÍsior a 3 seoundos.

o lot€ 0001 ,oi áb6no pêb prEg@iro.

O lotê 0001 rom .mprêsas b€netciâdft pslâ LC 123/2006 em suâ d§purâ

For sollolado o cancslam€ôto do lanc€ dê RS 945.000,00 psra o lots 000I o€lo lomec€do. .rsponsáv€l pelo

O pedido de côncêlame.io do l.nce de R$ 945.000.00 parã o lole 0001 Íoi áprovado peto peg@iro.

Foisolicirádo o cán@lân8nlo dolancade R§ 948.998,89 ÉEÍ6 o lore 0001 p€lo fom@dor Éspon§ávelpêlo

O pedido deéneláh€hlodo láhce d6 R694S.998,39 pará o lote 0001 to áprovádo pêlo peg*ib.

o lore 0001 toiêneíádo.

o 1016 0001 r6vê como aíomaranrô MEGALÁB LÀBoMÍoRlo cLlNlco EIRELI 'ME clm lance ds R$
934.100,00

{niciâda a ,ase dê negooaç5o @ííom€ Dw.tos Municipâis UZDOIA:. 054EO1A

Adala limrc paÍa neg€iaÉo Íoidetinda pelop.ôgeio pára05/012023 ás 12:35.

O Lorê0001 r6@beu !m lân@ negociâdo novâloíd6 R$ 934.000,00.

N€gocbçào ltêm0001: SÍ. Pr6!@ro és$ é o m€nor valor que podéeos ch.gar.

05/01/2023 -09:31:39

05/01/2023 - 09:32:33

05/01/2023,09:32:43

05/01/2023- 10 28:58

05/01/2023- 10:34:00

05/01/2023- 10r3á:00

05/0112023 - 10:34:58

05/01/2023 - 10:39:15

05/0112923 - 10:39 32

05fi1i2023 - 1A:42 49

05r01/2023 - 10 44r17

A6mpresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO ElRELl, ôm €zão do disposto.o 6n.38dod6c.€lo n"
10 0241201 I o êm atondimsno ao eô 6 28 do êdilal, solLolo quê venlquo a 9o§sib,lidadê de rodu2ir o valor

05101r2023, 16:46.14

06,01r2023 ' 10:3r 23

05/01/2023,10146 33

05r01i2023,11r19:59

O6n1/2O23 . 11:43 11

06/01/m23 - 11:48:45

Neg@iaÉo ll6m 0001 : Sí PÍeg@Ío em alendimenro a suá slclràÉo, inlomamo§ qus €sso é o m€nor
v6lôÍ qué .oô6oguimos oÍ6nar

O prazode nBoociáção Íole.etrádo pêlo preqoêiro,

A darô lmitê de o.v,o de pÍoposra.eádequâda paÍa o lore 0001 Ío defnidâ pelo peg@ie qara O51O12O23

A5l01t2O2X - 14:53:13

45O1t2023 - 15:40:2X

45/0112023 -15:40:23

O lotê 0001 €cebe! una rcvá prop@ta .Eadequáda e um novoâ.quivo.

A poposll €adequêdê enviada parâ o b16 0001 ioi ap.ov8da pelo Prôqoôiro.

O valo. vencêdoÍ para o lore 0001 íoi ahe6do páÉ Rl9 933 999,98 pàÉ @d6pondêr a pDposta

Oevidoa neêssidadê d6 uhâanálisE trÉl§derâlhâdâ dos d@umêntos ên.xâdos pelaêmp.e§€. € sessáo
seÍá suspênsa. Retomâ.emos as 10h00min, do dia 06deianêi.od€ 2022

RETIFICAÇÀO Oovldo a neêssldád€ d6 umô análisê ôais d6lalhâd6 dos documêntos aôêxados pela
6npí6e, a $ssáô s..â suspensa R.tomê.shos.s 10ho0min. do dia 06 d€jaôsno ds 2023

O pr@sso loi súspe.so por iôlciaiivâ do pregoei.o

MolivorAnálsê mais delálhada dos docúmonlos anexados.

A sessão íoi reab6nã pelo p.6ooeúo.

Morvo ConUnlidad6 dos lrabãlhos.

Bom dia Sênhore§(a§) Fohe€dores(as)l

lnÍomâôosquê eslamos com insbbilidad6 na int€m6r ooah@r inteíupÉo sêm aüso, ádeúdoaesse

Oas análises dosd@menror ap.6se.râdos pnrâ ompíesa MEGALAB LÂBORÂÍORIO CLINICOEIRELI, ío
co.stâBdoque o alvaíâ de luncionamBnro aneradorem vâlidade até dia 31dê dez§mbío de 2022 pôém Íol
apreseniado lambé6 compóva.t6 de soliíjlação d€ alvará 2023 oesta Íoma e lm bas nos subilens
6 28.2 7 I ô I 3 do edital, slicitâmos que a reíeddá ompresâ .pí6*ntê documeílo que compÍove s
veíácdadê dôste ddumento de §olicitaÉo. lals @mo o própÍio atuará 2023 ou lwtifi€rive pl.usivel

Forám sol cilsdás diigênciâs p6râ o lote0001 Opíazodeenvioóaláás14'35dodia06/01/2023.

Moúvo: Sollcilamos dduhenlo 6mdom6nlar quo @hpfove â verà.idad€ do d@menlodê solicil6Éo
âpresonrêdo, iais como O púprioalvará 2023 ou ruslifelN. pláusivêI.

Oo@menlaçáo Lolê 0001 Bom Oia! lníomâhos que a PreíeillE de Sáo Luis " MA, ârenês disponüilia a
àmi§sáo do Aivará 2023 no própÍio d6o dê 2023. 62ào p6lá qlal fzêmos â juntâdá do plolo@lo 6, n6ste
momenlo por melo de dlllgéncla. complemêf,|âmos o d@ureôtô gnviadô com a áp,esenráÉo do ANrrá.

A diliqênciâ dolore0001 loiáneÉdâ âo pío.êsso

For encêGda ô sol'c'!,ação dê d@lmentos paíâ o tote 0001 .

Molvo: A 6mpr€s jà anôÀo! o documeôlo soicnado

PáÍao1016 0001 íol hâbilitâdo € declârado v6ncedoro Íúôec€dor MEGALÁB LABORATORTO CLINtCO
EIRELI,

05/01/2023- 16:48r42

05/01/2023 - 16148:42

06/01/2023 - 10:01:08

06/01/2023 - 10 01:08

0§/01/2023 - 10:01:15

06101/20?3 10:03:29

06/Ô1/2023 - 10r33r51

06/01/2023 - l0:33:51

06/0'l/2023 - 11r12:36

A§1O1|2O23 - 11 .12:39

06n1/2O23 - 11:44:52

06101,2023- 11:40:52

06/01/2023 - 11:41r31

Adala Íôllêde inrençáodê recursos pãrâ o nem 0001 Íoideíôida petô prsgErc parâ 06/0112o23 às 12:14.

o lomec€dor clrN lcA DE IMAGENOLOGTA COOO LTOA - EPPTSS dêcrârou rnlonçào d€ reuBo pãra o tore
0001.

06,01/2023 - 1l:58:57

A6tO1 2023 . 1? 14:40

O íonêc€dor CLIN ICA DE IMAGENO|OGIA COOO LÍDA - EPP/SS dêclarou rnlenÉo de @uÉo páE o lole
0001.

.lenção dê ÍeclBô lo ndêíêrda Dâ.ã o lore 0001

Üiãi,lÉiio.
' , PúBUcÂs

Ae!tenucidade dodoc!menlo pôde seÍverificàdá no site htrps:r/validaalquivo.porlâldecompÍaspubll@s.@m.br
Cocumenlo€erâdo elel.onrcamênre no PonatdeComDrâs Pübties eh 10/01/2023 ás t4 33 32
CôdEo vên,i€doí: 428087



AUTUAÇÂ o
N'PROC

Sa

46n112023 - 12:14:44

46i01i2C23 - 12 2A:13

06/01/2023- 12i14:40

06/01/2023 - 12:28 13

0610112023 - 12:?A:13

lnlençáo: A EMPRESA VÊNCEoORA DO CERÍAMÊ, OÊSOêEoECEU UMA RÊGRÁOO É01, ONDE A
VFSVA INDFNTIFICOI] AFMPRESA \A PROPOSÍA DF OCFÇO I\ICIÀI NO FDII CONSTAOUF A
EVPFESÁ LICITAI\-L OJI SE INOENTIFICÀ, SERIÂ ELIMI\ÀDÁ DO PPEC,ÀO LLEIRON CO,6 2 1

Támbém será de§claseÍiôada a prôposlâ que de.lúque o lrc anlo

JusÚfrcátivà: ourârrê a ânâlse dás propostaso pregoeúo so ôonsegle vlsualraf descÍição do iteh, vâlor e

lntenção dô r6cú6o íoiindelerida páE o lôte 0001

lntençáor NO EoIÍAL. CONSIAQUE A EMPRESA INOENTIFICA-SE SERIA OESCLASSIFICADÀ A
MESMÂENVIOUA PROPOSÍA INICIÂL COMA INOENÍIFICAÇÀO DA EMPRESA, JUNÍOAOS
oocuM€NÍo oE r-tÂ8rLrIAçÀo. o auE É PRorSrDoNo oERÍAME.

Jcl,Íeliv6 Como Nncidãdo pê16 êmpíes que mêníestou o re@e â popcla inrdal loi anexado junto
aos d@uhenlos dê h.bililaçéo, do@n€nros §§§€ qua só conssguinos visualiar âpós o témlnô da Iase dê
làn6. ou s6ja. a id€nlilieção .essa etapa lá náo €rdeüa ilegelidade elá náo * apli€ o subilem 6.2.1
doedital. desia lom6 não pEildi@ o.eíãne.

O nosso 6íâhe será onceíâdo AsÍádeôos â participação ê á compêensáo de lodos Alé a póxima!

A sêssâo loi li.al 2âdâ êô pr@sso iô encâm nhado pâra âdjldceçào.

o Lole0001 lo âdludcedo por Hernân€ LoposAlencar.

06/01/2023 " 12i31:59

A610112023 - 12 32:19

10/01/2023 - 14:31:08

\)o-

I ponor dÊ A áurenuodãdê do do@mê mo podê *Í verifi@dã no s[ê htrps //vahdaerqurvo.pôrlald@mprasplbli€s com b'

--COl{PnlA 
o@mênloomâdo erelbn€he.le nô PonâldecompBs Púbrr@sem 10/01/2023 às 14:s3:32.

- 
PÚ8[rCfS cód eo vênÉsdoÍ 428087

h;aÀ;rrlrq-.\^ c *í
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SUSPENSÔES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 0912022

Suspensões/Rein ícios
Ev€nto Data Molivo

Súspensão 05/01/2023. 16 48:42 OÍicio

Jlslú€úva Arâlis ma's delâlhadà dos deumonlôs anexâdos

qei.,c:o 06101/2013 - l0 01 08

Jusnfeúve Con0Õudadê dos l6bslhos

w,áoüP;Ás
., PUEUCÁA

A áulgnncdsdr, dôdocumenlo pod"- seÍ veíírada nô §ne https:,vâtrdâârquvo.podal6ecoffpÉspúbtLcas.com.br
Doc!ílenro gerêdo eEaoncâmente ôo Po át de Comprãs PúbtrÉs eh 06/01/2023 às 12:41 07.
Cód'qô v6irnc€doÍ 422815

Íà*ir+"ún

#*,fit
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VENCEDORES DO PROCESSO
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 0912022

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI - Tipo: ME - 1C,123: Sim - Documento 19.215.329/OOO1-06
- Endereço: Rua das Hortas - CEP: 65020270 - UF: MA - tü unicÍpio: - TeleÍone: (98) 98280-6163

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0015

0018

00i9

002c

aa22

00?3

0024

0025

0026

ao2T

oETERMtNAÇÀo DE cURVA
6LtcÊMtcA (2 oosaGÉNS)

OEÍERMINAÇÀO DE CURVA
GLICÉMIcA (5 DoSA6ENS)

OOSAGÉM OÉ ACIDO ÜRICO
SÊRIco

DOSAG!M DE EILIRRUgINA
ToTAL E FRAÇÔES

COSAGEI./ DE A]!IILASE SERICA

NÀO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APIICA

NÀo sE aPLtcA

NÀO SE APLICA

NÃo sE ÀPLrca

NÁo sE APLlca

NAO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICÂ

NÀO SE APLICA

oosA6Er,/ oÉ cALcro ToÍAL

NÂo sE APLICA

NÂo sE APLTCA

NÃO SE APL]CA

NÀO SE APLICA

NÀO SÊ APIICA

NÀO sE APLICA

NÀO SE ÁPLICA

Qu!nlldrdr

105 SVÇ

105 SVÇ

6.720SVÇ

1.000 svç

1 000 svÇ

1.r20 §vç

140 SVÇ

16.800 SVÇ

16.800 SVÇ

16.800 SVÇ

16.800 §Vç

560 SVç

420 SVç

350SVÇ

DOSAGEM DE CLORETO
sÉRrcA

DOSAGEM OE COLESÍEROL.
HOL

OOSAGEM OE COLESTEROL.
LOL

DOSAGEM OE COLESTEROL

DOSAGEM DF CRFATININA
(SÊRICo. URINARIo E ÚIRNA

DOSAGEM OÉ NÀO SE APL1CA
CREATININOFOSFOOUINASÉ(CPK)

DOSAGÊM OÊ NÁO SE APLICA
CREAÍININOFOSFOOUINASE

350 SVÇ

11.900 SVÇ

424

2,00

492

3.25

2,36

2,22

5,27

0.04

4,92

3.68

2,12

3,f1

4,08

4.05

2.06

2.19

264

0,87

862

3,67

2,50

2,50

2,34

3,00

2.11

2.65

1,5S

v"q I"Fr

1A210

445,20

13.440,00

4.920,00

3.25000

2.93,20

310,80

83.536,00

672 00

80.976,00

61 824,0!

1 147.24

1.558 20

1.,r28,00

2 025,00

1.519,00

1.153,60

1.226,44

5.360,00

18.270,0!

24 998,00

77470

2 000 00

1.375,00

655,20

1 650,00

5064,00

92150

71?,50

r8 921,00

OOSAGEM OE
OÉSIDROGENASE úÍICA

DOSAGEM DE FERRIÍ]NA

DOSAGEM DE FERRO SÊRICO

DOSAGEM D€ ÉOSFAIASE

DOSAGEIV OÉ FOSFORO

OOSAGEM OE GAMA6LIJTAMIL
ÍRANSFERASE(GGÍ)

DOSAGEM DE GLICOSE

OOSAGEM OE H€MOGLOB]NA

OOSÂGÉM OE LACTAT')

DOSAGÉM OE LIPASE

OOSAGEM OE MAGNÊSIO

OOSAGEM OE MUCO.

DoSAGEM oE PoTÁssIo

DOSAGEÀ,I DE PROÍEINAS
roÍAts

DOSAGEM DÉ PROÍEINAS

DosacEM DE sôoto

DOSAGEM D! TRÀNSAMINASE
GLUÍAMICO,OXÂLÂCÉTNA
(ÍGO)

OOSAG€M DE TÂÂNSAMINASE
GtUTAMICO.PTRUVtCA (TGP)

OOSÀGEM DE TRIG!ICERIOEO§

DOSÂGEM OE URÉIA SÉRICA

DOSAGEM OE VIÍAMINA BT2

NÃO SE APLICA

NÃo sE aPLtcA

NÃO §EAPLICA

NÃO SE APLICA

NÀO SEAPLICA

NÁO SE APLICA

500 svÇ

350 SVÇ

560 SVÇ

560 SVÇ

2 000 svÇ

21.000 svÇ

2 900 svÇ

210 svç

800 svç

550 SVÇ

280 SVÇ

550 SVÇ

2 400 svç

0029 350 SVÇ

11.900 SVÇ

t03l NÃo sE APLICA NÁo SÉ APLICA 21 896,00

0032

0033

0034

18.000 svÇ

18.000 svÇ

70 svÇ

U 
"orrÀ"n,PUBUCÁS

A auteôtoóâde do dotufrento pode se. venÍcádê no srle hnpsr/vatidâarqurvo ponâtdempGspubt,cas.(M.br
Doclhenlo gerádo eletronr€menle no Poriatd€ Comprás Publies em 06/01/2023 às 12 41 55
Cóó'go ve li@do. a2261C

374

1.85

15.83

67.320,00

33 300 00

I 10810
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0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

4042

0043

0044

00.15

0016

DETERMINACAO OÊ
CROMAIOGRÁFIA OE
aMrNoÀcroos

DOSAGEM OE ÍRANSFERRINA

OOSAGEM OE 25
HlOROXIVIÍAM1NA D

NÃO SE APLICA À]ÀO SE APIICÀ 84 SVÇ

NÁO SE ÀPL]CÁ NÁO SE APL1CA 1 050 svÇ

NÃO SE APL CA NÁO SE APLICA ' aso svÇ

NÃo SE APLICA

NÀO SE APTICA

NÀo sE APIICA

NÁo sE APLICA

NÀO SE APLICÂ

NÀO SE APLICA

NÀo sE APLICA

NÃO SE APLICA

NÁo sE APLIÇA

!OO SVÇ

200 svÇ

10 svç

20 000 svÇ

42 SvÇ

1 050 svÇ

1.050 svç

1,050 SVÇ

r56,

15 17

374

189

2T5

214

r,l9

3,11

273

3.r5

2,73

2.TX

274

17 2T

1r.?1

t8 tl

37 92

455

OOSAGEM OE CALC'O
IONIZ,AVEL

3.034 00

37 80

37 800 00

115,50

997 50

567 00

ô 415 50

2 835 00

3192,00

3 759,00

53400.0!

54 10

9210

3 336,00

13.875 00

32 50{J C0

17270

11210

17r 60

2 402 4a

1.992 10

693 00

5 935 0C

CONTAGEM OE PLAAUEÍAS

CONÍAGEM OE
REÍ1CL]LÓCITOS

DEÍERMINAÇÁO OE ÍEMPO OE

DETERIi NAÇÁO OE TEMPO OÊ
SANGRA[IÉNTO DE OUKE

OEIERMINAÇÁO OE TEMPO OÊ
ÍROMEOPLASIINA PARC AL

OETERMINAçÀO OE TEMPO E
ATIVIDADE DA

OETERMINÇÃO OÉ
VÉLOCIOADE DÊ
HEMOSSEDIMENAÇÀO(VHS)

OOSAGEM OE HEMOGLOAINA

0048

0049

0050

0051

0052

PESOU1SA DÊ CÊLULAS LE

P€SOU]SA OE HEMOGLOBINA S

PESQIJ SA OE TRIPANOSSOMA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NAo SE APLICA

NÃO §E APLICA

NÁO SE APLICA

NÀO SE APLICA

23 ê00.00

31 10

27 30

31 50

5460,00

ERIIROGRAMA IER]ÍÂOCITOS,
HEMOGLOSINA
HÊMAÍÔCRIÍO]

PROVA DE RETRAÇÃO DO
COAGULO

PROVA DO LAÇO

ÍESÍ€ O1RETO OE
ANÍIGLOBULINA IlUMANA(ÍAD)

OOSAGEM DE FIBRINOGENIO

ELEÍROFORÊSÊ DE
HEMOGLOBINÀ

OEÍERMINAÇÃO OE
coMPLÉMENIO (Cti50)

OÉÍERMINAçÀO OE FAÍOR
REI-IMATÓIOE

OEÍERMINAÇÀO
QUANTITATIVA DE PROTEIMC

DOSAGEM OE ANTIGENO
PROSTÀÍICO ESPECiFICO

OOSAG€M OE COMPLEMENÍO
c3

OOSAGEM DE COMPLEÀ,IENTO
c4

OOSAGEM OE
IMUNOGLOBl]LINA A (GA)

OOSAGEM DE
MUNOGLOBI]LINA É (]GE)

DOSAGEI,I DE
LMlJNOGLOBI]LINA M (IGM)

PESOUISA DE ANTICORPOS
ANÍINUCLÊO-FAN

PESOUISA DE ANÍICORPOS
ANIIESÍREPÍO LISINA O (ASLO)

PESQU]SA OÊ ANÍI.HIV.1
(WESTERN BLOÍ)

pEsoursA 0E ANÍrcoRPos
aNTl-Htv1+F1tV2 (ELISA)

2 r0o svç

20 mo svÇ

20.000 svÇ

10 svÇ

1o svç

1O SVç

2 000 svÇ

2.100 svÇ

280 SVÇ

10 svÇ

1O SVÇ

10 svÇ

12m SVÇ

1 500 SVÇ

2 800 SvÇ

10 svÇ

r0 svÇ

10 svç

140 SVç

140 §VÇ

110 SVÇ

630 SVÇ

8 SvÇ

2 100 svÇ

700 svç

0053

0054

0055

0056

0057

0058

0059

0060

0061

0062

0003

0064

0065

0066

0063

0069

NÃO SE APLICA

NÁO SE APL]CÂ

NÁO SE APL CA

NÀO SE APL CA

NÁO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÂo SE APLICA

NÃO SÉ APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÁO SE APIICA

NÁO SE APLICA

NÃOsÊAPLICA

NÀo sE APLICA

NÁO SEAPLICA

NÀO SE ÀPLICA

NÁO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLIÇA

NÁO SÉ APLICA

PESOUlSA DÊ ANIICORPOS
CONÍRA ANÍIGENO OE
SUPERFICTE OO VrRU(ANTr-
HAS)

E'óoüÉio'
PUAt'CÁS

Aautêôtiôdadê óôdodôenrô pôde seÍvenlicâdâ nô s e hflps/v€tdaãrqurvo poítaldecompÍãspubli..s.conr.bÍ
Oocomenlo qeíado elelíonl€he.le no Ponâl de Comp6s Públrcas em 06/01 /2C23 as 1 2 41 55
Códrqo !eriÍcado.: 42281C



R.3ponsârl

AUTUA

007r

@f2

0073

0074

0075

0076

ao11

0078

0079

0080

0081

0082

0083

0084

0085

0086

0087

m88

ú89

0090

0091

0092

0093

0094

0095

0096

0097

0098

0099

0100

0r01

0102

PÉSOUISA OE ANÍICORPOS
CONÍRA O VIRUS DA HEPAÍIÍE
c (ANÍ|-BCV)

PÉSOUISÀ OE ANTICORPOS
]GG ANÍIC TOMEGALOVIRUS

PESOUISAOE ANTICORPOS
GG ANT]ÍOXOPLÂSMA

PESOIJISADE ANTICORPOS
]GG CONTRA O VIRUS OA

PESOUISA DÉ ANÍICORPOS
IGG CONTRA O VIRUS OA

PESOUISA OE ANÍ]CORPOS
IGN4 ANÍIC]TOMEGALOVIRL,]S

PESOUISA OE ANI CORPOS
ICNI ANTITOXOPLASMA

PESOUISA OE ANÍ]CORPOS
IGM CONTRA O V RUS DA

PÉSQUISA OE ANTICORPOS
IGM CONTRA O VIRUS DA
RUAEOLA

PESOI,]ISADE ANTI6ENO DE
SUPÊRÊICIE DO VIRUS DA
IiEPATIÍE S(HBSAG)

IESTE OE VORL P/
DTaGNOSÍrCO OA StFrLtS

TESTE FTA.ABS IGG P/
DIaGNOSTTCO OÀ StFrLtS

ÍESTE ÉÍA ABS IGM Pr
oTAGNOSÍrCO DA StFtLlS

PESOI]ISA OE ANÍICORPOS

II'/UNOFLI]ORESCENCIA)

PESQUISA DE ANTICORPOS
ANT]TIREOGLOAUL NA

PESOUISA OE ANÍICORPOS
GI] CONÍRA OVIRUS HERPES

S]MPLES

PESOU SA DÊ ANTICORPOS
GIú CONÍRA O VIRUS HERPES
SIMPLES

PESOLJ SA OE ANTIG€NO
cARCTNOEMAR ONARTO (CEA)

PESOlJ]SA OE ANTICORPOS
GGANT]TRYPANOSOMACRUZI

PESOUISA DE ANTICORPOS
GM ANT]TRYPANOSOMÀ CRUZI

PESQUI§A OÊ ANTICORPOS
IGG CONTRÁ O VIRUS

PESOUISAOE ANTICORPOS
HEÍEROFILOS CONTRA O
VIRUS EPST€IN,AARR

PESOUISA DE ANÍICORPOS
IGG CONÍRA O VIRUS OA
VARLCELA,HERPES ZOSTER

PE§OUISA DE ANÍ]CORPOS
IGM CONTRA O VIRUS DA
VARICELA.HERPES ZOSÍFR

OOSAGEi,I OO ANTIGENO CA

PESOUISA OE ANTICORPOS
ANTI.HELICOBÂCÍER PYLORI

PESOLJISA OE ENÍERO6IUS
VERM CLJLARÉS {OXLURUS

PÉSOU SA DE LARVAS NAS
FEZES

PESOU SA DE LE!COCiTOS
NAS FEZES

PESOUTSA 0E OVOS DE
SCBISIOSOMAS

pEsoursa 0E ovos É crsÍos

PESOUISA OÊ ROTAVIRIJS NÀS
FEZES

NÃo sE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀo sE APLICA

NÀO SE APLICÂ

NÃO SE APLICA

NÂo sE APLICA

NÁo SE APLIoA

NÁo sE APLICA

NÃO SE APLICA

NÀo sE APLIcA

NÃO SE APL CA

NÁoSEAPLIcA

NÃO SE ÁPTICA

NÀo §É APLIoA

NÀo sE APLICA

NÃo sE APLIcA

NÀo SE APLICA

NÂo sE APUCA

NÃO SE APLICA

NÀo sE APLICA

NÂO SE APTICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICÁ

NÃO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÁo SE APLICA

NÃO SE APIICA

NÁo SE APUCA

NÃo sE APLIcA

NÃO SE APLICA

NÂo sE APLICA

NÁo sÊ APLICA

NÂo SE ÀPLIcA

NÁo sE APLICA

NÃO SE 
'.PIICA

NÀO SE APLICA

700 svÇ

700 svÇ

700 svç

/00 svÇ

700 svÇ

700 svÇ

700 svÇ

700 svç

700 svÇ

700 svç

12 0O0 SVÇ

14 SVç

14 SVÇ

10 svÇ

10 svç

50 svÇ

50 svç

10 svÇ

6 SVç

6 Svç

5 SVç

s svÇ

5 SVÇ

5 Svç

100 svÇ

100 svÇ

120 SVÇ

120 SVÇ

120 SVÇ

20 svÇ

r 8 000 svÇ

50 svÇ

8,55

9.49

10,03

1',I,64

't2.29

9,63

10,03

12,55

10,16

6,a7

1,11

7,62

T,A2

17.25

15,16

15.16

13,35

9,25

9.25

17.74

3.24

1716

17,16

13,35

17.16

2,07

3,0{)

1,76

1.65

0,65

10,25

5 985

6.8r3.00

7.02r.00

8176,00

8.603,00

6.74r,00

7.02r,00

8,785,00

7 1r2 00

4.809.00

13.320.00

10668

106,68

112.C)

174,10

750.00

153,00

133,50

55 50

55 50

88.70

16.40

85,80

8§ 80

1.335,00

1.716,00

248,40

360 00

2't'120

33 00

l1 700.00

512,50

! ôôrr"o,
PUST'CÁS

Aâ!€nlrcrdadedo d@umenlo pode se. veriíedê no srle hflps ,latrdáâÍqo vô portátdmmpBspubt,câs 6m br
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r. PROC

0103

0104

0r05

0106

OOSAGEM OE ] 7.ALFA,
HIDROXIPROGESÍERONÀ

DOSAGEIV OÉ
ADRENOCORI]COÍROFICO
(acÍH)

NÀO SE ÀPLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÀo SE APLICA

NÃO SE APLICA

DOSAGEI,i OE ESTRAOIOL

OOSACEI,/ OE ESTRIOL

OOSAGÉM OE ÍESÍOSTERONA

DOSAGEÍÚ OE GLOAULINA
TRANSPORTADORÂ OE
TIROXINA

OOSAGEM DE SOMAÍO'íED NA

OOSAGEÀ,i DE SULFATO DE
HIDROÊP]ANDROSTERONA
(oHEAS)

PESOU]SA OE SANGUE
OCULÍO NAS FEZES

OOSAGEM DE
ANDROSTENEO]ONA

DO5A6EM OEACIOO

DOSAGEM OE CALCITONINÀ

DOSAGETTT DE CORTISOL

OIOPSIA OE PROSTATA

DOSAGEi,I DE
DEH]DROEPIANDRÔSTERONA
(OHEA)

OOSAGEM DE
DTHtDROTESÍOÍERONA (DHT)

DOSAGEM OE ÍESÍOSTERONA
LIVRE

OOSAGEM OE
IIREOGLOBULINA

EXÁME OE CIÍOLOGIA
oNcoTrca (ExcETo cERvrco-

EXAME ANATOMO.
PATOLOG]CO DO COLO
UTERiNO

70 svÇ

r0 §vÇ

10 svÇ

10 svÇ

NÁo s€ ÂPLICA

200 svÇ

10 svç

NÀO SE APLICA NÂO SE APLICA 10 svÇ

2 400 svÇ

NÁo SE ÀPLICA NÃo SE APLICA

NÁO SE APLICÀ NÁO SF API ICA 50c svÇ

NÀO SE APL CA NÃO SE APLLCA 150 SVÇ

n2a 00

462 00

153 40

r95

1080

14 12

1r 53

621

7.43

10.11

11,X4

643

6A5

6.39

12.43

10,55

7.200,00

108 20

2 700 00

2 713 00

3 762 00

142,38

108 00

141 20

115 30

1jr l!

rtr 10

(:êturdo,f,

0108

0109

NÀo S€ ÀPLICA

NÀo SE APLIcA

NÃO SE APLICA

NÁO SE APLICA

r0 svÇ

10 svÇ

10 svÇ

14 38

991

1125

rn3 80

9910

112 50

0t11

01t2

0113

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE ÂFLICA NÁo SE APLIoA

40 svÇ

40 svÇ

1o svÇ

0114

0115

0116

0117

0118

0t 19

0120

4121

a122

0123

0124

GONÁDOÍROFINA CORIONICÀ
HUMANA (HCG AETÂ HCG)

DOSAGEM DE HORMONIO DE
CRESCIMENTO (I]GH)

DOSAGEM OE HORIúONIO
FOLTCTJLO-ESÍrMULÂNÍE {FSH)

DOSÀGEM OE HORMON]O
LUTEINIZ,ANÍÊ (LI.])

OO§AGEM OE HORMONIO
ÍIREOESÍIMULANÍE (ÍSH)

DOSAGEM DE INSUL NA

NÀO 5E APLICA

NÃO SE APLICA

NÂO §T APLICA

NÀO SE APLICA

r0 svÇ

450 SVÇ

450 SVÇ

600 svÇ

14 SVÇ

10 svÇ

10 svÇ

210 SVÇ

210 svÇ

r0 svÇ

10 §vÇ

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀo SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

1017

43,13

15 89

715

15 t5

431 30

r5890

151620

r 501 50

153 50

DOSAGETvI OÉ PARATORMoNIO

DOSAGEM OE PEPÍIOEO C

DOSAGEM OE PROGESTÊRONA

DOSAGEM OE PROLACTINA

0126

012f

0128

0129

0130

0r31

0r32

0133

DOSAGEM OE ÍTROXINA (T4)

OOSAGEM OE ÍIROXINA LIVRE
1T4 L]VRE)

OOSAGEM OE
ÍRnoooTrRoNlNA (T3)

OOSAGEM OE ESÍRONA

EXAME CITOPATOLOGICO
cERVtCO-
VAGINAUMICROFLORA

NÁo sE APLICA

NÁO SE APLICA

NÃo sE APUCA

NÀo sE APLICA

NÀO SE APTICA

NÀOSEAPIICA

NÃO SE APLICÀ

NÀO SE APLICA

NÁo s€ APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

210 SVç

140 SVç

j'r0 svÇ

s00 svÇ

500 svÇ

210 SVÇ

6 SVÇ

500 svç

1 560,30

1415,40

1 2A7,44

3.215,00

3425.0{

5.275.00

0137

75 02

1564

t5 004.m

156 r0

2010

260 00

105 60

DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO

DOSAÇEM OE ALUMINIO

NÃO SE ÂPLICA 10 svç

10 svç

r0 svç

201

2600

10 56DO§AGÉIM DE

OI l OOSAGEM DE BARA]TURÀÍOS NÀO SE ÀPLICA NÁO SE APLICA r0 svç

e ,áiiür,,,
PUBT'CÁS
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0142

0143

0145

014ô

0149

0150

0151

0r53

0154

0155

0156

0157

0158

0159

0160

0161

0162

0163

0164

0165

13.tT

17.52

8,96

35 80

10.00

5,81

489

f,42

5,62

4,18

3.65

r.03

0,84

1,93

349

2.90

5.41

428

235

3,91

2.14

115 20

99,60

358,00

100,00

4.067 00

342,30

519,40

3.9«.00

292 60

255,50

804,30

5.768,00

4 704,00

363 30

34 740.00

OOSAGEIú OE
BENZODIA2EPINICOS

10 svÇ

10 svÇ

10svÇ

r0 svç

10svÇ

10 svÇ

700 svç

,O §Vç

70 svÇ

700 svç

70 svÇ

70 SVÇ

70 svÇ

5.600svÇ

5.600svç

210 SVÇ

18.000 svç

OOSACEM OE

OO§AGEM DE OIGIÍALICOS
(OIGOXINA, DIGITOXINA)

OOSAGEM O€ FENIIOINA

ÔOSAGEM D€ MEÍABOLIIOS

00sÀGEM oE ztNco

BACILOSCOPIA OIREÍA P/
BAAR (HANSENIASE)

BACILOSCOPTA OIRETA P/
BAAR (TUBERCULOSE)

CULÍURA OE BACÍERIAS P/
IDENTIFICACAO

IDÉNÍIFICACAO OE FUNGOS

EXAME M]CROBIOLOCICOA
FRESCO (OIRETO)

HEMOCULÍURA

OETERMINACAO OIRETA E
REVERSA D€ GRUPO ABO

PESOUISA OE FATOR RH

TESÍE INOIREÍO OE
ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)

ANÁLISE OE CARÂCÍERES
F]S'COS, ELEMENTOS E
SEOIMEN'TOS NA IJRINA

CLEARANCE OE CREAÍININA

OOSAGEM OE CIÍRAÍO

OOSAGEM O€ MICROALBUMINA

OOSAGEM DE OXÂLATO

DOSAGEIV DE PROTEÍNAS
(uRrNA DE 24 HORAS)

PESOUiSA DE TIROSINA NA

PESOUISA DE GALACTOSE NA

OOSAGEIú OE FRUTOSE

ÍOÍAL DO LOÍE

NÁO §E APLICA

NÃo sE APLICA

NÀo sE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÁO SE APLGA

NÃO §EAPLICA

NÁo sE ÀPLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÀO SÊ APLICA

NÁo SE ÁPUoA

NÁo sE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÀo sE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀo SE APL cA

NÃO §E APLICA

NÀO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÀO §E APLICA

10 svÇ

10 svÇ

350 SVÇ

r0 svç

84 §Vç

10 §vÇ

10 svç

5 SVÇ

34,90

29 00

1 893,50

42,80

197,40

19,40

3910

1i 90

R$933.998.90

TOIAL DO VENCEDOR R$ 933.999.98

Valor Total: R$ 933.999,98

l- r;oilP;Ás

PUEUÕÂ§
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t,
ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo Àrtônlo dos

JUNTADA DE ATA DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2022

Junto aos autos do Processo Licitatório n'202209-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o Pregão Eletrônico para escolha da

proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa jurídica para prestar

serviços de realizaçã,o de exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades

do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, as PROPOSTAS DE
PREÇOS READEQUADA apresentadas pelas empresas participantes no
presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA,06 de janeiro de2023.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 002/202 1 -GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

LOPES

l(.,,n* L*r^ f,1,,*.,^
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura tvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 0912022

I\,IEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI - Tipo: ME - 1C123: Sim - Documento 19.215.329/0001-06
- Endereço: Rua das Hortas - CEP: 65020270 - UF: MA - Município: - Telefone:

Marc, Fabrlcanr6 Ordô Vr. R6adôquado Totsrlnlctsl TorárR66dôq

0001

0002

0003

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0015

0016

0018

0019

0020

0021

o0?2

0023

002,t

0025

0026

0027

0028

0029

Enviado efr 05/01/204. la 53 13
OROEM

OEÍERMINAÇÀO OE CURVA
GLtcÊMtca (2 oosacENS)

oETEPMTNAÇÃo oE cURVA
cL(ÊMrc^r5 DoSaGENS)

OOSAGEM DE ACIOO ÚRICO SERICO

JOSACEM DE AMILASE SÊRICA

DOSAGEM OE EILIRRUB]NA ÍOÍAL E

DOSAGE]\,I DE CALCIO TOÍAL NÀO SE APLICÀ

NÁO SE APLICA

NÁo sE APLtcA

NÀO SE APLICA

NÁO SE APL CA

NÀO SÉ APLICA

NÃO SE APLICA

NÁo sE APLTCA

NÃO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃo sE APLtca

NÃO SE ÂPLICA

NÀO SE ÁPLICA

NÃO SE APLICA

NÁo sE APLTCA

NÃo sE ÂPLtca

NÀO SE ÂPLICA

NÂo sE aPLtcA

NÃo sE APLtca

NÁo sE APLtca

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÁO SE ÁPLICA

NÃO SE APLICÂ

NÁo sE APLtcA

r!5
SVÇ

6 720
SVÇ

1 000
SVÇ

1.000
SVÇ

2,00

4,92

3,25

2,36

222

5,27

0,04

4,42

3,68

3,71

408

4,05

2,06

2.19

2,ô8

0,67

8,62

367

2,50

2.50

234

3,00

2't1

265

2.Aa

381.15

1285.20

16.598,40

4.920,@

8.250,00

9.363,20

310.80

105.336,00

a9.544,00

30.976,00

70.224,00

2 347.20

1.978,20

1,428,00

9.025.00

1.5r9.00

1 153,60

1.226 40

7.360.00

39270,00

24 998.00

774,f0

2.000,00

1 3?5,00

655.20

1 650,00

7.464,00

1.277,50

717,AJ

182.70

415,24

134/t0,0O

4.920,00

3.250.00

2.643,20

310 B0

88.536,00

672,00

80976,00

81624.00

1 187 20

I 558,20

1.428.00

2 025,00

1 519,00

1 153,60

'1226,40

5.3t0.00

r0 2/0 00

24 998,00

770,74

2.000,00

1 375,00

655.20

l 650,0!

5.064 00

927 50

717,50

DO§AGE]V OE CLOR€TO SÉR]CA

OOSAGEM DE COLESTEROL.HOL

DOSACENI DE COLESTEROL LOL

DOSAGEÀ,4 OE COLESTEROI. TOÍAL

DOSAGEI.I OE FERRIÍ NA

DOSAGEI,I OE FERRO SÊRICO

0os^cÉM oE cRE^TrNrNA (sÉRrco
L-tRlNÁR o E UIRNA 2cHoRAS)

DOSACEM OE
CREATININOFOSFOOUINASEiCPK)

OOSAGEM DE
CRÉAT N NOFOSÉOQUINASE

DOSAGEM OE DES OROGENASE
LÂI cA

SVÇ

t6 3C0
SVÇ

t6 300
SVÇ

16 a00
SVÇ

16 300
SVÇ

560
SVÇ

424
SVÇ

350
svÇ

500
SVÇ

350
SVÇ

560
svÇ

560
svÇ

2 0c0
SVÇ

21 (J00

SVÇ

2 900
SVÇ

214
SVÇ

a0!
SVÇ

550
svÇ

280
SVÇ

550
SVÇ

2.400
SVÇ

350
SVÇ

350
SVç

OOSAGEM DE FOSFAÍASE

OOSAGEIJ DE FOSFORO

DOSAGEM OE GAMA-GLUÍAMIL

OOSAGEM OE GLICOSE

DOSAGEM OE HEMOGLOBINA
GLICOSILAOA

DOSAGEM OE LACÍAÍO

DOSAGEM DÊ LIPASE

DO§AGEM DE MAGNÊ§IO

DOSAGEM DE MUCO"PROÍEINAS

OOSAGEM DE POTÀSSIO

DOSAGEM DE PROTEINÂS ÍOÍAIS

DOSAGEM DE PROÍEINAS TOÍAIS E
FR ÇôEs

OOSAGEM DE SÔOIO

r'áôüáãor
: PU8I"'CÁS

A 6utenhcrdádédodÕcumcnlo podô seÍ veníicàda no sl16 nnps',/validaarqúrvo.poneldê.ompÍaspublrâs com br
Oocum6nlogerado er€lÍonrcâôenk no Êo.tâldê CompÍás Públicas€a 06/01/2023 às 12 43 47
Códgo venÍcador 42282F
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N' PROC

--\rçl_

0030

0031

0032

0033

0034

0035

0036

0037

0033

0039

0040

0041

4042

0043

0045

0046

0048

00.49

0050

0051

0052

0053

0054

0055

0056

0057

0058

0059

0060

0061

0062

0063

0064

0065

0066

0067

0068

0069

1í 900
svç

11 900
SVÇ

18 000
svÇ

r8.00!
svÇ

70 svÇ

84 SVÇ

159

1.85

15.83

15 65

15.11

378

1,89

2.15

095

054

611

2TA

1,79

I19

3j1

273

315

273

5tr
9.24

2.ta

9.24

11,61

17.21

la.ll

1.1rl

a7,92

24 871,00

27 846 00

67 320,00

33.300,00

f.i0610

1 3t4 60

3 034.00

37,80

57 200,00

115.50

3.097,50

4 767.00

6.rt15.50

2 835,00

3.192,00

3.753,00

93.400,00

63 800,00

27,30

31.50

5.460,00

5 733,00

54.10

92.40

3.336,00

13 875 00

a6 508.00

1t2.70

172.14

1 404 2A

2 442,40

1.992,10

1.953 00

7ô3,36

27 464,00

r8921nC

21 896 00

67.320 00

33.300,00

110810

3 034 00

37.600 00

115.50

997 50

567 00

6 415 50

2 a35 00

3 192 00

3 759 00

53 400 00

23 800 í.r0

27 3A

31 50

1 533 00

92 4a

3 336,Ô0

13 475.00

32 50a.00

1721A

r 992 10

693 00

703 36

21.164 00

DOSAGEM OÊ ÍRÁNSÁMINASÊ
cLUÍAMTCO-OXALÁCÊÍtCA iÍcO)

DOSAGEM OE TRANSAMINASE
6LUÍAMICO.PIRI]VICA (ÍGP)

OOSAG€I'' OE ÍRIGLICERIDEOS

OOSÀGEM OE URÉIA SÉRICA

NÃO SE APLICA

NÁo sE APLIoA

NÃOSEAPLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APL]CA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APUCA

NÁO SE APIICA

NÂO SE APIICA

NÁo SE APUCA

NÃO SE API.ICA

NÁO SE APIICA

NÃO SE APTICA

NÀO §E APLICA

NÃO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÁO SE APLICÁ

NÁOSEAPIICA

NÀO SE APL1CA

NÁo sE APLICA

NÀo sE APLIcA

NÁO SE APLTCA

NÁO SÊAPLICA

NÀO SE APLICA

NÂo SE APLICÀ

NÂo sE APLICA

NÃo SE APLICA

NÁo sE APLICA

NÀo sE APLICA

NÁO SE APLICA

DOSAGEM DE VITAMINA 812

OEÍERMINACAO OE
CROMATOGRÂFIA DE AMINOACIDOS

OOSAGEM OE TRÁNSFERRINÀ

DOSAGEM OÉ 25 HIOROXiVITAMINA

OOSAGEM DE CALCIO IONIZÀVEL

CONÍAGEM DE PLAOUETAS

CONÍAGEM OE RE-NCULÓCIÍOS

OETERMINAÇÀO OE TEMPO DE
COAGULÂÇÃO

OEÍERMINAÇÀO DE TEMPO OE
SANGRAMENÍO DE OUKE

DEÍERMINAçÁO DE ÍE]\,IPO DE
ÍROMAOPLASÍINA PARCIAL

OETERMINAÇÂO OE ÍEMPO E
AÍ]VIDAOE OA PROÍROMBlNA(ÍAP)

0EÍÉRMrNçÃO DE VELOCTOAOÊ OE
HEMOSSEDIMENAÇÁO(VHS)

OOSAGEM OE HEMOGLOBINA

100
SVÇ

200
5Vç

10 svÇ

20 000
SVÇ

42 SvÇ

1 050
svÇ

r 050
svÇ

I 050
svÇ

1 050
svÇ

r 050
SVÇ

2.r 00
SVÇ

20 000
svÇ

20 000

10 svç

10 §vÇ

1O SVç

2 000
svÇ

2.100
SVç

240
SVÇ

10 svÇ

10 svç

10 §vÇ

I 2AO

SVÇ

I 500
SVÇ

2 400
SVÇ

10 svÇ

10 svÇ

10 svÇ

SVÇ

SVÇ

110
SVÇ

630
svÇ

I SVÇ

ÉRIÍROGRAMA (ERITRÔCIÍOS,
HEMOGLOBINA. HEMATÓCRIÍO)

LEUCOGRAMA

NÀo sE APLICA

NÃO§EAPLICA

NÁO SE APLICÂ

NÀO SE APLICÀ

NÁO sE APLICA

NÃO sE APLICÁ

NÃo sÉ APLICA

NÀo SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀo sE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO S€ APLICÁ

NÂo sE APLICA

NÁo SE APLICÂ

NÀo sE APLICA

NÃO SE APLICA

PESOIJISA DE CÊLULAS LE

PESOUISA DÉ HEMOGLOBINA S

PESOUISA DE TRIPANOSSOMA

PROVA OE REÍRAÇÁO OO
COAGULO

TESÍE OIREÍO OE ANTIGLOBUL]NA

OOSAGEM D€ FIêRINOGENIO

ÊLEIROFORESE DE HEMOGLOBINA

OETERMINAÇÁO DÊ COIVPLEMENÍO
(cH50)

DETERMINAÇÁO DE FATOR
REUMATÔIOE

OETERMINAçÁO OUANÍITAÍIVA DE
PROTEINA C REAÍIVA

DOSAGEM DE ANÍIGENO
PROSTATTCO ESPECIÉlCO (PSA)

OOSAGEM D€ COMPLEMENÍO C3

DOSAGEIV OE COt/PLEMENÍO C4

OOSAGÊM OE IMUNOGLOAULINA A
(IGA)

DOSAGEM OÊ IMUNOGLOBULINA E
(rGE)

OOSAGEM OE IMUNOGLOBULINA M
(rGM)

P€SOU]SA OE ANTICORPOS

PESQUISA DE ANTICORPOS
ANTIESÍREPÍOLlSINA O (ASLO)

PESOUISA DE ANTI.HIV 1 (WESÍERN
BLOT)

PESOUISA OE ANÍICORPOS ANTI.
Htvl+Htv2 (ELtSA) SVÇ

I f;'i;-iÁs
PUAt'CÁS
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A

0070

0071

o072

0073

0074

0075

0076

00/8

0079

0080

0081

0082

0083

0085

0086

0087

0088

0089

0090

0091

0092

0093

009.1

0095

0096

0097

0098

0099

0100

0r 01

0102

14 SVÇ

14 SVÇ

10 svÇ

10 svÇ

50 svÇ

50 svç

10 svÇ

6 SVÇ

6 SVç

5 SVÇ

5 §VÇ

5 SVç

5 SVÇ

SVÇ

12.000
SVÇ

100
SVÇ

100
SVç

120
SVÇ

120
SVÇ

120
svÇ

20 SVÇ

8.55

4,55

9.49

10,03

r 1,08

12,4

9,63

10,03

12,55

t016

ô,87

1,1r

7,62

762

11,25

!5,r6

15,16

13 35

925

9,25

3.20

17,r6

17,16

13,35

17,16

2,0t

3,00

1,76

1,65

0,65

10.25

PESOUISA OE ANTICORPO§
CONTRÁ ANÍIGÉNO OE SUPERFICIE
DO VtRU(ANÍt-HBS)

PESOU SÀ OE ANTICORPOS
CONTRA O VIRUS DAHEPAÍITE C

PESQUISA OE ANTICORPOS IGG
ANTICIÍOMEGALOVIRUS

PÊSOULSA DE ANTICORPOS IGG

PESOULSA DE ANIICORPÔS IGG
CONTRAO VIRUS DÂ HEPATÍE A

PESAU SA DE ANÍICORPOS IGC
CONTRÁ O VIRUS DA RUBEOLA

PESOLJ]SA DE ANÍICORPOS IGM
ANTICITO!\IEGALOVIRUS

PESOIJISA DE ANTICORPOS IGIV
CONTRÁ O VIRUS DAHEPA-T]ÍE A

PÉSOUISA DE ANTICORPOS IGM
CONÍRA O VIRUS OA RUBEOLA

PESOULSA OE ANTIGENO OÉ
SUPERF CIÊ DO V RUS OA HEPATIÍE
B(H8SAC)

ÍESTE OE VORL Pl DLAGNOSÍICO
DAS FIL S

TESTE FTÀ-ABS lclú Pl
D ACNOSÍ CO DA SIF LIS

PESOU SA DE ANÍICORPOS

IMUNOFLUORESCENCIA)

P€SOU SA DE ANÍICORPOS
ANTIT]REOGLOBIN INA

PESOUISA DE ANÍICORPOS Iô6
CONTRA O V]RUS HÉRPES SIMPLES

PESOIJISA OE ANTICORPOS IG'çl
CONIRA O V RUS HERPES SIMPL€S

PÊSOUISADE ANÍIGENO
CARCINOEMBRIONARIO {CEA)

PESOUISA DE ANÍ CORPOS Titi
ANÍIÍRYPANOSOMA CRIJZI

PESOUISA OE ANT CORPOS IGÀ,I
ANTITRYPANOSOMA CRUZI

PESOUISA DE ANÍICORPOS IGG
CONTRA O V]RUS EPSÍEIN.BARR

PESOUISA OE ANTICORPOS
HETEROFILOS CONTR/\ O V]R\]S

PESOUISÁ DE ANÍICORPOS IGG
CONTRA O VIRUS DAVARICELA.
HERPESZOST€R

PESOUISA DE ANÍICORPOS IGI/l
CONTRA O VIRUS DAVÂRICELA.
HÉRPES ZOSTER

NÃO §E APLICÁ

NÂo sE APLICA

NÃO SE APLICA

NÂo SE APUoA

NÃO SEAPLICA

NÁo sE APi.IcA

NÁO SE APLICÀ

NÃO SE APLICÂ

NÀo SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÀo S.APLIcA

NÁO SE APL CA

NÁO SÊ APLICA

NÁO SE ÀPLICA

NÁo sE APLICA

NÀo sE APLIoA

NÃO SE APLICÁ

NÃO SE APLICA

NÂo SE APLICA

NÃO SE ÁPIICA

NÃO SE APIICA

NÂo sE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO §E APLICA

NÃo SE APLICA

NÁo SE APLIoA

NÀo sE APLICA

NÃO SE APLICA

,2.935,00

12 905,00

3.043,00

12.621,00

13.776,00

12.803,00

8.141,00

13.160,00

12 985 00

12.O12,00

13.909,00

37.320,00

148,60

140,00

112,50

174.10

85a,00

854.00

133,50

55,50

55,50

88,70

16,40

85.80

85,80

1.335,00

1,716,00

244,40

360,00

211.24

33,00

29.700,00

512,50

5.945,00

5.985,00

6.64300

702i,00

8.176,00

8.603,00

7 021,00

I785,00

7.112.00

4.809 00

13.320,00

106 68

106,68

172,50

758.00

753.00

r33,50

55 50

84,70

1ô 40

85 ô0

85 80

1_33500

1.716 00

24A,4A

360 00

211.20

3s,00

,1.700,00

512,fi

70!
svÇ

700
SVÇ

700
svç

SVÇ

'?00

SVÇ

700
svÇ

700
SVÇ

700
SVÇ

700
SVç

700
SVç

PESOUISA O€ ANTICORPOS ANTI.
HELICOBACÍÊR PYLORI

PESQU SA DE ENÍEROBIUS
vERM CULARES (OX IRUS OXIURA)

PESAUISA OE LARVAS NAS ÊEZES

OOSAGÉM OOANÍIGENO CA 125

PESOU SA OE LELICOC TOS NAS
FEZES

PESOU1SA OÊ OVOS DE
scHrsTosoMAs

PESOU SA DE OVOS E CISÍOS DE

PESOUISA DE ROÍAVIRUS NAS
FÉZÉS

t3 000
SVÇ

50 svç

'I óáür*os
PUBt'CÁS
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PESOLJ SA OE ANTICORPOS IGII

TÊSTE FTA ABS IGG P/
D Al]NOSTICO DA SIF LIS



DOSAGEM OE
AORENOCORTTCOTROFICO (ACTH)

DOSACEIV DE ANOROSTENEOIONA0106

0108

0109

10 svÇ

r0 svÇ

t0 svç

r0 svÇ

11,53

14.34

9,91

11 25

0r03

0105

0110

0111

0112

0113

0114

0115

0ll6

0117

0118

011S

0120

0121

0122

0123

0124

0125

0126

4127

0128

0129

0130

0i 31

0132

0133

0134

0135

0r36

0r38

0139

0141

0142

0143

PESOIJISA OE SANGUE OCULTO
NAS ÊÊzES

COSAGENI OE 17,ALFA-
HIOROXIPROGESÍERONA

NÂo sE APLICÀ

NÃO SE APLICA

NÃo SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÀo sE APLIcÀ

NÁo SE APLICA

AUTU

13ôÉq_

10800

14120

115 30

1!340

!9l0
t1250

70 svç

10 svÇ

10 svç

195

1080

1A,12

11.71

10,60

11.55

15,34

300

10 a2

6,00

6.04

6.27

1017

43.13

15 89

1,2?

715

15,35

13,1r

10,11

11,U

6,43

6.85

0,39

12,43

10,55

10,4a

6014

7a.a2

2,01

26.00

10,56

r303

13.47

17.52

14124

40 svÇ

a0 svÇ

1O SVÇ

1r svÇ

SVÇ

r0 svÇ

115 30

9910

r1250

117 t0

462,00

153 40

18 88e,00

108,20

3600,00

4 068.00

5 t62 00

ú2 3A

153 90

2 131,5ó

153.50

131 t0

2190,30

1.835.40

5 215 00

5 925 0o

t45A

27a,00

1022100

47 521.00

20 10

260 00

106 10

131,30

17520

1!710

462 00

7 200 00

108 20

2 700 00

2 718 00

3 7C2 00

142 3A

r53 90

I 501 50

131 t0

1 560.30

141540

3 215.00

3425,00

74 58

5 275 00

5 240 00

s02100

r5 004 00

156,14

20 t0

260 4c

13030

134 70

17520

oosÁGeM oE
DEHlDROEPIÀNDROSTERONA
(Dl]EA)

OOSAGEM DE
DII'IIOROTESÍOTÊRONA (DHT)

DOSAGEM OE ESTRAOIOL

DOSAGÊM OE ESTRIOL

OOSAGEI\,I DE GLOBULINA
ÍRÂNSPORTADORÂ OE TIROXINA

DOSAGEM OE CALCITONINÁ

DOSAGEÍV DE CORTISOL

OOSAGEM DE PARÁTORMONIO

OOSAGEM DE PEPÍ DEO C

OOSAGEM DE PROGESTERONA

DOSAGEI,/ OE PROLACÍ NA

ÔOSAôEM OE GONAOOÍROFINA
CORIONlCAHUMANÁ (HCG. BETA
HCCI

DOSAGÊM DE HORMONIO OE
cRESCTMENTO (HGH)

DOSAGEM OE HORNiONIO
FOLTCULO-ESÍtMULANTE (FSH)

DOSAGEM OE HORMONIO
LUÍEINIZANÍE (LH)

OOSAGEI"i OE HORMONIO
TIRÉOESTIMULÁNTE iÍSH)

OOSAGEM DE INSULINA

DOSAGEM DE TESTOSTERONA

NÁO SE APLICA

NÀO §E APLICA

NÀO SE APLICA

NÁO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÀo sE APLICA

NÁo sE APLICA

NÁO SE APLICA

NÀo sE APL]CA

NÃO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE ÂPLIC/\

NÁo SÊ APLICA

NÁO SE APLICA

NÁOSEAPLICA

NÀo sE APLICA

NÁo sE APLICA

NÁo SE ÁPLICA

NÀO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÃÔ SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÁO SE APLICÂ

NÁO SE APLICA

NÀO SE APLICA

NÁOSÉAPLICA

10 svç

450
SVÇ

450
svÇ

600
svÇ

14 svç

r0 svç

IO SVÇ

210
svç

210
svç

1l] SVçOOSAGEM OE SOÀ4AÍOMEOINA C
(rGF1)

DOSAGEM DE SULFATO DE
HIDROEP]ANDROSTERONA (OHEAS)

oosÂGEM oÊ ÍÉsTosÍERoNA

OOSAGÊM OE ÍIROXINA LIVRE 1T4
LIVRÊ)

DOSAGEM OE TRIIODOÍIRON NA
íT3)

DOSAGEM DÉ T REOGLOBULINA

DOSAGEM OÊ ÍTROX|NA (Í4)

DOSAGEIílDE ESTRONA

B]OPSIA DE PROSÍAÍA

EXÂME CTTOPATOLOGlCO CERVTCO-
VAGINAIJMICROFLORA

EXAME DE C]TOLOG]A ONCOTICA
(EXCETO CERVTCO-VÀGTNAL)

EXAMÊ ANAÍOMO.PAÍOLOG!CO OO
COLO ÜTERINO

210
svç

svç

1r0
svÇ

500
SVÇ

500
svÇ

210
SVÇ

6SVÇ

500
SVç

500
SVÇ

150
§vÇ

200
svç

10svÇ

1O SVÇ

]O SVç

10 svç

DO5A6ÉM OE ACTOO VALPROTCO

OOSAGEM OE ALCOOL ETILICO

OOSAGEM OE AllJMINIO

DOSAGEM DE ANTlDÉPRESSIVOS

DOSAGEM DE SÂRBITIIRÂTOS

DOSÂGEM OE BENZODIAZEPINICOS

OOSAGEM DE CARBA.MAzEPINA

10 svÇ

10 svç

10 svç

Ea&IilÉE
iàúü.6"úô

#ff'{t

(f, âàÍ;PÂs
PUBUCÁS
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0145

0146

0148

0149

0150

0151

0152

0153

0154

0155

0156

0r57

0r58

0r59

0160

0161

0162

016t

0166

DOSAGEM DE DIGITALICOS
(orGoxrNA. DrGtÍoxlNA)

OOSACEM DE FENITOINA

OOSAGEM DE METABOLLTOS DA

DOSAGEM OE ZINCO

BACILOSCOPIA DIREÍA P/ BAAR
(HANSÊNIASE)

BAC ILOSCOPIA O LRETA P/ BÂAR
(TUSERCULOSE)

CI]LÍURA OE BACIERIÁS P/

CUIÍURA PARA IOENIIFICACÂO OE

EXAME MICROBIOL06ICO A
ÊRE§CO (OrRÊÍO)

DEÍERMINACAO OIREÍA E
REVFRSA DF GRIJPO ABO

PESOUISADE FAÍOR RH (INCIUIO

ÍESÍE INOIR€TO DE
ANTIGLOAULINA HUMANA (ÍIA)

aNÁLtsE oÉ cARAcTERES Flsrcos
ELEMENÍOS E SEOIMENTOS NA

CLEÁRANCÉ OE CRÉATININA

DOSAGEM DE CITRATO

OOSAGEM OE MICROAISUMINA NA

OOSAGEM OÉ OXALAÍO

oosacEM oE PRoTEiNAS (uRrNA
DE 24 |IORAS)

PESOÚISÂ OE TIROSINÂ NA T'RINA

PESOUISA DE GALACTOSE NA

DOSAGEIú OE FRUIOSE

TOTAIS OO LOTE

NÁO SE APLICA

NÃO SE APLICÂ

NÃo sE APLtcA

NÃO SE APLICA

NÃO SÊ APLICA

NÁO SE ÁPLICÁ

NÀo sÊ APLrca

NÃO SE APLICA

NÂO SE APLICA

NÀO SE APIICA

NÀO SE APLICA

NÁO SE ÁPLICA

NÁO SE APLICA

NÂo sE aPLrca

NÀo sE APLtca

ro srrÇ

704
s,/Ç

7O SVç

r0 svÇ

70 SVÇ

10 svÇ

10 svÇ

700
SVÇ

70 svÇ

5 600
SVÇ

5 600
svÇ

214
SVÇ

8,96

35,80

10,00

5,ê1

4,09

T,42

5,6?

418

3,65

11,49

1,03

0,64

1.73

1,93

3,49

2,90

5,41

4,26

2,35

1,94

3,S1

2,38

350.00

100,00

164,40

4 067,00

342,30

519,40

29260

255,50

804 30

5.768,00

. 704,00

363,30

34 740,00

34,00

29,00

1.893,50

42 80

19,40

39.10

11,90

89,60

35ô.00

100,00

164,80

4.067,O0

343,00

520,10

3 93,1,00

292,ôt)

256_20

804,m

11.368,00

10.304,00

573,30

70.740,00

35,10

29,10

2 943.50

42,90

198.24

2040

39 20

12,70

RS 1 ,459.998,29

70 svÇ

70 svÇ

NÁo sE APLtcA

13 000
svÇ

10 svç

10 svÇ

350
SVç

NÀO SE APLICA

r0 svç

3,4 SVç

10 svÇ

10 svç

5 SVÇNÁO SE ÀPLICA NÂO SE APLICA

R5 933 999 9a

TOTAL GÊRAL R$ 1.459.998,29 R$ 933.999,98

Valor lnicial: R$ í.459.998,29

Valor Readequado Total: R$ 933.999,98

u táüiãn'
PUst 

'CÂS

A aúl6nticidáde do dooumênlo pode serverilicadÉ no silê htps.//v.trdãârquLvo.poíatdecompÍaspübt css com.bÍ
Ooc!frenloo€mdo elelÍoncâmente no PonatdeCohDrás Púbt'esem 06/01i2023 às 12 43 47
CódEo venricádor 42242F



MEGALAB LABORATORIO CLINICO

CNPJ: 19.215.32910001-06

EIRELI
AUTUAÇÃ o

NO PROC_T;F-
Mega LAB FI

B O R AT O R IO
PROPOSTA DE PREçOS

R"a de q,ta da

AO
pREGoEtRo DA pREFE|TURA MUNtctpAL DE sANTo ntrôlrto Dos LopES/MA
Praça Abraào Fereira, n's/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
Referente: PREGÃo ELETRÔNlco N' 009/2022.

RAzÃo soctAL: MEGALAB LABoRAToRto ct-íNtco Etnelt
ENDEREÇO: RUA DAS HORTAS, N'328 - CENTRO - CEP: 65020-270 / SÃO LUíS-
MA
CNPJ :1 9.2'l 5.329/0001 -06

FONE: (98) 318í-3325
E-MAIL: laboratoriomeqalabslz@qmail.com

RUA DAS HORTAS, N'328 - CENTRO - CEp: 65020-270 / SÃO LUíS-MA
TELEFONE: (98) 3181-3325

laboratoriomegalabslz@gmail.com

9

DEscRlçÃo qUANT. vAt-oR
uNlTÁRro

VATOR

ÍoTAt-

EXAMES BIOQUIMICOS

1 DEÍERMINAçÃo DE cURVA GLrcÊMrcA (2 DoSAGENS)
02.02.01.004-
0

105 Rs 1,74 Rs 182,70

2 DEÍERMINAçÃo DÊ cURVA GUcÊMrcA (5 oosAcENs)
02.02.01.007-
4

105 Rs 44s,20

3

v4

DosAGEtv DE ÁctDo úRtco sÉRtco
02.02.01.012-
0

6.724 Rs 13.440,00

oosAGEM oE AMTLAS€ sÉRtcA
02.02.01.018-
0

1.000 RS 4,92 Rs 4.920,00

02.02.01.020-
1

1.000 Rs 3,2s RS 3.2so,oo

6 DOsAGEM DE CALCIO TOTAL
02.02.01.021"
0

1.120

7 DoSAGEM DE cLoRETo sÉRtcA
02.o2.0!.026"
0

740

8 DOsAGEM DE COLESTEROL.HDL
02.02.o1 .027 -

9
16.800 R5 88.535,00

DOSAGEM DE COLÊSTEROL.LDL 16.800

10 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 16.800 RS 4,82 Rs 80.976,00

16.800 RS 61.824,00

t2 DOSAGEM DE CREATININOFOSFOQUINASE(CPK)
02.02.01.032-
5

560 Rs 2,12 R5 1.187,20

13 DOSAGEM DE cREATrNrNoFosFoeulNASE FRAçÃo MB 420 Rs 1.ss8,20

ITEM

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta

relativa a licitação em epígrafe, conforme especiíicações e quantitativos contidos no
Termo de ReÍerência do Edital do Pregão em Referência e de acordo com as condições
a seguir:

I

| 

.0,'oo ,,,

Rs 4,24

RS 2,oo

| 
,orouw o, BTLTRRUBTNA ÍorAL E FRAÇÕEs

RS 2,36 Rg 2.643,20

R5 2,22 RS 310,80

R5 s,27

o2 02.01.028- *s o,oo I Rg 672,00

02.02.o1.o29-
5

, , 
I 
ooroury o, anrnrnrrun (sÉRrco, uRrNÁRro E urRNA 24HoRAs) 

I 

02'02 01'031'
| *s ,,"1

102.02.01.033-
RS 3,71



MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

cNPJ : 19.215.329/0001-06

AUTUAÇÃ o

lVI ega LAB
taBoRnróRro

DoSAGEM DE DEStDRoGENASE úÍrcA 02.02.01.036-
8

N'PROC
L'

RS 6ss,2o

14

2A

350 RS 4,08 Rs 1.428,00

RUA DAS HORTAS, N' 328 - CENTRO - CEP: 65020-270 / SÃO LUíS-rUa

TELEFONE: (98) 3181-3325
la boratoriomega la bslz@gmail. com

02.02.01.038-
4

500 Rs 4,05 Rs 2.025,00

16 DoSAGEM DE FERRo sÉRrco
02.02.01.039-
2

Rs 4,34 RS 1.s19,00

DOSAGEM DE FOSFATASÊ ALCALINA
02.02.01.042-
2

560 Rs 2,06 Rs 1.1s3,60

18 DOSAGEM DE FOSFORO
02.02.01.043-
0

560 R$ 2,19 RS 1.226,40

DOSAGEM DE GAMA.GLUTAMIL TRANSFERASE{GGT)19
02.02.01.046-
5

2A DOSAGEM DE GTICOSE
02.02.01.047 -

3
21.000 Rs 0,87 R5 18.270,00

2L DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
02.02.01.050-
3

2.900 Rs 8,62 R5 24.998,00

DOSAGEM DE LACTATO
02.02.01.053-
8

210 RS 3,67 RS 770,70

800 R$ 2,s0 Rs 2.000,0023 OOSAGEM DE LIPASE
02.02.01.055
4

DoSAGEM DE MAGNÉSIo
02.02.01.056-
2

550 R$ 1.37s,0024

DOSAGEM DE MUCO.PROTEINAS
02.02.01.057-
0

280 R$ 2,34

)6 DoSAGEM DE PorÁssro
02.02.01.060-
0

550 RS 3,oo RS 1.650,00

DÔSAGEM DÉ PROÍEINAS TOTAIS
02.02.01.061-
9

2.400 Rs 2,11 RS s.064,00

DosacEM DE pRorErNAs rorArs E FRAçÕEs
02.02.01.062-
7

R$ 2,6s Rs 927,50

29 DoSAGEM DE sóDto
02.02.01.063-
5

350 RS 2,os Rs 717,50

l0 DoSAGEM DE TRANSAMtNASE GLUTAMTco-oxALAcÉTrcA (TGo) 02.02.01.064-
3

11.900 RS l,sg R5 18.921,00

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUÍAMICO.PIRUVICA (IGP)
02.02.01.065-
1

11.900 Rs 1,84 Rs 21.896,0031

02.02.01.067-
8

18.000 Rs 3,74 Rs 67.320,00OOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS

02.02.01.069-
4

18.000 RS 1,8s Rs 33.300,0033 DoSAGEM DE uRÉtA sÉRtcA

02.02.01.070-
8

7A RS ls,83 Rs 1.108,10DOSAGEM DE VITAMINA 812

02.02.01.003-
84 RS 1s,6s RS 1.314,6035 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIOOS

RS 4,41 Rs 441,0036 DOSAGEM DE TRANSFERRINA
02.02.01.066-
0
02.02.o7.o7 6-
1

RS 1s,17 R$ 3.034,0031 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D

38 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL
02.02.01.022-
8

10 R§ 3,78 Rs 37,80

ExaMEs HEMAToLóGtos E HEMosÍAstA

39 CONTAGÊM DE PLAQUÊÍAS
02.02.02.002,
9

20.000 R$ 1,8s R$ 37.800,00

40 coNTAGEM DE RETtcuLócrros
02.02.02.003-
7

42 RS 2,7s R5 115,50

41 DETERMTNAçÃo oE TEMpo DE coAGULÂçÃo
02.o2.o2.oo7 -

0
1.050 R$ 0,9s Rs 997,s0

15 lDosaGEM DE FERRTTNA

2.ooo I RS 2,68 RS s.360,00

R$ 2,s0

350

77

22

27

350

100

204



IAEORATÔRIO
DETERMINAçÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE DUKE

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRE

cNPJ: 19.215.329 /OOOL-06

02.02.02.009,
6

AUTUÂÇÃo
N' PROC

Ft.Mega LAB
42 1.050 R5 o,s4

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEp: 65020-270 / SÃO r_UíS-rUe

TELEFONE: (98) 3181-3325
laboratoriomegalabslz@gmail.com

Rs s67,00

43
OÊTERMINAÇAO DE'TEMPO DE ÍROMBOPIÂSTINA PARCIAL

ATTVAOA(ÍÍPA)
02.02.02.013-
4

1.050 R$ 6,11

4A DÊTÉRMINAçÃo DE TEMPo E AÍIVIDADE DA PRoÍRoMEINA(TAP)
o2.02.o2.ot4-

1.050 Rs 2,70 RS 2.83s,00

45 DETERMTNçÃo DE vELocTDADE DE HEMoSSEDTMENAÇÃo(vH5)
02.02.02.015-
0

1.050 RS 3,04 RS 3.192,00

46 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 2.100 RS 1,79 RS 3.7s9,00

20.000 Rs 2,67 Rs s3.400,0041 ÊRrrnocRAMA (ERtrRóctros, HEMoGLoBTNA, HEMATócRtro)

LEUCOGRAMA 20.000 RS 1,19 RS 23.8oo,oo

49 PESqUISA DE CELULAS LE
02.02.02.041-
0

10 RS 3,11 RS 31,10

PESQUISA DE HEMOGLOBINA S
02.02.o2.044-
4

Rs 2,73 Rs 27,30q0

51 PESQUI5A DE TRIPANOSSOMA
02.02.o2.046-
0

10 RS 3,1s Rs 31,s0

52 PRovA DE RETRAçÃo Do coAGULo
02.o2.o2.049-
5

2.000 RS 2,73 RS s.460,00

53 PROVA DO LAçO
02.02.02.050-
9

2.100 RS 0,73 RS 1.533,00

54 TESTE DIRETO DÊ ANTIGLOBULINA HUMANA(TAD}
02.02.o2 .054-
1

280 Rs 2,73 Rs 764,40

55
02.02.02.o29-
0

10 Rs 4,60 Rs 46,00

56 ELETROFORESE DE HEMOGLOEINA
02.02.02.035-
5

10 R5 s,41 RS s4,10

DETERMINAçAO DE COMPLEMENTO (CH5O)
02.02.03.006-
7

10 RS 9,24 Rs 92,40

02.02.03.007-
5

1.200 RS 2,78 Rs 3.336,00

59 DEÍERMINAçÃO QUANTITATIVA DE PRoTEINA c REATIVA 1.500 Rs 9,2s Rs 13.875,00

0 DoSAGEM DE ANTtGENo pRosÍÁTrco EspEcíFrco (psA) 02.02.03.010-
2.800 Rs 11,61 Rs 32.508,00

61 OOSAGEM DE COMPLEMENTO C3
02.02.03.012-
1

10 Rs L7,27 RS 172,70

62 DO5A6EM DE COMPL€MENÍO C4
02.02.03.013,
0

10 RS 17,21 Rs 172,10

63 DOSAGEM OE IMUNOGLOBULINA A (IGA)
02.02.03.015-
6

10 Rs 17,16 RS 171,60

64 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA É (ICE)
02.02.03.016-
4

140 Rs 10,03 R9 1.404,20

65 DOSAGEM DÊ IMUNOGLOBULINA M (IGM) 140 Rs 17,16 RS 2.402,40

66 PESQUISA DÊ ANTICORPOS ANTINUCLEO.FAN
02.02.03.059-
8

110 RS 18,11

61 PESOUISA DE ANIICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)
02.02.03 .o47 -
4

630 R5 1,10

PESQUISA DE ANTI HIV,1 (WESTERN BLOT)
02.02.03.029-
6

8 RS 87,92 RS 703,36

69 PESQUISA DE ANIICORPOS ANTI-HlV1+HlV2 {El-lSA)
02.02.03.030-
0

2.100 Rs 10,08 RS 21.168,00

sa I orrrnuhrnçÃo DE FAToR REUMATó|DE

I

Rs 6.415,50

02.02.02.030-
4

02.02.02.036-
3

02.02.02.039-
8

10

I

DOSAGEM OE FIBRINOGENIO

EXAMEs soRoLóGtcos E tMUNo[óGtcos

57

02.02.03.008-
3

I

I

02.02.03.018- 
|

Rs 1.992,10

68

Rs 693,00



MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

CNPJ : 19.215.329/0001-06
0*.

o

1A

Mega LAB
L A B O R AT O R IO

PESQUISA DE ANTICORPOS CONÍRA ANÍIGENO DE SUPERFICIE DO

VIRU(ANTI.HBS)

02.02.03.063-
6

Ss esponsa

704 Rs 8,ss RS s.98s,oo

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEP: 65020-270 / SÃo t-UÍS-Un
TELEFONE: (98) 3181-332s

laboratoriomegalabslz@gmail.com

7AA Rs 8,ss Rs 5.985,007'l
PESQUISA DE ANTICORPOS CONÍRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI.

HCV)

02.02.03.067-
9

12 PESQUISA OE ANTICORPOS IGG ANTICITO M EGALOVIR US
02.o2.03.07 4-
1

700 RS 9,49 RS 6.543,00

73 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA
02.02.03.076-
8

700 R5 10,03 RS 7.021,00

l4 PESqUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA H€PATITE A {HAV)
02.02.03.080-
6

700 RS 11,68 RS 8.176,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA
02.02.03.081,
4

Rs 8.603,00104 Rs 12,29

16 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS
02.02.03.085-
7

700 Rs 9,63 Rs 6.741,00

71 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANT TOXÔPLASMA
02.02.03.087-
3

7AO RS 10,03 RS 7.021,00

18 PESQUISA DÊ ANTICORPOS IGM CONÍRA O VIRUS DA HÊPATITE A (HAV)
02.02.03.091-
1

700 Rs 12,ss RS 8.78s,00

79 PESQUISA DE ANÍICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUEEOLA
02.02.03.092-
0

700 R5 10,16

80
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS OA HEPATITE

B(HBSAG)

02.02.03.097-
0

70a Rs 6,87 RS 4.809,00

81 TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS
02.02.03.111-
0

12.000 RS 1,11 Rs 13.320,00

82 TESTE FTA.ABS lGG P/ DIAGNOSTICO OA SIFILIS
02.02.03.112-
8

14 R9 7,62 RS 106,68

83 TESTE FTA.ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS
02.02.03.113-
6

14

84
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR

IMUNOFLUORESCENCIA)

02.02.03.042-
3

10 RS 17,2s Rs 172,s0

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA
02.02.03.062-
8

10 Rs 17,41 RS 174,10

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPTES
02.02.03.084-
9

50 RS ls,16 R5 7s8,0086

81 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HÊRPES SIMPLES
02.02.03.095-
4

50 Rs 1s,16 RS 7s8,oo

pESQUrsA DE ANÍTGENO CARCtNOEMERtONARIO (CEA)
02.02.03.096-
2

10 R$ 13,3s Rs 133,s0

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZl
02 .02.03 .07'1 -

6
6 R5 9,2s R$ ss,so89

02.02.03.088-
1

6 Rs 9,2s R$ 5s,s090 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANÍITRYPANOSOMA CRUZi

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN.BARR
02.02.03.083-
0

5 Rs 17.74 RS 88,7091

PESQUISA OE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTRA O VIRUS EPSTEIN-

BARR

02.02.03.073-
3

5 RS 3,28 Rs 16,4092

Rs 17,1693
PESQUISA DE ANÍICORPOS IGG CONÍRA O VIRUS DA VARICELA.HERPES

ZOSTER

02.02.03.082-
2

5

02.02.03.093-
8

5 RS 17,16 Rs 8s,8094
PÊSOUISA DE ANTICORPOS IGM CONÍRA O VIRUS DA VARICEtA.

HERPES ZOSTER

02.02.03.121-
7

100 RS 13,35 Rs 1.33s,0095 DoSAGEM Do ANTÍGENo cA 12s

96 PESQUISA OE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACÍER PYLORI
02.02.03.028-
8

100 Rs 17,16 Rs 1.716,00

ExaMEs coPRoLóGtcos

91 PESQUISA OE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA)
02.02.04.00s-
4

124 Rs 2,07 R5 248,40

75

I

85

Rs 7.112,00

Rs 7,62 n5 rOO,Oe 
]

R$ 8s,80



MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI AUTUAÇÂ o
N' PROC

lVt ega LAB
LABORATORIO

PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES
02.02.04.008-
9

CNPJ: 19.215.329 /OOOL-06
S"

120 R$ 3,oo

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEp: 65020-270 / SÃO t-UíS-r,An

TELEFONE: (98) 3181-3325
laboratoriomegalabslz@gmail.com

R5 360,00

16

02.02.04.009-
7

120 R5 1,76 RS 211,20PESQUISA DE LÉUCOCITOS NAS FEZES

RS 1,65 RS 33,00PESQU]SA DE OVOS DE SCHI5TOSOMAS
02.02.04.011'
9

20100

Rs 11.700,00
02.o2 .04.072-
7

18.000 RS o,6s101 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS

Rs 10,2s Rs 512,s0PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES
02.02.04.013-
5

50102

PESQUlSA DÉ SANGUE OCUTTO NAS FEZES
02.02 .o4.0r4-

70 R5 1,9s RS 136,s0103

EXAMES HORMONAIS

DOSAGEM DE 17-AtFA-HIDROXIPROGESÍERONA
02.02.06.004-
7

10 RS 10,80 Rs 108,00104

DOSAGEM DEADRENOCORTICOTROFICO (ACTH)
02.02.06.008-
0

10 Rs 14,12 Rs 141,20

02.02.06.011
0

RS 11,s3 Rs 115,30

105

DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA

DOSAGEM DE CALCITONINA
02.02.06.012-
8

10 Rs 14,38 Rs 143,80101

108 DOsAGEM DE CORTISOL
02.02.06.013"
6

10 RS 9,91 RS 99,10

109 DOSAGEM DE OÉH ID ROE PIANDROSTERONA (DHEA)
02.02.06.014-
4

10 Rs 11.25 Rs 112,s0

110 DOSAGÊM DE DIHIDROTESÍOTERONA {DHT)
02.02.06.015-
2

10 RS 11,71 R5 117,10

111 DOSAGEM DE ESTRADIOL
02.02.06.016-
0

40 RS 10,60 RS 424,00

17) DOSAGEM DE ESTRIOL
02.02.06.017-
9

40 Rs 11,ss Rs 462,00

113 DOSAGEM DE GLOBUL]NA TRANSPORTADORA DE Í ROXINA
02.02.06.020-
9

10 Rs 1s,34 RS 1s3,40

114
DOSAGEM OE GONAOOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA

HcG)

02.02.06.021-
7

2.400 Rs 3,00

115 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)
02 .o2 .06.o22-
5

Rs 10,82 Rs 108,20

DOSAGEM DÉ HORMONIO FOTICULO.ESÍIMULANÍÉ (FSH)
02.02.06.023-
3

450 RS 6,00 RS 2.7oo,oo

171 DOSAGEM DE HORMONIO LUÍEINIZANÍE (LH)
02.02.06 .o24-
L

Rs 6,04 Rs 2.718,00

118 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIN4ULANTE (TSH)
02.02.06.025'
0

600 RS 6,27 RS 3.762,00

119 DOSAGEM DE INSULINA
02.02.06.026,
8

Rs 10,17 RS 142,38

120 DOSAGEM DE PARAÍORMONIO
02.o2 .06.021 -

6
10 Rs 43,13 RS 431,30

727
02.02.06.028-
4

10 Rs r.s,89 RS 1s8,90

122 DOSAGEM DE PROGESTERONA
02.02.06.029-
2

274 R5 7,22 RS 1.s16,20

123 DOSAGEM DE PROLACTINA
02.02.06.030'
6

210 R5 7,1s RS 1.so1,so

124 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (iGF1) 02.02.06.032-
2

10 Rs 15,3s Rs 1s3,s0

125 DOSAGEM DE SUTFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)
02.02.06.033,
0

R5 13,11 Rs 131,10

I 98

99

*s ,.roo,oo 
I

10

10

450

14

DOSAGEM DE PEPTIDEO C

10



MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRE AUTUA ÇÃ
N' PROC

CNPJ : 19.215.329/0001-06 h(l
o

IVt ega LAB
L A B O R AT O R IO

DOSAGEM DE TESTOSTERONA
02.02.06.034-
9

Sery,dô;

126

140

149

270 Rs 7,43 R5 1.560,30

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEP: 65020-270 I SÃO LUíS-rUA

TELEFONE: (98) 3181-3325
laboratoriomegalabslz@gmail.com

RS 20,10

127 DOSAGEM DE TESÍOSTERONA LiVRE
02.02,06.035-
1

140 Rs 10,11 RS 1.415,40

128 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA
02.02.06.036-
5

110 RS 11,34 Rs 1.247,40

129 DOSAGEM DE TIROXINA (T4)
02.02.06.037-
3

500 Rs 6,43 Rs 3.21s,00

130 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)
02.02.06.038,
1

500 Rs 6,8s RS 3.42s,00

131 DOSAGEM DE TRTODOTIRONTNA {T3i
02.02.06.039-
0

21.A Rs 6,39 RS 1.341,90

132 DOSAGEM DE ESÍRONA
02.02.06.018-
7

6 Rs 12,43 Rs 74,s8

ExAMES ctroPATo[óGtcos

133 EXAME CITOPAIOLOGICO CERVICO- VAGINAL/MICROFLORA
02.03.01.001-
9

s00 R5 s.27s,00

134 EXAME DE C|TOt-OGIA ONCOTICA (EXCETO CERVTCO- VAGTNATI
02.03.01.003,
5

500 Rs 10,48 RS s.24o,oo

135 EXAME ANATOMO.PATOLOGICO DO COLO UTERINO
02.03.02.002-
2

Rs 9.021,00

02.01.01.041-
0

Rs 7S,02 Rs 15.004,o0136 BIOPSIA DE PROSTATA

ExAMES roxotóGtcos ou DE MoNtroRtzAçÃo rERAPEUTrcAs

02.02.07.005-
0

10 RS 1s,64 R5 156,40L37 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO

138 DOSAGÊM DÊ ALCOOL EÍITICO
02.02.o7.007-
7

10 Rs 2,01

139 DOSAGEM DE ALU MINIO
02.02.07.008,
5

10 Rs 26,00 RS 260,00

DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOSTRICICLICOS
02.02.07.0t7-
5

10 Rs 10,s6 RS 1os,60

141 DOSAGEM DE BARBITURATOS
02.02.07.012-
3

10 RS 13,03 Rs 130,30

02.02.07.013-
1

10 Rs 134,70t42

143 DOSAGEM DE CAREAMAZEPINA
02.02.07.015-
8

Rs 17.52 Rs 17s,20

144 DOSAGEM DE DI6ITATICOS (DIGOX]NA, DIGITOXINA)
02.02.o7.o20-
4

10 R$ 8,96 Rs 89,60

o2.02.o7.o22-
0

10 Rs 3s,80 Rs 358,00

146 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA
02.02.0?.028-
0

10 Rs 10,00 RS 100,00

141 DOSAGEM DE ZINCO
02.02.07.035-
2

10 Rs 16,44 Rs 164,40

ExaMEs MtcRoBtoLóGtcos

148 ANTIBIOGRAMA 700 R$ 4.067,00

BACILOSCOPIA DIREÍA P/ BAAR (HANSENIASE)
02.02.08.005-
6

10 R$ 4,89 Rs 342,30

150 BAC1LOSCOPIA DIRETA P/ BAAR {TUBERCULOSE)
02.02.08.006-
4

10 RS 7,42 Rs 519,40

R9 3.934,00CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO
02.02.08.008-
0

700 Rs s,62

152 CULIURA PARA IDENÍIFICACAO DE FUNGOS
02.02.08.013-
7

10 Rs 4,18 RS 292,60

151

DOSAGEM DE BENzODIAZEPINICOS

t45 DOSAGEM OE FENITOINA

200

Rs 13,47

I

Rs 10,ss

150 R5 60,14

10

RS s,81
o2.o2.o8.oo1



LABORATORIO

EXAME MICROBIOLO6ICO A FRESCO (DIRÉTO)

MEGALAB LABORATORIO CLINICO E!REL

cNPJ : 19.215.32910001-06

02.02.08.014-
5

70 Rs 3,65

AUTUA
Ç

N' PROC

SÊ

RS 25s,so153

Rs 11,49 R5 804,30154 HEMOCULTURA
02.02.08.015-
3

10

tMUNoHEMAToLóGtcos

Rs s.768,00155 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO
02.o2.L2 .002-
3

5.600 RS 1,03

PESQUISA DE FAÍOR RH (INCIUI O TRACO)
02.02.12.008-
2

5.600 Rs 0,84 Rs 4.704,00

TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)
02.02.12.009-
0

R§ 1,73 R5 363,30157

EXAMES DE URoANÁusEs

RS 34.740,00158
ANÁL|sE DE cARAcÍÊRÉs Físrcos, ELEMENToS E SEDTMENToS NA
U RINA

02.02.05.001-
7

RS 1,93

159 CLEARANCE DE CREATININA
02.02.05.002-
5

10 RS 3,49 Rs 34,90

j0 DOSAGEM DE CITRATO
02.02.05.008-
4

10 RS 2,90 RS 29,00

161 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA
02.02.05.009-
2

350 R5 5,41 RS 1.893,s0

\62 DOSAGEM DE OXALATO
02.02.05.010-
6

RS 4,28 RS 42,80

163 84 Rs 2,3s
02.02.05.011,
4

164 PESQUISA DE TlROSINA NA URINA
02.02.05.031-
9

10 Rs 1,94 Rs 19,40

165 PESQUISA DE GATACÍOSE NA URINA
02.02.05.024-
6

Rs 3,91 Rs 39,10

ExaMEs EM ourRos lÍeutDos BtoróGrcos

166 DOSAGÉM DE FRUTOSE
02.02.09.010-

5 RS 2,38 RS u,go

VALOR TOTAL: R$ 933.999,98 (novecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e nove
reais e noventa e oito centavos)

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foÍam colados em moeda nacional (Real

- R$), já incluÍdos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação,

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que a prestação dos seÍviços seÍá
de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

acêitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, dias, contados da data de abertura,
conÍorme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n".00912022.

5. Declaro que a prestação dos serviços licitados serão iniciados no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

8. lnÍormamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N'. 2246945, AGÊNC|A N". 1037, BANCO
BRADESCO em nome da empresa.

RUA DAS HoRTAS, N" 328 - CENTRO - CEP: 65020-270 / SÃo LUíS-MA
TELEFoNE: (98) 3181-332s

laboratoriomegalabslz@gmaíl,com

270

18.000

10

10

156

OOSAGEM DE PROTEíNAS (URINA DE 24 HORAS)

lVl ega LAB

RS 197,40 
]



Mega LAB

NATANAEL LIMA
EVANGELISTA:003996

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI

cN PJ : 19.215.32910001-06

r*n"oo o s,",.".§ãoü,lriÊFrM,§{&&iôndrôde 2023.
NO: C=BR O=lCP'BBsil OU=ac SoLUTI Mulliplê vs OU=33416079000195
ou.PrôsGnc'at, o!=cêÁ'ícado PF al oN=NAÍaNAEL LIMÂ

I 4 3 54ãl$;qii{4{iit :,Ê:#ffi '.-.

LABORATORIO
9. lnÍormamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços e o(s) futuro(s)
Contrato(s), será o Sl". Natanael Lima Evangelista, Portador do RG, sob o n". 0278599220043,
e CPF no 003.996.143-54 com residência em São Luís - MA.

NATANAEL LIMA EVANGELISTA

REPRESENTANTE LEGAL

N" PROC

AUTU

RUA DAS HORTAS, N" 328 - CENTRO - CEP: 6502O-270 / SÃO t-UíS-Ue
TELEFONE: (981 3181-332s

laboratoriomegalabslz@gmail.com
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TERMO DE ADJUDTCAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 0912022

MEGALAB LABORATORTO CLIN|CO EIREII(19 215 3?9/0001-06) Adjudicâdo eh 10/01/2023 - 14:31 03 - Po. Hohâne Lopes 933 999 9A

3 ã,ir.ri rs
PUEr.lCÁ§

Aaotenicidâde do dô@me.to podà seÍvenricadà no sile irípsr//vâlidãalquNo.pôíaldeómpr€spublr€s com.br
Oo@mênrogeÉdo ebronr€rehre no PonaldeComprâs Públ@seh 10/018023 às 14:33:52
Cód'!o vêrili€dor: 428084

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - oRDEM - Quantidado: 1 Unidade - Valor ReÍerência: 1.459.998,29

il.,



t,
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

Santo Antônio dos

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" OO9/2022

PROCES SO ADMINISTRATIVO N". 202209 -OOO I

A Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público o resultado
da licitação em epígrafe, cujo objeto refere-se a escolha da proposta mais vantajosa para a

aontratação de pessoa jurídica para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de

análises clínicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as

necessidades do Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificaçôes
constantes no Termo de Referência, de modo que o objeto foi adjudicado às seguintes
empresas:

MEGALAB LABORATORIO CLÍNICO EIRELI, inscrila no CNPJ sob o n".

19.215.32910001-06. no valor total de R$ 933.999,98 (novecentos e trinta e três mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de janeiro de 2023

HERNANE LOP S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. r:; . 00212021-GPSAL

AUTUAçÃo
Ne Proc. 2 02209-000 1

Servidor Responsável

.w'
Folhâ

Praça Abraão Ferreim, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



Páqina 2

Dotação Orçamentária: 06; 06.01; 06.02; 10; 122;
301; 302; 0037; 0171; 2.029 2.033; 2.035; 2.038;
4.040; 3.3.90.30.00; 1500100200; 1600000000. i)
Signatários: pela Contratante, Maria Lima da Silva
Neres, Secretária Municlpal de Saúde e Saneamento
e pela Contratada, Felipe Longa da Fonte,
representante legal.

EXTRATO DE CONTRATO N.9 20230115
a) Processo Administrativo n.s 242205-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 20230115.
FÍrmado em 04 de janeiro de 2023 entre Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.e
06.172.72010001-10 através da Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento, e a empresa DROGAFONTE
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nq
08.778.201/0001-26. c) Objeto: fornecimento de
medicamentos, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do MunicÍpio de

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 812023 Publicação: 7l I 0l 12023

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregáo eletrônico 00612022, conforme especificaçôes
e quantitativos estabelecidos no Termo d
Referência, anexo do Edital. d) Fundamento Lega
Lei Federal ne 8.666/1993, e) NÍodalidade Licitatória
Pregào Eletrônico, 

^e 
00612022. f) Valor Contratual:

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). g) Vigêncla: até o dia
3111212023, contado a partir da data de assinatura h)
Dotaçáo Orçamentária: 06; 06.01; 06.02; l0; 122;
301; 302; 0037; 0l7l; 2.029;2.033;2.035; 2.038;
4.040; 3.3.90.30.00; 1500100200; 1600000000. i)
Signatários: pela Contratante, Maria Lima da Silva
Neres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
e pela Contratada, Victor Hugo França de Melo,
rePresentante legal.

UTI,,AÇÀO
Mâ PROC

Código identificador:
82edeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833are3993be99Acd596545d30badd7
342e654e87ed?a326cea.H3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027ac€dodc3

'e-ódiSo identiÍicador:
82edeoc8dfe670nBd8a360cg453b6226€833a1e3993be99ÍBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326csabd3bf6êcêc7957a654deoda2ba€9de0027accd0dc3

EXTRATO DE CONTRATO N.q 20230117
a) Processo Administrativo n.e 242205-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 202301.17.
Firmado em 04 de janeiro de 2023 entre Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.e
06.1,72.72010001-10 através da Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento, e a empresa GALLI E

LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAIARXS
LTDA, inscrÍta no C.N.P.J sob o n.e
42.092.37 410001-2 4. c) Objeto: fornecimento de
ledicamentos, em atendimento às necessidades\,

-rospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do MunicÍpio de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00612022, conforme especificaçôes
e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. d) Fundamento Legal:
Lei Federal ns 8.666/1993. e) Modalidade Licitatória:
Pregão Eletrônico , na 00612022. 0 Valor Contratual:
RS 186,392,00 (cento e oitenta e seis mil e trezentos
e noventa e dois reais). g) Vigênciar até o dia
3111.212023, contado a partir da data de asslnatura h)
Dotação OrÇamentária: 06; 06.01,; 06.02; 1,0; L22;
301; 302; 0037; 0171; 2.029; 2.033 2.035; 2.038;
4.040; 3.3.90.30.00; 1500100200; 1600000000. i)
Signatários: pela Contratante, Maria Lima da Silva
Neres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
e pela Contratada, Camila Liotto, representante legal.

Código identificàdor:
82ede0c8dfe670fi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993bê9gt8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9do0027accd0dc3

Comissáo Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO
DO PREGÂO ELETRÔNICO NA OO9/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA. 202209-OOO 1

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da Iicitação em
epígrafe, cujo objeto refere-se a escolha da proposta
mais vantajosa para a contrataçáo de pessoa jurídlca
para prestar serviÇos de realização de exames
Iaboratoriais de análises clínicas, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para
atender as necessidades do Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificaçôes
constantes no Termo de Referência, de modo que o

objeto foi adjudicado às seguintes empresas:
. MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nq. 19.215.329/0001-06, no
valor total de R$ 933.999,98 (novecentos e trinta e

três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa
e oito centavos).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 dejaneiro de 2023
HERNANE LOPES AIENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. na. 002/2021-GPSAL

Código idenüficador:
82ede0c8díe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be9918cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6€cec7S57a654deoda2bâegde0027accd0dc3

Prefeitum Municipal de Santo Anlonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel úma de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse https://ft'$'w.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooôciayl303

EdiÇào no n"8/2023



Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

RELATORIO

Ao Excelentíssimo Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Senhor Prefeito

Eu, Hernane Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, conforme portarÁ 002/2021-GPSAL,

submeto a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico
n" 00912022, cujo objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de pessoa jurídica pârâ prestar serviços de realizaçáo de exames laboratoriais de análises

clínicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do

Município de Santo Antônio dos Lopes,MA, conforme relatório abaixo especificado:

DA LICITAÇÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 202209-OOOI

PR-EGÃO ELETRÔNICO N" OO9I2O22

II. DA PUBLICAÇÁO DO A\'ISO DE LICITAÇÀO:

O aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o ârtigo 4o, inciso I

da Lei no 10.52012002, c/c art. 13, inciso I, alínea "b", do Decreto Municipal n'. 04712018, atendendo

plenamente a legislação vigente, conforme segue:

Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura;

Site Oficial da Prefeitura Municipal (www.stoantoniodoslooes.ma.gov.br)

Dirírio Oficial do Município - e - D.O.M;

Jornal de Crande Circulação;

Diário Oficial da União - D.O.U.

Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA)

UI. DA Rf,ALIZAÇÃO OO PNOCTSSO LICITATÓRIO:

Às 09h00 (nove horas) do dia 05 de janeiro de 2023, o Pregoeiro Municipal, Sr. Hemane

Lopes Alencar, deu início aos trabalhos relativos ao certame.

IV. DAS EMPRESAS LICITANTES PARTICIPANTES:

No dia e horário marcados para realizagão da licitação, se fez presente na forma online, as

seguintes empres:§:

o CLINICA DE IMAGf,NOLOGIA CODO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

12.219.083i0001-93;

o PLENA SERVIÇOS MEDICOS, inscrita no CNPJ sob o n". 07.903.430/0001-62;

@

I.

AUÍUAçÃo
Nt Pío..202209{001
folha.613

Praça Abraão Feneira, s/n. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

.ill



t,

§anto Antônio dos

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONto

o CIM-LAB SERVICOS LABORATORIAIS E CLINICOS LTDA. inscrita no CNPJ

sob o n". 19.770.568/0001-10:
o G C CHAVES, inscrita no CNPJ sob o n". 41.981.485/0001-29;

o MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n".

19.215.329/0001-06;

O pregoeiro decidiu dar prosseguimento aos trabalhos com âs empresas que se fizeram presente,

tendo em vista a necessidade da contraÍação do objeto e ampla divulgação dâ presente licitação, na

forma de aviso, em vários veículos de publicação, conforme consta no item II do presente relatório.

V. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DAS LICITANTES:

Após apreciação e julgamento das propostas de preços, à vista das exigências constântes no

edital, o pregoeiro juntamente com a equipe de apoio, concluiu que todas as propostas estavam

devidamente alinhadas com o instrumento convocatório, desta forma, as mesmas foram declaradas

classificadas.

VI, DA FASE DE LANCES:

A fase de lances ocorreu com a participação das empresas classificadas, conforme critérios
âpresentados pelo edital e leis que regem a fase de lance desta modalidade licitatóri4 durante a etapa

de lances, algumas empresas solicitaram cancelamento para alguns lances, as mesmas foram

atendidas.

VII. DA HABILITAÇÃONXITTITIIÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES:

A sessão teve continuidade com a análise dos documentos de habilitação das referidas

empresas! conforme determina a lei no 10.50212002, e o decreto 10.02412019.

Após apreciação e julgamento das documentações apresentadas pelas empresas, foi
constatado que a empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO ElRELl, apresentou alvará de

funcionamento vencido, porém â mesma apresentou também, comprovante de solicitação de alvará

2023, e com base nos subitens 6.28.2, 7.9 e 8.3 do edital, floi concedido pÍazo para apresentação de

documento complementar que comprovasse a veracidade do documento de solicitação, o que foi
cumprido por parte da empresa em tempo hábil anexando o próprio alvará 2023. Em continuidade e de

acordo com as exigências previstas no Instrumento Convocatório, o pregoeiro deliberou habilitar a

empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no.

19.215.329/000t -06.

VIII. DOSRECURSOSADMINISTRATIVOS:

Contra os atos praticados por esta administração decorrentes da aplicação da Lei no

10.520102, Decreto Federal 10.024/2019 e subsidiariamente, no que couber, da Lei Federal n'8.666193

e ulteriores alterações, a(s) empresa(s) participante(s) poderá(ão) interpor recurso administrativo.

A oportunidade de impetração de recurso foi facultada, a empresa CLINICA DE

TMAGENOLOGIA CODO LTDA apresentou intenção de recurso contra a empresa vencedora,

alegando que a mesma desobedeceu uma regra do edital, onde teria se identificado na proposta de

preço inicial anexadajunto aos documentos de habilitação, a intenção de recurso foi indeferida, corn a
justificativa de que só conseguimos visualizar os documentos após o término da fase de lances, ou

sej4 a identificagão nessa etapajá não prejudica o certame.

#{
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IX. DA DECLARAÇAO DAS f,MPRf,SAS VENCEDORAS:

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislação vigente, em especial à Lei n'
10.520102 e ao Decreto Federal 10.02412019, bem como atendimento as condições estabelecidas no

edital, o pregoeiro deliberou declarar vencedoras a seguinte empÍesa:

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIR"ELI, inscrita no CNPJ sob o n'
19.215.329/0001-06.

X. DAADJUDICAÇÃO:

Após constatação do atendimento integral das normas e condições estabelecidas no ato

convocatório, ao qual a administração pública se âcha estritâmente vinculada, conforme preceitua o

artigo 4l da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como cumprimento aos demais

dispositivos legais vigentes, e ainda, em observância ao art. Art. 40, inciso XX da Lei n'.10.52012002,

bem como em observância ao Decreto Federal 10.024/2019, o Pregoeiro deliberou adjudicar os itens

da licitação à empresa vencedora, conforme descriminação contida na Ata da sessão pública.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 933.999,98 (novecentos e trinta e três mil, novecentos e

noventa e nove reais e noventâ e oito centavos).

XI. DASCONSIDERAÇÔESFINAIS:

Diante do exposto, remetemos a vossa senhoria para apreciação e consequente

homologação, os âutos do processo licitatório em questão, depois de atendidas todas as disposiçôes

legais, mediante o competente parecer jurídico conclusivo, caso entenda necessário, a ser solicitado
por vossâ senhoria à egrégia Procuradoria Geral deste Município, conforme previsto pelo artigo 38,

inciso VI da Lei Federal n'8.666193 e alterações posteriores.

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto às empresas vencedoras da licitaçào -
ressalvado o direito de vossa senhoria revogar ou anular a mesma, conforme enfâtizado no referido
instrumento, se finda a competência deste Pregoeiro Municipal, sobre os demais atos administrativos
exarados por esta administração pública municipal, conforme preceitua o Acórdão 1.673/2015-

Plenário/TCU.

Esclarece-se ainda, que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no

mercado, sendo vantajoso o que satisfaz as exigências legais.

Sem mais parâ o momento, reiteramos nossos votos de elevada consideração.

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, ll dejaneiro de 2023

*tnn *- L",,^ (.1,,,-.,n
Hf,RNANE LOÉf,S ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. 002/2021-GPSAL

AUTUAçÃo
Nr Proc.202209-0001
Folha.615

4fi

Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Sanlo Antônio dos Lopes-MA



r,t. PROc

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Ívlunicipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 0912022

Resultado da Homologação

0001 - ORDEM - Unidader Unidade - Valor Relerência: '1.459.998,29

MEGALAB LAAORÁTORIO CLINICO
EIRELI

933 999 98 933.999 98
1210112023 17:00 49

/.-.,.{ê.*{.4,,"-
EmânuelLima de OliveG

Aulo. dád6 Coírpelenle

I po(ol dE A áurenncdade do docume.ro pode ser vonÍcada no sne htlp6J/varidaarquivo.porlaldecompÍasplbri€s @m br

-- 
COT{PRÁ8 oocumêno seÉdo elevonemenre no Po^êLde CompÍàs Públicãs oh 16/01/2023 ás 1o:10 44

jk- púBUc s cô6so veír;áoo. 42F58E

-r*t#+%
iÍÊ-q#Íft
É.Eti#



-SaÍtto Anttinio dos

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

á...-.-l a*
EMAÚUEL LTMA

{.,Q"r"*
DE OLIVEIRA

TERMO DEHOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 202209-OOO|

PREGÃO ELETRÔNICO N'. OO'I2O22

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Eletrônico n". 00912022, cujo objeto refere-se a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de rcalizaçào de exames
laboratoriais de análises clínicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, para atender as necessidades do Município de Santo Anlônio dos Lopes,MA,
conforme as especificações constantes no Termo de Referência.

R E S O L V E: HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi declarada
vencedora do certame, a seguinte empresa:

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'.
19.215.32910001-06, no valor total de R$ 933.999,98 (novecentos e trinta e três mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).

Informamos que os itens alcançados por esta empresa constam dos autos do processo
administrativo 202209-0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes/MA, em 12 dejaneiro de 2023

a

Prefeito Municipal

AUruAÇAo
N" PROC

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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TERMO DE HOMOLOGAÇÂO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS, 2O2209.OOO 1

PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO9/2022

O Prefeito Munlcipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhào, no uso de suas atribuições
legais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicaçâo do Pregão Eletrônico n'.
00912022, cujo objeto refere-se a escolha da proposta

mais vantajosa para a contratação de pessoa jurídica
para prestar serviços de realização de exames
laboratoriais de análises clínlcas, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para
atender as necessidades do Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificaçôes
constantes no Termo de Referência.
RESOLVE: HOMOLOGAR o procedimento
licitatório no qual foi declarada vencedora do

:-- certame, a seguinte empresa:
. MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nq. 19.215.329/0001-06, no
valor total de R$ 933.999,98 (novecentos e trinta e

três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa
e oito centavos).
Informamos que os itens alcançados por esta
empresa constam dos autos do processo
adminlstrativo 202209-0001, e que, colocamos a

disposiçáo, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, em 12 de janeiro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicação: 13101 12023
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Diário OÍlcal do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
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Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidelte Vargas, 446, Centro

Telefone; (99) 3666 1191 oo5
LOPÉ9:O6I 727?O0O **";:ãf,l}ê"
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

t2023.

NATANAELLIMA Asslnàdod€formadigltàlporNArANAEI
LllúÂ EVANGELI5ÍA:0039961 4354

EVANGELISTA:00399614354 Dado': 2023.0 r.27 r r: j 7:30 43'oo'

Assinatura./Rubrica

CONVOCAÇÁO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
001/2023lPM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, atTavés da

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa MEGALAB LABORATORIO
CLINICO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n". 19.215.32910001-06, para, no prÍzo de até

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por

intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n" 009/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n".009/2022, na Lei no 10.52012002, Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente,

\on" h d*.I.1-
MIJI{ICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MI.]NICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N' OO4/2021 _ GPSAL

Recebi em I

Representante Legal:

RG n"

CPF n"

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Santo Antônio dos Lopes - MA,26 de janeiro de 2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES/MA.

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
No 001/2023

A Prefeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.172.72O10001-10, neste ato represenlada pela Secretária Municipal de Plane.iamento e Administração
Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário
OÍicial do MunicÍpio de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, paÍa REGISTRO DE PREÇOS no 00912022, publicada no Diário Oficial do
Município de 16 de dezembro de 2022, processo administrativo no 202209-0001, RESOLVE regislrar os
preços da empresa indicada e qualiÍlcada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
na quantidade cotada, atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constanles na Lei no 8.666, de 21 de 1993 e suas alteraçóes, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de realização de exames laboratoriais de
análises clínicas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para atender as
necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedoÍa, independentemente dê transcrição.

NATANAELTIMA ^l!lÚieÔdeo,@
EvaNcEUsrA$oree6r SHfl,'HJ*,.,!

AUIUAçÃO
Ne Pror.202209{001

Eol,,.. b)O
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EMPRESA: MEGALAB LASORATORIO CLINICO EIRELI tNscRtçÃo MUNtctPAL: 90177001

CNP.I: 19.215.329/0001-06 TELEFONE: (98) 3181-3325

ENOEREçO: RUA DAS HORTAS, NE 328, CENTRO, 5ÃO LUÍS _ MA E-MAIL: laboratoriomegalabslz@gmail.com

REPRESENTANÍE: NATANAEL LIMA ÉVANGELISTA CPF:003.996.143-54

ITEM DESCRTçÃO cÓDtGo sus QUANT
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

EXAMES SIOQUIMICOS

1 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DO5A6EN5) 02.02.01.004-0 105 Rs 1,74 Rs 182,70

2 DÉÍERMTNAçÃo DE cURVA GLtcÊMtcA (s DosAGÉNs) 02.02.01.007-4 105 Rs 4,24 Rs 44s,20

3 DoSAGEM DE ÁcrDo únrco sÉRtco 02.02.01.012-0 6.720

DOSAGEM DE AMILASE SÉRICA 02.02.01.018-0 1.000 R$ 4,92 Rs 4.920,00

DOSAGEM OE BILIRRUEINA TOTAL E FRAçÕE5 02.02.01.020-1 1.000 RS 3,25 R5 3.2so,oo

6 OOSAGEM OE CATCIO ÍOÍAL 02.02.01.021-0 1.120 Rs 2,36 Rs 2.643,20

DOSAGEM DE CLOREÍO SÉRICA 02.02.01.026-0 Rs 2,22 R$ 310,80

8 DOSAGEM DE COLESTEROL-HDL 02.02.o1 .o27 -9 16.800 RS 5,27 Rs 88.s36,00

9 DOSAGEM DE COLESTEROL.LDL 02 .02.01 .02a-7 16.800 R$ 0,04 R5 672,00

10 02.02.01.029-s 16.800 Rs 4,E2 R$ 80.976,00

DoSAGEM DE cREAÍrNrNA (sÉRrco, uRtNÁRto E UIRNA 24HoRAs) 02 .02.ot.037-7 16.800 Rs 3,68 R$ 61.824,00

D05A6EM DE CREATTNTNOFOSFOQUTNASE(CpK) 02.02.01.032-5 R5 2,12 Rs 1.187,20

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-Mã

]'l'Â* l*
#

1.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objêto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Rs 2,oo R$ 13.440,00

4

5

7 740

DOSAGEM DE COLESTEROLTOTAL

11

12 560
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DOSAGEM DE CREAÍININOFOSFOQUINASE FRAçÃO MB 02.02.01.033-3 420 Rs 3,71 Rs 1.558,20

AUÍUAçÃo
Na Proc.202209-0001

bL/
»/

14 DosAGEM DE DEStDRoGENAsE LÁTlca 02.02.01.036,8 350 Rs 4,08 Rs 1.428,00

15 DOSAGEM DE FERRITINA 02.02.01.038-4 500 Rs 4,0s Rs 2.02s,00

16 DoSAGEM DE FERRo sÉRrco 02.02.01.039-2 350 Rs 4,34 Rs 1.s19,00

DOSAGEM DE FOSTATASE ALCALINA 02 .02.0L.042-2 560 Rs 2,06 Rs 1.153,60

18 DOSAGEM DE FOSFORO 02.02.01.043-0 560 R5 2,19 Rs 1.226,40

DOSAGEM DE GAMA.GTUTAMIL TRANSFERASE(GGT) 02.02.01.046-5 2.000 Rt 2,68

20 DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 21.000 RS O,E7 Rs 18.270,00

21 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSII.ADA 02.02.01.050-3 2.900 Rs 8,62 Rs 24.998,00

22 DOSAGEM DE LACTATO 02.02.01.053'8 210 Rs 3,67 Rs 770,70

DOSAGEM DE LIPASE 02.02.01.055-4 800 RS 2,50 RS 2.ooo,oo

24 DOSAGEM OE MAGNÉSIO 02.02.01.056-2 550 R5 2,s0 Rs r.37s,00

25 DOSAGEM DE MUCO,PROTEINAS 02.02.01.057-0 280 RS 2,34 Rs 6s5,20

26 DoSAGEM DE PorÁssto 02.02.01.060-0 550 Rs 3,00 Rs 1.650,00

21 DOSAGEM DE PROÍEINAS ÍOTAI5 2.400 Rs 2,11 Rs s.064,00

2A DoSAGEM oE pRorErNAs rorAts E FRAçÕES 02.o2 .0L.062-7 350 Rs 2,6s Rs 927,s0

29 DoSAGEM DE sóDro 02.02.01.063-5 350 R$ 2,0s

30 DosAGÉM DE TRANSAMTNASE GLUTAMTco-oxAlAcÉÍrcA (TGo) 02.02.01.064-3 11.900 Rs 1,s9 Rs 18.921,00

31 DOSAGEM DE ÍRANSAMINASE GTUTAMICO-PIRUVICA (ÍGP) 02.02.01.06s-1 11.900 RS 1,84 RS 21.896,00

32 DOSAGEM DE TRIGI.ICERIDEOS 02.02.01.067-8 18.000 Rs 3,74

DOSAGEM DE URÉIA SÉRICA 02.02.01.069-4 18.000 R5 1,8S Rs 33.300,00

34 DOSAGEM DE VITAMINA 812 02.02.01.070-8 10 Rs 15,83 Rs 1.108,10

DÊÍÉRMINACAO DE CROMAÍOGRAFIA DE AMINOACIOOS 02.02.01.003-1 84 RS 1s,6s

36 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 02.02.01.066,0 R$ 4,41 RS tl41,oo

37 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 02.02.o1.07 6'7 200 Rs 1s,17 Rs 3.034,00

38 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 02.02.01.022-8 Rs 3,78 Rs 37,80

rxaurs sgrvrltoLÓcro5 E HEMosÍAstA

39 Rs 37.800,00CONTAGEM DE PTAQUETAS 02.o2.02.002-9 Rs 1,89

40 coNTAGEM DE RETrcuLóc[os 02.02.02.003-7 42 Rs 2,7s Rs 11s,s0

4L 02.02.02.007,0 Rs 0,9s Rs 997,s0

42 DETERMINAçÃo DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE DUKE 02.02.02.009 6 1.050

43
DÉÍERMTNAçÃo DÉ ÍEMpo DE ÍRoMBopLAsÍrNA pARcrAL

ATIVADA(ÍTPA)
02.02.02.013-4 1.050 R$ 6,11 Rs 6.41s,50

44 DETERMTNAçÃo DE TEMpo E ATtviDADE oA pRoTRoMBtNA(ÍAP) 02.02.o2.0t4-2 1.050 R5 2,70 Rs 2.83s,00

45 DETERMINçÃO DE VELOCIDADE OE HEMOssEDIMÉNAçÃO(VHS) 02.02.02.015-0 1.050 Rs 3,04 Rs 3.192,00

46 DOSAGEM DÉ H EMOGLOBINA 02.02.02.030-4 2.100 Rs 1,79 Rs 3.7s9,00

47 ERTTRoGRAMA (ERrrRóctros, HEMoGLoBtNA, t-tEMATócRtro) 02.02.02.036-3 20.000 Rs 2,67 Rs 53.400,00

48 TEUCOGRAMA 02.02.02.039,8 20.000 R$ 1,19 Rs 23.800,00

49 PEseutsA DE cÉLULAs LE 02.o2 .o2.o4t-o 10 R$ 3,11 RS 31,10

50 PESQUISA DE HEMOGLOBINA 5 02.02.o2 .044-4 10 Rs 2,73 RS 27,30

51 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046-0 10 RS 3,1s Rs 31,s0

52 2.000 Rs 2,73 Rs s.460,00PROVA DE RETRAçÃO DO COAGULO 02.02.02.049-5

PROVA DO LAçO 02.o2 02 050-9 2.100 Rs 0,73 RS 1.s33,00

TESTE DIRETO OE ANTIGLOBULTNA HUMANA(TAO) 02.02.02.054-1 280 RS 2,73 RS 764,40

55 DOSAGEM DE ÉIBRINOGENIO 02.02.02.029-0 10 RS 4,60 RS 46,00

56 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 02.02.02.035-5 10 R$ s,41 RS s4,10

Avenida Presidente Vargas, N' 446, CentIo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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19 RS s.360,00

02.02,01.061-9

RS 7u,so

Rs 67.320,00

33

3S RS 1.31d60

100

10

20.000

DETERMINAçÃo DE TEMPo DE coAGULAçÃo 1.050

RS o,s4 RS s67,00

s4



4+2-
,,*,/

AUTUAçÃO
Ne Proc.202209 0001

saÍÉo ÁntôÍ!ío doÉ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ÀNTÔ NIO

EXAMES soRoLóGtcos E tMUNolóGtcos

51 DETERMTNAçÃo DE coMpLEMENTo (cHso) 02.02.03.006-7 10 RS 9,24 R$ 92,40

58 DETERMINAçÃo DE FAToR REUMATÓIDE 02.02.03.007-5 1.200 RS 2,78 Rs 3.336,00

1.500 RS 9,25 RS t3.87s,oo59 DETERMINAçÃo QUANTITATIVA DE PRoTEINA c REATIVA 02.02.03.008-3

02.02.03.010-5 2.800 Rs 11,61 Rs 32,508,0060 DosA6EM DÉ ANTTGENo pRosÍÁÍico EspEcÍFrco (psA)

10 Rs L7,27 Ri L7z,7o61 DOSAGEM OE COMPLEMENTO C3 02.02.03.012"1

DOSAGEM DE COMPTEMENTO C4 02.02.03.013-0 10 RS 17,21 RS 172,10

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A {IGA) 02.02.03.015-6 10 RS 17,16 RS ur,60
64 DOSAGEM DE IMUN06LOBULINA Ê (IGE) 02.02.03.016-4 140 Rs 10,03 Rs 1.404,20

65 02.02.03.018-0 140 RS 17,16 Rs 2.402,40DOSAGEM DE IMUNOGLOBUI-INA M (IGM)

66 PESQUISA DE ANÍICORPOS ANTINUCTÊO-TAN 02.02.03.059-8 110 R$ 18,u RS 1.992,r0

67 PESQUTSA 0E ANTTCORPOS ANTTESTREPTOUSTNA O (À5LO) 02.02.o3 .o47 -4 630 RS 1,10 Rs 693,00

02.02.03.029-6 8 Rs 87,92 Rs 703,3668 PESQUISA DE ANTI HIV,1 (WESTERN BLOT)

69 PESQUISA DÊ ANTICORPOS ANTI-HlV1+HlV2 (EtlSA) 02.02.03.030-0 2.100 RS 10,08 RS 2r.168,00

10
PESQUISA DE ANTICORPOS CONÍRA ANÍIGENO DE SUPERFICIE DO

VIRU(ANTI-H85)
02.02.03.063-6 700 Rs 8,Ss Rs s.98s,00

7L
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI

HCV)
02.02.03.067,9 700 Rs 8,ss RS s.985,00

72 02.02.03.074-1 700 Rs 9,49 RS 6.643,00

02.02.03.076-8 700 RS 10,03 RS 7.021,0073 PESQUISA DE ANÍICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA

02.02.03.080-6 700 RS 11,68 RS 8.176,0074
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATIÍE A

(HAV)

PESQUISA DE ANÍICORPOS IGG CONTRA O VIRUS OA RUEEOLA 02.02.03.081-4 700 RS 12,29 R§ 8.603,00

02.02.03.08s-7 700 Rs 9,63 R5 6.741,0076 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS

Rs 7,021,0077 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANIIÍOXOPLASMA 02.02.03.087-3 700 RS 10,03

78
PESQUISA DE ANÍICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATIÍE A

(HAV)
02.02.03.091-1 700 Rs 12,ss RS 8.78s,00

02.02.03.092-0 700 RS 10,r6 RS 7.u2,oo79 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRt-JS DA RUBEOLA

80
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HIPATIÍE

B(HBSAG)
02.02,03.097-0 700 R5 6,87 R$ 4.809,00

R51,11 Rs 13.320,0081 TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILTS 02.02.03.111-0 12.000

RS 7,62 RS 106,68B2 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.112-8 t4
83 TESTÉ FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSÍICO DA SIÊILIS 02.02.03.113-6 14 RS 7,62 Rs 106,68

02.02.03.042-3 10 Rs 172,s084
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR

IMUNOFLUORESCENCIA)

02.02.03.062-8 10 RS 17,41 RS u4,10PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA

02.02.03.084,9 50 RS 15,16 Rs 75E,0086 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONÍRA O VIRUS IIERPES SIMPLES

Rs 15,16 R$ 7s8,oo87 PESQUISA DE ANIICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 02.02.03.095-4 50

88 PESQUISA DEANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO {CEA) 10 RS 13,35 RS 133,s0

RS 9,25 RS ss,5o89 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077-6 6

90 PESQUISA OE ANTICORPOS IGM ANTIÍRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.088-1 R$ g,zs Rs s5,50

91 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN.BARR 02.02.03.083-0 5 Rs 17,74 Rs 88,70

RS 3,28 RS 16,4092
PESQUISA DE ANTICORPOS HEÍEROFILOS CONTRA O VIRUS EPSTEIN-

BARR
02.02.03.073-3 5

93
PESQUISA DE ANÍICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICEI.A.

HERPÊS ZOSÍER
02 .02.03 .042-2 5 Rs 17,16 Rs 8s,80

02.02.03.093-8 5 Rs 17,16 Rs 8s,8094
PÉSQUISA DE ANTICORPOS IGM CONÍRA O VIRUS DA VARICELA.

HERPES ZOSÍER

02.02.o3.72t-7 100 RS 13,3s RS 1.33s,0095 DoSAGEM Do ANTíGENo cA 12s

R$ 1.716,0096 PESOUISA DE ANÍICORPOS ANTI.HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 100 R$ 17,16

ExÂMEs coPRoLóGtcos

EVANGELIsTA:ooreeó 1 y^l,ffi ,*.* .,,.
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02.02.04.005-4 12097 PESQUISA DE ENTEROEIUS VERMICUTARES (OXIURUS OXIURA) Rs 2,07 Rs 248,40

NATANAEL LIMA

AUÍUÂçÃo
N. Proc.202209-0001

98 PESQUISA OE I.ARVAS NA5 FEZES 02.02.04.008-9 120 Rs 3,00 Rs 360,00

99 02.02.04.009,7 R$ 1,76 Rs 211,20

100 PESQUISA OE OVOS DE SCHISTOSOMAS 02.02.04.011-9 20 Rs 1,6s Rs 33,00

42.02.o4 .or2-7 18.000 Rs 0,6s Rs 11.700,00101 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS

02.02.04.013-5 50 RS 1o,2s RS s12,so102 PESQUISA DE ROÍAVIRUS NAS FEZES

02.02.04.014-3 70 R§ 1,95 Rs 136,50103 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES

EXAMES HORMONAIS

10 Rs 10,80 R5 108,00DOSAGEM DE lT.ATFA,HIDROXIPROGESTERONA

105 DOSAGEM DE ADRENOCORÍICOÍROFICO (ACTH) 02.02.06.008-0 Rs 14,12 Rs 141,20

106 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 02.02.06.011-0 10 RS u,s3 RS 115,30

02.02.06.012-8 10 Rs 14,38 Rs 143,80147 DOSAGEM DE CALCITONINA

02.02.06.013-6 10 Rs 9,91 RS 99,10108 OOSAGEM DE CORTISOT

109 DOSAGEM DE OEHIDROEPIANDROSTERONA {DHEA) 02.02.06.014-4 10 Rs 11,25 R5 112,s0

10 Rs 11,71 Rs 117,10110 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)

40 Rs 10,60 RS 424,00111

t72 DOSAGEM DE ESTRIOL 02.02.06.017-9 40 Rs l1,ss Rs 462,00

02.02.06.020-9 10 R$ 1s,34 RS 153,40113 DOSAGEM DE GLOBUTINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA

02 .02.06 .o2L-7 2.400 R$ 3,00 Rs 7.200,00Lt4
DOSAGEM DÉ GONADOÍROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA

HCG)

02 .02.06.022"5 10 R$ 10,E2 RS 108,20115 OOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENÍO {HGH)

02.02.06.023-3 450 Rs 6,00 R5 2.700,00116 OOSAGEM OE HORMONIO FOLICULO.ESTIMULANTE (TSH)

DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 02 02 06 024-1 450 Rs 6,04 Rs 2.718,00

118 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025-0 600 Rs 6,27 Rs 3.762,00

14 Rs 10,17 Rs 142,38119 DOSAGEM DE INSULINA

10 RS 43,13 RS 431,30120 DOSAGEM DE PARATORMONIO 02.02.06 .o27 -6

121 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 02.02.06.028-4 10 Rs 1s,89 Rs 1s8,90

210 Rs 7,22 Rs 1.s16,20122 DOSAGEM DE PROGESTERONA

Rs 7,1s RS 1.501,50723 DOSAGEM OE PROLACTINA 270

02.o2 .06.032-2 10 Rs 1s,3s Rs 1s3,s0124 DOSAGEM OE SOMATOMEDINA C {IGF1)

125 DOSAGEM DE SUI.FATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 02.02.06.033,0 10 Rs 13,11 RS 131,10

126 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034,9 RS 7,43 RS 1.s60,30

DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 02.02.06.035-7 R5 
'.0,11

R$ 1.41s,40727

02.02.06.036-5 110 Rs 11,34 RS 1.247,40DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA

500 Rs 6,43 RS 3.21s,00DOSAGEM DE TTROXTNA (T4) 02.02.06.037-3

Rs 5,8s Rs 3.425,00130 DOSAGEM DE TIROXINA TIVRE (T4 LIVRE) 02.02.06.038-1 500

02.02.06.039-0 270 Rs 6,39 Rs 1.341,90131 D05A6EM DE TRIIODOTIRONINA {T3)

Rs 12,43 R5 74,s8132 DOSAGÊM DE ESTRONA 02.02.06.018-7 6

EXAMES CITOPATOLÓGICOS

02.03.01.001-9 500 Rs 10,ss Rs 5.275,00133 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO.VAGINAVMICROTI,ORA

Rs 10,48 Rs s.240,00134 EXAME DE CITOTOGIA ONCOTICA (EXCEÍO CERVICO.VAGINAL) o2.o3.01.003-5 500

135 EXAME ANATOMO.PATOLOGICO DO COLO UTERINO 02.o3 .02.002-2 150 RS 60,14 RS 9.021,00

BIOPSIA DE PROSTATA 02.01.01.041-0 Rs 7s,02 Rs ls.004,00136

EXAMES TOXOLÓGTCOS OU DE MONTTORTZAçÃO TERAPEUTTCAS

02.02.07.005-0 10 Rs 15,64 Rs 1s6,40137 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO

02 .o2 .07 .oo7 -7 10 RS 2,01 Rs 20,10DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO

139 DOSAGEM DE ALUMINIO 02.02.07.008-5 10 RS 25,00 Rs 260,00

02.02.07.011-5 10 R$ 10,s6 RS 105,60140 DOSAGEM DE ANTIOEPRESSIVOS TRICICLICOS

02.02.07.012-3 10 RS 13,03 RS 130,30DO5A6EM DE BARBITURATOS

Rs 134,70742 DOSAGEM DÉ BÉNZODIAZEPINICOS 02.02.07.013-1 10 RS 13,47

02.02.07.015-8 10 Rs 17,s2 Rs 175,20143 DOSAGEM DÊ CARBAMAZEPINA

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lope
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DOSAGEM DE DTGTTALTCOS (DTGOXTNA, DTGTTOXTNA) 02.o2.07.020-4 10 RS 8,96 R5 89,60

DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administraçáo pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciadoÍ, desde quê devidamente justificada a vantagem e
Íespeitadas, no que couber, as condigões e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e
no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1.4 manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Ílca condicionada
à realização de estudo, pelos órgáos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para

a administração pública íederal da utilização da ata de registro de preços.

3.2. Caberá ao prestador de serviços, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do
serviço, desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinquentâ) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na atâ de Íegistro de pÍeços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes 

rfli:r.:!-:rH," ffiffi,i:tr;Jr:;
96r43s4 Hr--""'""
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145 o2.o2.o7.o22-O 10 Rs 35,80 Rs 3s8,00

146 DOSAGEM DE MÉTABOLIÍOS DA COCAINA 02.02.07.028-0 10 RS 1o,oo RS 1oo,oo

147 DOSAGEM DE ZINCO 02.o2.o7.035-2 10 RS 16,44 Rs 164,40

ExaMEs MtcRoBroLóGlcos

148 ANTIEIOGRAMA 02.02.08.001-3 100 Rs s,81 Rs 4.067,00

749 EACILOSCOPIA DIREÍA P/ BAAR (HANSENIASE) 02.02.08.005-6 70 Rs 4,89 RS 342,30

150 BACTLOSCOPtA DTRETA P/ BAAR (TUEERCULOSÉ) 02.02.08.006-4 Rs 7,42 RS 519,40

151 CUTTTJRA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICÂCAO 02.02.08.008 0 700 Rs s,62 R5 3.934,00

752 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE TUNGOS 02.02.08.013-7 70 Rs 4,18 Rs 292,60

153 EXAME MTCROBtOLOGtCO A FRESCO (DrREÍO) 02.02.08.014-5 70 RS 3,6s RS 2ss,so

154 HEMOCULTURA 02.02.08.015-3 Rs 11,4s RS 804,30

tMUNoHEMAToLóGtcos

155 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 02.02.12.002,3 5.600 RS 1,03 RS 5.768,00

PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 02.o2.12 .O0a-2 R5 0,84 RS 4.704,00

157 TESTE INDIRETO DÊ ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009-0 210 R5 1,73 R5 363,30

ExaMEs DE uRoaNÁusEs

158
ANÁLrsE DE CARACTERES FÍstcos, ELEMENÍos É SEDtMENToS NA

URINA
02.02.05.001,7 18.000 R$ 1,93 Rs 34.740,00

159 CLEARANCE DE CREATININA 02.02.05.002"5 10 RS 3,49 Rs 34,s0

160 DOSAGEM DE CITRAIO 02.02.05.008-4 10 R$ 2,90 R5 29,00

161 DOSAGEM DE MICROA!BUMINA NA URINA 02.02.05.009,2 350 R5 s,41 Rs 1.893,s0

162 DOSAGEM DÊ OXALATO 02.02.05.010"6 10 Rs 4,28 Rs 42,80

163 DoSAGEM DE pRorEÍNAs (uRrNA DE 24 HoRAs) 02.02.05.011-4 84 Rs 2,3s RS 197,40

164 PESOUISA OE TIROSINA NA URINA 02.02.05.031-9 10 R$ 1,94 R5 19,40

165 PESQUISA O€ GALACTOSE NA URINA 02.02.05.024-6 10 RS 3,91 RS 39,10

EXAMES EM ourRos LÍquroos BroLóGlcos

166 DOSAGEM DE FRUTOSE 02.02.09.010-8 5 RS 2,38 RS 11,90

Rs 933.999,98

r"". |14
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DOSAGEM DE FENITOINA

70

70

156 5.600
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3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o óÍ9ão gerenciadoÍ e
órgãos participanles, independentemente do número de órgáos náo pârticipantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o órgáo não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da âta, desde
que solicitada pelo órgáo não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1- A validade da Ata de Registío de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
AdministÍação promoveÍ as negociaçÕes junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir seu preço ao valor prâticâdo pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo dâ penalidade se
conÍlrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenlados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual

oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerênciador deverá proceder à

revogaçáo desta ata de registro de preços, adotando as medidas câbÍveis para obtenção da
contÍatação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestadoÍ de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçóes da ata de registro de pregos;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificâtivâ aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançâo âdministrativâ cujo efeito torne-o proibido de celebrâÍ contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previslas será formalizado poÍ despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorÍente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiricados: 

!,lliââj!isâr* ffitr:;
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5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do Íornecedor.

7. COND|çÔES GERATS

7.1. As condiçôes gerais da prestação dos serviços, as obrigações da Administração e do
Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos teÍmos do aÍt. 11, §4' do DecÍeto n. 7.892,
de 20 13.

Pâra Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônjo dos Lopes - MA, 26 de janeiro de 2023.

hí* l,)- Àkw t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. N" 004/2021-GPSAL

Órgão Gerenciador

NATANAEL LIMA Assinado deforma drsitôrpor

EVANGELISTA:0o3ee6 i",iliàâ,|liffi ,,*,"""
14354 Dado5:2023.01.271r:17;59 0l0o'

MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI
cNPJ. 1 9.21 5.329/0001 -06

Representante: Natanael Lima Evangelistã
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SILVA ERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

Portaria no. 0'l 0/2021 -GP/SAL
Órgão Participante

h)h-,

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §1" do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerênciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pãctuado nesta atã de registÍo de preço (art.5', inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da
penalidade (art. 6o, ParágraÍo único, do Decreto n" 7.892/20 13).

6.3. O órgão participanle deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauraçào
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Municipio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente IIa forma eletrônica, é

uma publicaçáo da Administração Direta deste
Municipio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte êndereço:
httpsi//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06. 172.720l0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Siter https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne 00912022,
publicada no Diário Oficial do Município de 16 de
dezembro de 2022, processo administrativo ne

202209-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classifrcaçáo por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as pârtes às normas constantes na Lei
nq 8.666, de 21 de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto
na 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa
jurídica para prestar serviços de realização de
exames laboratoriais de análises clínicas, de interesse
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
para atender as necessidades do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transc ri ç ão.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo

as que seguem:Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

_ iA DE RXGISTRO DE PREÇOS

PRCNEITUR.q MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES/MA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 OO1/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes

- MA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

AdminÍstraçáo Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portâria ne 004 de 04 de janeiro de 2027,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade de pregão, na forma
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tNscRtçÃo t,tuIrcrPAL:
90177001

EMPRESAI MEGALAB
LABORATORIO CLINICO EIRÉLI

ÍELEFOI'IE: (98) 3181"3325CNPJ: 19.215.329/0001-06

ENDEREçO: RUA DAS
HORTAS, N' 328, CENTRO,
sÀo LUis - r,4A

E.MAILI
laboaatoriomegalabslz@9màiÍ,com

CPF:003.996.143-54
REPRESENTANTE:
NATANAEL Lll'44 ÉVANGELISTA

IIEM DEscRrçÂo cóotGo
sus QuÀIÍ. uMÍÂ

o
EX MES B|OQUtMtCOS

02.02.01.004{ 10t rÍ
l82,roI OETERMINÀCÃO OE CUÂVÂ

61rcÉMrcÁ t2 oosa6ENs)

2 oETERMINAÇÃo DE cuRva
GLrcÊMrca {5 oosa6ENsl

02,02.01,007 105
R$
445,20

DosacEM DE Ácroo úÀrco
sÊRrco

02.02.0L0r2
.0

R$
tr./t40,0
o

l

it /r,92
4.920,00

DOSAGEM OE AÀ.1ILAsE

5ÊRICA

02,02.01,018
,0 1.000

5
DO'AGÉú DÉ 6ILIÂAUÊINÂ
roÍaL E FRÂçÕrs

02.02.01,020
I 1.000 Rl1,25 RÍ

,.250,00

Rt 2,16
R'
2,64!,206

DOSAGÉI'! Dt CÁrOg 02.02.01.021
-0 1.120
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DOSÁGEM DE COLESTIROT,
HOL

02.02.0t.027
.9 I6.300 RS 5,27 44.536,0

DOsÀGEM DE COTESÍÊROL.
LDI

02.02.01.028
15.800 672,00

t0 OO'qGEi,! OE COTESTEÀOL 02,02.01.029
.5 l6 800 Rt 4,82

it
40.9r6,0
0

TI
OO'AGEM OE CREÁÍINItIA
(§ÉRIco, URINÀRIo E UIÂNA
24H0ÂÁ5)

02.02.01.011
16.800 Rí ],68

R'
61.824.0
0

12
OOSÂGEM OE
CÂEÂTII{INOf OSFOQUINÁ58
(cP()

02.02.01_012
-5 560 À$ 2,12

il
1.1t7,20

ll
DOSAGE OE

CÀEÂTININOFOSFOQUINÂSE
FBÁ O MB

02.02.01.011
.3 Rt l,rl 1.558,20

DOSAGEM OE

DESIDROGINÂSE úÍIC{
02.02.01.036
-8 150

1.423,O0

15 OOSAGEM OE FERRITINÂ
02,02,01,018 Àl 4,05

2.025,O0

l6
sÊRtco

02.02.01.019
.2 150 1,519,00

DOSÁGEM DE TOSTAIASE 02.02.01.042
.2 560 1,153,60

13 02,02,01,0,r1
.0 560 ÂJ 2,19 it

L.22C,aO

l9
DOSAGEM DE GAMÂ,

TRÀNSFEÂÂSE(GGT)

02.02.01.046
.5 2.000 Ri 2,6! Ri

5.360,00

20 00sÂGEM 0Ê cLtc0sE 02.02,01.047
-3 :r.000

R!
18.270,0
0

21
DOSÁ6ÉM DE
HÉMOGLOsINA
GLICOSILADA

02,02.01,050
-3 2.900 R$ 6,62

R'
24.998,0
0

22 DO5À6EM OE L,ACTATO
02.02.01.053{ 2I0 Rl t,67

2l OOSÁGIM OE LIPÁSE
02.02.01.055

2,000,00

74 OOSÁGEM OE MAGNÊSIO
02.02.01,056
-2 550 Rl2,5O RI

t.175,00

?5
oo§ccaM DÊ Muco. 02.02.01.057

-o 230 Ri 2,3a
655,20

26 005ÁGÉM DE pOÍÁSSrO 02.02.01.060{ 550 t,65o,oo

2t DOSÂGTi4 D€ PROÍEINAs
ÍoTAts

02.02.01.061
.9 2.400 $ 2,rr 5.064,00

23
DOSAGEM DE PROTEINAS
ÍOTAIS E TÂAçÔES

02.02.01.062
150 Rt 2,65 92r,50

?9 DOsÂGÉú DE §óOO 02.02.01.063
150 Rl 2,0t il

717,50
DOsÂGEM D'
TNANSAIiINASE
6LUTAM|CO.OXA|ÁCÊnCA
(Íco)

02,02.01,064
-3 1L900 Rl r,59

Àt
18.921,0
0

l1
OOsÁGEM DE

GLúTAúrCO-PliUVrCA (Í6P)

02.02.01.065
-L rr.900

it
21.896,0
o

31
DOSÁGEM DE
Íir6LtcERlDEOS

02.02.01.067
,8 14.000 R13,74 67.!20,0

33 DOsÂGEM OE rJRÉrÂ SaÂtCÀ
02.02.01.069 I3.000 Rt r,8l

il
:,!.!00,0
o

DOSAGFM DF VÍÂMINÂ Â1? 02,02,01,070
-8 Rl r5,a3

1,108,10

35
OEIEÀMINACÀO DE

02,02,01,003
,1 Rt 15,65 R'

r,r!4,60

i6 OOSAGÉII! D€ 02,02.01.066
,0 t00

'141,00
17

005ÁGÉi,! DÊ 25 02.02.01.076 200 RS 15,17 1,0!4,00

l8 00sÂGti.1 DÊ caLcro
IONI?4VÉL

02.02.01.022
€ to Rt 3,73 Rt 37,40

o(ÀirtEs HEMATOTóGtos a

39 CONTAGEü DE PIÀQUETÁs 02,02,02,002
-9 20000 R11,39 !7.800,0

o
CONTAGEM OE

ÀmcuLóaro5
02,02.02,003

1r5,50
DEITRMnÁçÀ0 DE TIMpO 02.o2.o2.oo7

.0 I 050 Àt

A2
DETÉÀMINAçÃO OE Í'MPO
DE SAIIGiAIiÊMTO DE
DUKE

02.02.02,009
.6 1.050

567,00

DErEÀMNÂçÀ0 0E TEMPO
02.02.02,013 1,050 Aa 6,1r 6.415,50
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DEÍERr.[irÂçÁo oE rEüPoM OE CLORETO 2.02.01.026
140 R$ 2,22 02.02 014 1050 2.835,0010,30
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DEtTRMTNçÀo oE
VEI.OCIDADE OE

HEMoSSEDtMENAÇÁo(vHs)

02.02.02.0rt
-0 1050 Rí

3.r92,00

FT

,$

UTUAA (ÇÂ
PR oc

46 DO'ÂGEM DE
TIEMOCLOBINÂ

02.02.02.030
2.100

RI
3.rs9,00

(E AÍIÃÔCÍTo5,
TiEMOGLOÊINÂ,

I]EMAÍÔCRITO)

02.02 02.036
-! 20 000 Rt 2,67 53,400,O

0

02.02.02.039
-8 20.000 Rt 1,19

RI
23,4O0,0

PEsoutsÂ DE cÊtulÀs LE
02,02.02.041
-0 1o Rt l,1t Rl31,10

50
PESQU15ÂDE

HEMOGLOSINÂ 5
02.02,02,044 t0 R' 2,'J il27,Jo

51
PESOUI'AOE 02.02.02.046

,0 10 ÂJ 3,15 Rt 31,50

52
PROVÀ OE RÍBA(ÁO OO
COA6ULO

02.02.02.049
-5 2 000 Rl 2,r3 rt

5.460!00

53
02.02.02.050
-9 2,100 1.5t!,00

IESTE OIRETO OE
02.02.02.054
-1 734

RI
764,40

55
OOSAGEM DE 02.02.02.029

-o 10

56
HEMOGIOBINÂ

02.02.02.035
-5 10 Ât 5,ôl Ri 54,10

ExÁHEs soiolôctco! E

tüuNo!ó6tcos

51
DETERMINÂCÁO OE
COMPLEMENÍO (CH'O)

02.02.03.006
-1 10

58
oETÉÂMtNAçÁo oE FAToR
RÊUMÂÍOIOÊ

02.02.0J.007
-5 I 200 RÍ 2,78

RI
3.336,00

59
OEÍEÊMINAçÃO

02.02.0t.008
-3 l 500

Ri
13.375.O
0

60
DO!ÂGEM OÉ ÂNÍIGENO
PÀo9TÁTtco EsPEclflco 02.02.01.0r0

-5 2.300 RÍ 11,61
Rt
32.503,O
0

61
OO'AGEM DE
COMruMEÀ'TO C3

02.02 03.0r2
,1 1C t72,70

62
COMftEMENTO C4

02-02.01.011
-0 10 Rt 1r,21 ,r2,to

OO'qCEM DE
IMUNOGLOsULINA A iIGA)

02.02 01.015
6

10
171,60

OOSAGEM DE
IMUNOGLOBUUT'lA E (lGE)

02.02,0t,016 RI
1,1104,20

OOTAGEIí Df
IMIJN06LOBUUI{A ü (IGM)

02.02.01.018
.0

R$
2.402,'lO

02.02.01.059
-8 lr0 Rl l8,tl 1.992,10

61
PESOUISÀ OE ANTICOâPOS
AIÍTiESTREPIOUSINA O
(aslo)

02,02.03.047
610

RJ
69t,OO

PtsQUttÁ DE 
^NTl 

Htv.l
(\4ESÍERN ALOT)

02.02.03.029
10t,t6

69
PESQUISA DE ANTICORPOS
ANÍl-Nú1+HlV2 (ÊLlsA)

02.02.03 0t0
2 100

Rí
21.168,0
0

P'SQU§A O' ANÍCORPOs
COÀ"TBÁ AIVTIGENO OE
SUPER'ICIE OO VIRIJ(ANÍI-
H83)

02.02.01.06,
,6 Rt 3,55

R'
5.985,00

71
PESQLJI5A DÉ ÂN'TEOÂPOS

02 02 0l 067
,9 R$ t,55 Âl

5.985,00

12
PESQIJEA DE ÂNTICOÀPOS

IGG AI,fTEÍTO]\,!'GALOVIÂU5
02.02.01.074
-1 6.64!,00

PESQUISA D€ ANÍICORPOS 02.02.01.076
-3 ,.021,00

PEsQUISA Df ANÍICORPOS
I6G CONTRÁ O VIRI]s DÂ

02.02_03.080
-6 700 Rl11,63 R'

6,176,00

15
PESQUISA DE AMNCOÀPOS
t66 COl{rRA O VtÂr]s 0À

02.02.01081 Rt 12,29 6.603,00

PESQUISA OE ÂNTICOÀPOS

l6i4 AmrclTOMÊGAToVTRUS
02.02.03.03s

700 Rr 9,63 6.141,00
PrsQutsÁ oEÂNllcoÂPos 02.02.03.087

-3 700 7.021,00
PESOUEq OE ÂNTICORPOS
l6M COiÍTRÀ O V|RU5 0A -1

PEsQUISÂ OE ÂNTICORÊOS
IGM COt{TnA O VIRUS 0À 02,02,03,092{ Rt 10,15

7.112,O0

PESQUISÂ OE ÁNIIGENO DE
SUPERFIC|E OO VIRUS 0Â

02.02.0J.m7{

3

[--------lPÊ-õüiA DüiiltõiPoí
loo hrrnucrro+mr

l"I

I

lr.ouo 
oo *co
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02.02.06.024
.1 50

,718,00l:t.320,o
o

02.03.!lt M 0E rioÀMoNloll
rÀGN0ST|CO OÂ5tFtU5 12 000 Ri 1,rr INIZANÍE (LN)
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118
IOOSÁGEM DE HÔAMÔNIO

frnrotsluur-amr {rsn)
02,02,06.025
-t) 6oo

it
t.7G2,Ol'

1I9
loo,oo,, o.nrru*o 02.02.06.026

.8
R'
142,ft

120 lDosacEM DE 02.02.06.027
6 lo it 43,r3 R'

art,lo
121

loosoce, 
oe rrrt,oeo c 02,02,06,028

10 R! 15,49 RI
r5t,90

02.02.06.029
-2

210 e$
t.516,20

02,02,06.030
.n 2!0 13 r,15 it

1,30t,10

124
lDosÀcEM oÉ

lsourroxeoruc (rcrt,
02.02.06.032
.2 10 ii 15,35

rl
153,!0

125
IDOçqGEM OÉ SULFÁTO DE

hrronorprcloaostrnolr
kDHEÂ!r

02.02.06.033
.0 10 r$ 1!,11 Àl

t!1,t0

1,26
lDosÀcÉM DÉ

Itsromaou
02,02.06.034
.9 ?10 at 7,4J RS

1.360,30

!21
IDOSÂCEM OE

fre srostenoln uvnt
02.02.06.035
"7

140 Ri lo,ll it
r.415,40

lDosÁGEM oE

hReocLogutla
123 02.02.06.036 110 RI

1.24r,'1o

129
loo,oo,, 

o, r*or,* cror
02.02.06.037
,l 500

IDOSAGÉM OE IIROXINÂ

lLvnE tra uvnt)
02,02,06.038
,l

lDosÁGEM oE
frnrrooolnorna o:r

02.02,06.039
,0 210 Rt 5,19 R'

1.341,90
02.02.06.018
.1 6 Rt 12,a3

ExaMEs ctToPÁToLóGtcos

131
lExÀ!,tE crÍoPAToLo6lco
lcenvro. 02.03.01.001

.9 t00 i$ 10,55
r,
5.215.O0

134
lExÂriE oE crroLo6rÀ
loNcolca(ExcETo

02,01,01,003
,5 500 R$ 10,43 RJ

5.240,00

115 lprtoroctco oo coro
lurrnrr'ro

02.03.02.002
150 â$ 60,14 A'

9.021,00

l6

3t

ME§

$

02.02.07.005
-0 10 t 15,64 !56

$ 75,02 t5.ooit,0

OU OE

M 0€ Áct00

02,01.01.041
-0

138 IDOtÀGEM OÉ ÁICOOL
lmuco

02.02,07.007
.7 l0 il2,0t rí ro,l0

139
loo*o.u 

o.o.'rr,*,0 02.02.07.008
.5 t0 n$ 26,00 it

260,00

lomorpntssvos
lrrrcrcrrcos

02,02,07,011
.5 l0 it r0,55 rl

lo5,60

lDosÁGE

lernarru
MOE 02.02.0r.012

-3 10 il 11,03 ll0,!0
t42 loosÀGEt! DE

lerrzoorazraruEo5
02.02.07.013
.1 10 ia 13,4, Àt

l14,70

141
lDoçÀGEM o! 02.02.0?.015

.8 l0 iÍ 1r,52 RI
t75,20

lDosaGEM DE orGrralrco!
Irorcoxrru, orcnoxrr'tr)

02.02.07.020
10 rl 8,96 rt 89,60

loos,oceu 
oe rer,ro,,u14t 02,42,01 .022

-0 10 Rl :15,80
RI
,58,00

146
lDosÀGEM oE riEÍÂaoLllos 02,02.07.028

.0 t0 il10,oo 1o0.oo

l-*o* o, r,n.o 02.02.07.035
-a 10 l64,ao

ExÀMEs MtcÀoBrctóGrcos

143 lo*,r**ro
02.02.08.001
.3 iÍ 5,3r À§

4.06r,OO

149 lBAcrLoscoPrÁ DrÂÉÍa P/

lBÂÁR {HÁNsENrÀsE)
02.02.08.005
.6 it 4,49 iJ

3a2,!0

150 lEAcrtoscoPrÀ DIRETA P/

lBÂÀÂ (TUBEFCULosE)
02,02,08.006 aar,12 Àl

519,40
CULTURÁ DE 8ÁCTEÂIÀS P/151 02.02.08.008

.0 700 n$ 5,6r R'
!.9!4,00

152
Iroemrrrcrcro ot ruruoos

02.02.08.013
.1 it 4,14

292,60

151
lExÀfiE M,cÂoBroLoGrco a
lrRÊsco (otREÍo)

02,02,08.014
.5 Ât ,,55 ri

2!5,90

lr.ro.r,-*
02.02,08.015
-3

Iti{!rioSEl'tÁÍoLÓGtcos

155
IDEIÉÂMrNAc-ad órAETr E

lnwensr oe cnuro leo
02.02,r2.002
,3 5.600 Àt 1,ol 5.764,00

lPEseursÁ oE rÂToR RH

kTNCLUTD FRÂco)
02.02,12.008
.2 5.600 n10,34 Àt

82
lrEgÍE FÍa-a8s tcc P/ lo2.o2.oi.It2
loÁGNosr(o oÁsrFrus l{ À17,62

106,68

B3
|ÍE5TE fia.aBs tcM P/ lo2 o2.o3.rt3
loncrosrrcooesrrrus l.o

t4 Rl r,62 i*
105,63

lff ??',fr 3"1$3;o"'' ;0,,,o, *,
lrriuNoFLuoÂEsctrlcrÁ) l-

R$ 1r,25 t12,50

35 lpEsoLlrsaDEÂN-ÍrcoÀpos 102.02.03.062
lÁNTrÍREoGLoBl./uNA l.a

Ri17,41 R'
174,1O

36 l['á?'Jff"TáXffi!^'' l*' " *'
I8ERPES SIMPLES I'

t0 R$ r5,15
758,0O

l['i?"Jil1^'áxil"?--' 1,, ,, *'
IHERPES SIMPLES I '

50 Àt r5,15 7,8,00

lill?Y'l*iEáüXfl,t" 
p,-,', RÍ 13,15 t13,50

lffáx"'*-""ffi 
§ff r' 

[.,, 
*.,,

6 Rt 9,25 Rt 55,s0

90

[f;lil+Rf 
ixü3§i"' ;,- """ 6 Àí 9,25 Rt 55,50

91 l[T?"Jff"Táfli3-'' l*' * *'
IEPSIEIN SARR I -

t

92 li'i?xff3"êL!?13' 1".,, 
*,,

ll4Àu5 ÉpsnrN.8ÂÂR l'
5 Rl !,28

9l llt?'Jil.Tâ]ffi §' 1".,,. *,
lvaRrcErÂ.HE RPES ZOSTIR l'

5 Ri17,16 rl Ss,ao

lffii',1sff áxll"?lf ' 1.",,., *,
IVAÀCELÂ.HÉÀPES ZOSÍÉR I -

5 Rt 17,16 Rt 85,80

95
looJÂcEM 

Do aNÍGENo cal02.o2.o3.r2r
100 Rt t!,15 1,3r5,0o

96 lPESourSÁ oE aNncoRpos lo2 02.ol.o2B
lrur.xerrcoeacrrn errolrl-o l0o $ 1r,16 RI

1.rt6,00
ExÁitÊs coPRoLóGrco5

91

l$jfl'tlix-i!",1',t3i,'i 
p,,.,' 1?0 Rt 2,07

9g lpÉsorrlsa D€ LÀÀvas NÀs lo2.o2.o4.oo8lFÉzÉs l.e
120 Ri3,00

360,00

99 lpE50ul5À DE LEucocÍos lo2 02 04 009
lNÀs ÉEzÉs fr 120 RÍ 1,76 211,20

100 lPasoursÀoE ovos oE lo2 02.04-orr
lscHrsrosor,rÂs fg 20 Rt 1,55 Rl33,OO

101 lr,rou,* o, oro* lo, orrirti
l(rsros 

oE PÀr^srÍas l,
18.000 Rt 0,55

Àa
tl.ro0,o
o

t02 lpE50!lsa DÉRoÍavrR!s lo2,o2,o4,o!j
lNAsFEzEs 1.5

t0 Rt 10,25 it
512,50

101 lPE5elJrsaDESÂNGUE lo2.o2.o4.o!4
locuLro NAs FEzEs l: Rí 1,!5 Àl

136,50

lDosaGEM DE t7.aúa lo2 02 06 oó4
lnroloxrnocestnor,a l.r 1o

R'
lo8,oo

10t
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3. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
vaLidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraçáo pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
iustificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiqôes e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto nq 7.892, de20L3.
3.1.1. A manifestaqào do órgáo gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçào pública federal da utilização da ata de
registro de preços.

3-2. Caberá ao prestador de serviços, beneficiário
da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
náo pela prestação do serviço, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgào ou entidade, a

50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.4. As adesóes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
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órgão não participante deverá efetivar a contrataç
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SoÍídoí {rssolicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaÇão da contrataçáo, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão náo participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.7. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, náo podendo

ser prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCET.AMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduqáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor prâticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se conhrmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assêgurar ignral oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
5.6.1. descumprÍr as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
AdministraÇáo, sem justificativa aceitável;
5,6.3. não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

I"- l;'',,;lrt
l"r rr,ro 
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alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se apllcam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que. convocados, não
}.onrarem o compromisso assumido

-.-.justificadamente, nos termos do art. 49, §1e do
Decreto na 10.024119.
6.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto ne 7 .89212013\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecêdor.
7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais da prestaçáo dos serviços,

- 
as obrigaçôes da Administraçào e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 20i3.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de janeiro de 2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
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Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÀO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO OO4I2O23

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
MunÍcipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçóes legais
preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.e 162301-0002,
Inexigibilidade de Licitação n.e 00412023, realizado
nos moldes do art.25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n,e 8.666/93, que tem por objeto a

Contratação de proÍissional do setor artistÍco, qual
seja BANDA GIL MENDES, para prestação dos
serviços de apresentação artística (show) no Carnaval
2023 no MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA,
de interesse da Secretaria Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação na

00412023, na contratação da empresa G M
GRAVAÇÔES & EDIÇÔES MUSICAIS LTDA, iNSCTitA

no CNPJ sob o na. 26.263.021/0001-93.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art. 25
da Lei Federal n0 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
Providencie-se a celebragão do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratif,rcação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 26 DE JANEIRO DE 2023.
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